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Ofício Mensagem nO'lB /18.

Goiânia,?'! de de 2018.

""

Excelentíssimo Senhor

Deputado Estadual JOSÉ ANTÔNIO VITTI

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

NESTA

Senhor Presidente,

Encaminho a presente mensagem objetivando submeter à

apreciação e deliberação de Vossa Excelência e dos demais parlamentares com

assento nessa Assembleia Legislativa o projeto de lei que a acompanha,

versando sobre as diretr.izes orçamentárias para o exercício de 2019, em

observância às disposições dos arts. 165 e 110 e seguintes das Constituições

Federal e Estadual, respectivamente, e em conformidade com a Lei

Complementar federal nO101 f de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal.

A propositura compõe-se de Capítulos, assim especificados:

disposições preliminares (I), das prioridades e metas da Administração pública

estadual (11); da estrutura e organização dos orçamentos (111); das diretrizes para a

elaboração e execução dos orçamentos do Estado (IV); das disposições relativas

às despesas do Estado com pessoal e encargos sociais (V); das disposições

relativas à dívida pública estadual (VI); da política de aplicação dos recursos da

Agênda Financeira Oficial de Fomento (VII) e disposições gerais (VIII).

Acompanham o projeto os Anexos: - Metas Fiscais; - Riscos y
Fiscais; - Estimativas das Receitas da Administração Direta e das Receitas
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Próprias do Tesouro Estadual; - Operações de Crédito; - Receita Consolidada dos

Fundos Especiais, Fundações e Autarquias e - Metas e Prioridades.

Estabelece o art. 2° que o projeto da Lei Orçamentária para o

exercício de 2019 será elaborado a partir da consolidação das propostas setoriais

apresentadas pelos órgãos/entidades, bem como das propostas e sugestões

formuladas pela população, por intermédio de audiências públicas e dos meios

disponibilizados via internet

O art. 3° assinala as medidas para a manutenção do equilíbrio
das finanças públicas e formação de poupança interna destinadas aos programas

de governo, dentre outras, assim enumeradas:

1- no âmbito das receitas:
a) aumento real da arrecadação tributária;

b) recebimento da dívida ativa tributária;

c) recuperação de créditos junto à União;

d) geração de recursos provenientes da prestação de serviços

públicos;

e) monetização de créditos resultantes de incentivos fiscais

para investimentos;

f) adequação dos incentivos e benefícios fiscais dos quais

decorram renúncia de receita;

g) efetiva cobrança e fiscalização pelo uso do solo por

particulares das faixas de domínio e Iindeiras das rodovias estaduais e rodovias

federais delegadas ao Estado, em conformidade com a legislação aplicável à

matéria;

h) recursos decorrentes da alienação de imóveis, conforme

Programa de Desmobilização de Ativos do Estado de Goiás (PDEG),

Decretos estaduais nOs8.610, de 22 de março de 2016, 8.695, de 21 de julho de

2016, e 8.908, de 24 de fevereiro de 2017;

11 - no âmbito das despesas:
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a) racionalização, redução, controle e administração de.

despesas com custeio administrativo e operacional;

b) controle e administração das despesas com pessoal e

encargos sociais;

c) administração e controle dos pagamentos da dívida pública;

d) autorização e execução de investimentos dentro da

capacidade de desembolso do Estado;

e) execução das despesas vinculadas dentro dos limites

estabelecidos pelas normas legais;

f) controle de custos;

g) priorização de despesas finalísticas, em especial as

relacionadas com projetos e atividades dos Programas e das Ações do governo

estadual.

Dispõe o art. 4° do projeto que o desdobramento estratégico

do Plano de Plurianual -PPA-, por setor, programas e ações (projeto/atividade)

será norteador do projeto de Lei Orçamentária para 2019.

É previsto, por intermédio do art. 5°, que a execução

orçamentária e financeira dos programas deverá atender às orientações

estratégicas do Plano Plurianual 2016-2019, dentro da previsão de recursos e

com foco nos resultados, obedecendo às normas fixadas pela Lei Orçamentária

Anual e pelo respectivo decreto de execução orçamentária.

O art. 6° preceitua que para as ações integrantes dos Programas

Prioritários será conferido o "Selo de Prioridade", que visa dar celeridade à sua

execução, com vista à obtenção imediata de resultados de grande importância

para o desenvolvimento econômico e social do Estado de Goiás.

O Capítulo 111 dispõe, por meio dos arts. 7° a 14, sobre a

estrutura e organização dos orçamentos e o Capítulo IV declina as diretrizes

para a elaboração e execução dos orçamentos do Estado, prescrevendo, no

<:\
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art. 15, que a elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei

orçamentária de 2019 deverão ser realizadas com o objetivo de possibilitar a

obtenção dos resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais, que integra a lei

. que se pretende editar, e no Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal do

'!Estadode Goiás, de que trata a Lei federal n. 9.496/97.
••

Está consignado no art. 24 que os órgãos do Poder Legislativo,

do Ministério Público e da Defensoria Pública terão até os seguintes valores como

limites de outras despesas correntes e de capital em 2019:

I - Assembleia Legislativa: R$ 67.000.000,00 (sessenta e sete

milhões de reais);

11 - Tribunal de Contas do Estado: R$ 42.000.000,00 (quarenta e

dois milhões de reais);

111 - Tribunal de Contas dos Municípios: R$ 12.000.000,00 (doze

milhões de reais);

IV - Ministério Público: R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta

milhões de reais);

V - Defensoria Pública: R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de

reais).

Ressalte-se que, nos termos do parágrafo único do art. 24, os

valores supracitados, somados aos destinados às dotações para despesas de

pessoal e encargos sociais nos limites previstos na Lei Complementar federal n.

101/2000 constituirão os orçamentos setoriais de cada órgão mencionado

anteriormente, para efeito dos duodécimos mensais a que se refere o art. 110 da

Constituição Estadual.

Considero de importância as prescrições dos arts. 28 e 29 do

Capítulo por mim citado no tópico anterior. O primeiro trata da proibição de

destinação de recursos para atender a despesas que tenham por objeto,

envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, delegação das funções de

regulação, de fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de outras

4
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atividades exclusivas de Estado, conforme Lei federal nO13.019, de 31 de julho de

2014 e o segundo veda a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos

adicionais, de dotações a título de subvenções sociais e auxílios, ressalvadas

aquelas destinadas aos serviços sociais autônomos e às entidades públicas e

privadas sem fins lucrativos, cujas atividades sejam de natureza continuada e que

atuem nas áreas de assistência social (filantrópica e comunitária), saúde,

educação, cultura, esporte amador, turismo e apoio à indústria, comércio ou

agronegócio. Fica vedada também a destinação de recursos para pessoas físicas

(~ 1° do art. 29), com exceção daquelas que tenha critério de generalidade e que

não identifique nominalmente o beneficiário e as destinadas a programas

constantes do Plano Plurianual.

As despesas com pessoal, ativo e inativo, e encargos

sociais, no exercício financeiro de 2018, dos Poderes Legislativo, Executivo e

Judiciário e do Ministério Público Estadual, estão contidas no Capítulo V e

deverão observar os limites da LRF e acompanhar proporcionalmente a evolução

da receita corrente líquida, considerando desta, em relação aos órgãos do Poder

Legislativo, para a Assembleia Legislativa: 1,50% (um vírgula cinquenta por

cento); para o Tribunal de Contas do Estado: 1,35% (um vírgula trinta e cinco por

cento) e para o Tribunal de Contas dos Municípios: 0,55% (zero vírgula cinquenta

e cinco por cento), conforme o ~ 5° do art. 20 da LRF.

As disposições relativas à dívida pública estadual estão

inseridas no Capítulo VI, prescrevendo-se, no art. 49, que a administração da

dívida pública estadual, interna e externa, deverá ter como objetivo principal a

racionalização e minimização dos desembolsos a serem efetuados com a

amortização do principal, com juros e demais encargos, referentes às operações

de crédito, contraídas pela administração direta e indireta do Estado.

o Capítulo VII trata da política de aplicação dos recursos da

Agência Financeira Oficial de Fomento (art. 51) e, finalmente, o Capítulo VIII

~
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traz as disposições gerais, inserindo-se nestas os arts. 58 a 69, finalizando com

o art. 70, que traz o dispositivo de vigência da futura lei.

Por tais razões, submeto, no prazo de que trata o art. 11O-A da

Carta Estadual, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 46, de 09 de

setembro de 2010, à apreciação dos parlamentares dessa Casa, o incluso projeto

de lei.

Ao ensejo, renovo protestos de consideração e apreço a Vossa

Excelência e aos demais componentes dessa Assembleia Legislativa .

..
Figuerê o Júnior
ROOE TAOO

SECC/ALourenlzo
Ofmens 09-18
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Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exercício de 2019 e dá outras
providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos
do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPíTULO I
DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Ficam estabelecidas, em conformidade com o 3 2° do art. 110 da
Constituição do Estado e a lei Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000,
as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2019, compreendendo:

I - as prioridades e metas da Administração pública estadual;

11 - a estrutura e organização dos orçamentos;

111 - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do
Estado;

IV - as disposições relativas à dívida pública estadual;

V - a política de aplicação dos recursos da agência financeira oficial de
fomento;

VI - as disposições sobre alterações na legislação, inclusive tributária, e
sua adequação orçamentária;

VII - as metas e os. riscos fiscais previstos para 2019 e para os dois
exercícios seguintes;

VIII - as normas de execução dos orçamentos;

IX - as disposições gerais.
J

Art. 2° O projeto da lei Orçamentária para o exercício de 2019 será
elaborado a partir da consolidação das propostas setoriais apresentadas pelos
órgãos/entidades, bem como dás propostas e sugestões formuladas pela população,
por intermédio de audiências públicas e dos meios disponibilizados via internet.

CAPíTULO 11
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ESTADUAL



Governo do Estado de Goiás

I - no âmbito das receitas:

a) aumento real da arrecadação tributária;

b) recebimento da dívida ativa tributária;

c) recuperação de créditos junto à União;

d) geração de recursos provenientes da prestação de serviços públicos;

e) monetização de créditos resultantes de incentivos fiscais para
investimentos;

f) adequação dos incentivos e benefícios fiscais dos quais decorram
renúncia de receita;

g) efetiva cobrança e fiscalização pelo uso do solo por particulares das
faixas de domínio e lindeiras das rodovias estaduais e rodovias federais delegadas ao
Estado, em conformidade com a legislação aplicável à matéria;

h) recursos decorrentes da alienação de imóveis, conforme Programa de
Desmobilização de Ativos do Estado de Goiás (PDEG), Decretos estaduais nOs8.610,
de 22 de março de 2016,8.695, de 21 de julho de 2016, e 8.908, de 24 de fevereiro
de 2017;

II - no âmbito das despesas:

a) racionalização, redução, controle e administração de despesas com
custeio administrativo e operacional;

b) controle e administração das despesas com pessoal e encargos
sociais;

c) administração e controle dos pagamentos da dívida pública;

d) autorização e execução de investimentos dentro da capacidade de
desembolso do Estado;

e) execução das despesas vinculadas dentro dos limites estabelecidos
pelas normas legais;

f) controle de custos;

g) priorização de despesas finalísticas, em especial as relacionadas com
projetos e atividades dos Programas e Ações do governo estadual.

Art. 4° O desdobramento estratégico do Plano Plurianual -PPA-, por
setor, programas e ações (projeto/atividade), será norteador para o projeto de Lei
Orçamentária para 2019, de~leconstando.
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~tblLEG\?~S 1° Os órgãos e as entidades gestores de programas e responsável
por ações deverão incorporar em suas atividades, com orientação técnica conjunta da
Secretaria de Gestão e Planejamento (Superintendência Central de Planejamento),
Controladoria-Geral do Estado (Superintendência Central de Controle Interno) e da
Secretaria da Fazenda (Superintendência do Tesouro Estadual), o gerenciamento,
acompanhamento e controle das políticas públicas para que sejam observados os
princípios da eficiência, eficácia e efetividade.

S 2° O SistE~ma de Planejamento e Monitoramento das Ações
Governamentais -SIPlAM- é responsável pela formulação, monitoramento e
avaliação das políticas públicas e se constitui no principal instrumento de informações
qualitativas e quantitativas sobre a programação e execução física e financeira dos
Programas do Plano Plurianual, sendo obrigatória para todos os órgãos e entidades a
sua utilização.

S 3° A avaliaçãlo de desempenho da gestão governamental, referente à
execução das metas de calda programa/ação, constante do Plano Plurianual 2016-
2019, fixadas para o exercício de 2019, será efetuada em atuação conjunta da
Secretaria de Gestão e Planejamento e Controladoria-Geral do Estado, através do
Sistema de Planejamento e Monitoramento das Ações Governamentais -SIPlAM-.

Art. 5° A execução orçamentária e financeira dos programas deverá
obedecer às orientações Hstratégicas do Plano Plurianual 2016-2019, dentro da
previsão de recursos e com foco nos resultados, atendendo às normas fixadas pela
lei Orçamentária Anual e pl~lo respectivo Decreto de Execução Orçamentária.

Art. 6° Para as ações integrantes dos Programas Prioritários será
conferido o "Selo de Prioridade", que visa dar celeridade à sua execução, com vista à
obtenção imediata de resultados de grande importância para o desenvolvimento
econômico e social do Estado de Goiás.

S 1° A preferência na execução das ações com "Selo de Prioridade"
abrange a disponibilização prioritária de recursos orçamentários e financeiros, os
procedimentos licitatórios, os trâmites nos sistemas de execução, bem como a
análise legal, o registro e a outorga dos respectivos contratos, ajustes ou acordos.

S 2° Na análise e liberação de recursos orçamentários e financeiros, a
Junta de Programação ÜI"çamentária e Financeira -JUPOF- deverá priorizar os
compromissos já assumidos pela Administração Pública, principalmente os
relacionados às despesas com pessoal e dívida pública, bem como às despesas
essenciais à manutenção e ao funcionamento das unidades administrativas, e, ainda,
os projetos e as atividades dos Programas Prioritários e os relativos à aplicação dos
percentuais de despesas com vinculação constitucional.

S 3° Inclui-se entre as prioridades da administração pública estadual para
o exercício de 2019 a conclusão de obras inacabadas.

S 4° Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, no que se refere às
ações constantes do Plano Plurianual, o rol de ações que receberão o Selo de
Prioridade.

CAPíTULO 111
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
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Art. 8° As categorias de programação de que trata esta Lei serão
identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, projetos, atividades ou
operações especiais.

Art. 9° Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a
despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu
menor nível com suas dotações, especificando a fonte de recursos e os grupos de
despesa, identificados pelos correspondentes dígitos, conforme a seguir
discriminados:

I - 1 - pessoal e encargos sociais;

II - 2 - juros e encargos da dívida pública;

III - 3 - outras despesas correntes;

IV - 4 - investimentos;

V - 5 - inversões financeiras;

VI - 6 - amortização da dívida pública;

VII - 9 - reserva de contingência.

Art. 10. Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a
programação dos Poderes do Estado, órgãos, autarquias, fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público, fundos especiais, empresas estatais dependentes
inclusive as transferências às sociedades de economia mista e demais entidades em
que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito
a voto e que recebam recursos do Tesouro Estadual.

Art. 11. As despesas relativas ao pagamento de inativos, juros, encargos
e amortização da dívida pública, precatórios, sentenças judiciárias e outros, às quais
não se possa associar um bem ou serviço ofertado diretamente à sociedade, e que
por isso não constam do PPA, deverão ser incluídas no Orçamento de 2019 como
operações especiais, conforme estabelece a Portaria nO42, de 14 de abril de 1999,
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e desvinculadas de programas.

Parágrafo único. Os valores das transferências constitucionais a
municípios serão registrados no Anexo 10 do Tesouro Estadual como conta dedução
da receita.

Art. 12. As ações que englobam despesas de natureza tipicamente
administrativa e outras que, embora contribuam para a consecução dos objetivos dos
programas finalísticos e de gestão de políticas públicas, não sejam passíveis de
apropriação àqueles programas, serão orçadas e apresentadas no Orçamento de
2019 em programas de apoio administrativo.



~ 2° A integralização e/ou aumento de fundos rotativos autorizados em
lei serão executados por meio de empenho no grupo de despesa "Inversões
Financeiras", do programa de apoio administrativo de cada unidade orçamentária.

~ 3° As despesas de caráter finalístico e/ou de gestão deverão ser
consignadas orçamentariamente nos respectivos programas e ações, observada a
devida correspondência entre o objetivo/meta da atividade e/ou projeto pretendido e o
valor orçado.

Art. 13. Na Lei Orçamentária Anual para 2019, a discriminação da
despesa para os Orçamentos Fiscal e de Seguridade Social far-se-á conforme o
disposto na Portaria Conjunta STN/SOF nO02, de 22 de dezembro de 2016, e
Portaria STN nO840, de 21 de dezembro de 2016.

Art. 14. A Secretaria de Gestão e Planejamento -SEGPLAN- publicará
junto à lei orçamentária os quadros de detalhamento das despesas, especificando por
projetos, atividades e operações especiais os grupos da despesa e as respectivas
fontes de recursos.

~ 1° A LOA e seus anexos, após publicação no Diário Oficial, serão
veiculados e divulgados por meios eletrônicos.

~ 2° A lei orçamentária incluirá, dentre outros, os seguintes
demonstrativos:

1.- das receitas do orçamento fiscal e do orçamento da seguridade social,
bem como do conjunto dos dois orçamentos, que obedecerá ao previsto no art. 2°, ~
10, da Lei federal nO4.320, de 17 de março de 1964;

11 - do grupo da despesa para cada órgão e entidade;

111 - da despesa por fonte de recursos para cada órgão e entidade;

IV - dos programas e seus objetivos por ações, produtos, metas, valores
e órgãos gestores e executores;

V - quadro síntese - função, subfunção e programas por órgão executor;

VI - da aplicação dos recursos destinados à saúde, à manutenção e ao
desenvolvimento do ensino e ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Básico e Valorização do Magistério - FUNDEB, à Cultura e à Ciência e Tecnologia;

VII - da consolidação das despesas por projetos e atividades, por ordem
numérica;

VIII - da receita e do detalhamento da despesa dos fundos especiais.
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CAPíTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS

ORÇAMENTOS DO ESTADO

Art. 15. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei
Orçamentária de 2019 deverão ser realizadas com o objetivo de possibilitar a
obtenção dos resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais, que integra esta Lei e
no Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado de Goiás, previsto na Lei
federal nO9.496, de 11 de setembro de 1997, observando-se, também, o disposto nas
Leis Complementares nos 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), e 156, de 28 de dezembro de 2016 (Plano de Auxílio aos Estados e ao
Distrito Federal e medidas de estímulo ao reequilíbrio fiscal).

Art. 16. A receita do Tesouro Estadual para 2019 será estimada pela
Secretaria da Fazenda mediante metodologia claramente definida e instruída com a
memória de cálculo, até 16 de junho de 2019, acompanhada da previsão das receitas
próprias e de convênios das autarquias, fundações e dos fundos especiais.

S 1°A Secretaria da Fazenda estabelecerá a metodologia, o formulário e
o prazo para estimativa das receitas próprias das autarquias, fundações e dos fundos
especiais.

S 2° As receitas de convênios das autarquias, das fundações, dos fundos
especiais e dos órgãos da administração direta constarão da Lei Orçamentária Anual.

S 3° Na estimativa da receita geral do Estado considerar-se-ão os efeitos
das modificações na legislação tributária, que venham a ser objeto de projetos de lei
a serem enviados à Assembleia Legislativa até cinco meses antes do encerramento
do atual exercício financeiro.

S 4° A mensagem que encaminhar o projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2019 conterá a metodologia, a memória de cálculo e a previsão das
receitas de que trata o caput deste artigo.

Art. 17. As propostas setoriais de aplicação da receita geral do Estado, a
serem apresentadas à Secretaria de Gestão e Planejamento, serão orçadas segundo
os preços e, no que couber, a taxa de câmbio vigente em junho de 2018.

S 1° Os valores apresentados nas propostas setoriais serão consolidados
pela Secretaria de Gestão e Planejamento, ajustados e fixados a valores estimados
para 2019, conforme estimativa da receita a ser apresentada pela Secretaria da
Fazenda.

S 2° Os valores dos juros, encargos e amortização da dívida pública
serão fixados na Lei Orçamentária Anual, conforme a estimativa apresentada pela
Secretaria da Fazenda à Secretaria de Gestão e Planejamento, observados os limites
estabelecidos nas normas legais.

S 3° As despesas no âmbito dos Poderes Legislativo e Judiciário, do
Ministério Público e da Defensoria Pública poderão, por expressa solicitação de seus
titulares, ser executadas mediante elaboração da respectiva Programação de
Desembolso Financeiro (PDF).



Governo do Estado de Goiás

Art. 18. A lei que conceder ou ampliar incentivo ou benefício de natureza
tributária somente poderá ser aprovada se atendidas as.exigências do art. 14 da Lei
Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000.

~ 1° Os Poderes de Estado, os Tribunais de Contas, o Ministério Público
e a Defensoria Pública encaminharão, quando solicitado pelos Presidentes da
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento ou da Comissão Mista do Poder
Legislativo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o impacto orçamentário e financeiro
relativo à proposição legislativa em apreciação pelas referidas Comissões, prevendo,
inclusive, a estimativa da diminuição da receita ou do aumento de despesa, ou
oferecerão os subsídios técnicos para realizá-Ia.

~ 2° Os órgãos mencionados no ~ 1° deste artigo atribuirão a órgão de
sua estrutura administrativa a responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste
artigo.

~ 3° A estimativa do impacto orçamentário financeiro a que se refere este
artigo deverá ser elaborada ou homologada por órgão estadual, acompanhada da
respectiva memória de cálculo.

Art. 19. Os Poderes do Estado e os Tribunais de Contas, o Ministério
Público e a Defensoria Pública deverão encaminhar, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, quando solicitado por Comissão do Poder Legislativo, o respectivo impacto
orçamentário e financeiro relativo à proposição legislativa de iniciativa parlamentar
em apreciação, prevendo, inclusive, a estimativa da redução da receita ou do
aumento de despesa exigida pelos arts. 14, 16 e 17 da Lei Complementar federal nO
101/2000.

~ 1° Os órgãos mencionados no caput deste artigo atribuirão a órgão de
sua estrutura administrativa a responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste
artigo.

~ 2° A estimativa do impacto orçamentário e financeiro a que se refere
este artigo deverá ser elaborada ou homologada pelo órgão estadual respectivo,
acompanhada da memória de cálculo.

Art. 20 É vedada a utilização das receitas de capital derivadas da
alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento
de despesas correntes, salvo se destinadas, por lei, a fundo de previdência de
servidores, conforme o disposto no art. 44 da Lei Complementar federal nO101, de 4
de maio de 2000.

Art. 21. A manutenção de atividades terá prioridade sobre as ações de
expansão.

Art. 22. Os projetos em fase de execução terão preferência sobre novos
projetos.

Art. 23. As propostas parciais do Poder Legislativo, aí incluídos a
Assembleia Legislativa e os Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios, do
Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos órgãos e das
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Parágrafo único. As propostas setoriais encaminhadas à Secretaria de
Gestão e Planejamento -SEGPLAN-, que estiverem em desacordo com as normas
fixadas por esta Lei, serão devolvidas à origem para correção.

Art. 24. Os órgãos do Poder Legislativo, do Ministério Público e da
Defensoria Pública terão como limites de outras despesas correntes e de capital até
os seguintes valores em 2019:

1- Assembleia Legislativa: R$ 67.000.000,00 (sessenta e sete milhões de
reais);

11 - Tribunal de Contas do Estado: R$ 42.000.000,00 (quarenta e dois
milhões de reais);

; de reais);
\:
'~.

reais);

111 - Tribunal de Contas dos Municípios: R$ 12.000.000,00 (doze milhões

IV - Ministério Público: R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de

V - Defensoria Pública: R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de reais).

Parágrafo único. Os valores fixados no caput, somados aos destinados
às dotações para despesas de pessoal e encargos sociais nos limites previstos na Lei
Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000, constituirão os orçamentos
setoriais de cada órgão mencionado neste artigo, para efeito dos duodécimos
mensais a que se refere o art. 110 da Constituição Estadual, e devem respeitar o teto
. estabelecido nos arts. 40 e 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
da Constituição Estadual.

Art. 25. O Poder Executivo colocará à disposição dos demais Poderes,
do Ministério Público e da Defensoria Pública, no mínimo 30 (trinta) dias antes do
prazo para encaminhamento das propostas setoriais previstas no art. 23, os estudos
e as estimativas das receitas para o exercício de 2019, destacando a receita corrente
líquida, inclusive as respectivas memórias de cálculo.

Art. 26. A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à
unidade orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes,
ficando proibida a consignação de recursos a título de transferências
intragovernamentais para unidades integrantes dos orçamentos fiscal e da
seguridade social e sendo vedados a transposição, o remanejamento e a
transferência de recursos de categorias de programação prioritárias, como saúde,
educação, segurança e dotações para pessoal e seus encargos sem o
correspondente crédito adicional.

Art. 27. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas
sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas
as unidades executoras.
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Art. 28. Não poderão ser destinados recursos, inclusive me' ~{a

emendas ao projeto de lei, para atender a despesas que tenham por objeto,
envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação,
de fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de
Estado, conforme Lei federal nO13.019, de 31 de julho de 2014.

9 1° É vedada a destinação de recursos para clubes, associações ou
quaisquer outras entidades congêneres de servidores, excetuadas creches e escolas
para o atendimento pré-escolar, conforme Decreto federal nO 99.509, de 5 de
setembro de 1990, e legislação posterior.

9 2° É vedado o pagamento, a qualquer título, a servidor da
administração pública ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, por serviços de consultoria ou assistência técnica, inclusive os
custeados com recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou
instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito público ou
privado, tendo em vista as vedações do art. 167, inciso X, da Constituição da
República e as disposições da Lei federal nO 13.019/2014 e da Portaria
Interministerial MPOG/MF/CGU nO127, de 29 de maio de 2008.

Art. 29. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos
adicionais, de dotações a título de subvenções sociais e auxílios, ressalvadas
aquelas destinadas aos serviços sociais autônomos e às entidades públicas e
privadas sem fins lucrativos, sendo exigido para as últimas o título de utilidade pública
no âmbito estadual, cujas atividades sejam de natureza continuada e que atuem nas
áreas de assistência social (filantrópica e comunitária), saúde, educação, cultura,
esporte amador, turismo e apoio à indústria, comércio ou agronegócio.

9 1° Fica vedada também a destinação de recursos para pessoas físicas,
ressalvada aquela que tenha critério de generalidade e que não identifique
nominalmente o beneficiário e as destinadas em programas constantes do Plano
Plurianual.

9 2° Os projetos de lei específicos relativos aos repasses de subvenções
sociais e auxílios, exceto os efetuados mediante convênios e para as entidades
públicas e aos serviços sociais autônomos, deverão ser instruídos com declaração de
funcionamento regular nos últimos cinco anos da entidade beneficiária, emitida no
exercício de 2019 por três autoridades locais e comprovantes de regularidade do
mandato de sua diretoria, além de estar com suas obrigações regularizadas junto às
Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, e à Previdência Social, inclusive o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e as empresas estatais goianas.

9 3° A execução das ações de que trata o caput deste artigo fica
condicionada à autorização legislativa específica exigida pelo art. 26 da Lei
Complementar federal nO 101, de 4 de maio de 2000, indicando-se o nome da
entidade beneficiária e o valor do repasse, inclusive nos casos em que os repasses
sejam efetuados mediante convênios, devidamente demonstrada a contrapartida da
entidade beneficiária.

9 4° Para os efeitos do cumprimento do disposto no caput deste artigo
consideram-se subvenções sociais as transferências destinadas a cobrir despesas de
custeio das entidades beneficiadas e auxílios as transferências de capital para
investimentos ou inversões financeiras, independentemente de contraprestação direta
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S 5° Excetua-se da prescrição do caput a formalização de parcerias entre
a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco,
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em
planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou
em acordos de cooperação, tudo nos termos da Lei federal n° 13.019, de 31 de julho
de 2014.

S 6° Excetuam-se do S 3° deste artigo a formalização de parcerias entre
a administração pública e as organizações da sociedade civil nos termos da Lei
Federal n° 13.019/2014, que envolvem recursos decorrentes de emendas
parlamentares às leis orçamentárias anuais, desde que identificados, expressamente,
o nome da entidade beneficiária e o valor do repasse.

Art. 30. Os recursos fixados na Lei Orçamentária sob o título de "Reserva
de Contingência", à conta do Tesouro Estadual, não serão inferiores a 2% (dois por
cento) da receita corrente líquida, estimada para 2019, conforme critérios previstos no
inciso IV do art. 2° da Lei Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000, sendo
que 1% (um por cento) deverá ser reservado como fonte de recurso para fazer face
às emendas parlamentares no projeto da Lei Orçamentária para 2019.

Art. 31. As transferências voluntárias de recursos do Estado,
consignadas na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, para municípios, a
título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, dependerão, além do
cumprimento das exigências estabelecidas no S 1° do art. 25 da Lei Complementar
federal nO 101, de 4 de maio de 2000, da comprovação, por parte da unidade
federativa beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original, de que:

I - institui e arrecada os tributos de sua competência, previstos na
. Constituição Federal;

11 - não se encontra em débito com a obrigação de prestar contas da
aplicação de transferências anteriormente realizadas por órgãos e entidades da
administração estadual, ressalvando o previsto no S 2° do art. 75 da Lei nO17.928, de
27 de dezembro de 2012;

111 - possui certidão de regularidade junto ao Tribunal de Contas dos
Municípios, relativamente às tomadas e/ou prestações de contas anuais;

IV - possui certidão de regularidade junto à Previdência Social, inclusive
FGTS;

V - atualizou o Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor
Público Brasileiro -SICONFI-, relativo às contas anuais, ficando dispensada de
atender ao previsto no inciso I do S 1° do art. 51 da Lei Complementar federal nO101,
de 4 de maio de 2000.

S 1° Caberá ao órgão transferidor:

I - verificar a implementação das condições previstas neste artigo,
exigindo do Município que ateste o cumprimento dessas disposições, inclusive por
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intermédio dos balanços contábeis de 2016 e dos exerclclos anteriores,
Orçamentária para 2019 e correspondentes documentos comprobatórios,
evidenciando encontrar-se em situação regular junto à Previdência Social, inclusive
FGTS;

II - acompanhar a execução das atividades, projetos ou operações
especiais desenvolvidos com os recursos transferidos.

~ 2° A verificação das condições previstas nos incisos do caput deste
artigo e de seu ~ 1° dar-se-á unicamente no ato da assinatura do convênio, devendo
os documentos comprobatórios exigidos pelos órgãos transferidores ter validade de
no mínimo 180 (cento e oitenta) dias, a contar de sua apresentação.

Art. 32. A celebração de convênios por órgãos e entidades estaduais
com municípios dependerá, em todos os casos, de prévia apresentação de certidão
emitida pela Secretaria da Educação, Cultura e Esporte atestando ser o município
partícipe do convênio de adesão ao transporte escolar.

Art. 33. Os recursos ordinários do Tesouro Estadual somente poderão
ser fixados na proposta orçamentária para atender às despesas de capital, exceto
amortização da dívida pública, depois de atendidas as despesas com pessoal e
encargos sociais, juros e encargos da dívida e outras despesas com custeio
administrativo e operacional.

Art. 34. O montante previsto para as receitas de operações de crédito na
Lei Orçamentária Anual não poderá exceder o montante das despesas de capital.
1

Art. 36. O Orçamento de Investimento das Empresas Estatais será
"formado pela programação de investimentos de cada empresa de que o Estado,
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto,
indicando-se, para cada ação a ser desenvolvida, a natureza das aplicações e as
fontes de recursos.

Art. 37. A mensagem que encaminhar o projeto de Lei Orçamentária à
Assembleia Legislativa apresentará, em anexo, os programas de investimentos das
empresas aludidas no art. 36

Art. 38. Os Poderes do Estado, o Ministério Público e a Defensoria
Pública deverão elaborar e publicar, até 30 (trinta) dias após a vigência da Lei
Orçamentária de 2019, cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, nos
termos do art. 8° da Lei Complementar federal nO 101, de 4 de maio de 2000,
observando, em relação às despesas constantes desse cronograma, a abrangência
necessária à obtenção da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei.

~ 1° Os atos de que trata o caput deste artigo conterão cronogramas de
pagamentos mensais à conta do Tesouro Estadual, por órgão e/ou entidade.

~ 2° No caso do Poder Executivo, o ato referido no caput e os que o
modificarem conterão:
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I - metas bimestrais de realização de receitas, conforme disposto no a
13 da Lei Complementar federal nO 101, de 4 de maio de 2000, incluindo seu
desdobramento por fonte de receita;

II - metas quadrimestrais para resultado primário dos Orçamentos Fiscal
. e da Seguridade Social.

9 3° Excetuadas as despesas com pessoal e encargos sociais, os
cronogramas anuais dos Poderes Legislativo, Judiciário, do Ministério Público e da
Defensoria Pública terão como referencial o repasse previsto no art. 168 da
Constituição Federal, na forma de duodécimo, considerando-se como limite máximo
ao Judiciário o montante dos recursos diretamente arrecadados.

9 4° As obrigações, amortizações e encargos da dívida e folha de
pagamento não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira.

Art. 39. Os recursos para a execução orçamentária e financeira dos
Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública serão
repassados por meio de módulos de programação do Sistema Informatizado de
Programação e Execução Orçamentária e Financeira -SIOFI-Net- e liberados na
forma de duodécimos, até o dia 20 (vinte) de cada mês.

Parágrafo UnlCO. O Poder Executivo deverá disponibilizar,
preferencialmente via sistema informatizado, à Assembleia Legislativa ao Tribunal de
Contas do Estado e ao Poder Judiciário:

I - os dados necessários para o cálculo da Receita Corrente Líquida, ou o
valor da Receita Corrente Líquida com as respectivas memórias de cálculos, nos
termos do art. 2° da Lei Complementar federal nO 101, de 4 de maio de 2000,
mensalmente, até o final do mês seguinte ao de sua referência;

II - os dados necessários para o cálculo da Receita Tributária Líquida, ou
o valor da Receita Tributária Líquida com as respectivas memórias de cálculo,
mensalmente, até o final do mês seguinte ao de sua referência.

Art. 40. Os órgãos e as entidades, no momento da elaboração de suas
propostas, deverão compatibilizar os recursos orçamentários com as metas físicas
previstas para cada ação, preservando a respectiva proporcionalidade quando de
eventuais ajustes na fase de consolidação da proposta.

Art. 41. O projeto de lei orçamentária para 2019 e a respectiva Lei
consignarão recursos, no montante mínimo de 0,5% (cinco décimos por cento) da
receita corrente líquida, destinados à constituição de reserva para atender à
expansão das despesas de caráter continuado e à renúncia de receitas, em rubrica
própria sob a denominação "Reserva de Recursos para Compensação de Projetos de
Lei de Iniciativa Parlamentar".

9 1° A reserva constituída nos termos deste artigo será considerada
como compensação, durante o exercício financeiro de 2019, pelo órgão técnico
legislativo responsável pelo exame de adequação e compatibilidade orçamentária e
financeira dos projetos de lei de iniciativa parlamentar que versem sobre matérias
tributária ou orçamentária, conforme critérios previstos pela Assembleia Legislativa,
que comunicará ao Poder Executivo as proposições que vierem a ser consideradas
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adequadas e compatíveis orçamentária e financeiramente, para fins de abertu
crédito adicional correspondente.

~ 2° Para os efeitos desta Lei entende-se como:

I - adequada, ai proposição abrangida pelo Plano Plurianual, pela Lei de
Diretrizes Orçamentárias e pela Lei Orçamentária Anual ou que a eles se adapte ou
ajuste;

11- compatível, a proposição que não conflite com as normas do Plano
Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual e demais
prescrições legais em vigor.

Art. 42. A execução de despesas, no âmbito do Poder Executivo
somente poderá ser autorizada se identificada previamente a respectiva fonte de
receita que a suportará.

Art. 43. A geração de novas despesas mediante a criação, expansão ou
aperfeiçoamento de ação governamental, no âmbito do Poder Executivo, será
precedida de análise financeira e orçamentária, pelas Secretarias da Fazenda e de
Gestão e Planejamento, respectivamente, e de aprovação da Junta de Programação
Orçamentária e Financeira.

~ 1° Os pedidos que acarretem aumento de despesa devem ser
instruídos com documentos comprobatórios do atendimento às exigências contidas
nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar federal nO 101, de 4 de maio de 2000,
contendo:

I - estimativa do impacto orçamentário e financeiro no exercício em que
• deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

11 - declaração de que o aumento tem adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e
com esta Lei de Diretrizes Orçamentárias;

111- demonstração de fonte de recursos para seu custeio.

~ 2° São consideradas despesas irrelevantes de pronto pagamento ou
similares, inclusive para efeito do ~ 3° do art. 16 da Lei Complementar federal nO101,
de 4 de maio de 2000, aquelas cujo valor, para bens e serviços, não ultrapasse os
limites dos incisos I e 11do art. 24 da Lei federal nO8.666, de 21 de junho de 1993,
respectivamente.

CAPíTULO V
DAS DISPOSiÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO ESTADO COM

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 44. No exercício financeiro de 2019, as despesas com pessoal, ativo
e inativo, dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e do Ministério Público
Estadual observarão os limites estabelecidos na Lei Complementar federal nO101, de
4 de maio de 2000, e acompanharão proporcionalmente a evolução da receita
corrente líquida, considerando desta, em relação aos órgãos do Poder Legislativo,
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para a Assembleia Legislativa 1,50% (um vírgula cinquenta por cento), pa
Tribunal de Contas do Estado 1,35% (um vírgula trinta e cinco por cento) e para o
Tribunal de Contas dos Municípios 0,55% (zero vírgula cinquenta e cinco por cento),
conforme o S 5° do art. 20 da referida Lei.

Parágrafo único. Os limites a que se refere o artigo, juntamente com as
outras despesas correntes previstas no art. 24, deverão respeitar os limites
estabelecidos nos arts. 40 e 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
da Constituição Estadual.

Art. 45. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, S 1°, inciso 11,
da Constituição Federal, observado o inciso I do mesmo dispositivo, ficam
autorizadas as concessões de vantagens, aumentos de remuneração ou subsídio,
criação de cargos, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem
como admissões ou contratações de pessoal, respeitadas as limitações
constitucionais e legais, especialmente as da Lei Complementar federal nO101, de 4
de maio de 2000.

Art. 46. As despesas com pessoal e encargos sociais serão fixadas
conforme previsão elaborada pela Secretaria de Gestão e Planejamento, tomando
como referência a projeção de gastos com pessoal, elaborada pela unidade
responsável pela administração da folha de pagamento, observados os limites
estabelecidos na Lei Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000, e no art.
43 desta Lei, bem como lei específica, quando couber.

Art. 47. Os projetos de lei encaminhados ao Poder Legislativo tratando
de concessões de vantagens, aumentos de remuneração ou subsídio, criação de
cargos, empregos e funções, alterações da estrutura de carreiras e admissões ou
contratações de pessoal, além do disposto nos arts. 43 e 44 desta Lei deverão estar
acompanhados de:

I - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida
proposta;

11 - manifestação da Junta de Programação Orçamentária e Financeira -
JUPOF-, e dos órgãos próprios dos demais Poderes sobre o mérito e o impacto
orçamentário e financeiro, inclusive a possibilidade para o cumprimento das metas
fiscais.

Parágrafo único. Se o projeto de lei não estiver acompanhado dos
documentos mencionados neste artigo e enquanto não forem encaminhados pelo
órgão responsável os documentos exigidos, sustar-se-á a tramitação do respectivo
projeto de lei.

CAPíTULO VI
DAS DISPOSiÇÕES RELATIVAS À DíVIDA PÚBLICA ESTADUAL

Art. 48. As despesas com juros, encargos e amortização da dívida
pública serão empenhadas no mês de janeiro do respectivo exercício financeiro pelo
valor estimativo anual.
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Art. 49. A administração da dívida pública estadual, interna e externa,
deverá ter como objetivo principal a racionalização e minimização dos desembolsos a
serem efetuados com a amortização do principal, com juros e demais encargos
referentes às operações de crédito, contraídas pela administração direta e indireta do
Estado.

Art. 50. Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou
contratual, e as receitas que atenderão a ela deverão constar da lei Orçamentária
Anual.

CAPíTULO VII
DA POlíTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA AGÊNCIA

FINANCEIRA OFICIAL DE FOMENTO

Art. 51. A agência financeira oficial de fomento, respeitadas suas
especificidades, observará, na concessão de empréstimos e financiamentos, as
seguintes prioridades, dentre outras:

I - estímulo à geração de emprego e renda e ampliação da oferta de
produtos de consumo popular, mediante apoio à expansão e ao desenvolvimento das
micro, pequenas e médias empresas;

11 - promoção do desenvolvimento da infraestrutura e da indústria, da
agricultura e da agroindústria, com ênfase no fomento à capacitação científica e
tecnológica, à melhoria da competitividade da economia, à estruturação de unidades
e sistemas produtivos;

111 - redução das desigualdades inter-regionais;

IV - defesa e preservação e recuperação do meio ambiente, incluindo
novas ações e reforçando as existentes para a sustentabilidade do cerrado.

CAPíTULO VIII
DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 52. As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos
projetos que o modifiquem serão admitidas desde que:

I - sejam compatíveis com esta lei;

11 - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes
de anulação de despesas, excluídas as despesas relacionadas com:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviços da dívida;

c) transferências da União, convênios, operações de crédito, contratos,
acordos, ajustes e instrumentos similares, desde que vinculados a programações
específicas;
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d) despesas referentes a vinculações constitucionais com Saúde,
Educação, Cultura e Ciência é Tecnologia;

e) o percentual mínimo da reserva de contingência, nos termos do art. 30
desta Lei, excluído o montante destinado às emendas parlamentares;

III - sejam relacionadas:

a) com correção de erros ou omissões;

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.

Parágrafo único. As emendas ao projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias não serão aprovadas quando incompatíveis com o Plano Plurianual.

Art. 53. Para atendimento das emendas parlamentares ao projeto de Lei
Orçamentária, deverão ser indicados, prioritariamente, os recursos consignados no
percentual da Reserva de Contingência constituída nos termos do art. 30 desta Lei,
reservado como fonte de recurso para fazer face às emendas parlamentares,
considerando que:

I - deverão ser apropriados gastos no limite não inferior a 50% (cinquenta
por cento) de seus valores nas áreas de Saúde, Educação, Cultura, Segurança
Pública, Proteção Social, e Ciência e Tecnologia, observados os limites
constitucionais estabelecidos para cada Função;

" - as emendas individuais, coletivas e da Mesa Diretora deverão
também indicar, prioritariamente, o percentual dos recursos consignados na Reserva
de Contingência, constituída nos termos do art. 30 desta Lei, reservado como fonte
de recurso para fazer face às emendas parlamentares.

9 1° Não serão admitidas emendas ao projeto de Lei Orçamentária,
transferindo dotações cobertas com receitas próprias de autarquias, fundações e
fundos especiais ou de outras receitas para atender a programação a ser
desenvolvida por outra entidade, que não aquela geradora dos recursos e, ainda,
incluindo quaisquer despesas que não sejam de competência e atribuição do Estado.

9 2° Não serão admitidas emendas cujos valores se mostrem
incompatíveis e insuficientes à cobertura das atividades, projetos, metas ou despesas
que se pretenda alcançar e desenvolver.

Art. 54. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do
projeto de Lei Orçamentária, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser
utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com
prévia e específica autorização legislativa, nos termos do 9 8° do art. 166 da
Constituição Federal e 9 7° do art. 111 da Constituição Estadual.

Art. 55. Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações
orçamentárias e da movimentação financeira para atingir a meta de resultado
primário prevista no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, nos termos do art. 9° da Lei
Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000, essa será feita por iniciativa de
cada Poder e pelo Ministério Público, de forma proporcional à respectiva participação
no montante dos recursos alocados para o atendimento de "outras despesas
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correntes", "investimentos" e "inversões financeiras", excetuadas as
constitucionais, notadamente as despesas relacionadas com folha de
vedada ao Poder Executivo a retenção de tais valores.

9 1° Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o
Chefe do Poder Executivo, mediante solicitação da Junta de Programação
Orçamentária e Financeira -JUPOF-, comunicará aos demais Poderes e ao Ministério
Público Estadual o montante que caberá a cada um tornar indisponível para empenho
e movimentação financeira;

9 2° O Chefe de cada Poder e do Ministério Público, com base na
comunicação de que trata o 9 1°, publicará ato estabelecendo os montantes que cada
qual terá como limite de movimentação e empenho.

9 3° Se verificado, ao final de cada bimestre, que a realização da receita
não comporta o cumprimento do resultado primário ou nominal, a Secretaria da
Fazenda fará nova projeção de receita para o exercício e caso seja menor que a
necessária para o alcance dessas metas, a Junta de Programação Orçamentária e
Financeira -JUPOF-, promoverá, no âmbito do Executivo, a limitação de empenho e
movimentação financeira, obedecido o disposto no 9 1° deste artigo.

9 4° Constatada a situação prevista no 9 3°, a Secretaria da Fazenda
republicará a programação financeira e o cronograma anual de desembolso mensal,
por órgão.

Art. 56. Sem prejuízo do disposto no art. go, 9 4°, da Lei Complementar
federal nO 101, de 4 de maio de 2000, a Secretaria da Fazenda demonstrará e
avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência
pública na Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento da Assembleia
Legislativa, até' o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, bem como
apresentará justificativas de eventuais desvios, com indicação das medidas
corretivas.

Art. 57. Todas as receitas auferidas pelos órgãos, fundos, inclusive
especiais e pelas entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social, até mesmo as diretamente arrecadadas e de convênios, deverão ser
arrecadadas e classificadats por meio do Sistema de Arrecadação de Receitas
Estaduais -SARE-, e contabilizadas pelo Sistema de Contabilidade Geral -SCG-, no
mês em que ocorrer o respectivo ingresso.

9 10 As receitas mencionadas no caput, que não integrarem o Sistema
de Arrecadação de Receitas Estaduais -SARE-, deverão ser devidamente
classificadas pelos órgãos por meios disponibilizados pelo Sistema Informatizado de
Programação e Execução Orçamentária e Financeira do Estado -SIOFI-Net-, e
contabilizadas pelo Sistema de Contabilidade Geral -SCG, no mês em que ocorrer o
respectivo ingresso.

9 2° Os órgãos e as entidades deverão observar a correta classificação
da receita conforme a Portaria Conjunta STN/SOF nO02, de 22 de dezembro de
2016, e Portaria STN nO 840, de 21 de dezembro de 2016, ficando vedada a
.classificação em "Demais Receitas".
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despesa que viabilizem a execução de despesa sem
disponibilidade de dotação orçamentária e financeira.

Parágrafo único. O Sistema de Contabilidade registrará os atos e fatos
relativos à gestão orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das
responsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput deste artigo.

Art. 59. As unidades responsáveis pela execução dos créditos
orçamentários e adicionais aprovados processarão o empenho da despesa,
observados os limites fixados para cada dotação orçamentária e a categoria
econômica, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa e subelemento,
quando for o caso.

Art. 60. Na execução do orçamento, poderão ser autorizados
adiantamentos individuais, para a realização de despesas que não possam
subordinar-se ao processo normal de aplicação, nos termos da legislação aplicável.

Art. 61. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a
qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do controle interno do Poder
concedente, sem prejuízo daquela de competência do Tribunal de Contas do Estado,
com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos em função dos
quais receberam os recursos.

Art. 62. O Poder Executivo adotará, durante o exercício financeiro de
2019, as medidas que se fizerem necessárias, observados os dispositivos legais,
para dinamizar, operacionalizar e equilibrar a execução da Lei Orçamentária.

Art. 63. O projeto de lei orçamentária deverá ser submetido pelo Poder
Executivo à Assembleia Legislativa até 30 de setembro de 2018 e o respectivo
autógrafo de lei dele resultante deve ser encaminhado para sanção até 15 de
dezembro de cada exercício.

~ 10 Na hipótese de o autógrafo a que se refere o caput deste artigo,
parte final, não ser encaminhado para sanção no prazo ali estipulado, fica autorizada,
até o seu encaminhamento, a execução da proposta orçamentária originalmente
submetida ao Poder Legislativo, relativa aos grupos de despesa de pessoal e
encargos sociais, juros e encargos da dívida, amortização da dívida e outras
despesas correntes.

~ 20 Fica autorizada a execução das despesas decorrentes de contratos
de duração continuada nos valores referentes ao exercício de 2018 dos respectivos
contratos e para as demais despesas não especificadas no ~ 10 deste artigo fica
autorizada a execução à razão de 1/12 (um doze avos) de cada dotação
orçamentária por mês.

~ 30 A Comiss;ão de Tributação, Finanças e Orçamento da Assembleia
Legislativa emitirá parecer quanto à adequação da proposta orçamentária à
legislação em vigor e ao disposto nesta Lei, bem como ao atendimento:

I - das vinculações constitucionais à saúde, educação, ciência e
tecnologia e ensino superior;

II - da reserva elecontingência;



Governo do Estado de Goiás

111 - da previsão da folha de pagamento;

IV - da dedução da receita para transferências constitucionais aos
municípios referente ao IPVA e ICMS, conforme disposto nos incisos 111 e IV do art.
158 da Constituição Federal;

V - do valor previsto para pagamento dos juros, encargos e amortização
da dívida pública;

VI - dos valores previstos para emendas parlamentares e para projetos
de natureza tributária ou orçamentária de iniciativa parlamentar, nos termos
constantes, respectivamente, dos arts. 30 e 41 desta Lei.

Art. 64. Os projetos de lei a serem encaminhados à Assembleia
Legislativa, relativos à abertura de créditos especiais e criação de fundos especiais,
deverão ter suas solicitações de autorização encaminhadas à Secretaria de Gestão e
Planejamento, para análise e posterior encaminhamento à Secretaria da Casa Civil,
para as providências cabíveis.

Art. 65. As Secretarias de Gestão e Planejamento e da Fazenda e a
Controladoria-Geral, no âmbito do Poder Executivo, serão responsáveis pelo
acompanhamento da execução, do controle e da aplicação das normas estabelecidas
na Lei de Diretrizes Orçame,ntárias.

Art. 66. Os Poderes do Estado, o Ministério Público e a Defensoria
Pública deverão:

I - desenvolver sistema gerencial de apropriação de despesas, com o
objetivo de demonstrar o custo das ações orçamentárias;

II - implantar sistema de registro, avaliação, atualização e controle do seu
ativo permanente, de forma a possibilitar o estabelecimento do real Patrimônio
Líquido do Estado.

Art. 67. As emendas de iniciativa parlamentar que promoverem alteração
nos anexos da Lei Orçamentária Anual e que forem aprovadas pela Assembleia
Legislativa integrarão o respectivo autógrafo de lei, mediante um anexo específico
denominado "Emendas Parlamentares".

Parágrafo único. As emendas de que trata o caput deste artigo e que
forem sancionadas ou cujos vetos forem rejeitados integrarão, nas partes pertinentes,
a Lei Orçamentária Anual.

Art. 68. A Assel11bleiaLegislativa terá acesso a todas as informações que
subsidiaram a elaboração do projeto de lei orçamentária enviado pelo Poder
Executivo, na forma de balnco de dados disponibilizado pela SEGPLAN, e amplo
acesso ao Sistema Informatizado de Programação e Execução Orçamentária e
Financeira do Estado (SIOFI-Net).

Art. 69. Acompanham esta Lei os seguintes anexos:

I - Anexo de Metas Fiscais;
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II - Anexo de Riscos Fiscais;

111- Estimativas das Receitas da Administração Direta e das Receitas
Próprias do Tesouro Estadual;

IV - Operações de Crédito;

V - Receita Consolidada dos Fundos Especiais, Fundações e Autarquias;

VI - Metas e prioridades.

Parágrafo único. As metas e prioridades para o exercício financeiro de
201"9, constantes de Anexo desta Lei, foram estabelecidas em conformidade com o
que dispõe a Lei nO19.224, de 13 de janeiro de 2016, que instituiu o Plano Plurianual
-PPA- para o quadriênio 20'16-2019.

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,
aos de de 2018, 1300 da República.
Projlei 07-18
SECC/A.Lourenzo
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~~t~~~fR1AG8ÁAfAZENDA
• SECRETARfA DE GESTAo E PLANEJAMENTO

.. ANEXO DE METAS FISCAIS -lOO 2019-2021

1 - Anexo de Metas Fiscais (2019 - 2021)

1.1 - Demonstrativo 1 - Metas Anuais

1.2 - Demonstrativo 2 - Avaliaçllo do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercfcio Anterior

1.3. Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Anuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exerclcios Anteriores

1.4 - Demonstrativo 4. Evoluçllo do Patrimônio Liquido

1.5. Demonstrativo 5 - Origem e Aplicaçllo dos Recursos Obtidos com a Alienaçllo de Ativos

1.6. Demonstrativo 6 - Avaliaçllo da Situaçllo Financeira e Atuarial do RPPS

1.7 Demonstrativo 7 - Estimativa e Compensaçllo da Renúncia de Receita

1.8 Demonstrativo 8 - Margem de Expansllo das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

2 • Memória de Cãlculo

2.1 Resultado Primãrio /

2.2 Resultado Nominal

2.3 Divida Liquida

2.4 Transferências Constitucionais e FUNDES

2.5 Receita Corrente Liquida

2.6 Demonstrativo dos valores aplicar em Saúde, Educaçllo, Ciência e Tecnologia e Cultura
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SECRETARIA DA FAZENDA
SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

ESTADO DE GOIÁS
ANEXO DE METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METAS ANUAIS

2019

AMF • Demonstrativo 1 (LRF, artigo 4°, ~ 1°)
Em R$ 1.000,00

2019 2020 2021

ESPECIFICAÇÃO
Valor Valor

%PIB
Valor Valor

%PIB
Valor Valor

%PIB

Corrente (a) Constante
(a/PIB)

Corrente (a) Constante
(aIPIB)

Corrente (a) Constante
(a/PIB)

x100 x100 x100
Receita Total 26.599.256 25.509.980 0,38 28.117.679 25.929.059 0,39 29.302.730 25.982.565 0,40
Receitas Primárias (I) 24.137.781 23.149.305 0,35 25.550.538 23.561.739 0,36 26.631.992 23.614.437 0,36

Despesa Total 26.599.256 25.509.980 0,38 28.117.679 25.929.059 0,39 29.302.730 25.982.565 0,40

Despesas Primárias (li) 22.910.257 21.973.228 0,33 24.110.603 23.146.179 0,34 25.502.131 24.482.046 0,35

Resultado Primário (111 = I • li) 1.227.523 1.176.078 0,02 1.439.935 415.560 0,02 1.129.861 -867.609 0,02

Resultado Nominal 489.284 1.124.949 0,01 753.468 820.741 0,01 883.428 745.509 0,01

Olvida Pública Consolidada 18.940.784 18.294.971 0,27 18.199.487 17.484.376 0,26 17.328.729 16.662.239 0,24

Olvida Consolidada Líquida 18.643.189 18.007.523 0,27 17.889.721 17.186.782 0,25 17.006.293 16.441.273 0,23

~eceitas Primárias advindas de PPP (IV) O O O O O O O O O

,Jespesas Primárias geradas por PPP (V) O O O O O O O O O

Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV - V) O O O O O O O O O

FONTE: SPR I SCG I SIOFI.NET I STE /SEFAZ-GO

Nota: O cálculo das metas foi realizado consideranso-se o seguinte cenário macroeconômico:

. VARIAVEIS 2019 2020 2021
PIB real (crescimento % anual) 3,00 2.50 2.50
Taxa real de juro implícito sobre a dívida liQuida do Governo (média % anual) 5,68 5,68 5,68
Câmbio (R$ / US$ - Final do Ano) 3,39 3,45 3,50
Inflação Média (% anual) projetada com base em índice oficial de inflacâo) 4,09 4,00 4,00
Projeção do PIB do Brasil. R$ milhares 6.945.927.144,64 7.119.575.323,25 7.297.564.706,33
Fonte: Banco Central do Brasil I Gerência da Dívida Pública
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. SECRETARIA DA FAZENDA
••• SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

ESTADO DE GOIÁS
ANEXO DE METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCíCIO ANTERIOR

2019

AMF • Demonstrativo 2 (LRF, artigo 4°, ~ 2°, inciso I)

Metas Previstas Metas Realizadas Variação
ESPECIFICAÇÃO em 2017 %PIB em 2017 %PIB

(a) ( b) Valor ( c ) = ( b - a ) % (c/a)

Receita Total 21.511.253 0,33 23.745.028 0,36 2.233.775 110,38
Receitas Primárias (I) 20.795.790 0,32 23.148.452 0,35 2.352.662 111,31
Despesa Total 21.511.253 0,33 24.248.380 0,37 2.737.128 112,72
Despesas Primárias (11) 20.907.273 0,32 22.408.843 0,34 1.501.570 107,18
Resultado Primário (111 = I - 11) -111.482 0,00 739.610 0,01 851.092 -663,43

Resultado Nominal 1.640.415 0,03 1.020.470 0,02 -619.945 62,21
)ívida Pública Consolidada 19.880.295 0,30 19.633.436 0,30 -246.858 98,76

Divida Consolidada Líquida 20.238.669 0,31 19.357.283 0,30 -881.385 95,65

FONTE: SPR I SCG I SIOFI.NET I STE I SEFAZ-GO

Nota: Valor do PIB do Brasil em 2017 foi de R$ 6.559.940.259.751,42, segundo dado do Banco Central do Brasil.



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

ESTADO DE GOIÁS
ANEXO DE METAS FISCAIS

LB DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METAS RSCAlS ATUAIS COMPARADAS COM MJ FIXADAS NOS TR£S EXERClclOS ANTERIORES

2019

AMF ~Demonstrativo 3 (LRF, artigo 4', 12', inciso 11)

E R$ 100000m

VALORES A PRE OS CORRENTES
ESPECIFICAÇÃO 2016 2017

%
2018

%
2019 2020 2021

Realizado Realizado PrevlsAo PrevlsAo
%

PrevlsAo
%

PrevlsAo
%

Receita Total 21.255.454 23.745.028 11,71 22.989.224 -3,18 26.599.256 15,70 28.117.679 5,71 29.302.730 4,21
Receitas Prtmártas (I) 20.970.437 23.148.452 10,39 22.687.1n -1,99 24.137.781 6,39 25.550.538 5,85 26.631.992 4,23
Despesa Total 21.791.516 24.248.380 11,27 22.989.224 -5,19 26.599.256 15,70 28.117.679 5,71 29.302.730 4,21
Despesas Prtmártas (1/) 19.850.019 22.408.843 12,89 22.474.342 0,29 22.910.257 1,94 24.110.603 5,24 25.502.131 5,77
Resultado Prtmárto (111= I - 1/) 1.120.418 739.610 -33,99 212.835 -71,22 1.227.523 476,75 1.439.935 17,30 1.129.861 -21,53

Resultado Nominal 473.269 1.020.470 115,62 224.811 .n,97 489.284 117,64 753.468 53,99 883.428 17,25

Divida Pública Consolidada 19.637.800 19.633.436 -<1,02 19.418.374 -1,10 18.940.784 -2,46 18.199.487 -3,91 17.328.729 -4,78

DIvida Consolidada Liquida 18.306.405 19.357.283 5,74 19.132.472 -1,16 18.643.189 -2,56 17.889.721 -4,04 17.006.293 -4,94

VALORES A PRECOS CONSTANTES

ESPECIFICAÇÃO 2016 2017
%

2018
%

2019
%

2020
%

2021
%

Realizado Realizado PrevlsAo PrevlsAo PrevlsAo PrevlsAo

Receita Total 21.255.454 23.745.028 11,71 21.790.733 -8,23 25.509.980 17,07 25.929.059 1,64 25.982.565 0,21

Receitas Prtmártas (I) 20.970.437 23.148.452 10,39 21.504.446 .7,10 23.149.305 7,65 23.561.739 1,78 23.614.437 0,22

Despesa Total 21.791.516 24.248.380 11,27 21.790.733 -10,14 25.509.980 17,07 25.929.059 1,64 25.982.565 0,21

espesas Prtmártas (1/) 19.850.019 22.408.843 12,89 21.137.118 -5,68 21.973.228 3,96 23.146.179 5,34 24.482.046 5,77

r(esultado Prtmárto (111= I - 1/) 1.120.418 739.610 -33,99 367.328 -50,33 1.176.078 220,17 415.560 -64,67 .867.609 -308,78

Resultado Nominal 473.269 1.020.470 115,62 213.091 .79,12 1.124.949 427,92 820.741 .27,04 745.509 -9,17

DIvida Pública Consolidada 19.637.800 19.633.436 -<1,02 18.406.041 -6,25 18.294.971 -0,60 17.484.376 -4,43 16.662.239 -4,70

DIvida Consolidada Liquida 18.306.405 19.357.283 5,74 18.135.045 -6,31 18.007.523 .0,70 17.186.782 -4,56 16.441.273 -4,34
fONTE: SPR I SCG I SIOF~ET I srE I SEFAZ-GO



f.ESTADO DE GOIÁS
~ ,. SECRETARIA DA FAZENDA

.. SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
ESTADO DE GOIÁS

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
EVOLUÇÃO DO PATRIM6NI0 lÍQUIDO

2019

R$IOOAMF - Demonstrativo 4 (LRF, artAO
, ~2°, inciso 111) ,

I PATRIMÔN.IOLíQUJDO 2015 % 2016 % 2017 % I
i

Patrimônio/Capital 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

Reservas 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

Resultado Acumulado 39.821.994.269,91 100.00% 40.795.343.092,40 100,00% 36.806.684.247,29 100,00%

ITOTAL 39.821.994.269,91 100,00% 40.795.343.092,40 100,00% 36.806.684.247.29 100,00%1

REGIME PREVJDENCIÁRIO.

I PATRIMONIOLIQUlDO 2015 % 20.16 % 2017 % I
Patrimônio 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0.00 0,00%

Reservas 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0.00 0,00%

Lucros ou Prejuízos Acumulados 39.821.994.269,91 100,00% 653.299.315,19 100,00% 511.644.960,51 100,00%

ITOTAL 39.821.994.269,91 100,00% 653.299.315,19 100,00% 511.644.960,51 100,00%1

FONTE: Sistema de Contabilidade Geral - SCG - Superintendência da Contabilidade-Geral - SCG/SEFAZ-GO .
• ~ime A'evidendârio: 5705 - 5750 - 5751 - S752



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

ESTADO DE GOIÁS
ANEXO DE METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2019

AMF • Demonstrativo 5 (LRF, art. 4°, ~ 2°, inciso 111)

Campo Receitas 2017 (a) 2016(bJ 2015 lei

I RBCBlTAS OS CAllTAL -AI.JBNA"'~O DB ATIVOSttl S:TJI.909,61 ....,....... .10 .••••••

2 Aliroa ãodcllensM{weis 1.072.193,01 1.844.780.00 0.00

J Alícn..,Aodellenslmr.vcis 4.656.716.67 152.742.56 380.256.82

"-
_.

2017ldl 2016 (e) 2015(Q

• PLIC&dn OOS RBctDt.90S DAALIBNA~..lO DH ATIVOS m\,
DESPES ..\S OE CAPITAt

6 Irl\'~jmentos

2 /I1\'.::rSM,
Amorlil.adiodaD]vida

9 DESPESAS CORREm'E!' DOS REGIMES DE PRIWIOÊNCIA 0,00 0.00 0.00

10 RMmeOcuJ d3 PrcvidmciaSocial

II Rel!imePróoriodePr",lIidenciadrn;Sa"\iOOrt$

SALDO FINANCEIRO A APLICAR ~t7(a)-(J •• nl1)+J1n.) 2016(h)-(lb.I1~+1Ift) 12015(1)-(10-119

1.106.619"l)l5 2.J7'7.m,sl ~

Fonte: SIOFI-NET I SCG I SEFAZ - GO

Goiânia, abril de 2018.
Nota: 11Os valores Informados em Despesa de Capital, corresponde aos montantes apHcados pelos Órgios da AdmlnlstraçAo Pública Estadual (Admlnlstraçlio Direta,
Indireta e Fundo Especiais), por grupo de despesa, nas Fonte de Recursos "Receita Ordlnárlas -100 "e npróprla - 220".

2) Considerado que o valor aplicado em Despesa de Capital é superior as receitas de alienaçio de Ativos, caracteriza que o Estado aplicou o recUl'50S provenIente de
Alienação de Ativos em bens de capital.

3} Com a finalidade de demonstrar com maior transparência a lt!Cêltas provenlênte de alienação de ativos será crladn fonte de recursos especlnca, com Isto será possível
demonstrar as referidas aplicações.



ESTADO DE GOIÁS

LEI DE DI~RIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

REC8TAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PROPRlO DE PREVI~NCIA DOS SERVIDORES

"'''
AMF - OemcmtraliYO 6 ILRF, M.,," ~ 2° inciso IV alll'e!l "a' R$1,OO

RI"CEITAS ~" ~" ~"
RECEJTASCORRENTES{I} 1.33Il,939,.2S.n 1.809901l1810.19 2033127009.63
RlICd:lo<:leCortrlbuiç(iesdoo8egurados .797110.63,.' e~7.022.792,20 17800.933,70

'M 357.7U.as,03 (~9.w.1072.33 539,63891S,60.~ 306,37Im,52 338197.921,06 .(8309,852,(~

,."'" ~.118076,85 .9t712J,ft,~ 6oI.300a.c9,I&
Pensonista 17.290 17B,511 22,()3.I912,03 21028207,96

MU•• 122003978,33 197.e11718,87 23336800.,10.~ 10ll016 S9<l," 1630167011,.1 1I1O!lOI."',51

,."'" 13101336!1.26 30623051,~1 (2176.IIS,6oI_..... 23.391S,57 39759SM5 .71100~,78

RecellldlCom'b.lIÇOnP_1 8.'.725223,78 "'02,070&71.'57 1221.99.,1~,27

'''' 8296SU~,8! 77617/l.116,71 NE (98 <t84,eo- 612,7Mi~9.~ 776176,I16.n 866.98.8.10
Inatillo 16931,371,~ ,.., '.00
_.",!stI 0,00 '.00 '00

",W 212,033,319,10 325,~a5(,02 ~5.(956.9.77.~ 212033319.10 32519ol~ •. S2 3~,H956ol9.77,- 0.00 '00 ,..,
Plln,btttsI,

"" '00 '.00
I"mRegkMdeD6bllDseP:arc ••••m_ '.00 '.00 '.00
ReceltoP:atmlonllol 2Q7,ol61,93 821(21.,39 6(1I6~7.,96

Recet.,lmo/:lIJij, ••, '00 '00 '.00
Receb' dltValOte$Mollíür••• 29H61.t3 82142U,39 UM 57(,06

OulrJ. Roc:elta.Patrl••••••••• 0,00 ,.., '.00

RlICeitlI"'SeMços 906,53 9297,5(1 6395,25

Rec<'!bdoApotIePeri/ldICO<:leV.lOn!!I~"ldoo ,.., '.00 ,..,
ouo-nR""eusC_ 111125370,70 (263153(,91 3113.920,.5

C""""","ao;IoP,-.cil'.do RGPS Pl'IiI0RPPS 15221.199,57 11,.34637,16 778<1007,57

Demoli Rece!ta.Corr&rt!s 2.!103,77I,13 27,1!l(897,11 23.SS0S12.1l1l

RECEJTASOI"CAF'lTAl(lI) 0,00 '00 '.00

A~"'dI!Beno,DI_eAlMlI "" '00 '.00

Amortzaçllo<:leEm","""os ,.., '00 '.00

OI.l:tleRec•••• deC.pltll 0,00 ,,, ,,,
TOTALOAs RECEITASPRlMDENCIARIASRPPS. (lll) "(1'11) 1,339g39,.21l.3!> 1809I1(UIO,79 2033.127009,63

DESPESAS ~" ~" 2017

ADMLNI5TRAÇÃO(IV} 183090GlJ.73 210767U,.1 36a.c28<1M3

Olllpnn.~ 17.e57.2S5,13 27,880~8.63 3B,462697.70

D""'IJSllSdlCapbl (51,113.60 I~'25,78 379947,n

PREVlD!NClA(V) 2356.379213 .• 0 3,518,334502,33 (240,835«9,98

Benl!!kio.-CMI 1.ll6SI.3.C1,21 2.6117214325.81 3m7U332,72_.~
1,107,129364.06 2.199,252.037,89 2,s.c8015S97,33•...•.. 3!>Il198s.cI,99 .~1.103 159,52 5lfl.7705(s,5(I

Clu\ro!.Ben"'ldo$PleYldisnd!l!W 15231,16 319098,30 140021119,711

ee •.•••'c.,..l,IiItor .90535772,19 e31.1202U,67 T,OlH)(6117,26

RefOrmllS 366661.1 •• ,19 6:i2.~565,03 !I2 0011793,0(

""- 123.8H62I.oo 178!i1510l,5( '98997.324,22

OIbosBentillcIooPr8Yidont.rio. '.00 '.00 '.00

OUlrnDe.pesasP,eIIIdtrleltrias 0,00 ,,, '."
ComperollçIoP'eY~",ildo RPPS ~IiI o RGPS ,,, '.00 '.00

DotmI••OMpM;I.~n •• 0.00 '00 ,,,
TOTAlD.lSDESPESASPRlMOENCtÃRIASR?PS(VI)"(IV+V) 23746882e2,13 35(5411,371.79 (,271,lSl'8OSS.81

REsULTAOOPREIIlDENClARIO(VII)"(lU_VI) 1l.()3.I741l153,1I) (l,13e(6256I,OO) (2,23955loa~,lltI)

APORTESDE RECURSOS ~" ~" ~"
TQTALOOSAPORTES 1.027.6Il3,33I.•9 1.1308<l953U2 2012610651.0

Pt.!noPf9Vldtneti,io '.00 '" '00

PlanodoAmonl••çJo.COtllI'tI<llÇlloPatrlmonooISuplIme-tUr '.00 '" '.00

PbnodeAmortlzaçJo_Apo<loPeriOdil;o<:leV._~.,,,,,,,, '00 000 '00

OUlr<lOApo""Pl',aoRPf>S '.00 '00 '.00

Rec=~ •• C_ •• d.OtfIC~F •• nc.Ô'1> '.00 '00 '00

PlIr'O)F~n<;. 1.021.6e3335,(9 I.730,a.c913.,62 2012870611,.3

Recumllpo •• Cobe<W•• del •••ulIc:IfnclloF••_.lrn lO".!)((),1.'.79 170•. 590321.10 I,S!il.57(856 .• '

RKurl"'PII",.Fo<ma-e-lodeRcseMI 0.00 '00 ,,,
OiJIflIsAporlespa,aoRPPS 16.&43,193,70 25~305,1l2 51,095995,C2

BENSEDlRBTOSDORPPS

CaIx.eEqu"'OllftesdoC ••••

1•••••••_.~5e. 11,188156,.2

,."
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PROJEÇÃO ATUARlALDO REGIME PRÓPRIO DE PREVI~NCIA DOS SERVIDORES

2019

AMF - Demonstrativo 6 (LRF, al1.4°, li 2", Inciso N, alínea "8 ••.• R$mllnares

EXERClclO
DESPESAS PREVIDE!'JCIÁRIAS RESLl. TAOO PREVIDENCIÁRIO SALDO FINANCEIRO DO

RECEITAS PREVlDENCIÁRIAS la)
(b) (e)"(a.lJ) EXERC/clO (d)" (d ElCercfcio

Antenor) + (c)

2017 1,588568 4005,Z60 -2416691 .2377261

20" 1563655 4051.558 .2~7903 2448<113

2019 1522441 4128795 .2606.354 .2,565924

2020 14701<18 4222503 .2752,354 .2.712924

2021 1.43'1270 4273590 -2839320 -2799890

2022 1.397616 4.320322 -2.922706 .28133'Xi7

2023 13602113 4359618 .2,999 «lO .2.959.970

2024 13.20369 '1397.578 .3.077209 3.037.779

2025 1.23'1,333 4532495 -3298162 -3,2513732

2026 1.191236 45610«l .3369804 -3330374

202' 1144466 <1590.469 .3446.003 .3406.574

2028 1097388 4611701 -3514.313 _3474883

20>9 1.047.629 4635.170 -3.587,541 .3549111

2OJO 973,197 4707.397 -3734201 -3694771

20" 912127 47«l526 .3828399 -3788969

2032 853052 4763738 .3910687 .3871,257

2033 790163 4787638 .3997475 .39513045

20" 736.015 4768514 -4052498 -4013068

2035 679600 4786856 .4106.255 -4,066,625

"l3' 620955 4700951 -4159.997 .4120.5<17

203' 572.123 H47,813 -4175690 -4136260

2038 62412:! 4700e.ro -4182751 -4143331

2039 4834!lll 4,643415 -<1159917 -4120487

20'" 440208 4582290 .011142.083 -4102.6~

20" 385681 4541679 .4156};l98 -4116.568

204Z 345,784 401163407 -4117623 -4078193

"'" 307327 4377.235 .4116900t! -4030478

20" 276463 4270135 .3993671 -395042<11

20" 245247 4161080 3915832 -31>76,402

20" 203895 4071.989 -3868094 -38'8664

"'" 178764 3946675 .3766911 -37274111

"''' 1561«l 3811702 .3655563 _3616133

20" 139633 3663271 .35'23638 -3,484,:<rnl

2050 1256sr; 3509500 -3383704 -33.044274

20" 116312 3346207 322989<1 -3190<165

"''' 106447 3179673 .30712:!5 -3031,795

2053 102018 3010782 .2900764 .2869.334

"''' 95900 2842999 .2747,090 .2707000

2055 90,218 2.676.605 .2586387 .2546957

"''' 84760 2,512430 -2.427669 .2388'239

205' 79346 2351294 -2,271946 .2,232,518

20" 7011075 2193.416 .2.119341 .2079.911

2059 68910 2039364 _1970454 -193102'"

2OõO 63,8sa 1669417 .1825559 .17$61']';

20" 58936 1743006 .1,686,032 .1645602

"" "'" 15034'20 .1.549256 .150982C

2063 49561 1.468.155 _1,418594 .1379.164

20" 45151 1.338591 _1293440 .12$4010

"'55 01109<12 1214968 .1174027 .1134597

20õõ 36949 1097575 .1060.525 .1021.195

2067 33,175 986.525 .953350 .913920

20õõ 2962:! 881.934 -862311 -812881

"'09 26295 783867 .757592 -716162

20" 23195 692<134 -869.2<10 -629610

"''' 20321 607596 -567276 .547846

20" 17671 529.363 .511692 .472262

2073 15242 457,636 _442394 -402964

207<1 """ 392.305 .379279 .339,849

2075 11017 333240 .322.223 .282.793

20" 9.220 '0033õ .271117 .231687

20n 7637 233,462 -225825 -188395

20" "'" 192245 .185995 .146.565

2079 5045 158342 .151.297 .111,667

2000 4011 125403 .121393 -61963

"''' 3,134 99,056 .95920 .58490

2082 '''' 76950 .74546 _35116

2083 1810 58,733 -56.923 .17493

20" 1333 '"'' .42613 -3183

"'85 "" 32,156 .31197 8233

2085 '" 22,964 '22284 17146

"''' "5 15943 _150(88 23.942

2085 300 10,743 .10444 28986

"'., "O 7"" -8812 32618

2000 '" 4,399 .4283 35147

"'" '" "55 .2,587 ""3
F""mGoI*s _~Io.o.rtn<:ill<lllGflslJloPlln$m_.F,,",nçH.T""nologl.<l>I"'ormaçlo.

Rell\OrlOdOAvallaoçlo..-:u.lIal(Vnting).P!IlloFõno"uro.P,-..cllollO



ESTADO DE GOIÁS
ANEXO DE METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2019

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, artigo 4', ~ 2", inciso I)

SETORES I PROGRAMAS I RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃOTRIBUTO MODALIDADE

BENEFICIÁRIOS
2019 2020 2021

Atacado 62.661.374 65.167.829 67.774.543 ~
Indústria 47.003.912 48.884.068 50.839.431 ~-'
Varejo 277.124.878 288.209.873 299.738.268 " ~Isenção

Produção agropecuária 18.852.081 19.606.164 20.390,411 g£
Prestação de Serviços 35.787.912 37.219.428 38.708.205 ~~

Subtotal 441.430.157 459.087.363 4n.450.858 11Atacado 1.609.734.161 1.674,123,528 1.741.088.469

Indústria 1.972.642.011 2.051.547.691 2.133.609.599 I~
Crédito Outorgado

Varejo 43.486.805 45.226.278 47.035.329

Produção agropecuária 9.848.082 10.242.005 10.651.685
~.
J!!~

ICMS
Prestação de Serviços 51.788.200 53.859.728 56.014.117 !3~

Subtotal 3.687.499.259 3.834.999.229 3.988.399.198 ~~
Atacado 636.123.485 661.568.424 688.031.161

$:t
::!t::

Indústria 50.545.037 52.566.838 54.669.512 ...
Redução de Base de Varejo 465.071.742 483.674.612 503.021.596

E.g

Cálculo Produção agropecuária 1.225.499 1.274.519 1.325.500 HPrestação de Serviços 36.291866 37.743.541 39.253.282

Subtotal 1.189.257.629 1.236.827.934 1.286.301.052
E •
e E

FomentarlProduzir 1.991.836,527 2.071.509.988 2.154.370.387 ~.e
o c

Anistia 358.377.857 372.712.971 387.621.490 i.~Deficiente Fisico 7.640.501 7.946.121 8.263.965
.I!! ~

Isento por idade 170.672.909 177.499.826 184.599.819 ~~
Mototáxi 75.531 78.552 81.694 ..~~

Ónibus ou microônibus de turismo 1.913.120 1.989.645 2.069,231 l~Isenção
Ónibus ou microOnibus de escolar 727.592 756,696 786.964 êTI

Táxi 4.592.452 4.776.150 4.967.197 • o
IPVA

~~
Velculos O km 26,640.346 27.705.960 28.814.198 !3 ~

Subtotal 212.262.452 220.752.950 229.583.068 ;n~
Atomóvel1000cc 40.408.858 42.025.213 43.706.221 il.

Redução de Base de
Motocicleta 125cc 6.383.967 6.639.326 6.904.899 ~

Cálculo E
Subtotal 46.792.826 48.664.539 50.611.120 •

'"Anistia 3.174.989 3,301,988 3.434.068 .,
ITCD Anistia 2.946.345 3.064.199 3.186.767

TOTAL 7.933.578.040 8.250.921.161 8.580.958.008

Fom.; SEFAZ. Superitendfncl. da Receita



ESTADO DE GOIÁS
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ESTADO DE GOIÁS
ANEXO DE METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2019

AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4°, li 2", inciso V) R$l,OO
,,;t,"L~~~EVENTOS~~~ ~Valor.Prevlsto'Dara"2019~.?",'~
Aumento Permanente da Receita 441.256.739,50
(-) Transferências Constitucionais 119.139.319,66
(-) Transferências ao FUNDEB 64.423.483,97

Saldo Final do aumento Permanente da Receita (I) 257.693.93587
Reducão Permanente de Desoesa (11\ -
Maraem'Brlita'C11Il:-1(1+1I _ SIRS ~m'í~~1Y:rMMm ~JI'~257j693:935:87~
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 246.298.748,54
Novas DOCC 246.298.74854
Novas DOCC geradas por PPP -

MarQern'l!IQiJida'de:ExDanao-de:OOCC'M~=;(III:.jV)Rm"~~~Jlf're'f.,l\';;:,~r.:<w~~ m~~re:\t;;:1l~11!395:187:32!
Fonte: SEFAZ. Superlntendb1cla do Tesouro Estadual

Nata: PAlvislo de aumento de reeclta, conshk!rlndo. mlrg«!m de erro d. slll1e hlst6r1c. para maIs, em ml!dl. de 2,.5%. Novas DOCe rell:ll'Cmtes" despesas obrtgatór\n (dividi c vtnc:vtaç6es constrtuclonats).



ESTADO DE GOlAS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTEND£NCIA DO TESOURO ESTADUAL

MEMÓRIA DE CÁLCULO - RESULTADO PRIMÁRIO

RREO. ANEXO vn (LRF. a" 53. Incho In)
ESPECIFICA~AO 2019 2020 2021

RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES /1\ 24.036.438.563,40 25.445.443.118,35 26.523.183.239,58
Receitas Tributárias 14.573.863.036,17 15.480.396.969,99 16.152.382.003,62
ICMS 10.049.448.930,29 10.692.910.990,45 11.120.627.430,03
IPVA 551.114.428,53 586.936.866,40 610.414.341,06
ITCD 252.551.578,81 286.967.431,76 279.726.129,01
IRRF 1.612.814.032,00 1.745.182.486,47 1.877.550.940,95
Outras Receitas Tributárias 2.107.934.066,54 2.186.399.194,91 2.264.063.162,57
Taxas 2.107.934.066,54 2.186.399.194,91 2.264.063.162,57

Receitas de Contribuic6es. 2.752.959.000,00 2.868.918.101,48 2.983.674.825,30
Receitas Previdenciárias 1.452.525.000,00 1.513.707.710,54 1.574.258.018,77
Outras Receitas de Contribuicões 1.300.434.000,00 1.355.210.390,94 1.409.418.806,53
Receita Patrimonial Liauida 39.982.803,94 41.763.300,75 43.526.940,49
Receita Patrimonial 213.352.581,79 225.301.861,67 236.158.102,52
- Aplicacàes Financeiras 173.369.757,85 183.538.580,92 192.629.162,03
Transferências Correntes 5.105.283.923,31 5.418.176.789,19 5.643.348.84543
FPE 2.077.284.964,72 2.266.947.871,30 2.369.350.315,83
Convênios 22.721.211,34 23.678.264,43 24.625.395,46
Outras Transferências Correntes 3.005.277.747,25 3.127.550.653,46 3.249.373.134,14
Demais Receitas Correntes 1.564.349.799,98 1.636.187.956,94 1.700.250.624,74
Divida Ativa 103.155:904,22 109.802.858,96 114.264.247,21
Diversas Receitas Correntes 1.461.193.895,76 1.526.385.099,98 1.585.986.377,53

RECEITAS DE CAPITAL 1111 132.599.647,03 136.786.943,51 140.930.823,20
Ooerac6es de Crédito 1111 20.879.964,00 20.879.964,00 20.879.964,00
Amortizacão de EmoréstimoslV\ 7.019.262,80 7.314.925,58 7.807.522,59
Alienacão de Bens (\I) 3.358.149,49 3.497.072,89 3.634.555,76
Transferências de Canital 89.092.270,74 92.844.981,06 96.558.780,85
Convênios .72.691.270,74 75.753.144,30 78.783.270,70
Outras Transferências de Canital 16.401.000,00 17.091.836,76 17.775.510,15
Outras Receitas de Caoital 12.250,000,00 12.250.000,00 12.250.000,00

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL VI ~ lI.m.IV.Vl 101.342.270,74 105.094.981,06 108.808.780,85
RECEITA PRIMARIA TOTAL Mil = II+VI 24.137.780,834,14 25.550.538.099,41 26.631.992.020,43
DESPESAS CORRENTES Mil 23.193.591.782, 13 24.209.261.348,31 25.224.412.967,39
Pessoal e Encaraos Sociais 15.575.398.501,74 16.276.291.434,32 17.008.724.548,86
Juros e EncarQos da Dívida IX 1.125.445.243,06 1.148.048.214,98 1.125.445.243,06
Outras Desoesas Correntes 6.492.748.037,33 6.784.921.699,01 7.090.243.175,48
Transferências Constitucionais e LAnais
Demais Desoesas Correntes 6.492.748.037,33 6.784.921.699,01 7.090.243.175,46

DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (X ~ VIII. IX) 22.068.148.539,07 23.061.213.133,32 24.098.967.724,32
DESPESAS DE CAPITAL XI 1.592.407.718,65 1.814,755.188,01 2.153.480.599 34
Investimentos 664.250.319,09 883.525.414,81 1.208.935.580,73
Inversões Financeiras 177.880.570,86 185.864.296,55 194.228.189,89
Concessão de Emoréstimos XII\
AouisicãD de Titulo de Caoital'ã Inteoralizado xlln
Demais Inversões Financeiras 177.680.570,66 185.664.296,55 194.228.189,89
Amortizacao da Dívida XlVI 750.296.828,71 765.365.476,66 750.296.828,71

DESPESAS PRIMARIAS DE CAPITAL rXV\ ~ XI. XII.XIII.XIVl 842.110.889,94 1.049.389.711,36 1.403.163.770,63
RESERVA DE CONTINGENCIA XVI
RESERVA DO RPPS XVII
DESPESA PRIMARIA TOTAL IXVlII = IX+XV+XVl+XVlI 22.910.257.429 01 24.110.802.844,88 25.502.131.494,95

IRESULTADO PRIMARIO (XIX)= (VII-XVIII) 1,227.523.405,13 1 1,439,935.254,731 1.129.860.525.481
Obs.: ReSlJttado Primário calculado conforme 8- edlçAo do Manual de Demonstrativos Fiscais. MOFISTN.

Nota~ Foram consideradas as seguintes premissas:

1 - As receitas e despesas inlraorçamentárias não compõe o cãlculo do resultado primário. As despesas primárias são compostas pelas
despesas que efetivamente serão pagas no exercicio, compreendendo as despesas do pr6rpio exercício financeiro e as de restos a pagar
de exercícios anteriores que serão pagas no exercício;
2 - As receitas oriundas das contribuições dos servidores, além do déficit financeiro proveniente dos Demais Poderes e Órgãos Autõnomos
foram previstas como receitas dos Fundos da Goiásprev. Da mesma forma, as despesas dessas contribuições e do déficit, que até
outl2017 não eram empenhadas pelos Poderes, também foram incluídas na linha ~Pessoal e Encargos Sociãis";
3 - As despesas com "Pessoal e Encargos Sociais" foram corrigidas conforme crescimento apurado na projeçao da despesa com pessoal
da SEGPLAN, sendo 12,87% para 2018 em relação a 2017 e 3,89% para 2019 em relação a 2018;
4 - As -Outras Despesas Correntes", assim como as "Inversões Financeiras", foram corrigidas pelo IPCA até 2019 (utilizados os lndices do
IPCA de 2017: 2,94% e a projeção do IPCA para 2018 de 4,10%). Já os valores das despesas com "Investimentos' consideradas para o
exercício de 2019 representam 50% do montante efetivamente pago em 2017;
5 - Os limites de outras despesas correntes, investimentos e inversões financeiras dos Demais Poderes e Órgãos Autõnomos também
serão corrigidos pelo IPCA até 2019 (utilizados os indices do IPCA de 2017: 2,94% e a projeção do IPCA para 2018 de 4,10%).



ESTADO DE GOIÁS

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 2016

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPER!NTEND~NCIA DO TESOURO ESTADUAL

MEMÓRIA DE CALCULO - RESULTADO NOMINAL - Valores Constantes
Em reais

OISCRIMINA TIVO REALIZADO PREVISTO ESTIMATIVA
2016 2017 2018 2019 2020 2021

i- DíVIDA CONSOLIDADA -STN 19.637.800.007,17 19.633.436.438,30 19.418.373.777,90 18.294.971.039,18 17.484.376.488,28 16.662.239.116,98
(-) Ativo Disponível 2.931.768.494,99 2.019.059,826,60 2.090.332.638,48 2.101.639.373,51 2.175.827.243,39 2.177.710.170,81
(-) Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(+) Restos a Pagar Processados 1,630,781.576,62 1.742.906.648,35 1.804.431.253,04 1.814.191.530,27 1.878,232.491,29 1,956.744,072,28

11-DíViDA CONSOLIDADA LIQUIDA 18.336.813.088,80 19.357.283.260,05 19.132,472,392,46 18.007,523.195,94 17,186.781.736,18 16.441.273.018,45

111-RECEiTAS DE PRIVATlZAÇOES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

IV - PASSIVOS RECONHECIDOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

V - DíVIDA FISCAL LIQUIDA 18.336.813.088,80 19.357.283.260,05 19.132.472,392,46 18.007.523.195,94 17.186.781.736,18 16,441.273.018,45

RESULTADO NOMINAL 503.677.645,79 1,020.470,171,26 224.810.867.59 1.124,949.196,53 820.741.459,76 745,508.717,73

Fonte.: Balanço Geral do Estado - 2016 e 2017 e Gerência da DiVida Publlea/SEFAZ
Dados projetados com base nas planilhas de Demonstrativos da Divida Contrata e Fundada
Crescimento das disponibilidades financeiras com base na variaçao do PIB para o periodo
Resultado Nominal calculado conforme aa edição do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF/STN

MEMÓRIA DE CALCULO - RESULTADO NOMINAL - Valores Correntes
Em reais

DISCRIMINATIVO REALIZADO PREVISTO ESTlMAT1IVA
2016 2017 2018 2019 2020 2021

I - DíVIDA CONSOLIDADA -STN 19.637.800.007,17 19,633.436.438.30 19,418,373.777.90 18.940,783,516,86 18,199.487.486.65 17.328.728,681,66
(-) Disponibilidade de Caixa Bruta 2.931.768.494.99 2,019,059.826.60 2.090.332.638,48 2.175.827.243,39 2.264.818.577,65 2.357.449.657,47
H Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00
(+) Restos a Pagar Processados 1.630.781,576,62 1,742.906.648,35 1.804.431.253,04 1,878.232.491,29 1.955.052.200.18 2.035,013,835.17

11- DíVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 18,336.813.088,80 19.357,283.260.05 19.132.472.392,46 18,643.188.764,76 17.889,721.109.19 17.006,292.859.36

111-RECEITAS DE PRIVATlZAÇOES 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00

IV - PASSIVOS RECONHECiDOS 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00

V - DIVIDA FISCAL LIQUIDA 18.336.813.088,80 19.357,283.260,05 19.132.472.392,46 18.643.188.764.76 17.889.721.109,19 17.006,292.859.36

RESULTADO NOMINAL 503,677.645,79 1.020.470.171,26 224.810.867.59 489.283.627,71 753,467,655,57 883,428.249,83

Fonte.: Balanço Geral do Estado - 2016 e 2017 e Gerência da DIVIda Pubhca/SEFAZ
Dados projetados com base nas planilhas de Demonstrativos da Divida Contrata e Fundada
Crescimento das disponibiUdades financeiras com base na variação do Pl B para o periodo
Resultado Nominal calculado conforme aaedição do Manual de Demonstrativos Fiscais. MDF/STN



t ESTADO DE GOfÁS
~. SECRETARIA DA FAZENDA

• SUPERINTEND~NCIA DO TESOURO ESTADUAL

MEMÓRIA DE CÁLCULO. DíVIDA lÍQUIDA • Valores Constantes
Em reais

DISCRIMINATIVO
REAUZADO PREVISTO ESTIMATIVA

2016 2017 2018 2019 2020 2021

OIVlDA CONSOLIDADA -STN 19.637.800.007,17 19.633.436.436,30 19.418.373.777,90 18-294.971.039,18 17.484.376,488,28 16.662.239.116.96
- incremento 1,00 1,00 1,00 1,00

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LIQUIDA 1.300.966916,37 276.153.176,25 285.901,385,44 287.447.843.24 297.594.752.10 220.966.096,54
- incremento (PIS) 2,60 3,53 6,33 1,06

DIvIDA LÍQUIDA - STN 18.336.813.088,80 19.357.283.260,05 19.132.472.392.46 18.007.523.195,94 17.186.781.736,18 16.441,273.018,45
- incremento .1,16 -5,66 -4,56 -4,34

Fonte.: Balanço Geral do Estado - 2016 e 2017 e Gerência da Olvida Pública/SE FAZ
Dados projetados com base nas planilhas de Demonstrativos da Olvida Contratada e Fundada. Projeç:lo Dinâmica da Olvida Pública Estadual (incluído
o saldo de Precatórios após 2000). com base na Dívida Contratada e a Contratar Autorízada no Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal - PAF vigente.
Disponibilidade incrementados segundo a projeção de variaçao do PIS nacional.
Disponibilidade de Caixa líquida após a dedução dos Restos a Pagar das disponibilidade financeiras.
Valores projetados expurgados os índices de inflaç/io ou deflaç/io.

MEMÓRIA DE CÁLCULO. DiVIDA lÍQUIDA. Valores Correntes
Em reais

DISCRIMINATIVO
REAUZADO PREVISTO ESTIMATIVA

2016 2017 2018 2019 2020 2021

DIvIDA -STN 19.637.600.007,17 19.633.436.438,30 19.418.373.777,90 16.940.763.516,66 18.199.487.486,65 17.328.728.681,66
- incremento 1,00 1,00 1,00 1,00
- variacão -1,10 .2.46 .3,91 -4,76

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LIQUIDA 1.300.986.918,37 276.153.176,25 265.901.365,44 297.594.752,10 309.766.377,46 322.435.622,30
- incremento PIS 2,80 3,53 6,33 1,06
- variacão 3,53 4,09 4,09 4,09

DIVIDA LIQUIDA. STN 18.336.813.088,80 19,357.283.260,05 19.132.472,392,46 18.643.188.764.76 17.889.721.109,19 17.006.292.659,36
- incremento
- variaçao -1,16 -2,56 -4,04 -4,94

Fonte.: Balanço Geral do Estado - 2016 e 2017 e Gerência da Olvida PúbllcalSEFAZ
Dados projetadOS com base nas planilhas de Demonstrativos da Dívida Contratada e Fundada. Projeçao Dinâmica da Dívida Pública Estadual (incluido
o saldo de Precatórios após 2000), com base na Olvida Contratada e a Contratar Autorizada no Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal - PAF vigente.
Disponibilidade incrementados segundo a projeção de variaç/io do PIS nacional.
Disponibilidade de Caixa Liquida após a dedução dos Restos a Pagar das disponibilidade financeiras.



f ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTEND~NCIA DO TESOURO ESTADUAL

MEMÓRIA DE CÁLCULO

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS, FUNDES

Período: Projeção para os Exercícios de 2019 a 2021
Em Reais

VALORES CORRENTES
Discriminação

2019 2020 2021

ICMS - Bruto 100% 16.713.342.591 17.787.519.719 18.499.020.508

IPVA - Bruto 100% 1.441.250.785 1.534.932.086 1.596.329.369

Outras Receitas Correntes 255.300.466 271.890.792 282.766.424

Multas e juros de mora do IPVA 27.846.643 29.656.675 30.842.942

Multas e juros mora do ICMS 76.119.762 81.063.342 84.305.876

Multas e juros de mora da divida ativa do IPVA 6.361.983 6.775.512 7.046.533

Multas e juros mora da divida ativa do ICMS 49.533.913 52.753.618 54.863.762

Receita da divida ativa do IPVA 8.101.182 8.627.759 8.972.869

Receita da divida ativa do ICMS 87.336.982 93.013.886 96.734.441

Sub-Total para Base de Calculo das Transf.Conslitucionais 18.409.893.842 19.594.342.597 20.378.116.301

TRANSFERÊNCIAS CONTITUCIONAIS

Transf. Municipios 25% do ICMS 4.098.330.801 4.364.722.303 4.539.311.195

Transf. Munlcipios 50% do IPVA 741.780.297 789.996.016 821.595.857

Transf. Municipios 25% do IPI 35.327.584 37.601.157 39.874.730

Total da Transfências Constitucionais 4.875.438.682 5.192.319.476 5.400.781.781

CALCULO DA PERDA DO FUNDEB

Transf. de recursos do FUNDEB (retomo) 2.179.945.595 2.276.610.261 2.373.274.927

Dedução da Receita para Formação do FUNDEB 3.323.335.600 3.550.392.133 3.695.644.504

Perda do FUNDEB 1.143.390.006 1.273.781.872 1.322.369.578

CALCULO DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Receita Corrente Bruta 32.499.905.483 34.465.915.099 35.909.329.370

Dedução da Receita Corrente Liquida 9.691.001.282 10.296.845.895 10.711.825.943

Receita Corrente pl base de calculo da Reserva Contigência 22.808.904.201 24.169.069.204 25.197.503.427

Valor da Reserva de Contigência (2,00 % ) 456.178.084 483.381.384 503.950.069

Fonte: SrE I SEFAZ. GO
Nota: Valores calculados com base na receita do Tesouro Estadual. projetada pela Superintendência do Tesouro Estadual, que será utilizada para elaborar a lDO 2019-
2021.

Goiânia, abril de 2018.



ESTADO DE GOIÁS

~Q~~~~~~~t:C~~~ESOURO ESTADUAl

UF: Governodo EstadodeGoiás

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUçAo ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA. RCL
ORÇAMENTOS FISCAL e DASEGURIDADE SOCiAL

PERloDO DE REFER£NCIA: EXERdclO DE 2019 A 2021

LRF, Art. 53. mia0 1.(AnexoV do RREOI

O PROJEÇAo DA RECEITA PARA OS EXERClclOS DE 2018 A 2020 A PREÇOS CORRENTES E CONSTANTE
Q.

ESPECIFICAÇÃO 2019 2020 2021"..u CORRENTES CONSTANTE CORRENTES CONSTANTE CORRENTES CONSTANTE

1 RECEITAS CORRENTES C1l 32.499.905.482,57 31.168.989.625,56 34.465.915.098,77 31.783.161.963,74 36.909.329.370,32 31.840.599.956,49
2 Rl!C(IltIITrlbutjfla 22.192.967.969,19 21.284.135.398,12 23.692.305.703,68 21.755.931.073,62 24.688.767.086,68 21.81)2.721.185,80
3 ICMS 16.713.342.590.81 16.028.908.210.23 17.787.519.718.86 16.402.977.217.86 18.499.020.507.60 16.402.977.217,84. IPVA 1.441.250.784.65 1.382.229.581.52 1.534.932.085.68 1.415.456.254.18 1.596.329.369.09 1.415.456.254.16

• IRRF 1.612.814.032.00 1.546.767.077.78 1.745.182.486.47 1.609.341.213.33 1.877.550.940.95 1.664.813.836.88

• ITCO 317.626.495.19 304.619.253.08 338.272.217.76 311.941.831.64 351.803.106,47 311.941.831.63
7 TAXA 2.107.934.066.54 2.021.611.265.50 2.186.399.194.91 2.016.214.556.62 2.264.063.162.57 2.007.532.045.29

• Rt!CeIlIde ConbiWç6es 2.752.959.000,00 2.640.221.540,23 2.868.918.101,48 2.645.607.650,88 2.983.674.825.30 2.645.607.650.67
O ReceitaPlltrimorial 213.352.561.79 204.615.480.76 225.301.861.67 207.764.846.51 236.156.102.52 209.398.285.06
10 ReceltaAQrcpccuária

11 Rcceha Ind\mtrial

12 Recelta5etvlços 141.753.212.40 135.948.223.27 147.734.294.44 136.234.972.85 153.653.553.43 136.243.739.79

" Transferências Corren_ 6.707.453.272,04 5.473.725.205,75 6.071.479.664,02 6.698.888.569,23 6.325.890.047,65 5.609.131.050,56

" Cota-Partedo FPE 2.596.606.205.91 2.490.271.608.24 2.833.684.839.12 2.613.116.870.33 2.961.687.894.80 2.626.111.963,32

" Transfcr6nclas da L.C. 8711996 19.119.864.00 18.336.879.26 19.520.280.00 18.000.863.14 19.520.280.00 17.308.522,25
1. Translerendas do FUNDEB 2.179.945.594.50 2.090.673.822.29 2.276.610.260.60 2.099.403.785.84 2.373.274.926.67 2.104.369.500.96
17 o.rtnrs Tmnsler6nclBs Correntes 889.060.396.29 852.652.149.51 917.986.019.87 846.531.950.95 946.781.550.72 839.505.864.67I. Tl1Insler!nclasdeCorwenlos 22.721.211 ,34 21.790.746.47 23.678.264.43 21.835.198.96 24.625.395.46 21.835.199.36
lO OJtr"MRcceitnCorrentes 1.491.419.467,15 1.430.343.787.43 1.560.175.473,48 1.438.734.750.65 1.621.187.754,74 1.437.498.044.61
20 oeouçOEs C11) 9.691.001.281,75 9.256.982.146,12 10.296,845.895,24 9.602.660.067,84 10.711.825.943,20 9.740.869.969,15
21 Transfcr&lclas ConslifuClonals e legais 4.897.938.681.67 4.697.361.351.94 5.214.819.475.69 4.808.909.078,22 5.423.281.781.08 4.808.793.387.98
22 Contrib, PaRI Aposortadorin e Pens6es 1.457.726.000.00 1.398.030.114.13 1.519.127.785,12 1.400.882.126.58 1.579.892.896,30 1.400.882.126,38
23 Compem.açto rtfll:nt, ertrc Regimes Ptevld. (CF-M.201 • p. 9") 12.001.000.00 11.509.542.53 12.506.501.60 11.533.022.26 13.006.761.62 11.533.022.22

" Oeduçlo de R~n8 para FormaçIo do FUNDES 3.323.335.600.08 3.150.081.137.52 3.550.392.132.83 3.381.325.840.79 3.695.644.504.20 3.519.661.432.57

" RECEITA CORRENTE L QUIDA 1.11 22.aoa.904.200,82 21.912.007.479.44 24.169.069.20363 22.180.611 ,895,89 25.197.603.42712 22.099.729.987.34
Fontf!: Ger&M:1adft Conlas PUblicai. GECOP 1Supotfn~la do TMOUro Eltadual. STE 1SEFAZ. CO
Notas: 1) Adeduçio das Transfer4!ncIasConltltulelonAll ti Legais aos Munlclplos tolcalculada com bne ncn valolft da Rf!Cl!ilIldfl(PVA"ICMS. Mul1lll! Juros de Morados Trlbotos ftRl!CI'tl1ada Divida Altva TtlDulJlrla.

2) Rl!Ce1taCOrrente LJqulda • RCL, caleU~. com baM nos Mllnuals dfI Demonllfatlvos FlsUls da Secretaria do Tesouro Nacional. STH.

Goiânia, abril de '2018.

Gilson Geraldo Valério do Amaral
$uperintêndentê do Tesouro Estadual
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.. ESTAOODEGOIAs

SECRETARiA DA FAZENDA
" SUP£RrNTENO£NClA DO TESOURO ESTADUAl

MEMÓRIA DE CALCULO

DEMONSTRATIVO VINCULAÇOES PARA O SETOR SAÚDE

(Emenda Constitucional N • 29/2000 e lC 141/2002)

Perlodo: Projeçfio para os Exerclcios de 2019 82021

CÁLCULO DA RECEITA VINCULADA

V I Ca ores arren es em rea s

DlscrimlnaçAo
VALORES CORRENTES

2019 2020 2021

ICMS - Bruto 100% 16.180.518.936 17.232252.667 17.921.542.773
ICMS ADICIONAL2% 532.823.655 555.267.052 577.477.734
IPVA- Bruto 100% 1.441250.785 1.534.932.066 1.596.329.369

IRRF 1.612.814.032 1.745.182.486 1.877.550.941

Imposto sobre Herança 317.626.495 338.272.218 351.803.106

FPE 2.596.606.206 2.833.684.839 2.961.687.895

IPI 141.310.337 150.404.627 159.498.918

ICMS - Exportação 19.119.964 19.520.280 19.520.280

Multas. Juros de Mora e Outros Encargos do IPVA 27.846.643 29.656.675 30.842.942

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ICMS 75.936.000 80.871.839 84.106.713
Multas. Juros de Mora e Outros Encargos da Olvida Ativa 6.361.983 6.775.512 7.046.533
do IPVA

Multas. Juros de Mora e Outros Encargos da Dlvfda Ativa 49.533.913 52.753.618 54.863.762
do ICMS (Inclusive Restituições Fomentar E Produzir)

Olvida Ativa do IPVA 8.101.182 8.627.759 8.972.869

Olvida Ativa do ICMS 87.336.982 93.013.886 96.734.441

Olvida Ativa do ITCO 2.036.261 2.168.618 2.255.363

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITCO 4.704.095 5.009.861 5.210.256

Sub.Total 23.103.927.369 24.688.394.024 25.755.443.896

DEDUÇOES

Transf. Munic:lplos 50% do IPVA 741.780.297 789.996.016 821.595.857

Trensf. Municlpios 25% do ICMS 4.098.330.801 4.364.722.303 4.539.311.195

Transf. Municfplos 2se.4 do IPI 35.327.584 37.601.157 39.874.730

Sub.Total 4.875.438.682 5.192.319.476 5.400.781.781

Total da Receita Liquida Vinculada 18.228.488.698 19.496.074.548 20.354.662.115

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

DlscrlmlnaçAo TOTAL % TOTAL 'Ao TOTAL ~.
Valor Destinado a SAÚDE 2.187.418.643 12,00 2.339.528.946 12,00 2.442.559.454 12,00

Valor a Aplicar com Recursos do Tesouro (Fonte 2.187.418.643 100,00 2.339.528.946 100,00 2.442.559.454 100,00
100)

Font!!: STE/SEFAZ-GO

Goiênis, abril de 2018.



Perlodo:

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTEN~NaA 00 TESOURO ESTADUAL

MEMÓRIA DE CALCULO

DEMONSTRATIVO VINCULAÇÕES PARA O SETOR EDUCAÇÃO

Artigo 158, da constituição Estadual

Projeção para os Exercfcios de 2019 a 2021

CALCULO DA RECEITA VINCULADA

Valores Correntes em reais

VALORES CORRENTES
Discriminação

2019 2020 2021

ICMS - Bruto 100% 16.180.518.936 17.232.252.667 17.921.542.773

ICMS ADICIONAL 2% 532.823.655 555.267.052 577.477.734

IPVA- Bruto 100% 1.441.250.785 1.534.932.086 1.596.329.369

IRRF 1.612.814.032 1.745.182.486 1.877.550.941

Imposto sobre Herança 317.626.495 338.272.218 351.803.106

FPE 2.596.606.206 2.833.684.839 2.961.687.895

IPI 141.310.337 150.404.627 159.498.918

ICMS. Exportação 19.119.864 19.520.280 19.520.280

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPVA 27.846.643 29.656.675 30.842.942

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ICMS 75.936.000 80.871.839 84.106.713

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Olvida Ativa do
6.361.983 6.775.512 7.046.533

IPVA

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Ofvida Ativa do
49.533.913 52.753.618 54.863.762

ICMS (Inclusive Restituições Fomentar E Produzir)

Olvida Ativa do IPVA 8.101.182 8.627.759 8.972.869

Divida Ativa do ICMS 87.336.982 93.013.886 96.734.441

Divida Ativa do ITCO 2.036.261 2.168.618 2.255.363

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITCD 4.704.095 5.009.961 5.210.256

Sub--Total 23.103.927.369 24.688.394.024 25.755.443.896

DEDUÇOES

Transf. Municfpios 50% do IPVA 741.780.297 789.996.016 821.595.857

Transf. Municfpios 25% do ICMS 4.098.330.801 4.364.722.303 4.539.311.195

Transf. Municipios 25% do IPI 35.327.584 37.601.157 39.874.730

Sub-Total 4.875.438.682 5.192.319.476 5.400.781.781

Total da Receita Liquída Vmeulada 18.2.28.488.688 19.496.074.648 20.354.662.116

EXECUçAo ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Discriminação TOTAL % TOTAL % TOTAL %

Valor Destinado a EDUCAÇAo 4.567.122.172 25,00 4.874.018.637 25,00 5.088.665.529 25,00

Valor do fUNDES (Fonte 108) 2.179.945.595 47,84 2.276.610.261 49,96 2.373.274.927 52,08

Valor da Perda do FUNDES 1.143.390.006 25,09 1.273.781.872 27,95 1.322.369.578 29.02

Valor do Adicional do ICMS (PROTEGE) 133.205.914 2,92 138.816.763 3,05 144.369.434 3,17

Valor a Aplicar com Recursos do Tesouro (Fonte 100) 1.100.580.658 24,15 1.184.809.741 24,31 1.248.651.591 24,54

Fonte: STE/SEFAZ.GO

Goiênia. abril de 2018.
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SECRETARIA DA FAZENDA

~ SUPERINTENO£NCIA 00 TESOURO ESTADUAL

Período:

MEMÓRIA DE CALCULO

DEMONSTRATIVO VINCULAÇÕES PARA O SETOR DE CI~NCIA E TECNOLOGIA

Artigo 158 e 168 da Constituição Estadual, EC.no 43/2009

Projeção para os Exercícios de 2019 a 2021

CÁLCULO DA RECEITA VINCULADA

Valores Correntes em reais

VALORES CORRENTES
Oiscriminaç:io

2019 2020 2021

ICMS - Bruto 100% 16.180.518.936 17.232.252.667 17.921.542.773

IPVA - Bruto 100% 1.441.250.765 1.534.932.086 1.596.329.369

IRRF 1.612.814.032 1.745.182.486 1.877.550.941

Imposto sobre Herança 317.626.495 338.272.218 351.803.106

FPE 2.596.606.206 2.833.684.839 2.961.687.895

IPI 141.310.337 150.404.627 159.498.918

ICMS - Exportação 19.119.864 19.520.280 19.520.280

Munas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPVA 27.846.643 29.656.675 30.842.942

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ICMS 75.936.000 80.871.839 84.106.713

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa do IPVA 6.361.983 6.775.512 7.046.533

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa do ICMS (Inclusive 49.533.913 52.753.618 54.863.762
Restituições Fomentar E Produzir)

Dívida Ativa do IPVA 8.101.182 8.627.759 8.972.669

Dívida Ativa do ICMS 87.336.982 93.013.886 98.734.441

Dívida Ativa do ITCO 2.036.281 2.168.618 2.255.363

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITCD 4.704.095 5.009.861 5.210.258

Sub-Total 22.571.103.714 24.133.126.972 25.177.966.162

DEDUÇÕES

Transf. Municípios 50% do IPVA 741.780.297 789.998.016 821.595.857

Transf. Municípios 25% do ICMS 4.098.330.801 4.364.722.303 4.539.311.195

Transf. Municípios 25% do IPI 35.327.584 37.601.157 39.874.730

DeduçAo da Receita para Fonnação do FUNDES 3.323.335.800 3.550.392.133 3.695.644.504

Sub-Total 8.198.774.282 8.742.711.609 9.096.426.285

Redução na Base de Cáuculo (EC nO 53/2016) 4.311.698.830 4.617.124.609 4.824.461.963

Total da Receita Liquida Vinculada 10,060,630.603 10.773.290.754 11,257.077.914

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Discriminação TOTAL % TOTAL % TOTAL %

Valor Destinado a Ciência e Tecnologia e UEG 326.970.495 3,25 360.131.950 3,25 365.855.032 3,25

Valor Destinado a UEG 201.212.612 2,00 215.465.816 2,00 225.141.558 2.00

Valor Destinado a FUNCTEC 50.303.153 0,50 53.866.454 0,50 56.285.390 0.60

Valor Destinado a FAPEG 50.303.153 0,50 53.866.454 0,50 56.285.390 0,50

Valor Destinado a EMATER 26.151.577 0.25 26.933.227 0,25 28.142.695 0,25

Fonte: STE I SEFAZ • GO
Nota: Base de Cálculo deduzida da ORE (art 39 da Emenda ConsUtuclonal nD 53 de 21M2f2016)

Goiânia, abril de 2018.
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Penado:

MEM6RIADE CALCULO

DEMONSTRATIVO VlNCULAÇÓES PARA O SETOR CULTURAL

Artigo 158 e 168 da Constitulçfio Estadual, EC.no43/2009
ProJeçtio para os Exerclclos de 2019 a 2021

CALCULO DA RECEITA VINCULADA

Valores Correntes em reais

VALORES CORRENTES
DiscriminaçAo

2019 2020 2021

ICMS- Bruto 100% 16,180,518,936 17,232,252,667 17.921.542]73

IPVA- Bruto 100% 1.441.250.785 1.534.932.086 1.596.329.369

IRRF 1.612.814.032 1.745.182.486 1.877.550.941

Imposto sobre Herança 317.626.495 338.272.218 351.803.106

Sub.Total 19.552.210.248 20.850.639.456 21.747.226.190

DEDUÇÕES

Transf. Municfpios 50% do IPVA 741.780.297 789.996.016 821.595.857

Transf. Municípios 25% do ICMS 4.098.330.801 4.364.722.303 4.539.311.195

Dedução da Receita para FormaçAo do FUNDES 2.672.429.456 2.846.137.371 2.959.98a66

Sub.Total 7.512.540.554 8.000.855.690 8.320.889.917

Reduçtio na Base de Cáuculo (EC n' 53/2016) 3.611.900.908 3.854.935.130 4.027.900.882

Total da Receita Uqulda Vinculada 8.427.768.786 8.994.848.837 9.398.435.391

EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

DiscrimInação TOTAL

Valor Destinado 80 Fundo Cultural 42.138.844
Fonte: STE I SEFAZ ~GO
Nota: Base de ClIlculo deduzida da DRE (8rt. 39 da Emenda Constftuclonal n- 53 de 2111212016)

Goiânia, abril de 2018.
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ESTADO DE GOIÁS~~8~m~:~g~~~~~gAE PLANEJAMENTO

ANEXO DE RISCOS FISCAIS - LDO 2019-2021

1 - Anexo de Riscos Fiscais (2019 - 2021)

1.1 - Demonstrativo 1 - Riscos Fiscos e Providências
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

ESTADO DE GOIÁS
ANEXO DE RISCOS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2019

ARF • Demonstrativo 1 (LRF, artigo 4°, ~ 3°) R$100

PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDENCIAS

Descrlçlio Valor Descrlçlio Valor,
Demanda dos municípios goianos visando receber 196.789.648.73 Abertura de créditos adicionais a partir da 196.789.648.73
valores que foram objeto de financiamento no Reserva de Contingência
Programa FOMENTAR

SUBTOTAL 196.789.648,73 SUBTOTAL 196.789.648,73
DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS

Descrição Valor Descrição Valor

SUBTOTAL SUBTOTAL

TOTAL 196.789.648,73 TOTAL 196.789.648,73
Fonte: seD. Su~rtntcmdlmcla do Proclu~r1Foment.r CISEFAZ • Superfntend!ncla do Te$ouro Estadual
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ESTADO DE. GOrÁs
SECRETARIA DAEAZENDA

APRESENTAÇÃO

o presente trabalho tem o objetivo de atender à solicita-
ção da Portaria Intersecretarial nO004/2018 - SEGPLANI SE-

FAZ/CGE, visando a elaboração do projeto da Lei de Diretrizes

Orçamentárias para o exercício de 2019. Para atingir o fim co-

limado, fez-se necessária a utilização de instrumental estatístico

para que a projeção da receita estivesse estreitamente vincula-

da à capacidade arrecadadora do Estado.

O modelo estatístico usado para estimar a receita foi a
Regressão Linear Simples.

A receita foi estimada de duas maneiras distintas, uma em

valores correntes e outra em valores constantes, abrangendo

os exercícios de 2019 a 2021.

Em resumo, a receita total estimada e a receita do ICMS

são as seguintes:

ESTIMATIVA DA RECEITA TOTAL

VALORESANO CORRENTES CONSTANTES
2019 26.599.255.846,45 25.509.979.712,72

2020 27.602.328.771,04 25.453.822.519,79

2021 28.540.921.643,09 25.307.074.355,39

ESTIMATIVA DA RECEITA -ICMS

VALORESANO
CORRENTES CONSTANTES

2019 16.448.973.448,93 15.775.365.348,55

2020 17.518.156.723,12 16.154.580.861,74

2021 18.218.882.992,05 16.154.580.861,75



NOTAS METODOLÓGICAS

1. Levantamento dos Dados

ESTADO DE GOIÁS
S.ECRETARIA DÂFAZENDA

2017 além de atender o que dispõe a referida lei complementar,

permite a utilização de dados mais confiáveis.

3. Estimativa da Receita

A estimativa da arrecadação para os exercícios financeiros

de 2019 a 2021, teve por base o comportamento histórico das

receitas públicas estaduais.

A análise histórica cingiu-se ao levantamento e à avalia-

ção dos valores monetários de todas as contas discriminadas

no Balanço Geral do Estado, mediante a apuração, a organiza-

ção cronológica e a agregação ou a desagregação dos dados

relativos ao período compreendido entre os exercícios de 2011

a 2017. Preferimos não utilizar uma série histórica de apenas 3

(três) anos, conforme o recomendado pela lei Complementar nO

101/2000, porque nesse caso, as distorções apresentadas por

algumas contas foram excessivamente elevadas. Com efeito,

em um curto espaço de tempo, se determinado período apre-

sentar valor muito diferente dos demais, a projeção ficará bas-

tante prejudicada. Portanto, a opção pelo período de 2011 a

Foram estimadas as receitas para os exercícios de 2019 a

2021, considerando-as em valores correntes e em valores cons-

tantes. A metodologia usada para estimá-Ias é apresentada a

seguir.

3.1. Método Utilizado

A estimativa das receitas públicas do Estado de Goiás

foi efetuada com a aplicação do modelo da Regressão Linear

Simples sobre os dados monetários atualizados para valores

médios de 2019, no caso dos valores serem constantes, ou

mediante a utilização dos dados nominais, com projeção de

inflação para o período. A equação da regressão linear sim

é a de uma reta, podendo ser representada por:



'.

. . E,STAl? ODE GOIÁS
SECRETARIA'DAEAZENDA

Re=a+bX

a= Iv
n

b=
z:[Vx(x-x)]

L (Xi-XJ

Obtida a estimativa de todas as contas, seus valores são

transportados para a tabela denominada Receita Realizada em

Exercícios Anteriores e Estimada para os Exercícios de 2019 a

2021 e confrontados com os valores ali existentes. Neste cotejo

podem ocorrer novos ajustes.

3.2. Homogeneização dos Dados

em que Re é a receita estimada; "a" a média dos valores M
observados; "b" o parâmetro que indica a tendência ao aumen-

to ou diminuição da receita estimada; Xi o ano de referência; X
a média dos anos entre 2011 a 2017; Xn o ano que está sendo

estimado (no caso, 2019, 2020 e 2021), e "n" o número de

exercícios analisados (no caso 2011 a 2017, ou seja, 7).

Relativamente à estimativa em valores constantes, torna-

se necessário que os dados extraídos do Balanço do Estado

sejam inflacionados para valores médios de 2019, utilizando-se,

para tanto, o índice Geral de Preços e Disponibilidade Interna

(IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas.

A escolha do IGP-DI deve-se ao fato deste conversor ser

considerado o que melhor se aproxima da taxa de inflação; su-

posição que está fundada no entendimento de que, derivando

da ponderação do índice de Preços no Atacado, do índice de»s\i

Preços ao Consumidor e do índice Nacional da Construção



o preço médio do exercício de 2019 foi calculado tendo

por base uma previsão inflacionária equivalente a:

vil, os sucessivos cálculos das médias tendem a minimizar os

desvios incorporados por estes três índices. Ademais, como os

preços que o compõem são coletados entre os dias 1 a 30, ele

reflete o nível médio de preços de cada mês, coincidindo, desta

maneira, com o período em que a maior parte da receita é arre-

cadada.

INFLAÇÃO PREVISTA PARA 2018 a 2021

2018

2019

2020

2021

4,46%

4,27%

4,00%

4,00%

ESTADO DE GOIÁS
., . .. .

SECRETARIA DA FAZENDA
Esse patamar inflacionário foi determinado tendo por base

Relatório de Mercado do Banco Central do Brasil, de

09/02/2018.

4. Sazonal idade

A estimativa, elaborada considerando a série histórica dos

últimos quatro anos para cada conta, não incorpora em si a sa-

zonalidade observada na arrecadação da receita pública esta-

dual, razão pela qual consideramos ser necessário calcular o

índice de sazonalidade. Dada a representatividade da receita

realizada em cada mês sobre o total da receita realizada no

ano, obteve-se a média dos quatro anos, em porcentagem, pa-

ra cada mês. A estimativa foi então calculada mês a mês, le-

vando-se em conta este índice médio mensal.



ESTADODE GOIÁS
SECR.ETARIA DAFAZENDA

5. Contas Ajustadas

A utilização do Método de Regressão Linear Simples pode

implicar o surgimento de números estimados. negativos. Isso

acontece porque, caso a receita apresente tendência fortemen-

te decrescente, o parâmetro "b" ficará negativo e pode, quando

de sua multiplicação por Xl, suplantar a média observada no

período, ou seja, "a". Como não se concebe a existência de

receita negativa, há que se ajustar a conta que apresentar essa

anomalia. Além disso, do confronto do resultado obtido com os

modelos utilizados e com a arrecadação efetivamente observa-

da pode surgir a necessidade de se fazer algum ajuste. Os refe-

ridos ajustes, quando necessários, encontram-se observados

nas planilhas das contas que foram estimadas.

Podem surgir valores estimados inferiores a R$1.000,OO. Como

não se publicam no Orçamento valores inferiores a este, o valor

da conta em que isto ocorrer deve ser considerado R$1.000,OO

(um mil reais).

6. Contas não Estimadas

Embora constem do Balanço Anual publicado pela Secre-

taria da Fazenda do Estado de Goiás, não foram estimadas as

receitas provenientes de transferências dos Estados e as de

Transferências Intragovernamentais, pois se fossem estimadas,

haveria dupla contagem.
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TABELA DE íNDICE MENSAL IGP-DI
ANO JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ ANUAL
2005 0,33% 0,40% 0,99% 0,51% -0,25% -0,45% -0,40% -0,79% -0,13% 0,63% 0,33% 0,07% 1,22%
2006 0,72°1. -0,06% -0,45% 0,02% 0,38% 0,67% 0,17% 0,41% 0,24% 0,81% 0,57% 0,26% 3,79%
2007 0,43% 0,23% 0,22% 0,14% 0,16% 0,26% 0,37% 1,39% 1,17% 0,75% 1,05% 1,47% 7,89%
2008 0,99°1. 0,38% 0,70% 1,12% 1,88% 1,89% 1,12% -0,38% "0,36% 1,09% 0,07% -0,44% 9,10%
2009 0,01% -0,13% -0,84% 0,04% 0,18% -0,32% -0,64% 0,09% 0,25% -0,04% 0,07% -0,11% -1,43%
2010 1,01% 1,09% 0,63% 0,72% 1,57% 0,34% 0,22% 1,10% 1,10% 1,03% 1,58% 0,38% 11,30%
2011 0,98% 0,96% 0,61% 0,50% 0,01% -0,13% -0,05% 0,61% 0,75% 0,40% 0,43% -0,16% 5,01%
2012 0,30% 0,07% 0,56°1. 1,02% 0,91% 0,69% 1,52% 1,29% 0,88% -0,31% 0,25% 0,66% 8,11%
2013 0,31% 0,20% 0,31% -0,06% 0,32% 0,76% 0,14% 0,46% 1,36% 0,63% 0,28% 0,69% 5,53%
2014 0,40% 0,85% 1,48% 0,45% -0,45% -0,63% -0,55% 0,06% 0,02% 0,59% 1,14% 0,38% 3,78%
2015 0,67% 0,53% 1,21% 0,92% 0,40% 0,68% 0,58% 0,40% 1,42% 1,76% 1,19% 0,44% 10,68%

. 2016 1,53% 0,79% 0;43% 0,36% 1,13% 1,63% -0,39% 0,43% 0,03% 0,13% 0,05% 0,83% 7,15%
2017 0,43% 0,06% -0,38% -1,24% -0,51% -0,96% -0,30% 0,24% 0,62% 0,10% 0,80% 0,74% -0,42%
20-18 0,58% 0,40% 0,37% 0,31% 0,30% 0,28% 0,21% 0,31% 0,40% 0,42% 0,45% "0,34% 4,46%
2019 0,41% 0,39% 0,35% 0,30% 0,32% 0,25% 0,24% 0,39% 0,39% 0,39% 0,39% 0,39% 4,27%
2020 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% "0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 4,00%
2021 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 4,00%
2022 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33%" -.- 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0",33% 4,00% -

Previsão BACEN dia 09/02/2018

íNDICE ACUMULADO DO IGP-DI
ANO JAN FEV MAR ABR MAl JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ
2005 63.217,7668 63.470,6379 64.098,9972 64.425,9021 64.264,8373 63.975,6456 63.719,7430 63.216,3570 63.134,1757 63.531,9211 63.741,5764 63.786,1955

: 2006 64.245,4561 64.206,9088 63.917,9777 63.930,7613 64.173,6982 64.603,6620 64.713,4882 64.978,8135 65.134,7627 65.662,3543 66.036,6297 66.208,3249
2007 66.493,0207 66.645,9547 66.792,5758 66.886,0854 66.993,1031 67.167,2852 67.415,8041 68.352,8838 69.152,6126 69.671,2571 70.402,8053 71.437,7266
2008 72.144,9601 72.419,1109 72.926,0447 73.742,8184 75.129,1814 76.549,1229 77.406,4731 77.112,3285 77.389,9328 78.233,4831 78.288,2465 77.943,7783
2009 77.951,5726 77.850,2356 77.196,2936 77.227,1721 77.366,1810 77.118,6093 76.625,0502 76.694,0127 76.885,7477 76.854,9934 76.908,7919 76.824,1923
2010 77.1100,1166 78.445,9679 78.940,1674 19.508,6366 80.756,8206 81.031,3938 81.209,6629 82.102,9692 83.006,1019 83.861,0847 85.186,0695 85.509,7766
2011 86.347,7724 87.176,7110 87.708,4890 88.147,0314 88.155,8461 88.041,2435 87.997,2229 88.534,0059 89.198,0110 89.554,8030 89.939,8887 89.795,9849
2012 90.065,3728 90.128,4186 90.633,1377 91.557,5957 92.390,1698 93.028,2662 94.442,2958 95.660,6014 96.502,4147 96.203,2572 96.443,7654 91.080,2942
2013 97.381,2431 97.576,0056 97.878,4912 97.819,7641 98.132,7874 98.878,5966 99.017,0266 99.472,5049 100.825,3310 101.460,5306 101.744,6201 102.446,6579
2014 102.856,4446 103.730,7244 105.265,9391 105.739,6358 105.263,8074 104.600,6455 104.025,3419 104.087,7571 104.108,5747 104.722,8152 105.916,6553 106.319,1386
2015 107.031,4769 107.598,7437 108.900,6885 109.902,5748 110.342,1851 111.092,5120 111.736,8485 112.183,7959 113.776,8058 115.779,2776 117.157,0510 117.672,5421
2016 119.472,9319 120.416,7681 120.934,5602 121.369,9246 122.741,4048 124.742,0897 124.255,5955 124.789,8946 124.821,3316 124.989,6011 125.052,1019 126.090,0343
2017 126.632,2215 126.708,2008 126.226,7097 124.661,4985 124.025,7248 122.835,0779 122.466,5726 122.760,4924 123.521,6074 123.645,1291 124.634,2901 125.556,5838
2018 126.284,8120 126.789,9513 121.259,0741 127.653,5772 128.036,6380 128.395,0403 128.664,6698 129.063,5303 129.579,7844 130.124,0195 130.709,5776 131.156,4075
2019 131.694,1487 132.207,7559 132.670,4831 133.068,4945 133.494,3137 133.828,0495 134.149,2368 134.666,7385 135.186,2366 135.707,7387 136.231,2526 136.756,7861
2020 131.204,4922 131.653,6640 138.104,3063 138.556,4238 139.010,0215 139.465,1042 139.921,6766 140.379,7438 140.839,3105 141.300,3818 141.762,9625 142.227,0575
2021 142.692,6719 143.159,8106 143.628,4785 144.098,6808 144.570,4224 145.043,7083 145.518,5437 145.994,9335 146.472,8830 146.952,3971 147.433,4810 147.916,1398

. 2022 148.400,3788 148.886,2030 149.313,6177 149.862,6280 150.353,2393 150.845,4567 151.339,2854 151.834,7309 152.331,7983 152.830,4929 153.330,8202 153.832,7854
1.057869439
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERCíCIOS DE 2019 A 2021

''''''''',
',1!JlClM'alU

CÓDIGOS
DESCRiÇÃO DA RECEITA

9995 - ESTADO DE GOIÁS - TESOURO ESTADUAL
2019 2020 2021

VALORES VALORES VALORES
CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES
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ESTADO DE GOIÁS
SE8RETARIADA.FAZENDA

Superintendência do Tesouro Estadual

Gerência deCantas Públicas

CONSOLIDAÇÃO DA. ESTIMATIVA

DE RECEITA DA ADMI.NISTRAÇÃO DIRETA

PARA OS EXERCÍCIOS DE 2019 A 2021



t ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL

GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

CONSOLIDADO ADMINISTRAÇÃO DIRETA

PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERCíCIOS DE 2019 A 2021

ISTADO Dl GOIÁS

1000.00.00

1300.00.00

13.20.00.00

1325.00.00

1325.01.00

1325.01.02 (108)

1325.01.07 (290)

lli5.01.08 (280)

1325.01.11 (m)

1325,01.12 (115)

1325.01.14(116)

1325.01.15(110)

1325.02.00

1325.02.01 (220)

1325.02.04 (220)

1325.02.07 (223)

1325.02.08 (224)

1325.02.09.JtQID

1325.02.10(110)

1325.02.12(100)

1330.00.00

1331.00.00

1331.99.00

1331.99.02 (100)

WJ.99.03 (100)

1700.00.00

1720.00.00

1721.00.00

1721.35.00

1721.35.03 (109)

1721.35.04 (109)

1721.35.07 (109)

1721.35.0.!!J1W

1721.99.00

1721.99.02 (223)

1721.99.05 (280)

1760.00.00

1761.00.00

1761.02.00 (290)

1761.02.01 (280L-,

1761.09.00

1761.09.01 (280)

1761.09.03 (280)

1761.09.04

2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES
127.055.691 ,04 127.055.691 ,04 132.407.482,05 127.055.691,04 137.703.78204 127.055.691 ,04
19.334.431,29 19.334.431,29 20.148.828,84 19.334.431 ,29 20.954.782,13 19.334.431,29
19.134.43129 19.134.43129 19.940.40458 19.134.43129 20.738.02097 19.134.43129
19.134.43129 19.134.43129 19.940.40458 19.134.43129 20.738.02097 19.134.43129
16.478.807,25 16.478.80725 17.172.921,42 16.478.807,25 17.859.838,32 16.478.807,25

65.060,35 65.060,35 67.800,84 65.06035 70.51287 65.060,35
9.462.293,47 9.462.293.47 9.860.86065 9.462.293,47 10.255.294,97 9.462.29347
3.452.050 01 3.452.05001 3.597.45593 3.452.050 01 3.741.354 43 3.452.05001

10.00000 10.00000 10.42120 10.00000 10.83808 10.00000
2.527.479,23 2.527.479,23 2.633.940,83 2.527.479,23 2.739.298,39 2.527.479,23
931.924,19 931.924,19 971.178,35 931.924,19 1.010.025,47 931.924,19
30.000,00 30.000,00 31.263,62 30.000,00 32.514,11 30.000,00

2.655.624 04 2.655.624,04 2.767.483,16 2.655.624,04 2.878.18265 2.655.624 04
370.00000 370.00000 385.58499 370.00000 401.00836 370.00000
815.627,72 815.62772 849.98331 815.627,72 883.982,72 815.627,72
10.00000 10.00000 10.421,20 10.000,00 10.838,08 10.000,00
10.000,00 10.000,00 10.421,20 10.000 00 10.838,08 10.00000

1.339.996 32 1.339.996 32 1.396.43916 1.339.996 32 1.452.296 76 1.339.996 32
50.00000 50.00000 52.106,09 50.00000 54.19035 50.00000
60.000,00 60.00000 62.527,21 60.000,00 65.02830 60.00000
200.000,00 200.000,00 208.424,26 200.000,00 216.76116 200.000,00
200.000,00 200.000,00 208.42426 200.000,00 216.76116 200.000,00
200.000,00 200.000,00 208.424,26 200.000,00 216.761,16 200.000,00
100.00000 100.00000 104.21213 100.00000 108.38058 100.00000
100.00000 100.000,00 104.21213 100.00000 108.38058 100.000,00

106.280.965,76 106.280.965,76 110.757.691 ,84 106.280.965,76 115.187.999,84 106.280.965,76
98.949.060,76 98.949.06076 103.116.95578 98.949.060,76 107.241.634,07 98.949.060,76
98.949.060,76 98.949.060,76 103.116.955,78 98.949.060,76 107.241.634,07 98.949.060,76
97.629.06076 97.629.06076 101.741.35521 97.629.06076 105.811.009 45 97.629.06076
60.650.88316 60.650.88316 63.205.59677 60.650.883 16 65.733.820 61 60.650.88316

10.000,00 10.00000 10.42120 10.000,00 10.838,08 10.000,00
94.113,48 94.113,48 98.077,68 94.113,48 102.000,84 94.113,48

38.874.064,12 38.874.064,12 38.427.259,56 36.874.064,12 39.964.349,92 36.874.064,12
1.320.00000 1.320.00000 1.375.600 57 1.320.00000 1.430.62462 1.320.00000
10.00000 10.00000 10.42120 10.00000 10.83808 10.00000

1.310.000,00 1.310.000,00 1.365.179,37 1.310.000,00 1.419.786,54 1.310.000,00
7.331.905,00 7.331.905,00 7.640.736,06 7.331.905,00 7.946.365,77 7.331.905,00
7.151.905,00 7.151.905,00 7.453.154,34 7.151.905,00 7.751.280,45 7.151.905,00
110.000,00 110.000,00 114.63343 110.00000 119.21875 110.000,00
110.00000 110.00000 114.833,43 110.00000 119.21875 110.00000
130.000,00 130.000,00 135.475,60 130.000,00 140.894,56 130.000,00
60.000,00 60.000,00 62.527,20 60.000,00 65.02824 60.000,00
30.00000 30.000,00 31.26360 30.000,00 32.514,12 30.000,00

,- •..••\--4
40.000 00 40.00000 41.684 80 40.00000 43.35220 .40.00000

./;;= ..;.•.

L

RECEITAS CORRENTES

RECEITA PATRIMONIAL

RECEITAS DE VALORES MoB"I,L""IA'-".R"'I-"o"'S'__ ~~=_'_='__ __ ~~~= ~~~= ~~~~ __ ~~==~ ~~~=
REMUNERACÃO DE DEPÓSITO_S"'B"'A2!N"'C""Á-".R-".IO"'-"-S -""-"""""-'-""'- -'-"'-==..c="- '-""'===- ""-'=~=- __ ~""'-'='-""""''-'--__ --'-~=''_''''''
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS VINCULADOS

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FUNDEB

REMUNERACÃO DE DEPÓSTIOS DE POUPANCA - CONVÊNIO COM A UNIÃO

RENDIMENTOS DE APLlÇ8ÇÕES DE CURTO PRAZO EM,"-"C'-'O'-'-N"-'T~A~C=O=R~R~E=N~T'_"E~- ~~"""''''''_' _===~ ~~== ~==~ ~~~~ ~===
RENDIMENTOS DE APLlCACÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE.

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE-

RENDIMENTOS APLICAÇÕES CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE - SALÁRIO

RENDIMENTOS APLICAÇÕES CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE -

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITO DE RECURSOS NÃO VINCULADOS

RENDIMENTO DE DEPÓSITOS DE POUPANCA

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE

REMUNERAÇÃO DEP. BANCÁRIOS DE REC. NÃO VINC. - OUTRAS

REMUNERAÇÃO DEP. BANCÁRIOS DE REC. NÃO VINC. - OUTRAS

REMUNERACÃO DEP. BANCÁRIOS DE REC. NÃO VINC. - RECURSOS DO FNDE

RENDIMENTO DE DEPÓSITOS DE POUPANCA (OPERACÕES DE CRÉDITO)

RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE (FONTE 100)

RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - SERViÇOS

OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - SERVICOS

RECEITA DE PEDÁGIO SOBRE CONCESSÕES E PERM'-'-I'-"S"'S"'Õ-"E"'S -'-=== === ~=~~ ~==~ --'-==~ ~===
RECEITA DE TARIFA DE UTILIZACÃO DE TERMINAL RODOVIÁR.~I=O~S~O=B~R=E~ ~==~ __'_~=~ ~~~~ ~~~~ ~~~~ __'_~~

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO

TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL

TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTE AO PROGRAMA NACIONAL DE ~~ ~ ~ ~ _

TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO PROGRAMA DE APOIO Á ALFABETIZAÇÃO E Á

TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAM'-'-A.~N=A~C=I-"O~N~A=L ~=~~~ __ --'-=~~~ __ __'_~~=~ __ __'_=__'_~~ __ ~~~=~ __ ~~~~
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

TRANSFERÊNCJA DE RECURSOS DA LEI N° 9.61.5,JLEI PELÉ1, """"""""-- '-""'''''''''''- ----'='''''''''''- ----'=''''''''''-- --'-''''''''''''''- ---''==
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PRO=G~R~A=M~A=S~D~E~ ~=~~ ~=~ ~~~ ~~~ ~~~~ ~~~~
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE

CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E

APERFEiÇOAMENTO PRODUTIVO E COMERCIAL DO SETOR AGROPECUÁRIO

IMPLEMENTAÇÃO DE ATIVIDADES INERENTES AO MEIO AMBIENTE E SUA

DESCRiÇÃO DA RECEITA

THALlTA AZEVEDO GARCIA DE Previsão: 0.2018.04.003

CÓDIGO

Impresso por:
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UtAOO DI GOrAs
CÓDIGO DESCRiÇÃO DA RECEITA 2019

VALORES
2020

VALORES
2021

VALORES

Impresso por:

1761.11.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTIt:JADAS A PROGRAMAS DE
1761.11.01 (280) TRANSF. CONV. UNIÃO PARA SEG. PÚBLICA - RECURSOS PARA CUSTEIO DE
1761.12.00 l~l TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
1761.12.01 (280) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
1761.14.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS NA
1761.14.01 (280) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DEST!t:JADAS A PROGRAMAS NA
1761.15.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAÂ.A PROGRAMAS DE
1761.15.01 (280) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIQ.S DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
1761.15.02 (280) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
1761.16.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
1761.16.01 (280) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
1761.16.0:t(~ TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
1763.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCíPIOS E DE SUAS ENTIDADES
1763.04.00 (291) TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIO DOS MUNiCíPIOS PARA A ÁREA ADMINISTRATIVA-
1763.04.01 (291) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCíPIOS PARA A ÁREA
1764.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
1764.04.00 TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS P/ PROGRAMAS DE GESTÃO
1764.04.01 (282) TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INST. PRIVADAS P/ CONTROLE. TRANSPARÊNCIA E
1764.04.02(282) TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INST. PRIVADAS P/ PROGRAMAS DE GESTÃO E
1764.05.00(292) TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS PARA PROGRAMAS DE
1764.05.01 (282) TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS PARA PROGRAMAS DE
1769.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
1769.99.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
1920.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUiÇÕES
1922.00.00 RESTITUiÇÕES
1922.01.00 RESTITUICÕES DE CONVÊNIOS
1922.01.10(1QQ) RESTITUICÕES DE CONVÊNIOS - PRIMÁRIAS
1922.Q.7~00 RECUPERACÃO DE DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES
1922.07.03(100) RECUPERAÇÃO DE DESPESAS COM CONVÊNIOS (FONTE 100)

1922.07.05(220) DEVOLUÇÃO DE DIÁRIAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES
1922.07.07 (100) DEVOLUCÃO DE SALÁRIOS/GASTOS COfy1PESSOAL DE EXERCíCIOS
1922.07.08~ DEVOLUÇÃO DE REPASSE REALIZADO A UNID. ADM. EM EXERCíCIOS
1922.07.09(100) DEVOLUCÃO DE REPASS_EREALIZADO A UNID. ADM. EM EXERCíCIOS
1922.07.17 (109) DEVOLUÇÃO DE REPASSE REALIZADO A UNID. ADM. EM EXERCíCIOS
1922.20.00 RECUPERAÇÃO DE SINISTROS
1922.20.01 (220) INDENIZACÃO DE VEíCULOS COM PERDA TOTAL
1922.99.00 OUTRAS RESTITUiÇÕES
1922.99.02j~~ RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS
1922.99.11 (100) RESTITUiÇÃO DE REMUNERAÇÃO DE PESSOAL CEDIDO COM ÕNUS
1922.99.14(290) RESTITUiÇÃO SALDO REC. CONVÊNIOS /INST. CONGÊNERES - RECURSO
1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS
1990.02.00 RECEITA DE ÕNUS DE SUCUMBÊ_t:J<:;1f:\DE AÇÕES JUDICIAIS
19.911..02.01 (1Q!!l E__NÇARGOS LEGAIS PELA INSCRICÃO EM DíVIDA ATIVA
1990.21.00 RECEITA DE SEGUROS DECORRENTE DA INDENIZAÇÃO POR SINISTRO
1990,21.01 100 INDENIZA ÃO SINISTRO - PERDA TOTAL

THAUTA AZEVEDO GARCIA DE Previsão' 0.2018.04.003

CORRENTES

200.000,00

200.00000

30.00000

30.000,00

621.905,00

621.905,00

1.370.000 00

40.00000

1.330.000,00

4.690.000,00

130.000,00

4.560.000 00

20.00000

20.000,00

20.000,00

150.000,00

140.00000

30.00000

110.000,00

10.000,00

10.000,00

10.00000

10.00000

1.440.29399

1.416.208,47

1.416.208,47

10.000,00

10.00000

352.81619

250.000,00

10.00000

62.816,19

10.00000

10.00000

10.000,00

150.000,00

150.000,00

903.39228

225.62281

667.769,47

10.000,00

24.085,52

10,15332

10.15332

13.932,20

13.93220

CONSTANTES

200.000,00

200.00000

30.00000

30.000,00

621.905,00

621.905,00

1.370.00000

40.00000

1.330.000,00

4.690.000,00

130.000,00

4.560.00000

20.00000

20.000,00

20.000,00

150.000,00

140.00000

30.00000

110.000,00

10.000,00

10.00000

10.00000

10.00000

1.440.293 99

1.416.208,47

1.416.208,47

10.000,00

10.00000

352.81619

250.000,00

10.000,00

62.816,19

10.000,00

10.00000

10.000,00

150.000,00

150.000,00

903.39228

225.62281

667.769,47

10.000,00

24.085,52

10.15332

10.15332

13.932,20

13.93220

CORRENTES

208.424,25

208.42425

31.26360

31.263,60

648.100,64

648.100,64

1.427.706,46

41.684 80

1.366.021 ,66

4.887.550,36

135.475,84

4.752.07452

20.84240

20.84240

20.842,40

156.318,12

145.89692

31.26360

114.633,32

10.421,20

10.421,20

10.42120

10.42120

1.500.961 37

1.475.661 ,33

1.475.661,33

10.421,20

10.42120

367.677 31

260.530,41

10.421,20

65.462,10

10.421,20

10.42120

10.421,20

156.318,24

156.31824

941.44458

235.12640

695.896,98

10.42120

25.100,04

10.56099

10.56099

14.51905

14.51905

CONSTANTES

200.000,00

200.00000

30.00000

30.000,00

621.905,00

621.90500

1.370.00000

40.00000

1.330.00000

4.690.000,00

130.000.00

4.560.000 00

20.00000

20.000,00

20.000,00

150.00000

140.00000

30.00000

110.000,00

10.000,00

10.000,00

10.00000

10.00000

1.440.29399

1.416.208,47

1.416.20847

10.000,00

10.00000

352.81619

250.000,00

10.000,00

62.816,19

10.00000

10.00000

10.000,00

150.000,00

150.000,00

903.39228

225.62281

667.769,47

10.000,00

24.085,52

10.15332

10.15332

13.93220

13.93220

CORRENTES

216.761,14

216.76114

32.51412

32.514,12

674.024,72

674.024,72

1.484.814,84

43.35232

1.441.462.52

5.083.052 32

140.894,92

4.942.157 40

21.67616

21.676,16

21.676,16

162.571,08

151.73300

32.51424

119.218,76

10.838,08

10.838,08

10.83808

10.83808

1.561.00007

1.534.896,03

1.534.896,03

10.838,08

10.83808

382.384 56

270.951,62

10.838,08

68.080,62

10.83808

10.83808

10.838,08

162.570,97

162.570,97

979.10242

244.53146

723.732,88

10.838,08

26.104,04

11.00423

11.00423

15.099,81

15.09981

CONSTANTES

200.000,00

200.00000

30.00000

30.00000

621.905,00

621.905,00

1.370.000,00

40.00000

1.330.000,00

4.690.000,00

130.00000

4.560.00000

20.00000

20.000,00

20.00000

150.00000

140.00000

30.00000

110.00000

10.000,00

10.000,00

10.000,00

10.00000

1.440.29399

1.416.208,47

1.416.20847

10.000,00

10.00000

352.81619

250.000,00

10.000,00

62.816,19

10.000,00

10.00000

10.000,00

150.000,00

150.000,00

903.39228

225.62281

667.76947

10.000,00

24.085,52

10.15332

10.15332

13.932,20

: v.J220
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t ESTADO DE GOIÁS
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CONSOLIDADO ADMINISTRAÇÃO DIRETA

PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERCíCIOS DE 2019 A 2021

2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES
53.811.905.00 53.811.905.00 56.078.549.14 53.811.905.00 58.321.691.53 53.811.905,00
53.811.90500 53.811.90500 56.Q78.549 14 53.811.90500 58.321.69153 53.811.90500
1.300.000 00 1.300.000 00 1.354.75816 1.300.00000 1.408.94848 1.300.000 00
1.300.000.00 1.300.000.00 1.354.758,16 1.300.000.00 1.408.94848 1.300.000 00
1.300.000.00 1.300.000.00 1.354.758,16 1.300.000.00 1.408.948,48 1.300.000.00
1.300.000.00 1.300.000.00 1.354.758,18 1.300.000.00 1.408.948,48 1.300.000.00

52.511.90500 52.511.90500 54.723.790.98 52.511.90500 56.912.743,05 52.511.905.00
52.271.90500 52.271.90500 54.473.68206 52.271.90500 56.652.62937 52.271.90500
38.030.000.00 38.030.000.00 39.631.885.28 38.030.000,00 41.217.160,64 38.030.000.00
38.030.000.00 38.030.000.00 39.631.885.28 38.030.000,00 41.217.16064 38.030.000.00

10.000.00 10.00000 10.421.20 10.00000 10.838.08 10.000,00
10.00000 10.00000 10.42120 10.000 00 10.83808 10.00000

1.230.00000 1.230.00000 1.281.80954 1.230.000 00 1.333.081 64 1.230.00000
1.230.000.00 1.230.000.00 1.281.809,54 1.230.000,00 1.333.081.64 1.230.000.00
110.000.00 110.000.00 114.633.32 110.000.00 119.218,64 110.000,00
110.000,00 110.000,00 114.633,32 110.000,00 119.21864 110.000,00

6.990.00000 6.990.000 00 7.264.430 09 6.990.00000 7.575.80726 6.990.00000
10.00000 10.00000 10.42120 10.00000 10.83808 10.00000

6.980.000,00 6.980.000,00 7.274.00889 6.980.000,00 7.564.969,18 6.980.00000
5.080.000,00 5.080.000,00 5.293.977,87 5.080.000,00 5.505.738,95 5.080.000,00
5.080.000,00 5.080.000 00 5.293.977,87 5.080.000,00 5.505.738,95 5.080.000,00

30.00000 30.00000 31.263,60 30.00000 32.514,12 30.00000
30.00000 30.000 00 31.26360 30.00000 32.51412 30.00000
70.000,00 70.00000 72.94840 70.00000 75.86656 70.00000
50.000,00 50.000,00 52.106,00 50.000,00 54.19040 50.000,00
20.000,00 20.000,00 20.642,40 20.000,00 21.676,16 20.000,00

721.905,00 721.905,00 752.312,76 721.905,00 782.405,28 721.905,00
721.90500 721.90500 752.31276 721.90500 782.40528 721.90500
90.000 00 90.000 00 93.79080 90.00000 97.54260 90.00000
50.000,00 50.000,00 52.106,00 50.000,00 54.190,40 50.000,00
20.000,00 20.000,00 20.642,40 20.00000 21.676,16 20.000,00
30.000,00 30.000,00 31.26360 30.000,00 32.51424 30.000,00
10.00000 10.00000 10.421 20 10.00000 10.83808 10.000,00
10.00000 10.00000 10.42120 10.00000 10.63808 10.00000
30.000,00 30.000,00 31.263,60 30.000,00 32.514,12 30.000,00
10.000,00 10.000,00 10.42120 10.000,00 10.838,08 10.000,00
20.00000 20.000,00 20.642,40 20.000,00 21.676,04 20.000,00
150.000 00 150.00000 156.318,12 150.00000 162.57108 150.00000
10.00000 10.00000 10.42120 10.00000 10.83808 10.00000
10.000,00 10.000,00 10.421,20 10.000,00 10.63808 10.000,00

140.000,00 140.000,00 145.89692 140.000,00 151.733,00 140.00000
30.00000 30.000,00 31.263,60 30.000,00 32.514,24 30.00000

110.00000 110.00000 114.63332 110.00000 119.21876 110.00000

ISTADO Oli GotÁs

CÓDIGO DESCRiÇÃO DA RECEITA

2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL

2400.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

2420.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

2421.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

2421.99.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO

2421.99.02 (~ T_RA_~m=ERÊNCIAS DE RECURSOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA

2470.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

2471.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES

2471.02.00 (290) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE

2471.02.01 (280) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE

2471.06.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADOS PARA O SETOR DE

2471.06.01 (290) CONVÊNIOS PARA CUSTEAR DESPESAS DE CAPITAL

2471.07.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADOS PARA A

2471.07.01 (280) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UINÃO DESTINADOS PARA A

2471.08.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE

2471.08.01 (280) UNIVERSALlZACÃO DO ACESSO E USO DA ÁGUA

2471.09.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE

2471.09.01 TRANSF. CONV. UNIÃO PARA SEG. PÚBLICA - REclJRSOS PARA

2471.09.02 TRANSF. CONV. UNIÃO PARA SEG. PÚBLICA - RECURSOS PARA AQUISiÇÃO DE

2471.10.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE

2471.10.01 (280) TRANSFERÊNCIAS PARA CONSTRUÇÃO DE SISTEMA SÓCIOEDUCATIVO

7471.11.00(mI TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE

2471.11.01 (280) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE

2471.12.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE

2471.12.01 (280) TRANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PI CONTROLE. TRANSPARÊNCIA E

2471.12.02 (280) TRANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PI GESTÃO E PLANEJAMENTO

2471.14.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS NA

2471.14.01 (280) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS D"-A,-,U""N",I"-Ã",O,-,D""E~S"-T,-,I,-,N,-,A",D,-,A,,,S-"-A-,-,P,-,R,-,-O=G",,R"-A",M,,-A,,,S,-,N"'A'-'----'''''_C='''''''___ -'=-=''''''''__ ---'-''''''''-'''''= ~''''_C='''''''___ _'_''''"='''''''''__ __''''_'''=''''
2473.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCíPIOS E DE SUAS ENTIDADES

~~.oo TRANSFERÊNC~SDECONVÊ~OSDOSMU~d~oSDESnNADOSAPROGRAMAS ~~~ ~~~ ~~~ ~~~ ~~~ ~~=
2473.03.01 (291) TRANSF. DE CONV. DOS MUNiCíPIOS PI CONTROLE. TRANSPARÊNCIA E

2473.03.02(~ TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCíPIOS PARA GESTÃO E

2473.04.00(291) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCíPIOS DESTINADOS A PROGRAMAS

2473.04.01 (~ TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MU.N~'-'IC=íp'-'I=O=S~D=E=S'-'T~IN=A=D'_'O'_'S'_'A'_'_ ~=~ ~=~ ~~~ ~=~ ~=~ ~==
2473.06.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCíPIOS DESTINADAS A PROGRAMAS

2473.06.01 (281) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCíPIOS DESTINADAS A

2473.06.02(281) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCíPIOS DESTINADAS A

7~.74.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO=S.~D~E=IN~S~T~IT~U~I~C=Õ=E=S'_'P~R=I~V~A=D~A=S ~==~ ~=== ===~ ~==~ ~=~= ===
7474.02.00 TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUICÕES PRIVADAS PI PROGRAMAS DE

2474.02.01 (282) TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS PI PROGRAMAS DE

~M04~ TRAN~.~CONVÊ~OO~~SnT~çÕ~p~~D~~ffiOGRAM~~G~~O _

2474.04.01 (282) TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INST. PRIVADAS PI CONTROLE. TRANSPARÊNCIA E

2474.04.02(292) TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INST. PRIVADAS PI GESTÃO E PLANEJAMENTO

Impresso por: THALlTA AZEVEDO GARCIA DE Previsào: 0.2018.04.003



t
ESTADO DE GOIÁS

SECRETARiA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL

GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

ESTIMATIVA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

EXERCíCIO DE 2019
Valores em R$

CÓDIGO ! FONTE lOESCRIÇÃO 3603 3704 2301 2302 4101 6701 6603 6604 Total

____~_~~~:~_~,~_~L-------.JQ~~~~9.~~~-Q~-<::B~Q!T.Q------ ----------L.--!-~9-Q!!L-!g:Q.Q!!L~9-'?-~~!!~:Ü---~9:-Q9g.L---~9:_Q!!Ú?Q:9_Q!!_l!_Q:Q.QgLól.O:9.!l_~_L--~g:~!.~:!!~_~_
_~_~_~;~~;~_~_JJ__._.9f.~.'3.~-ç.9É-~g.~..9-'3-~.Q.1I2.!~TÉB~~?.. . . . . -.---.--L..~-~Eg9..L. ••~-~;Q.ç£J--_... _.__... --J.- ... - ..--.l---.!Q:-~£çl----- __~_Ç;9_Q£.L-__~_Q.:Q.ÇEJ---!.Q;Q.Q..q-L---.!P-9.:.Q9.t?

=::~~~~:~:~::=::l==::::=:::i:::::::=:::::~~~~:::~~~~~~~~~~:.~~:~;~:~:~~;~:~~~~;;~:=:=:::::::=:::::::=:::::=:::::[:::::::::::::[::::::::~:~:l:::::=:::=::::::j:::::::::::=:1::::::=::::::1:::::::::::::=:::t:::=:=:::::1:::::::::=:::I:::::::::::~:~~~~

=E;t~?t=~~:;r-;:~i:~~~t~j=í~E~t~j~~t=~;
----~_!~-~;~-~;!J-Q----f-----!!~-----+.__..__._ .._----_.£~_I}!~_~~~~~J!I'~!~~_P~~£~~_~!~~~~!.~~!~_~~__ _._..... ..._..-._--~..-~-qE.~Q+ .. --_.-.---i-._ --- ..-~..--_.. ~... _!Q.E~Q.+._. ~q:9.QQ..~__J.<!:QQE~._.Jj?~9'p_q_~__._ £9~q9.Q.
---~!~-~:~-~~-~----t-------------t---------------_.-º~-~~i~_.~~L,!Ç_~~_~~.~.~~~.i!~U!!~!!!~~.__ _ __.._.._..-_.-_ - ..~_ -.. t - -~ -_.-.-~ _ .. ---.. ~.-.. -.-- .. - + _..- _-_.~.-- ~ - _.-t .._ ---------.--.

2119.99.00 ! 110 I Demais operações de crédito internas I!!!!! f 1 l

::::~!~~~;~=~::=:::==:::r:=9~:~:~~ç:~~~P~:E~:~:9:~9=~~~~;~~===:==:::=::=:=:::=:::::::==:::==::::::r:::=::::~::::::::::=::f=39.:?;:~:~;~~::::~~:~:2:r::::::::::::r:=::~:~:~:~Q:r::::::==::::r:::?2:9;~:I:=::~Q:?Z~~~~
....~.!~-~:~.~~.~...i-...-...._-.-.t.-----.------q~~@~_~P-~L,!Ç_~~_~_~_~_~_~~J!~__~~~~_~~ -------------------------t-----.-----+------ ..--.-t--~Q:.?~~~£~.~-i.-..~~E9.q.~... -.-- ... -+.-------?q:9gQ.~... -.... ------t----?-º~QQ-q-!.---.~Q:.?!.~~-~~-~-

2129.01.00 ! 111 ! Títulos da dívida pública estadual externa I l i i 1 l i i 1

::=~!~~~:~~:~::=I::==!;:;::::l:::::=::::::::::::~;:~~~;~~~~:~~~;~:~:~:~~~~:~~;~E~~;:~;.;~~:==:::==:::::::==::::::::=:r=:::=::::~::::::::::=::i::39.:~~~:~~~:j=::=::::::=j:==:::=::::r::::::?:~:9.~9~f:::=::::::::~::::?~:9.~;;:1:::::~9.1~~~~;:~:
----~-!~-~:~.~:~-~..--}-------.--.+ --.--.-- _ ~~_~~J~._C?~!!!Ç_~~~.~.~_~_~~.i!!?.~~.':!!1.~~__. -..- - --..-.----.~--.---------+-.-----------t---------.-----+-.-~~Q9.Q-i.------------+----------------~------------t------------.-t -~9-.Q9-º-

2129.99.00! 111 I Demais operações de crédito externas 1 i l ' 20.000' • I : : 20.000



•ESTADO DE GOIÁS
SECRETARiA DA FAZENDA

SUPERINTENDI:NCIA DO TESOURO ESTADUAL

GERI:NCIA DE CONTAS PÚBLICAS

ESTIMATIVA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

EXERCíCIO DE 2019
Valores em R$

CÓDIGO ! FONTE ;OESCRIÇÃO 3603 3704 2301 2302 4101 6701 6603 6604 Total

_.__~!~_~:~_~:~_~L -l~~~~~29.~~_Q~_£~~Q!T.~ . . . . .J--!.q,~gÜ---1-q,~-og_L--~g,?-1.!l,~~-L.~~,-q~g_i.--__~~__q~_9_L----.?-q;9.qg-L-!-q,0-qg-L_}-9,~-9-Ü--.~g,~~,!!~_4_
__~~!_q:g~,~g_._L.-----------L---9£'-~'3.~-'<9.;.~.I?-~-~.~~!?!I9-!t'!T."'B.t'!~~ . J.--!.q,~-qÜ--.~-q,~-qü--------------L----------L-~~-ggq-L.---~-q;9-q~-L---!.q,gqg_L-!.9;9.Q-9.L-----!g~,-qgq-

=::~~:~::~::::=::l::=:::=::=::i:=::::::::::=~~~~~::;:~::~~~~:~:~;~~~:~t~:~~~~~!;.:=::::::::::=:::=:::=::::::::::i::::::::::::::b:~:~~~:t:::::::::=::=::j:::::::::=:::t:::::=::=::j::=::::::::::=:+::::::::::1::=::::=:::I::::=:::::~~~~~:
2114.99.01 ! 110 i Operações de crédito internas para programas de transporte I ! 10.000 I I i I ! I ! 10,000------------.----\------------"1-----.-.-.------.-----------------.--------------.---.-----------------.------.-------------.--- -l.--------t------------t---------.-----1-----------j------------t.-------------.--,--------------r--.----.-----t -----------

~---~~!.~;~-~;~-~---t------.._..._.~--.--..- ...-.~!~~~}!P~!_~9_~~~_~_~_£':~!!~t~}_~!~_~?_~ ._.-----.----.--.-.-.---~----~.q;9_qQ-~--------------t-------------.--i.- .. --.------1-----t9 ...QQQf •.. ----.~-q;9gQ-}----~-q;9-qQ.i--._!.q~~-qQ-\.--.-~.~~Q.Q-~.

-:=~~:~:::~::t::=~~:~:::t:::==:::=::::=:~~~~~~;~::~~~:~~~~~~~~~~::~~~~~~;~~~:===:===:=::::=:::::=::::~:=;:q:Q~;;t:::::=::=::r::=:::==:::=::l=:::::=:::=j:::=~;;~;;~:t:::::::;E:;;q;;:~::::;:~;;q;;:I=::;:~:;;~~:j::::::::::~Q:;;Q~:
-:::~~:~:~:::~::::l::::::~;:~:::::í::::::::=:=::::::::~~:~~~~:~~::~:~~::~~~~~~~::~~::;;;.=:::::=:::==:==:::=::::~~::t::::::::::t::::::::::::i::::::::::::::::j:::::::::::::l::::::::::::::í:::::::::::::::::t:::::=::=::l::::::::::::::l::==::::::::::::::
----~-~~-q:g~:~-~---f--------------+-..---9£'-~-~-ç-~"'.~_-,?_~_~_~_~p_II9_~~;.~J:l~~. .. .__.._-.--.-.-------.+.---.---------f-----.--------l--.~~.:.?-1_~,~~_~_j----~~,-q~g-~------------+------3..9,~gg-f--- .__~---3-9:9.~-q-!----~g,?J:~,!!~.~-
.-..~.~!!;~.l!:~.~----t-------------+----.---.--.--9~~~;>__~P.~!_l!9.~~~_~_~_~!.~~_j!~_~~.~!"!l_~;>__. --------.-.... ----.---..-~-.------.-.-+-------------~---~º-:?-1-~.:~~.~~--.-~9.:-q9.º.i----.... -----+.-------?º~9-ºº-.t-.--.---.----t--2q.:º-º-º-t----?º-:?Z~.:~~.~-

2129.01.00 i 111 i Títulos da divida pública estadual externa I l ! i i I i l i-.-.. -.-.-----------r----------.-.í---.- - --.- -------.--- ----- -- -.------------------------- -.- .. --- -- --.-r-- .. ---.--.. -r.---.---------r----------------,-.- .. - .. -.--,.---.---.----,..--.-.-.-.----.-.-r.-.---- -.. r------.-----r.-.--.- .. - -
2129.02.00! 111 ! Contratos da dívida pública estadual externa I! f 20.719.964! ! ! 20.000! ! 20,000 J 20.759.964--------- ..--.-.-1-----------..,.----- -.- - --.--.- ..-------.------.-----.----------.-----.------------------.-----.-----..--.t---- ---.-r-------.---r-------------.-1-----------.r.-- --..-j- -..--.-.r-.---------r----.- -.--r---------------
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2129.99.00 ! 111 I Demais operações de crédito externas I! 1 I 20.000! i ! J i 20.000



ESTADO DEGQIÁS
SECRETARIADA FAZENDA

Superintendência do Tesouro Estadual

Gerência deCantas Públicas

CONSOLIDAÇÃO DA ESTIMATIVA DE RECEITA
DAS AUTARQUIAS E DA FUNDAÇÃ.O

. ,
PARA OS. EXERCICIOS DE 2019 A 202;1



ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL

GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

CONSOLIDADO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES

PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERCíCIOS DE 2019 A 2021

UTAOO Of GOtAs

2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES
2.756.684.792.82 2.756.684.792,82 2.872.800.831.18 2.756.684.792.82 2.987.712.884.27 2.756.684.792,82
1.027.991.187.07 1.027.991.18707 1.071.291.844,50 1.027.991.187.07 1.114.143.518.26 1.027.991.187.07
1.027.991.18707 1.027.991.18707 1.071.291.84450 1.027.991.18707 1.114.143.51826 1.027.991.18707

10.001.69550 10.001.69550 10.422.98314 10.001.69550 10.839.90247 10.001.69550
10.001.695.50 10.001.695,50 10.422.983.14 10.001.695,50 10.839.902,47 10.001.695,50
10.000.000,00 10.000.000,00 10.421.216,22 10.000.000,00 10.838.064,87 10.000.000,00

1.695,50 1.695,50 1.766,92 1.695,50 1.837,60 1.69550
1.017.989.49157 1.017.989.49157 1.060.868.86136 1.017.989.49157 1.103.303.61579 1.017.989.49157
1.017.989.491,57 1.017.989.49157 1.060.868.861 36 1.017.989.491 57 1.103.303.61579 1.017.989.491 57

26.245.261 ,22 26.245.261,22 27.350.754.23 26.245.261 ,22 28.444.784,40 26.245.261 ,22
1.867.876,56 1.867.876,56 1.846.554,57 1.667.876,56 2.024.416,75 1.867.876.56
365.554 74 365.554,74 380.952,51 365.554,74 396.190,62 365.554,74

975.614.74365 975.614.74365 1.016.709.220,27 975.614.74365 1.057.377.58906 975.614.74365
24.82421 24.82421 25.86984 24.82421 26.90464 24.82421
39.427,93 39.427,93 41.088,70 39.427,93 42.732,25 39.42793

1.715.461,55 1.715.461,55 1.787.719,55 1.715.461,55 1.859.228,35 1.715.461 55
8.305.627,54 8.305.627 54 8.655.474,04 8.305.627,54 9.001.692,98 8.305.627 .54

10.00000 10.00000 10.42121 10.00000 10.83605 10.00000
24.25163 24.25163 25.27315 24.25163 26.28406 24.25163
46.329,50 46.329,50 48.280,98 46.329,50 50.212,22 46.329,50
10.000,00 10.000,00 10.421.22 10.000,00 10.83607 10.00000
10.000,00 10.000,00 10.421,22 10.000,00 10.838,08 10.000.00

202.352,82 202.35282 210.876,26 202.352,82 219.311,32 202.35282
2.571.83923 2.571.83923 2.680.16926 2.571.83923 2.787.37603 2.571.83923

8.69666 8.69666 9.06298 8.69666 9.42550 8.69666
3.543,30 3.543,30 3.692.55 3.543,30 3.840,24 3.543,30

923.701,03 923.701,03 962.608,82 923.701,03 1.001.113,17 923.701,03
1.355.834.00000 1.355.834.000,00 1.412.943.928,66 1.355.834.000,00 1.469.461.685.98 1.355.834.000,00
1.355.834.00000 1.355.834.00000 1.412.943.92866 1.355.834.00000 1.469.461.68598 1.355.834.00000

55.400.00000 55.400.00000 57.733.53792 55.400.00000 60.042.879,45 55.400.00000
300.000,00 300.000,00 312.636,49 300.000,00 325.141,95 300.000,00

55.000.00000 55.000.000,00 57.316.689.27 55.000.000,00 59.609.356,85 55.000.000,00
100.000,00 100.000,00 104.212,16 100.000,00 108.380,65 100.000,00

1.300.434.00000 1.300.434.00000 1.355.210.39094 1.300.434.00000 1.409.418.806 53 1.300.434.00000
1.300.379.00000 1.300.379.00000 1.355.153.07425 1.300.379.000 00 1.409.359.19717 1.300.379.00000

55.00000 55.000,00 57.316,69 55.000,00 59.609,36 55.000,00
47.467.536,86 47.467.536,86 49.466.946,63 47.467.53686 51.445.624,35 47.467.536.66

787.036,52 787.036,52 820.187,76 787.036,52 852.99522 787.036,52
787.03652 787.036,52 820.187,76 787.036,52 852.995,22 787.03652
787.03652 787.036 52 820.18776 787.036 52 852.99522 787.036 52
10.000,00 10.000,00 10.421,22 10.000.00 10.838,07 10.000,00

777.036,52 777.036,52 809.766,54 777.036,52 842.157,15 777.036,52
26.434.439,78 26.434.439,78 27.547.901,36 26.434.439,78 28.649.817,32 26.434.439,78

26.434.43978 26.434.43978 27.547.901 36 26.434.43978 28.649.81732 26.4 .~

DESCRiÇÃO DA RECEITA

THAUTA AZEVEDO GARCIA DE Previsão: 0.2018.04.003

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES

1100.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA

1120.00.00 TAXAS

1121.00.00 TAXAS PELO EXERCíCIO DO PO"-D.~ER"-"D",E,-,-P--"O,-,L"-,íC-"I,-,-A """",-",,,,,-,,,,,,,- ~,,,-,,,,,,,,,,,,,,- =""""""-=-__ ----'''''''''-===- __ ~===~ __ __'=~''_='''
1121.99.00 OUTRAS TAXAS PELO EXERCíCIO DO PODER DE POLíCIA

1121.99.03(100) TAXA DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO

1121.99.04(~ TAXA DOS ATOS DE ADMINISTRAÇ.~Ã=O~G=E=RA~.L~ ~=~ ~=~ ~~~ ~~~ ~~ ~~
1122.00.00 TAXAS PELA PRESTAC8Q.QE: SERVIÇ",O",S~.----, ~~=~,,-= __ ~,-,-,-,-=~~ __ ~===~ __ ~~=~~ __ ~==~~ __ ~~=~=
1122.99.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇ~Ã=O=D=E~S=E=R~V~IÇ=O=S~ ~~==~~ __ ~~==~~ __ ~~==~~ __ ~~~~~ ~~== ~~ __ ~
1122.99.01 (100) TAXA DE TRÃNSITO ANIMAL GTA

1122.99.02 (100) TAXA DE TRÃNSITO VEGETAL - PTV/ATV

1122.99.04(100) TAXA DE REGISTRO DE AGROINDÚSTRIA

1122.99.05J~ TAXA DE SERViÇOS ESTADUAIS

1122.99.09 (1J1!!l T~AX=A=D=E~S~ER~V~IÇOSDE VISTORIA

1122.99.17 (100) TAXA DE TRÃNSITO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL

1122.99.18 (100) TAXA DE CADASTRO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS

1122.99.19 (100) TAXA DE EXPEDiÇÃO DE DOCUMENTOS

1122.99.24(100) EMISSÃO DE DOCUMENTOS DIVERSOS - UEG

1122.99.25 (1001 PROVA EM SEGUNDA CHAMADA OU SUBSTITUTIVA OU REVISÃO - UEG

1122.99.26 (100) REGISTRO DE DOCUMENTOS DIVERSOS - UEG

1122.99.27 (100) REVALIDAÇÃO DE DOCUMENTOS DIVERSOS - UEG

1122.99.28 (100) SEGUNDA VIA DE DOCUMENTOS DIVERSOS - UEG

1122.99.32 (100) TAXAS DE FAIXA DE DOMíNIO

1122.99.33(1!!!!) TAXA AUTORIZAÇÃO ESP--,E=C=I,-,A",-L-=D",E~T~R-=Ã-=N"-,S"-,IT.'.-O.•....... =~=,,,,,,- ~~== ~===~ =~="""- ===~ ~===
1122.99.1.4J1J1!!l TAXA ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

1122.99.35 (100) TAXA SERViÇO DE CADASTRAMENTO

1122.99.99(100) DEMAIS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS

1200.00.00 RECEITA DE CO..'.-NT~R_=IB=U=lcÇ~",Õ",E=S~ ~==== ==~=~ ====__ ~==== ====~ __ =====
1210.00.00 CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS

~~10.29.00 CONTRIBUiÇÕES PARA O REGJME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA D=O__S=E=R~V=I=D=O=R =~==~ __ ====~ ===~~ __ =~== =~=~ ====
1210.29.01 (220) CONTRIBUICAO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O REGIME PRÓPRIO

1210.29.07(220) CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O REGIME PRÓPRIO

1210.29.23(~ RECOLHIMENTO DE CONTRIBUiÇÃO ORIUNDA DO PAGAMENTO DE SETENÇ.'.-A"'S === === =~= === === ~===
1210.99.00 OUTRAS CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS

1210.99.01 (220) CONTRIBUiÇÕES PI ASSISTI;NCIA HOSPITALAR E INTEGRAL"'- ~"'""""""_!."*"""""__---''''''''''''_'''_'''''''''''__ ____'_'''''''''_'_'''''''''~''__ ___''~''''_'''''''='___ _''_=''''''''''_''''_'_'_' __ _"'""-"=-"c=e.=
1210.99.02 (220) CONTRIBUiÇÕES PI ASSIST. HOSPITALAR E INTEGRAL DE EXERC. ANTERIORES

1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL

1310.00.00 RECEITAS IMOBILIÁRIAS

1311.00.00 ALUGUÉIS

1311.01.00~ A_L_U_G~U~E_.ISDO PATRIMÔNIO

1311.01.01 (220) ALUGUÉIS DE BENS MÓVEIS

1311.01.02(220) ALUGUÉIS DE BENS IMÓVEIS

1320.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS

1325.00.00 REMUNERA ÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS

CÓDIGO

Impresso por:



ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL

GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

CONSOLIDADO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES

PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERCíCIOS DE 2019 A 2021

<5"400 OI 00,4$

CÓDIGO DESCRiÇÃO DA RECEITA 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES
3.726.814,23 3.726.814,23 3.883.793,77 3.726.814,23 4.039.145,50 3.726.814,23

80.95215 80.95215 84.36198 80.95215 87.73647 80.95215
763.98991 763.98991 796.17040 763.98991 828.01721 763.98991
520.873,22 520.873,22 542.813,32 520.873,22 584.525,87 520.873,22

1.414.417,13 1.414.417,13 1.473.994,69 1.414.417,13 1.532.954,48 1.414.417,13
37.999,13 37.99913 39.599,72 37.999,13 41.183,70 37.999,13
853.804,03 853.80403 889.767,65 853.804 03 925.35834 853.804 03
54.77866 54.77866 57.08601 54.77866 59.36943 54.77866

22.707.62555 22.707.625,55 23.684.107,59 22.707,625,55 24.610.671 82 22.707.625,55
67.900,07 67.900,07 70.760,14 67,900,07 73.59051 67.90007

20.019.239,82 20.019.239,82 20.862.482,67 20.019.23982 21.696.981,96 20.019.239,82
1.402.969 38 1.402.96936 1.462.064 72 1.402.969 38 1.520.547 30 1.402.96936
426.30940 426.30940 444.266 25 426.30940 462.03690 426.30940
435.481,24 435.481,24 453.824,42 435.461,24 471.97740 435.481,24
31.988,21 31.988,21 33.335,61 31.988,21 34.669,02 31.988,21
323.737,43 323.737,43 337.373,78 323.737,43 350.868,73 323.737,43

20.170.81460 20.170.81460 21.020.44207 20.170.81460 21.861.25975 20.170.81460
19.044.73035 19.044.73035 19.846.92531 19.044.73035 20.640.80231 19.044.73035
2.622.00000 2.622.000,00 2.732.442,92 2.622.000,00 2.841.740,64 2.622.000,00

42.000,00 42.000,00 43.769,11 42.000,00 45.519,87 42.000,00
2.580.000,00 2.580.000,00 2.686.673,81 2.580.00000 2.796.220,77 2.580.00000
2.018.828,36 2.018.828,36 2.103.684,68 2.018.82836 2.188.01927 2.018.828,36
2.018.82836 2.018.82836 2.103.684 66 2.018.82836 2.188.01927 2.018.82836
14.403.90199 14.403.90199 15.010.61771 14.403.90199 15.611.04240 14.403.901 99
14.403.90199 14.403.901,99 15.010.617,71 14.403.901,99 15.611.042,40 14.403.901 ,99
1.126.084,25 1.126.084,25 1.173.516,76 1.126.084 25 1.220.457,44 1.126.084,25
152.790,64 152.790,64 159.226,44 152.790,64 165.595,50 152.79064
152.79064 152.79064 159.22644 152.79064 165.59550 152.79064
973.29361 973.29361 1.014.290 32 973.29361 1.054.861 94 973.29361
964.489,65 964.489,65 1.005.115,52 964.489,65 1.045.32015 964.489,65
8.803,96 8.803,96 9.174,80 8.803,96 9.541,79 8.803,96
75.24596 75.245,96 78.415,44 75.245,96 81.55206 75.245,96
75.24596 75.245,96 78.41544 75.245,96 81.55206 75.245,96
75.24596 75.24596 78.41544 75.24596 81.55206 75.24596
75.245,96 75.245,96 78.415,44 75.245,96 81.552,06 75.245,96

74.970.264,37 74.970.264,37 78.128.133,65 74.970.264,37 81.253.258,99 74.970.264,37
12.262.982,58 12.262.982,58 12.779.51933 12.262.982,58 13.290.700,10 12.262.982,58
12.262.98258 12.262.98258 12.779.51933 12.262.98258 13.290.70010 12.262.98258
54.722.08363 54.722.08363 57.027.06663 54.722.08363 59.308.14931 54.722.08363
54.722.08363 54.722.083,63 57.027.06663 54.722.083,63 59.308.14931 54.722.083,63

931.101,67 931.101,67 970.321,18 931.101,67 1.009.134,03 931.101,67
41.125,14 41.125,14 42.857,40 41.125,14 44.571,71 41.12514
320.00000 320.00000 333.47891 320.00000 346.81807 320.00000
129.84701 129.84701 135.31638 129.84701 140.72904 129.84701
440.12952 440.12952 458.66649 440.12952 477.01521 .Q'9I52 .....

"

1.729.18744 1.729.18744 1.802.02361 1.729.18744 1.874.104 55 .11l7

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS VINCULADOS

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSTIOS DE POUPANÇA - CONVÊNIO COM OUTRAS

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSTIOS DE POUPANÇA - CONVÊNIO COM A UNIÃO

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE-

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE-

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE-

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE -

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES EM CDB - CONVÊNIOS COM O MUNiCíPIO

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITO DE RECURSOS NÃO VINCULADOS

RENDIMENTO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES EM CDB I RDB
RENDIMENTO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA (OPERAÇÕES DE CREDITO)

RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE (OPERAÇÕES DE

RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE (FONTE 100)

RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES EM CDB I RDB (OPERAÇÕES DE CREDITO)

RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - SERViÇOS

RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - SERViÇOS DE TRANSPORTE

RECEITA DE OUTORGA DOS SERViÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO LOCAL E

RECEITA DE CONCESSÃO DE TERMINAL RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS

RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - SERViÇOS DE COMUNICACÃO

RECEITA DE OUTORGA DOS SEf3Y!Ç~O~S~D=E~RA~D=I~O=D=IF~U=S~Ã=O~S=O=N~O~RA~E~D=E~S=O=N~S~~=== ~~== ~=~~ ~~=~ ~=~~ ~~==
OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - SERViÇOS

OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES

RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - DIREITOS DE USO DE BENS PÚBLICOS

RECEITA DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE ÁREA PÚBLICA

RECEITA DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE ÁREA PÚBLlG.A~ =~~ =~~ ~==~ ~=~~ ~==~ ~~=~
OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - DIREITOS DE USO DE BENS

OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - DIREITOS DE USO DE

LICENÇA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO NAS FAIXAS DE DOMíNIO E L1NDEIRAS

OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS

OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS.

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS

ROYALTIES DE PESQUISAS COM SEMENTES

RECEITA DE SERViÇOS

SERVlCOS DE COMUNICACAO

SERViÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL

SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

SERViÇO DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA OPERACIONAL DO DETRAN

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

SERViÇOS DE FOTOCÓPIAS OU CÓPIAS HELIOGRÁFICAS

EMISSÃO DE 2'VIA DE DOCUMENTOS

RECEITA DE ORGANIZN~8Q...E_REALlZAÇ",Ã",0,-,D",E~C",O>o<."'N"'C"'U"'RS"'O"'S"-'-P-"Ú"'Bc=.L1"'C.,.O.,.S'-'P-"AO!.RA=- ---"""""-'-"'-'--- --'-'''''''''-'-'''-'--- --'-""""-""""'- -"'=~-'-- ~~=-'-- ~~==='
OUTROS SERViÇOS ADMINISTRATIVOS

SERVI OS AGROPECUÁRIOS

THALlTA AZEVEDO GARCIA DE Previsão: 0.2018.04.003Impresso por:

1325.01.00

1325.01.01 (292)

1325.01.07 (290)

1325.01.08 (280)

1325.01.10 (291)

1325.01.11 (292)

1325.01.12 (115)

1325.01.17 (291)

1325.02.00

1325.02.01 (220)

1325.02.04 (220)

1325.02.05 ~L.-
1325.02.10~

1325.02.11 (110)

1325.02.12 (100)

1325.02.13(110)

1330.00.00

1331.00.00

1331.01.00

1331.01.05 (220)

1331.01.06(220)

1331.02.00

1331.02mn1m
1331.99.00

1331.99.01 (220)

1333.00.00

1333.01.00

j}33.01.01 (~2Ql

1333.99.00

1333.99.01 (220)

1333.99.02 (220)

1390.00.00

1399.00.00

1399.99.00

1399.99.01 (220)

1600.00.00

1600.04.00

1600.04.01 (220)

1600.08.00

1600.08.02 (220)

1600.13.00

1600.13.07(220)

1600.13.10(~

1600.13.11 (~~O)

1600.13.99 (220)

1600.17.00



'-
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

CONSOLIDADO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES
PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERCíCIOS DE 2019 A 2021

UTADO DI GOIÁS

CÓDIGO DESCRiÇÃO DA RECEITA 2019
VALORES

2020
VALORES

2021
VALORES

CONSTANTES

398.071,54

1.321.11590

10.00000

2.024.358,82

2.024.358,82

508.546,07

508.54607

62482

624,82

2.791.379 34

2.791.379,34

23.689.306 34

10.000.00000

10.000.000,00

10.000.000,00

10.000.000,00

13.689.30634

5.879.306 34

3.827.178,74

20.000,00

20.000,00

10.00000

10.00000

10.00000

10.000,00

160.000,00

552.127,60

552.12760

1.300.00000

1.300.000,00

3.930.000,00

40.000,00

20.00000

20.00000

3.870.000,00

3.880.000,00

3.210.000.00

10.00000

1.500.00000

1.700.000,00

560.000,00

560.000,00

110.00000

226.732.49818

208.536.83287

€~:f/p'a;'1~.03~'~~O.'\".'6~! })~ A
~ ~- .

J, ~.,~ /' -,

CORRENTES

431.432,52

1.431.83397

10.83806

2.194.013,24

2.194.013,24

551.165,53

551.16553

67718

677,18

3.025.315,05

3.025.315,05

25.674.62401

10.838.06488

10.836.064,88

10.836.064,88

10.838.064,88

14.836.55913

6.372.03042

4.147.921,11

21.676,04

21.676,04

10.838,08

10.83808

10.83808

10.838,08

173.409,15

598.399,48

598.39948

1.408.94848

1.408.948,48

4.259.359,33

43.352,32

21.676,04

21.67604

4.194.330,97

4.205.169,38

3.479.018,87

10.83808

1.625.70972

1.842.471,07

606.93176

606.931,76

119.21875

245.734.152 68

226.013.572 51

12.78892

CONSTANTES

398.071,54

1.321.11590

10.00000

2.024.35882

2.024.356,82

508.546,07

508.546,07

62482

62482

2.791.379,34

2.791.379,34

23.689.30634

10.000.00000

10.000.000,00

10.000.000,00

10.000.00000

13.689.30634

5.879.306 34

3.827.178,74

20.000,00

20.00000

10.00000

10.00000

10.00000

10.000,00

160.000,00

552.12760

552.12760

1.300.00000

1.300.000,00

3.930.000,00

40.000,00

20.000,00

20.000 00

3.870.000,00

3.680.000,00

3.210.000,00

10.000 00

1.500.00000

1.700.000,00

560.000,00

560.000.00

110.00000

226.732.498 18

208.536.83287

11.80000

CORRENTES

414.838,95

1.376.76344

10.42122

2.109.628,12

2.109.628,12

529.966,86

529.966,86

65114

651,14

2.908.956 78

2.908.956,78

24.687.13840

10.421.21623

10.421.216,23

10.421.216,23

10.421.216,23

14.265.92217

6.126.95226

3.988.38567

20.642,40

20.642,40

10.421,20

10.42120

10.42120

10.421,20

168.739,55

575.364,08

575.36408

1.354.75816

1.354.758,16

4.095.537,96

41.664,92

20.84240

20.84240

4.033.010,84

4.043.431,95

3.345.210,36

10.42120

1.563.182,40

1.771.606,76

583.588,16

583.568,16

114.63343

236.282.839 14

217.320.74278

12.29704

CONSTANTES

398.071,54

1.321.11590

10.00000

2.024.356,82

2.024.358,82

508.546.07

508.54607

62482

624,82

2.791.379 34

2.791.379,34

23.689.30634

10.000.000.00

10.000.000,00

10.000.000,00

10.000.000,00

13.689.30634

5.879.306 34

3.827.178,74

20.000,00

20.000,00

10.00000

10.00000

10.00000

10.000,00

160.000,00

552.12760

552.12760

1.300.000 00

1.300.000,00

3.930.000,00

40.00000

20.00000

20.00000

3.870.000,00

3.680.000,00

3.210.00000

10.00000

1.500.00000

1.700.000,00

560.00000

560.000,00

110.00000

226.732.49818

208.536.832 87

11.800 00

CORRENTES

398.07154

1.321.11590

10.00000

2.024.358,82

2.024.358,82

508.546,07

508.54607

62482

624,82

2.791.379,34

2.791.379,34

23.689.30634

10.000.00000

10.000.000,00

10.000.000,00

10.000.000,00

13.689.30634

5.879.306 34

3.827.178,74

20.000,00

20.000,00

10.00000

10.00000

10.00000

10.000,00

160.000,00

552.127,60

552.12760

1.300.00000

1.300.000,00

3.930.000,00

40.00000

20.00000

20.00000

3.870.000,00

3.680.000,00

3.210.000,00

10.00000

1.500.00000

1.700.00000

560.000,00

560.000,00

110.00000

226.732.49818

208.536.83287

11.80000

SERVICOS DE ANÁLISE LAElORATORIAL
SERVICOS DE ASSIST. TÉC .. EXTENSÃO RURAL E PESQUISA AGROPECUÁRIA
OUTROS SERViÇOS AGROPECUÁRIOS

SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ANÁLISE DE PROJETOS
SERViÇOS DE CONSULTORIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ANÁLISE DE PROJETOS -

SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E ALlMENTACÃO
SERViÇOS DE HOSPEDAGEM E ALlMENTACÃO

SERVlCOS DE CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES
SERViÇOS DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS

TARIFAS DE INSCRiÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS
INSCRiÇÃO EM PROCESSOS SELETIVOS DA UEG

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO

TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADOS PARA O SETOR DE

CONVÊNIOS PARA CUSTEAR DESPESAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE

CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE

CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS NA

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS NA
TRANSFERÊNCIAS DE CONVlÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCíPIOS E DE SUAS ENTIDADES

TRANSFERÊNCIAS DE CONVlÊNIOS DOS MUNiCíPIOS PARA PROGRAMAS DE
TRANSFERÊNCIAS DE CONVENIOS DOS MUNiCíPIOS PARA O TURISMO

TRANSFERÊNCIAS PARA CUSTEIO E MANUTENÇÃO - DESPESAS CORRENTES
TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIO DOS MUNiCíPIOS PARA A ÁREA ADMINISTRATIVA-

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS PARA PROGRAMAS DE TRÃNSITO

CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS
TRANSF. PARA PROG. TRÃNSITO - FENASEG (DPVAT SEGURO OBRIGATÓRIO)
TRANSF. PARA PROG. TRÃNSITO - FENASEG (SNG - SIST. NAC. GRAVAMES)

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS PARA PROGRAMAS DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS PARA PROGRAMAS DE CIÊNCIA,

TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS PARA PROGRAMAS DE
OUTRAS RECEITAS CQRRENTES

MULTAS E JUROS DE MORA
MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS

THAUTAAZEVEDO GARCiA DE Previsão: 0.2018.04.003Impresso por:

1600.17.06(220)

1600.17.07(~

1600.17.99 (220)

1600.20.00

1600.20.01(220)

1600.21.00

1600.21.01(220)

1600.29.00

1600.29.01(220)

1600.50.00

1600.50.01(220)

1700.00.00

1720.00.00

1721.00.00

1721.35.00

1721.35.08 (115)

1760.00.00

1761.00.00

1761.02.00 (290)

1761.07.00

1761.07.01 (290)

1761.08.00

1761.08.Q1 (290)

1761.09.00

1761.09.01 (280)

1761.12.00(290)

1761.13.00

1761.13.01 (290)

1761.15.00

1761.15.01 (280)

1763.00.00

1763.02.00 (2~

1763.03.00

1763.03.01 (~

1763.04.00 (291)

1764.00.00

1764.01.00

1764._o.tQ1~~

1764.01.02 (2~1

1764.01.03 (292)

1764.02.00

1764.02.01 (292)

1764.05.00 (292)

1900.00.00

1910.00.00

1911.00.00
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"TAOO OI GotAs

CÓDIGO

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

DESCRiÇÃO DA RECEITA 2019
VALORES

CONSOLIDADO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES
PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERCíCIOS DE 2019 A 2021

2020
VALORES

2021
VALORES

Impresso por:

1911.99.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS
1911.99,.01 (100) MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS - A CLASSIFICAR
1918.00.00 MULTAS E JURQS DE MORA DE OUTRAS RECEITAS
1918.10.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE PARTICIPAÇÕES
1918.10.01 (220) MULTAS E JUROS DE MORA DE CONTRIBUiÇÕES DO PLANO DE SAÚDE IPASGO
1918.99.00 OUTRAS MULTAS E J!JROS DE MORA
1918.99.0l!..@Ql MULTAS DE RECEITAS NÃO TRIBUTÁRIAS
1918.99.09(220) JUROS DE RECEITAS NÃO TRIBUTÁRIAS
1918.99.99 (220) OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA
1919.00.00 MULTAS DE OUTRAS ORIGENS
1919.15.00 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÃNSITO
1919.15.01 (1!!!!l MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÃNSITO
1919.27.00 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
1919.27.01 (220) MULTAS PREVISTAS EM CONTRATOS
1919.27.02(220) JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
1919.50.00 MULTAS POR AUTO DE INFRAÇÃO
1919.50.15 (220) MULTAS POR INFRAÇÃO ÁS NORMAS AGROPECUÁRIAS
1919.50.16 (220) MULTAS POR INFRAÇÃO ÁS NORMAS DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
1919.99.00 OUTRAS MULTAS
1919.99.12 (220) MULTAS APLICADAS PELA UEG
1920.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUiÇÕES
1921.00.00 INDENIZACÕES
1921.06.9~0 . IN_DENIZACÕESPOR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÕNIO PÚBLICO
1921.06.01 (~ INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÕNIO PÚBLICO
1921.06.02 (220) INDENIZAÇÕES POR PREjuízos CAUSADOS AO ERÁRIO PÚBLICO
1921.06.03 (220) RESSARCIMENTO AO ERÁRIO APURADO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
1921.99.00 OUTRAS INDENIZA~S
~2J ..9.M£l~ COMPENSACÃO FINANCEIRA PREVIDENCIÁRIA
1922.00.00 RESTITUICÕES
1922.07.00 RECUPERAÇÃO DE DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES
1922.07.04(220) RESSARCIMENTO DE INCENTIVOS/AUxiLlOS CONCEDIDOS
1922.07.05(220) D~E_V_0_L_UÇÃODE DIÁRIAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES
1922.07.06 (~ RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS D.EEXERCíCIOS ANTERIORES
~2.lJlJ.JI7 (100) DEVOLUÇÃO DE SALÁRIOS/GASTOS COM PESSOAL DE EXERCíCIOS
1922.07.10 (290) RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS NÃO EFETIVADOS NA EXEC. DE CONVÊNIOS-
1922.07.11 (220) RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS NÃO EFETIVADOS NA EXEC. DE CONVÊNIOS-
1922.99.00 OUTRAS RESTITUiÇÕES
1922.99.02(~ ~R~E=S=T~IT=U~IÇÃODE PAGAMENTOS INDEVIDOS
1922.99.05 (100) RESTITUI CÃO DE VALORES GASTOS COM O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA
1922.99.11 (100) RESTITUiÇÃO DE REMUNERAÇÃO DE PESSOAL CEDIDO COM ÕNUS
1922.99.14(290) RESTITUiÇÃO SALDO REC. CONVÊNIOS /INST. CONGÊNERES - RECURSO
1922.99.15(100) RESTITUiÇÃO SALDO REC. CONVÊNIOS /INST. CONGÊNERES - CONTRAPARTIDA
jJ22.99.991~ DEMAIS RESTITUICÕES
~9J!JlJl.00 RECEITAS DIVERSAS
1990.02.00 RECEITA DE ÕNUS DE SUCUMBÊNCIA DE AÇÕES JUDICIAIS
1990.02.01 100 ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRI ÃO EM DíVIDA ATIVA

THALlTA AZEVEDO GARCIA DE Previsão: 0.2018.04.003

CORRENTES

11.800,00

11.80000

3.530.12470

3.500.000,00

3.500.000.00

30.124.70

10.018.75

10.00308

10.102,87

204.994.90817

199.994.949,58

199.994.94958

16.38427

15.58206

802,21

4.950.394,14

2.150.394 14

2.800.00000

33.180,18

33.180,18

17.815.074,34

12.041.84755

41.84755

10.34755

21.300,00

10.000,00

12.000.000,00

12.000.00000

5.773.42679

155.96979

30.529,11

1.258,65

81.18403

13.00000

10.000,00

20.000,00

5.617.457,00

5.400.27593

1.09272

78.21436

59.639,08

68.234,91

10.00000

360.59097

219.082,59

209.08259

CONSTANTES

11.800,00

11.80000

3.530.12470

3.500.000,00

3.500.000,00

30.124,70

10.01875

10.00308

10.102,87

204.994.908,17

199.994.94958

199.994.94958

16.38427

15.582,06

802,21

4.950.394,14

2.150.394 14

2.800.00000

33.180,18

33.180,18

17.815.07434

12.041.84755

41.84755

10.34755

21.300,00

10.000,00

12.000.000,00

12.000.00000

5.773.42679

155.969,79

30.529,11

1.258,65

81.184,03

13.00000

10.000,00

20.000,00

5.617.45700

5.400.27593

1.09272

78.214,36

59.639,08

68.234,91

10.00000

380.59097

219.08259

209.08259

CORRENTES

12.297,04

12.29704

3.678.81929

3.847.425,67

3.847.425,67

31.393,62

10.44076

10.424,43

10.528,43

213.629.626,45

208.419.061 48

208.419.06148

17.07441

16.23640

836,01

5.158.912,77

2.240.972 23

2.917.94054

34.577,79

34.577,79

18.585.474,25

12.548.861 30

43.40182

10.78340

22.197,20

10.421,22

12.505.459,48

12.505.45948

6.016.61295

162.539,50

31.815,04

1.309,59

84.603,63

13.54758

10.421,22

20.842,44

5.854.073,45

5.627.744 36

1.13875

81.508,87

62.151,18

71.109,07

10.42122

396.62211

228.310,73

217.88951

CONSTANTES

11.800,00

11.80000

3.530.124 70

3.500.000 00

3.500.000,00

30.124,70

10.018,75

10.00308

10.10287

204.994.90817

199.994.949,58

199.994.94958

16.384 27

15.582,06

802,21

4.950.394 14

2.150.39414

2.800.00000

33.180,18

33.180,18

17.815.07434

12.041.847,55

41.84755

10.34755

21.30000

10.000,00

12.000.00000

12.000.00000

5.773.426 79

155.969,79

30.529,11

1.258,65

81.184,03

13.00000

10.000,00

20.000,00

5.617.457,00

5.400.27593

1.09272

78.214,36

59.639,08

68.234,91

10.00000

380.59097

219.082,59

209.08259

CORRENTES

12.788,92

12.78892

3.825.972 09

3.793.322,70

3.793.322,70

32.849,39

10.858,39

10.84141

10.949,59

222.174.811,50

216.755.823,94

216.755.82394

17.75739

16.887,95

869,44

5.365.269,27

2.330.611 12

3.034.65815

35.960,90

35.960,90

19.308.093,17

13.050.81574

45.13789

11.21473

23.085,09

10.838,07

13.005.677,85

13.005.677 85

6.257.277 43

169.041,08

33.087,64

1.361,97

87.98778

14.08948

10.838,07

21.676,14

6.086.236,35

5.852.854 12

1.184 29

84.769,22

84.637,23

73.953,43

10.83606

412.48700

237.443,15

226.60508

CONSTANTES

11.800,00

11.80000

3.530.12470

3.500.000,00

3.500.000,00

30.124,70

10.018,75

10.003 08

10.10287

204.994.90817

199.994.949,58

199.994.94958

16.38427

15.582,06

802,21

4.950.394,14

2.150.394 14

2.800.00000

33.180,18

33.180,18

17.815.074,34

12.041.847,55

41.64755

10.34755

21.30000

10.00000

12.000.000.00

12.000.00000

5.773.426 79

155.969,79

30.529,11

1.256,65

81.184,03

13.00000

10.000,00

20.000,00

5.617.457,00

5.400.27593

1.09272

78.214,36

59.63908

68.23491

10.00000

380.59097

219.082,59

209.{)8259

(r~~)



t
!STADO os GOtÁs

CÓDIGO

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

DESCRiÇÃO DA RECEITA 2019
VALORES

CONSOLIDADO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES
PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERCíCIOS DE 2019 A 2021

2020
VALORES

2021
VALORES

1990.02.0~.(f~J RECEITA DE ÕNUS DE SUCUMBÊNCIA
1990.21.00 RECEITA DE SEGUROS DECORRENTE DA INDEt!.IZACÃO POR SINISTRO
1990.21,01 (~ INDENIZACÃO SINISTRO. PERDA TOTAL
1990.98.00 OUTRAS RECEITAS EVENTUAIS
1990.98.02(220) RECEITAS EVENTUAIS. VALORES DE CTAS CORRENTES NÃO REG.
1990,98.04(110) RECEITA DE INCREMENTO FINANCEIRO ENTRE O BLOQUEIO E DESBLOQUEIO
1990.99.00 OUTRAS RECEITAS
1990.99,99 DEMAIS RECEITAS
2000.00,00 RECEITAS DE CAPITAL
2400.00,00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
2470.00,00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
2471.00,00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
2471.02.00 (290) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
2471.06.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADOS PARA O SETOR DE
2471.06.01 (290) CONVÊNIOS PARA CUSTEAR DESPESAS DE CAPITAL
2471.08.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
2471,08.02(290) CONSOLlDACÃO DO SISTEMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E
2471.11.O0(~ TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
2471.13.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS NA
2471.13.01 (290) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS NA
2473.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCíPIOS E DE SUAS ENTIDADES
2473.04.00(291) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCíPIOS DESTINADOS A PROGRAMAS
2473.05.00(291) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCíPIOS DESTINADOS A PROGRAMAS
2474.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUICÕES PRIVADAS
2474,04.00 TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS PI PROGRAMAS DE GESTÃO
2474.04.02(292) TRANSF, DE CONVÊNIOS DE INST. PRIVADAS PI GESTÃO E PLANEJAMENTO
2474.05.00 (292) TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUICÕES PRIVADAS PI CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
7000,00.00 RECEITAS CORRE;NTES INTRA.ORCAMENTÁRIAS
7600.00.00 RECEITA DE SERVICOS
7600.16.00 SERVIÇOS DE APLICAÇÃO DE EXAMES TEÓRICOS E PRÁTICOS
7600,16.03(220) AVALIAÇÃO PARA EMISSÃO DE CARTEIRA DE HABILITAÇÃO
91000.00.00 DEDUCÕES DA RECEITA CORRENTE
91100.00,00 ~ÃO DA RECEITA TRIBUTÁRIA
91120.00.00 DEDUCÃO DE TAJY\S
91122.00.00 DEDUÇÃO DE TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
91122.99.00 DEDUÇÃO DE OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
91122.99,01 (100) DEDUCÃO DE TAXA DE TRÃNSITO ANIMAL GTA
91122.99.02(100)_. ~D~E~D~U~ÇÃODE TAXA DE;TRÃNSITO VEGETAL. PTV/ATV
~1122.99.04(100) DEDUÇÃO DE TAXA DE REGISTRO DE AGROINDÚSTRIA
91122.99.05(100) DEDUÇÃO DE TAXAS DE SERViÇOS ESTADUAIS
91122.99.17 (100) DEDUÇÃO DE TAXA DE TRÃNSITO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE ORIGEM
91122.99.18(100) DEDUCÃO DE TAXA DE CADASTRO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS
91122.99.19(100)-- DEDUCÃO DE TAXA DE EXPEDiÇÃO DE DOCUMENTOS
91122,99.99(220) DEDUCÃO DE DEMAIS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVICOS
91300,00.00 DEDUÇÃO DA RECEITA PATRIMONIAL
91330.00.00 DEDU ÃO DA RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES
Impresso por: THALlTA AZEVEDO GARCIA DE Previsão: 0.2018.04.003

CORRENTES

10.000,00

48.61227

48.61227

102.896,11

102.000,00

896,11

10.00000

10.00000

10.219.36574

10.219.365,74

10.219.365,74

7.259.36574

6.024.65374

50.000,00

50.000,00

10.00000

10.00000

160.00000

1.014.712,00

1.014.712,00

1.690.000,00

40.00000

1.650.00000

1.270.00000

1.110.000,00

1.110.000,00

160.000,00

20.000.00000

20.000.00000

20.000.000,00

20.000.00000

(222.363436,55)

(195.841.22940)

(195.841.229,40)

(195841.229,40)

(195.841.229,40)

(5.249.052,24)

(373.57531)

(73.11095)

(189.528.669,16)

(7.885,59)

(343092,31)

(81.103,63)

184.74021

2.880.780 40

2.880.780 40

CONSTANTES

10.000,00

48.61227

48.61227

102.896,11

102.000,00

896,11

10.000,00

10.00000

10.219.36574

10.219.36574

10.219.365,74

7.259.36574

6.024.65374

50.000,00

50.00000

10.000,00

10.00000

160.00000

1.014.71200

1.014.712,00

1.690.000,00

40.000,00

1.650.00000

1.270.00000

1.110.00000

1.110.000,00

160.00000

20.000.00000

20.000.00000

20.000.000,00

20.000.000,00

(222.363436,55)

(195.841.229,40)

(195.841.229 40)

(195.841.229,40)

(195.841.229,40)

(5.249.052,24)

(373.575,31)

(73.11095)

(189.528.669,16)

(7.885,59)

(343.092,31)

(81.10363)

184.74021

2.880.78040

2.880.78040

CORRENTES

10421,22

50.65990

50.65990

107.230,26

106.296,41

933,85

1042122

1042122

10.849.822,28

10.849.822,28

10.649.822,28

7.565.142 17

6.27842194

52.106,12

52.10612

10421,20

1042120

166.73955

1.057453,36

1.057453,36

1.761.18556

41.684,92

1.719.500 64

1.323494 55

1.156.755,00

1.156.755,00

166.739,55

20.64243247

20.642.432,47

20.842432,47

20.842.432,47

(231.729.745,42)

(204.090.379,84)

(20409037984)

(204.090.379,84)

(204090.379,84)

(5470.1SO,83)

(369.31092)

(76.190 SO)

(197.511.924,34)

(8.217,73)

(357.54392)

(84.519,84)

192.52176

3.002.12355

3.002.12355

CONSTANTES

10.000,00

48.61227

48.61227

102.896,11

102.000,00

896,11

10.000,00

10.00000

10.219.365,74

10.219.365,74

10.219.365,74

7.259.36574

6.024.65374

50.000,00

50.000,00

10.000,00

10.00000

180.00000

1.014.712,00

1.014.712,00

1.690.000,00

40.00000

1.650.00000

1.270.00000

1.110.000,00

1.110.000,00

160.000,00

20.000.00000

20.000.00000

20.000.000,00

20.000.000,00

(222.363436,55)

(195.841.229,40)

(195.841.22940)

(195.841.229,40)

(195.841.229,40)

(5.249.052 24)

(373.575311

(73.11095)

(189.528.669,16)

(7.88559)

(343.092,311

(81.10363)

184.74021

2.880.780 40

2.880.780 40

CORRENTES

10.838,07

52.688 30

52.688 30

111.519,48

110.548,27

971,21

10.838,07

10.83807

11.075.815,21

11.075.81521

11.075.81521

7.887.74788

6.529.55878

54.190,40

54.190,40

10.838,08

10.83808

17340915

1.099.751,45

1.099.751,45

1.831.633,00

43.352,32

1.788.28068

1.37643435

1.203.025,20

1.203.025,20

17340915

21.676.12977

21.676.12977

21.678.129,77

21.676.129,77

(240.998.935,30)

(212.253.995,05)

(212.253.99505)

(212.253.885,05)

(212.253.995,05)

(5.668956,87)

(404.88335)

(79.23812)

(205412401,32)

(8.546,43)

(371.845,69)

(87.90065)

200.222 62

3.122.20848

3.122.20848



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

CONSOLIDADO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES
PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERCíCIOS DE 2019 A 2021

tstAOO OI GOtAs

CÓDIGO DESCRiÇÃO DA RECEITA 2019
VALORES

2020
VALORES

2021
VALORES

91331.00.00 DEDUCÃO DA RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES
91331.99.00 DEDUCÃO DE OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - SERVICOS
91331.99.01~) DEDUCÃO DE OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES
91600.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITAS DE SERViÇOS
91600.08.00 DEDUÇÃO DA RECEITA DE SERVICOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS
91600.08.02 (220) DEDUCÃO DA SERVICO DE UTILIZACÃO DO SISTEMA OPERACIONAL DO DETRAN
91600.13.00 DEDUCÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
91600.13.07(220) DEDUCÃO DE SERViÇOS DE FOTOCÓPIAS OU CÓPIAS HELIOGRÁFICAS
91600.17.00 DEDUÇÃO DE SERViÇOS AGROPECUÁRIOS
91600.17.06 (220) DEDUÇÃO DE SERViÇOS DE ANÁLISE LABORATORIAL
91600.17.07(220) DEDUÇÃO DE SERViÇOS DE ASSIST. TÉC .• EXTENSÃO RURAL E PESQUISA
91600.17.99(~2-ºL- DEDUÇÃO DE OUTROS SERViÇOS AGROPECUÁRIOS
91600.20.00 DEDUÇÃO DE SERVICOS DE CONSULTORIA , ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ANÁLISE DE
91600.20.01 (220) DEDUÇÃO DA RECEITA DE SERViÇOS DE CONSULTORIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
91600.21.00 DEDUÇÃO DA RECEITA DE SERViÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO
91600.21.01 (220) DEDUÇÃO DA RECEITA DE SERViÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO
91900.00.00 DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS CORRENTES
91910.00.00 DEDUÇÃO DE MULTAS E JUROS DE MORA
91911.00.00 DEDUÇÃO DE MULTAS DE JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS
91911.99.00 DEDUÇÃO DE MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS
91911.99.01 (100) DEDUÇÃO DE MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS
91918.00.00 DEDUCÃO DE MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS RECEITAS
91918.99.00 DEDUÇÃO DE OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA
91918.99.99(220) D_E_D~UÇÃODE OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA
91919.00.00 DEDUÇÃO DE MULTAS DE OUTRAS ORIGENS
91919.15.00 DEDUÇÃO DE MULTAS PREVISTA NA LEGISLAÇÃO DE TRANSITO
91919.15.01 (~ DEDUÇÃO MULTAS PREVISTA NA LEGISLACÃO DE TRANSITO
91919.50.00 DEDUÇÃO DE MULTAS POR AUTO DE INFRACÃO
91919.50.15 (~ DEDUÇÃO DE MULTAS POR INFRAÇÃO ÀS NORMAS AGROPECUÁRIAS
91920.00.00 DEDUÇÃO DE INDENIZAÇÃO E RESTITUiÇÕES
91922.00.00 DEDUÇÃO DE RESTITUiÇÕES
91922.99.00 DEDUCÃO DE OUTRAS RESTITUiÇÕES
91922.99.02 (220) DEDUÇÃO DE RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS
91990.00.00 DEDUÇÕES DE RECEITAS DIVERSAS
91990.99.00 DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS
91990.99.99 DEDUÇÃO DE DEMAIS RECEITAS

CORRENTES
(2.880.780,40)

(2.880.78040)

(2.880.780 40)

(11.800835,19)

(10.944.416,73)

(10.944.416,73)

(4.00000)

(400000)

(345837,49)

(79614,31)

(264.223,18)

(2.00000)

(404.871 76)

(404871,76)

(101.70921)

(101.709 21)

(11.840.591 56)

(11.830025 48)

(2.000,00)

(2.000,00)

(2.000,00)

(2.000,00)

(200000)

(2.00000)

(11.826.025,48)

(11.395.946,65)

(11.395.946,65)

(430.07883)

(430.07883)

(8.566,08)

(8.566,08)

(8.566,08)

(8.566,08)

(2.00000)

(2.000,00)

(2.000,00)

CONSTANTES
(2880.78040)

(2.880.78040)

(2.880.78040)

(11.800.835,19)

(10.944.416,73)

(10.944.416,73)

(4.00000)

(4.00000)

(345.837,49)

(79.614,31)

(264.22318)

(2.00000)

(404.871 76)

(404.871,76)

(101.70921)

(101.709,21)

(11,640.591 56)

(11.830.025 48)

(2.000,00)

(2.000,00)

(2.00000)

(2.00000)

(2.00000)

(2.00000)

(11.826.025,48)

(11.395.946,65)

(11.395.946,65)

(430.078 83)

(430.07883)

(8.566,08)

(8.566,08)

(856608)

(8.566,08)

(200000)

(2.000,00)

(200000)

CORRENTES
(3.002.123,55)

(3.002.123 55)

(3.002.12355)

(12.297.905,50)

(11.405.413.32)

(11.405.413,32)

(4.16849)

(4.16849)

(360.404,71)

(82967,78)

(275.352,68)

(2.08425)

(421.92562)

(421.92562)

(105.993,36)

(105.993,36)

(12.339.336 53)

(12.328.325 39)

(2.084,25)

(2.084,25)

(2.084,25)

(2.08426)

(2.08426)

(2.08426)

(12.324.156,88)

(11.875.962,42)

(11.875.962,42)

(44819446)

(44819446)

(8.926,90)

(8.926,90)

(8.926,90)

(8.92690)

(2.08424)

(2.084,24)

(2.084,24)

CONSTANTES
(2.880.780,40)

(2.880.780 40)

(2.880.78040)

(11.800.835,19)

(10.944.416,73)

(10.944416,73)

(4.00000)

(400000)

(345.837 ,49)

(79.614,31)

(264.223,18)

(200000)

(404.871 76)

(404.871,76)

(101.709,21)

(101.709,21)

(11.840.59156)

(11.830.02548)

(2.000,00)

(2.000,00)

(2.000,00)

(2.000,00)

(2.00000)

(2.00000)

(11.826.02548)

(11395.946,65)

(11.395.946,65)

(430.07883)

(430.078 83)

(8.566,08)

(8.566,08)

(8.566,08)

(8.56608)

(2.00000)

(2.000.00)

(2.000,00)

CORRENTES
(3.122.208 48)

(3.122.208 48)

(3.122.208 48)

(12.789.821,74)

(11.861.629,85)

(11.861.629,85)

(4.33523)

(4.33523)

(374820,89)

(86.286,SO)

(286.386,78)

(2.16761)

(438.802 86)

(438.802,86)

(110.23311)

(110.233,11)

(12.832.910 03)

(12.821.458 44)

(2.167,64)

(2.167,64)

(2.167,64)

12.167,64)

(2.16764)

(2.16764)

(12.817.123,16)

(12.351.000 92)

(12.351.000,92)

(486.12224)

(486.12224)

(9.283,98)

(9.283,98)

(9283,98)

(9.283,98)

(2.16761)

(2.167,61)

(2.167,61)

CONSTANTES
(2.860.780,40)

(2.860.78040)

(2860.78040)

(11.800.835,19)

(10.944.416,73)

(10.944.416,73)

(4.00000)

(4.00000)

(345.837,49)

(79.614,31)

(264.223,18)

(2.00000)

(404.871 76)

(404.871,76)

(101.709,21)

(101709,21)

(11.840.59156)

(11.830.025 48)

(2000,00)

(2000,00)

(2.000,00)

(2.000,00)

(2.00000)

(2.00000)

(11.826.025,48)

(11.395.946 65)

(11.395.946,65)

(430.07883)

(430.078 83)

(8.586,08)

(8.56608)

(8.566,08)

(8.566,08)

(2.00000)

(2.000,00)

(2.000,00)

Impresso por: THAUTA AZEVEDO GARCIA DE Previsão: 0.2018.04.003
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ISTAOO DE GotAs

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

CONSOLIDADO FUNDOS ESPECIAIS
PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERCíCIOS DE 2019 A 2021

CÓDIGO DESCRiÇÃO DA RECEITA 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES
1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 4.134.756.156,84 4.134.756.156.84 4.308.918.796,50 4.134.756.156.84 4.491.275.548.85 4.134.756.156,84
1100.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA 1.563.025.003,74 1.563.025.003.74 1.628.862.153,95 1.563.025.003.74 1.694.016.64001 1.563.025.003.74
1110.00.00 IMPOSTOS 532.823.655 14 532.823.655 14 555.267.052,36 532.823.65514 577.477. 734 44 532.823.65514
1113.00.00 IMPOSTOS SI A PRODUCÃO E A CIRCULAÇÃO 532.823.655 14 532.823.655 14 555.267.05236 532.823.65514 577.477.734 44 532.823.655 14
1113.02.00 IMPOSTO SI OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SI 532.823.655,14 532.823.655.14 555.267.052,36 532.823.655.14 577.477. 734.44 532.823.655.14
1113.02.02(100) ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA 532.823.65514 532.823.655.14 555.267.052,36 532.823.655,14 577.477.734.44 532.823.655 14
1120.00.00 TAXAS 1.030.201.348,60 1.030.201.348,60 1.073.595.101.59 1.030.201.34860 1.116.538.905.57 1.030.201.348,60
1121.00.00 TAXAS PELO EXERCíCIO DO PODER DE POLíCIA 25.510.49396 25.510.49396 26.585.03736 25.510.49396 27.648.43884 25.510.49396
1121.21.00 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 22.206.51351 22.206.51351 23.141.88790 22.206.51351 24.067.56341 22.206.51351
1121.21.01 (100) TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 13.950.493,07 13.950.493,07 14.538.110,47 13.950.493.07 15.119.634,87 13.950.493.07
1121.21.03(100) TAXA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL 6.134.642,18 6.134.842,18 6.393.251,70 6.134.842.18 6.648.981,77 6.134.642,18
1121.21.04(100) TAXA DE CONToE FISC. AMBIENTAL - AUTOS DE INFRAÇÃO 2.121.178.26 2.121.17826 2.210.525.73 2.121.178.26 2.298.946,77 2.121.17826
1121.99.00 OUTRAS TAXAS PELO EXERCíCIO DO PODER DE POLíCIA 3.303.980,45 3.303.98045 3.443.14946 3.303.980,45 3.580.87543 3.303.98045
1121.99.03(100) TAXA DE INSPEÇÃO E FISCALIZAÇÃO 3.234.27187 3.234.271 87 3.370.504 65 3.234.27187 3.505.32482 3.234.271 87
1121.99.99(100) DEMAIS TAXAS PELO EXERCíCIO DO PODER DE POlÍCIA 69.70858 69.708,58 72.644.81 69.708,58 75.550.61 69.708,58
1122.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 1.004.690.854 64 1.004.690.854,64 1.047.010.064.23 1.004.690.854,64 1.088.890.486 73 1.004.690.854,64
1122.08.00 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS 151.100.000.00 151.100.000,00 157.464.577,26 151.100.00000 163.763.160,37 151.100.000,00
1122.08.01 (100) EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS 151.100.00000 151.100.00000 157.464.577 26 151.100.00000 163.763.16037 151.100.00000
1122.29.00 EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS 173.801.01378 173.801.01378 181.121.79457 173.801.01378 188.386.66633 173.801.01378
1122.29.01 (100) EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS 173.801.013,78 173.801.013,78 181.121.794,57 173.801.013,78 188.386.666,33 173.801.013,78
1122.99.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 679.789.840,86 679.789.840,86 708.423.692,40 679.789.840,86 736.760.640 03 679.789.840,86
1122.99.01 (100) TAXA DE TRÃNSITO ANIMAL GTA 5.189.14613 5.189.146,13 5.407.721,39 5.189.146,13 5.624.030,25 5.189.149,13
1122.99.02(100) TAXA DE TRÃNSITO VEGETAL - PTV/ATV 386.314,85 386.31485 381.744,62 386.314,85 397.014,40 386.314,85
1122.99.04(100) TAXA DE REGISTRO DE AGROINDÚSTRIA 73.64443 73.644 43 76.74647 73.64443 79.81634 73.64443
1122.99.05 (1J1QJ TAXA DE SERVIÇOS ESTADUAIS 226.955.48968 226.955.48968 236.515.22327 226.955.48968 245.975.832 15 226.955.489 68
1122.99.08(100) TAXA JUDICIÁRIA 124.000.000,00 124.000.000,00 129.223.081 ,28 124.000.000,00 134.392.004,52 124.000.000,00
1122.99.10(100) TAXA DE ANTECIPAÇÃO - PRODUZIR 135.436.68182 135.436.681,82 141.141.494,69 135.436.681,82 146.787.154,48 135.436.68182
1122.99.11 (100) TAXA DE ANTECIPAÇÃO - CENTROPRODUZIR 2.509.81377 2.509.813,77 2.615.531,22 2.509.813,77 2.720.152,46 2.509.81377
1122.99.12(100) TAXA DE ANTECIPAÇÃO - COMEXPRODUZIR 21.935.76413 21.935.76413 22.859.73413 21.935.76413 23.774.12349 21.935.76413
1122.99.13(100) TAXA DE ANTECIPAÇÃO, LOGPRODUZIR 2.270.79228 2.270.792 28 2.386.44172 2.270.79228 2.461.09939 2.270.79228
1122.99.14(100) TAXA DE ANTECIPAÇÃO - MICROPRODUZIR 96.42887 96.428,87 100.490,63 96.428,87 104.510,26 96.428,87
1122.99.15(100) EMOLUMENTOS FOMENTAR 8.647.359,44 8.647.359,44 9.011.600,26 8.647.359,44 9.372.064,26 8.647.359,44
1122.99.16 (!!!QJ BOLSA GARANTIA FOMENTAR 123.640.62861 123.640.628,61 128.648.572,58 123.640.628,61 134.002.515,49 123.640.628,61
1122.99.17 (!!!QJ TAXA DE TRÃNSITO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL 8.01144 8.01144 8.34989 8.01144 8.682,85 8.01144
1122.99.18(100) TAXA DE CADASTR9 DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS 325.14000 325.14000 338.83542 325.140,00 352.38884 325.14000
1122.99.19(100) TAXA DE EXPEDiÇÃO DE DOCUMENTOS 283.850,63 283.850,63 295.806,88 283.850,63 307.639,16 283.85063
1122.99.20(100) TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - PROESPORTE 401.728,73 401.72873 418.650,19 401.728,73 435.396,18 401.72873
1122.99.21 (100) TAXA DE ANTECIPAÇÃO - PROGREDIR 2.913.225,22 2.913.225,22 3.035.935,00 2.913.225,22 3.157.372,40 2.913.225,22
1122.99.23 (100) TAXA DE UTILIZAÇÃO POTENCIAL DO SERViÇO DE EXTINÇÃO DE INCÊNDIO 24.134.573,00 24.134.57300 25.151.160,39 24.134.57300 26.157.206 80 24.134.573,00
1122.99":tl.(!!!QJ TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - PROGRAMA GOYAZES 472.86567 472.66567 492.57512 472.86567 512.27813 472.86567
1122.99.99(100) DEMAIS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS 128.582,16 128.582,16 133.998,25 128.582,16 139.358,18 128.582,16
1200.00.00 RECEITA DE CONTRIBUiÇÕES 1.397.125.000,00 1.397.125.000,00 1.455.974.172,62 1.397.125.000,00 1.514.213.139,32 1.397.125.000,00
1210.00.00 CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS 1.397.125.000,00 1.397.125.000,00 1.455.974.172,62 1.397.125.000,00 1.514.213.139,32 1.397.125.000,00
1210.29.00 CONTRIBUI ÕES PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR 1.397.125.000 00 1.397.125.00000 1.455.974.172 62 1.397.125.00000 1.514.213.13932 1.397.125.000

Impresso por: THALlTAAZEVEDOGARCIADE Previsão: 0.2018.04.003



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

CONSOLIDADO FUNDOS ESPECIAIS
PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERCíCIOS DE 2019 A 2021

'lSTAOO DI GOtAs

CÓDIGO DESCRiÇÃO DA RECEITA 2019
VALORES

2020
VALORES

2021
VALORES

Impresso por:

1210.29.01 (220)_ CONTRIBUICAO PATRONA~. DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O REGIME PRÓPRIO
1210.29.02~ CONTRIBUICAO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO MILITAR
1210.29.07(220) CONTRIBUICÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O REGIME PRÓPRIO
1210.29.08(220) CONTRIBUiÇÃO DE SERVIDOR ATIVO MILITAR
1210.29.09(220) CONTRIBUiÇÕES DO SERVIDOR INATIVO CIVIL PARA O REGIME PRÓPRIO
1210.29.10(?20) CONTRIBUiÇÕES DE SERVIDOR INATIVO MILITAR
1210.29.11 (220) CONTRIBUICÕES DE PENSIONISTA CIVIL PARA O REGIME PRÓPRIO
1210.29.12(220) CONTRIBUICÕES DE PENSIONISTA MILITAR
1210.29.17 (220) RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL, ORIUNDA DO
1210.29.18(220) RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR INATIVO CIVIL, ORIUNDA DO
1210.29.19(220) RECOLHIMENTO DE PENSIONISTA CIVIL, ORIUNDA DO PAGAMENTO DE
1210.29.20(~ RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICÃO DO SERVIDOR ATIVO MILITAR, ORIUNDA DO
1210.29.21 (~ RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICÃO DO SERVIDOR INATIVO MILITAR, ORIUNDA DO
1210.29.22(220) RECOLHIMENTO DE PENSIONISTA MILITAR, ORIUNDA DO PAGAMENTO DE
1210.29.24(220) CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - ASSEMBLÉIA
1210.29.25(220) CONTRIBUICÃO DO SERVIDOR INATIVO CIVIL PARA O RPPS - ASSEMBLÉIA
1210.29.26 (220) CONTRIBUICÃO DOS PENSIONISTAS CIVIS PARA O RPPS - ASSEMBLÉIA
1210.29.27 (220) CONTRIBUICÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - TRIBUNAL DE CONTAS
1210.29.28 (220) CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR INATIVO CIVIL PARA O RPPS - TRIBUNAL DE
1210.29.29 (220) CONTRIBUiÇÃO DOS PENSIONISTAS CIVIS PARA O RPPS - TRIBUNAL DE CONTAS
1210.29.30 (220) CONTRIBUICÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - TRIBUNAL DE CONTAS
R10.29.31 (._22O~)~~~~_C_O_N_T_R_I_B_UICÃO DO SERVIDOR INATIVO CIVIL PARA O RPPS - TRIBUNAL DE
1210.29.32(220) CONTRIBUICÃO DOS PENSIONISTAS CIVIS PARA O RPPS - TRIBUNAL DE CONTAS
1210.29.33(22OL- CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - TRIBUNAL DE JUSTICA
1210.29.34(220) CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR INATIVO CIVIL PARA O RPPS - TRIBUNAL DE
1210.29.35(220) CONTRIBUICÃO DOS PENSIONISTAS CIVIS PARA O RPPS - TRIBUNAL DE JUSTICA
1210.29.36(220) CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - MINISTÉRIO PÚBLICO
1210.29.37(~ CONTRIBUICÃO DO SERVIDOR INATIVO CIVIL PARA O RPPS - MINISTÉRIO PÚBLICO
1210.29.38~ CONTRIBUICÃO DOS PENSIONISTAS CIVIS PARA O RPPS - MINISTÉRIO PÚBLICO
1210.29.39(220) CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - DEFENSORIA PÚBLICA
1210.29.40(220) CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR INATIVO CIVIL PARA O RPPS - DEFENSORIA
1210.29.41 (~ CONTRIBUICÃO DOS PENSIONISTAS CIVIS PARA O RPPS - DEFENSORIA PÚBLICA
1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL
1310.00.00 RECEITAS IM,9BIL1ÁRIAS
1311.00.00 ALUGUÉIS
1311.01.00 ALUGUÉIS DO PATRIMÕNIO
1311.01.01 (220) ALUGUÉIS DE BENS MÓVEIS
1311.01.02(220) ALUGUÉIS DE BENS IMÓVEIS
1320.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS
1325.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
1325.01.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS VINCULADOS
1325.01.01 (292) REMUNERACÃO DE DEPÓSTIOS DE POUPANCA - CONVÊNIO COM OUTRAS
rr25.01.03(~~ ~R~E=M~I.JNERAÇÃODE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FUNDO DE SAÚDE (CONVÊNIO
rr25.01.0Ll~!!Ql REMUNERACÃO DE DEPÓSTIOS DI; POUPANCA - CONYÊNIO COM A UNIÃO
1325.01.08(280) RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE-
1325.01.11 292 RENDIMENTOS DE APLICA ÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE-

THALlTA AZEVEDO GARCIA DE Previsâo: 0.2018.04.003

CORRENTES

6.300.000,00

200.00000

655.000.00000

246.100.000,00

108.000.000,00

48.000.000,00

41.500.00000

5.274.000 00

250.00000

450.000,00

70.000,00

250.00000

200.00000

55.000,00

8.430.000,00

7.934.000,00

1.044.00000

20.324.00000

12.136.000,00

1.914.000,00

7.829.000,00

5.440.00000

643.00000

99.062.00000

21.921.000,00

6.450.000,00

68.850.00000

13.385.00000

5.125.00000

4.509.000,00

470.000,00

10.00000

103.179.17861

1.887.183 04

1.887.183,04

1.887.183,04

3.00000

1.884.18304

82.936.17398

82.936.17398

2.170.562,06

21.000,00

10.00000

1.728.97197

279.30770

131.28239

CONSTANTES

6.300.00000

200.00000

655.000.00000

246.100.000,00

108.000.000,00

48.000.000,00

41.500.00000

5.274.00000

250.000,00

450.000,00

70.000,00

250.00000

200.00000

55.000,00

8.430.00000

7.934.000,00

1.044.00000

20.324.00000

12.136.000,00

1.914.000,00

7.829.000,00

5.440.000,00

643.00000

99.062.00000

21.921.000,00

6.450.000,00

68.850.000,00

13.385.00000

5.125.000 00

4.509.000,00

470.000,00

10.000,00

103.179.17861

1.867.18304

1.867.183,04

1.887.183,04

3.000,00

1.884.18304

82.936.17398

82.936.173,98

2.170.562,06

21.000,00

10.00000

1.728.97197

279.30770

131.28239

CORRENTES

6.565.386,21

208.42432

682.569.663 18

256.466.131 ,44

112.549.135,30

50.021.837,91

43.248.047,36

5.496.149 48

260.530,41

468.954,72

72.94851

260.53040

208.42433

57.316,68

8.785.08528

8.268.192 96

1.087.97496

21.180.07987

12.647.188,00

1.994.620,80

8.158.770,19

5.669.141,63

670.08424

103.234.65224

22.844.348,10

6.721.684,44

71.750.073,76

13.948.79792

5.340.87328

4.698.926,40

489.797,12

10.421,20

107.525.253,06

1.966.67426

1.966.674,26

1.966.674,26

3.126,36

1.963.54790

86.429.58022

86.429.580,22

2.261.989,61

21.884,52

10.42122

1.801.79907

291.072 58

136.81222

CONSTANTES

6.300.000,00

200.00000

655.000.00000

246.100.000,00

108.000.000,00

48.000.000,00

41.500.00000

5.274.00000

250.000,00

450.000,00

70.000,00

250.00000

200.00000

55.00000

8.430.000,00

7.934.00000

1.044.00000

20.324.00000

12.136.000,00

1.914.000,00

7.829.000,00

5.440.000 00

643.00000

99.062.00000

21.921.00000

6.450.000,00

68.850.000,00

13.385.00000

5.125.00000

4.509.000,00

470.000,00

10.000,00

103.179.17861

1.887.18304

1.887.183,04

1.887.183,04

3.000,00

1.884.18304

82.936.17398

82.936.173,98

2.170.562,06

21.000,00

10.00000

1.728.97197

279.30770

131.28239

CORRENTES

6.827.98086

216.76128

709.893.24969

266.724.776,66

117.051.100,72

52.022.71141

44.977.96924

5.715.99542

270.951,63

487.712,91

75.866.44

270.95162

216.76130

59.609,33

9.136.488,69

8.598.920,68

1.131.49392

22.027.28307

13.153.075,48

2.074.405,68

8.485.121 00

5.895.907 30

696.88757

107.364.03833

23.758.122,02

6.990.551,76

74.620.076,71

14.506.749,80

5.554.50820

4.886.88348

509.389,04

10.838,08

111.826.26297

2.045.341 20

2.045.341,20

2.045.341,20

3.251,31

2.042.08989

89.886.76334

89.886.763,34

2.352.46927

22.759,93

10.83807

1.873.871 02

302.71554

142.284 71



2021
VALORES

CORRENTES

87.534.294,07

121.12274

433.52258

1.544.136,54

23.886.293,88

1.065.285,76

4.667.991,13

558.96707

45.595,20

16.512.175,69

38.719.20348

17.165.96272

14.007.35476

14.007.354,76

14.007.35476

3.098.771 55

699.67365

699.67365

2.399.097,90

231.484,90

2.167.613,00

59.836,41

59.83641

1.08377

1.083,77

57.668,67

2.728.195,71

2.728.19571

2.728.19571

2.728.195,71

84.948.70701

74.590.683,43

74.590.683,43

6.415.05060

6.415.050,60

256.081,15

234.888,55

21.19460

2.727.81711

2.450.224,30

22.715,91

254.876,90

87.69278

87.69278

16.887,54

16.88754

CONSTANTES

80.765.611,92

111.75692

400.00000

1.424.734,55

22.020.807,24

982.911,46

4.307.03374

515.744 37

42.069,51

15.235.354,13

35.725.200,00

15.838.58651

12.924.22116

12.924.221,16

12.924.221,16

2.859.155,78

645.57068

645.57068

2.213.585,10

213.585,10

2.000.00000

55.20957

55.20957

1.00000

1.000,00

53.20957

2.517.235,08

2.517.23508

2.517.23508

2.517.235,08

78.379.958,05

68.822.879,57

68.822.87957

5.919.00000

5.919.000,00

236.279,40

216.723,71

19.55569

2.516.88580

2.260.758,09

20.959,45

235.168,26

80.91183

80.91183

15.563,27

15.56327

2020
VALORES

CORRENTES

84.167.590,61

116.46430

416.84865

1.484.746,68

22.948.359,43

1.024.313,29

4.488.45301

537.46834

43.841,64

15.877.092,01

37.230.003,36

16.505.733 48

13.468.61034

13.468.610,34

13.468.610,34

2.979.568,05

672.76316

672.76316

2.306.824,89

222.581,65

2.084.243,24

57.53509

57.53509

1.04212

1.042,12

55.450,85

2.623.265,10

2.623.26510

2.623.26510

2.623.265,10

81.681.44913

71.721.810,98

71.721.81098

6.168.31788

6.168.317,88

246.231,88

225.852,46

20.37942

2.622.901 12

2.355.984,90

21.642,27

245.073,95

84.31998

84.31998

16.218,82

16.21882

CONSOLIDADO FUNDOS ESPECIAIS
PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERCíCIOS DE 2019 A 2021

CONSTANTES

80.765.611.92

111.756 92

400.00000

1.424.734.55

22.020.807.24

982.911.46

4.307.03374

515.744 37

42.069.51

15.235.354.13

35.725.200.00

15.838.58651

12.924.221 16

12.924.221.16

12.924.221.16

2.859.155,78

645.57068

645.57068

2.213.585,10

213.565,10

2.000.000,00

55.20957

55.20957

1.00000

1.000.00

53.209.57

2.517.235.08

2.517.235 OS

2.517.23508

2.517.235.08

78.379.958.05

68.822.879.57

68.822.87957

5.919.00000

5.919.000.00

238.279,40

216.723.71

19.555.69

2.516.68580

2.260.758.09

20.95945

235.168.26

80.91183

80.91183

15.563.27

15.56327

2019
VALORES

CORRENTES

80.765.611.92

111.75692

400.00000

1.424.734.55

22.020.807.24

982.911,46

4.307.03374

515.74437

42.069.51

15.235.354.13

35.725.200.00

15.838.58651

12.924.22116

12.924.221.16

12.924.221.16

2.859.155.78

645.57068

645.57068

2.213.565.10

213.585.10

2.000.000 00

55.209 57

55.20957

1.00000

1.000.00

53.209,57

2.517.235,08

2.517.23508

2.517.23508

2.517.23508

78.379.958,05

68.822.879.57

68.822.879.57

5.919.000 00

5.919.000.00

238.279,40

216.723.71

19.55569

2.516.88580

2.260.758.09

20.959,45

235.168.26

80.91183

80.91183

15.563.27

15.56327

DESCRiÇÃO DA RECEITA

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

Impresso por:

t
UTAOO:DI GorÁs

CÓDIGO

1325.02.00 REMUNERACÃO DE DEPÓSITO.PE RECURSOS NÃO VINCULADOS
1325.02.01 (220) RENDIMENTO DE DEPÓSITOS DE J:OUPANÇA
1325.02.02 (223) RENDIMENTO DE DEPÓSITOS EM CIC - FUNDO DE SAÚDE (TRANSFERÊNCIA
1325.02.03 (224) RENDIMENTO DE DEPÓSITOS EM CIC - FUNDO DE SAÚDE (TRANSFERÊNCIA DE
1325.02.04(220) RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE
1325.02.0~..l220) RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES EM CDB I RDB
1325.02.06 ~ RENDIMENTO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA. FUNDO DE SAÚDE
1325.0~0J.1223) REMUNERAÇÃO DEP. BANCÁRIOS DE REC. NÃO VINC. - OUTRAS
1325.02.08(224) REMUNERAÇÃO DEP. BANCÁRIOS DE REC. NÃO VINC. - OUTRAS
1325.02.12(100) RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE (FONTE 100)

1325.02.14(220) RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES EM CDB I RDB (FONTE 100) - PRINCIPAL
1330.00.00 RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES
1332.00.00 RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS
1332.99.00 OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - RECURSOS NATURAIS
1332.99.01 RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES
1333.00.00 RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - DIREITOS DE USO DE BENS PÚBLICOS
1333.01.00 RECEITA DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE ÁREA PÚBLICA
1333.01.01 (220) RECEITA DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE ÁREA PÚBLICA
1333.99.00 OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - DIREITOS DE USO DE BENS
1333.99.01 (220) OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - DIREITOS DE USO DE
1333.99.02(220) LICENÇA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO NAS FAIXAS DE DOMíNIO E L1NDEIRAS
1339.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES
1339.99.00 OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES
1339.99.01 (220) CONCESSÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS
1339.99.05 (220) CONCESSÕES E PERMISSÕES DO FECCON
1339.99.06 (220) CONCESSÕES E PERMISSÕES DO FUNDER
1360.00.00 RECEITA DA CESSÃO DE DIREITOS
1361.00.00 REC,EITA DA CESSÃO DE DIREITOS DE OPERACIONALlZAÇÃO
1;t61JlJ,oO R_E_C_E_I_TA_C_E_S_SA_.O DIREITO DE OPERACIONALlZA<;:Ã.ODA FOLHA DE PAGTO DE
1361.01.01 (220) RECEITA CESSÃO DIREITO DE OPERACIONALlZAÇÃO DA FOLHA DE PAGTO DE
1600.00.00 RECEITA DE SERViÇOS
1600.02.00 SERVIÇOS FINANCEIROS
1600.02.01 SERViÇOS DE JUROS DE EMPRÉSTIMOS
1600.08.00 SERVlÇQS DE PROCESSAMENTO DE DAQPS
1600.08.02 (220) SERViÇO DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA OPERACIONAL DO DETRAN
1600.12.00 SERVIÇOS TECNOLÓGICOS
1600.12.01 SERViÇOS DA ATIVIDADE MINERAL. ANÁLISES LABORATORIAIS
1.6_0,O~.J.2.º.3J~-º)_ SERViÇO DA ATIVIDAQF_i\MBIENTAL - PARECER TÉCNICO
1600.13.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVQS
1600.13.01 (220) INSCRiÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS
1600.13.07(220) SERViÇOS DE FOTOCÓPIAS OU CÓPIAS HELIOGRÁFICAS
1600.13.99(220) OUTROS SERViÇOS ADMINISTRATIVOS
1600.17.00 SEB~ÇOS AGROPECUÁRIOS
1600.17.06 (220) SERViÇOS DE AN6L1SE LABORATORIAL
1600.19.00 SERVIÇOS RECREATIVOS E CULTURAIS
1600.19.01 220 SERVI OS CULTURAIS

THAUTA AZEVEDO GARCIA DE Previsão. 0.2018.04.003
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!STADO DI GOtÂ$

CÓDIGO

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

DESCRiÇÃO DA RECEITA 2019
VALORES

CONSOLIDADO FUNDOS ESPECIAIS
PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERCíCIOS DE 2019 A 2021

2020
VALORES

2021
VALORES

CORRENTES

50.040,97

50.04097

804.47343

804.473,43

206.584.981,23

196.482.943,93

196.428.753,53

184.805.01055

217.827,43

130.056.778,55

19.438.979,83

34.927.90384

163.52110

11.623.742,98

54.190,40

6.766.621 ,45

4.694.55055

108.38058

54.19040

54.190,40

54.190,40

6.789.080,06

6.789.08006

21.67604

21.676,04

6.767.404,02

6.767.404,02

1.470.466 68

1.470.48668

1.470.466,68

1.470.466,68

1.842.470,56

1.473.97652

1.083.806 56

1.083.806,56

54.190,16

54.190,16

21.67616

21.67616

162.570,98

43.352,32

119.218,66

151.73266

43.35208

108.380,58

21.67616

CONSTANTES

46.171,52

46.17152

742.26666

742.266,66

190.610.578,79

181.289.691,51

181.239.69151

170.514.766 80

200.983,69

120.000.000,00

17.935.840.07

32.227.06638

150.87666

10.724.924.71

50.000,00

6.243.385,26

4.331.53945

100.00000

50.000.00

50.000,00

50.000,00

6.284.10743

6.284.107 43

20.00000

20.000,00

6.244.107,43

6.244.107,43

1.356.77985

1.356.77985

1.356.779,85

1.356.779,85

1.700.000,00

1.360.00000

1.000.00000

1.000.000,00

50.000,00

50.000,00

20.00000

20.00000

150.000,00

40.000,00

110.00000

140.00000

40.00000

100.000,00

20.00000

CORRENTES

48.11633

48.11633

773.53214

773.532,14

198.639.405,14

188.925.907,60

188.873.80148

177.697.12553

209.449,45

125.054.594,77

18.691.326,75

33.584.52273

157.23183

11.176.675,95

52.106,12

6.506.366,78

4.513.99092

104.21213

52.106,12

52.106,12

52.106,12

6.527.961 78

6.527.961 78

20.84240

20.842,40

6.507.119,38

6.507.119,38

1.413.92956

1.413.92956

1.413.92956

1.413.929,56

1.771.606,20

1.417.28514

1.042.12168

1.042.121,68

52.106 00

52.106,00

20.84240

20.84240

156.318,13

41.684,80

114.633,33

145.896 93

41.684 80

104.212.13

20.84240

CONSTANTES

46.171,52

46.17152

742.26666

742.266,66

190.610.578,79

181.289.691,51

181.239.69151

170.514.766 80

200.983,69

120.000.000,00

17.935.840,07

32.227.06636

150.87666

10.724.924,71

50.000,00

6.243.385,26

4.331.53945

100.00000

50.000,00

50.000,00

50.000,00

6.284.10743

6.284.10743

20.00000

20.000,00

6.244.107,43

6.244.10743

1.356.77985

1.356.77985

1.356.779,85

1.356.779,85

1.700.000,00

1.360.000,00

1.000.000 00

1.000.000,00

50.000,00

50.000,00

20.00000

20.00000

150.000,00

40.000,00

110.000,00

140.000 00

40.00000

100.000,00

20.00000

CORRENTES

46.171,52

46.17152

742.26666

742.266,66

190.610.578,79

181.289.691,51

181.239.69151

170.514.766 80

200.983.69

120.000.000,00

17.935.840,07

32.227.06638

150.87666

10.724.924,71

50.000,00

6.243.385.26

4.331.53945

100.000 00

50.000,00

50.000,00

50.000,00

6.284.10743

6.284.10743

20.00000

20.000,00

6.244.107,43

6.244.107,43

1.356.77985

1.356.77985

1.356.779,85

1.356.779,85

1.700.000 00

1.360.000,00

1.000.00000

1.000.000,00

50.000.00

50.000,00

20.00000

20.00000

150.000,00

40.000,00

110.00000

140.00000

40.00000

100.000.00

20.00000

SERVlÇ,OS DE CONSULTORIA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ANÁLISE DE PROJETOS
DEMAIS SERVICOS DE ÇONSUL TORIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ANÁLISE DE

TARIFAS DE INSCRiÇÃO EM CON.CURSOS E PROCESSOS SELETIVOS
INSCRiÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
TRANSFI;RÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
TRANSFERÊNCIA DE RE,ÇURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDElSUS. REPASSES

ATENÇÃO BÁSICA
ATENÇÃO DE MAC AMBULATORIAL E HOSPITALAR
VIGILÂNCIA EM SAÚDE
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
GESTÃO DO SUS

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
TRANSFERÊNCIA DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DA LEI N° 9.615 (LEI PELÉ)
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIOAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE SEGURANÇA

TRANSFERENCIAS DOS MUNICIPIOS
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNiCíPIOS

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS NA
TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS JURíDICAS

DOAÇÕES DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS Á SEGURANÇA PÚBLICA
DOAÇÕES DE PESSOAS JURíDICAS

DOAÇÕES DE PESSOAS JURíDICAS
TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS

TRANSFERÊNCIAS E DOACÕES
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DOAÇÕES

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FíSICAS
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PIO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - S_US

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PIO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE

TRANSF. CONV. UNIÃO PARA SEG. PÚBLICA - RECURSOS PARA CUSTEIO DE
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS NA

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS NA
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE

TRANSFE;8.ÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO QIõSTINADAS A PROGRAMAS DE
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCípIOS E DE SUAS ENTIDADES

THALlTA AZEVEDO GARCIA DE Previsão: 0.2018.04.003Impresso por.

1600.20.00

1600.2,0.99 (220)

1600.50.00

1600.50.02 (220)

1700.00.00

1720.00.00

1721.00.00

1721.33.00

1721.33.11 (223)

1721.33.12 (223)

1721.33.13(223)

1721.33.14~

1721.33.15 (223)

1721.99.00

1721.99.01 (223)

1721.99.02 (223)

1721.99.06 (~.Z3.L-

1721.99.07(~

1723.00.00

1723.99.00

1723.99.03 (223)

1730.00.00

1739.00.00

1739.01.00

1739.01.04 (220)

1739.08.00

1739.08.01 (220)

1750.00.00

1751.00.00

1751.01.00

1751.01.01 (220)

1760.00.00

1761.00.00

1761.01.00

1761.01.01 (290)

1761.11.00

1761.11.01 (280)

1761.14.00

)761.14.01l2J!!!)

1761.15.00

1761.15.01 (280)

1761.15.02(280)

1761.16.00

1761.16.01 (280)

1761.16.03(290)

1763.00.00



t ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL

GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

CONSOLIDADO FUNDOS ESPECIAIS

PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERCiclOS DE 2019 A 2021

2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES
20.000.00 20.000,00 20.642,40 20.00000 21.676,16 20.000,00
20.00000 20.00000 20.64240 20.00000 21.67616 20.00000

320.00000 320.00000 333.47866 320.00000 346.81788 320.00000
200.000.00 200.000.00 208.42426 200.000,00 216.761,16 200.000,00
200.000.00 200.000.00 208,424.26 200.000,00 216.761,16 200.000,00
80.000,00 80.000,00 83.369,60 80.000,00 86.704,52 80.000,00
50.00000 50.00000 52.106,00 50.000,00 54.19040 50.00000
30.00000 30.00000 31.26360 30.000 00 32.51412 30.00000
10.000,00 10.000,00 10.421,20 10.000,00 10.838,08 10.000,00
10.000,00 10.000,00 10.42120 10.000 00 10.838,08 10.000,00
30.00000 30.000,00 31.263,60 30.000,00 32.514,12 30.000,00
30.00000 30.00000 31.26360 30.000 00 32.51412 30.00000

802.436.43765 802.436,43765 836.236.36260 802.436.43765 869.685.81631 802.436.43765
53.017.553,61 53.017.553,61 55.250.738,92 53.017.553,61 57.460.768,05 53.017.553,61
2.185,48095 2.185.480,95 2.277.536,92 2.185,480,95 2.386.638,30 2.185.480,95
183.76261 183.762,61 191.502,98 183.762,61 199.163,09 183.762,61
124.87987 124.87987 130.14000 124.87987 135.34560 124.87987
58.88274 58.88274 61.36298 58.88274 63.81749 58.88274

2.001.718,34 2.001.718,34 2.086.03394 2.001.71834 2.169.475,21 2.001.71834
1.999.718,34 1.999.718,34 2.083.949,70 1.999.718,34 2.167.307,67 1.999.718,34

1.00000 1.000,00 1.042,12 1.000,00 1.083,77 1.000,00
1.00000 1.00000 1.042,12 1.000,00 1.083,77 1.00000

407.00000 407.00000 424.14350 407.00000 441.10925 407.00000
403.00000 403.00000 419.97501 403.00000 436.77402 403.00000
253.000,00 253.000,00 263.65677 253.00000 274.20304 253.000,00
150.000,00 150.000,00 156.318,24 150.000,00 162.570,98 150.000,00

4.00000 4.000,00 4.16849 4.000,00 4.335,23 4.000,00
4.00000 4.00000 4.16849 4.00000 4.33523 4.00000

6.248.686 29 6.248.686 29 6.511.89113 6.248.686 29 6.772.386 65 6.248.686 29
1.000,00 1.000,00 1.042,12 1.000,00 1.08377 1.000,00
1.000,00 1.000,00 1.04212 1.000,00 1.083,77 1.000,00

6.247.686,29 6.247.686,29 6.510.84901 6.247.686,29 6.771.282,88 6.247.686 29
2.778.511 51 2.778.51151 2.895.546 93 2.778.51151 3.011.36880 2.778.511 ,51
2.636.21334 2.636.21334 2.747.254 94 2.636.21334 2.857.14513 2.636.21334
162.154,41 162.154,41 168.984,63 162.154,41 175.744,01 162.154,41
224.142,48 224.142,48 233.563,72 224.142,48 242.927,08 224.142,48
27.636,04 27.636,04 28.80012 27.63604 29.95211 27.636,04
21.57560 21.57560 22.484 39 21.57560 23.38373 21.57560

397.45291 397.45291 414.19428 397.45291 430.76202 397.45291
44.176.386,37 44.176.386,37 46.037.167,37 44.176.386,37 47.878.65385 44.176.386,37

9.712.000,00 9.712.000,00 10.121.08517 9.712.000,00 10.525.92857 9.712.000,00

9.712.00000 9.712.000,00 10.121.085,17 9.712.000,00 10.525.92857 9.712.000,00

151.86522 151.86522 158.05356 151.86522 164.37568 151.86522
143.66522 143.86522 149.71660 143.86522 155.705,24 143.86522

8.000,00 8.000,00 8.336,96 8.000,00 8.670,44 8.000,00

265.36722 265.36722 276.544 93 265.36722 287.60674

THALlTA AZEVEDO GARCIA DE Previsão: 0.2018.04.003Impresso por:

fITADO lá'EGotAs

CÓDIGO DESCRiÇÃO DA RECEITA

1763.04.00(291) TRANSFERÊNCIA Q.E CONVÊNIO DOS MUNiCíPIOS PARA A ÁREA ADMINISTRATIVA-

1763.04.01 (291) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCípIOS PARA A ÁREA

1764 ..Q_0._00 T_R_A_N_s_FERÊNCIAs DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS

1764.03.00 TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS P/ PROGRAMAS DE SAÚDE

1764.03.02(292) TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INST. PRIVADAS P/ PROG. SAÚDE. USO CAMPO

1764.04.00 TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUICÕES PRIVADAS P/ PROGRAMAS DE GES~T.~Ã=O ~==~ ~==~ ~==~ ~==~ ~~~~ ~~~
1764.04.01 (282) TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INST. PRIVADAS P/ CONTROLE. TRANSPARÊNCIA E

1764.04.02(~ TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INST. PRIVADAS P/ PROGRAMAS DE GESTÃO E

1764.06.00 TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS PARA A ÁREA CULTURAL

1764.06.01 (292) TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS PARA A ÁREA CULTURAL

1764.07.00 TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS PARA A SEGURANÇA

1764.07.01 ~ TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUICÕES PRIVADAS PARA A SEGURANCA

19.1!9...00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES

1910.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA

1911.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS

1911.42.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE A CIRCULAÇÃO DE

1911.42.18(100) MULTAS DO ADICIONAL ICMS 2%. LEI 15.505/05

1911.42.19 (100) JUROS DO ADICIONAL ICMS 2% • LEI 15.505/05

1911.99.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS

1911.99.01 (100) MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS. A CLASSIFICAR

1911.99.04(100) JUROS DAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS

1911.99.05 (100) MULTAS DAS TAXAS PELA PRESTAÇ.~Ã=O~D~E~S~E~R=V~IÇ~O=S~ ~=~ ~== ==~ ~=~ ~== =~
1912.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIBUICOES

1912.29.00 MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIBUICÕES P/ O REGIME....,P-'R.",O"'.P'-'R.",I""O--'D'-'E~ _"'''''''''''''=_ ~'''''''''''''''- ....:!..!-'''''-'-'''''''- _=''''''''''''''_ _=''''_'_'=~ ~==
1912.29.01 (220) MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUiÇÃO PATRONAL P/ O REGIME

1912.29.02 (220) MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR P/ O REGIME

1912.34.00 MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUiÇÃO P/ O PLANO DE SEGURIDADE

1912.34.03(~ MULTAS E JUROS DE MORA DE CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

1918.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS RECEITAS

1918.01.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS RECEITAS

1918.01.01 (220) MULTAS E JUROS DE MORA DE ALUGUEL

1918.99.00 OUTRAS MlILTAS E JUROS DE MORA

1918.99.04(220) MULTAS DE CONTRIBUiÇÃO AO PROTEGE

1918.99.05(220) JUROS DE CONTRIBUIC.A,-,' O><..!:A",O,-,P-,R-"O"-T,-,E~G",E~ -,""""~""",--- __ -""""",,,,-,-,,,,,,,- --=-,-,,-,-,~c.= --""""""-'-",=. -"'-'''''-'.='-'-''- ~=~~
1918.99.06(220) JUROS DE CONTRIBUiÇÃO 4% FOMENTAR/PRODUZIR

1918.99.07(220) MULTAS DE CONTRIBUiÇÃO 4% FOMENTAR/PRODUZIR

1918.99.08(220) MULTAS DE RECEITAS NÃO TRIBUTÁRIAS

1918.99.09(~ JUROS DE RECEITAS NÃO TRIBUTÁR!'-'A"'-S -"-"'''''-'''''''''- -''-'-''''-''=- -'''''==- ~==- ==~ ~=~~
1918.99.99 (220) OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA

1919.00.00 MULTAS DE OUTRAS ORIGENS

1919.15.00 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÃNSITO

1919.15.01 (100) MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÃNSITO

1919.27.00 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS

1919.2r.Q1.(~~.L- MULTAS PREVISTAS EM CO"-'N=T"-'RA=T~O~S'___ ==~~ ~==~ ~=~= ===~ ~~ _
1919.27.02(220) JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS

1919.32.00 MULTA DECORRENTE DE SENTEN A PENAL CONDENATÓRIA
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GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

CONSOLIDADO FUNDOS ESPECIAIS

PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERCíCIOS DE 2019 A 2021

2021
VALORES

CORRENTES

287.606,74

83.80114

4.15980

79.441,34

18.564.160,93

18.094.14930

467.64409

2.16754

16.252.98079

325.141,93

1.625.709,72

31.65843

82.46228

14.672.266,72

9.73316

131.680,66

1.242.042 23

2.16754

130.118,12

8.948.475,71

9.276,33

8.192,56

8.19256

1.06377

1.08377

8.939.199,38

12.44459

12.44459

8.496.71099

32.514,20

21.676,04

2.801,50

8.109.379,61

10.83606

8.540,21

62.59946

1.760,62

246.60129

430.04380

346.822,16

338,45

60.128,70

22.75449

5.298.902 25

5.298.90225

5.298.902 25

CONSTANTES

265.367.22

77.136 60

3.83615

73.298,45

17.128.687,54

16.695.000,00

431.687.54

2.00000

16.641.549.79

300.000.00

1.500.000.00

29.21044

76.10425

13.537.718,10

8.980,54

121.479.86

1.146.00000

2.00000

120.056.60

8.256.525,61

8.559,13

7.559,13

7.55913

1.00000

1.000,00

8.247.966,46

11.462,29

11.48229

7.839.693 92

30.000.00

20.000.00

2.564.94

7.482.313.20

10.000.00

7.879,64

57.758,89

1.624,47

227.53258

396.79027

320.003.84

312,28

55.479,17

20.994 98

4.889.15699

4.869.156,99

4.889.156 99

2020
VALORES

CORRENTES

276.544.93

80.38571

3.99981

76.365,90

17.850.154.80

17.398.220,46

449.85008

2.064 24

17.550.943.20

312.636,48

1.563.182,43

30.44083

79.30969

14.107.948.77

9.358.81

126.596.79

1.194.271 38

2.064 24

125.113.58

8.604.303,62

8.919,65

7.877 53

7.877 53

1.04212

1.042.12

8.595.364.17

11.965.95

11.96595

8.169.91453

31.26365

20.64240

2.693.62

7.797.48039

10.421 21

8.211.75

60.191.79

1.692.90

237.11662

413.50369

333.482.69

325.43

57.816.06

21.87931

5.095.09830

5.095.098,30

5.095.098 30

CONSTANTES

265.367.22

77.13660

3.63615

73.298,45

17.128.687.54

16.695.000,00

431.68754

2.00000

16.641.549,79

300.000,00

1.500.000 00

29.21044

76.10425

13.537.718,10

8.980,54

121.479,86

1.146.00000

2.00000

120.056,60

8.256.525,61

6.559,13

7.55913

7.55913

1.00000

1.000,00

8.247.966 46

11.482.29

11.46229

7.839.693 92

30.000.00

20.000 00

2.564.94

7.462.313.20

10.00000

7.679.64

57.758.89

1.624,47

227.53258

396.79027

320.003.84

312.28

55.479.17

20.99498

4.689.15899

4.889.158.99

4.889.15899

2019
VALORES

CORRENTES

265.36722

77.13660

3.83615

73.29845

17.128.687.54

16.695.000.00

431.687.54

2.00000

16.641.549.79

300.000.00

1.500.000.00

29.21044

76.10425

13.537.716.10

6.98054

121.47966

1.146.00000

2.00000

120.056.60

6.256.525.61

6.559.13

7.559.13

7.55913

1.00000

1.000.00

8.247.966 48

11.462.29

11.48229

7.839.693 92

30.000.00

20.000,00

2.564,94

7.462.313,20

10.00000

7.879,64

57.758,89

1.624,47

227.53258

396.79027

320.003.84

312.28

55.479.17

20.99498

4.869.15899

4.869.15899

4.889.15899

DESCRiÇÃO DA RECEITA

Impresso por:

UTADO DI GofÁs

CÓDIGO

1919.32.01 (~ MULTA DECORRENTE DE SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA

1919.35.00 MULTAS POR DANOS AMBIENTAIS

1919.35.10 (220) MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS

1919.35.20(220) MULTAS JUDICIAIS POR DANOS AMBIENTAIS

1919.50.00 MULTAS POR AUTO DE INFRAÇÃO

1919.50.01 (~ MULTA ICMS AUTO DE INFRACÃO

1919.50.15 (~ MULTAS POR INFRAÇÃO ÁS NORMAS AGROPECUÁRIAS

1Jl19.5_0~j~(~~) MULTAS POR INFRAÇÃO ÀS NORMAS DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

1919.99.00 OUTRAS MULTAS

1919.99.02 (220) MULTAS APLICADAS PELO TCM (LEI N. 13.619)

1919.99.03 (220) MULTAS APLICADAS PELO TCM (LEI N. 14773/2004)

1919.99.04(220) MULTAS PROVENIENTES DA EXECUÇÃO TOTAL OU PARCIAL DOS CONTRATOS

1919.99.06(220) MULTAS APLICADAS PELO TCE (LEI N° 12.785/95)

1919.99.08(220) MULTAS APLICADAS PELO PROCON (LEI N.12.207193)

1919.99.09(220) MULTAS APLICADAS PELO CBM (LEI N° 15.802/2006)

1919.99.10 MULTAS PROVENIENTES DOS EMPRÉSTIMOS COM RECURSOS DO FUNMINERAL

1919.99.11 (~ MULTAS APLICADAS PELO TRIBUNAL DE JUSTI~

1919.99.13(2201 MULTAS POR ATRASO NA DEVOLUÇÃO DE LIVROS

1919.99.99(220) DEMAIS MULTAS

1920.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUiÇÕES

1921.00.00 INDENIZAÇÕES

1921.06.00 INDENIZACÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÕNIO PÚBLICO

1921.06.02 (~ INDENIZACÕES POR PREJuízos CAUSADOS AO ERÁRIO PÚBLICO

1921.99.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES

1921.99.02(220) COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PREVIDENCIÁRIA

1922.00.00 RESTITUiÇÕES

1922.01.00 RESTITUiÇÕES DE CONVÊNIOS

1922.01.10 (100) RESTITUiÇÕES DE CONVÊNIQS - PRIMÁRIAS

1922.07.00 RECUPERAÇÃO DE DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

1922.07.03 (100) RECUPERAÇÃO DE DESPESAS COM CONVÊNIOS (FONTE 100)

1922.07.04(220) RESSARCIMENTO DE INCENTIVOS/AUxíLIOS CONCEDIDOS

1922.07.05 (_22O_). D_EV_o_LU_Ç~Ã_0_D_E_DJÁRIAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

1922.07.06(~ RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERCíCIOS ANTERIORES

1922.07.07(1llQ) DEVOLUÇÃO DE SALÁRIOS/GASTOS COM PESSOAL DE EXERCíCIOS

1922.07.12(223) RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS NÃO EFETIVADOS COM RECURSOS DA LEI PELÉ

1922.07.13(224) RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS NÃO EFETIVADOS COM RECURSOS DA LEI PELÉ

1922.07.14(100) RESTITUiÇÃO DE VALORES DE PRÊMIOS/SORTEIOS QUE FORAM PRESCRITOS

1922.07.16(=2,2,=0~) ~R=E=C=U~P~ER~AQÃ9_DEDESPESAS COM CONVÊNIOS (E9NTE 220) .

1922.99.00 OUTRAS RESTITUiÇÕES

1922.99.02 (220) RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS

1922.99.09(220) RESTITUiÇÃO POR RESSARCIMENTO DE CUSTOS COM CAPACITAÇÃO

1922.99.16 (100) RESTITUiÇÃO DE VALORES REPASSADOS PARA APLICAÇÃO NA ÁREA CULTURAL

1922.99.99 (220) DEMAIS RESTITUiÇÕES

1930.00.00 RECEITA DApíVIDA ATIVA

1932.00.00 RECEITA DA DíVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA

1932.99.00 RECEITA DA DíVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEITAS

THALlTA AZEVEDO GARCIA DE Previsão: 0.2018.04.003
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2019
VALORES

2020
VALORES

2021
VALORES

CORRENTES

5.244.711,92

54.19033

797.977.67030

223.238,09

181.520,47

41.717,62

21.67604

21.67604

1.685.861,92

10.838,08

1.048.880,82

626.14302

796.046.864 25

8.671.03941

678.243.095,97

800.989,50

14.303.68545

60.964.93032

31.430.388,14

43.352,20

76.09075

591.49117

758.664 52

121.49069

21.676,13

38.343.352,48

3.574.555,76

738.75389

702.00499

702.004,99

647.81459

54.19040

23.60795

23.60795

23.607,95

11.14095

11.140,95

9.65312

1.48783

2.837.801 87

2.837.801,87

2.837.801 87

7.607.522 59

7.607.522 59

7.458.58848

148.93411

CONSTANTES

4.839.158,99

50.00000

736.273.19944

205.975,97

167.464,21

38.49176

20.00000

20.00000

1.555.500,85

10.000,00

967.77500

577.72585

734.491.722 62

8.000.542,05

625.797.228,03

739.052,14

13.197.63779

56.269.20579

29.000.000,00

40.000,00

70.20705

545.75347

700.00000

112.09630

20.000,00

35.378.412,29

3.298.149,49

679.78366

647.72165

647.72165

597.72165

50.00000

21.78253

21.78253

21.782,53

10.27948

10.279,48

8.90669

1.37279

2.618.385,83

2.618.385,83

2.618.385,83

7.019.26280

7.019.262 80

6.881.64518

137,41762

CORRENTES

5.042.992.23

52.10607

767.288.221 56

214.652,02

174.538.92

40.113.10

20.64240

20.64240

1.621.021 ,05

10.421.20

1.008.53925

602.06060

765.429.706 09

8.337.537.87

652.156.823,06

770.182,21

13.753.54373

58.639.35607

30.221.527,05

41.664,80

73.164,28

568.74150

729.48512

116.81797

20.642,43

38.868.608,09

3.437.072,89

708.41724

675.004 77

675.004,77

622.898,65

52.106,12

22.70001

22.70001

22.700,01

10.712,48

10.712,48

9.28185

1.43061

2.728.655,65

2.728.655,65

2.728.65565

7.314.92556

7.314.92556

7.171.71968

143.20588

CONSTANTES

4.839.158.99

50.00000

738.273.19944

205.975.97

167.464.21

38.491.76

20.00000

20.000 00

1.555.500.85

10.000.00

967.775,00

577.72585

734.491.72262

8.000.542.05

625.797.228.03

739.052,14

13.197.63779

56.269.205 79

29.000.000,00

40.000,00

70.20705

545.75347

700.00000

112.096 30

20.000.00

35.378.412,29

3.298.149,49

679.78366

647.72165

647.721.65

597.721,65

50.00000

21.78253

21.78253

21.782,53

10.279,48

10.279,48

8.90669

1.37279

2.618.385.83

2.618.385.83

2.618.365.83

7.019.26280

7.019.26280

6.881.64518

137.41762

CORRENTES

4.839.158.99

50.00000

736.273.199 44

205.975.97

167.464.21

38.491,76

20.000,00

20.00000

1.555.50085

10.00000

967.775,00

577.72585

734.491.72262

8.000.542 05

625.797.22803

739.052.14

13.197.63779

56.269.20579

29.000.000.00

40.000.00

70.207.05

545.75347

700.00000

112.096 30

20.000.00

35.378.412,29

3.298.149,49

679.78366

647.72165

647.72165

597.721.65

50.00000

21.78253

21.78253

21.782,53

10.279,48

10.279.48

8.90669

1.372 79

2.618.385.83

2.618.38583

2.618.365.83

7.019.26280

7.019.26280

6.881.645 18

137.41762

UTAOO Dl! GOrÂs

CÓDIGO DESCRiÇÃODA RECEITA

1932.99.01 (220) REC_EITADA DíVIDA ATIVA NÃO-TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEITAS - PRINCIPAL
ft3~.99.90(220) ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DA DíVIDA ATIVA NÕA-TRIBUTÁRIA DE OUTRAS
1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS
1990.02.00 RECEITA DE ÕNUS DE SUCUMBÊNCIA DE AÇÕES JUDICIAIS
1990.02.01 (100) ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DíVIDA ATIVA
1990.02.02(220) RECEITA DE ÕNUS DE SUCUMBÊNCIA
1990.03.00 RECEITA DECPRRENTE DE ALlENACÃO DE BENS APREENDIDOS
1990.03.02(100) RECEITA DE ALlENACÃO DE BENS APREENDIDOS
1990.98.00 OUTRAS RECEITAS EVENTUAIS
1990.98.02(220) RECEITAS EVENTUAIS - VALORES DE CTAS CORRENTES NÃO REG.
1990.98.06(220) RECEITA PARA COBRIR DESPESAS COM LICITAÇÃO DE ALIENAÇÃO DE VEíCULOS
1990.98.08(1001 RECEITA DE RENDIMENTO FINANCEIRO DE APLICAÇÃO EM CONTAS BANCÁRIAS
1990.99.00 OUTRAS RECEITAS
1990.99.02(220) RECEITA DE FIANÇA
1990.99.05 (220) CONTRIBUiÇÕES AO PROTEGE
1990.99.09(220) CRÉDITO ESPECIAL DE INVESTIMENTO - PROTEGE GOIÁS (LEI N° 15.454/05)
1990.99.10(220) RECEITA DE CONSIGNACÃO/FALTA
1990.99.11 (220) CONTRIBUICÃO DO FOMENTARlPRODUZIR - LEI N° 18.360/13
1990.99.13 (220) PARTICIPAÇÃO NA GUARDA DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS
1990.99.14(220) RECEITAS DE PAGTOS COM ERROS NA DIGITAÇÃO DO CÓDIGO DE BARRAS
1990.99.15(220) RECEITAS DE BILHETERIA / VENDA DE INGRESSOS
1990.99.17(220) RECEITA DE VENDA DE STANDS E ESPACOS EM EVENTOS
1990.99.20(~ RECEITA DE VALORES APREENDIDOS EM PROCESSOS JUDICIAIS
1990.99.21 RECEITA DE APLlCACÕES PELA GOIÁSFOMENTO
1990.99.22 (220) RECEITAS ORIGINÁRIAS DE CONTRATOS CONSIGNADOS
2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL
2200.00.00 ALI ENAÇÃO DE BENS
2210.00.00 ALlENACÃO DE BENS MPVEIS
2215.00.00 ALIENACÃO DE VEíCULOS
2215.01.00 ALIENAÇÃO DE VEíCULOS EM LEILÃO
2215.01.01 (220) ALIENAÇÃO DE VEíCULOS EM LEILÃO - EM CONDiÇÕES DE USO
2215.01.03 ill!1J ALlENACÃO DE VEíCULOS EM LEILÃO - LOT.E_MISTO(EM CONDICÕES DE USO E
2216.00.00 ALIENAÇÃO DE MÓVEIS E UTENSíLIOS
2216.01.00 ALlENACÃO DE MÓV~IS E UTENSíLIOS EM LEILÃO
2216.01.01 (220) ALIENAÇÃO DE MÓVEIS E UTENSíLIOS EM LEILÃO - SUCATEADOS
2217.00.00 ALIENAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
2217.01.00 ALIENAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EM LEILÃO
2217.01.01 (~~ A_L_I_EN_A_QÃODE EQUIP. DE INFORMÁTICA EM L.EILÃO- SUCATEADOS
2217.01.02J~ ALlENACÃO DE MÁQ" APARELHOS. EQUIP. E FERFAMENTAS EM LEILÃO-
2220.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
2225.00.00 ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS
2225.01.00(101) ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS - BENS DOMINICAIS
2300.00.00 AMORTlZACÃO DE EMPRÉSTIMOS
2}09.99.00 AMORTIZACÃO DE EMPRÉSTIMOS DIVERSOS
2300.99.01 (220) AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS - PRODUZIR
2300.99.03 220 AMORTIZA ÃO DE EMPRÉSTIMOS - FOMENTAR

THALlTA AZEVEDO GARCIA DE Previsão: 0.2018.04.003



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

CONSOLIDADO FUNDOS ESPECIAIS
PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERCíCIOS DE 2019 A 2021

"fADO OI GOIÁ5

CÓDIGO DESCRiÇÃO DA RECEITA 2019
VALORES

2020
VALORES

2021
VALORES

2400.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
~~2~.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS
2421.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
2421.01.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS
2421.01.01 (224) BLOCO INVESTIMENTOS NA REDE DE SERViÇOS DE SAÚDE
2421.99.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
2421.~!!'94(224) TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DA LEI N° 9.615 (LEI PELÉj
2421.99.05 (224) TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE SE.(3URANÇA
2470.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
2471.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
2471.01.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-
2471.01.01 (~) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
2471.06.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADOS PARA O SETOR DE
2471.06.01 (290) CONVÊNIOS PARA CUSTEAR DESPESAS DE CAPITAL
2471.09.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
2471.09.02 TRANSF. CONV. UNIÃO PARA SEG. PÚBLICA - RECURSOS PARA AQUISiÇÃO DE
2471.10.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
2471.10.01 ~ TRANSFERÊNCIAS PARA CONSTRUCÃO DE SISTEMA SÓCIOEDUCATIVO
2471.12.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
2471.12.01 (280) TRANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PI CONTROLE. TRANSPARÊNCIA E
2471.12.02(280) TRANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PI GESTÃO E PLANEJAMENTO
2471.14.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMA~ NA
2471.14.01 (280) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS NA
2473.00.00 TRANSFERÊNCJAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICiplOS E DE SUAS ENTIDADES
2473.03.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICiPIOS DESTINADOS A PROGRAMAS
2473.03.01 (291) TRANSF. DE CONV. DOS MUNICiPIOS PI CONTROLE. TRANSPARÊNCIA E
2474.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
2474.04.00 TRAIIJSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUICÕES PRIVADAS PI PROGRAMAS DE GESTÃO
2474.04.01 (282) TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INST. PRIVADAS PI CONTROLE. TRANSPARÊNCIA E
2474.04.02(292) TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INST. PRIVADAS PI GESTÃO E PLANEJAMENTO
2474.07.00 TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS PARA A SEGURANÇA
2474.07.01 (282) TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS PARA A SEGURANCA
7000.00.00 RECEITAS CORRENTES INTRA-OBCAMENTÁRIAS
I.~_Q!l.00.00 RECEITA DE CONTRIBUiÇÕES
7210.00.00 CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS
7210.29.00 CONTRIBUiÇÕES PARA REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO
7210.29.01 (220) CONTRIBUiÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O REGIME PRÓPRIO
7210.~9.02(22O) CONTRIBUiÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO MILITAR
7210.~9.24(22O) CONTRIBUICÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - ASS.EMBLÉIA
7210.29.25(220) CONTRIBUiÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - TRIBUNAL
7210.29.26(220) CONTRIBUiÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - TRIBUNAL
7210.29.27(220) CONTRIBUICÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - TRIBUNAL
7210.29.28 (220)~ ~C=O~NoTc~R=IB=U~IÇÃOPATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - MINISTÉRIO
12jO.2U!lJ~_ CONTRIBUiÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS-
7210.29.99(220) OUTRAS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
7300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL

Impresso por: THAlITA AZEVEDO GARCIA DE Previsão: 0.2018.04.003

CORRENTES

25.061.00000

15.101.00000

15.101.00000

15.000.00000

15.000.000.00

101.000.00

1.00000

100.000 00

9.960.000.00

9.830.000.00

7.000.000.00

7.000.000 00

10.00000

10.000.00

2.730.000,00

2.730.000,00

20.00000

20.00000

50.000.00

30.000,00

20.000,00

20.00000

20.00000

30.00000

30.000,00

30.000.00

100.000,00

70.00000

50.00000

20.000,00

30.000.00

30.000,00

2.168.024.998,60

2.168.010.00000

2.168.010.000.00

2.168.010.000.00

1.200.000.00000

500.000.00000

16.862.00000

40.648.000,00

15.658.000,00

198.124.000,00

137.700.00000

9.018.00000

50.000.000.00

14.99860

CONSTANTES

25.061.000.00

15.101.00000

15.101.00000

15.000.000.00

15.000.000.00

101.000,00

1.00000

100.00000

9.960.000,00

9.830.000,00

7.000.000,00

7.000.000 00

10.00000

10.000,00

2.730.000,00

2.730.000,00

20.00000

20.00000

50.000,00

30.000,00

20.000,00

20.00000

20.00000

30.00000

30.000,00

30.000,00

100.000,00

70.00000

50.00000

20.00000

30.000,00

30.00000

2.168.024.99860

2.168.010.00000

2.166.010.000,00

2.168.010.00000

1.200.000.000,00

500.000.00000

16.862.00000

40.648.00000

15.658.000,00

198.124.000,00

137.700.00000

9.018.00000

50.000.000,00

14.998,60

CORRENTES

26.116.609,64

15.737.07860

15.737.07860

15.631.824,35

15.631.824,35

105.254,25

1.042,12

104.21213

10.379.531,04

10.244.055,44

7.294.851 ,40

7.294.851 40

10.42120

10.421,20

2.844.992 04

2.844.992 04

20.84240

20.84240

52.10600

31.263,60

20.84240

20.84240

20.84240

31.26360

31.263,60

31.26360

104.212,00

72.94840

52.10600

20.842,40

31.263,60

31.263,60

2.259.345.730,63

2.259.330.100 27

2.259.330.100,27

2.259.330.100,27

1.250.545.947,80

521.060.81160

17.572.25481

42.360.159,74

16.317.540,36

206.469.304,47

143,500.14751

9.397.852 80

52.106.081,16

15.630,36

CONSTANTES

25.061.000,00

15.101.00000

15.101.00000

15.000.000,00

15,000.000,00

101.000,00

1.00000

100.00000

9.960.000,00

9.830.000,00

7.000.00000

7.000.000 00

10.000 00

10.00000

2.730.000,00

2.730.000,00

20.00000

20.00000

50.000,00

30.000,00

20.000,00

20.00000

20.00000

30.00000

30.000,00

30.000,00

100.000,00

70.00000

50.00000

20.000,00

30.000,00

30.000,00

2.166.024.99860

2.166.010.00000

2.168.010.000,00

2.168.010.00000

1.200.000.000,00

500.000.00000

16.862.00000

40.648.000,00

15.658.000,00

198.124.000,00

137.700.00000

9.018.000 00

50.000.000,00

14.998,60

CORRENTES

27.161.274,11

16.386.56167

16.386.56167

16.257.097,32

16.257.097,32

109.464,35

1.08377

108.38058

10.794.712,44

10.653.817,84

7.586.845,44

7.586.84544

10.83808

10.836,08

2.958.791,64

2.958.791,64

21.67604

21.67604

54.190,28

32.514,24

21.676,04

21.676,16

21.67616

32.51424

32.514,24

32.514,24

108.380,56

75.88644

54.19040

21.676,04

32.514,12

32.514,12

2.349.719.55975

2.349.703.304 25

2.349.703.304,25

2.349.703.304,25

1.300.587.785,67

541.903.244 04

18.275.14500

44.054.586,13

16.970.241,99

214.728.076,64

149.240.15341

9.773.766 96

54.190.324,41

16.25550

CONSTANTES

25.061.000,00

15.101.00000

15.101.00000

15.000.000,00

15.000.000,00

101.000,00

1.00000

100.00000

9.960.000,00

9.830.000 00

7.000.000,00

7.000.00000

10.00000

10.00000

2.730.000,00

2.730.000,00

20.00000

20.00000

50.000,00

30.000,00

20.00000

20.00000

20.00000

30.00000

30.000,00

30.000,00

100.000,00

70.00000

50.00000

20.000,00

30.000,00

30.00000

2.168.024.99860

2.168.010.00000

2.168.010.000,00

2.166.010.000,00

1.200.000.000,00

500.000.00000

16.862.00000

40.648.000,00

15.658.000,00

198.124.00000

137.700.00000

9.018.00000

50.000.000,00



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

CONSOLIDADO FUNDOS ESPECIAIS
PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERCíCIOS DE 2019 A 2021

DESCRiÇÃO DA RECEITA 2019 2020 2021
VALORES VALORES VALORES

CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES CORRENTES CONSTANTES
14.998.60 14.998,60 15.63036 14.998,60 16.255,50 14.998,60
14.99860 14.99860 15.63036 14.99860 16.25550 14.99860
14.99860 14.99860 15.63036 14.99860 16.25550 14.99860
14.998,60 14.998,60 15.630,36 14.998,60 16.25550 14.998,60

(134581.619,14) (134.581.619,14) (140.250.415,36) (134.581.619,14) (145.860.432,02) (134.581.619,14)
(134.581.619,14) (134.581.619,14) (140250.415,36) (134.581619,14) (145.860.432,02) (134.581.61914)
(106.584.37941) (106.584.37941) (111.053.044 04) (106.584.37941) (115.495.165,81) (106.584.37941)
(106.584.37941) (106.584.37941) (111.053.044 04) (106.584.37941) (115.495.16581) (106.584.37941)
(106.584.379,41) (106584.379,41) (111.053.044,04) (106.584.379,41) (115.495.16581) (106.584.379,41)
(106.584.379,41) (106.584.379,41) (111.053.044,04) (106.584.379,41) (115.495.165,81) (106.584.379,41)
(28.017.239,73) (28.017.23973) (29.197.371,34) (28.017.239,73) (30.365.286,21) (28.017.239,73)
(28.017.23973) (28.017.23973) (29.197.371 34) (28.017.23973) (30.365.286 21) (28.017.23973)
(28.017.239 73) (28.017.23973) (29.197.37134) (28.017.239 73) (30.365.266 21) (28.017.23973)
(25.605.624,60) (25605.624,60) (26.684.17506) (25.605.624,60) (27.751.542 06) (25.605.624,60)
(1.318.678,55) (1.318.678,55) (1.374.223,43) (1.318.678,55) (1.429.192,37) (1.318.678 55)

(79.367,47) (79.367,47) (82.710,55) (79.367,47) (86.018,98) (79.36747)
(18.12343) (18.12343) (18.88663) (18.12343) (19.84231) (18.12343)

(995.44566) (995.44568) (1.037.37547) (99544568) (1078.87049) (995.44568)

RECEITAS IMOBILIÁRIAS
ALUGUÉIS
ALUGUÉIS DO PATRIMÔNIO
ALUGUÉIS DE BENS IMÓVEIS

DEDUÇÔES DA RECEITA CORRENTE
DEDUCÃO DA RECEITA TRIBUTÁRIA
DEDUCÃO DA RECEITA TRIBUTÁRIA
DEDUCÃO DO IMPOSTO SI A PRODUCÃO E A CIRCULAÇ,_Ã~O~ ~~~~~ __ ~~~~~_~~~~~~_~~~~~ __ ~~~~~~_~~~~~
DEDUÇÃO DA RECEITA DE ICMS
DEDUÇÃO DE ADICIONAL ICMS - FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA

DEDUCÃO DE TAXAS
DEDUCÃO DE TAXAS PELA PRESTACÃO DE SERVICOS

DEDUCÃO DE OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇ",O",S~ ---""""",,-,-,-,,,,,,,,,,,-,,,-__ ---,,,,,,,,,,,-,-,,,,,,,,-,= __ -,,~,,,-,,,,-,,-~ __ -,,=,-,-,,,,,,,,,-,=- __ -,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,-,-__ .....>6""'-'"'-"'''''''''''''
DEDUÇÃO DE TAXAS DE ANTECIPAÇÃO - PRODUZIR
DEDUÇÃO DE TAXA DE ANTECIPAÇÃO - CENTROPRODUZIR
DEDUCÃO DE TAXA DE ANTECIPACÃO - LOGPRODUZIR
DEDUCÃO DE T~A DE ANTECIPAÇÃO - MICROPRODUZIR
DEDUCÃO DE TAXA DE ANTECIPACÃO - PROGREDIR

7310.00.00

7311.00.00

7311.01.00

7311.01.02(220)

91000.00.00

91100.00.00

91110.00.00

91113.00.00

91113.02.00

91113.02.02 (100)

91120.00.00

91122.00.00

9112l,.!l9.00

91122.99.10 (100)

91122.99.11 (100)

91122.99.13 (100)

91122.99.14(1!1!!J_

91122.99.21 (100)

ISTADO DE GOtAS

CÓDIGO

Impresso por: THALlTA AZEVEDO GARCIA DE Previsão: 0.2018.04.003



2002 - DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA E DIVULGAÇÃO 100. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
DO CONHEC!MENTO GOIÁS

2003 - EDUCAÇÃO PARA A DEMOCRACIA

2001. CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL
100 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE
GOIÁS

100 - ASSEMBLEIA lEGISLATIVA 00 ESTADO DE
GOIÁS

100 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
GOlAs

AÇÁo

2004- FORMAÇÃO DE QUADRO DE INSTRUTORES E

PROFESSORES

La DE DiRETRIZES OOÇAMEJ'".,-ARIA 2019

PROGRAMAS E AÇÓES POR EIXO, ÁREAS ETRATEGICAS E ORGÀ.O RESPONSÁVEL

PROGRAMA ÓRGÃO ORMO GESTOR

I
IGESTAO PARA RESULTADOS i~:~~Rgg~~~:'~ITAÇ"'O E TREINAMENTO DA I~~I~SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

GESTÃO PARA RESUL~A~~ j\001 ~-P~~~AM" C~P~~IT~~-E. T;. EI-N~E~-~~.DA - -1;00. ~~E-MBLEIA .. LEGISLATlV;~~ ESTADO-O~i __ __ ESCO~ DO LEGI~TlVO __ _ _ _ ~~o~_ ~ _

,GESTÃO PARA RESULTADOS I~C:d~:;"Rgg~;~I~~A~:ITN:;ÃO E TREINAMENTO DA i~~,~SSEMBlEIA LEGISLATIVA 00 ESTMJO DE

--.i 4- +-- ---
;GESTÃO PARA RESULTADOS ,:~C:d~::~~:~I~~:~'TAÇÃO E TREINAMENTO DA 1:~ogIÃ~SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

EIXO

IGESTÃO PUBLICA E
TRANSPAR~NCIA

'GESTÃO PUBLICA E
:TRANSPAR~NCfA

,GESTÃO PUBLICA E
TRANSPAR~NCIA

GESTÃO PUBLlCA E
'TRANSPARt:NCIA

300. TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNClplOS

200 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS I

100- ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
GolAs

100. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
GOIÁS

100- ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE
GOtÁS

IGESTÁO PARA RESULTADOS '~~~~R~~~I~é:~~ITAÇÃO E TREINAMENTO DA .100 - ASSEMBlEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ~~:ff~~~~I~~~~c~~;~~:;~~.~~~:g~~;:~ DA ~~,:SEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTAOO DE

1001 PROGRAMA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DA 1.~:I~:SEMBLE'A LEGISLATIVA DO ESTADO DE 2006. PARCERIAS COM INSTITUIÇÕES DE ENSINO
IGESTÃO PARA RESULTADOS !E~LA DO LEGISLATIVO GOlAs SUPERIOR

I
(GESTÃO PARA RESULTADOS .1~:~~~~~i~.AG~~~~ÃNO~~~RRE~T~~:ABIL!DADE 1100 - ASSEMBlEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE ~ ~~~~~~~ÃT~CA:~~6g~~~~~~~:;;~~:T~~AIS 100. ASSEMBlEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

SOCIAL IGOIÁS DAS COMissões TéCNICAS GOIÁS

IGESTÃO PARA RESULTADOS 1~~;~S~A~~:"o~~~ÃN~~~~RR~T~~~~ABILlriADE ~~IÃ:SSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE :~~~R~~~~: ~~~i~~~~ODA INFRAESTRUTURA ~~IÃ~SEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE

t j~:I~~ROGRAMAGESTÃODEMOCRÁTlCAE 1:- - .- - -- - 2009-AQUISrçAO DE EOUIPAMENTOS, MATERIAL

IGESTÃO PARA RESULTADOS I~~:~ARENTE GOVERNANÇA E RESPONSABILIDADE ,~~IÃ:SSEMBlEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE :~~~I~~~NTE, BENS MÓVEIS E CONTRATAÇÃO DE

- \ ~002.PROGRAMAGESTÃODEMOCRÂTICAE - ~- 1-.. --- _. __o •

GESTÃO PARA RESULTADOS I~RANSPARENTE, GOVERNANÇA E RESPONSABILIDADE 100 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 2010- ASSEMBLEIA VERDE _ GESTÃO SUSTENTÁVEL 100- ASSEMBLEtA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

;.GE~TÃO PARA RESULTADOS jiªi~~~~AG~~~~~~~~~RE~T;;~~A~1I0~_~_-jr~;:;.~';;:;BLElA LEG;SLAT'VA 00 ESTADO DE ~~,~.s.~7,;':RUÇAO OA NOVA SEOE OA ASSEMBLElA ~;::SEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE

]

1002 - PROGRAMA GESTÃO DEMOCRÁTICA E ,
IGESTÃO PARA RESULTAOOS TRANSPARENTE. GOVERNANÇA E RESPONSABILIDADE 1100 - ASS. EMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE 2012 _ ESTÁGIO REMUNERADO 100. ASSEMBLEIA lEGISLATIVA 00 ESTADO DE-i' --- ii:t~~OGRAMA-GESTÃOOEMoCRÃTlCAE.---- _tG~~ . __ _ ~ GOlAs

GESTÃO PARA RESULTADOS TRANSPARENTE GOVERNANÇA E RESPONSABILIDADE 100 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE 2013 - GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 100. ASSEMBLEIA LEGISlATIVA DO ESTAOO DE

1 ISOCIAL' IGOIÁS COMUNICAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO GOIÁS

~ ~lOÕ2-PRõGRAMAC;ESTÃODEM6cFiATICP:E _ .. -j --- - ----- -- - -.i
GESTÃO PARA RESULTADOS ITRANSPARENTE, GOVERNANÇA E RESPONSABILIDADE 1100 -ASSEMBlEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 2014-INCENTIVO DE PROMOÇÃO ACULTURA 100 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

I
'SOCIAL IGOIÁS (ASSEMBLEIA EM CENNCONVÊNIOSl GOIÁS

.. 11oo2--PRoGRAMAGESTÂODEMoCRATICAE- --- -t- ~
:GESTÃO PARA RESULTADOS .~~:~ARENTE, GOVERNANÇA E RESPONSABILIDADE ~~I~SEMBlEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ~1:~~~~~GA~;~T~ ~S:66~;~~;I~~T7vo ~~IÃ:-SEMBLEIA lEGISlATIVA DO ESTADO DE

- .. - -_. [ - -- _. - -. -11002_ PROORAMAGESTÃO DEMOCRÁTICA E -- . 100. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE 2016. PARTICIPAÇÃO E PROMoçÃO DE EVENTOS DE

:GESTÃO PARA RESULTADOS i~~~7:~ARENTE, GOVERNANÇA E RESPONSABILIDADE GOIÁS PESQUISAS NA ÁREACIENTIFICA

lGESTÃO PARA RESULTADOS li~:~s':.~~~,AG~~~~Ã;'~~~~R~T~~iABILlDAOE 1100• ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE ;~~;P~~~~~~~~~~~~~~A~~I~~D~S 00 PODER 100 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
I SOCIAL GOlAs LEGISLATIVO) GOIÁS

:GESTÃO PARA RESULTADOS ',I~~':~S~A~~:,AG~~~~~~~~~~R~~T~~~AB1LlDADE 100 ASSEMBlEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 2018- REALlZAÇAo DE CONCURSO PUBLICO PARA 100 - ASSEMBlEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

I
GOIÃs PROVIMENTO DE CARGOS GorAs

, 1~:l~~ROGRAMA GESTÃO DEMOCRÁTICA E
GESTÃO PARA RESULTADOS ITRANSPARENTE, GOVERNANÇA E RESPONSABILIDADE 100- ASSEMBlEIA lEGISLATIVA 00 ESTADO DE 2019- SAuDE É LEGAL -SEGURANÇA E MEDICINA DO 100- ASSEMBlE1A LEGISLATIVA 00 ESTADO DE

':SOCIAL GOIÁS TR.ABALHO GolAs

, - . '11002• PROGRAMA GEsTAo ÕEMÓCRATICA E ~- -f~~- - ----~
,GESTAO PARA R~SULTADOS=:tARENTE, GOVERNANÇA E~ESPONS:1I0ADE _i~~rÁ~SEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE 2020- TRANSPAR~NCIA DAS AçõES LEGISLATIVAS ~~.A~SEMBLEIA LEGISLAmlA 00 ESTADO OE

tG~~TÃO PARA RESULTADOS l;::I~~T~~A~~~~~Ls;~~~~NO D~ 1200 _ TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS ~~2El~C~6~6~~b~~~I~ ~X~~~~~IONAL PARA0 PLENO 200 - TRIBUNAL DE CONTAS 00 ESTADO DE GOIÁS

~ '
'GESTÃO PAR RES TADOS '1003. PROGRAMA CONTROLE EXTERNO DA !2oo. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS ~~~~~~~~iOLVIMENTO DE COMPETÊNCIAS TéCNICAS 200- TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOIÁS I_ j A UL jADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL f

:GESTÃO PARA RESULTADOS :;:~I~~~;.~~~Ap~~~I~~OE~ET~~~~NO DA 1.200. TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE GOlAs ~~I~7:i:AC~~~ ~~~I~~TE~~~~~~IERNO DA

IGESTÃO PAR RESULTADOS '.1004 - PROGRAMA CONTROLE EXTER-NO. OR'E~TAÇ~ E ~-. ~RIBU~~L D~ CONTA~ DOS M:N:iPIOS -~24 -AuxiLIO E FISCALIZAÇÃO JUNTO AO P~DER
I A :FISCALlZAÇÃO AOS MUNIC1PIOS PUBliCO MUNICIPAL
. - ._.- --'- -- -_ .. -- - ..

'GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPARt:NCIA

GESTÃO PÚBLICA E

iTRANSPARÊNCIA

:GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPARÊNCIA

IGESTÃO PÚBLICA E
TRANSPARÊNCIA

IGESTÃO PÚBLICA E
TRANSPARt:NCIA

!G~STÃO PUBLICA E-
,TRANSPAR£NCIA

iGESTÃO PÚBLICA E
'TRANSPAR£NCIA

:GESTÃO PUBLICA E
,TRANSPARÊNCIA
L

"

GESTÃO PUBLICA E
TRANSPARÊNCIA

GESTÃO PUBLICA E
TRANSPARÊNCIA

I'GESTÁO PUBLICA E
TRANSPARt:NCIA

GESTÃO PUBLICA E
!TRANSPARt:NCIA

,-
GESTÃO PUBLICA E
TRANSPARÊNCIA

IGESTÃO PÚBLICA E
'TRANSPARÊNCIA

, -

'GESTÃO PÚBLICA E
!TRANSPARÊNCIA

I~~:~~~';~~~i:E

iGESTÃO PUBLICA E
ITRANSPARÊNCIA

.GESTÃO PÚBLICA E
'TRANSPARÊNCIA,
:GESTÃO PUBLICA E
TRANSPARÊNCIA

[GESTÃO PÚBLICA E
;TRANSPARÊNClA



U'I Ol'I:ll~SQll<;MlEr;TÂl\!M\l'I\I
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PROGRAMA ORGAoQReAl>GilSrM

400 - TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00 ESTADO DE GOIÁS 2026- ATUAÇÃO INSTITUCIONAL

EiXO
------

GESTÃO PÚBLICA E -J'GESTAO PARARESULTAOOS 1004. PROGRAMA CONTROLE EXTERNO, ORIENTAÇÃO E
TRANSPAR~NCIA FISCALIZAÇÃO AOS MUNIClplOS
- 0- ---- , _

GESTÃO PÚBLICA E JOESTAO PARA RESULTADOS 1004 - PROGRAMA CONTROLE EXTERNO, ORIENTAÇÃO E
TRANSPAR£NCIA FISCALIZAÇÃO AOS MUNICIPlOS

-------------- ---
;:~:~A~~~~:E GESTÃOPARA RESULTADOS ~~~;I~~~A EFETIVIDADE NAPRESTAÇÃO

300. TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIClplOS

300. TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIClplOS

2025- TREINAMENTO E APERFEiÇOAMENTO DE
SERVIDORES DO TCM E JURISDIONADOS

3001 • CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DO NOVO EOIFIcIO
SEDE DOTCM

300- TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICIPlOS

300. TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNIC[P1OS

400. TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

GESTÃO PARA RESULTADOS 1006. PROGRAMA DEFESA DA SOCIEDADE

GESTÃO PARA RESULTADOS i:~6~~N~A EFETIVIDADE NA PRESTAÇÃO

GESTÃO PARA RESULTADOS ~~~6~~~~A EFETIVIDADE NA PRESTAÇÃO

GESTÃO PARA RESULTADOS ~:~~~N~MA EFETIVIDADE NA PRESTAÇÃO <400 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO DE GOtÁS

400- TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO DE GOIÁS

<400. TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00 ESTADO DE GOIÁS

400 - TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOIÁS

400- TRIBUNAL DE JUSTiÇA 00 ESTADO DE GOIÁS

700 - MINISTÉRIO PúBLICO2030. DEFESA DA SOCIEDADE

400 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 2027 - ESCOLA JUDICIAL

400 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 ESTADO DE GOlAs 2028- GESTÃO DE PESSOAS

400- TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOlAs 2029 - RESPONSABILIDADE SOCIAL

400. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS 3004. INFRAESTRUTURA E TECNOLOGIA

400. TRiBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DE GOJÁS 3003. EFICJI:NCIA OPERACIONAL

700. MINIST~RIO PÚBLICO

GESTÃO PARA RESULTADOS ~~~616~~A EFETIVIDADE NA PRESTAÇÃO

~

ESTÃO PÚBLICA E
TRANSPAR£NcrA

----------
GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPAR£NCIA~.~-_..~- --_._-
GESTÃO PÚBLICA E

I
TRANSPAR£NCIA

GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPAR£NCIA

GESTÃO PÚBLICA E GESTÃO PARA RESULTADOS 1005 - PROGRAMA EFETIVIDADE NA PRESTAÇÃOE~S.~~~~C~~__~_+_. "V JURISDICIONAL

GESTÃO PUBLICA E
TRANSPAR£NCIA

GESTÃO PUBLICA E
TRANSPAR£NCIA

GESTÃO PARA RESULTADOS ~~;L~OGRAMA MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO 700 - MINIST~RIO PÚBLICO 2031- DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 700 - MINISTÉRIO PÚBLICO

GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPARI:NCIA

GESTÃO PARA RESULTADOS ~~;~~OGRAMAMODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO 700 - MINIST~RIO PÚBLICO 2032 - PROMOÇÃO DA MELHORIA DE PROCESSOS 700- MINISTÉRIO PÚBLICO

GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPARI:NCIA

GESTÃO PARA RESULTADOS ~~;~';~OGRAMA MODERNIZAÇÃO DO M1NIST~R!0 700. MINISTÉRIO PúBLICO
3005. PROMoçÃO DA MELHORIA DA ESTRUTURA DO
MINISTÉRIO PUBLICO

700. MINISTÉRIO PÚBLICO

PROTEÇÂO SOCIAL QUALIDADE DE VIDA
1008. PROGRAMA ACESSO A JUSTiÇA INTEGRAL E
GRATUITA

1900 • SECRETARIA 00 GOVERNO 2033 .ASSISTI:NCIA JURIDICA JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 1900- SECRETARIA DO GOVERNO

GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPAR£NCIA

GESTÃO PARA RESULTADOS 1009- PROGRAMA CONTROLE PARTICIPATIVO 1500 - CONTROLADORIA-GERAL 00 ESTADO 2034 - APLICAÇÃO DA LEI ANTICORRUpÇÃO 1500- CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

GESTÃO PARA RESULTADOS 1009. PROGRAMA CONTROLE PARTICIPATIVO 15OO.CONTROLAOORIA.GERAL 00 ESTADO 2037. MAPEAMENTO DE RISCOOE CORRUpÇÃO 1500. CONTROLADOR1A-GERAL 00 ESTADO ~

GESTÃO PARA RESULTADOS 1009 - PROGRAMA CONTROLE PARTlC1PATlVO 1500. CONTROlAOORIA-GERAL DO ESTADO :~~~~~~~~~EDRE~~NVOLVIMENTO DE TECNOLOGIA 1500. CONTROLAOORIA.GERAL 00 ESTADO

GESTÃO PARA RESULTADOS 1010- PROGRAMA TRANSPARt:NCIA E CONTROLE SOCIAL 1500 _CONTROLADORIA-GERAL 00 ESTADO ~~E~~ML~TÇA~~ E VEICULAÇÃO DAS AçOES 1100. SECRETARIA DA CASA CNlL

GESTÃO PARA RESULTADOS 1010. PROGRAMA TRANSPARI:NCIA E CONTROLE SOCIAL 1500 - CONTROLADORIA-GERAL 00 ESTADO ~~T~~~~~Rri~&~ ~1V~6~~g ~;~~~;~NAL 1100 - SECRETARIA DA CASA CNlL

GESTÃO PARA RESULTADOS 101~~ PRO~RAM;~=I:NClA E CON~~E SOCiAl 1500 - CONTROlAOORIA-GERAL 00 ESTADO-~::. ATE:O~NTE VIRTUAL PARA O CIDADÃO 1500- :ONTROLADORIA-GERAL 0:~:a--1
- ~~ ~_.~ •• __ • . "_ .• ~.- ~.~. ~ . 1

GESTÃO PARA RESULTADOS 1010- PROGRAMA TRANSPAR£NCIA E CONTROLE SOCIAL 1500. CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO 2041. IMPLANTAÇÃO ElOU APRJMORAMENTO DE CANAIS 1500- CONTROLAOORlA.GERAL DO ESTADO j
DE TRANSPARl:NCIA

----- ---------------- o _.. __ - ~

GESTÃO PARA RESULTADOS 1010 - PROGRAMA TRANSPARt:NCIA E CONTROLE SOCIAL 1500. CONTROLAOORIA-GERAl DO ESTADO 2042. OUVIOORIASOClAL 1500. CONTROLAOORIA-GERAL DO ESTADO

~E:ÂOPARARE~~~ADOS1010-PROGRAMATRANSPAR£N<::~~AL ':~C::~~~::' ~~~:_G~::~~:GoLAs--=__~~-~N:.~LA.:'':~~L ~~s:~:---1

2036- FISCALlZAÇÃOATRAVr:.S DE TRILHAS ELETRONICAS 1500- CONTROLADORIA.GERAL DO ESTADO

GESTÃO PÚBLICA E

ITRANSPAR£NCIA

1---------
IGESTÃO PÚBLICA E
ITRANSPARI:NCIA

GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPARI:NCIA

GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPARI:NCIA

GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPAR£NCIA

GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPAR£NCIA

j~ESTAO PÚBLICA E
\TRANSPARI:NCIA1-----
',GESTÃO PÚBLICA E

I~RANSPAR~N_ClA _

IGESTÃO PÚBLICA E

~

RANSPAR£NCIA

-------
GESTÃO PÚBLICA E

T~.~.~P~~C"I~~ o

GESTÃO PARA RESULTADOS 1009 - PROGRAMA CONTROLE PARTICIPATlVO

GESTÃO PARA RESULTADOS 1009. PROGRAMA CONTROLE PARTICIPATIVO

1500. CONTROLADORIA-GERAL 00 ESTADO

1500 - CONTROLADORIA-G ERAL 00 ESTADO

2035- CGE - ORIENTA 1500 - CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO



CTEÇÂOS~~L~
[PROTEÇAo SOCIAL

l---~-- '----,
IPROTEÇ.AO SOCIAL

QUALIDADE DE VIDA 1011 PROGRAMA GOVERNO JUNTO DE VOC£

QUALIDADE DE VIDA 1012. PROGRAMAVALORlZAÇAo DA JUVENTUDE

QUAlIDAOE DE VIDA 1012 - PROGRAMAVALORIZAÇAo DA JUVENTUDE

1900. SECRETARIA DO GOVERNO

1900. SECRETARIADO GOVERNO

1900 - SECRETARIA DO GOVERNO

2043 - GOVERNO JUNTO DE VOCt

2044 - GOIÁS SEM FRONTEIRAS

20<15. PASSE LNRE ESTUDANTIL

1900. SECRETARIA DO GOVERNO

1900- SECRETARIA DO GOVERNO

1900. SECRETARIA DO GOVERNO

PROTEÇAo SOCIAL QUALIDADE DE VIDA 1012 - PROGRAMAVAlORIZAÇAo DA JUVENTUDE 1900 - SECRETARIADO GOVERNO 2046. VALORIZAÇÃO DA JUVENTUDE 1900. SECRETARIA DO GOVERNO

PROTEÇÃO SOCIAL QUALIDADE DE VIDA 1012. PROGRAMA VALORIZAÇÃO DA JUVENTUOE 1900. SECRETARIA DO GOVERNO 23n -CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTÁGIOS 1900. SECRETARIA DO GOVERNO

2200- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA e
ESPORTE. SEDUCE

2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E
ESPORTE. SEDUCE

2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E
ESPORTE - SEDUCE

2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E
ESPORTE - SEOUCE

2200. SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA E
ESPORTE - SEDUCE

2G47 - CAPACITAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA CULTURA

2048 - FESTNAL INTERNACIONAL DE CINEMA E VIDEO
AMBlENTAL- FICA

2051 - PROMoçAo DA ECONOMIA CRIATIVA

20SO - PROMoçÃO AS LEIS DE INCENTIVO E APOIO AS
ATIVIDADES CULTURAIS

2049. MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS ESPAÇOS
CULTURAIS

2200. SECRETARIA DE EDUCAÇAo, CULTURA E
ESPORTE. SEDUCE

2200 • SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E
ESPORTE. SEDUCE

2200. SECRETARIA DE EDUCAÇAO. CULTURA E
ESPORTE - SEDUCE

2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÂO:CULTURA E
ESPORTE. SEOUCE

2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÂO, CULTURA E
ESPORTE - SEOUCE

1013. PROGRAMA APOIO, PROMoçÃO E
FORTALECIMENTO DA CULTURA GOIANA

QUALIDADE DE VIDA J1013. PROGRAMA APOIO PROMoçÃO E
FORTALECIMENTO DA CULTURA GOIANA

QUALIDADE DE VIDA ~~~T~~6iMR:N~~~';'6~l~~~~~~~
QUALIDADE DE VIDA ~~~T:~~R:~~ ~~6~l~~~~~~~
- _._-- ~-------

1013- PROGRAMA APOIO, PROMOÇÂOE
FORTALECIMENTO DA CULTURA GOIANA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

CULTURA, ESPORTE E lAZER

CULTURA, ESPORTE E LAZER

CULTURA, ESPORTE E LAZER

CULTURA, ESPORTE E LAZER

~~L-:U:::::;E ELnER
CULTURA, ESPORTE E LAZER QUALIDADE DE VIDA

1013 - PROGRAMA APOIO, PROMoçÃO E
FORTALECIMENTO DA CULTURA GOIANA

2200 • SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE - SEDUCE

2052 - PROMoçÃO DA LEITURA E LITERATURA
2200 - SECRETARIA DE EOUCAÇAO. CULTURA E
ESPORTE. SEDUCE

r~LTURA~S:RTE_E~E~~ OUA"DAOEDE~DA
!~~~RA, E~~R~E~"~~~ QUALIDADE DE VIDA

I
~ULTURA:~~~~~_E_~:: ~U_~

CULTURA, ESPORTE E LAZER QUALIDADE DE VIDA

[

CULTURA. ESPORTE E LAZER QUALIDADE DE VIDA

EDUCAÇÃO QUALIDADE DE VIDA
1014. PROGRAMA APRIMORAMENTO E VAlORIZAÇÃO DOS 2200 -SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 2058- FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA, PRESENCIAL E 2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO ESPORTE - SEDUCE A DISTÃNCIA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO ESPORTE. SEOUCE

1014- PROGRAMA APRIMORAMENTO E VALORIZAÇÃO DOS 2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E 2059- FORTALECIMENTO DA CARREIRA E ADOÇÃO 00 2200- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO ESPORTE - SEDUCE SISTEMA DE SONUS POR DESEMPENHO ESPORTE - SEDUCE

2200 - SECRETARIA DE EOUCAÇAO, CULTURA E
ESPORTE - SEDUCE

2053 - PROMoçÃO DA MÚSICA

2054. PROMoçÃO DAS ARTES AUDIOVISUAIS

2055 - PROMoçÃO DAS ARTES CtNICAS

2056. PROMoçÃO DAS ARTES INTEGRADAS

2057. PROMoçÃO DAS ARTES VISUAIS

3016. CONSTRUÇÃO. REFORMA E ADEQUAÇÃO DE
ESPAÇOS CULTURAIS

2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE - SEDUCE

2200. SECRETARIA-D~~;ÇÃO. C~~~-;-~
ESPORTE - SEDUCE

-----------"---- _._--- ," -- -~._- --~~.
2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇAo, CULTURA E
ESPORTE - SEDUCE-----~---_.~_.----------------------------- ---
2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E
ESPORTE. SEDUCE

i
2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE - SEDUCE

2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇAo, CULTURA E
ESPORTE- SEDUCE

2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E
ESPORTE. SEDUCE

2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E

ESPORTE - SEDUCE

2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE. SEOUCE

2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE - SEOUCE

2200- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE. SEDUCE

1013- PROORAMAAPOIO. PROMOÇÃO E
FORTALECIMENTO DA CULTURA GOIANA

1013 - PROGRAMA APOIO, PROMoçÃO E
FORTALECIMENTO DA CULTURA GOIANA

1013. PROGRAMA APOIO, PROMOÇÃO E
FORTALECIMENTO DA CULTURA GOIANA

1013 - PROGRAMA APOIO. PROMOÇÃO E
FORTALECIMENTO DA CULTURA GOIANA

1013 - PROGRAMA APOIO, PROMOÇÃO E
FORTALECIMENTO DA CULTURA GOIANA

1013 - PROGRAMA APOIO, PROMoçÃO E
FORTALECIMENTO DA CULTURA GOIANA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

CULTURA, ESPORTE E LAZER

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO QUALIDADE DE VIDA
1014. PROGRAMA APRIMORAMENTO E VALORIZAÇÃO OOS 2200 _SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 2060. SISTEMA DE AVALIAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 2200- SECRETARIA DE EDUCAÇ.l.O, CULTURA E
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO ESPORTE. SEDUCE EDUCAÇAO ESPORTE - SEDUCE

EOUCAÇAO QUALIDADE DE VIDA
1014 - PROGRAMA APRIMORAMENTO E VALORIZAÇÃO OOS 2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO ESPORTE - SEDUCE

3155 - GMCI - TUTORIA FOCAL
2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE. SEDUCE

EDUCAÇÃO QUALIDADE OE VIDA
1014 - PROGRAMA APRIMORAMENTO E VAlORIZAÇÃO OOS 2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO ESPORTE. SEDUCE

3157. GMCI - GESTÃO ESCOLAR PARA RESULTADOS
2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE - SEDUCE

EDUCAÇÃO
i

QUALIDADE DE VIDA
1014. PROGRAMA APRIMORAMENTO E VAlORlZAÇÂO OOS 2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO ESPORTE - SEDUCE

3158. GMCI. COORDENADOR DE PAIS
2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E
ESPORTE - SEDUCE

CULTURA, ESPORTE E LAZER QUALIDADE DE VIDA
1015. PROGRAMA ESPORTE EM AÇÃO - ESPORTE E

lAZER PARA TODOS

2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E
ESPORTE. SEOUCE

2061. ESPORTE JUNTOAOS MUNlClplOS
2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E
ESPORTE - SEDUCE



~'" M OIREr~~ORÇAl\I~ilroA;!(/'f9
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CUL fURA, ESPORTE E lAZER QUALIDADE DE VIDA
1015 - PROGRAMA ESPORTE EM AÇk:J - ESPORTE E
LAZER PARA TODOS

2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CUL fURA E 2062 - MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇAo DE ESPAços 2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE - SeOUCE ESPORTIVOS ESPORTE - SEDUCE

2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE - SEDUCE

2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E
ESPORTE - SEDUCE

2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE - SEDUCE

2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE - SEDUCE

2065-ATENDIMENTO AOS ALUNOS EM SITUAÇÃO DE 2200- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
VULNERABILIDADE SOCIAL ou PRIVADOS DE LIBERDADE ESPORTE. SEDUCE

2063 - PROMoçÃO DA PRÁTICA DE ESPORTES E lAZER
PARA TODOS

2067 - DESENVOLVIMENTO DAS AçOEs PEDAGOGICAS DA 2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA ESPORTE - SEDUCE

2069. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES PEDAGóGICAS DA 2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
EDUCAÇÃO ESPECIAL ESPORTE - SEDUCE

2068. DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES PEDAGOGICAS DA 2200- SECRETARIA DE EDUCAÇAo. CULTURA E
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS ESPORTE. SEDUCE

2074. JORNADA DE AMPLIAÇÃO DA APRENDIZAGEM-AABB 2200- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
COMUNIDADE ESPORTE - SEDUCE

2076 _ REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES EXTRACURRICULARES ~~~RSii~;:~~~E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E

20n. REALIZAÇÃO DE JOGOS ESTUDANTIS, MOSTRAS E 2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
FESTIVAIS DE ARTES ESPORTE - SEDUCE

2079 - PROMoçÃO E PATROCINIOA ATLETAS E EVENTOS 2200- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTIVOS ESPORTE - SEDUCE

2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE. SEDUCE

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

.-- • o

[::

UL fURA ESPORTE E LAZER QUALIDADE DE VIDA 1015. PROGRAMA ESPORTE EM AÇÃO. ESPORTE E
. LAZER PARA TODOS

.._---------_.- ---------~----~~---~-- .~._---- ._--_._-
ICULTURA. ESPORTE E LAZER QUALIDADE DE VIDA ~~~ ,:~~~~:a;SPORTE EM AÇÃO - ESPORTE E ~~~:T~C~::~~AEDE EDUCAÇAo. CULTURA E ~1:;ç~~N:;;6~:~O~EFORMA E AMPLIAÇÃO DE ~~RSii~::~~~EDE EDUCAÇÃO, CULTURA E

t=~------ ------,-..,-- 1016- PROGRAMA EXCEl£.NCtAE EaUIOADE - AÇÕES 2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 2064-AQUISIÇÃO. DISTRIBUiÇÃO. ELABORAÇÃO, 2200 ~~;------'--Â------L~ ..~_ QUALIDADE DE VIDA ~~~ DESENVOLVIMENTO E MELHORIA DA EDUCAÇÃO ESPORTE _ SEDUCE ~~~~~~~,Pp~~~~~~~~BL~~Ag:~ __ ~~~~_~~ ~~~e:~E:~:_:~LTURA E

I
: 1016. PROGRAMA EXCEL~NCIA E EQUIDADE. AçÕeS
E_~U~A~~ __ o __ QUALIDADE DE VIDA :~~~ DESENVOLVIMENTO E MELHORIA DA EDUCAÇÃO ~~~:TE~~~~~~AEDE EDUCAÇÃO, CULTURA E

EDUCAÇÃO QUALIDADE DE VIDA ~~:~ 6~~~:~~~L~~~i~~~C~AMEE~~~~~~-:;U~ÃO 2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CUL TURA ~ --'--;;;'- ;O~~~~Ã~ ~~~~ '~~~;;;- 2200 - ;;~RETAR~ ~;~;AÇÃO. CULTURA E
BÁSICA ESPORTE - SEDUCE COMPATIvEL COM A SÊRIE ESPORTE - SEDUCE

EDUCAÇÃO QUALIDADE DE VIDA ~=~6RD~:~~~L~~~~~~CtMEE~~~~~:~~'E~~~~~ÃO 2200- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
BÁSICA ESPORTE - SEDUCE

~~~~ ~D~~~~~~~~~C~AM~~~~~~~'E~~~ÃO 2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
BÁSICA ESPORTE. SEDUCE

..-
~~~ ~D~~:~~~~~~~CtMEE~~~~~~~~ -E~~~~AO 2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
BÂSICA ESPORTE - SEDUCE

QUALIDADE DE VlD:~- 1Q16:"PROORAMA EXCEL~NCIA E EQUIDADE - AÇÕES 2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 2070 - DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES PEDAGOGICAS E 2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
~~~ DESENVOLVIMENTO E MELHORIA DA EDUC~ ~~TE. SEDUCE UNIVERSALIZAÇÃO 00 ENSINO MEDIO ESPORTE. SEDUCE ~ _

~~~~ 6RD~~:~~~L~~~~~~CtMEE~~~~~~~-E~ÇU~ÃO 2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ~~~ g~~~~~~~~~:~r~~DN~~;~~~~~~0~~~
BAslCA ESPORTE - SEDUCE ENSINO FUNDM1ENTAL

~~~ :O~~~~~L~~~i~6CtMEE~~6~~~-E'dU~~ÃO 2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO~ C~~ ~ - ~~~I~~~~~~1~~~N~~~~~~a.;3 :~u6~~~o2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E

BÁSICA E~~ S_E_OU_CE__ PROFISSIONAL ES_PO_R_TE_._SE_O_UC_E . _

QUALIDADE DE VIDA ~~ 6~~::~~X;~~~6C~AMEE~~~~:~~'E'dUOC~';.ÃO 2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E 2073 EDUCAÇÃO INTEGRAL COM JORNAOAAMPllADA 2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E

• ~___ BÁSICA ny _ ESPORTE. SEDUCE • ~~~~:~~~==-.__, "~_
I
'_O.U_CM;A.O. • QUALIDADE DE VIDA ~~~~:D~~:~~~~~~~~~~~AMEE~~~~:~~-E~U~~ÃO 2200 -SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E

BÁSICA ESPORTE - SEDUCE -----
I 1016- PROGRAMA EXCELêNCIA E EQU1DADE - AÇÕES 2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
:EDUCAÇÃO QUALIDADE DE VIDA ~~~ DESENVOLVIMENTO E MELHORIA DA EDUCAÇÃO ESPORTE _ SEDUCE 2075. PR~MIO DE EXCEL~NCIA

jeoUCAÇÃO OUAlIOAOE DE VIDA ~':::~ ~RO~::~l;,,~~~~~C;AMEE~~~~~~~E';,cU~~~ÃO 2200. SECRETARIA DE EOUCAÇAo, CULTURA E
BÂSICA ESPORTE - SEDUCE

EDUCAÇÃO QUALIDADE DE VIDA ~~~~ 6D~~:~~~~~~~~C~AMEE~~~~~~'E~~~ÃO 2200 • SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E

I
BÁSICA ESPORTE. SEDUCE

EDUCAÇÃO QUALIDADE DE VIDA ~~~6RD~~~~L~~~~~C~AMEE~~~~~~ -E~~~ÃO 2200 • SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 2078. SISTEMA ESTADUAL DE AVALIAÇÃO EDUCACIONAL 2E'SOOPO.RSTEECRSEETOAURClAEDEEDUCAÇÃO, CULTURA E
BÁSICA ESPORTE. SEDUCE

IEDUCAÇÃO QUALIDADE DE VIDA ~~~ 6~~~~~~L~~~~~C~MEE~~~~~:~~-E'dU~~~ÃO ~~~:TEEC~;~~~6AEDE EDUCAÇÃO, CULTURA E 3153. GMCI- GOIÁS PARCEIRO DA EDUCAÇÃO INFANTIl ~~~~:i~~;:~~~Ae DE EDUCAÇÃO, CULTURA E

~----- •• -- ---- -----~-- :~~~ROGRAMAEXCEL~NCIA E EOUIOADE - AÇÓES -.--.----.'

IEDUCAÇÃO QUALIDADE DE VIDA PARA O DESENVOLVIMENTO E MELHORIA DA EDUCAÇÃO ~RSTEiR;:~~6AE DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 3156 _GMCI. PEG _ PARCEIROS NO ENSINO EM GOIÁS ~;~RSii~;~~~6AE DE EDUCAÇÃO, CULTURA E

1-----.--- ~~~~OGRAMA EXCELêNCIA E EQUIDADE. AÇÓES'-- •

IEDUCAÇÃO QUALIDADE DE VIDA ~~~ DESENVOLVIMENTO E MELHORIA DA EDUCAÇÃO ~~RSTE~~;~~6AEDE EDUCAÇÃO, CULTURA E 3160. GMCI. APRENDER MAIS

I
CULTURA ES~:: LAZER QUALIDADE DE VIDA -- ~ P~~~A~~IÁS GERAÇÃO~~MP1CA E 2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E

, PARALlMPICA ESPORTE. SEDUCE

ÇULTURA, ~~RTE E LAZER OUALlD~~~~-- 1017. PR~~~~ÁS GERAÇÃO OLiMPICA E 2200 -SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 2080- CAPACIT4 •.••A~ ::-~~~~:Sl~N;::~:~~~:--22-00-. S-EC-R-ET~~;~::;~~~ÃO, ~ULTUR;-E--
lC PARALlMPICA ESPORTE - SEDUCE ~y ESPORTE - SEDUCE

CULTURA, ESPORTE E LAZER QUALIDADE DE VIDA
1017. PROGRAMA GOIÁS GERAÇÃO OLlMPlCA E
PARALlMPICA

2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE. SEDUCE

2081. INICIAÇAO ESPORTIVA
2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E

ESPORTE.~~ J



2200- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE. SEDUCE

2200- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE - SEDUCE

2062 - JOGOS ABERTOS BRASILEIROS

2084. PRO-ATlETA

2065. PRO-ESPORTE

2364. GESTÃO EDUCACIONAL COMPARTILHADA

2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE - SEDUCE

2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE. SEDUCE

2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE. SEDUCE

2200 • SECRETARIA DE EDUCAÇAo. CULTURA E
ESPORTE - SEDUCE

2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE - SEDUCE

---------~-,------------------------
2095 - TRANSPORTE ESCOLAR - TRANSFER~NCIA DE
RECURSOS FINANCEIROS I>s PREFEITURAS E
PAGAMENTO A EMPRESA

. ~ t;AÇQes ~ l"IXo,}'Rf;i\SIifRATi'<ilfM aÓ~ORES\'ONSÁ\'iit
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2200~;~;;;ARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E '1
ESPORTE - SEDUCE

2200- SE-eR-'-TAR-'A-O-'-'O-U-CAÇ-Ao-,-eU-lT-U-RA"'--,-,.,-. JO-G-OS-:~-'R-T-OS-DE GOIÁS-----'-~;T:R~-;~~AÇÃO, C~~~

ESPORTE. SEDUCE ESPORTE _ SEDUCE

2200- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E
ESPORTE. SEDUCE

--------
2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E

ESPORTE-SED~: .~_. __ -I
~~RSTE;~;:~~~AE DE EDUCAÇÃO. CULTURA E =~~~~oçÃO DO ESPORTE PARA PESSOAS COM ~~~RSTEEC~;:~~:;_E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E I
-----------'--------------,--------- '-- ----I
2200- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 2087. IMPLEMENTAÇÃO DO SAl.A.O NACIONAL DE ARTES 2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E I
ESPORTE. SEDUCE ESPORTE _ SEDUCE

~~~:TEEC.R;:~~AE DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 2088. ORQUESTRA FlLARMONlCA DE GOIÁS ~;~RST~C~;:;~~E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E

2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 2089 _ PROMoçÃO DE EVENTOS 2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E I
ESPORTE-SEDUCE ESPORTE.SE~~ . ~ __

~~:TEi.R:;~~AE DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ~~~;EMMO~;R;~~O 00 MUSEU DE ARTE ~~c:;~RSTEEC_R~:;~~AE DE EDUCAÇÃO. CULTURA E

2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃ~. ~~~-TURA ;--;;,;: IMPLANTAÇÃO DA BIBLIOTECA 00 CENTRO 2200. SEC~~-:;-A~IA DE EDUCAÇÃ~ CULT~~~i

ESPORTE. SEDUCE CULTURAL OSCAR NIEMEYER ESPORTE - SEDUCE 8
2200- SECRETARIADE EDUCAÇÃO, CULTURA E 2090. APOIO n::CNICO, ADMINISTRATIVO E lOGlsTICO AO 2200- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE. SEDUCE DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DO ENSINO ESPORTE. SEDUCE

--------------,- ._------------------_._--_.-. -_., -- '------_._-- . __ .._-
2200 -SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E 2091. FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR AOS 2200- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE - SEDUCE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA ESPORTE _SEDUCE---- ---_.---------------- -- ----~----~ -._---
~c:;RSTEEC~;:~~~AE DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ~~~~~I~~~~~ DD~TSE~NU~L~IA DA INFORMAÇAO E ~~~:TEEC.R~~~~:;_E DE EDUCAÇÃO. CULTURA E I

'----------------- __ , ,,-- ,.-,---1
2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 2{l93- MODERNIZAÇÃO DAS UNIDADES JURISDICIONADAS 2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CUL.TURA EJ
ESPORTE. SEDUCE DA EDUCAÇÃO ESPORTE - SEDUCE

2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ~GESTÃO DEMOCR-;;;CA DAS JUR~;~AS DA 2200 - SECRETARIA DE EDUCA~ÃO~;;-U-LTURA; I
ESPORTE. SEDUCE EDUCAÇÃO- REPASSE DE RECURSOS ESPORTE - SEDUCE ,

1017 - PROGRAMA GOIÁS GERAÇAo OLlMPICA E
PARALlMPICA

1017. PROGRAMA GorÁS GERAÇÃO OLIMPlCA E
PARALIMPlCA

1017- PROGRAMA GOIÁS GERAÇÃO OLíMPICA E
PARALlMPICA

1017. PROGRAMA GOlAs GERAÇÃO OLIMPICA E
PARALlMPICA

1016. PROGRAMA INCENTIVO A CULTURA DO CENTRO
CULTURAL OSCAR NIEMEYER

1016 - PROGRAMA INCENTIVO A CULTURA DO CENTRO
CULTURAL OSCAR NIEMEYER

1016- PROGRAMA INCENTIVO Ã CULTURA 00 CENTRO
CULTURAL OSCAR NIEMEYER

1018 - PROGRAMA INCENTIVO A CULTURA 00 CENTRO
CULTURAL OSCAR NIEMEYER

1016. PROGRAMA INCENTIVO A CULTURA DO CENTRO
CULTURAL OSCAR NIEMEYER

1019. PROGRAMA MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
FlslCA, PEDAGóGICA E TECNOLóGICA

1019. PROGRAMA MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
FlsICA. PEDAGóGICA E TECNOLóGICA

1019. PROGRAMA MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
FlslCA, PEDAGóGICA E TECNOLóGICA

1019- PROGRAMA MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
FlslCA, PEDAGóGICA E TECNOLóGICA

1019 - PROGRAMA MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
F1SlCA, PEDAGóGICA E TECNOLóGICA

1019 - PROGRAMA MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
FlsICA. PEDAGóGICA E TECNOLóGICA

1019- PROGRAMA MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
FlslCA, PEDAGóGICA E TECNOLóGICA

I
----~----I-lO-17-,-PR-O-GR-AM-A -~OIÁS GERAÇAo OLlMPlCA E

PARALIMPlCA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

EIXO- AllÍ'A

CULTURA, ESPORTE E LAZER QUALIDADE DE VIDA

CULTURA, ESPORTE E LAZER QUALIDADE DE VIDA

CULTURA, ESPORTE E LAZER QUALIDADE DE VIDA

CULTURA, ESPORTE E lAZER QUALIDADE DE VIDA

leu, TURA, ':'~TE , LAZ'R QUALIDADE DE VIDA

CULTURA. ESPORTE E LAZER QUALIDADE DE VIDA

CULTURA, ESPORTE E lAZER QUALIDADE DE VIDA

CULTURA, ESPORTE E LAZER QUALIDADE DE VIDA

--,---
CULTURA, ESPORTE E LAZER QUALIDADE DE VIDAL _____
ICUL TURA. ESPORTE E LAZER QUALIDADE DE VIDA

EDUCAÇÃO QUALIDADE DE VIDA

IEDUCAÇÃO QUALIDADE DE VIDA

~------

I
~:CAÇÃ~ __ , O_U_Al_'O_ADEDE VIDA

EDUCAÇÃO QUALIDADE DE VIDA

.~--------------
iEDUCAÇÃO QUALIDADE DE VIDA

I- ..~-
i'OUCAÇAo

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

1019 - PROGRAMA MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
FlslCA, PEDAGóGICA E TECNOLóGICA

1019 - PROGRAMA MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
FlslCA, PEDAGóGICA E TECNOLóGICA

2200 - SECRETARIADE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE. SEDUCE

2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE - SEDUCE

3019 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA E
ADEQUAÇÃO DE UNlOADES ESCOlARES E PRÉDIOS
PúBLICOS

3020 - ESCOLA DIGITAL - AMBIENTE TECNOLóGICO NAS
ESCOlAS ESTADUAIS

2200- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE - SEDUCE

2200- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE - SEDUCE

EDUCAÇÃO QUALIDADE DE VIDA
1019. PROGRAMA MELHORIA DA INFRAESTRUTURA
FlslCA, PEDAGóGICA E TECNOLóGICA

2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURAE 3154. GMCI. PROJETO DE FORTALECIMENTO DA
ESPORTE - SEDUCE APRENDIZAGEM

2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE - SEDUCE

CULTURA, ESPORTE E LAZER QUALIDADE DE VIDA
1020- PROGRAMA PRESERVAÇÃO 00 PATRIMÓNIO
CULTURAL MATERIAL E IMATERIAL

2200. SECRETARIA DE EDUCAÇAO, CULTURA E 2096 - PRESERVAÇÃO DO PATRIMÓNIO HISTORICO E
ESPORTE. SEDUCE ARTlsTICO MATERIAL E IMATERIAL

2200 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE. SEDUCE

CULTURA, ESPORTE E lAZER QUALIDADE DE VIDA
1020- PROGRAMA PRESERVAÇÃO 00 PATRIMÓNIO
CULTURAL MATERIAL E IMATERiAl

2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E
ESPORTE. SEDUCE

CULTURA, ESPORTE E LAZER QUALIDADE DE VIDA

CULTURA, eSPORTE E LAZER QUALIDADE DE VIDA

1020. PROGRAMA PRESERVAÇÃO DO PATRIMONIO
CULTURAL MATERIAL E IMATERIAL

1020- PROGRAMA PRESERVAÇÃO 00 PATRIMÓNIO
CULTURAL MATERIAL E IMATERIAL

-- --------_ .._----
2200- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 3021 - REFORMA, RESTAURAÇÃO, CONSTRUÇÃO, 2200 _ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE _ SEDUCE INSTALAÇÃO E ADEQUAÇÃO DO PATR1MONIO ESPORTE _ SEDUCE

______________ AR_O_U_'T__ET~N_'e_O_ .. _noo _SECRETARIA DÊMEIOAMãiENTE~'---.-

~~:T~C.R;:~~AE OE EDUCAÇÃO. CULTURA E :c;~ ~~sgRR:~~~T~~OOJETO DE ARQUITETURA ~~~~~O: :~~~~T~ ~~~~~~~':,~

------------ ---~~-----------.._.-
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GEsrÃO PÚBLICA E
TRANSPAR~NCIA

GESTÃO PARA RESULTADOS 1021- PROGRAMA GESTÃO DAS FINANÇAS PUBLICAS 2300. SECRETARIA DA FAZENDA
2098. OPERAC10NALlZAÇÂO DAS AçOes DE FINANÇAS
PÚBLICAS

GEsrÃO PÚBLICA E
TRANSPAR£NCIA

GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPARêNCIA

GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPARtNClA

GESTÃO PARA RESULTADOS 1021- PROGRAMA GESTÃO DAS FINANÇAS PúBLICAS 2300 - SECRETARIA DA FAZENDA

GESTÃO PARA RESULTADOS 1022. PROGRAMA INCREMENTO DA RECEITA TRIBUTÁRIA 2300. SECRETARIA DA FAZENDA

GESTÃO PARA RESULTADOS 1022. PROGRAMA INCREMENTO DA RECEITA TRIBUTÁRIA 2300 - SECRETARIA DA FAZENDA

3023- MODERNIZAÇÃO DA ADMIN1STRAÇAo FINANCEIRA 2300- SECRETAR'A DA FAZENDA

~~~~~~CAÇÃO FISCAL PARA o DESENVOLVIMENTO DA 2300. SECRETARIA DA FAZENDA

~~~E~~~~~~~~:AÇÁO DAS ACOes DE INCREMENTO 2300- SECRETARIA DA FAZENDA

GESTAo PÚBLICA E
TRANSPAR£NCLA

GESTÃO PARA RESULTADOS 1022 - PROGRAMA INCREMENTO DA RECEITA TRIBUTARIA 2300 - SECRETARIA DA FAZENDA
2101- RECUPERAÇÃO DE CREDITOS DA FAZENDA
ESTADUAL

2300- SECRETARIA DA FAZENDA

GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPARêNCIA

GESTAo PARA RESULTADOS 1022 - PROGRAMA INCREMENTO DA RECEITA TRIBUTÁRIA 2300- SECRETARIA DA FAZENDA 3024 - MODERNIZAÇAO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA 2300. SECRETARIA DA FAZENDA

- ----~~ - .- ~6~;:g:~~~~c~~~çO:;~~~~~-çOO:~--1
GESTÃO PARA RESULTADOS 1023. PROGRAMA EXCEL~NCIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 2700 - SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO ~~O:L~;~aU'SA DE SATISFAÇÃO DOS SERVIÇOS PúBLICOS. AGR

------ 2105 - REGUlAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO OOS 5702- AG~NCIA GOIANA DE REGUL.ÃçÃ6-:--

GESTÃO PARA RESULTADOS 1023. PROGRAMA EXCEL~NCIA DOS SERVIÇOS PÚBliCOS 2700- SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO BENS DESESTATIZADOS, PARCERIAS E INVESTIMENTOS CONTROlE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS I
(OS, OSCIP E PPp) PÚBLICOS - AGR

-------- ~--- ~--- --- 2106-REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 5702-AG£NCIAGOIANADEREGUL.ÃÇÃQ~--

GESTÃO PARA RESULTADOS 1023- PROGRAMA EXCEL£NCIA DOS SERViÇOS PÚBLICOS 2700. SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO ECONOMICo.FIN,ANCEIRA DAS EMPRESAS PRESTADORAS C~NTROLE E FISCAliZAÇÃO DE SERViÇOS_L______ __ DE SERVIÇOS PUBLICOS PUBL~OS-AGR. _

GESTÃO PARA RESULTADOS 1023 - PROGRAMA EXCEL£NClA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 2700 - SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJ.AMENTO ~~7:N'o':~~~~~I~;~~~~CDc;~~~~: ::: CENTRAIS DE 2700 - SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

--57cn:~ GOIANA DEREGULP.ÇÃO~- -

GESTÃO PARA RESULTADOS 1023- PROGRAMA EXCEL~NCIA DOS SERVIÇOS PúBLICOS 2700- SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJ.AMENTO ~:~~~~N~~~~~~~ ~~~:~~ USUÁRIO OOS ~~~~~~ ~~~AlIZAÇAO DE SERViÇOS

------_._---- ~----_. ---~---_._._---- ._-----~-- --~-- ~"-----~--"

GESTÃO PARA RESULTADOS 1023. PROGRAMA EXCELê.NC~A DOS SERVIÇOS PUBLICOS 2700. SECRETARIA DE GESTÃO ~E.JA~EN~~ ~~~~;,;~~~çuÃN~o::i~gÃ~~E~~~A E 2700. SECRETARIA DE GESTAo E~-~~~:l
3027 _ ReALIZAÇÃO DE PARCERIAS ENTRE O SETOR 6706. COMPANHIA DE INVESTIMENTO E

GESTÃO PARA RESULTADOS 1023- PROGRAMA EXCEl£NCIA DOS SERVIÇOS PUBlICOS 2700. SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO PUBLICO PRIVADO E ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 66~:1~~~;:TADO DE GOIÁS-

GESTÃO PARA RESULTADOS ~~2:VI~~:~~L~i~~ÃO E VAlORIZAÇÃO DOS 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO ~~O~I~~~~~~\~çÃO FISCAL TRIBUTARIA E 2300. SECRETARIA DA FAZENDA

GESTÃO PARA RESULTADOS ~~2:VI;~~~:~~L~Ceg:ÃO E VALORIZAÇÃO DOS 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PlANEJAMENTO ~~E~~~~;;> ~~~':;~~t.~A~ CONTROLE DA SAUDE 2902 - POliCIA MILITAR

GESTÃO PARA RESULTADOS slO,'R'V.'OOPRORGESRAMpuABLG'COESSTÃOE VALORIZAÇÃO DOS 2700 _SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2109- CUIDANDO 00 CUlDADOR - ATENÇÃO A SAÚDE 00 ~~~~L~~~~~~Ou;;;~~~~ ~ALDADE J
SERVIDOR DA ASSIST£NCIA SOCIAL RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E 00

_______ _ __ • ~__ ,. __ T:l>4"'4I,l-IO_~ __ ". " "•• _

GESTÃO PARA RESULTADOS SlOE'R'V.'OPROOGRESRAp"u••ALGICEOSSTÃOE VALORIZAÇÃO OOS 2700. SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 2110. CAPACITAÇÃO EM REGULA9ÃOCONTROlE E ~6~;:géEN~~;c~~~g;6~~~~~0s j
FISCALIZAÇÃO DOS SERViÇOS PUBLICas PúBLICOS. AGR

2111 - PROMQÇÃOOÃ SAUDE ÕO SERVlDOR-O-A-""-EA-OE-siõi-- AG£NCIA GOiÃNAõE"REGULAÇAQ. --

GESTÃO PARA RESULTADOS ~~R~I~~~:~;Lii~~ÃO E VALORIZAÇÃO DOS 2700- SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO ;~~~~~E, REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS ~~~~~~ ;~~ALlZAÇÃO DE SERViÇOS

-------."'~._-- --
GESTÃO PARA RESULTADOS ~~2~;~~:~~L~~~ÃO E VAlORIZAÇÃO DOS 2700- SECRETARIA DE GESTÃO E PlANEJAMENTO 2259. ATENÇÃO A SAÚDE DOS SERVIDORES 2700. SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

GEST",PARA R~~~LTAOOS ~:';';;'~~~~L~~Ã~;;;;lZAÇÂO DOS 2700- SECRETARlAOE GESTÃO' PlANEJAMENT~_ 2260. BENEFIc,os AOS SERV'OORES ~7::~EC~~T~RlA~E GES~ÃClE~L~:'J~~NT~

GESTÃO PARA RESULTADOS ~~R4~1~~~:~:L7i~ÃO E VAlORIZAÇÃO DOS 2700 _SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO ~~~I;~~~E~:~~~~RE:~ ~U~::~~'ÇOAMENTO DE 2700- SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

------------.

GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPAR£NCIA

GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPARêNCIA

GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPARêNCIA

GEsrÃO PÚBLICA E
TRANSPARêNCIA

GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPARêNCIA

GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPARêNCIA

I~ESTAO PÚBLICA E

~T~~NS~_A~~~~~_. _

IGESTÃO PÚBLICA E
TRANSPARêNCIA

I
~~o PÚB~;~--'--

TRANSPARêNCIA
.----_._-
GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPARêNCIA

GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPARêNCIA

GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPARêNClA

GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPARêNCIA

GESTÃO PúBLICA E
TRANSPARêNCIA

GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPARêNCIA

GESTAo PÚBLICA E
TRANSPARêNCIA

GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPARêNCIA

GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPARêNCIA

GESTÃO PARA RESULTADOS 1023. PROGRAMA EXCEL~NCIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 2700 - SECRETARIA DE GESTÃO e PlANEJAMENTO 2102 - ATEND!MENTO AO CIDADÃO • VAPT VUPT

GESTÃO PARA RESULTADOS 1023- PROGRAMA EXCEL~NCIA Dós SERVIÇOS PúBLICOS 2700. SECRETARIA DE GESTÃO E PlANEJAMENTO 2103- GOVERNO ELETRONlCO

GESTÃO PARA RESULTADOS 1023- PROGRAMA EXCEL£NCIA DOS SERVIÇOS PÚBLICOS 2700- SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO ~C:;;;~:~~N~IA DO ATENDIMENTO AO CIDADÃO

2700. SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

2700 - SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

2300- SECRETARIA DA F!'2.ENDA



- SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
____ .__ . J

2 - AG~NCIA GOIANA DE REGULAÇÃO,
NTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS
BLlCOS-AGR

00 - SECRETARLA DE GEST Ao E PLANEJAMENTO

00. SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJ!'MENTO

00- SECRETARIA DE GESTAo E PLANEJAMENTO

00- SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

00- SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJMo1ENTO

-----..j
00. SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO I
00 - SECRETARIA DE :STAO ~ ::N:JAMENT~

00. SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

00 - SECRETARIA DE GESTÃO E PlANEJAMENTO

00- SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

00 - SECRETARIA DE GEST Ao E PLANEJMo1ENTO

00 - SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

00- SECRETARIA DE GESTÃO E PlANEJAMENTOl

I
I

00 - SECRETARIA ~E ~ESTÃ~ E PLA~EJ~~j

00 - SECRETARIA DE GESTÃO E PlANEJAMENTO I

00. SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

00 - SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO i
- o. -------- -1

00 - SECRETARIA DE GESTAo E PLANEJAMENTO [

00- SECRETARIA DE GESTÃ~ E P~E~~~:T~

---------- -- 1
00- SECRETARJA DE GESTÃO E PLANEJ!'MENTOI

I

~!!ll;lEPl~Rl21"S ORçAMUV'f.llwt 2(1f1l

_.l'RQIlRAfilAli')' ~ PQ~ ~I'W. ÁREAS Jm¥\'f&,llcAll E QRGÂ() ~E<!P<JH5Á\/l1l. •

\l'f\OGRI\MA 0R<ll<> ORG1lOcGfll\TQR
-------- --- ---

TÃO PÚBLICA E
OESTÃO PARA RESULT~~~R',;I~~:;~~~L7~;;ÃOE VALORIZAÇÃO DOS 2700 _SECRETARIA DE GESTAO E PLANEJAMENTO ~~~~g~ERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE RECURSOS 27NSPAR~NCIA_. ".' ---- .-------
~:S~~~ ~:AR~~~~;;DOS 1OZ' - PROORAMA ~OOERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA

TÃO PÚBLICA E
2700- SECRETARIA DE GESTÃO E PlANEJAMENTO ~1~?s~:;à~O:ÚI~~~~ESSES LEGArs DA 14SPAR~NClA~---- -.-~-<--,._-_._----------

TÃO PUBLICA E
GESTÃO PARA RESULTADOS 1025. PROGRAMA MODERNIZAÇÃO DA GEsrÁO PUBLICA 2700 - SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJANlENTO 2113. AGENDA DE GESTÃO MUNICIPAL 27

SPAR£NCIA

-------- --
TÃO PÚBLICA E

GESTÃO PARA RESULTADOS 1025. PROGRAMA MODERNIZAÇÃO DA GESlAo PÚBLICA 2700 - SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO ~~~-E3,:~~~~AgAP~::T~~~~~~~~DO 27SPAR£NCIA

-------
2115-IMPLANTAÇÃO DE AÇÓES DE

TÃO PÚBliCA E
GESTÃO PARA RESULTADOS

SPAR~NCIA
1025- PROGRAMA MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 2700 - SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO DESBUROCRATIZAÇÃO NA ADMINISTRAÇÀO PÚBLICA 27

ESTADUAL._--- . ~----~~~-~--- ._-----_._---------
ÃO PÚBLICA E

GESTÃO PARA RESULTADOS 1025 - PROGRAMA MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 2700- SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO ~~6t;~~~6iÇ;,? i~~f~~~I~t;g~~iA~~~~LOS E 27SPAR~NCIA

ÃOPÚBLICA E
GESTÃO PARA RESULTADOS 1025. PROGRAMA MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 2700 - SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO ~~~EN~~~~~~~~~~~~~:~' AVALIAÇÃO E Z7SPARtNCIA

ÃO PÚBLICA E
GESTÃO PARA RESULTADOS 1025 - PROGRAMA MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 2700. SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO ~~~a~o~~~~IZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA 27SPAR~NCIA~------

ÃO PUBLlCAE
GESTÃO PARA RESUL TAOOS 1025 - PROGRAMA MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 2700. SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO ~~:::~~~t~T~~~~~~~~~~~l1COS E 27SPAR~NCIA

ÃOPÚBLlCA E 2700 _SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO ~~~~:~~~~lZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA FJSICA E
570

SPAR~NCIA
GESTÃO PARA RESULTADOS 1025 - PROGRAMA MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PUBliCA CO

PÚ,-->-_._---~~-_..~----------
ÃO PÚBLICA E

GESTÃO PARA RESULTADOS 1025. PROGRAMA MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 2700 _SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO ~~~~~~~~~ DA TECNOLOGIA DE INFORMAÇÁO E 27SPAR~NCIA

Ão PUBLICA E
GESTÃO PARA RESULTADOS 1025- PROGRAMA MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBliCA 2700 _SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO ~6B~L~~I~Ã~~,;~~MONIO MOBILIÁRIO E 27

SPAR~NCIA

------ ---- ----- ---
ÃO PÚBLICA E

GESTÃO PARA RESULTADOS 1025. PROGRAMA MODERNIZAÇÃO DA GESTÁQ PÚBliCA 2700- SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO ~~R-I~~~NI~ci~~~ciISTEMA DE GESTÃO 00 Z7
SPAR~NClA

--~- ----~ ._- --- -- -------
ÃO PÚBliCA E

GESTÃO PARA RESULTADOS 1025 - PROGRAMA MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 2700- SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO ~R-l~MtN~N~~~L~t~oSISTEMA DE GESTÃO 00 Z7
SPARtNC1A
,----- ----- 1-----_.-
ÃO PÚBLICA E

GESTÃO PARA RESULTADOS 1025. PROGRAMA MODERNIZAÇÃO DA GEST Ao PÚBLICA 2700 _SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO ~~I~:~~~~~~;:g:~T~~ESTÃO ESTRAT~GICA DE 27
SPAR~NCIA

-----------, _ .._- ...
Ao PÚBLICA E

GESTÃO PARA RESULTADOS 1025 - PROGRAMA MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PÚBLICA 2700. SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO ~;~I;:~i~:~TF~~Tc;gE GESTAo ESTRAT~G1CA DE 27
SPAR£NCIA

Ao PÚBLICA E
GESTÃO PARA RESULTADOS 1025 - PROGRAMA MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO PUBliCA 2700 _SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 6A~~F~~~~~~I~ÃO OOS SISTEMAS DE TECNOLOGIA 27

SPAR£NCIA

ÃO PÚBLICA E
GESTÃO PARA RESULTADOS 1025 - PROGRAMA MODERNIZAÇÃO DA GESTÁO PÚBLICA 2700 _SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 3039- REGULARIZAÇÃO DE tMOVEIS POR VENDA DIRETA 27

SPAR~NCIA

ÃO PÚBLICA E
GESTÃO PARA RESULTADOS 1025 - PROGRAMA MODERNIZAÇÃO DA GESTÁO PÚBLICA 2700. SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO 3161 - GMel- PIN GOlAs 27

SPAR~NCIA
0 ____ - --------

ÃO PÚBLICA E GESTÃO PARA RESULTADOS
1026. PROGRAMA PLANEJAMENTO E GESTÃO 2700 _SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO ~~r;I~~~I~;~TO DO CICLO DE GESTÃO DE 27

SPAR~NCIA ESTRATÊGICA

-------- ----- --
ÃOPÚBLlCA E GESTÃO PARA RESULTADOS

1026 - PROGRAMA PLANEJAMENTO E GESTÃO 2700- SECRETARIA DE GESTAo E PLANEJAMENTO 2122. AVALIAÇÃO DE PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS Z7
SPARÉNCIA ESTRATÊGICA--_.~-------- - - ---------- ~
ÃO PÚBLICA E

GESTÃO PARA RESULTADOS
1026 - PROGRAMA PlANEJAMENTO E GESTÃO

2700 - SECRETARIA DE GESTAo E PLANEJAMENTO ~~~~~~~~g~~s~I~~~~~g:sa EE~~~~"X~~~O DE 27SPAR~NCIA ESTRAT~GICA

----- -------- --_.~~- _._~ .._.------------
Ao PÚBLICA E

GESTÃO PARA RESULTADOS
1026- PROGRAMA PLANEJAMENTO EGESTÀO

2700 - SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO ;:~~~~~~~U~:~~iA~:~DNET~~~~R~~S 27
SPAR~NCIA ESTRATÊGICA

-~ -------_ ..
3041 - EXPANDIR E PROMOVER A INTEGRAÇÃO DA REDÊ--

O PÚBLICA E 1026 - PROGRAMA PlANEJAMENTO E GESTÃO
SPAR~NCIA

GESTÃO PARARESULTAOOS
ESTRATÊGICA

2700 - SECRETARIA DE GESTAo E PLANEJ!'MENTO DE GERENCIAMENTO DE PROJETOS NOS ORGÃOS E 2700

-- ------- ENTIDADES ESTADUAIS
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GEST
TRAN
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TRAN
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TRAN

GEST
TRAN

GEST
TRAN
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GEST
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OES
TRAN

GEST

I:::TRAN

GEST
TRAN

oES
TRAN

GES
TRAN

GES
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GESTA
TRAN

[

'GEST
TRAN

I~;S;TRAN-I~TRAN

GEST
TRAN

I
OEST
TRAN

IGEST
'TRAN



2800 - SECRETARIA DA SAÚDE

2800. SEC~ETARIA,DA SAÚDE

2800 - SECRETARIA DA SAÚDE

~aDl!'~ORÇ_TAIw\t.o1\l

PR~e ~PO,,! fixo. ~ErRAtÉ~A\!f Ó~GAQRl!!lfONsA__

_ QRÚÁPOWAOGEflTOR

1027 - PROGRAMA GESTÃO DA SAÚDE

1027. PROGRAMA GESTÃO DA SAÚDE

1027 - PROGRAMA GESTÃO DA SAÚDE

\:;;'é t
'.' . \~~~~'" ",'t

"'9A<> ORGÃO~À~; -::'-, 0'$
,-------,-~~--------. '-- '];f"'" Ir:.

GESTAO PARA RESULTADOS :~~'~A';'i~~AMA PlANEJAMENTO E GESTA':" __ :", SE~RETARIA DE GESTAO E PLANEJAMENTO 3042 _OPERACIONAlIZAÇAo DE AÇÓES PRIORITÁRIAS 2700- SECRETARIA DE GESTAO E PlANEJAMENTO j
QUAlIDADE DE VIDA 1027. PROGRAMA GESTÃO DA SAÚDE 2800. SECRETARIA DA SAÚDE 2124. DESENVOLVIMENTO DAS AçOEs DE COMUNICAÇÃO 2800. SECRETARIA DA SAÚDE

INSTITUCIONAL I---~'----------------'-----,
2125 - CONTROLE. AVALIAÇÃO E AUD!TORIA DO SUS 2800. SECRE~~~ DA SAÚDE .1
~~2:1~~=~~~6' ~:~~~6~:~;6 ;US 2800- SECRETARIA DA SAÚDE I

2127 -IMPLEMENTAÇÃO DE AÇOES DE INOVAÇÃO DE 2800- SECRETARIA DA SAÚDE --.- . ~ .• --1
TECNOLOGIA EM SAÚDE • __ •. -,

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPARtNCIA

EIXO

SAÚDE

2800 - SECRETARIA DA SAÚDE

2800 - SECRETARIA DA SAÚDE

2800. SECRETARIA DA SAÚDE

2800 - SECRETARIA DA SAÚDE

2800. SECRETARIA DA SAÚDE

2800- SECRETARIA DA SAÚDE

2800. SECRETARIA DA SAÚDE

2800 - SECRETARIA DA SAÚDE

2600 - SECRETARIA DA SAÚDE

2800. SECRETARIA DA SAÚDE

2800 - SECRETARIA DA SAÚDE

2128 - OUVlDORIA E CONTROLE SOCIAL NA GESTÃO 00
5US

3043. CONSTRUÇÃO, REFORMA. AMPLIAÇÃO E
ESTRUTURAÇÃO DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DA
SAÚDE

2129- IMPLEMENTAÇÃO DA POLITlCA ALIMENTAR E
NUTRICIONAL

2131 - AMPLIAÇÃO E FORTALECIMENTO DA HEMORREDE 2800- SECRETARIA DA SAÚDE

2132 - AMPLIAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS AÇOES
LABORATORIAIS DE INTERESSE DE SAúDE PÚBLICA

2133. CAPTAÇÃO DE ÓRGÃOS E TECIDOS PARA
TRANSPLANTES

2136. FORTALECIMENTO DAS AçOes DE ATENÇÃO
PRIMÁRIA À SAÚDE

2135 - CONSOLIDAÇÃO DA POLlnCA DE SAÚDE MENTAL,
ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS

2130 - AÇÕES ESTRATÉGICAS'DE ATENÇÃO Á SAÚDE DE
Mê.DIA E ALTACOMPLEXlDADE

2137. GESTÃO INTELIGENTE DAS UNIDADES
ASSISTENCIAIS DE SAÚDE

2138- PREVENÇÃO E CONTROLE SANITÁRIO DE
PRODUTOS, SERViçoS, AMBIENTES E SAÚDE 00
TRABALHADOR

2139 - PROMoçÃO DA ASSIST£NCIA FARMAC£UTrCA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS NA ATENÇÃO À SAÚDE

2800. SECRETARIA DA SAÚDE

2800 - SECRETARIA DA SAÚDE1027 - PROGRAMA GESTÃO DA SAÚDE

1027 - PROGRAMA GESTÃO DA SAÚDEQUALIDADE DE VIDA

QUAliDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUAliDADE DE VIDA

QUAliDADE DE VIDA

QUALIDAOE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALiDADE DE VIDA

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

SAÚDE

. fSAVDE _

rUDE

I

ISAVO'-

ISAÚDE

ISAVOE

I
SAUOE

~E QUALIDADE DE VlOA lC:~I~~~~i~.'"i:~~~~cx;.~;;:VENÇÃO E PROTEÇÃO 2800 _ SECRETARIADA SAÚDE ~~~;:6~~~~C~~:NR~~~:gR~~~~ÚDE PREVENÇÃO E 2800- SECRETARIA DA SAÚDE

I
------ .~ ... -.---- 3044-CONSTRUÇÃO.AMPLlAÇÃO.REFORMAE --- ------~._-

SAUDE QUALiDADE DE VIDA ~~:~I:~~~j~,'"i:~~~~'À~~;:VENÇAO E PROTEÇÃO 2800 _ SECRETARIA DA SAUDE ~~~~~TURAÇAO DAS UNIDADES ASSISTENCIAIS DA 2800 _ SECRETARIA DA SAÚDE

~

3045. CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE CENTRO DE ---------11
SAUDE QUALIDADE DE VIDA 1028 PROGRAMA PROMoçÃO PREVENÇÃO E PROTEÇAo 2800 • SECRETARIA DA SAUDE REFER~NCIA E EXCE~NCIA EM DEPEND~NCIA QUIMICA- 2800- SECRETARIA DA SAÚDE1____ _ ÁASSIST£NCIA1NTEGRAL ÀSAUDe CREDEQS ._" _

'ISAUOE QUALIDADE OE_VIO~ À'1:~~~~,~~~:'~~~O(j:';;.~;iVENÇAO E PROTEÇÃO 2000 SECRETARIA DA SAUOE 3139- GMCI- CUIDADO 00 BEB£ 2800- SECRETAR'A DA SAVOE _[

:::~ -- - --- QU=D:E~OE VIDA 1028 PROGRAMA PROMoçÃO PREVENÇÃO E PROTEÇÃO 2800 _ SECRETARIA DASAUDe 3140 _ GMC1- VIGILÂNCIA DO ÓBITO INFANTIL _2800' SECR_ETARIA DA__SA_UO._E 'j
A ASSIST~NCIA INTEGRAL A SAUDE

---- .-------~------- ----------------
ISAUOE _ QUALIDADE DE VIDA l':~I~~;~~~~~~~~cx;.~~;EEVENCÂO E PROTEÇÃO 2800 SECRETARIADA SAUDE 3141 _ GMCI _ BEB~ SAUDÁVEL _~-~E~~R~~~_~_~~~ _



eiXO

SAÚDE

SAÚDE

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

>Wll£llJl(E1WZEt_A/tlAl!G'I9

MOOf"lW'S e II"Q/ll;I POR 8Il!O, {W:/IS e{WAT>_1õ. óf<G)lo F!l'$PONS,lM'b

PR<ll'.lAAMA _ ORGA" GES'fO~

3143- GMCI- MAIS SAÚDE PARA GOIÁS 2800- SECRETARIA DA SAÚDE

SEGURANÇA

SEGURANÇA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

1029 - PROGRAMA ESTRUTURAÇÃO. MODERNIZAÇÃO E
INTEGRAÇÃO DAS UNIDADES DE SEGURANÇA PÚBLICA

1029- PROGRAMA ESTRUTURAÇÃO. MODERNIZAÇÃO E
INTEGRAÇÃO DAS UNIDADES DE SEGURANÇA PÚBLICA

2900 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA
PÚBLICA

29llO - SECRETARIA De ESTADO DE SEGURANÇA
PÚBLICA

2141 - APARELHAMENTO. REAPARELHAMENTO E
ESTRUTURAÇÁO ADMINISTRATIVA E OPERACIONAL DAS
UNIDADES DE SEGURANÇ! PÚBLICA

2142 - MODERNIZAÇÃO TECNOLóGICA PARA APOIO ÁS
AÇOES DE SEGURANÇA PÚBLICA

2900- SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA
PÚBLICA

2900- SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA
PUBLICA

1030 - PROGRAMA GOlAs CIDADÁO SEGURO

1029 - PROGRAMA ESTRUTURAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E 2900 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA
INTEGRAÇÃO DAS UNIDADES DE SEGURANÇA PÚBLICA PúBLICA

1029- PROGRAMA ESTRUTURAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E 2900. SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA
INTEGRAÇÃO DAS UNIDADES DE SEGURANÇA PÚBLICA PúBUCA

1029- PROGRAMA ESTRUTURAÇÃO. MODERNIZAÇÃO E 2900 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA
INTEGRAÇÃO DAS UNIDADES DE SEGURANÇA PÚBLICA PÚBLICA

-.------------ ------------1
2143 - VALORIZAÇAo E CAPAClTAÇÃOCONTtNUADA DOS 2~ - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA I'
OPERADORES DE SEGURANÇA PúBLICA PUBLICA-----------------_._-
2144-GESTÃOOA TECNOLOGIA DAINFORMAÇAo E 2902- POLlCIAMILlTAR \

::~:::::::~E::: REAPARELHAMENTO DAS I
UNIDADES DO CORPO DE BOMBEIRO MILITAR 2903 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

3046- CONSTRUçAo. REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS 2~- SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA.J
UNIDADES DE SEGURANÇA PÚBLICA PUBLICA

--------------------~----
3047 - CONSTRUÇÃO REFORMA E AMPLIAÇÃO DE ~
UNIDADES 00 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 2903 CORPO DE BOMBEIROSMILITAR

;:~~~~~l~ug:I~I~éi~~~~~~~;~~~:I~~S 2904 poLICIA CIVIL

------ - -- ---
~~~~~;~:R~~IAR~I~~LRMA E AMPLIAÇÃO DAS 2904 POLICIA CIVIL

------- --~-- _._--------------_._- ------------------------
29OO

pu
.Bl.'CSAECRETARIADEESTADO DE SEGURA~ÇA 2146- FORTALECIMENTO DAS AÇOES DE PREVENÇÃO E 2900- SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA

_____________ ._CO_M_BA_TE_A_C_R'_M'_NA_l_IDA~~ E Á VI~_l~_NC_'A .__ PU_~C~ • I

1029- PROGRAMA ESTRUTURAÇÃO. MODERNIZAÇÃO E 2900- SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA
INTEGRAÇÃO DAS UNIDADES DE SEGURANÇA PÚBLICA PÚBLICA

1029- PROGRAMA ESTRUTURAÇÃO. MODERNIZAÇÃO E 2900. SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA
INTEGRAÇÃO DAS UNIDADES DE SEGURANÇA PÚBLICA PÚBLICA

1029- PROGRAMA ESTRUTURAÇÃO, MODERNIZAÇAo E 2900- SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA
INTEGRAÇÃO DAS UNIDADES DE SEGURANÇA PÚBLICA PÚBLICA

1029- PROGRAMA ESTRUTURAÇÃO. MODERNIZAÇÃO E 2900 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA
INTEGRAÇÃO DAS UNIDADES DE SEGURANÇA PÚBLICA PÚBLICA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

SEGURANÇA

SEGURANÇA

SEGURANÇA

SEGURANÇA

SEGURANÇA

SEGURANÇA

SEGURANÇA

ISEGURANÇA

SEGURANÇA QUALIDADE DE VIDA 1030- PROGRAMA GOlAs CIDADÃO SEGURO
2900 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 2147 - FORTALECIMENTO E OPERACIONALIZAÇAO DAS 2900- SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA
PUBLICA ÂREAS DE INTELIG£NCIA E ANÁLIse CRIMINAL PÚBLICA

=L~~:CRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 2148- SEGURANÇA INTEGRAL PARA O MEIO RURAL 2902. POLicIA MILITARLE~.~~_
iSEGURANÇA

i
SEGURANÇA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

1030 - PROGRAM" GOlAs CIDADÃO SEGURO

1030 - PROGRAMA GOlAs CIDADÃO SEGURO

1030 - PROGRAMA GOrÁS CIDADÃO SEGURO

2900 - SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA
PÚBLICA

2900 - SECRETARIA DE ESTADO DE SeGURANçA
PúBLICA

2149 - OPERACIONALlZAÇAO DA DEFESA CIVIL

2150-INVESTIGAÇÃO E REPRESSÃO AO CRIME E AOS
CRIMINOSOS

2903 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

2904-POLlcIACIVlL

SEGURANÇA QUALIDADE DE VIDA 1030 - PROGRAMA GOIÁS CIDADÃO SEGURO ~L~;:CRET ARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 3135 _ GMCI- GOIÁS COM VIDA 2900- SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA
PúBLICA

SEGURANÇA QUALIDADE DE VIDA
1031 - PROGRAMA MELHORIA DA ADMINISTRAÇÃO 2906 - DIRETORIA GERAL DE ADMINI~TRAÇÃO ~~~. O'Ált~;I~~;N~S~~;~I~U~~~~~:N~~A~~' E 2906. DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA PARA PROMoçAo DA RESSOCIALIZAÇAo PENITENCIÁRIA PRISÃO PENITENCIÁRIA

SEGURANÇA QUALIDADE DE VIDA
1031 - PROGRAMA MELHORIA DA ADMINISTRAÇÃO 2906 _ DIRETORIA GERAl DE ADMINISTRAÇAO 2152 - GARANTIA DA ASSIST£NCIA MATERIAL DO
PENITENCIÁRIA PARA PROMoçÃO DARESSOCIAllZAÇÃO PENITENCIÁRIA CUSTODIADO

2906- DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA

2906 - DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIASEGURANÇA

SEGURANÇA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

1031 - PROGRAMA MELHORIA DA ADMINISTRAÇÃO 2906- DIRETORIA GERAl DE ADMINISTRAÇAo
PENITENCIÁRIA PARA PROMoçÃO DA RESSOCIALlZAÇÃO PENITENCIÁRIA

1031 - PROGRAMA MELHORIA DA ADMINISTRAÇÃO 2906 - DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA PARA PROMoçÃO DA RESSOCIALIZAÇÃO PENITENCIÁRIA

2153 -IMPLEMENTAÇÃO DE TECNOLOGIAS DE
SEGURANÇA NAS UNIDADES PRISIONAIS

~~~~I~~,~~~~::::~~~~~-~-. :-~-~f-R~-XÂ-~--_._;;;~;;;~~~~-AL-O-E AOM--I~;;TRAÇÃO-

REEDUCANDOS PENITENCIÁRIA

~6~~~~~I=~:~~::g:~~0~~~lp~;;~~~'LUsAO ~~~~;;;';;;-R-~
PENITENCIÁRIA

SOCIAL E RESGATE DAc:.Il:~_~!?~N_I~ ._~ • _

2157 - VALORIZAÇÃO E CAPACITAÇAOCONTlNUADA DOS 2906 - DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

SERVIDORES DO SISTEMA PRISIONAL PENITENCIÁRIA Jt
EGURANÇA

SEGURANÇA

~-->---
SEGURANÇA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

1031- PROGRAMA MELHORIA DA ADMINISTRAÇÃO 2906 - DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA PARA PROMoçÃO DA RESSOCIALIZAÇAo PENITENCIÁRIA

1031 - PROGRAMA MELHORIA DA ADMINISTRAÇÃO 2906 - DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA PARA PROMoçÃO DA RESSOCIALIZAÇAo PENITENCIÁRIA

1031 - PROGRAMA MELHORIA DA ADMINISTRAÇÃO 2906. DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA PARA PROMoçÃO DA RESSOCIALIZAÇÃO PENITENCIÁRIA

2155 - PROMoçÃO DA ASSISTêNCIA BIOPSICOSSOCIAL
2906 - DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA



2902 - POLicIA MILITAR
3051 - CONSTRUÇÃO. REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS
UNIDADES DA PM

2902 - POLICIA MILITAR

1031 - PROGRAMA MELHORIA DA ADM1NlSTRAÇÂO 2906 - DIRETORIA GERAl DE ADMINISTRAÇÃO 3050- CONSTRUçAo, REFORMA E AMPLIAÇÃO DAS 2906 - DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA PARA PROMoçÃO DA RESSOCIAllZAÇAo PENITENCIÁRIA UNIDADES PRISIONAIS PENITENCIÁRIA I

2~~ ~~;T-;;t~.~;~~;~~~; SeGURANçA 2158-;OUCAÇÃ~;U~O CONSCIENTEE ~---- SEC;;;ARtA DEEST~D~o~ '~EGUR~Ç';
PúBLICA PLANEJAMENTO DO ORÇAMENTO OOMÊSTICO PUBLICA

2900- SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA 2159. EXPANSÃO E MODERNIZAÇÃO DA REDE DE 2900. SECRETARIA DE ESTADO DE S;GURAN~-A-j
PúBLICA ATENDIMENTO 00 PROCON. GOIÁS PUBLICA

2~. SECRETARIADE ESTADO DE SeGURANçA 2160- REPRESSAoAO DESCUMPRIMENTO DO CÓDIGO DE 2~- SECRETARIA DE ESTADO DE SEG~~ANÇA -I
---~------ PUBLlC~ __ ~ > __ ~~FESA~c:..~I~_., ~~~~~ ~> ------1

2902. POLICIA MILITAR 2161- APARELHAMENTO E REAPARELHAMENTO DAS 2902. poLICIA MILITAR I
UNIDADES DA PM I

2902 - POLICIA MilITAR ~s;'~~~~~';:~~S~;:'Á'i~~~Ç:~fu~,CO 2902 - POLicIA MILITAR

SEGURANÇA QUALIDADE DE VIDA
1032 - PROGRAMA PROTEÇAo AOS DIREITOS DO
CONSUMIDOR

SEGURANÇA QUALIDADE DE VIDA
1032. PROGRAMA PROTEÇÃO AOS DIREITOS DO

I
CONSUMIDOR

~~G~~~~_" __

QUALIDADE DE VIDA
1032 - PROGRAMA PROTEÇÃO AOS atREITOS DO
CONSUMIDOR

SEGURANÇA QUALIDADE DE VlDA
1033. PROGRAMA ESTRATÊGICO DE PREVENÇAo E
REPRESSÃO AO CRIME

SEGURANÇA QUALIDADE DE VIDA
1033. PROGRAMA ESTRATÉGICO DE PREVENÇAo E
REPRESSÃO AOCRIME

SEGURANÇA QUALIDADE DE VIDA
1033. PROGRAMA ESTRATÉGICO DE PREVENÇÃO E
REPRESSÃO AOCRIME

ls~~~ QUALIDADE DE VIDA

1035 - PROGRAMA BOLSA FUTURO INOVADOR

1035 - PROGRAMA BOLSA FUTURO INOVADOR

1035. PROGRAMA BOLSA FUTURO INOVADOR

1034 - PROGRAMA COMPETtnVlDADE E ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS

1034 - PROGRAMA COMPETtTlVlDADE E ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS

1034 - PROGRAMA COMPETITIVlOADE E ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS

103<1- PROGRAMA COMPETITIVlDADE E ATRAÇÃO DE
INVESTIMENTOS

1035 - PROGRAMA BOLSA FUTURO INOVADOR

1035. PROGRAMA BOLSA FUTURO INOVADOR

1035 - PROGRAMA BOLSA FUTURO INOVADOR

~~~g~TcRo~~~ATfF~C~~~~~~~~~;g E DE ~6~~~~~~ROMoçAO DE INVESTIMENTOS E ~~~~~R~.T~~~TfF~~~~;~~~'cY~~~g E DE

AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO AGRICULTURA. PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

~~g~~~~~~TfF~CD~~;~~~~~~~6g E DE ~~~R-A~i6~~~~~~~bl~~;~~~t~~i~~~ORMAÇOES ~~~~TC~.~~~T?F~~~~~~'cYL~~g E DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO AGRICULTURA. PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

3600 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 2165- MEDIAÇÃO DA EXECUÇÃO DE PROGRAMAS 00 3600- SECRETARIA DE DESENVOLV~

~~~~~~~.;1~6~l~~~i~~~c;:ç~co E DE ~~~~o':6~~;~T~~~6NAL DE FINANCIAMENTO 00 ;6~~~~~A~~6~Á~~ ~ ~~~~~~CO E DE I

3600 -SECRETARIA DE DESÊN~Ô- ---2166-=-- REALIZAÇÃO E PARTICIPAÇÃOEM FEIRAS. ---36c'íQ:SEéRETÂRtAOEDESENVOLVIMENTo---1

ECONOMICO. CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE EXPOSIÇOES E EVENTOS PARA o DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO ECONÔMICO AGRICULTURA. PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

1034 - PROGRAMA COMPETITIVlDADE E ATRAÇÃO DE ~~~~~R~~~~T?F~cD~~;~~~~~~~ E DE 2161- CONCESSÃO DE CR~DITO 6610- AG£NCIA DE FOMEN;~;- G~~~-SI;.- ~

INVESTIMENTOS ='~~~~~~~~:~~~:~~:E'::~~:~NTO GOIASFOMENTO .----j
1034 - PROGRAMA COMPETITIVlDADE E ATRAÇÃO DE ECONÔ. MICO. CIENTIFICO E TECNOLÓGICO E DE 3052 - VIABILIZAR O PROJETO DA PLATAFORMA 2700. SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO I
INVESTtME~ A~~~~~.~t?UÁRIA~~~AÇÀO ~ LOGlsT~~TIMODALOEGOrAS _ __

103<1- PROGRAMA COMPETITIV10ADE E ATRAÇÃO DE ~~~g~~~~~~TfF~~O~;~~~~~~~g E DE 3053. CONSTRUÇÃO. AMPLIAÇÃO E REFORMA DE 6611 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

INVESTIMENTOS AGRICULTUR'A, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO DISTRITOS E CONDOMINIOS INDUSTRIAIS ECONÔMICO DE GOrAs CODEGO I
1034 _ PROGRAMACOMPETITIVlDADE E ATRAÇAo DE 3600 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 305<1- OBRAS DE INFRAESTRUTURA E MELHORAMENTO 661~~~-H;';~E--;;N~~;E~;;--

INVESTIMENTOS ~~~~~~~~A~I~~6~~7A ~ i~~~~~~CO E DE OOS DISTRITOS AGROINDUSTRIAIS ECONôMICO DE GorAs - CODEGO 1

~~~~~PETITlVlDAOE E ATRAÇÃO DE ~~g~~~Tc~~ATfF~C~~~~~~~~~g E DE 3055. REFORMA DE PRÊ~~TRATrvOS-E---~~~~~~ANHIA DE OES~;O~~~~~~
INVESTIMENTOS AGRICULTURA PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO OPERACIONAIS OOS DISTRITOS INDUSTRIAIS ECONOMICO DE GorAs - CODEGO

1035 _ PROGRAMA BOLSA FUTURO INOVADOR ~~g~TcR~C~~TfF~~~~~~~~~~~6g E DE 21.68- GMCI- AMPLIAÇÃO E FORTALECIMENTO DA REDE ~~g;~R~~~~T?F~C~~~~~~'cYL~~g E DE
AGRICULTUR'A, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO PUBLICA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL AGRICULTURA. PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

~~~~R~~~~T?F~CDO~~~~~v~~~~g E DE 2169- CONCESSÃO DE BOLSA EDUCATIVA E CULTURAL- ~~~g;~~,~~~TfF~C~~~~~~'cY~~~6g E DE

AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÁO BOLSA ORQUESTRA AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

3600- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 2170 _CONCESSÃO DE BOlSAS DE INCENTIVO 3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

;~~~~~~A~I';;6~;';~ ~ i~~I~~~~CO E DE FINAACEIROA ALUNOS DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL ;~~~~~~~A~I~~~~Á~~ ~ ~~~~~~~ICO E DE

~~g~~RoE~~~ATfF~C~~~~~~~~~~g E DE 2171 - CONSOLIDAÇÃO DA R-~~E PÚBLICA ESTADUAL DE ~~~~~~~:TfF~C~E~~~~~~~~6g E:'

AGRICULTUR'A, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO EDUCAÇÃO PROFISSIONAL AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

~:~~R;'T~~~~!~~NE~~~~~Jg:; ~~~ GESTÃO DA POLfTICA D-E-E-DU-C-AÇ-Â-o--1~~~CR~T~~-~f:~~~~~~~~~gE.~-

AGRICULTURA. PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLóGICA AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO I

3600 - SECRETARIA DE OESENVOLVIMEt.jrC; .... -----:1173. IMPLANTAÇÃO DE MODElO DE GESTÃO DA 36OO-:-SECRETARlAÕEDESENVOLV1MENTO- - • 1
ECONÔMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL EM PARCERIA COM O ECONÕMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE I
AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO TERCEIRO SETOR AGRICULTURA. PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

3600 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 2174- GMCI- IMPLANTAÇÃO DE PLATAFORMA 36OO=-SEêRÊTARIAOE-ÕESENVOLVlMENTO---1
ECONOMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE TECNOLóGICA PARA GESTÃO DA EDUCAÇÃO ECONOMICO. CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE I
AGRICULTURA PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO PROFISSIONAL AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

3600 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 2175- AMPLIAÇÃO E MODERNIZAÇÃO 00 SISTEMA DE 36OO-=-SECRETARIADE DESENVOLVI~~

~GRAMACI~NC~. TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ;g~~~~~~~';':~6~l~~ ~ ;~~;~~~CO ~D~-l~~~;E~::_~~~~::'O DE GOW;-_. ~9~~~~~~~;'~~~O~\~~;~~~~_

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETlTIVIDADE

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO COMPETITtvlOAOE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETfTIVIDAOE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETlTtvlDAOE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETITIVIDADE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETITIVIDADE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETITIVlOADE

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO COMPETITIVlDADE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETITtVIOADE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETrTtVIOADE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETITIVIDADE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETITIVtDAOE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETITIVIDADE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETlTIVlDADE

'DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETITIVIDADE

IDESENVOLVlMENTO ECONÔMICO COMPETITtVIDAOE

I

lDESENVOLVlMENTO ECONÔMICO COMPETlT1VIDAOE



3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO I

EC.O.NOMICO' CIENTIFICO E TEC. NOLóG. ICO.. E.. OEjAGRICULTURA. PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

36OO----:sECRETARIADEOESENVOLVIMEN-TO - --

ECONOMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÁO

-3600 -SECR"ETÁRlAôEõESENVOLVIMENTO --
ECONÔMiCO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

36OO-SECRETARIADE DESENVWIMENTO- ---,

ECONÓMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE I
AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO I

-6002-.AG£NCIA GOIANA DE ASSISTI!Nê~ - '"1
TÉCNICA, EXTENSÃO RURAL E PESQUISA I
AGROPECUÁRIA. EMATER

6602. AG~NCIA GOIANA DEASSlsniNCIA • -
TÉCNICA, EXTENsAo RURAL E PESQUISA

AGROPECUÁRIA. EMATER j
6602. AGêNClA GOIANA DE ASSISTêNCIA
TÉCNICA, EXTENSÃO RURAL E PESQUISA
AGROPECUÁRIA - EMATER

6602 - AG£NCIA GOIANA DE ASSISTêNCIA
TÉCNICA, EXTENSÃO RURAL E PESQUISA
AGROPECUÁRIA- EMATER

6602 -=-AGêNCIA GOIANADE ASSIST~NCIA - •

TÉCNICA. EXTENSÂO RURAL E PESQUISA
AGROPECUÁRIA. EMATER

36õõ":sêcRE"T"ÃRiADÉOÊi,iEWJOLVIMENTO---

ECONôMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE
AGRiCULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

3600 -=-SECRETAAiAõEDESENVOLVtMENTO
ECONOMICO, CIENTIFICO E TECNOLÓGiCO E DE
AGRICULTURA, PECUÁRI~G~~O _

3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO. CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

6602. AG~NCIA GOIANA DE ASSIsrtNCIA -]
T£CNICA, EXTENSÃO RURAL E PESQUISA
AGROPECUÁRIA. EMATER

. :i6OO-=-SECRETAA"iÃõEô"ESENVO"lvíMENTÕ- - •...

~g~~~~~A~I~~~~Á~~~~~~;~~~~ D~~__

~~g;~~,~~~T~FE~~~~~6~6~~~6 E DE I~~,1~~~~:~:i~:6::E:~~~~iNT6-i
ECONOMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGiCO E DE l
AGRlCULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO I

3600- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO. C!ENTIFiCO E TECNOLóGICO E DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

3600- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO, CIENTIFiCO E TECNOLóGICO E DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

6602-': AGêNCIÂGÔIANA DEÃSSIST£NC~"-- __ o

T£CNICA, EXTENSÁO RURAL E PESQUISA
AGROPECUÁRIA - EMATER

6ãô2'. ÃG£NCIÃ'GõtÃNÂ Õ'E ASSIST£NCtÃ' - ,

TÉCNICA, EXTENSÃO RURAL E PESQUISA
AGROPECUÁRIA. EMATER

-----s6õ2. AGêNCIAGÔIANA DE ASSIST£NCiÃ--"-~
TÉCNICA, EXTENSÃO RURAL E PESQUISA
AGROPECUÁRIA. EMATER

6602 --ÃciêNCIAGOIÁNADEASsiST£NCIA---

T£CNICA. EXTENSÃO RURAL E PESQUISA

_AGROPE~~..:.':.~ATER ~__ '

6612 - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE GOIÁS -i~I~:..::~~G_O ~

,ti DeOI~R!<¥!$ QIlÇAMEI><TÁRIA: 2~~

, '!'R~ ~'""5íl'SP9R,e"Q,.ÂREA!i I!!fRt\rÉGtl;As~ O~AORl!~PONsAvlR

ilR_" QRGAO0_<;;(;(5100

'.'-'"--'-~I'-"-r---~~"'~3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
2176. FOMENTO A PESQUISA EM EFICJ£NCIA

ECONOMICO, CIENTIFICO E TECNOlóGICO E DE
ENERGÊTICA E ENERGIAS RENOVÁVEIS

AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

::::~ENTO ECONOMICO IC~~:A:---1036. PROGRAMA CI£NCIA, TECNOLOGIA EINOVAÇÃO
3600. SECRETARIA DE DESENVOLviM"EÚTO --

2177 • IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE. TECNOLOGIAS
ECONOM!CO. CIENTIFICO E TECNOLÓGICO E DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇAo

SOCIAIS E SUSTENTÁVEIS

3600 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
2176 - IMPLANTAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE AMBIENTESDESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETITIVIOADE 1036- PROGRAMA CIl!NCIA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ECONOM1CO. CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE

AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO
DE INOVAÇÃO

------ -
3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

2179- POPULARIZAÇÃO E DIFUSÃO DA CIêNCIA,
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETITIVIDAOE 1036. PROGRAMA CU~.NCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ECONÔMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE

__ ~~~R~!E~~I~ .~I~,R~A9.~_O ._
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

--- --- _ •••• __ .-. __ o -_.'-_ ..- -- ----~
3600 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 2180- DESENVOLVIMENTO DE PESQUISAS APLICADAS

ESENVOLVlMENTO ECONÕMICO COMPETITIVIDAOE 1036 - PROGRAMACI~NCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ECONOMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS DA

_._------ AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO AGROPECUÁRIA

3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
2181 • DIFUSÃO 00 CONHECIMENTO CIENTIFICO E

ESENVOLVlMENTO ECONOMICO COMPETITIVIDADE 1036 - PROGRAMACI£NCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ECONÔMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE
TECNOLóGICO

AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇAo

3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 2182. CONSTRUÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DE

ESENVOLVlMENTO ECONÔMiCO COMPETITIVIDADE 1036. PROGRAMA CiêNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ECONÔMICO. CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE LABORATÓRIOS PARA ANÁLISE E RECOMENDAÇÃO
AGRICULTURA, PEcuARIA E IRRIGAÇÃO TECNOLóGICA

3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
2183 - PRODUÇÃO, MULTIPLICAÇÃO E DISPONIBILIZAÇÃO

ESENVOLVIMENTO ECONOMICO COMPETlTIVIDADE 1036. PROGRAMA CI~NCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ECONÔMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE

~~ULTURA, ~UÁRIA ': IRRIGAÇÃO
DE MUDAS E SEMENTES._----- --~_._--------

3600- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
2164 - QUALIFICAÇÃO CONTINUADA EM PESQUISA

ESENVOLVlMENTO ECONÔMICO COMPETITtvlDADE 1036 - PROGRAMA CiêNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ECONÕMICO, CIENTIFICO E TECNOLÓGICO E DE
AGROPECUÁRIA-_._" AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO -

3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
3057. EXPANSÃO DA REDE GOIANA DE EXTENSÃO

ESENVOLVlMENTO ECONÔMICO COMPETITIVIDAOE 1036 - PROGRAMA CiêNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ECONÔMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE TECNOLóGICA. REGETEC

~~-' AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO ,----
3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

3058 - OTIMIZAÇAO DO SISTEMA GO!ANO DE INOVAÇÃO.
ESENVOLVlMENTO ECONÔMICO COMPETITIVIDADE 1036. PROGRAMA CiêNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ECONOMICO, CIENTIFICO E TECNOLÓGICO E DE

AGRICULTURA, PECUÁRIA E I~I~AÇÃO
SIGO

~R'::'::':~_NCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

ESENVOLVlMENTO ECONÔMICO COMPETITIVlDADE ECONOMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE 3146. GMCI. GESTÃO 00 INOVA GOIÁS

-~--- AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

3soo - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ESENVOLVIMENTO ECONOMICO COMPETlTIVIDADE 1036. PROGRAMA CI~NCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO ECONÔMICO. CIENTiFICO E TECNOLóGICO E DE

3162. GMCI. MODERNIZAR A INFRAESTRUTURA DE
PESQUISA DE GoIÁs

-------- -- AGRI.CULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO .~ --~_. -

1037 - PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA
3600 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

2185. FAMILIA RURAL. FORTALECIMENTO DA
ESENVOLVlMENTO ECONOMICO COMPETlTlVIDADE

AGROPECUÁRIA
ECONÔMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE AGRICULTURA FAMiLiAR EM GOIÁS
AGRICULTURA, PECUÁRIA E_!~~~~ _______

1037. PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA
3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

2186- FORÇA AGROPECUÁRIA. DESENVOLVIMENTO
ESENVOLVlMENTO ECON6MICO COMPETITIVIDAOE

AGROPECUÁRIA
ECONÔMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE

SUSTENTÁVEL 00 AGRONEG6cIO GOIANO

----- 1-----_._--- - AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

1037. PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA
3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

2187. GLEBA LEGAL- DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E
ESENVOLVlMENTO ECONOMiCO COMPETITIVIDADE

AGROPEcuÁRIA
ECONOMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE

FUNDIÁRIO
AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

1037. PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA
3600 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

ESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETITlVrDADE ECONOMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE 2188. HORTA COMUNITÁRIA
AGROPECUÁRIA

AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇAo

1037. PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA
3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

2189. IRRIGA BEM -CRESCIMENTO DA PRODUÇÃO
SENVOLVlMENTO ECONÔMICO COMPETITIVIDADE

AGROPECUÁRIA
ECONÔMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE

IRRIGADA EM GOtAs
AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

1037. PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA
3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 2190. LAVOURACOMUNITÁRIA. PRODUÇÃO

ESENVOLVlMENTO ECONÔMICO COMPETITIVIDAOE
AGROPECUÁRIA

ECONOMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE
COMUNITÁRIA DE ALIMENTOS

----- ---_. AGRICULTURA. PECUÁRIA E IRRIG~~O _. __

1037. PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA
3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

2191. GESTÃO DA PROPRIEDADE OTIMIZANDO os
ESENVOLVlMENTO ECONÔMICO COMPETITlV1DAOE

AGROPEcuÁRIA
ECONOMICO, CIENTiFICO E TECNOLóGICO E DE FATORES DE PRODUÇÃO
AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇAO-~- ----
3600 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 2192. PROMoçÃO, TRANSFER~NCIA E EXECUÇÃO ôÂS-

SENVOLVlMENTO ECONOMICO COMPETITIVIOADE
1037. PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA

ECONÔMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE POLiTlCAS PARA O DESENVOLVIMENTO 00 ESPAÇO
AGROPECUÁRIA

AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO RURAL------- ._-_._-
3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

- ~'~-."_.--'-
SENVOLVlMENTO ECONOMICO COMPETlTIVIOADE

1037. PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA
ECONÔMICO. CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE

2193 - QUALIFICAÇÃO CONTINUADA EM ASSISTêNCIA

AGROPECUÁRIA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇ~~ ~ _ •

TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL

-- ---- --------- !----
1037. PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA

3600 -SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 2194. TRANSFERêNCIA DE TECNOLOGIAS INOVADORAS E
SENVOLVlMENTO ECON6MICO COMPETITrVIDADE

AGROPECUÁRIA
ECONOMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE

SUSTENTÁVEIS
AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO--_ ..~ ..-
36OO":SECRETARIÃÕEDESENVOLVlMENTO -----.~-~------

SENVOlVlMENTO ECON6MICO COMPETlTIVIDADE
1037. PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA

ECONOMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE
2195- RESPONSABILIDADE AMBIENTAL E SOCIAL DA

AGROPECUÁRIA AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇAo
CEASNGO

--------- --- .-~_.- ._-_._-
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1037 - PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA
AGROPECUÁRIA

1037. PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA
AGROPECUÁRIA

1037 - PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA
AGROPECUÁRIA

1038. PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA CADEIA
PRODUTNA MINERAL

1038 - PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA CADEIA
PRODUTIVAMINERAl

1038- PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA CADEIA
PRODUTNA MINERAL

1038 - PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA CADEIA
PRODUTNA MINERAL

1038. PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA CADEIA
PRODUTIVA MINERAL

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETITIVIDADE

DESENVOLVIMENTO ECON6MICO JCOMPETrTlVlOADE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETlTIV1DADE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETITIVIDAOE

DESENVOLVIMENTO ECON6MICO COMPETITIVIDADE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETITIVIDAOE

DESENVOLVIMENTO ECON6MICO COMPET1TIVlOADE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETITIVIDAOE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETITIVIDADE

DESENVOLVIMENTO ECON6MICO COMPETITIVIDADE

DESENVOLVIMENTO ECON6M1CO COMPETITlVlDADE

10ESENVOL'Il:N~:~ONOMICO COMPETlTIVIOAOE

[ESENVOL'IlMENTO ECONOMICO COMPETITMOADE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO ~TITIVIDAOE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETlTIVfDADE

~~g~~RO~;'~~AT?F~CD~~~~~~~~~;6 E DE 2360. BANCO DE ALIMENTOS. SEGURANÇA ALIMENTAR E ~~~~R6.~~~T?FElC~E~~~~~~~~CO E DE

___ AG.'!!~':.TURA. p~~~~.~_I~~~AÇ~'?_ NUTRICIONAL . AGRICULTURA, PECUÁRIA E 'RRIGAçA~ _

~~~ic~.TC~~T?F~C~~~~~~~~~~ E DE :6~.~:';~~ciAOE REVITAllZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA ~~~ ~~~:~~6DE ABASTECIMENTO DE GOIÁS

=~I~~~~~:~~~~:~-:E-':-:O-'~-i-M';-N-TO----------~---- --~-66õi:AG~NcIA~-lSrtNclA --

ECON6MICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE 3163- GMCI-INOVAR O MEIO RURAL n!CNrCA, EXTENSÃO RURAL E PESQUISA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÁO AGROPECUÁRIA - EMATER I
~~g~it;,TC~~~T?F~CD~~~NE~~;~~~;g E DE 2196-APOIO A IMPlANTAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE - ~~g~~~~~~TiFEIC~~~~~;~~~g E DE .

AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇ".o POlOS REGIONAIS DE MINERAÇÃO AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO !
3600. SECRETARIA DE DESENVOlVlM~----- -J6ôO-' SECRETAR""iJ\DE DESENVOlViMEN'TO--'-'1

~~~~~~~~'A~I~6~l~~ ~ ~:~~~~~CO E DE 2197 - FINANCIAMENTO DA CADEIA PRODUrrVA MINERAL ;g~~~~~~A~I;:6~Á~~_;~~~CO E DE j
3600 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 2198. FOMENTO AO SETOR DE GEMAS, JÓIAS E 3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO I
~~~~~~'A~I~6~l;~ ~ i~~I~~~~CO E DE ARTESANATO MINERAL ;~~~~~~~A~~6~1~~ ~ ~~~~~~~CO E DE \

3600 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO l
ECONÔMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE 2199. GESTÃO DE INFORMAÇ6ES GEOLóGICAS ECONOMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

:6~~~RO~C~~::WF~CD~:~~~~~~~g E DE ~:~~~~~~~~ENTO DAS ATIVIDADES DO SETOR ~~~~~~T~~~TjF~~~~~~'(;'~~~g E DE

AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

----. 3600 -"SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO _., - ~~DE DESENVOLVIMENro-
~~~:~~~~~~EAR~SENVOlVlMENTO DA CADEIA ECONÔMICO. CIENTiFICO E TECNOLóGICO E DE 2201 ~~~~~oçÃO DA INOVAÇÃO TECNOLóGICA NA ECONôMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE

AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇAO MINE AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

DESENVOLVIMENTO ECON6MICO :M-PE-T-'TI-'Il0-A:--- 1038- PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA CADEIA ~~g~~RO~~~:~WF~~~~~~~;~~~;g E DE 2202. FISCALIZAÇÃO DA EXPLORAÇÃO DOS RECURSOS ~~t~~~N~~~~~~~R~f~-~~s--

PRODUTIVA MINERAL AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRR1~~? MINERAIS 00 ESTADO PúBLICOS _AGR

~

-;-':::::::~~CQNOMICO C_OMPETlTIVIDADE ~~::~~~~~S~E;~N~I~~N~I~R~ PEQUENAS E i~~~fcR~,TC~~TjF~CD~~~~~;V~~~~ E DE 2203 - CAPACITAÇÃO DE AGENTES DE CRéDITO E ::~~~~.T~~~T?F~~~~~~~~~~~g~:-

. MéDIAS EMPRESAS AGRICULTURA PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO EMPREENDEDORES 00 BANCO 00 POVO AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

1039 - PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DO - 36Cil=.s~Aõ~NVõi:ViM.ooo- ---------- 3600. SECRETARIA DE DESENVOLViMENTO--

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETITIVIDADE EMPREENDEDORISMO E APOIO /J.s MICRO, PEQUENAS E ECONÔMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE 2205- MICROCRl!DITO 00 BANCO 00 POVO ECONOMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE

MÉDIAS EMPRESAS AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

I
~O_ESENVOlVl_M~:T~ EC_~:: C_O:_P_ET.IT~VIDADE :~~::~DGE~~~E;~N:~~~'iJ.~: PEQUENAS E =~g~it~~~~TrF~~OE~~NE~~~fJg::--;~; ~~~~;~--'N-CE-N-TIV-O-I>s---_. ~~~~~.T~~~TrF~C~~~~~~;V~~~g :-~~ -
_ _ _ MÉDIAS EMPRESAS AGR1CUlTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETlTIVIDAOE ~~~~::~~~~~S~E;~NA~I~~~I~R~ PEQUENAS E ~~~g~~~~~~T?F~C~~~~~;V~~~E~~~--;~~;~;V;V:'~NTO ~~;~~ANATOGOlANO. ~~~R~T~~~TjF~~~~~~'(;'~~~g~:-

_____ MÉDIAS EMPRESAS AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO R_AIzES DE GOIÁS ~ AC_RICUlTURA, PE~UÁRIA E I~~~

~S;~::~E=~S~E;~NA~~~~I~: PEQUENAS E ~~g~~cRo~~~~ATrF~CDO~~~:;~~~;g E DE 2208-INOVAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO NO ATENDIMENTO 6604 - JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DE GOIÁS-
IDESENVOlVlMENTO ECONÔMICO COMPETlTlVIDADE Ml!DIAS EMPRES~___ AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO DA JUCEG JUCEG

l---~ 1039- PROGRAMA DESENVOLVIMENTO 00 3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ~SECRETARIA DEOESÚIVOLViMENTO

I
DESENVOlVIMENTO ECONÔMICO COMPETITIVIDAOE EMPREENDEOORISMO E APOIO As MICRO, PEQUENAS E ECONÔMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE 2361 - CAPACITAÇÃO EMPREENDEDORA ECONÔMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE

MéDIAS EMPRESAS AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

1039. PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DO 3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 2375- MANUTENÇÃO E OPERACIONAllZAÇÃO OOS 8604. JUNTA COMERCIAL 00 ESTAOO DE GOIÁS.

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO ,COMPETlTIVIDADE ~~6~E~~~~:~MO E APOIO As MICRO, PEQUENAS E ~~~~~~,;1;:6~l~~ ~ i~~~%~CO E DE ESCRITÓRIOS REGIONAIS E PONTOS DE ATENDIMENTO JUCEG

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETITIVIDAOE ~~~~::~E~~~~E~iNA~~~~'~Rog PEQUENAS E ~~~~RO~~~~T?F~CD~~~~~~~~~~d6 E DE 3059. STARTUP GOIÁS. APOIO E rNCENTlVOÁCRIAÇÃO E ~~~~R~~~~T?F~C~~~~~~'(;'~~~g E DE
MÉDIAS EMPRESAS AGRICUlTUR,A, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO DESENVOLVIMENTO DE NEGOCIOS INOVADORES AGRICUlTUR'A, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

1039 - PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DO 3600- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 3061. CRESCER COMPETITIVO. CAPACITAÇÃO, 3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
EMPREENDEDORISMO E APOIO As MICRO, PEQUENAS E ECONÔMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE ORIENTAÇÃO E ACESSO AO CRl!D1TO PARA ECONOMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE
MÉDIAS EMPRESAS AGRICULTURA, Pt:CUÁRIA E IRRIGAÇÃO EMPREENDEDORES AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

~~~~::~DGE~~S~E;~N:~~~NJI~~ PEQUENAS E ~~g~TcRO~;;:~?~6~~~~~~~~~g E DE 3062. GOIÁS ATENDE MAIS. PROMoçÃO DA QUALIDADE ~~~~~,~~~TjF~~~~~~~'(;'~~~g E DE

Ml!DIAS EMPRESAS AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO DE ATENDIMENTO AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

~~~:~~l~~~~N~I~~~I~: PEQUENAS E Ei~~~:~~1{,~mr~~~-;g E DE ~;~N~C;;~~~~~g~;~~~g~~'NCENTIVO AO E~~~ri~1;~t~~~~~~g E :-1
~~~~i~~~~~;i"A~~~~I~: PEQUENAS E Ei~~~:~a~1~~t~~r£~;g E DE ~N-~~E~;;~A~lg~~~'~;g~~N~~~~~EENOEOOR Ei~~~~~~h~~E~~~~~¥;JgE:-j

1039. PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DO 3600 -SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO J6OO"SEêRETARIA DE DESENVOlV/MENTÕ-
EMPREENDEDORISMO E APOIO As MICRO, PEQUENAS E ECONOM1CO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE 3065 - MINHA EMPRESA DIGITAL INCLUSÃO D1GITAl DE ECONOMICO CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE I
Ml!DIAS EMPRESAS ~RICUlTURA, PECUÂRIA E IRRIGAÇÃO EMPREENDEDORES AGRICULTURA PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

~::~::~:~~~E;iNA~~~~I~: PEQUENAS E ~~g~TcR;,~~~AT?F~C~~~~~~~~~;g E DE 3066. MINHA PRIMEIRA EMPRES:-=-~E ~N~~O -; ::~~~CR;,T~~~T?F~~~~~~~~~~g::-,

MÉ~ EMPRESAS AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO INICIAÇÃO EMPREENDEDORA AGRIC~~R~~~.~R~I~.~cr.~? J



6604. JUNTA COMERCIAL DO ESTAOODE GOIÁS.
JUCEG

6604. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÃS.
JUCEG

6604. JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DE GOIÁS.
JUCEG

6604 - JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DE GOIÁS-
JUCEG

6604 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS-
JUCEG

6&04- JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS.
JUCEG

10«)- PROGRAMA DESENVOLVIMENTO REGIONAl

10«). PROGRAMA DESENVOLVIMENTO REGIONAl

1040. PROGRAMA DESENVOLVIMENTO REGIONAl

1040 - PROGRAMA DESENVOLVIMENTO REGIONAL

1041. PROGRAMAGOIAscONECTAOO

1041- PROGRAMA GOIÁS CONECTADO

1041 PROGRAMAGOIÁSCONECTAOO

1043. PROGRAMA PRODUZIR I FOMENTAR

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

COMPETITIVIDADE

-----------~-------I------

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETlTlVIDADE

-'-
1

1039-::PiWGRA~;lÂ.DESENVOlV1MENTODO ~ECRETAR)AOEOESENVOLVIMENTO o -- -.~--------- --"-

EMPREENDEDORISMO E APOIO As MICRO, PEQUENAS E ECONOMJCO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE 3147 - GMel- ALIANÇA EMPREENDEDORA
MEDIAS EMPRESAS AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

d1039- PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DO 3600 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
DESENVOLVIMENTO ECONÕMlCO COMPETlTIVIDADE EMPREENOEDORISMO E APOIO As MICRO, PEQUENAS E eCONôMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE 3148. GMel- DESPERTAR EMPREENDEDOR

MEDIAS EMPRESAS AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

1039- PROGRAMA DeSENVOLVIMENTO DO 3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
DESENVOLVlMENTO ECONOMICO COMPETITlVlDAOE EMPREENDEDORISMO E APOIO As MICRO. PEQUENAS E ECON6MICO, CIENTIFICO E TECNOLOGICO E DE 31<19. GMCI. CIDADES EMPREENDEDORAS

M.;DIAS EMPRESAS AGRICULTURA. PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

1039. PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DO 36Ôo-'- SECRET ARtA"õEÕÊSÊNVóLVIMOOO
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETlTIVIDADE EMPREENDEDORISMO E APOIO J>s MICRO, PEQUENAS E ECONÔMICO, CIENTIFICO E TECNOLOGICO E DE 3150 - GMCI- EMPREENDA FÁCIL

Mê:DlAS EMPRESAS AGRICULTURA. PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

1039. PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DO 3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO

EMPREENDEDORISMO E APOIO As MICRO, PEQUENAS E ECONOMICO, CIENTIFICO E TECNOlOGICO E DE 3151 - GMCI- CR';DITO EMPREENDEDOR
Mê:DIAS EMPRESAS AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

1039- PROGRAMA DESENVOLVIMENTO 00 3600- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
EMPREENDEOORISMO E APOIO As MICRO, PEQUENAS E ECONOMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE 3152. GMCI. APRENDA E EMPREENDA
M';DIAS EMPRESAS AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

3600 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
eCONOMICO. CIENTIFICO E TECNOLOGICO E DE 2209. CELEBRAÇÃO DE CONV£NIOS COM MUNIClplOS 1900 - SECRETARIA DO GOVERNO
AGRICULTURA. PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

~~g~TcR~6~~ATrF~cD;~~~:~~~~;g E DE ~~l~~~~~~~~:~~Rrs~'i6~RIA DE INFRAESTRUTURA ~~g;Tcci:~~~TfF~~~~~~L~~g E DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO AGRlCUL TURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 2211. OBRAS E SERViÇOS DE INFRAESTRUTURA -3600--=-SECReTARIÁ õitDESENVOlVIME-NTO--

~~~~~~,~1~~6~1~e.. ~ i~~~%~CO E DE ORIENTADAS PARA O DESENVOLVIMENTO ECONOMICO ~~~~~~~'A~'~6~Á~~ ~ ~~~~~~~ICO E DE

3600 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ~~O~~-E-;ERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA, 3600- SECRETARIA DE DESENVÕLVIMENTO

~~~~~~~~'A~I~:6~t~~ ~~~~%~CO E DE UR&.NlZAÇÃO e MELHORIA OOS DISTRITOS INDUSTRIAIS ~~~~~~~A~I~~6~1~~ ~ ~:~~~~~CO E DE

3600. SECRETARIA DE DESENVOLvlMEN-TO 3600. SECRETARIA DE DESENvOlViMENTO
ECONOMICO, CIENTIFICO E TECNOLOGICO E DE 2213 - PATRULHA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL ECONôMIco. CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE i
~~TURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO J
3600 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO _. ---3600 --SECRETARIA DE DESEN-vá'Lvir',lENTÕ -- --I
~~~~~~~~,;I:~~~l~~ ~ i~;~%~CO E DE ~~~~N;~~~~A~~N~~~~~;~I~~~~NAVN°i:6~~NTO ECONôMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE

_~. AG_RICUL TURA. PEC~~E_~R~I~~_A~~ __ ~ I'

3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 3700 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
ECONôMICO, CIENTIFICO E TECNOlOGICO E DE 3068. CIDADES DE GOIÁS - MELHORIAS URBANAS RECURSOS HIDRICOS, INFRAESTRUTURA.

=~~~~~~~:~:~~:~~SEE::~~ÇM~Nro-'~ ~ -~---------------{i~~~~R:~~::~~-~~:Á:~~:-~ - ---.J
ECONOMICO, CIENTiFICO E TECNOLOGICO E DE 3069 - ELABORAÇÃO 00 PLANO DIRETOR DA REGIÃO RECURSOS H1DRICOS,lNFRAESTRUTURA, I

METROPOLITANA DE GOIÂNIA

;:I~~~~~~;~~:~~i~~~'fNTO _.~- --- • ~~SUNTOSMET~~~I~~'OS~~_

ECONOMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE :~i~~~~~~~I~I~~~~~:;~~~X:~M6:;'~'TM :~C~Ç~~~:L~iEEL~~~COMUNICAÇOES E
AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

-3600:-SECRETARIADEDESENVOLVlMENTO -- -~---- -- 36OO-SECRETARIADEDESENVOlVIMENTO -~-I
~~~~~~~~'A~I~~~t~ ~ ~~~~~~~co E DE ~2~~:~~A~~ ~~6~~~6~~~~N~~I:~IENTES DE ;~~~~~~~A~I~~~l~~ fE~:~~~~~ICO E DE

3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 2215. PROMOÇÃO DA INCLUSÃO DIGITAL DE SEGMENTOS ~~~~~T;'~~TfFi~~~;~~~6~~~g E DE I
~~~~~~~~~,;I~~~~l~~ ~ i~~~%~CO E DE EM RISCO SOCIAL AGRICULTUR'A, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

~~g~TcR;,T~~~T?F~C~~~~~~~~~~ E DE 3070. GMCI. AMPLIAÇÃO DA REDE METROPOLITANA DE ~~~Tcci:T~~~TfF~~;~~~~~~~~~g E DE
AGRICULTURA. pEcuARIA E IRRIGAÇÃO COMUNICAÇÃO DE DADOS DE ALTA VELOCIDADE AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

~~g~TcR~Tc~::WF~cD~~~~:~~~;g E DE 3071 - GMCI- WIFI PROMOÇÃO DA CONECTIVIDADE EM ~~~TCR~~~~T?F~C~~~~~6~~~g E DE

AGRICULTURA. PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO ESPAÇOS PÚBLICOS AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

3600- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO '-~------3600. SECRErÃRIÁOEDESENVOLVIMENTO

ECONOMICO, CIENTIFICO E TECNOLÓGICO E DE 3145. GMCI- ESCOLA CONECTADA (SEDUCE) ECONOMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE
AGRICULTURA. PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

3600. SECRÊTARI •.••.DE DESENVOLVIMENTO .,. - ----- ---3600~-SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO -

6~~~:~~:~~I~~REMENTO E DIVERSIFICAÇÃO 00 ~~~~~~~~A~I~~~t~ ~ ~~;~~~~CO E DE ~~:~::~~~~~A INTERNACIONALIZAÇÃO DE ;~~~~~~~A~I::~~l~~ EE~~~~~~~CO E DE

1042 - PROGRAMA INCREMENTO E DIVERSIFICAÇÃO 00 ~~g~TcR~~~~ATrF~cD;~~~~~~~6ci E DE 2217 - REALI;ÇÃO E PARTICIPAÇÃO EM MISSOES ~~~~R;,T~~~TfFe.c~T~~~~6~~~g E DE

COM';RCIO EXTERIOR AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO INTERNACIONAIS AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

--- --- 3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO --2i-;a:coNCESSÃO E AMPLIAÇÃO DE INCENTIVOS 36Ol):-SECRETAAiA-Oi: ÕESENVOLVIMENTO--

1043 _ PROGRAMA PRODUZIR I FOMENTAR ECONÔMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE FINANCEIROS E BENEFICIOS FISCAIS PARA FOMENTO DE ECONOMICO, CIENTIFICO E TECNOLÓGICO E DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E IR~IGAÇÃO EMPRESAS AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

~~g~TcR~~~~~AT?F~CD~i~:~~~~;g E DE 2219- REAlI~ÇÃO DE AUDITORIAS DE INVESTIMEN;~ E ~~~~R~T~JF~~~~~~~~~g: OE

AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO DE QUITAÇÃO DE SALDO ~~~R DO PRODUZIR AGRICULTUR'A, PECUÁRIA E IRRIGAÇ~~ __ :J

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO COMPETITIVlDADE

----~-------

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETITIVIDADE

DESENVOLVIMENTO URBANO

DESENVOLVIMENTO URBANO

DESENVOLVIMENTO URBANO

DESENVOLVIMENTO URBANO

-_ .._------1------

INFRAESTRUTURA E LoolsTICA

INFRAESTRUTURA E LoolSTtCA COMPETITIVIDADE

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO COMPETITIVIDADE

IDESENVOLVlMENTO UR~~ ~:r~:~_~_~~1040. PROGRAMA DESENVOLVIMENTO REGIONAL

iDESENVOLVlMENTO URBANO QUALIDADE DE VIDA 1040 - PROGRAMA DESENVOLVIMENTO REGIONAL

INFRAESTRUTURA E LoolsTICA COMPETITIVIDADE

~::NVOL"'-MENTO ECONOM"OCOMPETITIVI::~E

-------- f-----
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO COMPETlTIVIDADE

""'"

DESENVOLVIMENTO URBANO QUALIDADE DE VIDA 1040 - PROGRAMA DESENVOLVIMENTO REGIONAl

:S~:VOL"'~~N~: URBANO I:::::o~-:---1040- PRO~~-:' DE~ENVOLVlMENTO REG!ONAL

tCO:~TlTlVID'::-~~l;;;;AESTRUTURA;-- - 1~041 • PROGRAMA GOIÁS CONECTADO
LOGlsTlCA

I::::'~TURA E LOGlsTICA ~~:PET~'::DE 10<1 PROGRAMAGOlAsCONECTADO

INFRAESTRUTURA E loolsTICA COMPETITIVIDADE 1041 PROGRAMA GOIÁS CONECTADO

!'ROORAMASe~ PORlllXo. ~ E'fRAnGlCASE óR<>AOREliPONsA\Il':L

f'ROOAAMA óRV/>.óOlilMO GESTOR

1--------

[DESENVOLVIMENTO ECONOMICO COMPETITIVIDADE

'------~---



1900. SECRETARIA DQ GOVERNO2232. CARTÃO TRANSPORTE CIDADÃO

~_~$'~'\W<T_lIlm

~A5!(~~~l(Il~~Te<FAI:{~~'!fll._.. ~ __ nm

1043 - PROGRAMA PRODUZIR I FOMENTAR

r-
COMPETITIVIDAOE

COMPETITtVIDADE

COMPETlTIVIDADE

COMPETtTtVIDADE

COMPETITlVIDADE

COMPETIT1VlDADE

COMPETITtVlDAOE

COMPETITlVlDADE

COMPETITIVIDADE

COMPETITlvrDADE

COMPETlT1VIDADE

COMPETlTIVIDADE

COMPETITIVIDADE

COMPETlTtVIDADE

COMPETITIVIDADE

COMPETITIVIDADE

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

-
MEIO AMBIENTE

MEIO .M1BIENTE

MEIO AMBIENTE

IOESENVOLVIMENTO ECONOMICO COMPETIT1VrOADE

f-
;MEIO AMBIENTE

MEIO AMBIENTE

MEIO AMBIENTE

MEIO AMBIENTE

MEIO AMBIENTE

MEIO AMBIENTE

MEIO AMBIENTE

MEIO AMBIENTE

3600. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 3600- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONOMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE 2220 - REALIZAÇAo DE LE!LÃO DO FOMENTAR ECONOMICO, CIENTIFICO E TECNOLóGICO E DE
AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃ_O____________________ AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

1044. PR~GRAMAGESTAO E PROTEÇÃO DE RECURSOS J- 3700 - SECRETARIA DE MEiC)AMBlENTE. 2221- COMPENSAR - CONSCIENTIZAÇÃO E eDUCAçÃO --3R'700"C-U:RSS'OCSREHTIOARRICIA00S',M'N"'ROAAM'S-T"RiEUNTTU'R'-"--
NATURAIS RECURSOS HloRICOS, INFRAESTRUTURA, AMBIENTAL '"
______________ ~ CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS , C'OAD'S E ASSUNTOS METROPOLITANOS

1044 _ PROGRAMAGEsrÃO E PROTEÇAo DE RECURSOS 3700- SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. 2222. CRIAÇÃO, GESTÃO E REGULARIZAÇÃO DE 3700. SECRETARIA DE MEiõÂMBIÊNiE:. -

NATURAIS ~~~~~~: :~~~~Ss ~~;:~~T_~_~_:U_:OA_,; U~N,'OAO.'S.O'. C.ONS'RVAÇAO ~~~~~~ :~~~~T~ ~~~:;~~~~~

1044- PROGRAMA GESTÃO E PROTEÇÃO DE RECURSOS 3700 - SECRETARIA DE MEIO PMBIENTE. 3700- SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE.
NATURAIS RECURSOS H[DRICOS, INFRAESTRUTURA. 2223. DESCENTRALIZAÇÃO DA GESTÃO AMBIENTAL RECURSOS H[DRlCOS, INFRAESTRUTURA,

CIDADES EASSUNTOS METROPOUTANOS C1DADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

~~u-R~iGRAMAGESTÃO E PROTEÇÃO DE RECURSOS ~~~~::6:~r~I~S~ ~~~A~:~~NT~~A. 2224. GESTÃO DESCENTRALIZADA E PART1CIPATtVA DAS -3700-SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,

CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS ÁGUAS ~~A~~~O: :i~~~T6Ss ~~~:~~~~~~~AS

~~~~:~~RAMA GESTÃO E PROTEÇÃO DE RECURSOS ~:~~~g::E~~~s: ~~~~r~~:~~~~~~5N-AGESTÃO, MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ~~i~~giH~~~~~:~~~~{~~;~---
~~U'R~~GRAMAGESTÃO E PROTEÇÃO DE RECURSOS ~~i~~g;:~~~~s:~~~:r~~~{~~As ~~~~~~~~~T~~ INSTRUMENTOS ECONOMICOS ~~~:~g;Ei~~~B~~:iE~~~~
~~T~R~~RAMAGESTÃO E PROTEÇÃO OE RECURSOS ~7E~C::6:~rb:II~~s~ ~~~A~~~EUNT~ERA. 2227 • INSTRUMENTOS DE GESTÃO DAS ÁGUAS ~~~c:ig:~r;:,~~s~ ~~~A~~~~~NT~ERA.

CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS _ CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

1044 - PROGRAMA GESTÃO E PROTEÇÃO DE RECURSOS ~~ogc:ig:~r:,~s~ ~~~A~~~~NTT~RA 2228- LICENCIAMENTO AMBIENTAL ~~~C::g:~Tb:~~s~ ~~~~~~~NT~~:--'--

NATURAIS CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

~~U'R':~GRAMAGESTÃO E PROTEÇÃO DE RECURSOS ~~~~::6:~rb:l~s~ ~~~A~~~~~~~A. ~:;~~I~~:,UESF~~~TN~~~-~~'c;t:;~, COLETA ~~6c:i;:~rb:l~gs~ ~~~~~~~E~~ERA,

CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS SELETIVA E ECONOMICIDADE DE ÁGUA CIDADES E ASSUNTOS METROPOUT ANOS

'N'A"TU'RPAR'SOGRAMAGESTÃO E PROTEÇÃO DE RECURSOS ~~6C::g:~rb:,~s~ ~~I~A~~~~TTUERA. 2230. QUALIDADE AMBIENTAL- FISCALIZAÇÃO. - ~~~::;g;~~I~gs~ ~~~~~~EU~~--
MONITORAMENTO E AUDITORIA AMBIENTAL

CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS J
3700 - SECRETARIA DE MEIOAMBIENT~-- -- 3700- SECRETARIA DE MEIOAMBIENTE.

1044 - PROGRAMA GESTÃO E PROTEÇÃO DE RECURSOS RECURSOS H[DRICOS.INFRAESTRUTURA. 2231. REGULARIZAÇÃO AMBIENTAL RECURSOS HIDRICOS. INFRAESTRUTURA,

NATURAIS CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

~~~::'~RAMAG'STAO' PROT'ÇAo O, RECURSOS ~~~~~iE~~:~!t{~~~~i~~;T~O~~t;~~;,~~~~~~;,ÇAO OA PO,ITICA ~~~~~~gi;1~~~~:~:~:m~~~;---
1044 - PROGRAMA GESTÃO E PROTEÇÃO DE RECURSOS ~7E~~:ig;~T~:I~gS~ ~~~A:~~~~TU~A, 3075 - IMPLEMENTAÇÃO DA POLITlCA ESTADUAL DE ~~~c::g:~T~:,~gs~ ~~~A:~~~~~ERA.

NATURAIS CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS MUDANÇAS CLIMÁTICAS CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

1044- PROGRAMA GESTÃO E PROTEÇÃO DE RECURSOS ~7E~CRS~;~~:I~S~ ~~~A~~~~T~~A. 3OPR'O'0'UPTLAONRTO'EAAGGUUAA-REVITAllZAÇÃO DE BACIAS E ~7E~~::g:~rb:I~~ ~~~A~~~~EU~TUERA.

NATURAIS CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

1044 - PROGRAMA GESTÃO E PROTEÇÃO DE RECURSOS 3R-~00-CU-';-s'o-C;-~-Tb-:I-~O-OS-~~-N~-~-A':'-S-~~-~N-TTU-~-A,---30-n-. P-R-'O-'O-V-"-O-'-' C-O-N-ST-R-UÇ-A-O-SU-S-T'-NT-A-V'-'-O-A -~~~~::g;~T~:~is~~~~~~~~N~~'

NATURAIS CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS UNIDADE ADMINISTRATIVA 00 MEIO AMBIENTE C1DADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

1044. PROGRAMA GESTÃO E PROTEÇÃO DE RECURSOS ~~~c::g;~T~.~gs~ ~~~A~:~~~~ERA, 3076 _ZONEAMENTO ECOLóGlCo-ECONOMICO ~~~~Rsig:~T~:~~~ ~~~A~~~~~NT:ERA.

NATURAIS CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS C1DADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

1045- PROGRAMA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E ~7:~:ig:~r~:I~~S~ ~~~A~~~~~:ERA.

MOBILIDADE URBANA CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

1045. PROGRAMA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E ~7E~~::g;~T~t~~SE ~~~A~~~~~~ERA ~~ ~~~~:~~~'it;~VI~~~~S~;~NSERVAÇÃO ~~~C:ig:~rb:~g:.~~~A~~~~EUNTTUERA.

MOBILIDADE URBANA CIDADES EASSUNTOS METROPOLITANOS ~~~_~~~N~~~~ I
3700 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 2234. SUBsiDIO DA PASSAGEM DO EIXO ANHANGUERA E ---

1045- PROGRAMA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E REC~RSOS HIDRICOS, INFRAESTRUTURA, LINHAS SEMIURBANAS DA REGIÂOMETROPOLlTANA DE 1900- SECRETARIA 00 GOVERNO ~
MOBILIDADE URBANA CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS GOIÃNIA

~---- 1045. PROGRAMA INFRAESTRUTURA DE T~~ ~7~gC::g;~:I~:' ~~~A~~~EuNTTuERA, 6707. METROBUS TRANSPORTE COLE;I;O~IA-
O_'_S'_NVO__ 'Vl_M_'_N~: URBANO QUALIDADE DE VIDA MOBILIDADE UR~ CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS 2235- AQUISiÇÃO DE FROTA METROBUS _

1045- PROGRAMA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E ~~~c:~:~T;:I~i~~~A~~~~NTTUERA ~~~~~~~~~~~T~~~Ag~~;::~~~~~'DO 6707 - METROBUS TRANSPORTE COLETIVOS!A.

MOBILIDADE URBANA CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS CORREDOR ANHANGUERA METROBUS j
1045- PROGRAMA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E ~~6c:ig:~r;:,~sE ~~I~::~~NTTUERA. 3079. ESTAÇOES FERROVIÁRIAS PARA O TREM DE ~~~u:;g;~T~:I~gsE ~~~~~%~:
MOBILIDADE URBANA CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS PASSAGEIROS GOIÂNIAJBRAS[llA CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

3700-SECRE~ÕAMBIENTE 37oo-SECRETÃRiAõE M-EIOÂMBIENTE ---
1045- PROGRAMA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E RECURSOS H[DRICOS INFRAESTRUTURA 3080 ATUALIZAÇÃO 00 PLANO DE DESENVOLVIMENTO RECURSOS H[DR1COS INFRAESTRUTURA

MOBIUDADEURBANA CIDADES~~~~~SISTEMADETRANSPORT~~~D~~ __ ~~DE~~~~~~~ __

MEIO AMBIENTE

MEIO AMBIENTE

DESENVOLVIMENTO URBANO

DESENVOLVIMENTO URBANO QUALIDADE DE VIDA

MEIO AMBIENTE

!MEIO AMBIENTE

t---'-----'
MEIOAMBIENTE

DESENVOLVIMENTO URBANO

IDESENVOLVlMENTO URBANO



6709. CELG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A, •
CELGGT

6702. AG~NCIA GOIANA DE Gfi.s CANALIZADO S/A-I
GOIÁSGÁs

6709. CELG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO SA -
CELG GT

6709 - CELG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A .•
CELGGT

AçAo

3097 - EXPANSÃO DA GERAÇÃO DE ENERGIA ELETRICA

3094. AMPLIAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE GÁS
NATURAL

3096. EXPANSÃO DA CAPACIDAOE INSTALADA DE
TRANSMISSÃO

3095- EXPANSÃO DA TRANSMISSÃO DA ENERGIA
ELETRICA

1046. PROGRAMA GARANTIA DE ENERGIA

1046. PROGRAMA GARANTIA DE ENERGIA

1046 - PROGRAMA GARANTIA DE ENERGIA

1046 - PROGRAMA GARANTIA DE ENERGIA

1046 - PROGRAMA GARANTIA DE ENERGIA

1046 - PROGRAMA GARANTIA DE ENERGIA

1046. PROGRAMA GARANTIA DE ENERGIA

1046 - PROGRAMA GARANTIA DE ENERGIA

1046. PROGRAMA GARANTIA DE ENERGIA

1046. PROGRAMA GARANTIA DE ENERGIA

1047 - PROGRAMA HABITAÇÃO POPUlAR

1047 - PROGRAMA HABITAÇÃO POPULAR

1046. PROGRAMA GARANTIA DE ENERGIA

A~A

QUALIDADE DE VIDA

l1I«1GAAMASl\~PORI1lXQ.~ ,!,,""T~GIeA~~ói'lOÃ<llle~Viil-

, P!'~ ' óIlGÃCi~;a"stOR
I ,_._._. ~_~_

1045 _ PROGRAMA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES e 3700 - SECRETARIA DE MEtO AMBIENTE, 3700 - SECRETAAiA'Oe.-MEIO AMBIENTE.
MOBILIDADE URBANA RECURSOS HloRICOS, INFRAESTRUTURA, 3081. BRl ENTORNO SUL RECURSOS HloRICOS, INFRAESTRUTURA,

CIDADES e ASSUNTOS METROPOLITANOS CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

M
100".,'LP'O'AOOGE'UA.MBAAN'NAFRAESTRUTURA DE TRANS~~;; 3"EOOCU',SSOECS'ETHiOA""COA°SE,M'NE,',OAAMEST•• 'EUNTTUE"A, 3082 _ BRl EXTENsAo 00 eixo ANHANGUERA. TERMINAL 3700- SECRETARIA DE MEtO M1BIENTE,-

NOVO MUNDO/SENADOR CANEDO RECURSOS HloRICOS, INfRAESTRUTURA,
CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS CIOADES E ASSUNTOS METROPOlITANOS

QUALIDADE DE VIDA 1045. PROGRAMA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E 3700- SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 3700: SE"êRÊlARIA DE MEiõAMBrEN~-

~ ~ __ MOBILIDADE URBANA ~~~~~O: ~~~T~S ~~;:6~~~~~~ 3083 - BRT NORTE SUL- APARECIDA DE GOIÃNIA ~~~~~O: :i~~~T~ ~;~:6~~~:~~

1045- PROGRAMA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E 3700 - SECRETARIA DE MEIO .AMBIENTE, 3084. EXPANSÃO E MELHORAMENTO DE ESTAÇÕES DE ~~~~::g:~T~:I~~E, ~~~~~~:~~~ER~, - -----

MOBILIDADE URBANA ~~~UDREi: ~~~~~ ~~;:6~~~~~~~EMBARQUE E DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

1045 o PROGRAMA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E 3700. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 3700 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENT'E,"" '-- --

MOBILIDADE URBANA ~~~~~~O: :~~~~T~SS ~~;:6~6~~~~~~ 3085. INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E OBRAS CIVIS ~~~~~~a:~~~~~~~~~~~~~~~i
1045- PROGRAMA INFRAES~~T~- 3700-SECRETARtAÕEMEIOAM6iENTÊ:~~'- - -~--~--- .- .. --~-~----3700: SECRETÀRiÂ-ÕE MEiOAMBIENTÊ;---

MOBILIDADE URBANA ~~~UD~~O: ::~~~SS ~~:6~~~~~s 3086- MOBrllDADE URBANA SUSTENTÁVEL ~~~~~a:~~~~T~ ~~~~6~~~~~
1045. PROGRAMA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E 3"EOOCU',SSOECS'EHTiOA""COAOSE,M'NE,',OAAMES:,'EUN:UE,'A 3087. MODERNIZAÇÃO DO EIXO ANHANGUERA COM A 3700 - SECRETARIA DE MEro AMBIENTE,
MOBILIDADE URBANA •.•.. CONSTRUÇÃO DOVElcULO LEVE SOBRE TRILHOS. VLT RECURSOS HIDRICOS, INFRAESTRUTURA, I

CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

1045- PROGRAMA INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES E 3700. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 3088. REFORMA DOS TERMINAIS RODOVIÁRIOS DO 3700- SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,

MOBILIDADE URBANA ~~%~~O: :~~~~S ~;;~6~6~~~~'6As ESTADO 6~~A~RE~O: :i~~~~~~~;~~~~~~'6ij
~~~~::g:~;I~DS~ ~~~A~~EUNT~ERA, 2237. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE DISTRIBUiÇÃO ~~;:géeN~I~I~o~~~gfoR~;~~"f~:---1

CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS DE ENERGIA EL~TRlCA PUBLlCOS. AGR

3700. SECRE~AMBIENTE,---- - -----~--~- 5702 - AG~NClAGOIANA DE REGULAÇÃO~----

~~~~~: ::~~~s ~~;:6~6~~:~'6~ ~~~~:~i~~~:~~O DOS SERViÇOS DE GERAÇÃO DE ~~~~~ ;.~~CALIZAÇÃO DE SERViÇOS

~-- 3700 - SECRETAAiÃOEMElOAMSiENTE. _0_--
~I~~UD~~: :~~~SS ~;~6~~~T~~~ ~~~~~0~~N6~;~R;'-~~AL~O'AMENTO DAS ~~09LG'~.~L~~~~~~~ ::M~S~~_~_

3700- SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 3700. SECRETARIA DE MEtO AMBIENTE,
1046 - PROGRAMA GARANTIA DE ENERGIA RECURSOS H1DRICOS, INFRAESTRUTURA. 3089. ELETRIFICAÇÃO DE PROPRIEDADES RURAIS RECURSOS HIDRlCOS, INFRAESTRUTURA,

_____ ~~_ CIDADES E ASSUNTOS MET'OPOL'TANOS. .. . . . CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTANOS

, ~~~~::g;~~:I~gs~ ~~~A~:~~TTUERA, 3090. GESTÃO DE INFORMAçõES ESTATIST~~-;~~~c::g:~T~~I~gS~ ~~~~~u~:. -

CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS ENERGIA CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

3700. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 3091. IMPLANTÃçÃO DE REDES EL~TRICAS E/OU 3700. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE. ----
RECURSOS HIDRICOS, INFRAESTRUTURA, ILUMINAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS E DE PRAÇAS RECURSOS HIDRlCOS, INFRAESTRUTURA,
CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS ESPORTNAS CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

~7E~~::g:~T~:II~s~ ~~~A~:~~NT:~A. -~ PROM~ÃO DA EFICI~NCIA ENERG~TlCA EM ~~~~::g;~T;:I~~ ~~~A~~~:UÊR~,---

CIDADES E ASSUNTOS METROPOUTANOS PR~DtOS PUBLlCOS CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

3700 - SECRETARIA OE MEIO AMBIENTE,' -3700 -=-SEC~RETAfÚ~:OEMEj() AMeiiwTE,------- ..

RECURSOS HfDRICOS, INFRAESTRUTURA, 3093- PROMOÇÃO 00 USO DA ENERGIA RENOVÁVEL RECURSOS HloRICOS, INFRAESTRUTURA,
CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

3700 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
RECURSOS HloRICOS, INFRAESTRUTURA,
CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

3700 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
RECURSOS H1DRICOS, INFRAESTRUTURA,
CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

3700. SECRETARIA DE MEIOAMBIENTE.
RECURSOS HIDRICOS, INFRAESTRUTURA,
CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

3700 • SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
RECURSOS HIDRICOS, INFRAESTRUTURA,
CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

~~~~::g:~;:I~S~ ~~~A~~~~TTUERA, ~~~~~:OUISA E DESENVOLVIMENTO EM ENERGIA ~~~~ g~LG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A,-

CIDADES EASSUNTOSMETROPOLlTANO.~S~ ~_~ __ ~ ~ _

~7E~~::g:~T:I~: ~~~A~:~~NTTUERA, 3099. CONSTRUÇÃO. REFORMA E DOAÇÃO DE MORADIAS ~7E~~::g:~T6:I~g: ~~~A~~:U~:ERA

CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS A FAMILlA DE BAIXA RENDA CIDADES E ASSUNToS METROPOLITANoS

3700 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, -3700- SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
RECURSOS HIDRICOS, INFRAESTRUTURA, 3100. GESTÃO DO PROGRAMA DE HABITAÇÃO POPULAR RECURSOS HloRICOS, INFRAESTRUTURA,
CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

3700. SECRETARiÂOE MEIO AMBIENTE, 3700. SECRETARIA DE MEIOAMBIENTÊ,
RECURSOS HIDRlCOS, INFRAESTRUTURA. 3101. REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA COM ENTREGA DE RECURSOS HfDRICOS, INFRAESTRUTURA,

CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS ESCRITURAS CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUAUDADE DE VIDA

COMPETlTlVIDADE

QUALIDADE DE VIDA

COMPETITMDADE

COMPETITIVlDADE

COMPETlTIVIDADE

COMPETlTIVIDADE

COMPETITIVIDADE

COMPETITNlDADE

COMPETITIVIDADE

COMPETlTlVIDADE

COMPETITNlDADE

DESENVOLVIMENTO URBANO

DESENVOLVIMENTO URBANO

DESENVOLVIMENTO URBANO

lDESENVOLVIMENTO URBANO

DESENVOLVIMENTO URBANO

IDESENVOLVlMENTO URBANO

DESENVOLVIMENTO URBANO

INFRAESTRUTURA E LoolsTICA

DESENVOLVIMENTO URBANO

INFRAESTRUTURA E LOGiSTlCA COMPETITlVlDADE

INFRAESTRUTURA E LOGíSTICA

INFRAESTRUTURA E LOGlsTICA

INFRAESTRUTURA E LOGlsTICA

INFRAESTRUTURA E LOGíSTICA

f-------
~INFRAESTRUTURA E LOGlsTICA COMPETITIVIDADE

I:

NFRAESTRUTURA E LOGlsTICA ~:PETITIVIDADE 10<46 - PROGRAMA GARANTIA DE ENERGIA

~----- -----~~--_._--~-~~~-_._-
DESENVOLVIMENTO URBANO QUAUDADE DE VIDA 1047. PROGRAMA HABITAÇÃO POPULAR

1.._----- -_
IDESENVOLVIMENTO URBANO QUALIDADE DE VIDA

~
- ------

DESENVO~VlMENTO URBANO IOUAUDADE DE VIDA
___~ .---l~~~ __

•



••

EIXO

I-flllelllmFT'I1lZli:5 ~'TAR1A2lIliI

I'f«lGRAIl\lAS.E AÇÕESI'QREJX'O. ~~r_;'\lI. llRGAORf!llI'qNsA.lIél-

!'RQGAAMA _ caGA0 GESTOll

6708 - AG£NCIA GOIANA DE HABITAÇÃO S/A
3102 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE UNIDADES
HABITACIONAIS E EQUIPAMENTO COMUNITÁRIO

3104 - CAIXA D'ÁGUA LEGAL

3106 - IMPLANTAÇÃO DA GESTÃO ASSOCIADA PARA OS
SERVIços PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO

3107 • IMPLANTAÇÃO DE SERViÇOS DE LIMPEZA URBANA
ATRAV£S DA COLETA SELETiVA NAS CIDADES 00
ESTADO

2240 _ REGULAÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DOS 5702 - AG"tNC'"1A GOIANA DE REGULAÇÃO,

SERViÇOS DE SANEAMENTO BAslco ~~~:~E. ;,~~SCAllZAÇÁO DE SERVIÇOS

3700 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,

~~1~c;;~~;;~;~~~~~~_-,
3700- SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, I
RECURSOS HIDRICOS, INFRAESTRUTURA,
CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

~~~c:;g:~T~:,~~~~~~A~:~EUNTTUER~~' ~ .

CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS I
3700 SECRETARIADEMEIOAMBIENTE j

~~O:;~M~':~;~~~;I:f~I~ÇÕES INDIVIDUALlZADM ~~~RE~C: :i~~~T~ ~;;:6~~~~~~
3109 IMPLANTAÇÃO 00 SISTEMA DE ESGOTAMENTO ~~~C:;g;~T~:I~~E ~;~A~~:~~~TUERA.
SANITÁRIO DE CRISTIANÓPOLtS CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

3110-IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE SOLUÇÕES PARA A 3700 SECRETARIA DE MEIO AMBiENTE--
DESTINAÇÃO FINAL AMBrENTALMENTE ADEQUADA DE RECURSOS HJDRICOS INFRAESTRUTURA,
RESIDUOS SÓLIDOS CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

---~ ~-~--------- _.- --- + ~- .- --

3111 IMPLEMENTAÇÃO DE SOLUÇÕES PARA O SISTEMA ~~~C:;g:~T~:I~~E ~;~~~:~E:T~ERA

DE DRENAGEM URBANA CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS--------- -- --
6~i;;~~T~~~~~~~~~E ABASTECIMENTO 6704 _ SANEAMENTO DE GOlAs S/A _ SANEAGO

1047. PROGRAMA HABITAÇÃO POPULAR

1047. PROGRAMA HABITAÇÃO POPULAR

1048 - PROGRAMA SANEAMENTO BÁSICO

1048- PROGRAMA SANEAMENTO BÁSICO

1048. PROGRAMA SANEAMENTO BÁSICO

1048. PROGRAMA SANEAMENTO BÁSICO

1048- PROGRAMA SANEAMENTO BÁSICO

1048. PROGRAMA SANEAMENTO sAsICO

1048 - PROGRAMA SANEAMENTO BÁSICO

1048 - PROGRAMA SANEAMENTO BÁSICO

1048. PROGRAMA SANEAMENTO BÁSICO

1048 - PROGRAMA SANEAMENTO BÃS1CO

1048 - PROGRAMA SANEAMENTO BÁSICO

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

DESENVOLVIMENTO URBANO

DESENVOLVIMENTO URBANO

DESENVOLVIMENTO URBANO

DESENVOLVIMENTO URBANO

DESENVOLVIMENTO URBANO

DESENVOLVIMENTO URBANO

DESENVOLVIMENTO URBANO

DESENVOLVIMENTO URBANO

DESENVOLVIMENTO URBANO

DESENVOLVIMENTO URBANO

PROTEÇÃO SOCIAL

PROTEÇÃO SOCIAL

PROTEÇAo SOCIAL

3700. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE.
RECURSOS HloRICOS, INFRAESTRUTURA,
CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS
3700.SECRETAAlÃÕE MEioAMBiENiê~----------'---------------~ - -~__o

RECURSOS HfoRICOS.lNFRAESTRUTURA, 3103. REGULARIZAÇÃO FUNDl.ARIA 6708 - AG£NCIA GOlANA DE HABITAÇÃOSIA
CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

3700 - SECRETARfAOE MEtO AMBIENTE.
RECURSOS HloRICOS, INFRAESTRUTURA,

CtO_~~':..~UNTO$ METROPOLITANOS

3700 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE.
RECURSOS HloRfCOS. INFRAESTRUTURA,
CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

3700. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
RECURSOS HloRICOS,INFRAfSTRUTURA,
CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

3700 • SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE.
RECURSOS HloRICOS, INFRAESTRUTURA,
CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

3700 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
RECURSOS HIDRICOS, INFRAESTRUTURA,
CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

3700. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
RECURSOS HJDRICOS, INFRAESTRUTURA.
CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

3700 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE.
RECURSOS HJDRICOS, INFRAESTRUTURA,
CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

3700. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
RECURSOS HJDRICOS, INFRAESTRUTURA.
CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS---------------
3700. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE.
RECURSOS HIDRICOS, INFRAESTRUTURA,
CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

3700. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 3113- GMCI-IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE SISTEMA
RECURSOS HIDRICOS, INFRAESTRUTURA. PUBLICO DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NOS MUNIClplOS 6704. SANEAMENTO DE GOIÁS S/A. SANEAGO
CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS ~~~ ~~ __ > _

3700 -SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 3700- SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
RECURSOS HJDRICOS, INFRAESTRUTURA, 3144. GMCI- SANEAMENTO CONHECER E AGIR RECURSOS HiDRICOS, INFRAESTRUTURA.
CIDADES E ASSUNTOS ME~~~S CrDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

1049- PROGRAMA GESTÃO DO SISTEMA REGIONAliZADO ~~NS~l~~:~~OD;~~~~~ ~ALDADE ~~~~TCE~~~JT~~~~~N~~~~~OS OPERADORES E =~~~~~~~~~;~~~~ALDADE

DE ATENDIMENTOSOCIOEDUCATIVO RACIAL. DOS DIREITOS HUMANOS E DO TRABALHO SOCIOEDUCATIVAS ;~~,D~:~~~c:.~~:HA;'~~_D_O _

1049 - PROGRAMA GESTÃO DO SISTEMA REGIONAliZADO ~~NS~l~~:~~OD:~~~~~~ ~G~Al~:.cE ~~~~E~~~~~~~Ãg~M;~~~~~R:r~~~~; ;EG10NAIS DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE

DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCAT1VO RACiAl, DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABAlHO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL ~~~~~~~~=~~cx:.. _
1049 - PROGRAMA GESTÃO 00 SISTEMA REGIONALIZADO =~:J;?J~~OD;~~~~~~ ~ALDADE ;~I~~~~~~~~~~R~:T~~~~~;R~;~:I~~NTO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE
DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABAlHO LIBERDADE RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E 00

~"_Io:!.i'Clu:'IAnlA UAMULMt:.n,UV

1049. PROGRAMA GESTÃO 00 SISTEMA REGIONAlIZADO ~~NS~L~~~~~AOD:~~~~~~ ~~AlDADE Ái~~D~~~~~~~~~~~~C~~~~~~~~~~S;EMA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA lGUALDADE

DE ATENDIMENTO SOClOEDUCATIVO RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E DO TRABALHO RESTRITIVO DE LIBERDADE ~~~~~'~S DIREITOS HUMANOS E DO

1049 - PROGRAMA GESTÃO 00 SISTEMA REGIONALIZADO =~NS:;L~~~~~D:66~;r.~RÀ ~ALDADE ~~~~EOr:r~~~T~~l~~Ç~~D~~~~~~EDUCATIVAS EM ~~N~~~~~;~~Ou;~':;t~I':À ~~ALDADE

DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATlVO RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E DO TRABALHO MEIO ABERTO ~~~~'i'~ ~~:e:: ~~~:t:.NI':~~ DO

1049 - PROGRAMA GESTÃO DO SISTEMA REGIONALIZADO ~E~~N~L~~~~OD:~~;r.~~ ~ALDADE 2246 - SUPORTE OPERACIONALÂS DELEGACIAS DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE

DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO RACIAL, OOS DIREITOS HUMANOS E DO TRABALHO POLICIA __ ~ ~~~'~~;~;:;~:e:~~~__'_
1050. PROGRAMA DIREITOS HUMANOS _ UM DIREITO 3800. SECRETARIADA MULHER, 00 2247. AçOEs INTEGRADAS DE CAPACITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE

PARA TODOS ~;~:~~~~:~~;~~A~~~~G~~D~;BALHO ENFR~~N_T~AO RACISMO =~~~~~=~:-::":NK~~~

PROTEÇÃO SOCIAL QUALIDADE DE VIDA 1050. PROGRAMA DIREITOS HUMANOS. UM DIREITO ~E~~NSVe;~~~~~oD:66~~~~~ALOADE 2248. PROMOÇÃO, DEFESA E REPARAÇÃO DE DIREITOS DESENVOLVIMENTO SOCIAL. DA IGUALDADE

• PARA TODOS RACIAL, DOS DIREITOS HUMAN~ .~ 00 TRABAlHO HUMANOS _;~: ~IRElTOS HUMA~~S ~ ~~

f.

38OO-SECRETARIADAMULHER,DO' E1~,","MIKREt<,UO

PROTEÇÃO SOCIAL QUALIDADE DE VIDA ~~~ ~66;AMA DIREITOS HUMANOS. UM DIREITO ~~~NL~~~~~:;I~;~~';;~6~G~~~;BALHO i~4~~~~~~~l:~~~:I~~I~TRUÇÂO DE MORADIAS ~~~NL~~~~~:~~;~~~A~~~G~~ADE

3800 - SECRETARIA DA MULHER, DO 2250 - CAMPANHAS E AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS DE =;;~~~~~~~~~~K~-~ALDA~~
PROTEÇÃO SOCIAL QUALIDADE DE VIDA 1050- PROGRAMA DIREITOS HUMANOS - UM DIREITO DESENVOLVIMENTO SOCiAl, DA IGUALDADE ATENÇÃO A SAÚDE E ENFRENTAMENTO Á VIOL£NCIA RACIAL DOS DIREITOS HUMANOS E DO

~

I PARA TOOOS RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E DO TRABAlHO CO~~ MULHER ~~'~r.mo~[}],\""MVL:Ht:I(:L.1O~ •.. _

---- ---- .---- PROGRAMA DIREITOS HUMANOS UM DIREITO 3800. SECRETARIA DA MULHER, DO 2251 _ CAMPANHAS EVENTOS E AÇÕES DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA IGUALDADE

PROTEÇÁO S.:~~_~_ QUALIDADE DE VIDA ~~~ TODOS - ~~~~~~~~~;~~~~~~G~~~;BAlHO SOCIOEDUCATIVAS DE ENFRENTAMENTO AO RACISMO ~~:;~~~:~_S D_'R_E_'TO_S_HU_M_A~~~ _

IDESENVOlVlMENTO URBANO DUAl":.E~E.VlDA

~

DES:~~_U~BANO QUALIDADE DE VIDA

DESENVOLVIMENTO URBANO QUALIDADE DE VIDA

-----

I
:ROT~~ ~~ __ QUALIDADE D~~A

PROTEÇÃO SOCIAL QUALIDADE DE VIDA

1------
I
(PROTEÇÃO SOCIAL

i
PROTEÇAo SOCIAL



1050- PROGRAMA DIREITOS HUMANOS - UM DIREITO
PARA TOOOS

1050- PROGRAMA DIREITOS HUMANOS - UM DIREITO
PARA TODOS

1050 - PROGRAMA DIREITOS HUMANOS. UM DIREITO
PARA TODOS

1050. PROGRAMA DIREITOS HUMANOS. UM DIREITO
PARA TODOS

1050. PROGRAMA DIREITOS HUMANOS - UM DIREITO
PARA TOOOS

1050- PROGRAMA DIREITOS HUMANOS. UM DIREITO
PARA TODOS

1050 - PROGRAMA DIREITOS HUMANOS. UM DIREITO
PARATOOOS

,,},

,/ '.:'.' - ':,. ':~" >ft%,"~ ,;,,~;tf,:,'t}_~;'#t?s!!t!:.!1t~_f,' ~ •••:.,_,., ..__ '
1050- PROGRAMA DIREITOS HUMANOS - UM DIREITO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE SOCIOEDUCATIVAS PARA GARANTIA DOS DIREITOS DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUAlOAD~
PARA TODOS __ . . ..... _ RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E DO TRABALHO CRIANÇAS E ADOLESCENTES RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E DO

3800. SECRETARIA DA MULHER, 00 . 2253. CAMPANHAS, EVENToS E AÇÕES J&tf-loJ~qn;l AlW'IUKMUl:HE:t{, UU'" - - - ~--
1050. PROGRAMA DIREITOS HUMANOS - UM DIREITO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE SOC10EDUCATIVAS PARA PROMoçÃO, PROTEÇÃO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE

PARA TODOS RACIAL. DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO DEFESA DE DIREITOS DA PESSOA IDOSA RACIAL, OOS DIREITOS HUMANOS E 00

10SO- PROGRAMA DIREITOS HUMANOS. UM DIREITO 3800 -SECRETÃiúADAMULH-ER, jjõ~'-_.~.- -2254 - CAMPANHAS, EVENTOS E AÇÕES J&ifl.'\.1f&<l:.I1"J(IA'"UA-MIJLHEK:mJ" -- .----

PARA TODOS ~;~~~~~~~:~I~;~~';;À~~~G~~D:~:BALHO ~~~~;DDUEC~~~~T~:A:EA~~~~~ÃgE~I~~~~~~O E ~;~~:~~~~7:;~6s~~~A~6~G~~DAOE

3800. SECRETARIA DA MULHER, 00 2255- CAPACITAÇÃO CONTlNÚADA DA REDE-D-E -- +wr..~~I'\RIAT)}\, MUI:Rl:."R~lJO- -~C::~:~;AMA DIREITOS HUMANOS - UM DIREITO ~~~:~~~~~:~~;~~~~6iG~~D:~:BALHO ~~RR~~~S D~Ep~~~~~~' PROMOÇÃO E DEFESA DE ~~~A~~~~~7:~~;~~~A~~G~~ADE

~ 38OO-SECRETARIA DA MULHER, DO --Jél.lr-~f~9nõTAI((AUA'MUCtlEfr.UV-'"' ~. ~
1050- PROGRAMA DIREITOS HUMANOS. UM DIREITO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA IGUALDADE 2256- CAPACITAÇÃOCONTlNUADA DE CONSELHEIROS DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE

PARA TODOS RACIAL DOS DIREITOS HUMANOS E DO TRABALHO DIREITO E TUTELARES RACIAL. DOS DIREITOS HUMANOS E DO

3800. S'ECRETARIA DA MULHER. 00 ~'Jffin:.-'AfllA"'tII'\"'NlU'CHER;-UO-- - ---
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA IGUALDADE 2257 +CAPACITAÇÃO CONTINUADA DE GESTORES DA DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE

RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO POLfTICA 00 DEFICIENTE ~:~~~~'u~ DIREITOS HUMANOS E DO

=ENS~L~~~~~OD;~~~~6~ ~~ALDADE 2258- CAPACITAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO ÃMULHER ~~N~V~L~~~~~~Ol);~~~~';\ ~ALOADE

RACIAL, DOS DIREITOS HUMÀNOS E 00 TRABALHO EM SITuAÇÃo DE VIOL£NCIA E VULNERABiliDADE ~:C~~~.uo:?S DIREITOS HUMANOS E DO

3800- SECRETARIA DA MULHER, DO J&iJ- ~l;l".l'{el~1'{1I\ l)~ MUL.Htl'l:, OU

DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE 2263. COMBATE A HOMOFOBIA DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE
RACIAL, OOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E 00

3800 - SECRETARIADA MULHER, 00 J6W'!."!i"EI8<:r-rAKIA-ClP'-MOCl'fe~
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA IGUALDADE 2264- FORTALECIMENTO DAS INSTÃNCIAS DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE
RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO ARTICUl.AÇÀO E PARTICIPAÇÃO DA POLiTICA DA MULHER RACIAL. OOS DIREITOS HUMANOS E 00

3800. SECRETARIA DA MULHER. 00 - _.- 2265- FORTALECIMENTO DAS INSTÂNCIAS DE CONTROLE Wf!-loJli.'in,'AKIA--..:m-MUl:flER-;,"CIU---

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA IGUALDADE SOCIAL PACTUAÇÃO E ARTICULAÇÃO DA POLiTICA 00 DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE
RACIAl, OOS DIREITOS HUMÀNOS E 00 TRABALHO DEFICrENTE RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E 00

3800. SECRETARIA DA MULHER, DO 2266- FORTALECIMENTO DAS INSTÃNCIAS DE CONTROlE~-~/á..'i(l;TAI'W'i'lJPi"MUL"MI;I'{; Clcr.----
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA IGUALDADE SOCIAL PACTUAÇÃO E ARTICULAÇÃO DA POLiTICA 00 DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE
RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO IDOSO' RACIAL. OOS DIREITOS HUMANOS E DO
3800 _ SECRETARIA DA MULHER 00 -----.---------------!&tf..'\.~t;_,J'\K1A"UA"MUl:HER_;'"Ol)-----.

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA IGUALDADE 2269 _ IMPLEMENTAÇÃO DA ACESSIBILIDADE PLENA DESENVOLVIMENTO SOCIAL, OA IGUALDADE
RACIAL DOS DIREITOS HUMÀNOS E 00 TRABALHO RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E 00

380Q. S'ECRUÃR1ADAMULHER, 00 - . ---!6Uf-'\.~TI'\K~'Dl'n~rr.R.REK.uu --
1050 - PROGRAMA DIREITOS HUMANOS + UM DIREITO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA IGUALDADE 2270-IMPLEMENTAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE I
PARA TODOS RACIAL. DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO ATENÇÃO A PESSOA COM DEFlCl£NCIA RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E 00

------ 38OO-SECRETARIADAMUlHER, DO ---------.----------JãaF.loJ~t:IAI(IA-Cl •••.".,tn::f1t:,.CUU----:

1050. PROGRAMA DIREITOS HUMANOS +UM DIREITO DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA IGUALDADE 2271 - IMPLEMENTAÇÃO DA REDE DE SERViÇOS DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE f

~~: __ • __ • RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E DO TR~~lHO ATE~ÇÃOA PESSOA IDOSA ._;~'~E"~~:~~~~;;~~HAE.:~~~O--- j
1050- PROGRAMA DIREITOS HUMANOS. UM DIREITO ~~NS~l~~~~~~o";66~~~~ ~G~AlDADE 3114. IMPLANTAÇÃO 00 CENTRO DE REFER£NCIA EM DESENVOLVIMENTO SOCIAL. DA IGUALDADE

PARA TODOS RACIAL, DOS DIREITOS H~~~ E 00 TRABALHO DIREITOS HUMANOS " ~:~~~~:~.S ~1"R,=tT.?~ ~~~~~~~_~"

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

PROTEÇÃO SOCIAL

PROTEÇÃO SOCIAL

PROTEÇÃO SOCIAL QUALIDADE DE VIDA

rOTEçAo SOCIAL QUALIDADE DE VIDA

PROTEÇÃO SOCIAL QUALIDADE DE VIDA/:-- _ ...PROTEÇÃO SOCIAL QUALIDADE DE VIDA

PROTEÇÃO SOCIAL QUALIDADE DE VIDA

PROTEÇÃO SOCIAL QUALIDADE DE VIDA

PROTEÇAo SOCIAL QUALIDADE DE VIDA

PROTEÇÃO SOCIAL QUALIDADE DE VIDA

PROTEÇÃO SOCIAL QUALIDADE DE VIDA

---- -->-~--
PROTEÇÃO SOCIAL QUALIDADE DE VIDA

~T~ÃO ~~;A~--' JOUALlDAOE DE V1DA

Ip~~TEÇAo SOCIAL}UALlDADE DE V1DA
1 . __ . _

IpROTEÇÃO SOCIAL

IPROTEÇÃO S.~.l. QUALIDADE DE VIDA

IPROTEÇÃO SOCIAL QUALIDADE DE VIDA

t~SOCIAL ~::DEDEV1DA

2800- SECRETARIA DA SAÚDE

2800 - SECRETARIA DA SAÚDE

2800 - SECRETARIA DA SAÚDE

2273. APOIO A REPRESSÃO E AO COMBATE As DROGAS

2275. PREVENÇÃO As DROGAS

2272 +ACOLHIMENTO E TRATAMENTO AO DEPENDENTE
QUiMICO

2800 • SECRETARIA DA SAÚDE

2800. SECRETARIADA SAÚDE

2800. SECRETARIA DA SAÚDE

2800- SECRETARIA DA SAÚDE 2800 - SECRETARIA DA SAÚDE

-'---'-~':.""~:;l:~"'rtl~'TAI'W'iU1'.~U1~I'I"'UO-_~ 1

=~N~~~~~~OD;66~;~6RÀ ~~AlDADE 2276. ECONOMIA SOLIDÁRIA + FOMENTO AO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, OÀ IGUALDADE 1
RACIAL, OOS DIREITOS HUMANOS E DO TRABALHO COOPERATIVISMO RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E DO

3800+SECRETARIADAMULHER,DO _. '+ -~- -IDf..'\.I{'GcEI-"';RlA"LjA'MVU1l;K:UU ~~--

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA IGUALDADE ~~~ ~::~~~~~~:~b;:~~~~~H~~AS ~;~~A~~~~:~I~~~~A~A~~G~~~ADE

=~~E:~~:~~T~: ~~~~~~ ~ 2~~LHO ---- -~-- .------- --+-J8.if-'J'tl(=R'e;TA1,(I~VA-MUCHEff,UO--

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA IGUALDADE 2278 - OPERACIONAUZAÇÃO DAS AÇÕES DO SISTEMA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE

RACIAL, DOS DIREITOS HUMÀNOS E 00 TRABALHO EMPREGO. TRABALHO E RENDA RACIAL. OOS DIREITOS HUMANOS E DO

38llO-seêRETAAIADAMUlHER,OO - ----.---- -- - --- ,.------ !&if.'\.lflCk:E.1J'\KIA.UJ';'MU'CHEl<;-UO----j.-

~~;:L~~~~~:~~;~~~À~6iG~~D~:6ALHO 2279 - Q~ALIF1CAÇÂO SOCIAL E PROFISSIONAL ~~~A~~~~~:~~~~~~Ã~~G~~DADE

3aoo. S'ECRETARIA DA MULHER, DO _. - -~. !&if'-~.tl9<1:;r;«H'IA""DA-MUJ:HEH: lJO---'

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA IGUALDADE 2280 _APRIMORAMENTO DA GESTÃO 00 SUAS DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE

RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS ~~ TRABALHO ~:;~~~:w~DIREITOS ~~~~ =-~~. _.__ ..

1051 PROGRAMA ENFRENTAMENTO As DROGAS

PROGRAMA ENFRENTAMENTO As DROGAS

1052- PROGRAMA GESTÃO 00 SISTEMA ESTADUAL DE
eMPREGO

1051 PROGRAMAENFRENTAMENTO As DROGAS

1051 • PROGRAMA ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS

1053- PROGRAMA GESTÃO 00 SISTEMA ÚNICO DE
ASSIST£NCtA SOCIAL

1052. PROGRAMA GESTÃO DO SISTEMA ESTADUAL DE
EMPREGO

1052 - PROGRAMA GESTÃO DO SISTEMA ESTADUAL DE
EMPREGO

1052- PROGRAMA GESTÃO 00 SISTEMA ESTADUAL DE
EMPREGO

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDAPROTEÇÃO SOCIAL

PROTEÇÃO SOCIAL

[PROTEÇÃO SOCIAL

I
PROTEÇÃO SOCIAL

PROTEÇÃO SOCIAL

i
lPROTEÇÃO SOCIAL



1054. PROGRAMA PROTEÇÃO E lNCLUSÂO SOCIAL

10504- PROGRAMA PROTEÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

1054. PROGRAMA PROTEÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

105Jl. PROGRAMA PROTEÇÃO E INCLUsAo SOCIAl

1054. PROGRAMA PROTEÇÃO E INCLUSÂO SOCIAL

10504. PROGRAMA PROTEÇÃO E INCLUSÂO SOCIAL

1055 - PROGRAMA RENDA CIOADÃ

1055. PROGRAMA RENDA CIDADÃ

1055. PROGRAMA RENDA CIDADÃ

1054. PROGRAMA PROTEÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL

1054 - PROGRAMA PROTEÇÃO E INCLUSÃO SOCiAl

1055 - PROGRAMA RENDA CIDADÃ

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

tR,O~~Ç~~OCIAL

PROTEÇAo SOCIAL

PROTEÇÃO SOCIAL

PROTEÇÃO SOCIAL

PROTEÇÂO SOCIAL

PROTEÇÂO SOCIAL

PROTEÇÃO SOCIAL

I~ROTEÇAo SOCIAL

jPROTEÇÃOSOCIAL

)PROTEÇÃO SOCIAL

rçAOSOCIAL

PROTEÇÃO SOCIAL

I
rROTEçAo SOCIAL

IPROTEÇÂO SOCIAL

f-----
tROTEÇAo SOCIAL

í-------
!PROTEÇAo SOCIAL

jPROTEÇÃOSOCIAL

I
'PROTEÇAo SOCIAL

105'- PROORAMAOESTAo 00 SISTEMA ÚNICO DE~~'-~L;;'~;[~:E:> 2281 - CAMPANHAS EVEHTOS E AçOEs EDUCATIVAS DE~;l~~>,:'foo;;;;;,::~~ :;;;';':L~:E ". r
ASSlsr£NCtA SOCIAL RACIAL. DOS DIREITOS HUMANOS E DO TRABALHO DIREITOS SOCIOASSISTENCIAIS RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E DO

-- --- ---- 3800 -SECRETARIA DA MULHER, 00- .,----- -- - --- -------------Yüf!.~TARIA_UA'MVl:HEfCT)\J ...._._.•- - -'i
QUALIDADE DE VIDA 1053. PROGRAMAGESTÃa 00 SISTEMA UNICO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA IGUALDADE 2282. CAPACITAÇAoCONTlNUAOA DOS DIVERSOS DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA IGUALOAOErlASSISr£NCIA SOCIAL RACIAL DOS DtREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO ATORES DA POL1TICA DE ASSISr£NClA SOCIAL RACIAL DOS DIREITOS HUMANOS E DO

3800 - SECRETARIA DA MULHER. DO 2284 _ FORTALECIMENTO DAS INsrANCIAS DE Y.tf.'\,'-mt''Af(IA~MOO'fER uu --
QUALIDADE DE VIDA 1053. PROGRAMA GESTÃO DO SISTEMA ÚNICO DE OESENVOL VlMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE ARTICULAÇÃO, PACTUAÇÃO E CONTROLE SOCIAL NA DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA IGUALDADE

_______ ASSIST£NC~ SOCIAL _. __ ~~~~~DIREI~~OS E 00 TRABALHO A~IST£NCIASOCIAL ~~~~~:;S DIREITOS HUMA~~S~~

38OO.SECRETARIADAMULHER,DO 1
QUALIDADE DE VIDA 1054- PROGRAMA PROTEÇÃO E INCLUSÃO SOCIAL ~;~~A~~~6~:;I~ci~~~A~~G~~~;BALHO ~~~~~16:~i~~~~~~I~~iiIANOS RETORNADOS 1_100- SECRElARIA DA CASA CIVIL

QUALIDADE DE VIDA 1054. PROGRAMA PROTEÇÃO E INCLUSÀOSOCIAL ~E~:~L~~~~ODf~~ED~ ~AL:~~:~~~ ENTIDAD;S-;'~~;----1900 _'SE:~~~':~-~ GO::N:-----

RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABAlHO LUCRATIVOS
----~---~~-----3800.SECRETARIADAMULHER,DO ------------------------ .• --"- .-

1054 - PROGRAMA PROTEÇÃO E INCLUsAo SOCIAL ~;~:~~~6~:~i6~~';;~6~G~~:;BALHO ::~I~~S~il~NA~:~~E~~~I_:;FAMfLlAS DE 1100. SECRETARIADA CASA CIVIL \

JaOO.SECRETARIADAMULHER,DO I
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE 2288. BOLSA UNIVERSITÁRIA - OVG 2700. SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO

=ENs:6L~~~~OD:~~~~~~ ~~ALOADE 2289. CAMPANHAS EVENTOS DE PROTEÇÃO E INCLUSÃO 2700. SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAME~TO
RACIAL DOS DIREITOS HUMANOS E DO TRABALHO SOCIAL---------- ------ -- ----_ .. -- -- - ----
3800. SECRETARIA DA MULHER DO
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE 2290. OPERACIONALlZAÇÃO DAS AÇÕES SOCIAIS 2700 SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
R_AC_'AL__ DOS_D'R_E~~UM_AN_O_S_E OO__T__R_ABAL_H_O _

3800. SECRETARIA DA MULHER 00
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA IGUALDADE 2291 RESTAURANTE CIDADÃO 2700- SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO
RACIAL DOS DIREITOS HUMANOS E DO TRABALHO
3800 _ SECRETARIA DA MULHER 00 --------------3t:IUU::-:st:;t:;t'l~rf\Krf\ lIA MULHt:;K:-UO--

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA IGUALDADE 2292-AÇÃOCIDADÃ DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA IGUALDADE
RACIAL DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO RACIAL OOS DIREITOS HUMANOS E 00

3800. SECRETARIA DA MULHER, 00 ---mi-APÕioT€éNiCôÃóSMUNIcfpIOS NÃ GESTÃO E --3Mf:\.I{'&cl"AKIA"OA'MUL1"IER-;-UO.'- -~

DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA IGUALDADE OPERACIONAllZAÇÃO DO CADASTRO ÚNICO E BOLSA DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE

RACIAL, DOS DIREITOS HUMAN~_E_~TR~B!'L~O FAMfuA ;;~~:~=::~:At:%~~-

3800- SECRETARIA DA MULHER, 00 2294. INCLUSÃO DE ADOLESCENTES APRENDIZES NO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE

~~~:~~?~:~~~~~6~G~~D:~;BALHO MERCADO O: TRABALHO. PROGRAMA JOVEM CIDADÃO ;~~~~~'::~:;~~FI:~a:-00 o

=~NS;;L~~~~D~~~~~ ~ALDADE ~~95~6;~;:~I~~~~ÇÃO DAS AÇÕES CENTRALIZADAS ~;~~~~~~:~~6so;;~~A~~~Gi6g'AOE I
"_ ~AC1AL, DOS DIREITOS HUMANOS E DO TRABAlHO _ "- "---3IüI'-'Il!o&CTAR>A""-"U'"""""'- -- I

3800. SECRETARIA DA MULHER. DO 2296. Auxfuo EMERGENCIAL A PESSOAS DE BAIXA DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE

~~:~~6~::'~6~~A~~~G~~D;~;BALHO RENDA _;~~~D;~~~a:::~~HAt~~~'

3800 - SECRETARIA DA MULHER, DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE I
DESENVOLVIMENTO SOCiAl, DA IGUALDADE 2297. AuxiLiO FINANCEIROI>s FAMfLlAS DE BAIXA RENDA RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E DO

RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E DO TRABALHO ~"!."'~~CK~tAKIAUA MV""~K, uu

3800- SECRETARIA DA MULHER, 00 2298. AuxILIO NUTRICIONAL ÀS ENTIDADES DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUAlDADE

~~~::~~~6~:~ici~~A~A~~G~~D~;BALHO FILANTRÓPICAS E UNIDADES DE ATENDIMENTO RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E 00

~"!.a6~CK~ rAKIAUI' MULH~K,uu

=~N~L~~~~~OD:~~;~~À ~~ALDADE ~~~:~X~~~:~A~ ;~~~EE~Tgo~; ::~~~EDES E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE

RACiAl, DOS DIREITOS HUMANOS E DO TRABAlHO HOSPITAIS FILANTRÓPICOS RACIAL, OOS DIREITOS HUMANOS E 00

3800. SECRETARIA DA MULHER, 00 2300- CAPACITAÇÃO E FORMAçAO CONTINUADA DOS ~~~t~~~~~~;'oLJ;~~~;'~~ ~ALDADE

PROTEÇA.o SOCIAL QUALIDADE DE VIDA 1055- PROGRAMA RENDA CIDADÃ ~~:~~~6~:;I~ci~~~A~~G~~;~;BAlHO ~~D~R:N~ORES E MEMBROS DE CONSELHOS DE --;~~~;:::=~~::~u:DO

~

.---- -"--- 3800. SECRETARIA DA MULHER, DO 2301. CAPACITAÇÃO EM GESTÃO SUSTENTÁVEL PARA DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA IGUALDADE
PROTEÇÃO SOCIAL QUALIDADE DE VIDA 1055 - PROGRAMA RENDA CIDADÃ DESENVOLVIMENTO SOCIAL DA IGUALDADE O Ó

RACIAl, DOS DIREITOS HUMANOS E 00 TRABALHO ORGANIZAÇ ES SOCIAIS E ENTIDADES FILANTR PICAS RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E DO

I ----- ---- 3800 _SECRETARIA DA MULHER 00 2302 _ INSERÇAo PRODUTr#.OEFMilLIAS----3IüI'-'IlI:L'l<~,RR>A-UA-MU,="'~ - ---

'I PROTEÇÃO SOCIAL QUALIDADE DE VIDA 1055. PROGRAMA RENDA CIDADÃ DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DÀ IGUALDADE VULNERABILIZADAS. CRIANDO OPORTUNIDADES E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. DA IGUALDADE
RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E DO TRABALHO UNIDADES DE PRODUÇÃO ~:;~~~'H~S DIREITOS HUMANOS E 00

~ . - _. - - - -~"" -"--- 1056. PROGRAMA MODERNIZAÇÃO. AMPlIAÇAo E . --- -- 23õ3"::AruÃÚZAÇÃO TÉCNICA E VEICULAÇÃO DOS -~ - -

IGESTÃO PUBLICA E GESTÃO PARA RESULTADOS ATUALIZAÇÃO TÉCNICA DAS RÁDIOS Mt'FM, TV BRASIL 04101_ AG£NCIA BRASIL CENTRAL. ABC PROGRAMAS DA TELEVISÃO BRASIL CENTRAL E RÁDIOS 04101. AG£NCIA BRASIL CENTRAL- A8C

(

TRANSPAR~NCIA CENTRAL E IMPRENSA OFICIAL AMIFM

- --- -- ~ -'- - ---- --------- 1056. PRooRAMAMOõERNIZAÇÃO, AMPLIAÇÃO E 2304. COBERTURA DE EVENTOS JORNAL!STiCOSÊ- -- - - --- -- - "-_.- --

G;ST~~~U£~~~ E GESTÃO PARA RESULTADOS ATUALIZAÇÃO TI::CNICA DAS RÁDIOS AMlFM, TV BRASIL 4101 .AG£NCIA BRASIL CENTRAL- ABC ARTlsTICOS DA TELEVISÃO BRASIL CENTRAL E RÁDIOS 04101- AG£NCIA BRAStLCENTRAL- ABCL ~ . CENTRAL E IMPRENSA OFICIAL --' AMIFM

IGESTÃO PÚBLICA E GESTÃO PARA RESULTADOS ~:~L:~~~~~I~~E;~Z:;~bs ~~~ B~ASIL 04101- AG£NC1A B_RASILCENTRAL_' ABC " _ ~:I~~_0_AM_D;;~~çA~~AortC:;,~;D-.;-.:101:::~~C=IL-:-E~;:=_~_-_-~- __--J
1~~~~~~ _~ ~ C"E~~AOFICIAL _ __ _ ... _



5705. GOIÁS PREVIDÉNCIA. GOIASPREV

5705- GOIÁS PREVIO£NCIA. GOIASPREV

311S-IMPLANTAÇAo E GESTÃO 00 HOSPITAL 00
SERVIDOR E UNIDADES DE ATENDIMENTO PRÓPRIO

---'---
2306. MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DA IMPRENSA 4101 AG£NCIA BRASil CENTRAL ABC 1
OFlCIAlDOES~ ..•• __ ~

3115 - EXPANSÃO DO SINAL DA TV. VIA SATÉLITE, VIA
TERRESTRE, EDIFICAÇÕES E SUAATUAllZAÇAo TÉCNICA 4101- AGÉNCIA BRASllCENTRAL ••_AB~ _

~;::6~~~~~6R~~~oREFORMA E AMPLIAÇÃO DAS ;~O:~I~:~U;~B~~:S~~~;:~~SE GOIÁS
____ ~~__ IPASGO

2308. DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES DE PROMoçÃO, 5704 -INSTITUTO DE ASSIST£NCIA DOS •

PREVENÇÃO E CONTROLE DA SAÚDE ~~~~RES PUBllCOS 00 ESTADO DE GOIÁS I
2309. GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 5704. INSTITUTO DEASSisT£NciA oos- - -- - - ~I
COMUNICAÇÃO 00 IPASGO ~~~~~RES P~BlICOS 00 ESTADO :~~:~ J
;~~~~MPlEMENTAçAO DE SERViÇOS DE ASSIST£NCIA A ~O:~I~;~u;gB~~~S~~~;:D~ODSE GOIÁS _ j

IPASGO

~:~TIMIZAÇÃO 00 ATENDIMENTO AO USUÁRIO 00 ~~O:~I~:~~U:gB~~S~~~;~~~E GOIAs-

IPASGO

5704 - INSTITUTO DE ASSISTÉNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS 00 ESTADO DE GOIÃS-
IPASGO

2314. FORMAÇÃO PREVIDENCIÁRIA CONTINUADA

2312 - MODERNIZAÇÃO DA JUNTA MÉDICA
PREVIDENCIÁRIA

5705 - GOIÁS PREVIDÉNCIA. GOIASPREV

5705 - GOIÁS PREVlD£NCIA - G01ASPREV

5705. GOIÁS PREVIO£.NCIA - GOIASPREV

~B lIrelllRETRlZEllORÇAMl;IitÁRIJI ZlI'l'

jl>ROGAAMASE~,I'OR I!lXO, ~ !lTRtjfl!G1QJl"g óRGAó RESf'O«MVIjIl.

_ óRl'iÃQOQ~'H1EB'fOR

_. l-ci5a~OGRAMA MODERNIZAÇAo. AMPlIAÇAo E
GESTÃO PARA RESULTADOS ATUALIZAÇÃO T~CNICA DAS RÁDIOS AMlFM. TV BRASIL 4101 - AG£NCIA BRASil CENTRAI... ABC

CENTRAL E IMPRENSA OFICIAL

1056 - PROGRAMA MODERNIZAçÃO. AMPLIAÇÃO E
GESTÃO PARA RESULTADOS ATUALIZAÇÃO TécNICA DAS RÁDIOS AMIFM. TV BRASIL 4101 - AGêNCIA BRASIL CENTRAL - ABC

CENTRAL E IMPRENSA OFICIAL

~;~~~GRAMA ASSIST~NCIA A SAUDE DOS USUÁRIOS ~~a:~~;~U;ÓB~~~S~-~~;~~ODSEGOIÁS •

lPASGO

1057 _ PROGRAMA ASSISTêNCIA A SAÚDE DOS USUÁRIOS 5704. INSTITUT~ DE ASSISTêNCIA DOS
00 rpASGO ~~~RES PUBliCaS 00 ESTADO DE GOIÁS-

1057. PROGRAMA A~IST£NCIA A SAÚDE DOS USUÁRIOS 5704. INSTITUT? DE ASSISTêNCIA DOS
DO IPASGO ~~~RES PUBLIcas DO ESTADO DE GorÁS.

1OS7. PROGRAMA ASSISTêNCIA A SAÚCE DOS USUÁRIOS 5704 -INSTIT~OE ASSIST£NCIA OOS-
00 IPASGO ~~~~RES PUBLlCOS DO ESTADO DE GOIAS-

1057 - PROGRAMA ASSIST£NCIA A SAÚDE DOS USUÁRIOS ;~C:~I:,:~~u;gB~~:S~~~;~~SE GOIAs-

00 IPASGO IPASGO

~;~=GOoGRAMA ASSIST£NCIA A SAÚDE DOS usuARIOS ;~o:,;.~:~~u;gB~~6~s~~~;~D~ GOIAs-

IPASGO

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

GESTÂO PARA RESULTADOS ~~I:~~~~AGESTÃO E PlANEJAMENTO

GESTÃO PARA RESULTADOS ~~Il~=~~~~GESTÃO E PlANEJAMENTO

GESTÃO PARA RESULTADOS ~:~I~=~~~~AGESTÃO E PLANEJAMENTO

GESTÃO PARA RESULTADOS ;:::,;.6i~~~~A GESTÃO E PLANEJAMENTO

._~-'.---I
2315 - MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE GERENCIAMENTO 5105. GOIÁS PREVID£.NCIA- GOIASPREV j
PREVIOENCIARIO. GPREV----------------_._- - -----------_._---------

5705 _GOIÁS PREVlO£.NCIA _GOIASPREV ~~~~~~d~M::;ç:~;~g:~~~~~;~~A~ISTAS Ã 5705 - GOlAs PREVID£.NCIA - GOIASPREV !
2317 - REALIZAÇÃO DE PLANOS DE MIOlA E CAMPANHAS --.---- --~~--.--I

GESTÃO PARA RESULTADOS ~~I~~~I~~A GESTÃO E PlANEJAMENTO 5705 -GOlAs PREVlD£NCIA. GOIASPREV ~T~~~~~R~~~~~~ATIVAS, DIRIGrDAS AOS PÚBLICOS 5705- GOIÁS PREVI~£.NCIA_~ ~OIASPREV

aUAlIDADE DE VIDA 1059- PROGRAMASVSTENTABllIDADE DA PRODUçAo DE 5801 .INDÚSTRIAouIMICA DO ESTADO DE GOIÁS. "".INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO DE 580' .'NDÚ~':;':;:;U>;~~ ~ ~;;;:';';;DE ~,'; -I
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA A SAÚDE IQUEGO CI£.NCIA E TECNOLOGIA DA IQUEGO IQUEGO----- -'- ---------------------- --
1059 - PROGRAMA SUSTENTABllIDADE DA PRODUÇÃO DE 5801 -lNDÚSTRIAQuIMlCA DO ESTADO DE GOIÃS - 2319 - PRODUÇÃO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 5801- INDÚSTRIA QUlMICA 00 ESTADO DE GOIÁS-

MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA ASAÚDE IQUEGO PARA A SAÚDE IQUEGOQUALIDADE DE VIDA

!lXO

GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPARÉNCIA

'GESTÂO PÚBLICA E
TRANSPARÉNCIA

GESTÃO PÚBLICA E
TRANSP"RÉNClA

SAÚDE QUALIDADE DE VIDA

[S~:E _. la=:~~~:-
SAUDE ~QUAlIDADE DE VIDA

GESTAo PÚBLICA E
TRANSPAR£.NCIA

GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPARÉNCIA

f

AÚDE

SAUDE

SAÚDE

~

ESTAO PÚBLICA E
TRANSPAR£NCIA

-----~-
j
:GESTÃO PÚBLICA E
TRANSPARÉNCIA

ISAÚDE

~Ú-DE---

SAÚDE QUALIDADE DE VIDA
1059 - PROGRAMA SUSTENTABllIDADE DA PRODUÇÃO DE 5801 - INDÚSTRIA QUIMICA 00 ESTADO DE GOlAs - 3117 - INOVAÇÃO 00 PARQUE PRODUTIVO E
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA A SAÚDE IQUEGO ADMINISTRATIVO

5801 -INDÚSTRIA aulMICA DO ESTADO DE GOIÃS-
IQUEGO

SAÚDE QUALIDADE DE VIDA ~~6~~~~6~~~~6D~;~:~~~;~:tDREODUÇÃO DE ~~~I~DÚSTRIA CUIMICA 00 ESTADO DE GOIÁS - 3118- MELHORIAS DAS INSTALAÇÕES DA IQUEGO
5801 -INDÚSTRIA aulMICA 00 ESTADO DE GOIÁS-
ICUEGO

~~;~A~EPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO. 2321 _ FORMAÇÃO DE CONDUTORES E EMISSÃO DE CNH ~~;~~EPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO-

5901 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO-
DETRAN

5901 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO-
DETRAN

5901 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 2322 - GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
DETRAN COMUNICAÇÃO 00 DETRAN

5901 • DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO. 2320 - EXCEl£.NCIA NO ATENDIMENTO AO CIDADÃO.
DETRAN NOVO DETRAN

5901 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - 3119 - CONSTRUÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO NOVO
DETRAN DETRAN

5901 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - ;i~~I~~~~~f:~N;~;~~IL;T~:~~I~~ ..i~EDE

DETRAN PASSAGEIROS

~~;R'A~EPARTAMENTO ESTADUAl DE TRÂNSITO o 2324- ESCOLA PÚBLICA DE TRANSITO

5901 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO-
DETRAN

5702 - ÃG£NCIA GOIANA DE REGULAÇÃO-.--

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS

:~~~:~;;:~~;~o;~~~-D:~ ~E TRÃ~~.ITO ~o~'

DETRAN

~;~~EPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO o 2325- FISCALIZAÇÃO E SEGURANÇA NO TRÃNSITO 5901 - DEPARTAMENTO ESTAOUA~~~-T~Ã;~

______ ~ • DE_T.R_AN. o_o _._~ !

1060 - PROGRAMA DETRAN CIDADÃO

1060- PROGRAMA DETRAN CIDADÃO

1060 - PROGRAMA DETRAN CIDADÃO

1060 - PROGRAMA DETRAN CIDADÃO

1061 - PROGRAMA TRÃNSITO CONSCIENTE E
RESPONSÁVEL

1061 - PROGRAMA TRÂNSITO CONSCIENTE E
RESPONSÁVEL

1061 - PROGRAMA TRÃNS1TOCONSCIENTE E
RESPONSÁVEL

COMPETITIVIDADE

COMPETITIVlDADE

INFRAESTRUTURA E LOGisTICA COMPETlTIVlDADE

IINFRAESTRUTURA E lOGlsTICA COMPETITlVIDADE

1-------- -----
IIN~~~~:~A E lOGlsTICA COMPETlTlVIDADE

ilNFRAESTRUTURA E LOGlsTICA COMPETlTIVIDADE

EESTRUTURA~ E .lOGIST.': COMPETITlVIDADE



6603 - GOIÁS TURISMO -AGtNCIA ESTADUAL DE
TURISMO2339 - APOIO E REAlIZAÇÂO DE EVENTOS

6603 _GOIÁS TURISMO - AG~NCIA ESTADUAl DE

TURISMO

1061 - PROGRAMA TRÂNSITO CONSCIENTE E
RESPONSÁVEL

1061 - PROGRAMA TRÂNSITO CONSCIENTE E
RESPONSÁVEL

1063 - PROGRAMA DESENVOLVIMENTO TURlsTICO

COMPETITIVlDADE

COMPETITIVIDAOE

COMPETITIVlDADE

COMPETlTlVlDADE

INFRAESTRUTURA E lOGISTlCA COMPETITIVIDAOE

INFRAESTRUTURA E LOGlsTICA COMPETITIVIDADE

INFRAESTRUTURA E LOGlsTICA

INFRAESTRUTURA E LOGlsTICA

IINFRAESTRUTURA E LOGlsrrCA

INFRAESTRUTURA E LOGlsTICA

INFRAESTRUTURA E LOGlsTICA COMPETITIVIDADE

~;~~EPART AMENTO EST AOUAl DE TRÁNSITO - 2326 _ GOIÁS SINALIZADO ~~;RA~EPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - :

_____________________ • • . __ 1

5901. DEPARTMlENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO- 2327 - CAMPANHAS EDUCATIVAS E INFORMATIVAS DE 6701 - AGtNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E j
DETRAN TRÂNSITO OBRAS - AGETOP ~

~C:;~:~';'~ATRÂNSITOCO~SC_'_EN_TE_E__ ~~;~A~EPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO. ;.:;:~~~A~I~~:~~ETRONICA, TRATAMENTO E ~~~~~;~;~~~OIANA.DE TRA~~~_~TES E

~~~~~~~~A TRANSITO CONSCIENTE E ~~;R-~EPARTAMENTO ESTADUAl DE TRÂNSITO - ~3g:~:g~~~~~~~~~~~~~~~~:.~~~'6701- AGtNCIA GOIANA DE TRANSPORTES E

TRANSITO E SEGURANÇA VIÁRIA OBRAS - AGETOP

~~~';;:~~~A TRÁNSITO CONSCIENTE E ;;;~A~EPART AMENTO EST AOUAL OE TRÁNSITO. 3136. GMCI. INTELlG£NCIA OE TRÁNSITO ;~;~A~;A~-;;;-T~~;A~_~:L~; TRÀNSITO. [

~~~~7:~A~~A TRÂNSITO CONSCIENTE E ~;R-A~EPARTAMENTO ESTADUAl DE TRÂNSITO - 3137 _ GMCI- PREVENÇÃO DE OBITOS NO TRÂNSITO ~T1~~EPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO-I

1061 - PROGRAMA TRÂNSITO CONSCIENTE E 5901 - DEPARTAMENTO ESTADUAl DE TRÂNSITO - 3138 _ GMCI- REPRESSAo NO TRÂNSITO 5901- DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÁNSITO_
RESPONSÁVEL DETRAN DETRAN I

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO COMPETlTlVIDADE 1062 _ PROGRAMA DEFESA E VlGILÁNCIAAGROPECUÁRIA ~~Õ~;~~;~~A~~~~giF~;~ESA ~::..~::ti~~~~=~U:~AD;lf:N~~~~~6~ E 6601- AGêNCIA GOIANA DE DEFESA

IOESENVOLVlMENT: ECONÓMCO COMPETlTIVIOAO~ 1062. PROGRAMA DEFESA E VIGILÂNCIA AOROPECUÁRIA ~~~;;J~~~:~~~g~,~~ESA ;~::;;;;~;:~g~;E~~N~~~OS OE ORIGEM ;~~ê-i;;~;;';;~ESA----1

~

ESE':~~M-:::NÓMICO COMPETlTIVIOAOE 1062- PROGRAMA OEFESA E VlGILÁNCIAAOROPECUÁRIA ~~~;;J~i:;'G~~g~F~;~ESA -~%;~~~~';.::.T~~~~~N;~;~:g:~CUÁRIOS E 6601. AG£NCIA GOIAN;~~-O~;:~~ -- •.• j
SUBPRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL AGROPECUÁRIA AGRODEFESA I

D_~NVOlVIM~TO ECONOMICO ~PETlrrVIDADE 1062 - PROGRAMA DEFESA E VIGIlÂNCIA AGROPECUÁRIA ~~~:;i~~~A~~~~giF~~~ESA ~~I~~~S~E~~~cr.ÃEOI~;UT:~~~~~!E~~~~6s::~_ ~:~O:~!~;~A~~~6g~~~;~ES~ _ _ __

IDESENVOLVlMENTO ECONÔMICO COMPETITIVIDADE 1062 - PROGRAMA DEFESA E VIGIlÂNCIA AGROPECUÁRIA ~~Õ~;;~~A~~~~~giF~~r;;SA 2334 - IN~PEÇÂO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL ~~o;~i~~~~~~~~iF~;~ESA I

iO
-ES-EN-VOLVI-M-EN-T-OE-CO-N-Ó-MI-COC-OMP-ET-'T.'.V.'O'A-OE--~~ LÁN Á 6601 - AGtNCIA GOIANA DE DEFESA 2335. REESTRUTURAÇÃO DE ESCRITORIOS DA 6601 - AGêNCIA G~~;;A~;-;:~ -- --~ 1

1062 - PROGRAMA DEFESA E VlG' CIA AGROPECU RIA AGROPECUÁRIA _ AGRODEFESA AGRODEFESA AGROPECUÁRIA _AGRODEFESA

II------.-.-~--~---_t..~----- '~1 AGêNCIA-GOIANA DE DEFESA .--------~1-:.G£NC;;~;ADEDEFE~A ~ -- -I
~_~~VO~~ENTO_~~ÓMICO jC_O_"_PE~~ 1062 - PROGRAMA DEFESA E VIGIlÂNCIA AGROPECUÁRIA AGRÕPECUÂRIA- AGRODEFESA 2336- SANIDADE ANIMAL ~GROPECUÁR~~ AGRODEFESA _

6601 AGtNCIA GOIANA DE DEFESA 6601 - AG£NCIA GOIANA DE DEFESA

,~~E_NVO_LVI_"_EN_T_O~:O_M_'C_O ~_P_ET_IT_IV1DADE _~ 1062 - PROGRAMA DEFESA E VIGIlÂNCIA AGROPECUÁRIA AGR~PECUÁRIA _ AGRODEFESA 2~~~~::.E VEGETAL AGROPECUÁR~ -~=:'~ --1
jDESENVOLVlMENTO ECONÔMICO COMPETrTlVIOADE 1062. PROGRAMA DEFESA E VIGIlÂNCIA AGROPECUÁRIA ~~Õ;;~~~~A~~~~~giF~~~ESA ~~:~;ERSE~:~~~~~~A;~:g~~C~~=~CAIS E ~~õ:~i~klAlA~~~~~iF~;~E,SA

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO COMPETITIVIDADE

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO COMPETlTIVIDADE 1063 - PROGRAMA DESENVOLVIMENTO TURlsTICO
6603 _GOIÁS TURISMO - AG£NCIA ESTADUAL DE
TURISMO

2340- GESTÃO DE INFORMAçOES TURlsTlCAS
6603 - GOIÁS TURISMO - AGêNCIA ESTADUAL DE
TURISMO

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO COMPETITIVIDADE 1063 - PROGRAMA DESENVOLVIMENTO TURlsTICO
6603 - GOIÁS TURISMO- AGêNCIA ESTADUAl DE
TURISMO

3120 - CAPTAÇÃO E FOMENTO DE NEGÓCiOS
6603 - GOIÁS TURISMO- AGtNCIA ESTADUAl DE
TURISMO

1064- PROGRAMA PESQUISACIENTIFICA, TECNOLóGICA 6605- FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA 00 2341 - CONCESSÃO DE BOLSAS DE PESQUISA, 6605 - FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO
E DE INOVAÇÂO ESTADO DE GOIÃS - FAPEG FORMAÇÃO E BOLSAS TECNOLóGICAS - FAPEG BOLSAS ESTADO DE GOIÁS - FAPEG

1()6.4 _ PROGRAMA PE~;:~;;~;I-F1C-A.-TE-C-NO-L-6G-,C-A- 6605. FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO 2342 - FOMENTO A DEMANDA UNIVERSAL EM PESQUISA. 6605 - FUNDAÇÂO DE AMPARO A PESQ~I~~-~I

E DE INOVAÇÃO ESTADO'OE GOIÁS - FAPEG DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO - FAPEG UNIVERSAL ESTADO DE GOIÁS FAPEG

1064 _ ~OGRAMA PESQUISA CIENTIFICA, TECNOLóGICA 6605 - FUNDAÇÃO DE AMPARO A PES;;;;.;;;----;~-;--F~~~~ -Á-O-IFU-~-O-OE-C-,£-N-C,-A.-TE-C-NO-L-OG-,-A.--6605- .•-'-U-NO-AÇ;O ;E AMPARO A~~~U~S~OO

E DE INOVAÇÂO ESTADO DE GOIÁS - FAPEG INOVAÇÃO ESTADO DE GOIÁS - FAPEG
-----~----~----------- - -- o •• _

1064 - PROGRAMA PEsaUlSA CIENTIFICA, TECNOLóGICA 6605 - FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA 00 2344 - FOMENTO A INFRAESTRUTURA DE PESQUISA - 6605 - FUNDAÇÃO DE AMPARO A PESQUISA DO
E DE INOVAÇÃO ESTADO DE GOlAs. FAPEG FAPEG INFRA ESTADO DE GOIÁS. FAPEG

--------~---

IOESENVO~V:~T~.~~ONÓM= CO:~~;;~:::-

~~~MENTO ECONÓMICO COMPETlTlVIOAOE

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO COMPETlTlVIOADE

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO COMPETITIVlDADE

~_~ENVOLVlMENTO ECONOMlCO COMPETlTlVIDADE

1063 - PROGRAMA DESENVOLVIMENTO TURlsTICO
S603 _GOIÁS TURISMO - AG£NCIA ESTADUAL DE
TURISMO

3121 -IMPlANTAÇÃO DE INFRAESTRUTURA TURlsTICA
6603 - GOIÁS TURISMO - AGêNCIA ESTADUAl DE
TURISMO
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l:.S.E~:a_ L.:.M, EN~-:_E~~,N,'ó,',M••~~-O ,C_~,~_~.E~_:;.'V,-,'-_DA,:.~_'_-' _ '__ '.""'•• PR,_OG, R_AM_APESO, UISA CIENTíFICA. TECNOLóGICA 6605 - FUNDAÇk:J DE AMPARO À PESQUISA 00 2345. FOMENTO A INOVAÇAo TecNoLóGICA - ~:;~~ 6605 - FU~;ZA;;~'E AM-;;;~APESQUISA 00
_ ED~OV~AO _ ESTAOODEG01ÁS-FAPEG INOVA ESTADO DE GOIAS-FAPEG

_ •• • o"

IDESENVOllJ1MENTO ECONÔMICO ICOMPETITlVIDADE ~c:.I:~~R::;A PESaUISAclENTjFICA, TECNOLóGICA ~~g~~~O_EF:~~O A PESQUISA DO ~~~':~::;~s~:;~~~;~EM ÁREAS ESTRATt!OICAS- ~';066~~~ÁsD_E:;~6RO A PESQUISA 00 I

IOESENVOlVlMENTO ECONOMlCO :OMPETITlVIOADE 1064. PROGRAMAPesaUISA.C-'E-N-Tr~-'CA.-T-EC-N~~; ;; ~~~~;;O-D-E-AM-P.AA-O-A-P-ES~~ISA DO 3122 - NOVA FAPEG - MODERNIZAÇAo DA 6605. -FU-ND-AÇÀ'~-;;E~-P-AA-O-A -;;S~~S-A-DO-1

E DE INOVAÇÃO ESTADCOE GOIÁS. FAPEG INFRAESTRUTURA ESTADO DE GoIÁs - FAPEG

-~-~-,-"------------~_._---~-"---_.~--~_._--~--- -- - ---
EDUCAÇÃO QUALIDADE DE VIDA ~~~;:~~~AE~NSOllDAÇÃO DA QUALIDADE 6G06. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS _ UEG ~~iN-F~~~~~~~~~~O INSTITUCIONAL E CONSOllDAÇAo 6606. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS. UEG

6701 - AG£NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E
OBRAS - AGETOP

6610 - AG£NCIA DE FOMENTO DE GOIÁS S/A.
OOIASFOMENTO

6701 • AG~NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E
OBRAS. AGETOP

6606 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS - UEG

3700. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
RECURSOS H1DRICOS, INFRAESTRUTURA,
CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

6701 - AG£NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E
OBRAS - AGETOP

3700 - ~OEMEiOAMBIENTE"
RECURSOS HfDRICOS, INFRAESTRUTURA.

_~~~A.DE~~ ~~~~1'!~~E~o..~~A~~ __ ~_"_"

6701 - AG£NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E
OBRAS - AGETOP

3125- IMPlANTAÇÃO DO AEROPORTO DE CARGAS DE
ANÁPOLIS

2352. ADMINISTRAÇÃO E CONSERVAÇÃO DOS
AERODROMOS ESTADUAIS

3124. CONSTRUÇÃO. IMPLANTAÇÃO E REFORMA DE
AERÓDROMOS

3123 - ELABORAÇÃO DE PLANOS E PROJETOS
AEROVIÁRIOS

2353 - MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DE AERODROMOS

2354. MODERNIZAÇÃO TECNOLóGICA DA
GOIÁSFOMENTO

2355 - MANUTENÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE PRÓPRIOS
PúBLICOS

6701 - AG£NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E
OBRAS - AGETOP

6701 - AG£NCI,A GOIANA DE TRANSPORTES E
OBRAS - AGETOP

6701 • AG£NCrA GOIANA DE TRANSPORTES E
OBRAS - AOETOP

6701 _ AG£NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E

OBRAS - AGETOP

6701 • AG£NC1A GOIANA DE TRANSPORTES E
OBRAS. AGETOP

6606. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOlAs - UEa 2351 - QUALIFICAÇÃO DO ENSINO DA GRADUAÇÃO

6701 - Aa£NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E
OBRAS - AGETOP

6606 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS - UEa 2350 - QUALIFICAÇAo DA PESQUISA E P05-GRADUAÇAo 6G06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOlÁS - UEG

6G06- UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS- UEG ~~;U~~R;~;~I~i;;~~~D~~I~ICAS DE EXTENSÃO 6G06 - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS _ UEG

6606 _ UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS. UEG ~~~rr~~~6:~L DE PESSOAS E DESENVOLVIMENTO 6606 _ UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS _ UEG

6701 - AG£NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E
OBRAS. AGETOP

1065. PROGRAMA CONSOLIDAÇÃO DA QUALIDADE
ACAD£MICA DA UEG

1065 - PROGRAMA CONSOllDAÇAo DA QUALIDADE
ACAD£MICA DA UEG

1065- PROGRAMA CONSOLIDAÇÃO DA QUALIDADE
ACAD£MICA DA UEG

1065 - PROGRAMA CONSOLIDAÇÃO DA QUALIDADE
ACAD£MICA DA UEG

1066. PROGRAMA AEROPORTUÁRIO

1066. PROGRAMA AEROPORTUÁRIO

1066- PROGRAMA AEROPORTUÁRIO

1066. PROGRAMA AEROPORTUÁRIO

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

QUALIDADE DE VIDA

COMPETITIVIDADf

IINFRAESTRUTURA E LoofsTICA COMPETITIVIDADE

I::-~STRUTURA E LOGíSTICA COMPET'T'V'DAD'

['NFR":::RA E LOGrST': :::,::,;:--- 1066, PROGRAMAAEROPORTUAR'O

--._-

I
l_I.~~~~~~~ lOOf~~ COMPETITIVIDADE

GEST.\O PÚBLICA E GESTÃO PARA RESULTADOS 1067. PROGRAMA PRÓPRIOS PúBLICOS

ITRANS~~~:I~_ ADM'NIS~RATlVOS

,~:~~~~~~~i.:E GESTÃO PARA RESULTADOS ~~I~~T~;~~~PROPRIOS PúBLICOS

I
"EDUCAçÃO

EDUCAÇÃO

i
'iEDU CAçA0

EDUCAÇAO

IN~~AESTRUTURA E LoolSTlCA

e-----

jGESTÃO PÚBliCA E GESTÁO PARA RESULTADOS A'''DM'''NPR'STOGRARTA'VOMASPROPRIOSPúBLiCoS

I
TRANSPAR£NCIA

GESTÃO PUBLICA E IGESTÃO PARA RESULTADOS 1067. PROGRAMA PROPRIOS PUBlICOS
TRANSPAR£NCIA I ADMINISTRATIVOS

~:~~~~U£~~'7: E GESTÃO PARA RESULTADOS ~:IN~SRT~~~~PRÓPRIOS PUBLICaS

~::~:~~~~~c:E ~ESTÃO PARA RESULTADOS ~IN':T~~~~PRÓPRIOS PUBlICOS

~O-;~L~~A;-' ~ESTÃO PARA RE~::::; 1067. PROGRAMA PROPRIOS PUBlICOS

I
TRANSPAR£NCIA ADMINISTRATIVOS

INFR~STRUTURA E LoofSTlCA COMPE~TlVIDADE 1068. PROGRAMA RODOVlDA

--f-------'

3129- CONSTRUçAo. AMPLIAÇÃO, REFORMA E 6701 - AG£NClA GOIANA DE TRANSPORTES E
ADEQUAÇÃO DE OBRAS CIVIS PÚBLICAS OBRAS - AGETOP

~~~~~;I~A~~~~~~~~;t~~~~~~~T~~BRA::--6;~G£NCIA ~,~~ DE TRA~~~;;;; E--

ARTESESPEC:.:!..2.!~9~ ~~~r:~~__ ~_.""_"_~.__
2357 - EVENTOS. FESTIVIDADES E INAUGURAÇÕES DE 6701 - AG£NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E
OBRAS OBRAS - AGETOP

2358 - GMCI- RECONSTRUÇÃO DE RODOVIAS 6701 • AG£NCIA GOIANA DE TR~;-~;TES ; ~I
PAVIMENTADAS E OBRAS DE ARTES ESPECIAIS OBRAS - AGETOP- _. _ ..._--_.~--"- ------ '"'

_~~~~~~TRU:~~: PAVIMENTAÇÃO DE RODOVIAS ~~~~~;~~~~;=~=~T~~_E. __

INFRAESTRUTURA E LOGfsT'CA COMPETlTIVIDADE

f--.----- __ o

INFRAESTRUTURA E LOGlsTICA COMPETlTlVIOADE

1068 - PROGRAMA RODOVlDA

1068- PROGRAMA RODOVlDA

6701 • AO£NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E
OBRAS. AGETOP

6701 - AO£NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E
OBRAS - AGETOP

6701 - AG£NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E
OBRAS - AGETOP

6701 - AG£NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E
OBRAS - AGETOP

6701 - AG£NC1A GOIANA DE TRANSPORTES E
OBRAS - AGETOP

6701 - AG£NC1A aOIANA DE TRANSPORTES E
OBRAS - AGETOP

6701 - AO£NCIA GOI-'NA DE TRANSPORTES E
OBRAS - AGETOP

6701 - AG£NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E
OBRAS - AGETOP

6701 - AO£NCIA GOIANA DE TRANSPORTES E
OBRAS - AGETOP

3033 - CONSTRUÇÃO DA NOVA SEDE DA CELG OT

3126 - CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DA SEDE DA POE

3127. NOVA SEDE DA G01ASPREV

3128-CONSTRUÇÃO E AMPLlAÇÃO DA SEDE DA
GOIÁSFOMENTO

6709. CElG GERAÇÃO E TRANSMISSÃO S.A -
CELGGT

1400. PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO- PGE

5705 - GoIÁs PREVID£NCIA - G01ASPREV

6610- AG£NCIA DE FOMENTO DE GOIÁS S/A-
GOIASFOMENTO



3030. CONSTRuçAO DE OBRAS DE ARTES ESPECIAIS 6701 • AG£NC. IA GOIANA DE TRANSPORTES E j
OBRAS - AGETOP ------

2359. REABILITAÇÃO DAS VlAS URBANAS ~~~~;~;~;OIANA DE TRANSPORTES E

3028-PAVlMENTAÇÃOOASVIAS URBANAS 6701 ~GOIANADETR~SPOR~J
OBRAS. AGETOP

2389- MODERNlZAÇÁOE MANUTENC"O.DE UNIDADES DE 2200. SECRETARIA DE EDUCAÇA~';;;:;-j-
EDUCAÇ.lO INFANTIL ESPORTE. SEOUCE -----
3168. AOUISIÇAO. CONSTRUÇÃO E AMPLiAÇÃO DAS 2200. SECRETARIA DE EOUCAÇ,\(), CULTURA E

UNIDADES DE EDUCAçAO INFANTIL ESPORTE. SEOUCE-------_.~---
3167. GOIÁS - ESTADO PARCEIRO DE EOUCAÇAO 2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E
INFNlTIL ESPORTE. SEOUCE

3168. GOIÁS. EDUCAÇÁO INFANTIL OUAlIFlCAOA ~~RSii~~~~E DE EDUCAÇÃO. CULTURA E

2200. SECRETARIA DE eOUCAÇAo. CULTURA E
ESPORTE. SEOUCE

2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. CULTURA E
ESPORTE. SEOUCE

6701 • AGtNClA GOIANA DE TRANSPORTES E
OBRAS. AGETOP

2200. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
ESPORTE. SEDUCE

~~TEi~::~"'EOEEDUCAÇAo, ~.Ul TURA E

6701 • AG~ClA GOIANA DE TRANSPORTES E
OBRAS. AGETOP

6701 • "G~NCtA GOIANA DE TRANSPORTES e
OBRAS. AGETOP

1068. PROGRAMA RODOVIDA

1070. PROGRAMA PRIMEIROS PASSOS - EDUCAÇAO
INFANTIL

1069- PROGRAMA RODOVIDA URBANO

1069. PROGRAMA RODOVlOA URBANO

1070. PROGRAMA PRIMEIROS PASSOS - eDUcAÇÃO
INFANTIL

1070. PROGRAMA PRIMEIROS PASSOS - EDUCAÇÃO
INFANTil

1070. PROGRAMA PRIMEIROS PASSOS - eoucAÇAo
INFANTIL

U!I De llI/lETRIZES ORÇAM£NTAR14 201'

... ,. __ .. -_.~. eAÇ(a~~~~e1!!AT~~-LO!t~-~~~-. . .. ... _
EIXO _ I'ROGRAMA. 0RG0\0 ORG,OOGESTOR N;Ao óROÃO

INFRAESTRUTURA E LOOISTlCA COMPET1TMOAOE

DESENVOLVIMENTO URBANO QUALIDADE DE VIDA

DESENVOLVIMENTO URBANO OUAUOAOE DE VIDA

EDUCAÇÃO QUALIDADE DE VlOA

EOUCAÇAO QUALIDADE DE VIDA

EOUCAÇÀO QUALIDADE DE VIDA

EOUCAÇAO QUALIDADE DE VIDA
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ESTADO DE GOIÁS
GOVE~NADORIA DO ESTADO

Ofício Mensagem nO'75 /18.

Goiânia,2'1 de de 2018.

ExceJentíssimoSenhor

Deputado Estadual JOSÉ ANTÔNIO VITTI

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás

NESTA

Senhor Presidente,

Encaminho a presente mensagem objetivando submeter à

apreciação e deliberação de Vossa Excelência e dos demais parlamentares com

assento nessa Assembleia Legislativa o projeto de lei que a acompanha,

versando sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2019, em

observância às disposições dos arts. 165 e 110 e seguintes das Constituições

Federal e Estadual, respectivamente, e em conformidade com a Lei

Complementar federal nO101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal.

A propositura compõe-se de Capítulos, assim especificados:

disposições preliminares (I), das prioridades e metas da Administração pública

estadual (11); da estrutura e organização dos orçamentos (111); das diretrizes para a

elaboração e execução dos orçamentos do Estado (IV); das disposições relativas

às despesas do Estado com pessoal e encargos sociais (V); das disposições

relativas à dívida pública estadual (VI); da política de aplicação dos recursos da

Agência Financeira Oficial de Fomento (VII) e disposições gerais (VIII).

Acompanham o projeto os Anexos: - Metas Fiscais; - Riscos

Fiscais; - Estimativas das Receitas da Administração Direta e das Receitas
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Próprias do Tesouro Estadual; - Operações de Crédito; - Receita Consolidada dos

Fundos Especiais, Fundações e Autarquias e - Metas e Prioridades.

Estabelece o art. 2° que o projeto da Lei Orçamentária para o

exercício d~ 2019 será elaborado a partir da consolidação das propostas setoriais

apresentadas pelos órgãos/entidades, bem como das propostas e sugestões

formuladas pela população, por intermédio de audiências públicas e dos meios

disponibilizados via internet.

O art. 3° assinala as medidas para a manutenção do equilíbrio

das finanças públicas e formação de poupança interna destinadas aos programas

de governo, dentre outras, assim enumeradas:
I...;no âmbito das receitas: .

a) aumento real da arrecadação tributária;

b) recebimento da dívida ativa tributária;

c) recuperação de créditos junto à União;

d) geração de recursos provenientes da prestação de serviços

públicos;
e) monetização de créditos resultantes de incentivos fiscais

para investimentos;
f) adequação dos incentivos e benefícios fiscais dos quais

decorram renúncia de receita;
g) efetiva cobrança e fiscalização pelo uso do solo por

particulares das faixas de domínio e lindeiras das rodovias estaduais e rodovias

federais delegadas ao Estado, em conformidade com a legislação aplicável à

matéria;
h) recursos decorrentes da alienação de imóveis, conforme

Programa de. Desmobilização de Ativos do Estado de Goiás (PDEG),

Decretos estaduais nOs8.610, de 22 de março de 2016, 8.695, de 21 de julho de

2016, e 8.908, de 24 de fevereiro de 2017;

11- no âmbito das despesas:
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a) racionalização., redução, controle

despesas com custeio administrativo e operacional;

b) controle e administração das despesas com pessoal e

encargos sociais;
c) admin~tração e controle dos pagamentos da dívida pública;

d) autorização e execução de investimentos dentro da

capacidade de desembolso do Estado;

e) execução das despesas vinculadas dentro dos limites

estabelecidos pelas normas legais;

f) controle de custos;

g) priorização de despesas finalísticas, em especial as

relacionadas com projetos e atividades dos Programas e das Ações do governo

estadual.

Dispõe o art. 4° do projeto que o desdobramento estratégico

do Plano de Plurianual -PPA-, por setor, programas e ações (projeto/atividade)

será norteador do projeto eleLei Orçamentária para 2019.

É previsto, por intermédio do art. 5°, que a execução

orçamentária e financeira dos programas deverá atender às orientações

estratégicas do Plano Plurianual 2016-2019, dentro da previsão de recursos e

com foco nos resultados, obedecendo às normas fixadas pela Lei Orçamentária

Anual e pelo respectivo decreto de execução orçamentária.

O art. 6° preceitua que para as ações integrantes dos Programas

Prioritários será conferido o "Selo de Prioridade", que visa dar celeridade à sua

execução, com vista à obtenção imediata de resultados de grande importância

para o desenvolvimento econômico e social do Estado de Goiás.

O Capítulo 111 dispõe, por meio dos arts. 7° a 14, sobre a

estrutura e organização dos orçamentos e o Capítulo IV declina as diretrizes

para a elaboração e execução dos orçamentos do Estado, prescrevendo, no

4
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art. 15, que a elaboração do projeto, a aprovação e a execução da lei

orçamentária de 2019 deverão ser realizadas com o objetivo de possibilitar a

obtenção dos resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais, que integra a lei

--__que se pretende editar, e no Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal do

-;'Estadode Goiás, de que trata a Lei federal n. 9.496/97.-.
Está consignado no art. 24 que os órgãos do Poder Legislativo;

do Ministério Público e da Defensoria Pública terão até os seguintes valores como

limites de outras despesas correntes e de capital em 2019:

I - Assembleia Legislativa: R$ 67.000.000,00 (sessenta e sete

milhões de reais);
11 - Tribunal de Contas do Estado: R$ 42.000.000,00 (quarenta e

doismilhões"de-reais); - ---- -- ~ - --~-- - --- -->----- - ----

111 - Tribunal de Contas dos Municípios: R$ 12.000.000,00 (doze

milhões de reais);
IV - Ministério Público: R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta

milhões de reais);
V - Defensoria Pública: R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de

reais).

Ressalte-se que, nos termos do parágrafo único do art. 24, os

valores supracitados, somados aos destinados às dotações para despesas de

pessoal e encargos sociais nos limites previstos na Lei Complementar federal n.

101/2000 constituirão os orçamentos setoriais de cada órgão mencionado

anteriormente, para efeito dos duodécimos mensais a que se refere o art. 110 da

Constituição Estadual.

Considero de importância as prescrições dos arts. 28 e 29 do

Capítulo por mim citado no tópico anterior. O primeiro trata da proibição de

destinação de recursos para atender a despesas que tenham por objeto,

envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, delegação das funções de

regulação, de fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de out<r
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atividades exclusivas de Estado, conforme Lei federal nO13.019, de 31 de julho de

2014 e o segundo veda a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos

adicionais, de dotações a título de subvenções sociais e auxílios, ressalvadas

aquelas destinadas aos serviços sociais autônomos e às entidades públicas e

privadas.sem fins lucrativos, cujas atividades sejam de natureza continuada e que

atuem nas áreas de assistência social (filantrópica e comunitária), saúde,

educação, cultura, esporte amador, turismo e apoio à indústria, comércio ou

agronegócio. Fica vedada também a destinação <te recursos para pessoas físicas

(S 1° do art. 29), com exceção daquelas que tenha critério de generalidade e que

não identifique nominalmente o beneficiário e as destinadas a programas

constantes do Plano Plurianual.

As despesas' com pessoal, ativo e inativo, e encargos

sociais, no exercício financeiro de 2018, dos Poderes Legislativo, Executivo e

Judiciário e do Ministério Público Estadual, estão contidas no Capítulo V e

deverão observar os limites da LRF e acompanhar proporcionalmente a evolução

da receita corrente líquida, considerando desta, em relação aos órgãos do Poder

Legislativo, para a Assembleia Legislativa: 1,50% (um vírgula cinquenta por

cento); para o Tribunal de Contas do Estado: 1,35% (um vírgula trinta e cinco por

cento) e para o Tribunal de Contas dos Municípios: 0,55% (zero vírgula cinquenta

e cinco por cento), conforme o S 5° do art. 20 da LRF.

As disposições relativas à dívida pública estadual estão

inseridas no Capítulo VI, prescrevendo-se, no art. 49, que a administração da

dívida pública estadual, interna e externa, deverá ter como objetivo principal a

racionalização e minimização dos desembolsos a serem efetuados com a

amortização do principal, com juros e demais encargos, referentes às operações

de crédito, contraídas pela administração direta e indireta do Estado.

o Capítulo VII trata da política de aplicação dos recursos da

Agência Financeira Oficial de Fomento (art. 51) e, finalmente, o Capítulo VIII

~
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traz as disposições gerais, inserindo-se nestas os a,rts. 58 a 69, finalizando com

o art. 70, que traz o disposttivo de vigência da futura lei.

Por tais razões, submeto, no prazo de que trata o art. 11O-A da

Carta Estadual, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 46, de 09 de

setembro de 2010, à apreciação dos parlamentares dessa Casa, o incluso projeto

de lei.

Ao ensejo, renovo protestos de consideração e apreço a Vossa

Excelência e aos demais componentes dessa Assembleia Legislativa .

..
Figuerê o Júnior
ROO E TADO

SECC/ALourenlzo
Ofmens 09-18



Governo do Estado de Goiás
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Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias
para o exercício de 2019 e dá outras
providências.

A ASSENlBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos
do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e etl sanciono a seguinte lei:

CAPíTULO I
DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Ficam estabelecidas, em conformidade com o 9 2° do art. 110 da
Constituição do Estado e a lei Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000,
as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2019, compreendendo:

I - as prioridades e metas da Administração pública estadual;

11 - a e$trutura~e organização dos orçamentos;

III - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do
Estado;

IV - as disposições relativas à dívida pública estadual;

V - a política de aplicação dos recursos da agência financeira oficial de
fomento;

VI - as disposições sobre alterações na legislação, inclusive tributária, e
sua adequação orçamentária;

VII - as metas e os riscos fiscais previstos para 2019 e para os dois
exercícios seguintes;

VIII - as normas de execução dos orçamentos;

IX - as disposições gerais.

Art. 2° O projeto da lei Orçamentária para o exercício de 2019 será
elaborado a partir da consolidação das propostas setoriais apresentadas pelos
órgãos/entidades, bem como dás propostas e sugestões formuladas pela população,
por intermédio de audiências públicas e dos meios disponibilizados via internet.

CAPíTULO 11
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

ESTADUAL
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Art. 3° São medidas para a manutenção do e \~I~~ri~d~~~~manç f!: LEG'
públicas e formação de poupança interna destinadas aos progr~rb'a~;:;á~overno,
dentre outras: ~'~.:,-- .'

I - no âmbito das receitas:

a) aumento real da arrecadação tributária;

b) recebimento da dívida ativa tributária;

c) recuperação de créditos junto à União;

d) geração de recursos provenientes da prestação de serviços públicos;

e) monetização de créditos resultantes de incentivos fiscais para
investimentos;

f) adequação dos incentivos e benefícios fiscais dos quais decorram
renúncia de receita;

g) efetiva cobrança e fiscalização pelo uso do solo por particulares das
faixas de domínio e Hndeiras das rodovias estaduais e rodovias federais delegadas ao
Estado, em conformidade com a legislação aplicável à matéria;

h) recursos decorrentes da alienação de imóveis, conforme Programa de
Desmobilização de Ativos do Estado de Goiás (PDEG), Decretos estaduais nOs8.610,
de 22 de março de 2016, 8.695, de 21 de julho de 2016, e 8.908, de 24 de fevereiro
de 2017;

11 - no âmbito das despesas:

a) racionalização, redução, controle e administração de despesas com
custeio administrativo e operacional;

b) controle e administração das despesas com pessoal e encargos
sociais;

c) administração e controle dos pagamentos da dívida pública;

d) autorização e execução de investimentos dentro da capacidade de
desembolso do Estado;

e) execução das despesas vinculadas dentro dos limites estabelecidos
pelas normas legais;

f) controle de custos;

g) priorização de despesas finalísticas, em especial as relacionadas com
projetos e atividades dos Programas e Ações do governo estadual.

Art. 4° O desdobramento estratégico do Plano Plurianual -PPA-, por
setor, programas e ações (projeto/atividade), será norteador para o projeto de Lei
Orçamentária para 2019, dEileconstando.
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~ 10 Os órgãose as entidadesgestores de progra( 1esJ; sáve, E
por ações deverão incorporar em suas atividades, com orientação t~Cn'ica:ê9hjunta da
Secretaria de Gestão. e Planejamento (Superintendência Central de Planejamento),
Controladoria-Geral do Estado (Superintendência Central de Controle Interno) e da
Secretaria da Fazenda (Superintendência do Tesouro Estadual), o gerenciamento,
acompanhamento e controie das poHticas públicas para que sejam observados os
princípios da eficiência, eficácia e efetividade.

S 20 O Sistema de Planejamento e Monitoramento das Ações
Governamentais -SIPLAM- é responsável pela formulação, monitoramento e
avaliação das políticas públicas e se constitui no principal instrumento de informações
qualitativas e quantitativas sobre a programação e execução física e financeira dos
Programas do Plano Plurianual, sendo obrigatória para todos os órgãos e entidades a
sua utilização.

S 30 A avaliação de desempenho da gestão governamental, referente à
execução das metas de calda programa/ação, constante do Plano Plurianual 2016-
2019, fixadas para o exercício de 2019, será efetuada em atuação conjunta da
Secretaria de Gestão e Planejamento e Controladoria-Geral do Estado, através do
Sistema de Planejamento e Monitoramento das Ações Governamentais -SIPLAM-.

Art. 50 A execução orçamentária e financeira dos programas deverá
obedecer às orientações estratégicas do Plano Plurianual 2016-2019, dentro da
previsão de recursos e com foco nos resultados, atendendo às normas fixadas pela
Lei Orçamentária Anual e pelo respectivo Decreto de Execução Orçamentária.

Art. 60 Para as ações integrantes dos Programas Prioritários será
conferido o "Selo de Prioridade", que visa dar celeridade à sua execução, com vista à
obtenção imediata de resultados de grande importância para o desenvolvimento
econômico e social do Estado de Goiás.

S 10 A preferência na execução das ações com "Selo de Prioridade"
abrange a disponibilização prioritária de recursos orçamentários e financeiros, os
procedimentos Iicitatórios, os trâmites nos sistemas de execução, bem como a
análise legal, o registro e a outorga dos respectivos contratos, ajustes ou acordos.

S 20 Na análise e liberação de recursos orçamentários e financeiros, a
Junta de Programação Orçamentária e Financeira -JUPOF- deverá priorizar os
compromissos já assumidos pela Administração Pública, principalmente os
relacionados às despesas com pessoal e dívida pública, bem como às despesas
essenciais à manutenção e ao funcionamento das unidades administrativas, e, ainda,
os projetos e as atividades dos Programas Prioritários e os relativos à aplicação dos
percentuais de despesas com vinculação constitucional.

S 30 Inclui-se entre as prioridades da administração pública estadual para
o exercício de 2019 a conclusão de obras inacabadas.

S 40 Fica o Poder Executivo autorizado a alterar, no que se refere às
ações constantes do Plano Plurianual, o rol de ações que receberão o Selo de
Prioridade.

CAPíTULO 111
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
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Art. 7° Para elaboração da Lei Orçamentária Anual'~~v~-s~s:I" tar !'i LEG
classificação funcional definida na Portaria Conjunta STN/SOF nQ8.QZiGêié722de--'-'"dezembro de 2016 e Portaria STN nP 840, de 21 de dezembro de 2016.

Art. 8° As categorias de programação de que trata esta Lei serão
identificadas no projeto de lei orçamentária por programas, projetos, atividades ou
operações especiais.

Art. 9° Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão a
despesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu
menor nível com suas dotações, especificando a fonte de recursos e os grupos de
despesa, identificados pelos correspondentes dígitos, conforme a seguir
discriminados:

I - 1 - pessoal e encargos sociais;

11 - 2 - juros e encargos da dívida pública;

111 - 3 - outras despesas correntes;

IV - 4 - investimentos;

V - 5 - inversões financeiras;

VI - 6 - amortização da dívida pública;

VII - 9 - reserva de contingência.

Art. 10. Os orçamentos fiscal e da seguridade social compreenderão a
programação dos Poderes do Estado, órgãos, autarquias, fundações instituídas e
mantidas pelo Poder Público, fundos especiais, empresas estatais dependentes
inclusive as transferências às sociedades de economia mista e demais entidades em
que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito
a voto e que recebam recursos do Tesouro Estadual.

Art. 11. As despesas relativas ao pagamento de inativos, juros, encargos
e amortização da dívida pública, precatórios, sentenças judiciárias e outros, às quais
não se possa associar um bem ou serviço ofertado diretamente à sociedade, e que
por isso não constam do PPA, deverão ser incluídas no Orçamento de 2019 como
operações especiais, conforme estabelece a Portaria nO42, de 14 de abril de 1999,
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e desvinculadas de programas.

Parágrafo único. Os valores das transferências constitucionais a
municípios serão registrados no Anexo 10 do Tesouro Estadual como conta dedução
da receita.

Art. 12. As ações que englobam despesas de natureza tipicamente
administrativa e outras que, embora contribuam para a consecução dos objetivos dos
programas finalísticos e de gestão de políticas públicas, não sejam passíveis de
apropriação àqueles programas, serão orçadas e apresentadas no Orçamento de
2019 em programas de apoio administrativo.
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~ 10 Somente será permitido um programa de apoio aâ~inis ratiytf pa ~LE

cada unidade orçamentária, ressalvados os casos dos órgãos e dà~:(en:tj<fid'r's que
possuem vinculações constitucionais.~-'-'"

~ 2° A integralização e/ou aumento de fundos rotativos autorizados em
lei serão executados por meio de empenho no grupo de despesa "Inversões
Financeiras", do programa de apoio administrativo de cada unidade orçamentária.

~ 30 As despesas de caráter finalfstico e/ou de gestão deverão ser
consignadas orçamentariamente nos respectivos programas e ações, observada a
devida correspondência entre o objetivo/meta da atividade e/ou projeto pretendido e o
valor orçado.

Art. 13. Na Lei Orçamentária Anual para 2019, a discriminação da
despesa para os Orçamentos Fiscal e de Seguridade Social far-se-á conforme o
disposto na Portaria Conjunta STN/SOF nO 02, de 22 de dezembro de 2016, e
Portaria STN nO840, de 21 de dezembro de 2016.

Art. 14. A Secretaria de Gestão e Planejamento -SEGPLAN- publicará
junto à lei orçamentária os quadros de detalhamento das despesas, especificando por
projetos, atividades e operações especiais os grupos da despesa e as respectivas
fontes de recursos.

~ 1° A LOA e seus anexos, após publicação no Diário Oficial, serão
veiculados e divulgados por meios eletrônicos.

~ 2° A lei orçamentária incluirá, dentre outros, os seguintes
demonstrativos:

1- das receitas do orçamento fiscal e do orçamento da seguridade social,
bem como do conjunto dos dois orçamentos, que obedecerá ao previsto no art. 2°, ~
1°, da Lei federal nO4.320, de 17 de março de 1964;

11 - do grupo da despesa para cada órgão e entidade;

111 - da despesa por fonte de recursos para cada órgão e entidade;

IV - dos programas e seus objetivos por ações, produtos, metas, valores
e órgãos gestores e executores;

V - quadro síntese - função, subfunção e programas por órgão executor;

VI - da aplicação dos recursos destinados à saúde, à manutenção e ao
desenvolvimento do ensino e ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Básico e Valorização do Magistério - FUNDEB, à Cultura e à Ciência e Tecnologia;

VII - da consolidação das despesas por projetos e atividades, por ordem
numérica;

VIII - da receita e do detalhamento da despesa dos fundos especiais.



Governo do Estado de Goiás

Art. 15. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei
Orçamentária de 2019 deverão ser realizadas com o objetivo de possibilitar a
obtenção dos resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais, que integra esta Lei e
no Programa de Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado de Goiás, previsto na Lei
federal nO9.496, de 11 de setembro de 1997, observando,.se, também, o disposto nas
Leis Complementares- nos 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade
Fiscal), e 156, de 28 de dezembro de 2016 (Plano de Auxílio aos Estados e ao
Distrito Federal e medidas de estímulo ao reequilíbrio fiscal).

Art. 16. A receita do Tesouro Estadual para 2019 será estimada pela
Secretaria da Fazenda mediante metodologia claramente definida e instruída com a
memória de cálculo, até 16 de junho de 2019, acompanhada da previsão das receitas
próprias e de convênios das autarquias, fundações e dos fundos especiais.

S 1° A Secretaria da Fazenda estabelecerá a metodologia, o formulário e
o prazo para estimativa das receitas próprias das autarquias, fundações e dos fundos
especiais.

S 2° As receitas de convênios das autarquias, das fundações, dos fundos
especiais e dos órgãos da administração direta constarão da Lei Orçamentária Anual.

S 3° Na estimativa da receita geral do Estado considerar-se-ão os efeitos
das modificações na legislação tributária, que venham a ser objeto de projetos de lei
a serem enviados à Assembleia Legislativa até cinco meses antes do encerramento
do atual exercício financeiro.

S 4° A mensagem que encaminhar o projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2019 conterá a metodologia, a memória de cálculo e a previsão das
receitas de que trata o caput deste artigo.

Art. 17. As propostas setoriais de aplicação da receita geral do Estado, a
serem apresentadas à Secretaria de Gestão e Planejamento, serão orçadas segundo
os preços e, no que couber, a taxa de câmbio vigente em junho de 2018.

S 1°Os valores apresentados nas propostas setoriais serão consolidados
pela Secretaria de Gestão e Planejamento, ajustados e fixados a valores estimados
para 2019, conforme estimativa da receita a ser apresentada pela Secretaria da
Fazenda.

S 2° Os valores dos juros, encargos e amortização da dívida pública
serão fixados na Lei Orçamentária Anual, conforme a estimativa apresentada pela
Secretaria da Fazenda à Secretaria de Gestão e Planejamento, observados os limites
estabelecidos nas normas legais.

S 3° As despesas no âmbito dos Poderes Legislativo e Judiciário, do
Ministério Público e da Defensoria Pública poderão, por expressa solicitação de seus
titulares, ser executadas mediante elaboração da respectiva Programação de
Desembolso Financeiro (PDF).



Art. 18. A lei que conceder ou ampliar incentivo ou benefício de natureza
tributária somente poderá ser aprovada se atendidas as exigências do art. 14 da Lei
Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000.

~ 10 Os Poderes de Estado, os Tribunais de Contas, o Ministério Público
e a Defensoria Pública encaminharão, quando solicitado pelos Presidentes da
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento ou da Comissão Mista do Poder
Legislativo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, o impacto orçamentário e financeiro
relativo à proposição legislativa em apreciação pelas referidas Comissões, prevendo,
inclusive, a estimativa da diminuição da receita ou do aumento de despesa, ou
oferecerão os subsídios técnicos para realizá-Ia.

~ 20 Os órgãos mencionados no 9 10 deste artigo atribuirão a órgão de
sua estrutura administrativa a responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste
artigo.

~ 3° A estimativa do impacto orçamentário financeiro a que se refere este
aliigo deverá ser elaborada ou homologada por órgão estadual, acompanhada da
respectiva memória de cálculo.

Art. 19. Os "Poderes do Estado e. os-Tribunais .deContas, o Ministério
Público e a Defensoria Pública deverão encaminhar, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, quando solicitado por Comissão do Poder Legislativo, o respectivo impacto
orçamentário e financeiro relativo à proposição legislativa de iniciativa parlamentar
em apreciação, prevendo, inclusive, a estimativa da redução da receita ou do
aumento de despesa exigida pelos arts. 14, 16 e 17 da Lei Complementar federal n°
101/2000.

~ 10 Os órgãos mencionados no caput deste artigo atribuirão a órgão de
sua estrutura administrativa a responsabilidade pelo cumprimento do disposto neste
artigo.

S 2° A estimativa do impacto orçamentário e financeiro a que se refere
este artigo deverá ser elaborada ou homologada pelo órgão estadual respectivo,
acompanhada da memória de cálculo.

Art. 20 É vedada a utilização das receitas de capital derivadas da
alienação de bens e direitos que integram o patrimônio público para o financiamento
de despesas correntes, salvo se destinadas, por lei, a fundo de previdência de
servidores, conforme o disposto no art. 44 da Lei Complementar federal nO101, de 4
de maio de 2000.

Art. 21. A manutenção de atividades terá prioridade sobre as ações de
expansão.

Art. 22. Os projetos em fase de execução terão preferência sobre novos
projetos.

Art. 23. As propostas parciais do Poder Legislativo, aí incluídos a
Assembleia Legislativa e os Tribunais de Contas do Estado e dos Municípios, do
Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos órgãos e das
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entidades do
orçamentário,
SEGPLAN-, até o dia 31 de julho de 2018.

Parágrafo único. As propostas setoriais encaminhadas à Secretaria de
Gestão e Planejamento -SEGPLAN-, que estiverem em desacordo com as normas
fixadas por esta Lei, serão devolvidas à origem para correção.

Art. 24. Os órgãos do Poder Legislativo, do Ministério Público e da
Defensoria Pública terão como limites de outras despesas correntes e de capital até
os seguintes vatores em 2019:

1- Assembleia Legislativa: R$ 67.000.000,00 (sessenta e sete milhões de
reais);

11 - Tribunal de Contas do Estado: R$ 42.000.000,00 (quarenta e dois
milhões de reais);

111 - Tribunal de Contas dos Municípios: R$ 12.000.000,00 (doze milhões
, de reais);
\~.
reais);

IV - Ministério Público: R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de

V - Defensoria Pública: R$ 18.000.000,00 (dezoito milhões de reais).

Parágrafo único. Os valores fixados no caput, somados aos destinados
às dotações para despesas de pessoal e encargos sociais nos limites previstos na Lei
Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000, constituirão os orçamentos
setoriais de cada órgão mencionado neste artigo, para efeito dos duodécimos
mensais a que se refere o art. 110 da Constituição Estadual, e devem respeitar o teto
. estabelecido nos arts. 40 e 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
da Constituição Estadual.

Art. 25. O Poder Executivo colocará à disposição dos demais Poderes,
do Ministério Público e da Defensoria Pública, no mínimo 30 (trinta) dias antes do
prazo para encaminhamento das propostas setoriais previstas no art. 23, os estudos
e as estimativas das receitas para o exercício de 2019, destacando a receita corrente
líquida, inclusive as respectivas memórias de cálculo.

Art. 26. A alocação dos créditos orçamentários será feita diretamente à
unidade orçamentária responsável pela execução das ações correspondentes,
ficando proibida a consignação de recursos a título de transferências
intragovernamentais para unidades integrantes dos orçamentos fiscal e da
seguridade social e sendo vedados a transposição, o remanejamento e a
transferência de recursos de categorias de programação prioritárias, como saúde,
educação, segurança e dotações para pessoal e seus encargos sem o
correspondente crédito adicional.

Art. 27. Na programação da despesa não poderão ser fixadas despesas
sem que estejam definidas as respectivas fontes de recursos e legalmente instituídas
as unidades executoras.
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Art. 28. Não poderão ser destinados recursos\ .nclus~",~e fS3f;
emendas ao projeto de lei, para atender a despesas que \'Yêhharfi~p6r objeto,
envolvam ou incluam, direta ou indiretamente, delegação das funções de regulação,
de fiscalização, de exercício do poder de polícia ou de outras atividades exclusivas de
Estado, conforme Lei federal nO13.019, de 31 de julho de 2014.

S 1° É vedada a destinação de recursos para clubes, associações ou
quaisquer outras entidades congêneres de servidores, excetuadas creches e escolas
para o atendimento pré-escolar, conforme Decreto federal nO 99.509, de 5 de
setembro de 1990, e legislação posterior.

S 2° É vedado o pagamento, a qualquer título, a servidor da
administração pública ou empregado de empresa pública ou de sociedade de
economia mista, por serviços de consultoria ou assistência técnica, inclusive os
custeados com recursos provenientes de convênios, acordos, ajustes ou
instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou entidades de direito público ou
privado, tendo em vista as vedações do art. 167, inciso X, da Constituição da
República e as disposições da Lei federal nO 13.019/2014 e da Portaria
Interministerial MPOG/MF/CGU nO127, de 29 de maio de 2008.

Art. 29. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária e em seus créditos
adicionais, de dotações a título de subvenções sociais e auxílios, ressalvadas
aquelas destinadas aos serviços sociais autônomos e às entidades públicas e
privadas sem fins lucrativos, sendo exigido para as últimas o título de utilidade pública
no âmbito estadual, cujas atividades sejam de natureza continuada e que atuem nas
áreas de assistência social (filantrópica e comunitária), saúde, educação, cultura,
esporte amador, turismo e apoio à indústria, comércio ou agronegócio.

S 1° Fica vedada também a destinação de recursos para pessoas físicas,
ressalvada aquela que tenha critério de generalidade e que não identifique
nominalmente o beneficiário e as destinadas em programas constantes do Plano
Plurianual.

S 2° Os projetos de lei específicos relativos aos repasses de subvenções
SOCiaiSe auxílios, exceto os efetuados mediante convênios e para as entidades
públicas e aos serviços sociais autônomos, deverão ser instruídos com declaração de
funcionamento regular nos últimos cinco anos da entidade beneficiária, emitida no
exercício de 2019 por três autoridades locais e comprovantes de regularidade do
mandato de sua diretoria, além de estar com suas obrigações regularizadas junto às
Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal, e à Previdência Social, inclusive o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e as empresas estatais goianas.

S 3° A execução das ações de que trata o capuf deste artigo fica
condicionada à autorização legislativa específica exigida pelo art. 26 da Lei
Complementar federal nO 101, de 4 de maio de 2000, indicando-se o nome da
entidade beneficiária e o valor do repasse, inclusive nos casos em que os repasses
sejam efetuados mediante convênios, devidamente demonstrada a contrapartida da
entidade beneficiária.

S 4° Para os efeitos do cumprimento do disposto no caput deste artigo
consideram-se subvenções sociais as transferências destinadas a cobrir despesas de
custeio das entidades beneficiadas e auxílios as transferências de capital para
investimentos ou inversões financeiras, independentemente de contraprestação direta
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S 5° Excetua-se da prescrição do capuf a formalização de parcerias entre
a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua

. cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco,
mediante a execução de atividades ou de projetos previamente' estabelecidos em
planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou
em acordos de cooperação, tudo nos termos da Lei federal n° 13.019, de 31 de julho
de 2014.

S 6° Excetuam-se do ~,3° deste artigo a formalização de parcerias entre
a administração pública e as organizações da sociedade civil nos termos dâ Lei
Federal n° 13.019/2014, que envolvem recursos decorrentes de emendas
parlamentares às leis orçamentárias anuais, desde que identificados, expressamente,
o nome da entidade beneficiária e o valor do repasse.

Art. 30. Os recursos fixados na Lei Orçamentária sob o título de "Reserva
de Contingência", à conta do Tesouro Estadual, não serão inferiores a 2% (dois por
cento) da receita corrente líquida, estimada para 2019, conforme critérios previstos no
inciso IV do art. 2° da Lei Complementar federal n° 101, de 4 de maio de 2000, sendo
que 1% (um por cento) deverá ser reservado como fonte de recurso para fazer face
às emendas parlamentares no projeto da Lei Orçamentária para 2019.

Art. 31. As transferências voluntárias de recursos do Estado,
consignadas na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, para municípios, a
título de cooperação, auxílio ou assistência financeira, dependerão, além do
cumprimento das exigências estabelecidas no S 1° do art. 25 da Lei Complementar
federal nO 101, de 4 de maio de 2000, da comprovação, por parte da unidade
federativa beneficiada, no ato da assinatura do instrumento original, de que:

I - institui e arrecada os tributos de sua competência, previstos na
, Constituição Federal;

11 - não se encontra em débito com a obrigação de prestar contas da
aplicação de transferências anteriormente realizadas por órgãos e entidades da
administração estadual, ressalvando o previsto no S 2° do art. 75 da Lei n° 17.928, de
27 de dezembro de 2012;

111 - possui certidão de regularidade junto ao Tribunal de Contas dos
Municípios, relativamente às tomadas e/ou prestações de contas anuais;

IV - possui certidão de regularidade junto à Previdência Social, inclusive
FGTS;

V - atualizou o Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor
Público Brasileiro -SICONFI-, relativo às contas anuais, ficando dispensada de
atender ao previsto no inciso I do S 1° do art. 51 da Lei Complementar federal nO101,
de 4 de maio de 2000.

S 1° Caberá ao órgão transferidor:

I - verificar a implementação das condições previstas neste artigo,
exigindo do Município que ateste o cumprimento dessas disposições, inclusive por

..... __ .._,-------
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intermédio dos balanços contábeis de 2016 e dos
Orçamentária para 2019 e correspondentes documen~às-.';;édmprobatórios,
evidenciando encontrar-se em situação regular junto à Previdência-Social, inclusive
FGTS;

n - acompanhar a execução das atividades, projetos ou operações
especiais desenvolvidos com os recursos transferidos.

9 2° A verificação das condições previstas nos incisos do caput deste
artigo e de seu 9 1° dar-se-á unicamente no ato da assinatura do convênio, devendo
os documentos comprobatórios exigidos pelos órgãos transferidores ter validade de
no mínimo 180 (cento e oitenta) dias, a contar de sua apresentação.

Art. 32. A celebração de convênios por órgãos e entidades estaduais
com municípios dependerá, em todos os casos, de prévia apresentação de certidão
emitida pela Secretaria da Educação, Cultura e Esporte atestando ser o município
partícipe do convênio de adesão ao transporte escolar.

Art. 33. Os recursos ordinários do Tesouro Estadual somente poderão
ser fixados na proposta orçamentária para atender às despesas de capital, exceto
amortização da dívida pública, depois de atendidas as despesas com pessoal e
encargos sociais, juros e encargos da dívida e outras despesas com custeio
administrativo e operacional.

Art. 34. O montante previsto para as receitas de operações de crédito na
Lei Orçamentária Anual não poderá exceder o montante das despesas de capital.
\

Art. 35. Os órgãos e as unidades orçamentárias com atribuições relativas
a saúde, inclusive saneamento básico, previdência e assistência social, deverão
compor o Orçamento da Seguridade Social, no qual suas programações serão
. discriminadas.

Art. 36. O Orçamento de Investimento das Empresas Estatais será
'formado pela programação de investimentos de cada empresa de que o Estado,
direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto,
indicando-se, para cada ação a ser desenvolvida, a natureza das aplicações e as
fontes de recursos.

Art. 37. A mensagem que encaminhar o projeto de Lei Orçamentária à
Assembleia Legislativa apresentará, em anexo, os programas de investimentos das
empresas aludidas no art. 36

Art. 38. Os Poderes do Estado, o Ministério Público e a Defensoria
Pública deverão elaborar e publicar, até 30 (trinta) dias após a vigência da Lei
Orçamentária de 2019, cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, nos
termos do art, 8° da Lei Complementar federal n° 101, de 4 de maio de 2000,
observando, em relação às despesas constantes desse cronograma, a abrangência
necessária à obtenção da meta de resultado primário estabelecida nesta Lei.

9 1° Os atos de que trata o caput deste artigo conterão cronogramas de
pagamentos mensais à conta do Tesouro Estadual, por órgão e/ou entidade.

9 2° No caso do Poder Executivo, o ato referido no caput e os que o
modificarem conterão:
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13 da Lei Complementar federal nO 101, de 4 de maio de 2000,' incluindo seu
desdobramento por fonte de receita;

, 11- metas quadrimestrais para resultado primário dos Orçamentos Fiscal
, e da Seguridade Social.

S 3° Excetuadas as despesas com pessoal e encargos SOCiaiS, os
cronogramas anuais dos Poderes Legislativo, Judiciário, do Ministério Público e da
Defensoria Pública terão como referencial o repasse previsto no art. 168 da
Constituição Federal, na forma de duodécimo, considerando-se como limite máximo
ao Judiciário o montante dos recursos diretamente arrecadados.

S 4° As obrigações, amortizações e encargos da dívida e folha de
pagamento não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira:

Art. 39. Os recursos para a execução orçamentária e financeira dos
Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública serão
repassados por meio de módulos de programação do Sistema Informatizado de
Programação e Execução Orçamentária e Financeira -SIOFI-Net- e liberados na
forma de duodécimos, até o dia 20 (vinte) de cada mês.

--~-~-- - - - Parágrafo --único: - -O - 'Poder-- Executivo -deverá disponibilizar,
preferencialmente via sistema informatizado, à Assembleia Legislativa ao Tribunal de
Contas do Estado e ao Poder Judiciário:

I - os dados necessários para o cálculo da Receita Corrente Líquida, ou o
valor da Receita Corrente Líquida com as respectivas memórias de cálculos, nos
termos do art. 2° da Lei Complementar federal nO 101, de 4 de maio de 2000,
mensalmente, até o final do mês seguinte ao de sua referência;

11- os dados necessários para o cálculo da Receita Tributária Líquida, ou
o valor da Receita Tributária Líquida com as respectivas memórias de cálculo,
mensalmente, até o final do mês seguinte ao de sua referência.

Art. 40. Os órgãos e as entidades, no momento da elaboração de suas
propostas, deverão compatibilizar os recursos orçamentários com as metas físicas
previstas para cada ação, preservando a respectiva proporcionalidade quando de
eventuais ajustes na fase de consolidação da proposta.

Art. 41. O projeto de lei orçamentária para 2019 e a respectiva Lei
consignarão recursos, no montante mínimo de 0,5% (cinco décimos por cento) da
receita corrente líquida, destinados à constituição de reserva para atender à
expansão das despesas de caráter continuado e à renúncia de receitas, em rubrica
própria sob a denominação "Reserva de Recursos para Compensação de Projetos de
Lei de Iniciativa Parlamentar".

S 1° A reserva constituída nos termos deste artigo será considerada
como compensação, durante o exercício financeiro de 2019, pelo órgão técnico
legislativo responsável pelo exame de adequação e compatibilidade orçamentária e
financeira dos projetos de lei de iniciativa parlamentar que versem sobre matérias
tributária ou orçamentária, conforme critérios previstos pela Assembleia Legislativa,
que comunicará ao Poder Executivo as proposições que vierem a ser consideradas
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9 20" Para os efeitos desta Lei entende-se como:

I - adequada, a proposição abrangida pelo Plano P.urianual, pela Lei de
Diretrizes Orçamentárias e pela Lei Orçamentária Anual ou que a eles se adapte ou
ajuste;

11- compatível, a proposição que não conflite com as normas do Plano
Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual e demais
prescrições legais em vigor.

Art. 42. A execução de despesas, no âmbito do Poder Executivo
somente poderá ser autorizada se identificada previamente a respectiva fonte de
receita que a suportará.

Art. 43. A geração de novas despesas mediante a criação, expansão ou
aperfeiçoamento de ação governamental, no âmbito do Poder Executivo, será
precedida de análise financeira e orçamentária, pelas Secretarias da Fazenda e de
Gestão e Planejamento, respectivamente, e de aprovação da Junta de Programação
Orçamentária e Financeira.

- 9' 1° Os pedidos - que- acarretem aumento de despesa devem" ser
instruídos com documentos comprobatórios do atendimento às exigências contidas
nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar federal na 101, de 4 de maio de 2000,
contendo:

I - estimativa do impacto orçamentário e financeiro no exercício em que
• deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

11- deClaração de que o aumento tem adequação orçamentária e
financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e
com esta Lei de Diretrizes Orçamentárias;

111- demonstração de fonte de recursos para seu custeio.

9 20 São consideradas despesas irrelevantes de pronto pagamento ou
similares, inclusive para efeito do 9 30 do art. 16 da Lei Complementar federal na 101,
de 4 de maio de 2000, aquelas cujo valor, para bens e serviços, não ultrapasse os
limites dos incisos "Ie 11do art. 24 da Lei federal na 8.666, de 21 de junho de 1993,
respectivamente.

CAPíTULO V
DAS DISPOSiÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS DO ESTADO COM

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 44. No exercício financeiro de 2019, as despesas com pessoal, ativo
e inativo, dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e do Ministério Público
Estadual observarão os limites estabelecidos na Lei Complementar federal na 101, de
4 de maio de 2000, e acompanharão proporcionalmente a evolução da receita
corrente líquida, considerando desta, em relação aos órgãos do Poder Legislativo,



o

Governo do Estado de'Goiás

Parágrafo único. Os limites,a que se refere o artigo, juntamente com as
outras despesas correntes previstas no art. 24, deverão respeitar os limites
estabelecidos nos arts. 40 e 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
da Constituição Estadual.

Art. 45. Para fins de atendimento ao disposto no art. 169, S 1°, inciso 11,
da Constituição Federal, observado o inciso I do mesmo dispositivo, ficam
autorizadas as concessões de vantagens, aumentos de remuneração ou subsídio,
criação de cargos-, empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem
como admissões ou contratações de pessoal, respeitadas as limitações
constitucionais e legais, especialmente as da Lei Complementar federal nO101, de 4
de maio de 2000.

Art. 46. As despesas com pessoal e encargos SOCiaiSserão fixadas
conforme previsão elaborada pela Secretaria de Gestão e Planejamento, tomando
como referência a projeção de gastos com pessoal, elaborada pela unidade
responsável pela administração da folha de pagamento, observados os limites
estabelecidos na Lei Complementar federal n° 101, de 4 de maio de 2000, e no art,
A3'desta"L:ei; bem-como lei'específica;wquando couber;- --- --_.. - _. ---

Art. 47. Os projetos de lei encaminhados ao Poder Legislativo tratando
de concessões de vantagens, aumentos de remuneração ou subsidio, criação de
cargos, empregos e funções, alterações da estrutura de carreiras e admissões ou
contratações de pessoal, além do disposto nos arts. 43 e 44 desta Lei deverão estar
acompanhados de:

I - simulação que demonstre o impacto da despesa com a medida
proposta;

11 - manifestação da Junta de Programação Orçamentária e Financeira -
JUPOF-, e dos órgãos próprios dos demais Poderes sobre o mérito e o impacto
orçamentário e financeiro, inclusive a possibilidade para o cumprimento das metas
fiscais.

Parágrafo único. Se o projeto de lei não estiver acompanhado dos
documentos mencionados neste artigo e enquanto não forem encaminhados pelo
órgão responsável os documentos exigidos, sustar-se-á a tramitação do respectivo
projeto de lei.

CAPíTULO VI
DAS DISPOSiÇÕES RELATIVAS À DíVIDA PÚBLICA ESTADUAL

Art. 48. As despesas com juros, encargos e amortização da dívida
pública serão empenhadas no mês de janeiro do respectivo exercício financeiro pelo
valor estimativo anual.
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devera ter como obJetivo pnnclpal a raclonahzaçao e mlnlmIZaçaO~~!?-~'~I~~"bolsos a
serem efetuados com a amortização do principal, com juros e aemais encargos
referentes às operações de crédito, contraídas pela administração direta e indireta do
Estado.

Art. 50. Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou
contratual, e as receitas que atenderão a ela deverão constar da Lei Orçamentária
Anual.

CAPíTULO VII
DA POlíTICA DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA AGÊNCIA

FINANCEIRA OFICIAL DE FOMENTO

Art. 51. A agência financeira oficial de fomento, respeitadas suas
especificidades, observará, na concessão de empréstimos e financiamentos, as
seguintes prioridades, dentre outras:

I - estímulo à geração de emprego e renda e ampliação da oferta de
produtos de consumo popular, mediante apoio à expansão e ao desenvolvimento das
micro, pequenas e médias empresas;

11 - promoção do desenvolvimento da infraestrutura e da indústria, da
agricultura e da agroindústria, com ênfase no fomento à capacitação científica e
tecnológica, à melhoria da competitividade da economia, à estruturação de unidades
e sistemas produtivos;

111 - redução das desigualdades inter-regionais;

IV - defesa e preservação e recuperação do meio ambiente, incluindo
novas ações e reforçando as existentes para a sustentabilidade do cerrado.

CAPíTULO VIII
DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 52. As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos
projetos que o modifiquem serão admitidas desde que:

I - sejam compatíveis com esta Lei;

11 - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes
de anulação de despesas, excluídas as despesas relacionadas com:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviços da dívida;

c) transferências da União, convênios, operações de crédito, contratos,
acordos, ajustes e instrumentos similares, desde que vinculados a programações
específicas;
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e) o percentual mínimo da reserva de contingência, nos termos do art. 30
desta Lei; excluído o montante destinado às,emendas- parlamentares;

11. - sejam relacionadas:

a) com correção de erros ou omissões;

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.

Parágrafo único. As emendas ao projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias não serão aprovadas quando incompatíveis com o Plano Plurianual.

Art. 53. Para atendimento das emendas parlamentares ao projeto de Lei
Orçamentária, deverão ser indicados, prioritariamente, os recursos consignados no
percentual da Reserva de Contingência constituída nos termos do art. 30 desta Lei,
reservado como fonte de recurso para fazer face às emendas parlamentares,
considerando que:

I - deverão ser apropriados gastos no limite não inferior a 50% (cinquenta
por -cento)-de seus valores~nas áreas -de Saúde; Educação; Cultura; Segurança
Pública, Proteção Social, e Ciência e Tecnologia, observados os limites
constitucionais estabelecidos para cada Função;

II - as emendas individuais, coletivas e da Mesa Diretora deverão
também indicar, prioritariamente, o percentual dos recursos consignados na Reserva
de Contingência, constituída nos termos do art. 30 desta Lei, reservado como fonte
de recurso para fazer face às emendas parlamentares.

9 1° Não serão admitidas emendas ao projeto de Lei Orçamentária,
transferindo dotações cobertas com receitas próprias de autarquias, fundações e
fundos especiais ou de outras receitas para atender a programação a ser
desenvolvida por outra entidade, que não aquela geradora dos recursos e, ainda,
incluindo quaisquer despesas que não sejam de competência e atribuição do Estado.

9 2° Não serão admitidas emendas cujos valores se mostrem
incompatíveis e insuficientes à cobertura das atividades, projetos, metas ou despesas
que se pretenda alcançar e desenvolver.

Art. 54. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do
projeto de Lei Orçamentária, ficarem sem despesas correspondentes, poderão ser
utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com
prévia e específica autorização legislativa, nos termos do 9 8° do art. 166 da
Constituição Federal e 9 7° do art. 111 da Constituição Estadual.

• Art. 55. Caso seja necessária a limitação do empenho das dotações
orçamentárias e da movimentação financeira para atingir a meta de resultado
primário prevista no Anexo de Metas Fiscais desta Lei, nos termos do art. 9° da Lei
Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000, essa será feita por iniciativa de
cada Poder e pelo Ministério Público, de forma proporcional à respectiva participação
no montante dos recursos alocados para o atendimento de "outras despesas
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constitucionais, notadamente as despesas relacionadas com 'm'~3à~amento,
vedada ao Poder Executivo a retenção de tais valores.

9 1° Na hipótese da ocorrência do disposto no caput deste artigo, o
Chefe do Poder Executivo, mediante solicitação da Junta de Programação
Orçamentária e Financeira -JUPOF-, comunicará aos demais Poderes e ao Ministério
Público Estadual o montante que caberá a cada um tornar indisponível para empenho
e movimentação financeira;

9 2° O Chefe de cada Poder e do Ministério Público, com base na
comunicação de que trata o 9 1°, publicará ato estabelecendo os montantes que cada
qual terá como limite de movimentação e empenho.

9 3° Se verificado, ao final de cada bimestre, que a realização da receita
não comporta o cumprimento do resultado primário ou nominal, a Secretaria da
Fazenda fará nova projeção de receita para o exercício e caso seja menor que a
necessária para o alcance dessas metas, a Junta de Programação Orçamentária e
Financeira -JUPOF-, promoverá, no ambito do Executivo, a limitação de empenho e
movimentação financeira, obedecido o disposto no 9 1° deste artigo.

S 40 Constatada a situação prevista no 9 31'l, a Secretaria da Fa!énda
republicará a programação financeira e o cronograma anual de desembolso mensal,
por órgão. . - -~- - '--~ - - ~

Art. 56. Sem prejuízo do disposto no art. 9°, 9 4°, da Lei Complementar
federal nO 101, de 4 de maio de 2000, a Secretaria da Fazenda demonstrará e
avaliará o cumprimento das metas fiscais de cada quadrimestre, em audiência
pública na Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento da Assembleia
Legislativa, até' o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, bem como
apresentará justificativas de eventuais desvios, com indicação das medidas
corretivas.

G
Art. 57. Todas as receitas auferidas pelos órgãos, fundos, inclusive

espeCiais e pelas entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social, até mesmo as diretamente arrecadadas e de convênios, deverão ser
arrecadadas e classificadas por meio do Sistema de Arrecadação de Receitas
Estaduais -SARE-, e contabllizadas pelo Sistema de Contabilidade Geral -SCG-, no
mês em que ocorrer o respectivo ingresso.

9 10 As receitas mencionadas no caput, que não integrarem o Sistema
de Arrecadação de Receitas Estaduais -SARE-, deverão ser devidamente
classificadas pelos órgãos por meios disponibilizados pelo Sistema Informatizado de
Programação e Execução Orçamentária e Financeira do Estado -SIOFI-Net-, e
contabilizadas pelo Sistema de Contabilidade Geral -SCG, no mês em que ocorrer o
respectivo ingresso.

9 2° Os órgãos e as entidades deverão observar a correta classificação
da- receita conforme a Portaria Conjunta STN/SOF nO02, de 22 de dezembro de
2016, e Portaria STN nO 840, de 21 de dezembro de 2016, ficando vedada a
classificação em "Demais Receitas".
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Parágrafo único. O Sistema de Contabilidade registrará os atos e fatos
relativos à gestão orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das
responsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput deste artigo.

Art. 59. As unidades responsáveis pela execução dos créditos
orçamentários e adicionais aprovados processarão o empenho da despesa,
observados os limites fixados para cada dotação orçamentária e a categoria
econômica, a modalidade de aplicação, o elemento de despesa e subelemento,
quando for o caso.

Art. 60. Na execução do orçamento, poderão ser autorizados
adiantamentos individuais, para a realização de despesas que não possam
subordinar-se ao processo normal de aplicação, nos termos da legislação aplicável.

Art. 61. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a
qualquer título submeter-se-ão à fiscalização do controle interno do Poder
concedente, sem prejuízo daquela de competência do Tribunal de Contas do Estado,
com a finalidade de verificar o cumprimento de metas e objetivos em função dos
quais receberam os recursos.

Art. 62. O Poder Executivo adotará, durante o exercício financeiro de
2019, as medidas que se fizerem necessárias, observados os dispositivos legais,
para dinamizar, operacionalizar e equilibrar a execução da Lei Orçamentária.

Art. 63. O projeto de lei orçamentária deverá ser submetido pelo Poder
Executivo à Assembleia Legislativa até 30 de setembro de 2018 e o respectivo
autógrafo de lei dele resultante deve ser encaminhado para sanção até 15 de
dezembro de cada exercício.

9 1° Na hipótese de o autógrafo a que se refere o caput deste artigo,
parte final, não ser encaminhado para sanção no prazo ali estipulado, fica autorizada,
até o seu encaminhamento, a execução da proposta orçamentária originalmente
submetida ao Poder Legislativo, relativa aos grupos de despesa de pessoal e
encargos sociais, juros e encargos da dívida, amortização da dívida e outras
despesas correntes.

9 2° Fica autorizada a execução das despesas decorrentes de contratos
de duração continuada nos valores referentes ao exercício de 2018 dos respectivos
contratos e para as demais despesas não especificadas no 9 1° deste artigo fica
autorizada a execução à razão de 1/12 (um doze avos) de cada dotação
orçamentária por mês.

9 3° A Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento da Assembleia
Legislativa emitirá parecer quanto à adequação da proposta orçamentária à
legislação em vigor e ao disposto nesta Lei, bem como ao atendimento:

I - das vinculações constitucionais à saúde, educação, ciência e
tecnologia e ensino superior;

11 - da reserva ele contingência;
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lU - da previsão da folha de pagamento;

v - do valor previsto para pagamento dos juros, encargos e amortização
da dívida pública;

VI - dos valores previstos para emendas parlamentares e para projetos
de natureza tributária ou orçamentária de iniciativa parlamentar, nos termos
constantes, respectivamente, dos arts. 30 e 41 desta Lei.

Art. 64. Os projetos de lei a serem encaminhados à Assembleia
Legislativa, relativos à abertura de créditos especiais e criação de fundos especiais,
deverão ter suas solicitações de autorização encaminhadas à Secretaria de Gestão e
Planejamento, para análise e posterior encaminhamento à Secretaria da Casa Civil,
para as providências cabíveis.

Art. 65. As Secretarias de Gestão e Planejamento e da Fazenda e a
Controladoria-Geral, no âmbito do Poder Executivo, serão responsáveis pelo
acompanhamento da execução, do controle e da aplicação das normas estabelecidas
na Leide-Diretrizes-0rçame,ntárias;- - - - ---

Art. 66. Os Poderes do Estado, o Ministério Público e a Defensoria
Pública deverão:

I - desenvolver sistema gerencial de apropriação de despesas, com o
objetivo de demonstrar o custo das ações orçamentárias;

11 - implantar sistema de registro, avaliação, atualização e controle do seu
ativo permanente, de forma a possibilitar o estabelecimento do real Patrimônio
Líquido do Estado.

Art. 67. As emendas de iniciativa parlamentar que promoverem alteração
nos anexos da Lei Orçamentária Anual e que forem aprovadas pela Assembleia
Legislativa integrarão o respectivo autógrafo de lei, mediante um anexo específico
denominado "Emendas Parlamentares".

Parágrafo único. As emendas de que trata o caput deste artigo e que
forem sancionadas ou cujos vetos forem rejeitados integrarão, nas partes pertinentes,
a Lei Orçamentária Anual.

Art. 68. A Assembleia Legislativa terá acesso a todas as informações que
subsidiaram a elaboração do projeto de lei orçamentária enviado pelo Poder
Executivo, na forma de balnco de dados disponibilizado pela SEGPLAN, e amplo
acesso ao Sistema Informatizado de Programação e Execução Orçamentária e
Financeira do Estado (SIOFI-Net).

Art. 69. Acompanham esta Lei os seguintes anexos:

I - Anexo de Metas Fiscais;
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In - Estimativas das Receitas da Administração Direta '~..!d£i~/Receitas
Próprias do Tesouro Estadual;

IV ~Operações de Crédito;

V - Receita Consolidada dos Fundos Especiais, Fundações e Autarquias;

VI - Metas e prioridades.

Parágrafo único. As metas e prioridades para o exercício financeiro de
201'9, constantes de Anexo desta Lei, foram estabelecidas em conformidade com o
que dispõe a Lei nO19.224, de 13 de janeiro de 2016, que instituiu o Plano Plurianual
-PPA- para o quadriênio 2016-2019.

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia,
aos de de 2018, 1300 da República.
Projlei 07-18
SECC/A. Lourenzo
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~ ANEXO DE METAS FISCAIS - LDO 2019-2021

1. Anexo de Metas Fiscais (2019 - 2021)

1.1 • Demonstrativo 1 • MetasAnuais

1.2- Demonstrativo 2. Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior

1.3. Demonstrativo 3 - Metas Fiscais Anuaís Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores

1.4. Demonstrativo 4. Evolução do Patrimônio Líquido

1.5. Demonstrativo 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos

1.6. Demonstrativo 6. Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS

1.7 Demonstrativo 7. Estimativa e Compensação da Rér'lünciade Receita

1.8 Demonstrativo 8 • Margemde Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado

2 - Memória de Cálculo

2.1 Resultado Primário

2.2 Resultado Nominal

2.3 Divida Líquida

2.4 Transferêncías Constitucionais e FUNDES

2.5 ReceitaCorrente Líquida

2.6 Demonstrativo dos valores aplicar em Saüde, Educação, Ciência e Tecnologia e Cultura



ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

ESTADO DE GOIÁS
ANEXO DE METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
METAS ANUAIS

2019

AMF. Demonstrativo 1 (LRF, artigo 4°, li 1°)
Em R$ 1.000,00

2019 2020 2021

ESPECIFICAÇÃO
Valor Valor

%PIB
Valor Valor

%PIB
Valor Valor

%PIB

Corrente (a) Constante
(a/PIB)

.corrente (a) Constante ,(a/PIB) Corrente (a) . Constante
(a/PIB)

x100 )(100 , x100
Receita Total 26.599.256 25.509.980 0,38 28.117.679 25.929.059 0;39 29.302.730 25.982.565 0,40

Receitas Primárias (I) 24.137.781 23.149.305 0,35' 25.550.538 23.561.739 0,36 26.631.992 23.614.437 . 0,36
Despesa Total 26.599.256 • 25;509.980 0,38 28.117.679 25.929.059 • 0,39 . 29.302.730 25.982.565 . 0,40
Despesas Primárias (11) 22.910.257 21.973.228 0,33' 24.11(}'603 23.146.179 0,34 25.502.131 24.482.046 0,35
Resultado Prim6rio(III-I.II) 1.227.623 1.176.078 0,02' 1.439.936. 416,660 0,02 1.129.861 -867.609 0,02-

Resultado Nominal 489.284 1.124.949 0,01 753.468 820.741 0,01 883.428 745.509 0,01,
DIvIda Pública Consolidada 18.940.784 18.294.971 0,27 . 18.199.487 17.484.376. 0,26 17.328.729 16.662.239 0,24
DivIda CUllsulil.lada Liquida 18.843.189 18.007.523 0,27 17.909.721 17.106.702 0,2!l 17.006.293 16.441.273 0,23

é.~eceitas Primárias advindas de PPP (IV) O' O O O O O O O O

;i'Despesas Primárias geradas por PPP (V) O O O O O O O O O

Impacto do saldo das PPP (VI) = (IV - V) O O O O O O O O O
FONTE: SPR I SCG I SIOFI.NET I STE ISEFAZ-GO

Nota: O cálculo das metas foi realizado consideranso-se o seguinte cenário macroeconômico:

VARIAVEIS 2019 2020 2021
PIB real (crescimento % anual),~ ~-~~-_. .........,. - -~,-~.. - . --- ", ... . 3,00 --'- _.: ..... 2,50_ _. - - -, 2,50 ~. ~
Taxa real de iuro implícito sobre a dívida líquida do Governo (média % anual) 5,68 5,68 5,68
Câmbio (R$/ US$ • Final do Ano) 3,39 3,45 3,50
Inflação Média (% anual) projetada com base em índice oficial de inflação) 4,09 4,00 4,00
Projeção do PIB do Brasil. R$ milhares 6.945.927.144,64 7.119.575.323,25 7.297.564.706,33
Fonte: Banco Central do Brasil I Gerência da Dívida Pública
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

ESTADO DE GOIÁS
ANEXO DE METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCíCIO ANTERIOR

2019

AMF - Demonstrativo 2 (LRF, artigo 4°, ~ 2°, inciso I)
Em R$1.000,OO

Metas Previstas Metas Realizadas Variação
ESPECIFICAÇÃO em 2017 %PIB em 2017 %PIB

(a) ( b) Valor ( c ) = ( b - a ) o/o(c/a)

Receita Total 21.511.253 0,33 23.745.028 0,36 2.233.775 110,38
Receitas Primárias (I) 20.795.790 0,32 23.148.452 0,35 2.352.662 111,31
Despesa Total 21.511.253 0,33. 24.248.380 0,37 2.737.128 112,72
Despesas Primárias (11) 20.907.273 0,32' 22.408.843 0,34 1.501.570 107,18
Resultado Primário (111 = I - 11) -111.482 0,00 739.610 0,01 851.092 -663,43

Resultado Nominal 1.640.415 0,03 1.020.470 0,02 -619.945 62,21
)::PívidaPública Consolidada 19.880.295 0,30 19.633.436 0,30 -246.858 98,76J1J:?'

Dívida Consolidada Líquida 20.238.669 0,31 19.357.283 0,30 -881.385 95,65

FONTE: SPR I SCG I SIOFI-NET I STE I SEFAZ-GO

Nota: Valor do PIB do Brasil em 2017 foi de R$ 6.559.940.259.751,42, segundo dado do Banco Central do Brasil.



ESTADO DE GOlAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TR~S EXERClclOS ANTERIORES

2019

E R$100000
AMF. Demonstrativo 3 (LRF, artigo4D• S 20, inciso 11)

- m

VALORES APRECOS CORRENTES

ESPECIFICAÇÃO 2016 2017 2018 2019 2020 2021
~,,,._--

Realizado Realizado
% Previslo %

Prevlsao
%

Prevlsao
%

Prevlsao
%

Reoelto Total 21.255.454 23.745.028 11,71 22.989.224 .3,11.1 26.G9!l,'.Iir. 11i)70 2R.117.G79 5,71 29.302.730 4,21

Re,eila~ Primárias (I) 20.1170.437 23.148.462 10,30 22.687.177 1,98 :14.137,781 &,38 26.660.638 6,86 26.63U92 4,23

Despesa Total 21.791.616 24.248.380 11,27' 22.989.224 .6,19 26.599.256 15,70 28.117.679 6,71 29.302.730 4,21

Despesa. P,lnul,ias (11) 19.850.019 22.400.043 12,09 22.474.342 0,20 22.010.267 1,94 24.110.603 6,24 26.602.131 6,77

Resultado Prlmérlo (111= I - 11) 1.120.419 739.610 .33,99 212.835 .71,22 ' 1.227.523 476,75 1.439.935 17,30 1.129.861 .21,53

Resultado Nominal 473.269 1.020.470 115,62 224.811 .77,97 489.284 117,64 753.468 53,99 883.428 17,25

Olvida Pública Consolidada 19.637.800 19.633.43/; -O,Q2 19.418.374 .1,10 18.940.784 .2,46 18.199.487 -3,91 17.328.729 -4,18

DIvida Consolidada liquida 18.306.405 19.357.283 5,74 19.132.472 .1,16 18.643.189 .2,56 17.889.721 -4,04 17.006.293 . -4,94.

VALORES A PRECOS CONSTANTES

ESPECIFICAÇAO 201/; 2017 %
2018 %

2019 %
2112U %

2U21 %
Realizado Realizado Previsao Prevlsao Prevlsao Prevlsao

Receita Total 21.255.454 23.745.029 11,71 21.790.733 -8,23 25.509.980 17,07 25.929.059 1,64' 25.982.565 0,21

Receitas PrImárias (I) 20.970.437 23.148.452 10,39 21.504.446 - --=7;10-23.149.305 7,85 23.581.739 1,78 23.614.437 0,22

• Despesa Total 21.791.516 24.248.380 11,27 21.790.733 .10,14 25.509.980 17,07 25.929.059 1,64 25.982.565 0,21

::; lespesas Prlmérlas (11) , 19.850.019 22.408.843 12,89 21.137.118 .5,68 21.973.228 3,96 23.146.179 5,34 24.482.046 5,77

. Resultado Prlmérlo (111= I. 11) 1.120.418 739.610 .33,99 367.328 .50,33 ' 1.176.078 220,17 415.560 .64,67 -867.609 -308,78

Resultado Nominal 473.269 1.020.470 115,62 213.091 .79,12 1.124.949 427,92 820.741 .27,04 745.509 .9,17

DIvida Pública Consolidada 19.637.800 19.633.436 .(l,02 18.406.041 -6,25 . 18.294.971 .0,60 17.484.376 -4,43 16.662.239 -4,70

DIvida Consolidada Liquida 18.306.405 19.357.283 5,74 18.135.045 -6,31 18.007.523 . -0,70 17.186.782 -4,56 16.441.273 -4,34
FONTE: SPR I SCG I SIOFI-NET I STe I SEFAZ-GO



ESTADO DE GOIÁS
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SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

ESTADO DE GOIÁS
ANEXO DE METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO liQUIDO

2019

R$lOOAMF - Demonstrativo 4 (LRF, artAO ~2° inciso 1Il), . ,

I PATRIMÔNIO LíQUIDO 2Q15 % 2016 % 2011 % I
Patrimônio/Capital 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

Reservas 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0.00 0,00%

Resultado Acumulado 39.821.994.269,91 100,00% 40,795.343.092,40 100,00% 36.806.684.247,29 100,00%

jrOTAi,. 39.821.994.269,91 100.00% 40.7?5.343.092,40 100.00% 36.806.684.247,29 100,00%1

I REGlMEPREVIDENCIÁRIO. I
I PATRIMONIO LíQUIDO. 2015 % 2016 % 2017 % I
Patrimônio 0,00. 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

Reservas 0,00 0,00% 0,00 0,00% 0,00 0,00%

Lucros ou Prejuizos Acumulados 39.821.994.269,91 100;00% 653.299.315,19 100,00% 511.644.960,51 100,00%

jrOTAL 39.821.994.269.9í 100,00% 653:299.315,19 100,00% 511.644,960,51 lOO,OOo/~

FONTE: Sistema de Contabilidade Geral. SCG . Superintendência da Contabilidade.Geral • SCG/SEF AZ.GO .
• Ragime A'evidendário: 5705.5750. 5751 .5752



ESTAOODE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

ESTADO DE GOIÁS
ANEXO DE METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

.2019

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art. 4°, li 2", inciso 111)

Campo I Reçeltas 2017 la) 2016(b) 20nCe)

I IJmCBlTAS DH CAl'lTAL .ALIBNAI".10 DS ATIVOS ih s:na.a.a ....,..••... ..........
2 IAliCJlI i50d<lnal~Mó\'Ci~ 1.072.193,01 1.844,780.00 0,00

3 IAIi.:nac1t>dcR.::nslm{\\'ci~ 4.6'6.716,67 IU742.S6 380.256.i2

"- - 2017 (di 20161e) 2015(1)

• JUCAclO DOS RECUlt.IIOS DAALtmU.c1o DB ATIVOS nn,
ESPESAS DF. ,",\PIT,\!.

6 Invcstimmtos

7 II'I\'cnlk!. AmmLr.ado da I)ívida

9 DESPESAS CURRF.!'l'TES DOS RECHMES DF: PRF.VII>~NClA 0,00 ~ 0,00 0.00

\O RH'i1MOoralda Prc:vid.!nc:i_Social

\I Ré'l!ime Prócriode PrlNid.:nci.dnsS""ic!ores

SALOO fr.'lAl'CF.1RO A APUCAR 2017(J}-(b.UIf)+UI1l)

1.105.619,015.

2016(»-(11>-11"+1111)

:a..m.m,Sl'

Fonte: SIOFI.NET I SCG I SEFAZ. GO
Goiãn!a, abril de 2018.
Nota: 1) Os valores Inform •.t<los em Despesa de Capital, corl1lsponde aos montantes aplw:adO$ pelos Orglos da AdrnlnJstração PübClcll Estadual (Administração Dlret~.
indireta e Fundo Especiais). por grupo de despesa, nas Fonte de Recursos "Receita Ordinárias .100" e "Própria - 220",

2) Conttd~r.:zdCi que o V;llur ~pllt: ••do -.m Utn;pvia \IVCãplül" 'UPVrlUf oU u'((IIfU de Illlonaçao dfl Atllfôs. e8taett!!tu qUob ó E,tAdo "pUr.()lI" R'euf'-O' rrl}vl"tl"""t~ tt~

A1~a<;lk> 11(>Atlv(I'Il "m hPnll ti., r..aphal.
31 t;6M.1 tIfl4iia:iiíe: til! âõ.Mi:liidttlr toM m:.lOt trjl15p2rontll1il lit:êIi.Jlij PWiNtihUllij ti", lillh.illilC:IIUIJ{fall\IU~ \iVI~ l't1.ú •• MIU, li.., lfílll;W'V!lo V'I~f!'It'~, \'um 'WJ WI~ Ili,I'II;.iill.!'l

tl:CrMtY-IU','lrll~ ,tttrtl'lnn ttpIlM~flr;,



ESTAOODE GOlAs

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXOr:e NETAS FISCAIS

REcaTAS E DESPESAS PREVlDENClÁRlAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVlD!NcIA DOS SERVIDORES

"'''
AMF • Del'l'lOllSlralNo II "RF M, ~ ~ 2" mciso IV 8nnea"'a' RS1.00

RECEITAS '''' m" mn

RECElTASCOI!RENTES(I) l.m.D3$,4n,as 1.I09!M1810,79 203S127,llD9,1I3

Rec_III~_se;u._ 47'll711O«l3.41 657,022792.20 778~8a3,70

C"' MU81148M3: 459.40'1.012.33 ~II3U19,«l- 30lU78229A2 Jaal91.112ue 4UJD8.Il£2,oI5- :IoI,lle076~ 49,171238.)4 6431008<19,19-- 17290178.68 22 M<I112.03 V028207.911.- t22003 B18,311 1B1.Il1811D,17 2:Jl131l18064,10

M' 1l'W1l'11llll'W.1'>.'I 11'1,\011'170941 1l101lOUIUS.- 138433&.26 30m~I.$I 42.778.t8$.6'

"",- 2343,"~1 3trn1ll$1.lI$, 4.711009.1&

RectOlII~*P*onIl &U728m,n 1.'0207081t.67 1 2211194t:lol.27

C~ I2llMlt,113.ua m17fi.n6.7fi, M!l49ll4M,liO- 6t2,7$1!-4B9,Oo1" nSt7611e,7$ &ll549l14ao1,liO

b •••••• ü 1li-Ol',278,f~ I),IV) ',m
_oo~ OI'" '"o .,.,.~, 111""':vt<l'" i\?I'i~~,l\,••• !I? :'L'i/'i411~&l977.- 212033 .•• 10 32$J9oI&4,1l2 35649$649.77,- 0.00 .,.,

OI'"

PemànShl 0.00 0.00, '"O
EmRegíIle.,.O~4Pateel1_ O,., 0,0> 0,00

R•••_1'aI1rn<ltIla1 m.46t,83 12142t4.8$ UM574.1K1

Rec_I","tIlUrlU~ 0,00 .0> 0,0>

Rec_<ltVlllOl'"~ 2Q7.46U3 82t42tUll 64M574,1iII6

OatrDRecH3SP~ ',00 0,0> 0,00

Ree••• ~s. •.•••", "," '11297,6Il, "..,.
ReellllldilApoIIItPt!lMlCll""~~klr:ts 0,00 0,00 0.00

OoIln R":'"c:orr..as 1&.125370,10 4263t534.81 31,5)1;$20.015

~IoPreYlHncórllo""RGPSI*llORPPS 11122tll99.ll7 IiS.43ll1531.1& 7TII4007,57

OemMsR_C-- 2.803771.13 27.104897,lt 23,150912.18

RECEITASOECAPITAl.(I1) '.00 ',00 0.00

~lodee.ns,OI_._ ',00 .00 0.00

AmDllnçloOllE~ '.00 0,00 ',00

OutraR.cllUSdeCÇlbI .., '00 • .00

TOT.••.tO .••.SRECErTA-8PREVlOENClAAIASRPPS.(IlI).(I.u) t.339B3l1,42f1,3$ 101148810.711' 2,03e.127 009,83

OESPlôSAS ~" '''' mn

.••.OMIN1STFtAÇAO(lV) 18309068,73 2'fI0167114,4t 36 1142M",63

DnpnhCorT_ lT8il7.2lIeI.n 27&305"&,113 :le4ll2,Il9i",TO

e._lleCIl"bI 451,713.00 1911.12$,78 37111141.03

PR•••••IO~Ii\(VJ 7:\.¥i~71I?1:1t1l :llIlllll34Mí'3& 4.24043544$.$$

BelWfJcioll-C'" 1.1165/1.43••••,.21 2.6&T.2t4,m,1I1 322i,78!l!32,T2

I\PJ!Ielt.Ii.Ur•• 1.CiIl71t!l:104,llC ~.toll~o:J7,1Xl :Cl11111rro1,31

"",~ 3M8!1ll8-l5,99 oI8UI03189.62 567,no545.S6

OWos_ICIoIP~i6rios t5231,t6 3111001.30 14,l102.lfi,1t'I

lMn!fldolI.UIl:lI, *',"777,tl 83t.t20.268,il7 10IUI48.lt7,28.~~ * 841.1••••,tt MUS••••6fiM3 8t204&793.04..- t23874828.oo 17S,~10j.&4 1"tB1,324,22

'-
~e.n"'Ico>sP,""""""~"", --- ~---,~-~_._.-2 '00 0,00"-_ ..••.. ""',.- ---'~õ,ôõO""",OnpnIs~. ',00 '00

~çJo_o& •••""RPPSp'f1oRGPS 0.00 0,00 0,00

OMIIa.~I~~ 0.00 0,00 0,00

TOTAl.OASOESPESAS PFlEVIOENoARIASRPPS (VI). CJV. V) 2,n4Wm,13 3114141U76.7D. 427757&0B!>.6t

AESUlT.••.OO PREVlD£NCII.RIO(\I11).(ln-VIl (t.034,748 &».78) It73l14621Sll1l.0lll: (223!1551,0IU8)

a~TF"r>F"Fnl"oo;n., m" ,,,e mn
""~-.., -~"""'_ ...

TOT.••.LDOS APMTES 1.027.ll153335,49 t.73084963-4,62 20t287066',43

Pb""~1'"l 0,00 ',00 0,00

""' •.••dt~o.~Patt\ml:rllll~ 0,00 '00 ' 0,00

PIo•.•••• MIOIIIDçIo. ~ Ptri6d1:o0ll Valom Pl'-.ldoo 0,00 0,00 ',00

OWos~paraoRPPS 0.00 0,00 0,00

R","'-p"",e:--tuf'Ia.c.rUF_ 0,00 ',00 0.00

Pl>tloFinllncH'O t027U3335,49 1.J3064963C.62 2111257065t,.o

RlICl.nOSp.o•••e-nnd.l_ltfICQ~" 10tl.llolO.141.7D 1~,llllO,32UO 1,081514,156.41

ftoc....- •••"'.FormaçJod.R •• _ 0.00 0.00 0.00

OI.(fOIAP"fII:'Ip'•• oRPPS 11&43103.70 21112511.30',82 $t09$'ll9S,02

BENSElllREITOSDORPP8

~•••••Equ_ ••C_,_.~



ESTADO DE GOlAs
LEI DE DlRETRIZES'ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
PROJEÇAo ATUARIAL 00 REGIMe PROPRIO DE PREViDêNCIA OOS SERVIDORES

2019

AMF. Demonstrativo 6 tl RF, altA-," 2". inciso r.I, allnea Wa •••• R$m1lhares

DESPESAS PR€\IIDENCt/lRIAS RESLU ADO PREVI!:ENC1ÁRIO
SALOOFINANCEIROOO

EXERCIClO RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (ti)
<b< (c)"(a'b)

EXE~lclo ldj" (ô Exert:lclo
Artenor) .•. (cj

2011 1,~8568 4005:'60 -2416691 -23<7261

"''' 1!-063e55 4051.5~ .24!7903 .2'148 ,,;~

"" 1522"41 "1128.795" .2606.354". .2.500924,

2020 1 CO 148 4222503 .V52.~ .2.712924

"''' 1.,ol34270 4273590 .2839320 -2799890

"" 1.397616 '!-320,322: .2,922706 -1.863717

"'" 13ro:l11l "359618 ,2999,«10 .2.959,970'

"''' 1320369 -4397_578 .3077.209 .3Ó37.nS

2'" 1.234333 4.532495' .3298162 -32513732:

"',. 1.191,236 -45610«l -3,3698O-'l .333037 ••

2027 1.1"14466 4590.489 -3-146003. -3406,57'"

2026 10973&8 ••£11701 .3514313 .3.474,ll63 .

"''' 1.()4'.629 '1635.170 _3.5117.541 o35-'e,111

""" 973197 4,707.397 .3734201 -3694171,

"'"
912.117 47«1626 -3828399 .3,788.969;

"'"
853052, 4763738 .39106B7 .3871.257

"'"
790.163 4787.£38 .)997475. 03958045;

"'" 736.015 4788514 .4052498 .4013066

"''' é106lXl 4785.856_ _4_101:i,z..~ .4.Q(iI)"5'6.

"'" "'li'" 4 780951 '~ -4159997 .4,120.567

"'"
572,123 4747813 -01175690' .4136200

"'" b:!4,1:lJ 4.llbl:ll:!J, _<l1b..lJ6'1 -~ lOOMl

"''' <&S),498 4.&43"15" -4159917 -4121:1487

:000 440100 ••502.~ ."1,1-42.0133 4.1lY.!.68~

:'1)>11 385881 45-11.67i .4,15S.We .411",~
c

"'''' 345.784 44~407 .-11176:23 -4076193

"''' Xl7,327 4.377235 -40159908 .4030478.

"'" 278463 "270135 -3993671' -3,954.241

"''' "'''7 "161.080 .3915e32 .J,1l764:l::

"l<' ""eg, 4071,98ll. -3M8094 .382ll664'

"''' 178,&4 3,945575 .3766911' -37'L74l11_

".. 1.56\«1 38117(12' .3655563 -3,616.'133

"''' 139633 3663271 .3~23638 .3.0434,208

"""
11S8~ 3500560. -33a3;o.t .3344274

"" 116312 3346207 -3229894 .3190465

"'"
1011447 3179673 -3071.225 -3031795

"'" 102018 3010'182 -290&.16" .2869,334

"'" '"'' ""'" _2741090 _i,OlMO

"'"
90218 2.676605 -2586387 .25<:69~7

"''' 84700 2.512.430 -2.427669 _2,388239

"'57 79346 2351294, -2271.948 .2,232.518

~se 74075 2193,416 .2119-341 .?n79~11

"''' 68910 2039.364 .1970454 .193102 ••

"'" '"'' 1889417 .1825559 .1786129

"'" 58.936 1743,968 _1685032 -1645002

"'" ..," .1.tlO3."20 ,. -1.549256 .1509826 -
206' 49561 1468.155 .1,4185901 -1.379.164

"" -45151 1.3311,691 _1293440 -12~010

"'" """ 1.214,968 .11740:27 _1134597

"'" "'" 1097.575' .10r0.625 .1021195

"57 33175 "'''' ...,"" .9n.92O

"" "'''' 881.934 ~52311 .812881

"" ,.'" 783887 -757:\92 .718,182

"lO 23195 "'.,. .(;69.240 -629.810

,,7> 20321 607596 -587276 .547846

"m 17671 529.363 ~11692 .4n252

21:173 152C2 457.630 ....,,.. .402964

:!O7<l 13026 392.305 -379,279 .339.849

1075 11017 333,240 -322,223 -282.793

"" 92" 280336 _271117 -2316!!7

"'" 7.637 233<162 .225825 _186395

:'018 ''''' 191245 .1115.995 .146565

,." '''' 1~342 -151297 .11U187

"" 4011 125403 .121393 .8196J

"" "•. 99.055 .,,"" .,,""
"'" "'" 76950 -74546 -3511ti

2083 1810 58733 -56923 -17 ..Il93

"" 7333 ",., -42613 .3183

"'" '" 3'2155 .31197 ""
"" 'lO 22_g54 .,,'" 17148

""" '" 159043 -15,488 23.942

"'" 3QO 10743 _104044 28988

"'" '''' 7002 -eS11 32818

"'" 17' <399 ~'" 35147

:097 " ''''' .2587 "'"FontIIGdisPr-..klf""II_Gt'ffl\C1011.o.«Io~.Firançn_TKnokIg>oClI_lõIo.

1l••1tórto.,. •••.•••••.•G_n.I(VH1lnlI). Pbn<>Frerc""'e P.--..c\ttlo



ESTADCtDE GOIÁS
ANEXO DE METAS FISCAIS

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2019

AMF - Demonstrativo 1 (LRF, artigo 4°, ~,2°, inciso I)

TRIBUTO MODALIDADE
SETORES J PROGRAMAS I RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA

COMPENSAÇÃO
BENEFICIARIOS

2019 2020 202-1
Atacado 62.661.374 65.167.829 67.774.543 ~
Industria 47.003.912 48.884.068 50.839.431 .
Varejo 2n.124.878 288.209.873 299.738.268

Eiii, o
Isenção

Produção agropecuária 18.852.081 19.606.164 20.390.411 g~
Prestação de Serviços 35.787.912 37.219.428 38.708.205 ~i

Subtotal 441.430.157 459.087.363 4n.450.858 0=
Atacado 1.609.734.161 1.674,123.528 1.741.088.469 ~~
lndustria 1.972.642:011 2.051.547.691 2,133.609.599 ~~
Varejo 43.486.805 45.226.278 47.035.329 ~~

Crédito Outorgado
Produção agropecuária 9.848.082 10,242.005 10.651.685 "o

ICMS
l'!~

Prestação de Serviços 51.788.200 53.859.728 56.014.117 H$ubtottl 3.687.499.259 3.834.999.229 3.988.399.198

Atacado 636.123.485 661.568.424 688.031.161

Indústria 50.545.037 52.566.838 54.669.512 Ei
ReduçAo de Base de Varejo 465.071.742 483.674.612 503.021.596 E{i

~-'"
Cálculo ProduçAo agropecuária 1.225.499 1.274.519 1.325.500 E~

Prestaçao de serviços 36.291.866 37.743.541 39.253.282 l'! o
o£

Subtotal 1.189.257.629 1.236.827.934 1.286.301.052 E o
e E

FomentarlProduzir 1.991.836.527 2.071.509.988 2.154.370.387 ~~
Anistia 358.377.857 372.712.971 387.621.490 88

Deficiente Físico 7.640.501 7.946.121 8.263.965
~ «f

.~5
Isento por Idade 170.672.909 177.499.826 184.599.819 l3 ~

Mototáxi 75.531 78.552 81.694 ~.g
Onibus ou microônibus de turismo 1.913.120 1.989.645 2.069.231 IIIsenção
Onlbus ou microônibus de escolar 727.592 756.696 786.964 c o

Táxi 4.592.452 4.776.150 4.967.197 o o,,~
IPVA

Velculos O km 26.640.346 27.705.960 28.814.198 ~~,,~
Subtotal 212.262.452 220.752.950 229.583.068 UJ~

Atom6veI1000cc 40.408.858 42.025.213 43.706.221 ~Redução de Base de
Motocicleta 125cc 6.383.967 6.639.326 6.904.899

Célculo E
Subtotal 46.792.826 48.684.539 50.611.120 e.e

Anistia 3.174.989 3.301.988 3.434.068 ~rrco Anistia 2.946.345 3.064.199 3.186.767

TOTAl
~~ -. - - -- -- -, 7.933.578.040' , •... 8.250.921.161 .. - 8.58Q.9'58.oo8 ~. .-- --

Fonte; SEFAZ. Superttendfncla da R~



ESTADO DE GOIÁS

~~g~~i~~:~g~~~~~gAE PLANEJAMENTO
ESTADO DE GOIÁS

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO
2019

AMF • Demonstrativo 8 ILRF, art. 4°, ~ 2", inciso V) R$1,00
EVENTOS Vator~révisto'J)araI2019

Aumento Permanente da Receita 441.256.739,50
(-} Transferências Constitucionais 119.139.319,66
1-) Transferências ao FUNDEB 64.423.483.97

Saldo Final do aumento Permanente da- Receita 11} 257.693.935,87
Reducão Permanente de Desoesa llIl -
Maraêm'Bríitá'/11Il~llltll 257l893:935;874
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 246.298.748.54
Novas DOCC 246.298.74854

. Novas DOCC geradas por PPP I -
Margetllll!fqulda'de:Expalíão'de,DOCC:(v)~IIU~1 11!395,\187:32t
Fonte: SEFAZ - SupeJtntend'ncla do Tesouro &tacIual

Nota: PrevlsIo de awnento de recefta, c:on51derando •• margem de erro da série histórica para mais, em média de 2,5%. Novas DOCe relerentes 11I despesas obrigatórias (divida e vlneulaç6es constitucionais).



f.ESTADODEGOIÁSSECRETARIADA FAZENDA
,~ SUPERINTEND~NCIADOTESOURO ESTADUAL

MEMÓRIA DE CÁLCULO - RESULTADO PRIMÁRIO

RREO - ANEXO vn (LRF art 53 inc:iso UI)

ESPECIFICA~l\O 2019 2020 2021
RECEITAS PRIMARIAS CORRENTES /I 24.036.438.563,40 25.445.443.118,35 26.523.183.239,58
Reee~as Tributárias 14.573.863.036,17 15.480.396.969,99 16.152.382.003,62
ICMS 10.049.448.930.29 10.692.910.990,45 11.120.627.430,03
IPVA 551.114.428,53 586.936.866,40 610.414.341,06

ITCD 252.551.578,81 268.967.431,76 279.726.129,01
IRRF 1.612.814.032,00 1.745.182.486,47 1.877.550.940.95
Outras Rece~as Tributárias 2.107.934.068,54 2.186.399.194,91 2.264.063.162,57
Taxas 2.107.934.068,54 2.186.399.194,91 2.264.063.162,57

Receitas de Contribuh::ões. 2.752.959.000,00 2.868.918.101,48 2.983.674.825,30
Receitas Previdenciárias 1.452.525.000,00 1.513.707.710,54 1.574.256.018,77
Outras Receitas de Conbibuie.ães 1.300.434.000,00 1.355.210.390,94 1.409.418.806,53
Receita Patrimonial Líauida 39.982.803,94 41.763.300,75 43.526.940,49
Receita Patrimonial 213.352.561,79 225.301.861,67 236.156.102,52
~~l Aolicacães Financeiras 173.369.757,85 183.538.560,92 192.629.162,03
Transferências Correntes 5.105.283.923,31 5.418.176.789,19 5.643.348.845,43

FPE 2.077.284.964,72 2.266.947871,30 '. 3B9.35D.315,83
Convenlos 22.721.211,34 23.678.284,43 24.625.395,40

Outras Transferências Correntes 3.005.277.747,25 3.127.550.653,46 3.249.373.134,14
Demais Receitas Currentes 1.564.349.799,98 1.636.187.056,94 1.700.250.624,74
Divida Ativa 103.155.904,22 109.802.856,96 114.264.247,21
Diversas Receitas Correntes 1.461.193.895,76 1.526.385.099,98 1.585.986.377,53

RECEITAS DE CAPITAL (11) 132.599.647,03 136.786.943,51 140.930.823,20
OI: eracões de Crédilo 1111 20.879.964,00 20.879.964,00 20.879.964,00
Amortizacão de EmPréstimos 'IVI 7.019.262,80 7.314.925,56 7.607.522,59
Alienacão de Bens M 3.356.149,49 3.497.072,89 3.634.555,76
Transferências de CaD~al 89.092.270,74 92.844.981,06 96.558.780,85
Convênios 72.691.270,74 75.753.144,30 78.783.270,70
Outras Transferências de CaDital 16.401.000,00 17.091.836,76 17.775.510,15
Outras Rece~as de Canilal 12.250,000,00 12.250.000,00 12.250.000,00

RECEITAS PRIMARIAS DE CAPITAL (VI = 1I.1II.IV.V1- 101.342.270,74 105.094.981,06 108.808.780,85
RECEITA PRIMARIA TOTAL Nllt"" II"VI 24.;137,780.634,14 25.550.53a099,41 26.831.992.020,43
DESPESAS CORRENTES NlII 23.193.591.782,13 24.209.261.348,31 25.224.412.967,39
Pessoal e Encaroos Sociais 15.575.398.501,74 16.276.291.434,32 17.008.724.548,86
Juros e Encaraos da Dívida lIX 1.125.445.243,06 1.148.048.214,98 1.125.445.243,06
Outras Despesas Correntes 6.492.748.037,33 6.784.921.699,01 7.090.243.175,46
Transferências Constitucionais e Lecais
Demais Despesas Correntes 6.492.748.037,33 6.784.921.699,01 7.090.243.175,46

DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (Xl = VIII- IX 22.068.146.539,07 23.061.213.133,32 24.098.967.724,32
DESPESAS DE CAPITAL XI 1.592.407.718,65 1.814.755.188,01 2.153.460.599,34
Investimentos 864.250.319,09 863.525.414,81 1.208.935.580,73
Inversões Financeiras 177.860.570,86 185.864.296,55 194.228.189,89
Concessão de Emnréstimos xln
Aouisicão de Título de Caoital 'á Inleoralizado D<11il
Demais Inversões Financeiras 177.860.570,86 185.864.296,55 194.228.189,89
Amortizacão da Dívida XIVl 750.296.828,71 765.365.476,68 750.296.828,71

DESPESAS PRIMARIAS DE CAPITAL (XV) XI- XII-Xlii-XlVI 842.110.889,94 1.049.389.711,36 1.403.163.770,63
RESERVA DE CONTINGENCIA XVI
RESERVA 00 RPPS XVII
DESPESA PRIMARIA TOTAL IXVlII\» Ilc+XV+XVl+XVIl 22.910.257.429,01 24.110.602.844,88 25.502.131.494.95

JRESUL TADO PRIMARIO (XIX)= (VlI-XWI) 1.227.523.405,131 '1:.439.935.254,731 1.129.860.5Z5,4S I
Obs.: Resultado Primério calculado conforme 8" edição do Manual de Demonstrativos Fiscais. MDF/STN.

Nota: Foram consideradas as seguintes premissas:

1 • As receitas e despesas intraorçamentárias não compõe o cálculo do resultado primário, As despesas primárias são compostas pelas
despesas que efetivamente serão pagas no exercicio, compreendendo as despesas do prórpio exercício financeiro e as de restos a pagar
de exercícios anteriores que serão pagas no exercido;
2 - As receitas oriundas das contribuições dos servidores, além do déficit financeiro proveniente dos Demais Poderes e Órgãos Autônomos
foram previstas como receitas dos Fundos da Goiásprev. Da mesma forma, as despesas dessas contribuições e do déficit, que até
outl2017 não eram empenhadas pelos Poderes, também foram incluídas na linha "Pessoal e Encargos Sociais";
3 - As despesas com "Pessoal e Encargos Sociais. foram corrigidas conforme crescimento apurado na projeção da despesa com pessoal
da SEGPLAN, sendo 12,87% para 2018 em relação a 2017 e 3,89% para 2019 em relação a 2018;
4 - As "Outras Despesas Correntes~. assim como as "Inversões Financeiras", foram corrigidas pelo IPCA até 2019 (utilizados os indices do
IPCA de 2017: 2,94% e a projeção do IPCA para 2018 de 4,10%). Já os valores das despesas com ~Investimentos" consideradas para o
exercício de 2019 representam 50% do montante efetivamente pago em 2017:
5 - Os limites de outras despesas correntes, investimentos e inversões financeiras dos Demais Poderes e Órgãos Autônomos também
serão corrigidos pelo IPCA até 2019 (utilizados os indices do IPCA de 2017: 2,94% e a projeção do IPCA para 2018 de 4,10%).



ESTADO DE GOIÁS

ANEXO DE METAS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS. 2016

eSlADO"DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERtNTENOt:NCIA DO TESOURO"ESTAOUAL

MEMÓRIA DE CÁLCULO. RESULTADO NOMINAL. Valores Constantes.
Emreaís

DISORlMINATIVO REAlf'DO' . ioif PREVISTO ESTIMATIVA
2016 2018. 201 'Jln

I - DIVIDA CONSOUDADA -STN. 19.637.000.007,17. 19.G3J.43G.4311,30 19A10.373c777,9D . 10.294.971.039,18 17.464.376.466,26 16.662.238.116,88
C-)' Ativo Disponlvol 2.931.768.494.99 , 2.019.059.626,60 . 2.090.332.638,48 2.101'.639.373.51 : 2.175.827.243,39 2.177.710.170,81
(-) Haveres Rnancelros 0,00 0,00 ' 0,00 0,00 0,00 0.00
(+) Restos a PagaI Plocessadus 1.830.181.51M2 1.14~.~OU.U48,~~ I .8U4.4~U~~,U4 \ .U14.191 .:>:>U,lI 1.010.232.491,29 1.95<1.744.072,28

11- DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 16.336.613.088,80 19.357.283.260,05 19.132.472.392,45 18.007.523.195,94 17.185.781.735,18 15.441.273.018,45

111-RECEITAS DE PRIVATIZAÇOES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00. 0,00

IV - PASSIVOS RECONHEr.:IOOS o,nn. n.nn 0.00 0,00 0.00 0.00

V. DíVIDA FISCAL UQUIDA 18.335.8130088,80 19.357.283.250,05 19.132.472.392,45 18.007.523.195,94 17.185.781.735,18 15.441.273.018,45

RESULTADO NOMINAL 503.577.545}9 ' 1.020:470.171,26 . 224.810.887,59 1.124.949.195,53 820.741.459,75 745.508.717,73

Fonln.: Baianço Geral do Estado. 2016 O 2017 O OO""G,a da Olvida Pu~l,c.lSçFA2
Dados projetados com base nas planilhas de Demonstrativos da Olvida Contrata e Fundada
Crescimento das disponibífidades financeiras com base na variação do PIS para o perlodo
Resultado Nominal calculado conforme 8' edlçêo do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDFISTN

MEMÓRIA DE CÁLCULO • RESULTADO NOMINAL. Valores Correntes
Em reais

DISCRIMINATIVO
REAUZADO PREVISTO ESTIMATIVA

2016 2017 2018 2019 2020 2021

I • DIVIDA CONSOLIDADA -STN 19.537.800.007,17 19.633.435.438,30 19.418.373.777,90 18.940.783.515,88 18.199.487,485,55 17.328.728.681,55
(-) Disponibilidade de Caixa Bruta 2.931.788.494,99 2.019.059.826,50 2.090.332.538.48 2.175.827.243,39 2.264.818.577,65 2.357.449.557,47
N Demais Haveres Financeiros--- . - .. .. .0,00 ~.O,OO

_. ____ 0,00 •• . 0,00 _. _0,00 '_.____ 0,00.

(+) Restos a Pagar Processados 1.630.781.576,62 1.742.906.548,35 1.804.431.253,04 1.878.232.491,29 1.955.052.200,18 2.035.013.835,17

11• DIVIDA CONSOLIDADA ÚQUIDA 18.336.813.088,80 . 19.357.283.260,05 19.132.472.392:46 18.643.188.764,76 17.889.721.109,19 17.006.292.859,35

111.RECEITAS DE PRIVATIZAÇOES 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00

IV. PASSIVOS RECONHECIDOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

V - olVIDA FISCAL ÚQUIDA 18.335.813.088,80 19.357.283.260,05 19.132.472.392:46 18.543.188.754,76 17.889.721.109,19 17.006.292.859,35

RESULTADO NOMINAL 503.577.545,79 1.020.470.171,26 224.810.857,59 489.283.627,71 753.467.655,57 883.428.249,83

Fonte.: Balanço Geral do Estado. 2016 e 2017 e Gerência da DIVIda Publlca/SEFAZ
Dados projetados com base nas planilhas de Demonstrativos da Olvida Contrata e Fundada
Crescimento das disponibifidades financeiras com base na variação do PIB para o perlode
Resuftado Nominal calculado confonne 8' edição do Manual de Demonstrativos Fiscals - MDFISTN



t~.~ESTADO DE GOIÁS

'," SECRETARIA DA FAZENDA

~, SUPERINTENO~NCIA DO.TESOURO ESTADUAL

MEMóRIA DE CÁLCULO. DíVIDA LíQUIDA • Valores Constantes
Em reais

DISCRIMINATIVO REALIZADO PREVISTO ESTIMATIVA
2016 2017 2018 2019 2020 2021

DIvIDA CONSOLIDADA _~TN 1R R:l7 AOO 007,17 196.,3436438,30 . 19.418.373.777,90 16.294.971.039.16 • 17.464.376.488.28 16.662.239.116.98
• incremento 1.00 1.00 1,00 1,00

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LIQUIDA 1.300.986.918,37 276.153.178,25 285.901.385,44 . 287.447.843,24 297.594.752,10 220.966.098,54
• incremento (PIS) 2,80 3,53 6,33 . 1,00

DIvIDA LIQUIDA - STN 18.336.813.088.80 19.357.283.260.05 ' 19.132.472.392.46 18007.523,196,94 17:186.781.736,18 16.441.273.018,45
• inr.fp.mp.ntn -1.16, .5,88 -4,56 -4,34

Fonte.: Balanço Geral do Estado - 2016 e 2017 e Gerência da Olvida PúbllcafSEfAZ
Dados projetados com base nas planilhas de Demonstrativos da Olvida Contratada e Fundadà: Projeção OinArnlca da Olvida Publica Estadual (Indu Ido
o $lido de Precafhrios após 2000), com base na Divida Contratada e a Contratar Autorizada no Programa de Reestruturação e AjJste Frscal- PAF vigente.
OisponibUidade incrementados Mgundo a projeçAo de variação do PIB nacional.
Disponib~idade de Caixa LIquida após 8 deduçlo dos Restos a Pagar'das disponibilidade financeiras.
Valores projetados expurgados os indices de inflação ou deflação.

MEMÓRIA DE CÁLCULO. DíVIDA LíQUIDA. Valores Correntes
Em reais

DISCRIMINATIVO
REALIZADO PREVISTO ESTIMATIVA

2016 2017 2018 2019 2020 2021

DIvIDA -STN 19.637.8011007,17 19.633.436.438,30 19.418.373.777.90 18.940.783.516,86 18.199.487.486,65 17.328.728.681.66
- incremento 1,00 1~OO 1,00 1,00
- variacão -110 -2,46 -3,91 ~4,78

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LIQUIDA 1.300.986.918,37 276.153.178,25 285.901.385.44 297.594.752,10 309766.377,46 . 322.435.822.30
• incremento PIS 2,80 3,53 6,33 1,06
• variacão 3,53 409 4,09 409

DiVIDA LIQUIDA - STN 18.336.813.068,80 19.357.283.260,05 19.132.472.392,46 18.643.188.764,76 17.889.721.109.19 17.006.292.859,36
- incremento - .- . '. . - - _ •••. J -~_._-- --- --=t1's- ~-- -~- '-::2']6

".•._._-
:;:04 "'-'N--" "- .- :':94• variação

Fonte.: Balanço Geral do Estado - 2016 e 2017 e Getêncla da Divida PúbllcafSEFAZ
Dadol> projetados com base nas planilhas de Demonstrativos da Olvida Contratada ti Fundada. Projeção Dinâmica da Olvida Pública Estadual (lncluido
o saldo de Preca1órios após 2000), com base na Olvida Contratada e a Contratar Autorizada no Programa de ReestruturaçAo e Ajuste Fiscal. PAF vigente.
Disponibilidade incrementados segundo a projeçAo de varia~o do PIS nacional.
Disponibnidade de Caixa Liquida apOs a dedu~o dos Restos a Pagar das disponiblrlclade financeiras.



EST AOO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTEND~NCIA DO TESOURO.ESTADUAl

MEMÓRIA DE CÁLCULO

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS, FUNDEB

Período: ProjeçãO" para os Exercícios de 2019 a 2021
Em Reais

VALORES CORRENTES
01sctlmhíáçáo

2019 2070 7071

IC;MS - Bruto 100% llS;71M42.591 17.787.519.719 18.499.020.508

IPVA - Bruto 100% 1.441.250.785 1.534.932.086 1.596.329.369

OUtras Receitas Correntes 255.300.466 271.890.792 282,766.424

Multas e juros de mora do IPVA 27.646.643 29.656.675 . 30.842:942

Multas e juros mora do ICMS 76.119.762 81.063.342 84.305.876

Multas e juros de mora da divida ativa do IPVA 6.361.983 6.775.512 7.046.533

Mullas e juros mora da divida ativa do ICMS
49.533.913 . 52.753.618 54.863.762

Recaita da divida ativa do IPVA 8.101.182 8.627.759 8.972.869

Receita da divida ativa do ICMS 87.336.982 93:013.886 96.734.441

Sub-Total para Base de Calculo das Transf.Constitucíonals 18.409.893.842 19.594.342.597 20.378.116.301

TRANSFERÊNCIAS CONTlTUCIONAIS

Transf. Municípios 25% do ICMS 4.098.330.801 4.364.722.303 4.539.311.195

Transf. Municípios 50% do IPVA 741.780297 789.996.016 821.595.857

Transf. Munícíplos 25% do IPI 35.327.564 37.601.157 39.874.730

Total da Transfências Constitucionais 4.875.438.682 5.192.319.476 5.400.781.781

CALCULO DA PERDÃOO FÚNDEe - .
- '" -- - •...•.--" .. . - ~~- -"~-

Transf. de recursos do FUNDEB (retomol 2.179.945.595 2.276.610.261 2.373.274.927

Dedução da Receita para Formação do FUNDEB 3.323.335.600 3.550.392.133 3.695.644.504

Perda do FUNDEB 1.143.390.006 1.273.781.872 1.322.369.578

CALCULO DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Receita Corrente Bruta 32.499.905.483 34.465.915.099 35.909.329.370

Dedução da Receita Corrente Uqulda 9.691.001.282 10.296.845.895 10.711.825.943

Receita Corrente pl base de calculo da Reserva Contigêncía 22.808.904.201 24.169.069.204 25.197.503.427

Valor da Rosorva do ContlgAncía (2,00 % ) 456.178.064 483.381.364 503.950.069

Fonte: srE J SEFAZ - GO
Nota: Valores calculados com base na receita do Tesouro Estadual. projetada pela SUperintendência do Tesouro Estadual, que será utilizada para elaborar a LOO 2019-
2021,

Goiãnia. abril de 2018.



RELAT6RJCtRESUMlDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA

DEMONSlRATIVO DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA" RCL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCtAL

PERloDO DE REFER~NClA: EXERCi CIO DE 2019 A 2021

ESTADO DE GOIÁS

~5~~~rá~~~tJc~'bb~EsouRoEST AOUAL

UF: Govemo do Estado de Goiás

~ "V
LRF. Art. 53. inciso I • (Anexo V do RREO)

~1", \.S-~~
O PROJEÇÃO DA RECEITA PARA OS EXERClclOS DE :!B18A 2020 A PREÇOS CORRENTES E CONSTANTE..

ESPECIFICAÇÃO :!B19 2020 2021:E..
u CORRENTES CONSTANTE CORRENTES CONSTANTE CORRENTES CONSTANTE

1 RECEITAS CORRENTES (I) 32.499.905.482,57 31.188.989.825,58 34.465.915.098,77 31.783.161.963,74 35.909.329.370,32 31.840.599.956,49
2 Receita TributAria 22.192.967.969,19 21.284.135.388,12 23.59230.5.703,68 21.755.931.073,62 24.588.767.086,68 21.802.721.185,80
3 ICMS '--;G.71'3.342.590.81 16.028.908.210,23 17,787.519.718,86 ""1'6.4õ'2.'977.2i7 :ss 18A99.020.507,60 16402:9i72i7,84-

• IPVA 1.441.250.784,65 1.382.229.581,52 1.534.932.085,68 1.415.456.254,18 1.596.329.369,09 1.415.456.254.16

• IRRF 1,612.814.032,00 1.546.767.077,78 1.745.182A86.47 1.609.341.213.33 1.877.550.940.95 1.664.813.836,88

• ITCO 317.626.495,19 304.619.253,08 338.272.217.76 311.941.831,64 351.803.106,47 311.941.831,63
7 TAXA 2.107,934.066.54 2.021.611.265.50 2.186.399.194,91 2.016.214.556,62 2.264.063.162.57 2.007.532.045,29

• Receita de Contrlbtãç6es 2.752.959.000,00 2.640.221.540.23 2.868.918.101,48 2.645.607,650,88 2.983.674.825.30 2.645.607.650,67

• Receita Patrtmonlal 213.352.561.79 204.615.480,76 225.301.861.67 207.764.846,51 236.156.102,52 209.398.285.06
10 lléUltll Agrope<.u6ril

" Receltatndu8trial

12 ReceitaServtç~ 141.753.212,40 135.948.223,27 147.734.294,44 136.234.972,85 153.653.553,43 136.243.739,79
13 TransferênCias COfTentes 5.707.453.272,04 5.473.725.205,75 5.071.479.564,02 5.598.888.669,23 6.325.890.047,65 5.609.131.050,56
14 Cota-PartedoFPE 2.596.606.205,91 2.490.271.608,24 2.833.684.839,12 2.613.116.870,33 2.961.687.894.80 2.626.111.963.32

" Tra,.ferência. da L.C. 87/1996 19.119.864.00 18.336.879,26 19.520.280.00 18.000.863,14 19.520.280,00 17.308.522,25
1. Transferências do FUNOEB 2.179.945.594,50 2.090.673.822.29 2.276.610.260,60 2.099.403.785,84 2.373.274.926.67 2.104.369.500,96
17 OUtras TransfertnclasConentes 889.060.396,29 852.652.149,51 917.986.019,87 .846.531.950,95 946.781.550.72 839.505.864,67,. Transfertnclas de Convênios 22.721.211,34 21.790.746,47 23.678.264.43 21.835.198,96 24.625.395,46 21.835.199,36

" Oulrn ReceitasCon"entes 1.491.419.467,15 1.430.343.787.43 1.560.175.473.48 lA38.734.750.65 1.621.187.754,74 1.437~049a.044.61
20 DEOUÇOES (11) 9.691,001.281,75 9.256.982.146,12 10.296.845.895,24 . 9.602.650.067,84 10.711.825,943.20 9,740.869.969,15
21 Transferênáas Constitucionais e Legais 4.897.938.681,67 4.697.361.351,94 5.214.819.475.69 4.808.909.078,22 5.423.281.781.08 4.808.793.387.98
22 Contnll. Para Aposenladorias e Pensões 1.457.726.000,00 1.398.030.114,13 1.519.1~7.785.12 1.400.&82.126,58 1.579.892.896,30 1.400.882.1 ~6,38
23 CompensaçAo Financ. entre Regimes PJeyid. (CF-M.201 • p. ~ 12.001.000,00 11.509.542,53 12.506.501.60 11.533.022,26 13.006.761,62 11.533.022,22

" Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 3.323.335.600,08 3.150.081.137,52 3.550.392.132,83 3.381.325.840,79 3.695.644.504,20 3.519.661.432,57
25 RECEITA CORRENTE ÚQUIOA'n "ti 22.808.904.200"2 21.912.oo7.479,u 24.169.069.203 "" 22.180.611.898,89 26.197.503.42712 22.099.729.987 4

Fonte; Gerência de Contas Públicas. GECOP 1SuperintemMncia do Tesouro Estadual. STE 1 SEFAZ. GO

Nom: 1) A dl!dução das Transferências Con.tltulclonals e Legais aos MuniclpiOs foi calculada com base nos valo~ da Receita de lPYA, ICMS. Multa e Juro. de Mora dos Trlbuto •• e Receita da Divida Ativa Tributária.

2) Receita Corrente L~ulda. RCL, calculada com base nos Manuais de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional- STH.

Goiânia, abril de 2018.

Gilson Geraldo Valério do Amaral
Superintendente do Tesouro Estadual

o



Perlado:

ESTAOOOEOOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPER1NTENO£NClA DO TESOURO ESTADUAl..

MEMóRIA DE CALCULO

DEMONSTRATIVO VINCULAÇÕES PARA O SETOR SAÚDE

(Emenda Constitucional N. 29/2000 e LC 141/2002)

Projeção para os Exerclcio$ de 2019 a 2021

CÁLCULO DA RECEITA VINCULADA
Valores Correntes em reais

o

VALORES CORRENTES
Discriminação

2019 2020 2021

ICMS - Bruto 100% 16.180.518.936 17.232.252.667 17.921.542.773

ICMS ADICIONAL2% 532.823.655 555.267.052 577.477.734

IPVA - Bruto 100% 1.441.250.785 1.534.932.066 1.596.329.369

IRRF 1.612.814.032 1.745.182.486 1.877.550.941

Imposto sobre Herança 317.626.495 338.2n.218 351.803.106

FPE 2.596.606.206 2.833.684.839 2,961.687.895

IPI 141.310.337 150.404.627 159.498.918

ICMS - Exportaç80 19.119.664 19.520.280 19.520.280

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPVA 27.846.643 29.656.675 30.642.942

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ICMS 75.936.000 80.871.839 84.106.713
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Ofvida Ativa 6.361.983 6.775.512 7.046.533dolPVA

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Olvida Ativa 49.533.913 52.753.618 54.663.762do ICMS (Inclusive RestituiçOes Fomentar E Produzir)

Olvida Ativa do IPVA 8.101.182 . 8.627.759 8.9n.669

Divida Ativa do ICMS 87.336.982 93.013.886 96.734.441

Ofvida Ativa do ITCD 2.036.261 2.168.618 2.255.363

Multas. Juros de Mora e Outros Encargos do ITCD 4.704.095 5.009.861 5.210.256

Sub-Total 23.103.927.369 24.688.394.024 25.755.443.896

DEDUÇÕES

Transf. Municlpios 50% do IPVA 741.780.297 789.998.016 821.595.857

Tránsf. Municipios 2S'k do ICMS 4.098.330.801 4.364.722.303 4.539.311.195

Transf. Municlpios 25% do IPI 35.327.584 37.601.157 39.874.730

Sub-Total -- - &- .•••
_.

- 4.875.439.692- -- ..
5:192.319:416 - -- 5.400.781.181

Total da Receita,Liquida Vinculada 18.228A88.688 19.496.074.548 20.384.662-115

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Discriminação TOTAL % TOTAL % TOTAL %

Valor Destinado a SAÚDE 2.187.418.643 12,00 2.339.528.946 12,00 2.442.559.454 12,00

Valor a Aplicar com Recursos do Tesouro (Fonte
2.187.418.643 100,00 2.339.528.946 100,00 2.442.559.454 100,00100)

Fonte: STE I SEFAZ. GO

Goiânia. abril de 2018.



EST AOO DE GO\ÂS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERiNTEN!J£Nci ..••00 TESOURO ESTADUAL

MEMÓRIA DE CÁLCULO

DEMONSTRATIVO VINCULAÇÕES PARA O SETOR EDUCAÇÃO

Artigo 159, da constituição Esladua'

Perk>do: Projeção pata os Exetcfcios de 2019 a 2021

CALCULO DA RECEITA VINCULADA

Valores Correntes m rea'e IS

DiscriminaçAo
VALORES CORRENTES

2019 2020 2021

ICMS - Bruto 100% 16.180.518.936 17.232.252.667 17.921.542.773

ICMS ADICIONAl 2% 532.823.655 555.267.052 577.477.734

IPVA- Bruto 100% 1.441.250.785 1.534.932.086 1.596.329.369

IRRF 1.612.814.032 1.745.182.486 1.877.550.941

Imposto sobre Herança 317.626.495 338.272,218 351.803.106

FPE 2.596.606.206 2.833.684.839 2.961.687.895

IPI 141.310.337 ' 150.404.627 159.498.918

ICMS. ExportaÇãO 19.119.864 19.520.280 19.520.280

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do IPVA 27.846.643 . 29.656.675 30.842.942

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ICMS 75.936.000 80.871.839 84.106.713
Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Olvida Ativa do 6.361.983 6.775.512 7.046.533
IPVA

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Olvida Ativa do 49.533.913 52.753.618 54.863.762
ICMS (Inclusive Restituiç6es Fomentar E Produzir)'

Divida Ativa do IPVA 8.101.182 8.627.759 8.972.869

Olvida Ativa do ICMS 87.336.982 93.013.886 96.734.441

Olvida Ativa do ITCD 2.036.261 2.'68.618 2.255.363

Multas:, JUlUS t1e Mora e Outros Encargos do ITCO 4.704.096 6.009.861 5.210.256

"uh-TOlal 5'lUDn,!)27,ar.n :!:.f..Cnn.tln4.0t!4 :.!F..76r..«3.6OC

DEDUÇÕES

Tra"sf, Municfpios 50% do IPVA 741.780.297 789.996.016 821.595.857

Transf. Municfpios 25% do ICMS 4.098.330,891 4.364.722.303 4.539.311.195

Transf. Municfpios 25"/0 do IPI 35.327.584 37.601.157 39.874.730

Sub-Total 4.876.438.882 5.192.319.476 5.4(4),181.781

T~tafda Receita liquida VN'lculacta 1&.228.488.688 19.496.074.648 20.354.662.116
-

EXECUçAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Dicoriminavôo IUIAL o/, IUIAl vI. iutAl o/,

Valor Destinado a EOUCAÇAO 4.667.122.172 ~6,OO 4.874.018,637 2&,00 6.088.666.629 26,00

Valor do FUNDES (Fonte 108) 2.179.945.595 47,84 2.276.610.261 49,96 2.373.274.927 52,08

Valor da Perda do FUNDES 1.143.390.006 25,09 1.273.781.872 27,95 1.322.369.578 29,02

Valor do Adicional do ICMS (PROTEGE) 133.205.914 2,92 138.816.763 3,05 144.369.434 3,17

VaIO' a APIIC" com l\oeun:o. do T••• u,. ('ofllo 100) l.IM.880.888 14,15 1.11l4.OftU.ll 2Ul 1 UnMl.r.91 U,r'"
Fonte: STEISEf"AZ.GO

Goiania, abril de 2018.



j:

.
_ ESTADO DE GOlAs

SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENotNCIA 00 TESOURO ESTADUAL

MEMÓRIA DE CÁLCULO

DEMONSTRATIVO VINCULAÇÕES PARA O SETOR DE CI~NCIA E TECNOLOGIA

Artigo 158 e 168 da Constituição Estadual, EC.no 43/200&

Período: Projeção para os Exercícios de 2019 a 2021

CALCULO 1"\ RECEITA VINCULllUA
Valores Correntes em reais

VALORES CORRENTES
Discriminação

2019 2020 2021

ICMS - Bruto 100% 16.180.518.936 17.232.252.667 17.921.542.773

IPVA- Bruto 100% 1.441.250.785 1.534.932.086 1.596.329.369

IRRF 1.612.814.032 1.745.182.486 1.877.550.941

Imposto sobre Herança 317.626.495 338.272.218 351.803.106

FPE 2,596.606.206 2.833.684.839 2.961".687.895

IPI 141.310.337 150.404.627 159.498.918

ICMS. Exportação 19.119.864 19.520.280 • 19.520.280

Multas, Juros de Mora' e Outros Encargos do IflVA 2H46.643 29.656.675 . 30.842.942

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ICMS 75.936.000 80.871.839 84.106.713

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa do lPVA 6.381.983 6.775.512 7.048.533

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Olvida Ativa do ICMS (Inclusive 49.533.913 52.753.618 54.863.762
Restiluições Fomentar E Produzir)
DiVida Ativa do IPVA 8.101.182 8.627.759 8.972.869

Divida Ativa do ICMS 87.336.982 93.013.886 96.734.441

Divida Ativa do ITCO 2.036.261 2.168.618 20255.383

Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do ITCO 4.704.095 5.009.861 5.210.256

SUb-Total 22.571.103.714 24.133.126.972 25.177.966.162

DEDUÇÕES

Trans'. Municípios 50% do IPVA 741.780.297 789.996.016 821.595.857

Tmnsf. Municfpios 25% do ICMS 4.098.330.801 4.364.722.303 4.539.311.195

Traos'. Municípios 25% do IPI 35.327.584 37.601.157 :19.874.730

DeduçAo da Receita para Formação do FUNDES 3.323.335.600 3.550.392.133 3.695.644.504

SubwTotal 8.198.774.282 8.742.711.609 9.096.426.285

Redução na Base de Ctiuculo (EC nO 53(2016) 4.311.698.830 4.617.124.609 4.824.461.963

Total da Receita Uqulda Vinculada ,'" . - ....,,' ' .. ..... ,'". 10.080.630.603 ''''.V._ 10.773.290.764 , ••..• 11.257.077.914',

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Dlscrimlnaçio TOTAL % TOTAL % TOTAL %

Valor Destinado a Ciência e Tecnologia e UEG 326.970.495 3,25 350.131.950 3.25 365.855.032 3.25

Valor Destinado a UEG 201.212.612 2,00 215.465.815 . 2,00 225.141.558 2.00

Valor Destinado a FUNCTEC 50.303.153 0,50 53.866.454 0,50 56.285.390 0.50

Valor Destinado a FAPEG 50.303.153 0,50 53.866.454 0,50 56.285.390 0,50

Valor Destinado a EMATER 25.151.577 0,25 26.933.227 0,25 28.142.695 0,25

fonte. STE/SEfAZwGO
Nota: Base de CãlcuJo deduzida da ORE (art. 3t da Emenda ConsUtuclonal n° 53 de 21/1212016)

Goiania, abril de 2018.
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ESTADO DE GOrAs
, SECRETARIA DA FAZENDA
,~ SUPERrNTEND~NClA DO TESOURO ESTADUAl

.,

Periodo:

MEMÓRIA DE CÁLCULO

DEMONSTRATIVO VINCULAÇõEs PARA O SETOR CULTURAL

Artigo 158 e 168 da Constituição Estadual, EC.no 43/2009
Projeção para os Exercícios de 2019 a 2021

CALCULO DA REC&ITII VINCULJlDA

Valores Correntes em reais

VALORES CORRENTES
Discriminação

2019 2020 2021

ICMS - Bruto 100% 16.180.518.936 17.232.252.667 17.921.542.773

IPVA- Bruto 100% 1.441.250.785 1.534.932.086 1.596.329.369

IRRF 1'.612.814.032 1.745.182.486 1.877.550.941

Imposto sobre Herança 317.626.495 338.272.218 351.803.106

Sub.Tol.1 19.552.210.248 20.850.639.456 21.747.226.190

DEDUÇÕES

Transl. Municlpios 50% do IPVA 741.780.297 789.996.016 821.595.857

Transl. Municlpios 25% do ICMS 4.098.330.801 4.364.722.303 4.539.311.195

Dedução d. Recel1a p.ra Formação do FUNDEB 2.672.429.455 2.846.137.371 2.959.982.866

Sub.Tol.1 7.512.540.554 8.000.655.690 8.320.889.917

Redução n. Base de Cáuculo (EC nO53/2016) 3.611.900.908 3.854.935.130 4.027.900.882

TOlal d. Recelta.Uquida IIInculada 8.427.768.786 8.994.848.837 9.398.435.391

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

DtscrlmlnaçJo

Valor Destinado ao Fundo Cultural
Fonte: STE / SEFAZ . GO
Nota: Base de Cãk:ulo deduzida da ORE(art.39 da Emenda Constitucional n. U de 21/121201ê)

Goiânia, abril de 2018.
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. ESTADO DE GOIÁS
',.". SECRETARIA DA FAZENDA
.'''':", SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

"""'!!'-' ANEXO DE RISCOS FISCAIS - LDO 2019-2021

1• Anexo de Riscos Fiscais ( 2019 • 2021)

1.1. Demonstrativo 1 • Riscos Fiscos e Providências



ESTADODE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SECRETARIA DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

ESTADO DE GOIÁS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

2019

ARF - Demonstrativo 1 (LRF, artigo 4°, ~ 3°) R$ 1,00

o

.. pASSIVOS ,CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS
. ' .. .. Descrição . Valor Descrição , • Vaior

Demanda dos municípios goianos visando receber 196.789.648,73 Abertura de créditos adicionais a partir da 196.789.648,73
valores que foram objeto de financiamento no Reserva de Contingência
Programa FOMENTAR

SUBTOTAL . .' '96.789.648,73 SUBTOTAL • .' 196.7a9.64l$.73

.'. DEMAIS RiSCOS FISCAIS PAS$VOS PROVIDÊNCIAS .
. Descrição .....

'. Valor Descrição .'

••
Valor

SUBTOTA\. .,' . , . SUBTOTA\. . ' ...
'.' .'.

TOTAL 196.789.648,73 TOTAL . .. ' . ..... , 196.789.648.73
Fonte: SED - Superintendência do PtodutlrfforrK!ntar e SEfAZ • Superintendência do Tesouro Estadual



ESTADÇ) DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA

Superintendência'do Tesouro Estadual
Gerência de Contas Públicas



ESTADO DE GOlAS
SECRÉTARIA DÀFAZENDA

APRESENTAÇÃO

-
VALORES

ANO
CORRENTES CONSTANTES

2019 26.599.255.846.45 25.509.979.712,72

2020 27.602.328.771,04 25.453.822.519,79

2021 28.540.921.643,09 25.307.074.355,39

ESTIMATIVA DA RECEITA TOTAL

ESTIMATIVA DA RECEITA-ICMS

VALORES

CONSTANTES

16.448.973.448.93

17.518.156.723,12

18.218.882.992,05

CORRENTES
ANO

2019
2020
2021

o presente trabalho tem o objetivo de atender à solicita-
ção da Portaria Intersecretarial nO004/2018 - SEGPLAN/ SE-

FAZ/CGE, visando a elaboração do projeto da Lei de Diretrizes

Orçamentárias para o exercício de 2019. Para atingir o fim co-

limado, fez-se necessária a utilização de instrumental estatístico

para que a projeção da receita estivesse estreitamente vincula-

da à capacidade arrecadadora do Estado.

O modelo estatístico usado para estimar a receita foi a
Regressão Linear Simples.

A receita foi estimada de duas maneiras distintas, uma em

valores correntes e outra em valores constantes, abrangendo

os exercícios de 2019 a 2021.

Em resumo, a receita total estimada e a receita do ICMS

são as seguintes:.



NOTAS METODOLÓGICAS

1. Levantamento dos Dados

ESTADO DE.GOIÁS
SECRJ:!TARIA6ÁFAZENDA

2017 além de atender o que dispõe a referida lei complementar,

permite a utilização de dados mais confiáveis.

3. Estimativa da Receita

A estimativa da arrecadação para os exercícios financeiros

de 2019 a 2021, teve por base o comportamento histórico das

receitas públicas estaduais.

A análise histórica cingiu-se ao levantamento e à avalia-

ção dos valores monetários de todas as contas discriminadas

no Balanço Geral do Estado, mediante a apuração, a organiza-

ção cronológica e a agregação ou a desagregação dos dados

relativos ao período compreendido entre os exercícios de 2011

a 2017. Preferimos não utilizar uma série histórica de apenas 3

(três) anos, conforme o recomendado pela lei Complementar nO

.101/2000, porque nesse caso, as distorções apresentadas por

algumas contas foram excessivamente elevadas. Com efeito,

em um curto espaço de tempo, se determinado período apre-

sentar valor muito diferente dos demais, a projeção ficará bas-

tante prejudicada. Portanto, a opção pelo período de 2011 a

Foram estimadas as receitas para os exercícios de 2019 a

2021, considerando-as em valores correntes e em valores cons-

tantes. A metodologia usada para estimá-Ias é apresentada a

seguir.

3.1. Método Utilizado

A estimativa das receitas públicas do Estado de Goiás

foi efetuada com a aplicação do modelo c;laRegressão Linear

Simples sobre os dados monetários atualizados para valore$

médios de 2019, no caso dos valores serem constantes, ou

mediante a utilização dos dados nominais, com projeção de

, inflação para o período. A equação da regreS;;~im ';ri
:;;/ "Z • • ~

é a de uma reta, pOdendo ser representada; P?r: ~ i2 -A~~ ~
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Re=a+bX

a= LV
n

b=
L[Vx(x-X))
L(Xi-XJ

Obtida a estimativa de todas as contas, seus valores são

transportados para a tabela denominada Receita Realizada em

Exercícios Anteriores e Estimada para os Exercícios de 2019 a

2021 e confrontados cQm os valores ali existentes. Neste cotejo

podem ocorrer novos ajustes.

3.2. Homogeneização dos Dados

'em que Rc é a receita estimada; "a" a média dos valores M
observados; "b" o parâmetro que indica a tendência ao aumen-

to ou diminuição da receita estimada; Xi o ano de referência; X
a média dos anos entre 2011 a 2017; Xn o ano que está sendo

estimado (no caso, 2019, 2020 e 2021), e "n" o número de

exercícios analisados (no caso 2011 a 2017, ou seja, 7).



o preço médio do exercício de 2019 foi calculado tendo

por base uma previsão inflacionária equivalente a:

vil, os sucessivos cálculos das médias tendem a minimizar os

desvios incorporados por estes três índices. Ademais, como os

preços que o compõem são coletados entre os dias 1 a 30, ele

reflete o nível médio de preços de cada mês, coincidindo, desta

maneira, com o período em que a maior parte da receita é arre-
cadada.

INFLAÇÃO PREVISTA PARA 2018 a 2021

4. Sazonal idade

A estimativa, elaborada considerando a série histórica dos

últimos quatro anos para cada conta, não incQrpora em si a sa-

zonalidade observada na arrecadação da receita pública esta-

dual, razão pela qual consideramos ser necessário calcular o

índice de sazonalidade. Dada a representatividade da receita

realizada em cada mês sobre o total da receita realizada no

ano, obteve-se a média dos quatro anos, em porcentagem, pa-

ra cada mês. A estimativa foi então calculada mês a mês, le-

vando-se em conta este índice médio mensal.

ESTADODE GOTÁS
SECFtETARIA.DAFAzENDA

Esse patamar inflacionário foi determinado tendo por base

Relatório de Mercado do Banco Central do Srasil, de

09/02/2018.
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5. Contas Ajustadas

ESTADO DEGOIÃS
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A utilização do Método de Regressão Linear Simples pode

implicar o surgimento de números estimados negativos. Isso

acontece porque, caso a receita apresente tendência fortemen-

te decrescente, o parâmetro "b" ficará negativo e pode, quando

de sua multiplicação por Xt, suplantar a média observada no

período, ou seja, "a". Como não se concebe a existência de

receita negativa, há que se ajustar a conta que apresentar essa

anomalia. Além disso, do confronto do resultado obtido com os

modelos utilizados e com a arrecadação efetivamente observa-

da pode surgir a necessidade de se fazer algum ajuste. Os refe-

ridos ajustes, quando necessários, encontram-se observados

nas planilhas das contas que foram estimadas.

Podem surgir valores estimados inferiores a R$1.000,OO. Como

não se publicam no Orçamento valores inferiores a este, o valor

da conta em que isto ocorrer deve ser considerado R$1.000,OO

(um mil reais).

6. Contas não Estimadas

Embora constem do Balanço Anual publicado pelç:lSecre-

taria da Fazenda do Estado de Goiás, não foram estimadas as

receitas provenientes de transferências dos Estados e as de

, Transferências Intragovernamentais, pois se fossem estimadas,

haveria dupla contagem.
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TABELA DE íNDICE MENSAL IGP-DI
ANO JAN FEV MAR ABR MAl JUN . JUL : AGO SETOUT NOV .DEZ ANUAL
2005 0,33% 0,40% 0,99010 0,51% -0,25% -0,45% -0,40%' -0,79% -0,13% 0,63% 0,33% 0,07% 1,22%
2006 0,72%' - - '-o,06%--'-o,45%'~---0,02%-'---O,38%'- -.067%----o,17%:..L---0.41%-- -.024%----081%. --:'-:-:'-'0,57%" _~O,26%- -3,79%-,1
2007 0,43%' ---0,23%------0,22%."---.0,14.,,0-- ---'0,16%-' 0:26%' -"O,37%;-Ú9% --"-1:17%"--0:75% 1,05% 1,47% 7,89%

, 2008 0,99%- _ .0,38% '-:,' "::.--:'0,700/0-':-~1;12% . :"----.1,88% - ,_ 1;89%.:=-_~1;12'1.: :.=:O,38%~ _---:O,36%==:'_=_ 1;09% .- - ~, -0,07"10-. - ... ::' :--0,44%"-- 9,10%
2009 0,01% -0,13% -0,84% 0,04% 0,18% -0,32% -0,64%1 0,09% 0,25% .0,04% 0,07"10 -0,11% .1,43%
2010 101%' '1;09%- - - -O63%-" ---O 72';'0 - - - 157%"' -" "O34% -- -'0 22% . - - 110% --'" -.110.".---- -1'03% - •. -158%' , "O38%- J1,30%
2011 -'0:98% - - ----.0,96"'0"- ---0:61%--- '0:50% . - ' -0:01% ... - .é,m'.- - ---.0,05%1-- -0:61"/. ---0:75% ----0:40% - . - - 0:43% . - - .0,16% .-, 5,01%

• 2012 0,30% - - - 0,07% - --0,66%-' - --1'02%"0 "--O 91% - - -0,69% .. -'1;52%'- - - - 1;29%~" -- ---O 88%- -'----.031"'. - _ .. 025%' - -'066%8,11%"-
2013 0,31%' 0,20% - -- '0,31% -"'.0,06"'. . "0:32% .- 0,76% ~_. '0,14'1';" ." - - 0,46% ' - - -1:36%- ---Ô,63%' --- -0:28% - -0:69% 5,53%
2014 0,40%- ~-=-~...:.o.a5%-=-==-1;46%::.:...::.-:=0;45%.-=--.- .-_-:0,45% _ . - --=0,63% ..:~.::O,55%'=----.0,08%_.:__ -:...:-_~0,02%:..=_==O,59%~.:..-=- 1;14%' '_-'::"::0,38%'. __ :3,78%'_J
2015 0,67% 0,53% 1,21% 0,92"'0 0,40% 0,680;. 0,58%1 0,40% 1,42% 1,76% 1,19% 0,44% 10,68%

: 2016 "1;530;'- - . - O,79"'~-' -- -0,43%- ---036%-- - ~ -- '1,13%'- ' '1;63%' ---.-'0,39% - - -043% --- -0,03%---0 13%- --- 005%- ---0,83%-' - -715%-"
2017 ' 0,43%-"- --0,06% "--':0,38%"' --.1',24%-~ -,0,51%' - - ---:0,96% -- --0,30% '--Ú4';.'- - --0,62%---0:10%--- -0:80%-- ---0,74%-- - -'Ó,42%" -'

, 2018 :.. :0,58% 0;40%:':':':':':'0,37%,:====0,31%-- --0;30%'~==.':0,28%=-_-==O,21'1o-~0,31%' - --0;40%~-===_0;42%" --- 0,45%-='==":0,34%"":, -==4;46%~J
2019 0,41% 0,39% 0,36% 0,300;' 0,32% 0,25% 0,24% t 0,39% 0,39% 0,39% 0,39%0,39% 4,27%

;.2020":' -: =0,33"1o-::::-.::_-_-_11,33%-_-._-_-.0,33%:..-=--=--=-:.:.O,33%=-===-0,33%'~- -0,33%:"-::':'==0,33% 0,33%:' -=.:=0,33%':'-===..0,33%-:'-=--=-:0,33%-:-':'" -=:0,33%":,:: :-=...':4,00%'-~:
2021 CJ,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33%1 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 0,33% 4,00%

L2022 ....::::~0,33%-_:':":"-0,3"3%===0,33'''':'====:0,33%- -0,33%----0,3"3%- ---0,33% 0,33%-==..:0,33%:.=:.:::0,33%----0,33%:::.. -=:0',33%:-_ ---4,00%~ __J
1Previsaó.BACEN dia 09/0212018 J

íNDICE ACUMULADO DO IGP-DI
ANO JAN FEV MAR ABR . MAl jUN JUL : AGO SET oui'. NOV DEZ
2005 63.217,7668 63.470,6379 64.098,9972 64.425,9021 64.264,8373 63.975,6456 63.719,7430 63.216,3570 63.134,1757 63.531,9211 63.741,5764 63.786,1955

; .2006_ '-:-::64.245;4581==64.206,9088 - 6U17,9777=63.930;7613= 6'4.173,6982=li4:603,6620 =64.713;4ás2= 64:978,8135=-~66.134;7621'_~ 65:662,3643=-~66.036,6297 =-= 66.208,3249:::~"':- .-.. _
2007 66.493,0207 66.645,9547 66.792,5758 66.886,0854 66.993,1031 67.167,2852 67.415,8041 68.352,8838 69.152,6126 69.671.2571 70.402,8063 71.437,7266
l 2008'.__- ~72.144,9601=72:419,1109 =72.926,0447': ':73.7:42,8164:-:-75.129,1814:-::3&:549, 1229="n:406;4t31':-. -77.112,3285:-....:71.389.9328:"::'78.233;4831= __78.288,2465=-:'77.943,7783 --=-_:.~ -J

2009 77.951,6726 n.850,2366 77.196,2936 77.227,1721 77.366,1810 77.118,6093 76.626,0502 76.694,0127 76.885,7477 76.854,9934 76.908,7919 76.824,1923
:- 2010=:,:77.600,1166=78:445,9679 =18.940,1 67!1=79.5118,!l366~=80.756,8206::: .: 81:031;3938=81:209,6629:-= 82.102,9&92=83.006; 1019:':-::83:861,0&47---:85.186,0695:" --:85.509,776G:= ~-..::;

2011 86.347,7724 87.176,7110 87.708,4890 88.147,0314 88.166,8461 88.041.2435 87.997,2229 88.534,0059 89.198,0110 89.554,8030 89.939,8887 89.795,9849
~ 2012 ::-:90.065,3728:--:-:90:128;4186=90.633;1377::: -:'91:557,5957-=-'-:92.390,7698:-"- ':93.028,2662=94A42,2!158=95.660,6014 =-_96:50"2,'4141':-"::96.203;2572:=96.443,7654 ::"-:-97.080,2942~ : ... -:-.i

2013 97.381,2431 97.576,0066 97.878,4912 97.819,7641 98.132,7874 98.878,6966 99.017,0266 99.472,5049 100.825,3310 101.460,6306 101.744,6201 102.446,6579
. 2014 .. 102.85&;4446':::"'.103.730,7244::"105;265,939(--105.739,6358:-"'::'105.263,807.4'-:'104.600,6456 104.025,3419:':104:087,7571:"-::104:10a;57_47~-'::104.722;8152=,105.916,6553:-J06.319,1386: •..:. _J

2016 107.031,4769 107.598.7437 108.900,6885 109.902,6748 110.342,1851 111.092,5120 111.736,8485 112.183,7969 113.776,8058 115.779,2776 117.167,0510 117.672,5421
:. 2016 ~ ',119:472,9319:::"'-:'120~416,7681:':120.934,5602:- 121.36U246 -=:122.741;40~--124.7:42,0891- -124.255;69'55=124.189,8946--124.827,3316 -=124.989,607.1'_":'12"5.052,1019~ .:12G.090;0343-:~'::: ~

2017 126.632,2215 126.708,2008 126.226,7097 124.661,4985 124.026,7248 122.835,0779 122.466,6726 122.760;4924 123.521,6074 123.645,1291 124.634,2901 125.556,6838
,: 2018.-.-:126.284,8120="':'126.789,9513='127.259,0741=121:653,5772: :128.036,5380'- -128;395,0403=128.664,6698" =129:063;5303=129:579,7844-:'::130.124;0195:.:.:.130.709,5776-....::.131:156;4075,..:.:",' .. •

2019 131.694,1487,132.207,7559 132.670,4831 133.068,4945 133.494,3137 133.828,0495 134.149,2368 134.66~,7385 1~5.1_86,2366135.707,7387 136.231,2526 136.756,7861 ~r;s'd
• 2020 137.204,4922~ 137.653,6640::138.104,3063=-=138.556;4238'.."139.010,0216:, '139:465,1042':::=-139.921,61GG:~J40.379,7!138~ 140.839,3105::141:300,3818" -141.762,9625 142.227,0575', "Ci>

2021 142.692,6719 143.159,8106 143.628;4785 144.098,6808 144.570,4224 145.043,7083 145.518,5437 145.994,9335 146.472,8830 146.962,3971 147.433,4810 147.916,1398 !2i.
'2022 '148:400,3788--;-148.886,2030-= .149.373,6177~:'149.86'2,6280,'150.353,2393 - '150.845;4561.::".151:339,2854:":151.834,7309'-152.331;7983 -152.830;4929- '153.330,8202 . 153.832,7864 ~

1.057869439 ;
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

PREVl5AO DE RECEITA PARA OS EXERCíCIOS DE 2019 A 2021

CÓDIGOS
DESCRiÇÃO DA RECEITA

9995 - ESTADO DE GOIÁS - TESOURO ESTADuAL
2019 2020

VALORES VALORES
CORRENTES CONSTANTES CCRRENTES CONSTANTES

TOTAL GERAL DA RECEITA 17.650.269.579,81 16.927.466.749,60 1E.791.746.505,32 17.32 .037.13 .53 19:603.760.223.20 17.3 2:543. 97.01.1"liliõ:õõ]io Ri;.~~l'fAs.eõR.REl'lfE~ ••..•......•.••.•....•......•.............•••••...•.•.•..•••....•.••••..•..••.••...•.••.••..••.••..•...•..••••..••..•••••.••• 2.S:r:it.~7ãljS'rs:rS .••..•.. i4"~s'iijõ37:3.i4":4õ •••.•. 27';t:ri:'ilS':ni5":Iiõ ..••..• is:2.7ir9s7 ..97S:sr ••...•iã:s7:iõõT37ã:s7" •••.•.ZS33s:4"óã:ljio .••j1i'
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t ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLI'~S

CONSOLlOAOO ADMINISTRAÇÃO DIRETA
PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERClclOS DE 2019 A 2021

..

EStADÔ DI GOlÁS'

1000,00,00 RECEITAS CORRENTES
1300,00&9_ .. ---.BS.Ç.E~TAPATRIMONIAL
11-20,00,0_0 ... _ RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS . _
1325,00.00 REMUNERACÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
1325,01.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS VINCULADOS
1325,01,02(108) REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FUNDEB
1l15.01.07 (29«11- REMUNERACÃO DE DEPÓSTIOS DE POUPANCA - CONVÊNIO COM A UNIÃO
1325.01.08 (2801 RENDIMENTOS DE APLlC6ÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE-
1325.01.11 (292) RENDIMENTOS DE APLlCACÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE-
1325.01.12 (115) RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE-
1325.01.14(116) RENDIMENTOS ACLlCAÇÕES CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE. SALÁRIO
1325,01.15 (110) RENDIMENTOS ACLlCACÕES CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE.
1325.02.00 REMUNERACÃO DE DEPÓSITO DE RECURSOS NÃO VINCULADOS
1325.02.01 (2201 RENDIMENTO DE DEPÓSITOS DE POUPANCA
1325.02.04(220) RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE
1325.02,07 (223) REMUNERAÇÃO DEP, BANCÁRIOS DE REC, NÃO VINC. - OUTRAS
1325.02,08 (224) REMUNERAÇÃO DEP, BANCÁRIOS DE REC, NÃO VINC, - OUTRAS
V25,02,09(1.Qjl..L....., REMUNERAÇÃO DEP. BANCÁRIOS DE REC, NÃO VINC, - RECURSOS DO FNDE
11-25.02"1Jl.l11Ql .. _ .. RENDIMENTO D:: DEPÓSITOS DE POUPANC.A (OPER8ÇQES DE CR~DITO)
1325,02.12(100) RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE (FONTE 100)

1330,00.00 RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES
1331.00,00 RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - SERViÇOS
ml,9~,ºº- ._.,__. .9UT~.? RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES. SERVICOS
V-ª1"99.0,U.1mL __ . RECEIT~ DE PEDAGIO SOBRE CONCESSÕES~RMI~pES
1~j~ªªmJ1ººl_. RECEIJ_ADE TAR FA DE UTILIZAÇÃO PSTERly1jNAL RODO'yIÁ~O SOBRE
1700.00,00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
1720,00,00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS
1I2J,00.00 ._._____,.--.J:B[\NSFERÊNCIAS Qe, !JNIÃQ . •...__
H,~~. __ , TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO
1721,35,03(1~L.- __ m TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL
1721.35.04 (109) TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTE AO PROGRAMA NACIONAL DE
1721.35.07 (109) TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO PROGRAMA DE APOIO À ALFABETIZAÇÃO E À
1721.35,08.11.1ID.., .. TRANSFERÊNCIAS.DIREIAS DO FNDE REFERENTES 1';0 PROGRAMA NACIONAL
m1Jl]",Q9 , .__ .,OUT~S TRANSFERÊNC~'pA UNIÃO ..,__ .__
1721.99.02 (223) TRANSFERÊNCI/\ DE RECURSOS DA LEI N° 9.615 (LEI.PELÉ)
1721.99.05 (280) TRANSFERÊNCI/\S DE RECURSOS DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA
1760.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE GONVÊNIOS
1761.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
1761.02.º-Qj~L . TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESn.ti@AS A.£'ROGB.AMAS D_E._.
1761.02.01 (280L._______ TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS pA UNIÃO DESTIN@AS A PROGRAMAS DE .
1761.09.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
1761.09.01 (280) CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E
1761.09.03 (280) APERFEiÇOAMENTO PRODUTIVO E COMERCIAL DO SETOR AGROPECUÁRIO
1761.09.04 IMPLEMENTA ÃO DE ATIVIDADES INERENTES AO MEIO AMBIENTE E SUA

RRENTES

137,703.782,04

20.954,782,13

20.738,02097

20.738.020,97

17.859.838,32

70.512,87

10.255.294,97

3.741.354 43

10.83808

2,739.298,39

1.010.025,47

32.514,11

2.878.182,65

401.008',36

883,982,72

10.838,08

10.838,08

1.452.296 76

54,19035

65,02830

216.761,16

216,761,16

216.761,16

108.38058

108,38058

115.187.999,84

107.241,634,07

107,241,634,07

105.811,00945

65.733.820 61

10.838,08

102.000,84

39.954.349,92

1.430.62462

10.83808

1.419.786,54

7.946.365,77

7.751.280.45

119,21875

119.21875

140.894,56

/.."Cl:1S:'0282
/ c;' 32,51

CONSTANTES

127.055.691 ,04

19.334.43129

19,134.43129

19, 134.43~,29

16.478.807,25

65,060,35

9.462.293,47

3.452.050,01

10.00000

2.527.479,23

931.924,1~

30.000,00

2.655.62404

370.00000

815.627,72

10.000,00

10,000,00

1,339.996 32

50.000,00

60.000,00

200,00000

200,000,00

200,000,00

100,00000

100,00000

106,280.965,76

98.949.060,76

98,949.060,76

97.629.06076

60,650.883,16

10,000,00

94.113,48

36,874.064,12

1.320,000 00

10.00000

1.310.000,00

7.331,905,00

7.151.905,00

110.00000

110.00000

130.000,00

60.000,00

30.000,00

40,00000

CORRENTE

132.407.482,05

20,148.82884

19.940.40458

19,940,40458

17,172,921,42

67,800,84

9.860.860,65

3.597.45593

10.42120

2.633.940 83

971.178,35

31.263,62

2.767.483 16

385.58499

849.983,31

10.42120

10.421,20

1.396.43916

52.10609

62.527,21

208.424,26

208.424,26

208.424,26

104.21213

104.21213

110.757,691 ,84

103.116.955,78

103.116.955,78

101,741.35521

63.205.59677

10.421,20

98.077,68

38.427259,56

1.375.60057

10.42120

1.365.179,37

7,640.736,06

7.453.154,34

114.633,43

114.63343

135.475,60

62,527,20

31.263,60

41.68480

CONSTANTES

127,055.691,04

19,334.43129

19.134.43129

19.134.43129

16.478.807,25

65.060,35

9.462.293,47

3.452.050 01

10,00000

2.527.479,23

931.924,19

30.000,00

2.655.624,04

370.00000

815.627,72

10.000.00

10.000,00

1.339,996,32

50.00000

60.000,00

200,000,00

200.000,00

200.00000

100.00000

100,00000

106.280,965,76

98.949,060,76

98.949.060,76

97,629,06076

60,650.883 16

10.000,00

94.113,48

36.874.064,12

1.320,00000

10,00000

1.310.000,00

7.331.905,00

7.151,905,00

110,00000

110.00000

130.000,00

60,000,00

30.000,00

40. 00

2019
VALORES

CORRENTES

127.055.69104

19,334.431,29

1~.134.43129

19.134,43129

16.478807.25

65,060,35

9,462.293,47

3.452.05001

10.00000

2.527.479,23

931.924,19

30.000,00

2,655.624,04

370.00000

815,627,72

10,000,00

10.000,00

1,339.996 32

50,00000

60,000,00

200.000,00

200,000,00

200.000,00

100.00000

100.00000

106.280.965,76

98,949,060,76

98.949.060,76

97.629.06076

60.650.883 16

10.000,00

94.113,48

36,874.064,12

1.320,00000

10.000 00

1,310,00000

7,331.905,00

7.151.905,00

110.00000

110,000 00

130.000,00

60,000,00

30,000,00

40,00000

THAlITA AZEVEDO GARCIA DE "revisão: 0.2018.04.003

DESCRiÇÃO DA RECEITA

Impressa por:

CÓDIGO



t ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZEt-DA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

CONSOLIDADO ADMINISTRAÇÃO DIRETA
PREVISAO DE ReCEITA PARA Os EXERCiclOS oe 2019 A 2021

"

2019
VALORES

2020
VALORES

ISTOO DI GOtÁS

CÓDIGO DESCRIÇÃO DA RECEITA

1761.11.0Jl___ TRANSFERÊNCI"S DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DI::
1761.11.01 (2BQl TRANSF. CONV. UNIÃO PARA SEG. PÚBLICA - RECURSOS PARA CUSTEIO DE
1761.12.00 (290) TRANSFERÊNCI"S DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
1761.12.01 (280) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
1761.14.00 TRANSFERÊNCI"S DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS NA
1761.14.0!1~m1l.. TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO OI::.âIINADAS A PROGRAMAS NA
1761.15.0-º-___ TRANSFERÊNCI"S DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
1761.15.Q11~.__ TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
1761.15.02(280) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGP.AMAS DE
1761.16.00 TRANSFERÊNCI"S DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
1761.16.01 (280) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
1761.16.02(2.!!!!L- TRAt'!SFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
1763.00"0_0 ._--TBANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCíPIOS E DE SUAS ENTIDADES
1763.04.00 (291) TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIO DOS MUNICiPIOS PARA A ÁREA ADMINISTRATIVA-
1763.04.01 (291) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNICiplOS PARA A ÁREA
1764.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
1764.04.00 TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS P/ PROGRAMAS DE GESTÃO
1764.04.01 (2~ TRANSLDE Ç9m~NIOS'p'!= INST. PRNADAS P/ CONTROLE, TRANSPARÊNCIA E
1764.04,02(282) TRANSF. DE CONV~NIOS DE INST. PRIVADAS P/ PROGRAMAS DE GESTÃO E
1764.05.00 (292) TRANSF. DE COt\'VÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS PARA PROGRAMAS DE
1764.05.01 (282) TRANSF. DE CONV,ÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS PARA PROGRAMAS DE
l1i9.00.00 ~UTRAS TR~~FERÊNCIAs. DEl:ONVÊNIOS
!1&ª-~~.-º-º--__ ._. OUT~S TRANSFERÊNClt..âJLE CONVÊNIOS_
j900J!.Q"l1.9. .__ .Q.llIMS RE;,CEIT~~_CORRENT~ .... . . .
1920.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUiÇÕES
1922,00.00 RESTITUiÇÕES
1922.01.00 RESTITUICÕES DE CONVÊNIOS
1~2.01.10~__ RESTITUICÕES DE CONVÊNIOS - PRIMÁR=IA=S~ _
1922.07.00 RECUPERACÃO DE DESPESAS DE EXERCicIOS ANTERIORES
1922.07.03 (100) RECUPERAÇÃO DE DESPESAS COM CONVÊNIOS (FONTE 100)

1922.07.05 (220) DEVOLUÇ;\O DE DIÁRIAS DE EXERCiclOS ANTERIORES
ill2.07.07~. . DEVOLUç;\O DE SALÁRIOS/GASTOS C.OMPESSOAL DE EXERCiclOS
~22.07.0-ª~L __ ... DEVOLUÇ;\O DE REPASSE REAUZADO A lJNID. ADM. EM EXERCíCIOS
1922.07.0911.09.L-___ DEVOLUç40 DE REPASSE REAL!ZAQQ.A UNID. ADM. EM EXERCíCIOS
1922.07.17(109) DEVOLUÇ;\O DE REPASSE REAUZADO A UNID. ADM. EM EXERCiclOS
1922.20.00 RECUPERAÇÃO DE SINISTROS
1922.20.01 (220) INDENIZACÃO DE VEíCULOS COM PERDA TOTAL
1922.99.0_0 __ . 0UTf3&.S._R_ES_T_I_TU_IC_Õ_E_S ._ . _
1922.99.02 (2~ RESTITUI CÃO DE PAGAfy1,];NTQSINDEVID.Qª-- _
1922.99.11 (100) RESTITUiÇÃO DE REMUNERAÇÃO DE PESSOAL CEDIDO COM ÕNUS
1922.99.14(290) RESTITUiÇÃO SALDO REC. CONVÊNIOS /INST. CONGÊNERES - RECURSO
1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS
1990.02"QQ ~ITA DE ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA DE l>,çQgS JUDICIAIS _
1990.0201-'1.9ºL ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRICAO EM DiVIDA AT._IV_A _
1990.21.00 RECEITA DE SEGUROS DECORRENTE DA INDENIZAÇÃO POR SINISTRO
1990.21.01 100 INDENIZA ÃO SINISTRO - PERDA TOTAL

Impresso por: THAUTA AZEVEDO GARCIA DE P""JÍsâo' 0.2018.04.003

CORRENTES

2OO.OO00C

200.OO00C

30.OO0OC

, 30.OO0,OC

621.905,oC

621.905,oC

1.370.OO0,OC

40.000OC

1.330.OO0,OC

4.690.OO0,OC

130.OO0,OC

4.560.OO00C

20,000OC

20.000,OC

20.OO0,OC

150.000,oC

140.0000C

30.OO00C

110.000,OC

10.OO0,OC

10.oo0,oC

10.OO0,OC

10.OO00C

1,440.293 9~

1.416.208,4,

1,416.208,4,

10.OO0,OC

10.OO0OC

352.e161~

25O.OO0,OC

10.OO0,OC

62.e16,1S

10.OO0,OC

10.OO0,OC

10.000,OC

15O.OO0,OC

15O.000,oC

903.3922€

225.62281

567.769,4,

10.OO0,OC

24.085,5:<

10.1533:<

10.1533:<

13,932 C

13,9322C

CONSTANTES

200.000,00

200.00000

30,00000

30.000,00

621.905,00

621.905,00

1.370.000,00

40.00000

1.330.000,00

4.690.000,00

130.000,00

4.560.000 00

20,000,00

20lXlQ,00

20.000,00

150000,00

14000000

30.00000

110.000,00

10.000,00

10.000,00

1000000

1000000

1.440.29399

1.416208,47

1.416.208,47

10000,00

10.00000

352816,19

250.000,00

10000,00

62.816,19

10.00000

10.00000

10.000,00

150.000,00

150.000,00

903.39228

225.62281

667.769,47

10.000,00

24.085,52

10.15332

10,15332

13.9322ll

13.9322ll

CORRENTES

208.424,25

208.42425

31.26360

31.263,60

648.100,64

648.100,64

1.427. ;;06 46

41,664 80

1.366.021,66

4,667.550,36

135.47584

4.752.07452

20.64240

20.642,40

20,842,40

156.318,12

145.89692

31.26360

114.633,32

10.421,20

10.421.20

10.42120

10.421 20

1.500.961 37

1.475.861.33

1.475.861,33

10.421,20

10.42120

367.67731

260.53041

10.421,20

65.462,10

10.421.20

10.42120

10.421,20

156.318,24

156.318,24

941.44458

235,12640

695.896,98

10.421.20

25,100,04

10.58099

10,58099

14.51905

14.51905

CONSTANTES

200.000,00

200,00000

30.00000

30.000,00

621.90s,oO

621.905,00

1.370.000 00

40,00000

1.330.000,00

4.690.000,00

130.000,00

4.560.000 00

20,00000

20.000,00

20:000,00

150000,00

140.00000

30.00000

110.000,00

10.000,00

10,000,00

10,00000

10.00000

1.440.29399

1.416,208,47

1.416.208,47

10.000,00

10.00000

352,81619

250.000,00

10.000,00

62.816,19

10.000,00

10.00009

10.000,20

150.000,00

150,000,00

903.39228

225.62281

667.769,47

10.000,00

24.065,52

10.15332

10.15332

13.93220

13.93220

CONSTANTES

200.000,00

200.00000

30.000,00

30.000.00

621.905,00

621.905,00

1,370.000,00

40.00000

1.330.000,00

4.690.000,00

130.000,00

4,560.00000

20.000,00

20.000,00

20,000,00

150.000,00

14000000

30.00000

119,000,00

10,000,00

100qO,00

10.000,00

10.00000

1.440.29399

1.416.208,47

1.416.208,47

10.000,00

10,00000

352.81619

250,000,00

10,000,00

62.816,19

10.000,00

10.00000

10.000,00

150.000,00

150.00000

903.39228

225,62281

667.76947

10,000,00

24.085,52

10.15332

10.15332

13.93220



t ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

CONSOLIDADO ADMINISTRAÇÃO DIRETA
PRE\'lSAO DE RECEITA PARA OS EXERCíCIOS DE 2919 A 2021

mAGO 01 GOIÁS

CÓDIGO DESCRiÇÃO DA RECEITA

2000.00.00 B!,CEITAS DE;J~.APITAL . .
2400.M",ºº-. TRANSFERÊNCIAS DE CAP~IT~A~L~ _
~2.Q,,00.00 ..TRANSFERÊNCIAS lNTERGOVE_R._N_A_M_E__NT_A_IS . _
2421.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
2421.99.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
2421.99.02 (280) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA AG~~CIA NACIONAL DE ÁGUAS. ANA
2470.00.00 __ o TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS _
2471.00.00 . TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
2471.02.00 (290) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
2471.02.01 (280) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
2471.06.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADOS PARA O SETOR DE
2471.Jl.M1J~ CONVÊNIOS PARA CUSTEAR DESPESAS DE CAPITAL
~471.Q1,ºº- .__. TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADOS PARA A
2471.07.01 (280) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UINÃO DESTINADOS PARA A
2471.08.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
2471.08.01 (280) UNIVERSALIZAÇÃO DO ACESSO E USO DA ÁGUA
2471.09.0Q. -lEANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
2471.09.01 .__________ TRANSF. CONV. UNIÃO PARA SEG. PÚBLICA - RECURSOS PARA
2471.09.02 TRANSF. CONV. UNIÃO PARA SEG. PÚBLICA - RECURSOS PARA AQUISiÇÃO DE
2471.10.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
2471.10.01 (280) TRANSFERÊNCIAS PARA CONSTRUÇÃO DE SISTEMA SÓCIOEDUCATIVO
2471.11-.Q!!R.9ill. TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
~471.11.0~ :rRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
2471.12.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
2471.12.01 (280) TRANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PI CONTROLE. TRANSPARÊNCIA E
2471.12.02 (280) TRANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PI GESTÃO E PLANEJAMENTO
2471.1~-º._. LRANSFER~NCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS NA
2471.14.01 ~80) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS NA
2473.00.00 TRANSFERÊNCIAS D::: CONVÊNIOS DOS MUNiCíPIOS E DE SUAS ENTIDADES
2473.03.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCíPIOS DESTINADOS A PROGRAMAS
2473.03.01 (291) TRANSF. DE CONV. DOS MUNiCíPIOS PI CONTROLE. TRANSPARÊNCIA E
~473.03.02Qª1L_____ TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCíPIOS PARA GESTÃO E
W;!.Q4.00 (29.!) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCíPIOS DESTINADOS A PROGRAMAS
2473.04.01 (illL ._TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCíPIOS DESTINADOS A
2473.06.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCípIOS DESTINADAS A PROGRAMAS
2473.06.01 (281) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCíPIOS DESTINADAS A
2473.06.02(281) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCíPIOS DESTINADAS A
2474.00.C1L...._. TRANSFER~NCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇOES PRIVADAS
2474.02.00 TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇOES PRIVADAS PI PROGRAMAS DE
2474.02.01 (282) TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇOES PRIVADAS PI PROGRAMAS DE
2474.04.00 TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇOES PRIVADAS PI PROGRAMAS DE GESTÃO
2474.04.01 (282) TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INST. PRIVADAS PI CONTROLE, TRANSPARÊNCIA E
2474.04.02(292) TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INST. PRIVADAS PI GESTÃO E PLANEJAMENTO

CONSTANTES

53.811.ª05,00

53.811.90500

1.300.00000

1.300.000,00

1.300.000,00

1.300.000,00

52.511.90500

52.271.90500

38.030.000,00

38.030.000,00

10.000,00

10.00000

1.230.00000

1.230.000,00

110000,00

110.000,00

6.990.00000

10.00000

6.980.000.00

5.080.000,00

5.080.00000

30.000,00

30.00000

79.000,00

50.000,00

20.000,00

721.905,00

721.90500

90.000,00

50.000.00

20.000.00

30.000,00

10.000,00

10.00000

30.000,00

10.000,00

20.000,00

150.00000

10.00000

10.000.00

140.000,00

30.000,00

110.00 00

2021
VALORES

CONSTANTES

53.811.905,00

53.811.90500

1.300.000 00

1.300.000,00

1.300.000.00

1.300.000.00

52.511.90500

52.271.90500

. 38.030.000,00

38.030.000,00

10.00000

10.00000

1.230.00000

1.230.000,00

110.000,00

110.000,00

6.990.00000

10.000.00

6.980.00000

5.080.000,00

5.080.000,00

30.000,00

30.00000

70.00000

50.000.00

20.000.00

721.905,00

721.905 00

90.00000

50.000,00

20.000,00

30.000,00

10.000,00

1000000

30.000.99

10.000.00

20.000.00

150.00000

10.00000

10.000,00

140.000,00

30.00000

110.00000

2020
VALORES

CORRENTES

56.078.549,14

56.078.54914

1.354.75816

1.354.758.16

1.354.758,16

1.354.758,16

54.723.79098

54.473.68206

39.631.885,28

39.631.88528

10.421.20

10.42120

1.281.80954

1.281.809,54

114.833,32

114.633,32

7.284.43009

10.42120

7.274.008,89

5.293.977,87

5.293.977,87

31.26360

31.26360

72.948,40

52.106,00

20.842,40

752.31276

752.31276

93.790 80

52.106,00

20.842,40

31.263.60

10.42120

10.42120

31.263,60

10.421,20

20.842,40

156.318,12

10.42120

10.421,20

145.896,92

31.263.60

114.63332

CONSTANTES

53.811.S05,OO

53.811,S05 00

1.300.(-00 00

1.300.(-o::J 00

1.3OO.COO.00

1.3OO.COO,OO

52,511,S05 OQ
52.271.S05 00

38.030.COO,00

38.030.COO,OO

10.C"'lO,00

10.C'JO 00

1.230.cm 00

1.230.(0) 00

110.(;:0,00

110.C-OO,00

6.990.CO) 00

10.Cro 00

6.980.CO),00

5.080.00).00

5.080.CmOO

30.COOOO

30.CmOO

70.CmOO

50.CO),OO

20.CO),00

721.E05,OO

721.EOSOO

90.00)00

50.COO,OO

20.mO,OO

30.00).00

10.C()0,00

10.00000

30.C(»),00

10,00),00

20.00),00

150.00).00

10.00000

10.00).00

140.CX)).00

30.00-),0)

110.00000

2019
VALORES

CORRENTES

53.811.905,00

53.811.90500

1.300.00000

1.300.000,00

1.300.000,00

1.300.000,00

52.511.905,00

52.27U0500

38.030.000,00

38.030.000,00'

10.000,00

10.00000

1.230.0000c)

1.230.000,00

110.000,00,

110.000.00

6.990,00000

10.00000

6.980.000,00

5.080.000.00

5.080.000,00

30.000,00

30.000.00

70.00000

50.00000

20.00000

721.90500

721.90500

90.00000

50,00000

20.00000

30.000.00

10.00000

10.000.00

30.000,00

10.000.00

. 20.000.00

" 150.00000

, 10.00000

10.000,00

140.000;00

30.000,00

110.00000
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ESTADO DE GOl.ÃS
SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDêNCIA DO TESOURO ESTADUAL

GERêNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

ESTIMAllVA DE OPERAÇÕES DE CRêDITO

EXERClclO DE 2019
Valores em R$



SUPERINTEND!:NCIA DO TESOURO ESTADUAL

GER!:NCIA DE CONTAS PÚBLICAS

ESTADO DE GOIÁS ESTIMATlVA DE OPERAÇOES DE CRÉDITO
SECRETARIA DA FAZENDA EXERClclO DE 2019

Valores em R$

CÓDIGO i FONTE iDESCRIÇÃO 3603 3704 2301 2302 I 4101 67~;-I-~ 6604 Total

_._?_~~:!l.~:~.~_J_._.. . lC?~g~~I<9E!!.C?g_£~~º!!º_..__. ._..__._ __ ._ _.-.-_. _J_ .. _!g:~gp._L_..).~:~_~p..i.2P.:?_~~:~.j.~~:p.~.!!..L._~9.g2.~.1__. .?g2.~p.L.!.~:2.~.L..]222.l!..i.._1!!:E~:.~.1.
2~!!!:~_~E__J .L. !??_~~ç~~~p_~_~_f35P.'!!?_~.!~~~~ . J__~_~_~9._L_!_l!..2.!!..~L-------.J-----.---L~2.--~p.ú-----.-~~:92P...~--!~:2.~Ú..JE:9.Q.l!..L__1~:..l!..0£.

.~~~:~~~j===:===:!=:===:==~~~:~;~~~~~~~~=~~~~~~::t~;:==:====:::======:=!==::==:j:=j:~~:1===:====j=~~===t:==:::::J=:======[=:~~:==:l=:~~~~j:==~-=~~~~~~
~114.~!.:~_!-_~_.__!!!.__+-_. . .__9RC1!Ç~~.t!~!~~!!~J!!.~1!!.~~pa~~~H~~~_~.l:.!~!.n1'.e~~+ +_J-~Q.Q~----._- ~ ---.-} ..-----~-----------~-----+..-.-----f--_- ~9.:..o.P_l!.

.:~~~~~~=t:::~~~:::t:::==::::::~~;~:::~::~~~~~~~:~~:~~~;;~:===:::=:~~=:=====:=:::t=~:~~~~t===:t=:==::=t:====J==~~~~~t:::~~=~~t~~~~l~~~:~:~~~t~~~::==~~~~~~
.-.1.1.!~.~-~---i-----!!!.._-+----.-----------.£~-~~~.~~;;-~~_!!!y!~_p_~P.!1S~.~~!~E~~E~!~!.__..__..._...__.~_...__ .~_~.QE.~2~..•--.-- •.~•..•.-----~-.-~- ...-.-f_ ..1Q:-~?-Q~+-----~~~9E!!_~__1_Q;9.0J!~_-!.Q.:!l2..C!-~._~.:.'!!!9.

:=~:~~::~~=:!=~!~;:=:t:::==:====~~:~~:.~:~:~~~~~~~~~=~~~~;.::=:==:=::=:=~~=====t:==:=i::===j==:::====j===:::~~t=::=:::t:======t=:::==j==:=:=J:~~:::====:=
-::~~~~~~~J=::=:::==::~::=~~:~~~~~:~~~::~~~~~::.~~~~~==::=::====:::::=:==:=:::=:i::==:=i:::::=:=+~~~:~1==~~~~t=:=::=:i=:==~:~~~l:=====~-.~~~~~t.=~:;:::
2129.01.00 i 111 : Titulosda divida públicaestadualexterna I! I i ! i i i i-.----------~-l--~-~~---~-~~-l~-~.~~~..-.-~-~-.--~~-~-~---~~~-~~-----------------------.--..-.----.--.-..----.---r----------r------.----I-~-.----.---r.---------r--------.T---.-----------r--.~~--~-~l------r--- ..~-~-~~--
2129.02.00! 111 ! Contratosda divida públicaestadual externa ! I ! 20.719.964! ! : 20.000! ! 20.000! 20.759.964--.-----.-,----.--.-.,.--.--.-------.-.----.--.------- ..---- ..--.-.---.--.--------------- ..--------r-------t-----.---"1----.- ..-,---.-------;-.-.------T-----------,---.--.--[--.-----,----------
~_~~~~.~~~~.!L_t-.-~.-..-.~+--~_.._-~~--.Q~~~i~-~~!..l!£.~~~~~~~d~~~«:~~~~i!~~ . .__~_~--~~-_~.~i~-~-~----}~~---~-~~---~-+-.-~~.:.Q~.Q.i~-~~~~~~-----+~------.----.--~..-.----.-.+.---~.-_.-t------ ..~Q.:.~~~-
2129.99.00! 111 ! Demais operaçõesde créditoexternas I' I • 20.000' , ! I j. 20.000
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"

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADLAL
GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

CONSOLIDADO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES
PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERCíCIOS DE 2019 A 2021

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES
1100~00.00____ RECEITA TRIBUTÁRIA ... . .__
1120.00.00 TAXAS .__
1121.00.00_____ TAXAS PELO E~ERCIClO DO PODER DE POJ,[Q!lL __ . _
1121.99.00 OUTRAS TAXAS PELO EXERCíCIO DO PODER DE POLÍCIA
1121.99.03(100) TAXA DE INSPEÇÃO E FISCALIZA:;ÃO
1121.99.04(100) TAXA DOS ATOS DE ADMINISTR~O GERA~
1122.00.00 TAXAS PELA PRESTACÃO DE SERVIçOS .
1122.99.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTACÃOPE SERVICOS
1122.99.01(100) TAXA DE TRÃNSITO ANIMAL GTA
1122.99.02(100) TAXA DE TRÃNSITO VEGETAL- PTV/ATV
1122.99.04(100) TAXA DE REGISTRO DE AGROINDÚSTRIA
1122.99.051.1Q!!~. TAXA DE SERVlCOS ESTADUAIS
1122.99.09/100) TAXA DE SERVIÇOS.DE VISTORIA
1122.99.17(100) TAXA DE TRÃNSITO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL
1122.99.18(100) TAXA DE CADASTRO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS
1122.99.19(100) TAXA DE EXPEDiÇÃO DE DOCUMENTOS
1122.99.24(100) EMISSÃO DE DOCUMENTOS DIVERSOS - UEG
~122.99.~ PROVA EM SEGUNDA CHAMADA OU SUBSTITUTIVA OU REVISÃO - UEG
1122.99.26(100) REGISTRO DE DOCUMENTOS OI';ERSOS - UEG
1122.99.27(100) REVALIDAÇÃO DE DOCUMENTOS DIVERSOS - UEG
1122.99.28(100) SEGUNDA VIA DE DOCUMENTOS-DIVERSOS - UEG
1122.99.32l1QQl .._JAXAS DE FAIX~.il£POMíN!9 _
1122.99.33(100) TAXA AUTORIZAÇÃO ESPECIAl.. DE TRÃNSITO
1122.99.34(LOQl TAXA ATESTADO DE CAP_~A_C_I_DA_llE_~T~ÉC_N_I~C_A _
1122.99.35(100) TAXA SERViÇO DE CADASTRA.MENTO
1122.99.99(100) DEMAIS TAXAS PELA PRESTAÇÃ;) DE SERViÇOS
1200.00.00 RECEITA DE CO_NT_R_IB_U_IC_O_-E_S _
g10.00.Q_0_ CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS
1210.29.00 CONTRIBUICÕES PARA O REGIME P.FroPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR
1210.29.01(220) CONTRIBUICAO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O REGIME PRÓPRIO
1210.29.07(220) CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR ATIYO CIVIL PARA O REGIME PRÓPRIO
1210.29.23/£~__ RECOLHIMENTO DE CONTRIBUICÃÜ.9RIUNDA DO PAGAMEI\ITO DE SETEN~_ ..
1210.99.00 OUTRAS CONTRIBUICÕES ~.O_C_I_A_IS . .
1210.99.01(2~ CONTRIBUICÕES PI ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E INTEGRAL
1210.99.02(220) CONTRIBUiÇÕES PI ASSIST. HOSPITALAR E INTEGRAL DE EXERC. ANTERIORES
1300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL
1310.00.00 RECEITAS IMOBILIÁRIAS
.lli..hOO.OO -.8!JJGUÉIS .__ . . _
1311.01A_0_. AJ"UGU~_Q.J~ATRIMÕNIO ._. ...._.. .
1311.01.01(220) ALUGUÉIS DE BENS MÓVEIS
1311.01.02(220) ALUGUÉIS DE BENS IMÓVEIS
1320.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIÁRIOS
1325.00.00 REMUNERA ÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS

CONSTANTES
2.756.684.792,82
1.027,991.187,07
1.027.991.18707
10.001.69550
10.001.695,50
10,000.00000

1.695,50
1.017,989.491,57
1.017.989.49157
26,245.261,22
1.887.87656
365.554,7.4

975.614.74365
24.82421
39.427,93

1.715.48155
8,305.62754

10.00000
24.25163
46.329,50
10.000,00
10.00000
202.352,82

2.571.83923
8.69666
3,543,30

923,701,03
1.355.834.000,00
1.355.834,000O
55.400,0 000
30e,000,00

55.000,000,00
10e.000,00

1.300.434.00000
1.300.379.00000

55.00000
47.467.536,86
787,036,52
787,03652
787,03652
10.000,00
777.03652

26.434.439,78
26,434.43978

2020
VALORES

CONSTANTES
2.756.684.79282
1.027.991.187,07
1.027.991.18707
10.001.69550
10.001.69550
10.000.000,00

1.695,50
1.017.989.49'57
1.017.989.49-57
26.245.281,22
1.887.87656
365.554,~4

975.614.74M5
24.82421
39.42:',93

1.715.46' 55
8.305,62754

10.00000
24.25183
46.32&,50
10.000,00
10.000,00
202.352,82

2.571.83923
8.69666
3,543,30

923.70003
1.355.834.000,00
1.355.834.00000
55.400.00000
300.000,00

55.000.000,00
100.000,00

1.300.434.00000
1,300.379.00000

55,00000
47.467,536,88
787.035,52
787.03e52
787.03552
10.000,00
777.03e52

26.434.43978
26.434.43978

CORRENTES
2,872.800.831,18
1.071.291.844,50
1.071.291.84450
10.422.98314
10.422,983,14
10.421.216,22

1.766,92
1.080.888.88,136
1.080,868.881,36
27.350,754,23
1,946.55457
360.952,51

1.016,709.220,27
25,88984
41.088,70

1.787.71955
8.655.47404
10.42121
25.27315
48.280,98
10.421.22
10.421,22
210.876,26

2.680.16926
9.08298
3.692,55

982.608,8.2
1.412.943.928,86
1.412.943.92888
57.733.53792
312.636,49

57.316.689,27
104.212,16

1,355.210.39094
1.355,153.07425

57,31669
49.488.946,83
820.18.7,76
820.18776
820.18776
10,421,22
809.78854

27.547.90136
27,547.90136

I, 2019
VALORES

CORRENTES,
Z 756.684.792,82
1\021.991.187,07
11027.991.18707
i 10.001.69550
: 10.001.695,50
i 10.000.000,00
I 1.695,50
1[017.989.49157
1\01'7,989.49157
I 26,245.261,22

1.887.87656
: 365.554,74

1975.614.743,65
I 1 24.824,21
1 39.427,93

1.715.46155
8.305.62754
! 10.000,00
! 24.25163
46.329,50
10.000,00
10.000,00

)202.352,82
2.571.839,23
, 8.69688

3.543,30
I .923.701,03
lb55.834 000,00
1b55.834,00000
55.400.00000
I 300.000,00
1 55.000.000,00
i 100.000,00
1[300.434,00000
1!.J00.37900000
I 5500000

47.467,538,86
,787.03652
787.03652
787.03652
10.000,00
777.03652

26.434.439,78
26.434.43978
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t ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

CONSOLIDADO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES
PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERCíclOS DE 2019 A 2021

'.

UTAOO OI GQIÁ~

CÓDIGO DESCRiÇÃO DA RECEITA

1ª-ª!l.1.ºº- REMUNERA-ªºQE DEPÓSIIQ.5 DEBECURSOS VINCULADOS
1325.Ql,Q1i~~ BEM\!f',IÉ8-~_DE Q.EPÓSTIOS_OEPOUPANCA, CONVÊNIO COM OUTRAS
1325.01.Q1R~ .~~RACÃO DE DEPÓSTIOS DE POUPAN.ÇA - CONVÊNIO COM A UNIÃO
1325.01.08(280) RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE-
1325.01.10(291) RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE--
~325.01.1!JmL __ . Fi~J~!QlM.ENTOSDl; APLJ-CAQ..ÕESDE CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE,
1325.01.12(115) J'lENDI~NTOS DE APlICAj;ÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE--
1325.01.17(2911 RENDIMENTOS DE APlICACÕES EM CDB --CONVÊNIOS COM O MUNiCíPIO
1325.02.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITO DE RECURSOS NÃO VINCULADOS
1325.02.01(220) RENDIMENTO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA
1325.02.04(220) RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE
1325.02.05(22OL........ RENDIMENTOS DE APlICACÕES EM CDB I RDB
11.25.02.10(110L_. . RENDIMENTO DE DEPÓSITOS DE POUPANCA(OPERAÇÓES DE CRÊDITO)
1325.02.11(110) RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE (OPERAÇÕES DE
1325.02.12(100) RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE (FONTE 100)
1325.02.13(110) RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES EM CDB I RDB (OPERAÇÕES DE CRÉDITO)
.1330.00.00 RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES
1331.00.00 REC_I;LTADE CONCESSÕES E PERMISSÕES --SER~OS
1331.01.00 RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES --SERViÇOS DE TRANSPORTE
1331.01.05(220) RECEITA DE OUTORGA DOS SERViÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO LOCAL E
1331.01.06(220) RECEITA DE CONCESSÃO DE TERMINAL RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS
1331.02.00 RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - SERVICOS DE COMUNICACÃO
1331.02.02(22OL ~ECEIT~_ºE OUTORGA DOS SEI3V1ÇOSÇlERADIODIFUSÃO SONORA E DE SONS
j331.99.00 OUTRAS RE;CEITAS DE CONCESSÕES E PERM1SS_ÓES--SERVICOS
1331.99.01(220) OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES
1333.00.00 RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - DIREITOS DE USO DE BENS PÚBLICOS
1333.01.00 RECEITA DE CONCE;.SSÃODE DIREITO REAL DE USO DE ÁREA PÚBLICA
~33.01.01m~ RECEITA DE.CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE ÁREA PÚBlIÇA
lli3.99.00 OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÓES E PERMISSÕES --DIREITOS DE USO DE BENS
1333.99.01(220) OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES --DIREITOS DE USO DE
1333.99.02(220) LICENÇA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO NAS FAIXAS DE DOMíNIO E lINDEIRAS
1390.0-º,º_0_~_ OUTRAS RECEITA.S__P_A_T_R_IM_O_N__IA_IS _
1399.00.0_0 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS
1399.99.00 DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS
1399.99.01(220) ROYALTIES DE PESQUISAS COM SEMENTES
1600.00.00 RECEITA DE SERViÇOS
1600.04.00 SERVlCOS DE COMUNICACAO
~600.04.01(220).ª-EBY1ÇOS_PE PUBLICIDADE LEGAL
1600.08.00 SER.Y!Ç_OS.Q£pROCESSAMENTO DE DADOS •. _
1600.08.02(220) SERViÇO DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA OPERACIONAL DO DETRAN
1600.13.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
1600.13.07(220) SERVIÇOS DE FOTOCÓPIAS OU CÓPIAS HELIOGRÁFICAS
~00.13.10 (~~..L EMISS~Q.Q~ 2'YLIU>J;.POClJMENT..Q~. _
~!!0.13.11.~J __ ~EITA QLOJiGANIZb.Q.ÃO .f..REAlIZAÇÃO DE CONCLJRSOS PÚBLICOS PARA
1600.13.99(220) OUTROS SERViÇOS ADMINISTRATIVOS
1600.17.00 SERVI OS AGROPECUÁRIOS

CONSTANTES
3.726.814,23
80.95215
763.98991
520.873,22

1.414.417,13
37.999,13
853.80403
54.77886

22.707.625,55
67.900,07

20.019.239,82
1.402.96938
426.30940
435.481,24
31.988,21
323.737,43

20.170.81460
19.044.73035
2.622.000,00
42.000,00

2.580.000,00
2.018.828,36
2.018.82836
14.403.90199
14.403.901,99
1.126.084,25
152.790,64
152.79064
973.29361
964.489,65
8.803,96
75.245,96
75.24596
75.24596
75.245,96

74.970.264,37
12.262.982,58
12.262.98258
54.722.08363
54.722.083,63
931.10167
41.12514
320.00000
129.84701
440.12952

1.729.18744

2021
VALORES

CORRENTES
4.039.145,50
87.73647
828.01721
564.525,87

1.532.954,48
41.183,70
925.35834
59.36943

24.610.671,82
73.590,51

21.696.981,96
1.520,54730
462.036,90
471.977,40
34.669,02
350.868,73

21.861.259,75
20.540.80231
2.841.740,64
45.519,87

2.796.220,77
2.188.019,27
2.188.01927
15.611.04240
15.611.042,40
1.220.457,44
165.595,50
165.59550

1.054.86194
1.045.320,15

9.541,79
81.552,06
81.55206
81.55206
81.552,06

81.253.258,99
13.290,700,10
13.290.70010
59.308.14931
59.308.149,31
1.009.134,03
44.57171

~",'3!46.818
.O¥> ' .

CONSTANTES
3.726.814,23
80.95215
763.989,91
520.873,22

1.414.417,13
37.999,13
853.80403
54.77886

22.707.625,55
67.900,07

20.019.239,82
1.402.96936
426.30940
435.481,24
31.988,21
323,737,43

20.170.81460
19.044.730,35
2.822.000,00
42.000,00

2.580.00000
2.018.82836
2.018.82836
14.403.901,99
14.403.901,99
1.126.084,25
152.790,64
152.79064
973.29361
964.489,65
8.803,96
75.245,96
75.24596
75.24596
75.245,96

74.970.26437
12.262.982,58
12.262.98258
54.722.08363
54.722,083,63
931.101,67
41.12514
320.000 O
129.84701
440.12952

2020
VALORES

CORRENTES
3.883.793,77
84.36198
796.17040
542.813,32

1.473.994,69
39.599,72
889.76765
57.086,01

23.664.107,59
70.760,14

20.862.482,67
1.462.08472
444.28625
453,824,42
33.335,61
337.373,78

21.020.442,07
19.846.92531
2.732.442,92
43.769,11

2.688.673,81
2.103.86468
2.103.664 68

15.010.61771
15.010.6)7,71
1.173.516,76
159.226,44
159.22644

1.014.29032
1.005.115,52

9.174,80
76.415,44
78.41544
78.41544
78.415,44

78.126.133,65
12.779.519,33
12.779.51933
57.027.06663
57.027.066,63
970.321,18
42.85740
333.47891
135.31638
458.66849

1.802.02361

2019
VALORES

CORRENTES
3.726.814,23
80.95215
763.98991
520.873,22
1.414.417,13
37.999,13
853.80403
54.77866

22.707.625.55
67.900,07

20.019.239.82
1.402.96938
426.30940
, 435.481,24
31,988,21
323.737,43

20.170.81460
19.044.73035
2.622.000.00
42.000,00

2.580.000,00
2.018.82836
2.018.82836
14.403.901,99
14.403.901,99
'1.126.084,25
152.790,64
152.79084
973.29361
964.489,65
8.803,96
75.245,96
75.24596
75.24596
75.245,96

74.970.26437
12.262.982,58
12.262.98258
54.722,08363
54.722.083,63
931.10167
41.12514
320.00000
129.84701
440.12952
1.729.18744

THAUTAAZEVEDOGARCIADE Previsão: 0.2018.04.003Impresso por:
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t ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS
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CONSOLIDADO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES
PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERCíCIOS DE 2019 A 2021

tsTAOO DI GOrÁS

CÓDIGO DESCRiÇÃO DA RECEITA

1~()().1~~L ~RVIÇQS DE ANÁqSE LABORATORIAL
~~.1?..&I1;!~ SERVIÇOS DE ASSIST. TÉC .• EXTENSÃO RURAL E PESQUISA AGROPECUÁRIA
1600.17.99(220) OUTROS SERVICOS AGROPECUÁRIOS
1600.20.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ANÁLISE DE PROJETOS
1600.20.01(220) SERViÇOS DE CONSULTORIA. ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ANÁLISE DE PROJETOS.
16oo.21.º-!L-. SERVjÇOS º,!; HOSPEDAGEM E ALlMENTACÃQ
16OO.21.0U~~ SERVICOS DE HOSPEDAGEM E ALlMi;:NTA~
j~0.29.00 SERVlCOS DE CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES
1600.29.01(220) SERVIÇOS DE CADASTRAMENTO DE EMPRESAS
1600.50.00 TARIFAS DE INSCRiÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETIVOS
1600.50.01(220) INSCRiÇÃO EM PROCESSOS SELETIVOS DA UEG
1700.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
1720.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS
1721.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
1721.35.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO
1721.35.08(115) TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL
.1760.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
1761.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIQADES
1761.02.00(290) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
1761.07.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADOS PARA O SETOR DE
1761.07.01(290) CONVÊNIOS PARA CUSTEAR DESPESAS CORRENTES
1761.08.0ll ._._ TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
1761.08.01(290L______ CAMPANHAS PL1BLlCIT,6.RIAS
1761.99.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
1761.09.01(280) CONSOLIDAÇÃO DO SISTEMA DE DESENVOLVIMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E
1761.12.00(290) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
1761.13.00' TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS NA
1761.13.01(2J!!1L....... TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS NA
1761.15J!_0_ ..__ TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
1761.15.01(280) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
1763.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCíPIOS E DE SUAS ENTIDADES
1763..~J!Q.l~ . TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS.MUNICípIOS PARA PROGRAMAS DE
1763.03.ºº-- ~AN-ªfERÊNCIAS ~ C(lliVENIOS DOS MUNICíP19S PARA Q.JURI~MO_.
1763..QMU~~_____ TRANSFERÊNCIAS PARA CUSTEIO E MANUT~NCÃo..: DESPESAS CORRENTES
1763.04.00(291) TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIO DOS MUNiCíPIOS PARA A ÁREA ADMINISTRATIVA.
1764.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÓES PRIVADAS
1764.01.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS PARA PROGRAMAS DE TRÃNSITO
1764.01.01(292) .. CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS
1Z64.01.0~~ -.IBAN&LPARA ~ROG. TRÃNSITO. FENASEG (DPVAT SEGURO OBRIGATÓRIO)
1764.01.03(292) TRANSF. PARA PROG. TRÃNSITO. FENASEG (SNG. SIST. NAC. GRAVAMES)
1764.02.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS PARA PROGRAMAS DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
1764.02.01(292) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS PARA PROGRAMAS DE CIÊNCIA.
1764.05.00(2~.__ TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUICÓES PRIVADAS PARA PROGRAMAS DE
llilJ).OO.OO __ .. __ OUTRAS RECEIMS CORRENTES ..__ . .
1910.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA
1911.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS

2019
VALORES

CONSTANTES
398.071,54

1,321.11590
10.00000

2,:>24.358,82
2.J24.358.82
308.546,07
308.54607

62482
624.82

2.791,379,34
2.791.379.34
23.589.30634
10.DOO.00000
10.000.000,00
10,DOO.000.00
10.000,000,00
13.589.30634
5,879.30634
3.'827.178,74

20.000,00
20.000,00
10,000,00
10.00000
10,00000
10.000,00

160.000,00
552.127,60
55212760

1,30a.00000
1.300.000,00
3.930.000,00

40.000.00
20.000,00
20.00000

3.870.000,00
3.880.000,00
3.210000.00

10,00000
1.500.00000
1.700.000,00
560.000,00
560.000.00
110.00000

226.732.49818
208538.832 87

11.80000

2021
VALORES

CORRENTES CONSTANTES
431.432,52 398.07154

1.431.83397 1.321,11590
10.83806 10,00000

2.184.01324 2.024.358,82
2.194.013,24 2.024.358,82
551.165,53 508.546,07
551.165,53 508.546,07

677,18 624,82
677,18 624,82

3,025,31.5,05 2.791.379,34
3.025,315,05 2.791.379,34
25,674.62401 23,689.306,34
10.838.064.88 10,000.00000
10,838.064,88 10,000.00000
10,838.064,88 10.00.Q.000,00
10.838.064,88 10.000.000,00
14,838.55913 13.889,30634
6.372.03042 5,879,30634
4.147.921,11 3.827,178,74
.21.676,04 20.000,00
21.676,04 20.000,00
10.838,08 10.000,00
10.83808 10.00000
10.83808 10.00000
10.838.08 10,000.00
173.409,15 160.000,00
598.399,48 552.127.60
598.39948 552,12760

1.408.94848 1.300,00000
1.408.948,48 1.300.000,00
4,259.359.33 3.930,000,00

43.352,32 40.000,00
21.67604 20.00000
21.67604 20.00000

4:194.330,97 3.870',000,00
4.205,169,38 3.880.000,00
3.479,018,87 3.210.000.00

10.83808 10.00000
1.625,709,72 1.500.000,00
1.842,471,07 1.700.000,00
606,931,76 560.000,00
606.931.76 560,000.00
119.218 5 110.00000

245:f:í:4is268_ 6.732.49818
2i6'Ô 3,5725153883287
.~i, 12.78892 d. 0000 ~

~/\'~~, ~~~...~,~f?rPá~;;"~
'O t' ~ !:~7'//< O ~
~~~ ..~-

'lIVA S'<', ~\ 1;, j,

2020
VALORES

CORRENTES
414.838,95

1.376.76344
10.42122

2,109.628,12
2.109.628,12
529,966,86
529,966,86

65114
651,14

2.908.956,78
2.908.956,78
24.687.138,40
10.421.21623
10.421.216,23
10,421,216,23
10.421.216,23
14.265.92217
6.126.952 28
3.988.385.67

20.642,40
20.842,40
10.421,20
10.42120
10.42120
10.421,20
168.739.55
575.364.08
575.36408

1.354.75816
.1.354.758,16
4.095.537,96

41.664,92
20.842,40
20.84240

4.033.010.64
4.043.431.95
3.345,210,38

10.42120
1.563.18240
1.771.606.76
583.588,16
583.588.16
114. 343

238,282.83914
217.320.74278

12.29704

CONSTANTES
398.071,54

1,321.11590
10.00000

2.024.358,82
2.024.358,82
508.546,07
508,54607

62482
624,82

2.791.379,34
2.791.379,34
23.689.30634
10.000.00000
10.000.000,00
10.000.00,0,00
10.000.000,00
13.689.30834
5.879.30634
3.827.178,74

20.000,00
20,000.00
10.000,00
10,00000
10.00000
10.000.00
160.000,00
552.127,60
552.12760

1.300.00000
1.300,000,00
3.930,000,00

40,00000
20.00000
20,00000

3.870,000,00
3,880.000.00
3.210,000.00

10.00000
1.500.00000
1.700.000,00
560.000,00
560.000,00
110,00000

228.732.49818
208.538.83287

11.80000

CORRENTES
398.071,54

1.321.11590
10,00000

2.024.358,82
2.024,358,82
508.546,07
508.546,07

62482
624,82

2.791.379,34
2.791,379,34
23.689.30634
10.000.00000
10.000.000.00
10.000.000,00
10.000.000,00
13.689.30634
5.879.30634
3.827.178,74

20.000,00
20.000,00
10.00000
10.00000
10.00000
10.000,00
160.000,00
552.127,60
552.12760

1.300.00000
1.300.000.00
3,930.000,00

40.000,00
20.000,00
20.00000

3,870.000.00
3.880.000.00
3.210.000.00

10.00000
'1.500.00000
1.700.00000
560.000,00
560.000,00
110.00000

226.732.49818
208.538.83287

11.80000
THAlITA AZEVEDO GARCIA DE Previsão: 0.2018.04.003Impresso por
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t ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS
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CONSOLIDADO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES

PREVISAO DE RECEITA PARI> OS EXERCíCIOS DE 20.9 A 2021

UTAD() OI GOIÁ.

CÓDIGO DESCRiÇÃODA RECEITA

1911Jl~ __ ... MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS
1911.99.01 (100) . MJ)LTAS E JUROS.QJ; MORA DE Ol,lTROS TRIBUTOS - A CLASSIFICAR
1918.Q!!,Q!L.... --.M\lI-TAS E JURO_~~MORA DE OUTRAS .RECEITAS
1918.10.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE PARTICIPAÇÕES
1918.10.01 (220) MULTAS E JUROS DE MORA DE CONTRIBUiÇÕES DO PLANO DE SAÚDE IPASGO
1918.99.00 OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA
j918.99.08 (22OL ---..MJ,!!.JAS DE RECEITAS NÃO TRIBUTÁRI~_
1918.99.09 (220) JUROS DE;RECEITAS NÃO TRIBUTÁRIAS
1918.99.99 (220) OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA
1919.00.00 MULTAS DE OUTRAS ORIGENS
1919.15.00 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO
1919.15.01 (100) ._MULTAS PREVISTAS NA LEGISLACÃO QE TRÃNSI,O
J919.27.00 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
1919.27.01 (220) MULTAS PREVISTAS EM CONTRATOS
1919.27.02(220) JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
1919.50.00 MULTAS POR AUTO DE INFRAÇÃO
1919.50.15 ,~_. MULTAS POR INFRACÃO ÀS NORMAS AGROPECL!ÀRIAS
1919.50.16 (220) MULTAS POR INFRACÃO ÀS NORMAS DE REGULft~O E FISCALlZACÃO
1919.99.00 OUTRAS MULTAS
1919.99.12 (220) MULTAS APLICADAS PELA UEG
1920.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUiÇÕES
:!jl21.00.00 _-'. INDENI~~J;). . _
1921.06.0_0 . INDENIZACÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÕNIO PÚBLICO
1921.06.01 (2~_ INDENIZACÕES POR DANQS CAUSADOS AO PATI'IMÔNIO PÚBLICO
1921.06.02 (220) INDENIZAÇÕES POR PREJuízos CAUSADOS AO ERÁRIO PÚBLICO
1921.06.03(220) RESSARCIMENTO AO ERÂRIO APURADO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO
J921 ..99.00 __ o QUTRAS INDENIZACÕES
1921.99.02 (220) COMPENSACÃO FINANCEIRA PREVIDENCIÁRIA
1922.00.00 RESTITUICÕES
1922.07.00 RECUPERAÇÃO DE DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES
1922.07.04 (220) RESSARCIMENTO DE INCENTIVOS/AUxiLlOS COf\CEDIDOS
:!Jl~º-7.05.mID- .. _ DEVOLUCÃO DE DIÁRIAS DE EXERCíCIOS ANTER;ORES
:!jl22.07.06 '~l.- RESTITUICÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXE;RCíCIOS ANTERlORES
1922.07.07 (100)_- DEVOLUCÃO DE SALÁRIOS/GASTOS COM PESSOAL DE EXERCíCIOS
1922.07.10(290) RESTITUICÃO DE PAGAMENTOS NÃO EFETIVADOS NA EXEC. DE CCNVÊNIOS-
1922.07.11 (220) RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS NÃO EFETIVADOS NA EXEC. DE CCNVÊNIOS-
1922.99.00 OUTRAS RESTITUICÕES
1922~~º2 '2201. ._ RESTITUiÇÃO DE ~GAMENTOS INm;yIDOS_._. __ . ._.
1922.99.1lli!.~._. RESTITUiÇÃO DE VALORES GASTOS COM.Q CONSUMO DE ENERGI~; ELÉTRlCI'
1922.99.11 (100) RESTITUiÇÃO DE REMUNERAÇÃO DE PESSOAL CEDIDO COM ÕNUS
1922.99.14 (290) RESTITUiÇÃO SALDO REC. CONVÊNIOS /INST. CONGÊNERES. RECURSO
1922.99.15 (100) RESTITUiÇÃO SALDO REC. CONVÊNIOS /INST. CONGÊNERES. CONTRAPARTIDA
:!jl22.99.9S.tnQL....... DEMAIS RESTITU.IÇÕES ~ _
1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS
1990m:00 ---- RECEITA DE ÔNUS DE SUCUMã~NCIA DE AÇÕES JUDICIAIS -.---

1990.02.01 100 ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRI ÃO EM DiVIDA AT VI>.

2019
VJ.LORES

CONSTANTES

11.800,00

11.80000

3.530.12470

3.500.00000

3.500.000,00

30.124,70

10.018,75

10.00308

10.102,87

204.994.908,17

199.994.949,58

199.994.94958

16.36427

15.582,06

802,21

4.950.394,14

2.150.394 14

2.800.00900

33.180,18

33.180,18

17.815.074.34

12.041.647,55

41.64755

10.34755

21.300,00

10.000,00

12.000.000,00

12.000.00000

5.773.426 79

155.969,79

30.529,11

1.256,65

81.164,03

13.00000

10.000,00

20.000,00

5.617.457,00

5.400.275,93

1.09272

78.214,36

59.639,08

68.23491

10.00000

38 .59097

219.08259

209-oa259
/l- .~-.,-.. ~

&~7ágina4 '\t(~~.

2021
VALORES

CORRENTES

12.78892

12.78892

3.825.97209

3.793.322,70

3.793.322,70

32.649,39

10.85839

10.64141

10.949,59

222.174.811,50

216.755.823.94

216.755.82394

17.75739

16.887,95

889,44

5.365.269,27

2.330.611 12

3.034.658 15

35,960,90

35.960,90

19.308.093,17

13.050.81574

45.13789

11.21473

23.085,09

10.83807

13.005.677,85

13.005.677 85

6.257.277 43

169.041,08

33.087,64

1.361,97

87.987,78

14.08948

10.838.07

21.676,14

6.088.236,35

5.852.854 12

1.16429

64.769,22

64.637.23

_73,9 43
./-:.,S"">;1 838

~1248il S'
237.443 -y

CORRENTES

12.297.04

12.29704

'3.678.819 :1il

3.647.425,€7

3.647.425,€7

31.393,82

10.440.75

10.42443

10.528,43

213.629.626,45

208.419.061,48

208.419.06148

17.07441

16.236,40

836,Cl

5.158.912,77

2.240.972 :13

2.917.94054

34.577,79

34.577,79

16.585.474,25

12.548.861,:lQ

43.40182

10.78340

22.197,20

10.421,22

12.505.459,48

12.505.45948

6.016.612 es

162.539,50

31.815,04

1.309,59

64.603,63

13.54758

10.421,22

20.642,44

5.854.073.45

5.627.744,:!6

1.138.75

81.508.87

62.151,18

71.10907

10.42122

396.62211

228.31073

217.88951

CONSTANTES

11.800.00

11.80000

3.530.12470

3.500.000.00

3.500.000,00

30.12470

10.018,75

10.00308

10.102,87

204.994.908,17

199.994.949,58

199.994.94958

16.384.27

15.582,08

802,21

4.950.394,14

2.150.394 14

2.800.00000

33.180,18

33.180,1.8

17.815.074,34

12.041.64755

41.64755

10.34755

21.300,00

10.000,00

12.000.000,00

12.000.000,00

5.773.42679

155.969,79

30.529,11

1.256,65

81.164,03

13.00000

10.000,00

20.00000

5.617.457,00

5.400.27593

1.09272

78.214,36

59.639,08

68.23491

10.00000

380.59097

219.08259

209.08259

CORRENTES

11.80000

11.80000

3.530.124 70

3.500.000,00

3.500.000;00

30.124'0

10.01875

, 10.0C308

10.1<:287

204.994.9C8.17

199.994.949.58

199.994.94958

16.38427

15.58208

8<:221

4.950.3&1.l4

2.150.384 14

2.800.000 00

33.10018

33.100 18

17.815.07434

12.041.647.55

41.647 55

10.347 55

21.30000

10.00000

12.000.00000

12.000.000.00

5.773.426 :9

155.96979

30.52911

1.25&85

81.184 03

13.00000

10.00000

20.00000

5.617.457 00

5.400.275 93

1.0!l272

78.21435

59.63908

68.234il1

10.0001JJ

380.590il7

219.08259

209.08259
THAUTA AZEVEDO GARCIA DE Previsão; 0.2018.04.003Impresso por:
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t ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZEr~DA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUA_
GERÊ'lCIA DE CONTA~ PÚBLICAS

""'"-" .

CONSOLIDADO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES
PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERCíCIOS DE 2019 A 2021

..

15T4OOOI "",.1$

CÓDIGO DESCRiÇÃO DA RECEITA

~0.02.02G2OJ ..._ RECEITA DE ÕNUS DE SUCUMBÊNC~IA~_. _
1990.21.00 RECEITA DE SEGUROS DECORRENTE DA INDENlIlJOCÃOPOR SINISTRO
1990.21.01 (,OO) INDENIZAÇÃO SINISTRO - PERDA TOTAL
1990.98.00 OUTRAS RECEITAS EVENTUAIS
1990.98.02(220) RECEITAS EVENTUAIS - VALORES DE CTAS COR"lENTES NÃO REG.
1990.98,Q!{'10). RECEITA DE INCREMENIQ£!!'!t'>NCEIRO ENTRE O BLOQUEIO E DESBLOQUEIO
~990,99.00 ..__ ~.. OUTRAS RECEITAS
1990.99.99 •. DEMAI!) REGEITAS
2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL
2400.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
2470.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
2471.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS o~ UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
2471.02.00 (290) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
2471.06.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADOS PARA O SETOR DE
2471.06.01 (290) CONVÊNIOS PARA CUSTEAR DESPESAS DE Cf,PITAL
2471.08.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
2471.08.02C!90..l..- . CONSOLIDACÃO De SISTEMA DE DESENVOLVMENTO RURAL SUSTENTÁVEL E
2471.11.00f2901' TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
2471.13.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS NA
2471.13.01 (290) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS NA
2473.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE C';)NVÊNIOS DOS MUNiCíPIOS E DE SUAS ENTIDADES
2473.04.00(291) TRANSFERÊNCJ.!\S DE CONV~NIOS D9S MUN ciPiIOS DESTlflJADOS A PROGRAMAS
~V.05.00{:!..Ml- TRANSFERÊNCIAS DE CO.NVÊNIOS DOS MUN ciPlOS DESTINADOS A PROGRAMAS
~474.00.00 __ .__ J"RANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DçINSTITUI;;ÕES PRIVADAS
2474.04.00 TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS PI PROGRAMAS DE GESTÃO
2474.04.02(292) TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INST. PRIVADAS PI GESTÃO E PLANEJAMENTO
2474.!!!!.00(292) .TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUICÕES PRIVADAS PI CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
IQ.00.00.00 RECEITAS CORRENTES INTRA-0RCAMENTÁRIAS
]600.00.0_0___ RECElIA DE SER\{K:_O_S .
7600.16.00 SERVIÇOS DE APLICAÇÃO DE EXAMES TEÓRICOS E PRÁTICOS
7600.16.03(220) AVALIAÇÃO PA.RAEMISSÃO DE CARTEIRA DE H'\BILlTAÇÃO
9.L000.0Q,Q9 -º--EDl,1CÕESDA RECEITA CORRENTE
91100.00.00 DEDUCÃO DA RECEITA.TRIBUTÁRIA __ .__ . ...
91120.00.00 DEDUCÃ9 DE TAXAS . .. _

91122.00.00 DEDUÇÃO DE TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
91122.99.00 DEDUÇÃO DE OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
91122.99.01 ;100) DEDUÇÃO DE TAXA DE TRÃNSITO ANIMAL GTA
91122.99.02:100L ~ÃO DE L~A DE TRÃNSITO.y'EGEJAL. PTV/ATY
91122.99.04;100) DEDU~O DE TAXA DE REGISTRO DE.AGROlr-lJÚSTRIA _
91122.99.05;100) DEDUÇÃO DE TAXAS DE SERViÇOS ESTADUAIS
91122.99.17;100) DEDUÇÃO DE TAXA DE TRÃNSITO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE ORIGEM
91122.99.18;100) DEDUÇÃO DE TAXA DE CADASTRO DE ESTA.BELECIMENTOS COMERCIAIS
91122.99.19'-100) DEDUCÃO DE TAX"'.ºL~..P.É.º!-ªO DE DOCUMENIQ_~ .
91122.99.99'-220) __ . DEDUCÃO ..R.EDEMAIS TAXAS PELA PRJ;STt.çho DU>ÉB.~Ç~ __ .._
91300.00.00 DEDUÇÃO DA RECEITA PATRIMONIAL
91330.00.00 DEDUCÃO DA R::CEITA DE CONCESSÕES E PERrJlSS-5ES

2019
VALORES

2021
VALORES

CORRENTES

10.838,07

52.68630

52.68630

111.519,48

110.548,27

971,21

10.83807

10.~3607

11.075.815,21

11.075.815,21

11.075.815,21

7.867.74766

6.529.55878

54.190,40

54.190,40

10.838,08

10.83808

173,40915

1.099.751 ,45

1.099.751,45

1.831.633,00

43.352,32

1.766.28066

1.376.434 35

1.203.025,20

1.203.025,20

173.409,15

21.676.12977

21.676.12977

21.676.129,77

21.676.129,77

(240.998.935,30)

(212.253.995,05)

(212.253.99505)

(212.253.995,05)

(212.253.895,05)

(5.668.956,87)

(404.86335)

179.23812)

(205.412.401 ,32)

(8.54643)

371.64569

/"..;'"117.900

2020
VALORES

CORRENTES

10.421,22

50.65990

50.65990

107.230,26

106.296,41

933,85

10,42122

10.42122

10.649.822,28

10.649.822,28

10.649.822,28

7.565.142,17

6.278.421,94

52.106,12

52.106,12

10.421,20

10.42120

166.73955

1.057.453,36

1.057.453,36

1.761.185,56

41.664,92

1.719.500 64

1.323.49455

1.156.755,00

1.156.75500

166.739,55

20.642.43247

20.642.43247

20.842.432,47

20.842.432,47

(231.729.745,42)

(204.090.379,64)

(204.090.37964)

(204.090.379,64)

(204.090.37964)

(5.470.150,83)

(389.31092)

(76.19050)

(197.511.924,34)

(8.217,73)

357.54392

64.51964

192.52176

3.002.123 55

(3.002.123,55)

CONSTANTES

10.000.00

48.61227

48.61227

102.896,11

102.000.00

89611

10.000,00

10.00000

10.219.365,74

10.219.365,74

10.219.36574

7.259.36574

6.024.65374

50.000,00

50.000.00

10.000,00

10.00000

160.00000

1.014.712,00

1.014.712,00

1.690.000,00

40.00000

1.650.00000

1.270.000,00

1.110.000,00

1.110.000,00

160.00000

20.000.00000

20.000.00000

20.000.000,00

20.000.000.00

(222.363.436,55)

(195.641.22940)

(195.641.22940)

(195.641.229,40)

(195.641.229,40)

(5.249.052,24)

(373.57531)

173.110,95)

(189.528.669,16)

17.885,59)

343.09231

81.10363

164.74021

2.880.78040

(2.880.780,40)

CORRENTES

1<1000.00

4&61227

48.612,27

102.896 11

102.000,00

896 11

10.OCOOO

10.0COOO

10.219.31:6,14

10.219.366,74

10.215.31:-5.74

7.255.31:5 74

6.024.e53 74

50.CCO.DO

50.OCO.00

10.000.00

10.CCOOO

160.eOOOO

1.014.712,1JO

1.014.712.'JO

1.690.000,00

40.<:0000

1.650.eoo 'JO

1.270.000 ':la

1.110.ooo:JO

1.110.000:)0

. 160.000,00

20.000.000 00

20.000.000JO

20.000.OOO.JO

20.000.COO.JO

(222.363.436,:-5)

(195.641229,40)

1195.641229 40)

1195.641229,40)

(195.641229 40)

(5.249.0SU4)

(373.575 S1)

(73.110 &5)

1189.528.6ê9,16)

(7.885,:.9)

343.052 :;.1

81.10363
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ESTADO DE GOlA$
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTAS PÚBUCAS

CONSOLIDADO AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES
PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERCiclOS DE 2019 A 2021

ISTADO o. GOIÁS

CÓDIGO DESCRiÇÃO DA RECEITA 2019
VALORES

2020
VALORES

2021
VALORES

91331.00.00 ._._ DEDUCÃO DA RECEIT~.DE CONCESSÕES E PERMISSÕES
91331.99.0.11. DEDUCÃO DE OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - SERVICOS
lli31.99.0112201 •. DED\.L~Dª-_OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES
91600.00.00 DEDUÇÃO DE RECEITAS DE SERViÇOS
91600.08.00 DEDUÇÃO DA RECEITA DE SERVICOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS
91600.98.0212lli.___ DEDUCÃO DA SERVIÇQpE UTILlZ8Çf.O DO SISTEMA OPERACIONAL DO DETRAN
91600.13.00 __ DEDUCÃO DE SER\4Q9~S~A...cD~M~I~N~IS~T_RA_T_IV~0~S~ _
91600.13.07/220L- DEDUCÃO DE SERV1COS DE FOTOCÓPIAS OU CÓPIAS HELIOGRÁFICAS
91600.17.00 DEDUÇÃO DE SER\4ÇOS AGROPECUÁRIOS
91600.17.06 12201 DEDUÇÃO DE SERViÇOS DE ANÁLISE LABORATORIAL
91600.17.07/220) DEDUCÃO DE SERVlCOS DE ASSIST. TÉC .• EXTENSÃO RURAL E PESQUISA
91600.17.9912201 DEDUCÃO DE OLTROS SERVICOS AGROPECUÁRIOS
91600.20.00 DEQUCÃO DE SERVICOS DE CO~SUL TORIA .ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ANÁLISE DE
91600.20.01 (220) DEDUCÃO DA RECEITA DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
91600.21.00 DEDUCÃO DA RECEITA DE SERViÇOS DE HOSPEDAGEM E ALIMENTAÇÃO
91600.21.01 (220) DEDUCÃO DA RECEITA DE SERVICOS DE HOSPEDAGEM E ALlMENTACÃO
91900.00.00 DEDUCÕES DE OUTR ••••S RECEITAS CORRENTES
91910.00.00 DEDUCÃO DE MULTAS E JUROS DE MORA
91911.00.00 DEDUÇÃO DE MLLTAS DE JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS
91911.99.00 DEDUÇÃO DE rJlU.TAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS
91911.99.01 (100) DEDUÇÃO D:=MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS
91918.00.00 DEDUCÃO DE MLLTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS RECEITAS
91918.99.00 DEDUÇÃO DE OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA
91918.99.99 (220) ._____ DEDUÇÃO D:=OUTRAS MULTAS E JUROS DE MORA
91919.00.00 DEDUÇÃO DE MLLTAS DE OUTRAS ORIGENS
91919.15.00 DEDUÇÃO DE ""U~TAS PREVISTA NA LEGISLACÃO DE TRANSITO
9191j1,!~.9.U1QQt_____ DEDUÇÃO fv7JLTASPREVISTA NA LEGISLACÃO DE TRANSITO
91919.50.00 __ DE.º-I,!Ç,~ DE ""U~TAS POR AUTO DE INFR~O . .
~919.50.15 (2201 DEDUÇÃO D:=MULTAS POR INFRACÃO ÀS NORMAS AGROPECUÁRIAS
91920.00.00 DEDUÇÃO DE INDE~IZAÇÃO E RESTITUiÇÕES
91922.00.00 DEDUÇÃO DE RESTITUiÇÕES
91922.99.00 . DEDUÇÃO DE OUTRAS RESTITUICÕES
91922.99.02 (220) OEDUÇÃ...oD:=R.ESTITUICÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS
91990.00.00 -º-'ª-I2JE..Õ_E_S_D_E_R_E_C_E_IT_A_S_D._IV~E_R_S_A_S _
91990.99.00 DEDUÇÕES DE OUTRAS RECEITAS
91990.99.99 DEDUÇÃO DE DEMAIS RECEITAS

CORRENTES
(2.880.760,40)

(2.880.78040)

(2.880.780 40)

(11.800.835.19)

(10.944.416.73)

(10.944,416.73)

(4.000.00)

(4.00000)

(345.637,49)

. (79.614.31)

1264.223,18)

(2.00000)

(404.871 76)

(404.871.78)

(101.709.21)

(101.70921)

(11.840.59156)

(11 830.02548)

(2.000.00)

(2.00000)

(2.000,00)

(2.000.00)

(2.00000)

(2.000 00)

(11:826.025,48)

111.395.946 65)

(11.395.946.65)

(430.078 83)

(430.078.63)

(8.566.08)

(8.566,08)

(8.566.08)

(8.566.08)

12.00000)

(2.000.00)

12.000.00)

CONSTANTES
12.880.780,40)

12.880.78040)

12.880.78040)

(11.800.835.19)

(10.944.416.73)

(10.944.41673)

(4.00000)

(4.00000)

1345.637,49)

(79.614.31)

(264.223.18)

(2.00000)

1404.871.76)

(404.871.76)

(101.709.21)

(101.709.21)

111.840.591 56)

111.830.02548)

(2.000.00)

(2.000.00)

(2.000.00)

(2.000.00)

(2.00000)

(2.00000)

(11.826.025,48)

(11.395.946,65)

(11.395.946.65)

(430.07883)

1430.07883)

(8.566.08)

(8.566,08)

(8.566.08)

(8.58808)

(2.00000)

(2.000.00)

(2.00000)

CORRENTES
(3.002.123.55)

(3.002.12355)

(3.002.12355)

112.297.905,50)

(11.405.413.32)

(11.405.413.32)

14.16849)

14.16849)

(360.404.71)

(82.967.78)

(275.352.68)

(2.08425)

(421.92562)

(421.925.62)

(105.993.36)

(105.993.36)

(12.339.336 53)

112.328.325 39)

(2.084.25)

(2.084.25)

12.084.25)

(2.08426)

(208426)

(2.08426)

(12.324.156.88)

(11.875.962,42)

(11.875.962,42)

(448.194 46)

(448.194 46)

(8.926.90)

(8.926.90)

(8.926.90)

(8.926.90)

(2.08424)

(2.084.24)

12.084.24)

CONSTANTES
12.860.780.40)

12.860.78040)

12.860.78040)

<11.800.835.19)

<1C.944.416.73)

(lC.944.416.73)

(4.00000)

(4.00000)

{345.637,49)

(79.61431)

j264.223,18)

(2.00000)

(404.87176)

{404.871.76)

{1Q1. 709.21)

(101.709.21)

<11.840.591 56)

(11.830.025 48)

(2.000.00)

(2.000.00)

(2.000.00)

(2.00000)

(2.00000)

(2.00000)

(11.826.025.46)

{11.395.946.65l

(11.395,946.65)

(430.07883)

(430.078 83)

(8.566,08)

(8.566.08)

(8:566,08)

(8.566.08)

(2.00000)

(2.000.00)

(2.000.00)

CORRENTES
(3.122.208.46)

(3.122.20848)

(3.122.20846)

(12.789.821.74)

(11.861.629,85)

(11.861.629,85)

(4.33523)

14.33523)

(374.82089)

186.286,50)

(286.386.78)

(2.16761)

1438.80286)

(438.802.86)

(110.233,11)

(110.233,11)

(12.832.91003)

(12.821.458 44)

(2.167,64)

(2.167,64)

(2167,64)

(2.16764)

(2.16764)

(2.16764)

(12.817.123,16)

(12.351.000 92)

(12.351.000,92)

1486.12224)

1486.122.24)

(9.283,98)

(9.283,98)

(9.283,98)

(9.28398)

(2.16761)

(2.167.61)

(2167:61;

CONSTANTES
(2.880.780.40)

(2.880.78040)

(2.880.78040)

(11.800.835,19)

(10.944.416.73)

(10.944.416.73)

(4.00000)

(4.00000)

1345.83749)

(79.614,31)

(264.223,18)

(2.00000)

(404.871 76)

(404.871,76)

(101.709,21)

(101.709.21)

(11840.591 56)

111.830.02546)

(2.000,00)

(2.000.00)

(2.000,00)

(2.00000)

(2.00000)

12.00000)

(11.826.025,46)

(11.395.946 65)

(11.395946.65)

(430.07883)

(430.07883)

(8.566,08)

(8.566,08)

(8.566,08)

(856608)

(2.000.00)

~~:~::~

Impresso por: THAUTA AZEVEDC GARCIA DE Previsão: 0.2018.04.003
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t
ISTAbO DI GOtAs

ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

CONSOLIDACO FUNDOS ESPECIAIS
PREVISAQ DE RECEITA PARA OS EXERCíCIOS DE 2019 A 2021

"

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES
1100,Q!l",ºº---, __ RECEITA TRIBUTÁRIA
1110.00.00 IMPOSTOS
1113.00.00 IMPOSTOS SI A PROD\J.ÇÃO E A CIRCUl..~ÃO
1113.02.00 IMPOSTO SI OPERAÇÕES RELATIVAS A CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SI
1113.02.02(100) ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE À POBREZA
1120.00.00 TAXAS
1121.00.00 TAXAS PELO EXERCíCIO DO PODER DE POLÍCIA
112.1.21.00 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMê.LENTAL
1121.21.01 (100) TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL
1121.21.03(100) TAXA DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL
1121.21.04(100) TAXA DE CONToE FISC. AMBIENTAL - AUTOS DE INFRAÇÃO
1121.99.00 OUTRAS TAXAS PELO EXERCíCIO DO PODER DE POLÍCIA
1121.99.03(100) TAXA DE INSPECÃO E FISCAj..IZAÇÃO
1121.99.99(100) DEMAIS TAXAS PELO EXERCíCIO DO PODER DE POLÍCIA
1122.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1122.08.00 EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS
1122.08.01 (100) EMOLUMENTOS E CUSTAS JUDICIAIS
1122.29.00 EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS
1122.29.01 (100) EMOLUMENTOS E CUSTAS EXTRAJUDICIAIS
1122.99.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
1122.99.01 (100) TAXA DE TRÃNSITO ANIMAL GTA
1122.99.02(100) TAXA DE TRÃNSITO VEGETAL. PTV/ATV
1122.99.04/100) TAXA DE REGISTRO DE AGROI.NDÚSTRIA
1122.99.05J1!!QL -lf\!..A DE SERVIÇOS EST~PUAlS
1122.99.08(100) TAXA JUDICIÁRIA
1122.99.10(100) TAXA DE ANTECIPAÇÃO. PRODUZIR
1122.99.11 (100) TAXA DE ANTECIPAÇÃO - CENT!,!OPRODUZIR
1122.99.12(1001 TAXA DE ANTECIP~ÇÃO. ÇOMEXPRODUZIR
1122.99.11J~_ TAXA DE ANTECIPAÇÃO - LOGPRODUZIR
1122.99.14(100) TAXA DE ANTECIPAÇÃO - MICROPRODUZIR
1122.99.15(100) EMOLUMENTOS FOMENTAR
~122.~~~.11.QºL . BOLSA GARANTIA FOMENTAR
1122.99,lllli!!1l-.___ TAXA DE TRÃliSITO DE PRODUTOS E SUBPRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL
112~~J!J.!l.1ººL__ TAXA DE CADASlflO DE ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS
1122.99.19(100) TAXA DE EXPEDiÇÃO DE DOCUMENTOS
1122.99.20(100) TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - PROESPORTE
1122.99.21 (100) TAXA DE ANTECIPAÇÃO - PROGREDIR

!1~~nHºQl. TIV(.A DE UTLLgA.l:AºJ:'OT~.Ç1AL DO SERVIÇQ..Q.I;EXTINÇÃO DE It'JCÊNDIO
11.22.99.!1.!lQQL JAXA DE ADMINISTRhÇÃO. PB.lli>RAM~ GOYAZES
1122.99.99(100) DEMAIS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
1200.00.00 RECEITA DE CONTRIBUiÇÕES
1210.00.00 CONTRIBUiÇÕES SOCIAIS

1210.29.00 CONTRIBUI ÕES PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

2019
VALORES

CÓDIGO

Impresso por:

DESCRiÇÃO DA RECEITA

THALlTA AZEVEDO GARCIADE Prevís>lo: 0.2018.04.003

CORRENTES
4.134.756.156,84
1.563.025.003,74

532.823.65514
532.823.65514
532.823.655,14
532.823.655,14

1.030.201.348,60
25.510.49396
22.206.51351
13.950.493,07
6.134.842,18
2.121.178.26
3.303.980 45
3.234.271 87

69.708,59
1.004.890.854,84

151.100.000.00
151.100.00000
173.801.01378
173.801.013,78
679.789.840,66

5.189.146.13
, 366.314,85

73.84443
226.955.48969
124.000.000,00
135.436.681,82

2.509.813,77
21.935.76413
2.270.79228

96.428,87
8.647.359,44

123.640.628.61
8.011,44

325.14000
283.850,63
401.728,73

2.913.225,22
24.134.57300

472.69567
128.592,16

1.397.125.000 00
1.397.125.000 00
1.397.125.000 00

CONSTANTES
4.134.756.156 64
1.563.025.003,74

532.823.65514
532.823.65514
532.823.655,1~
532.823.655,14

1.030.201.348,60
25.510.49396
22.206.51351
13.950.493,07
6.134.642.18
2.121.178,26
3.303.980,45
3.234.271 87

69.708,59
1.004.690.854.64

151.100.000,00
151.100.00000
173.801.01378
173.801.013,78
679.789.840,86

5.189.146,13
366.314.85
73.64443

226.955.48969
124.000.000,00
135.436.681,82

2.509.813,77
21.935.76413
2.270.79228

96.428,87
8.647.359,44

123.640.628,61
8.011,44

325.14000
283.850,63
401.728,73

2.913.225,22
24.134.573,00

472.66567
128.58216

1.397.125.000 00
1.397.125.00000
1.397.125.00000

2020 .
VALORES

CORRENTES
4.308.918.796,50
1.628.862.153,95

555.267.05236
555.267.052 36
555.267.052,36
555.267.052,36

1.073.595.101,59
26.5~5.C3736
23.141.8879Q
14.538.110,47
6.393.251,70
2.21.0.525,73
3.443.149,46
3.370.504 65

72.844,81
1.047.010.064,23

157.464.577,26
157.464.577 26
181.121.794 57
181.121.794,57
708.423.692,40

5.407.721,39
381.744,62
76.74647

236.515.22327
129.223.081,28
141.141.494,69

2.615.531,22
22.859.73413

2.366.441,72
100.490,63

9.011.500,26
128.948.572,58

8.34889
336.83542
295.806,88
418.550,19

3.035.935,00
25.151.160,39

492.57512
133.99825

1.455.974.17262
1.455.974.17262
1,4 5.974.17262

NSTANTES
4.134.756.156,84
1.563.025.003,74

532.823.655 14
532.823.655 14
532.823.655,14
532.823.655 14

1.030.201.348,60
25.510.49396
22.206.51351
13.950.493,07
6.134.842,18
2.121.178,26
3.303.98045
3.234.271 87

69.708,58
1.004.690.854,64

151.100.000,00
151.100.00000
173.801.01378
173.801.013,78
679.789.840,86

5.189.146,13
366.314,85

73.84443
226.955.48968
124.000.000,00
135.436.681,82

2.509.813,77
21.935.76413
2.270.79228

96.428,87
8.647.359,44

123.640.6~8,61
8.011,44

325.14000
283.850,83
401.728,73

2.913.225,22
24.134.573,00

472.66567
128.58216

1.397.125.000 00
1.397.125.00000
1.397.125.000



t ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

CONSQLlDADO FUNDOS ESPECIAIS
PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERCíCIOS DE 2019 IA 2021

..

m"J)()oIGOW

CÓDIGO DESCRiÇÃO DA RECEITA

1210,29,01 (220) CONTRIBUIC!,O PATRONAL.-ºI; S~BVIDOR ATI,&~IVIL PARA O REGIME PRÓPRIO
1210,29,02(220) CONTRIBUICAO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO MI._L1_T_A_R__
1210.29.07 (220) ~ONTRIBUICÃO DO SERVI[)OR ATIVO CIVIL PARA O REGIME PRÓPRIO
1210.29.08(220) CONTRIBUiÇÃO DE SERVIDOR ATIVO MILITAR
1210.29.09 (220) CONTRIBUiÇÕES DO SERVIDOR INATIVO CIVIL PARA O REGIME PRÓPRIO
ruO.29.10(2~ CONTRIBUICÕES DE SERVIDOR INATIVQ_~lLlTAR ._. _
1210.29.11 (220) CONTRJ..I.lli!.ÇÕESDE PENSIONISTA CIVI~.PARA O REGIME PRÓPRIO
1210.29.12(220) CONTRIBUICÕES DE PENSIONISTA MILITAR
1210.29.17 (220) RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CML, ORIUNDA DO
1210.29.18(220) RECOLHIMENTO DA CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR INATIVO CIVIL, ORIUNDA DO
1210.29.19(220) RECOLHIMENTO DE PENSIONISTA CIVIL, ORIUNDA DO PAGAMENTO DE
.1210.29.20(220) RECOLHIMENTO DA CONTRIBUICÃO DO SERVIDOR ATIVO .MILlTAR, ORIUNDA DO
1110.29.2112201 Rj:COLHIMEt'lTO I;)A CONTRIBUICÃO DO SERVIDOR INATIVO MILITAR, ORIUNDA DO
1210.29.22(220) RECOLHIMENTO DE PENSIONISTA MILITAR, ORIUNDA DO PAGAMENTO DE
1210.29.24(220) CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - ASSEMBLÉIA
1210.29.25(220) CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR INATIVO CIVIL PARA O RPPS - ASSEMBLÉIA
j210.29-26 (220) _ CONTRIBUICÃO DOS PENSIONISTAS CIVIS PARA O RPPS - ASSEMBLÉIA
1210.29.27(2201 CONTRIBUICÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - TRIBUNAL DE CONTAS
1210.29.28(220) CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR INATIVO CIVIL PARA O RPPS - TRIBUNAL DE
1210.29,29(220) CONTRIBUiÇÃO DOS PENSIONISTAS CIVIS PARA O RPPS - TRIBUNAL DE CONTAS
1210.29.30(220) CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - TRIBUNAL DE CONTAS
.1210.29.31(220) CONTRIBUICÃO DQ SERVIDOR INATIVO CIVIL PARA O RPPS - TRIBUNAL DE
1210.29.32(220) CONTRIBUICÃO DOS PENSIONISTAS CIVIS PARA O RPPS - TRIBUNAL DE CONTAS
1210.29.33 (22OL CONTRIBUICÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - TRIBUNAL DE JUSTICA
1210.29.34(220) CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR INATIVO CIVIL PARA O RPPS - TRIBUNAL DE
1210.29.35(220) CONTRIBUiÇÃO DOS PENSIONISTAS CIVIS PARA O RPPS - TRIBUNAL DE JUSTiÇA
1210.29.36(21QL ..~QNTRIBUICÃO DQSERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - MINISTÉRIO PÚBLICO
1210.29.37(220) CONTRIBUICÃO DQâ-ERVIDOR INATIVO CIVIL PARA O RPPS - MINISTÉRIO PÚBLICO
1210.29.38(~~ CONTRIBUICÃO DOS PENSIONISTAS CIVIS PARA O RPPS - MINISTÉRIO PÚBLICO
1210.29.39(220) CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - DEFENSORIA PÚBLICA
1210.29.40(220) CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR INATIVO CIVIL PARA O RPPS - DEFENSORIA
1210.29.41 (2201 CONTRIBUICÃO DOS PENSIONISTAS CIVIS et\8-A O RPP~- DEFENSORIA PÚBLICA
1300.00.00 __ -.BECEIT~ATRIMONI& _
131~~__ RECEITAS IMOBILlÁR[AS
1311.00.00 ALUGUÉIS
1311.01.00 ALUGUÉIS DO PATRIMÓNIO
1311.01.01 (220) ALUGUÉIS DE BENS MÓVEIS
1311.01.02~~J!L_._ ALUGUÉIS DE BE~ IMÓVEIS . . .. ._
j~20.0_Q,º_0 .__ ..Bj:,ÇEITAS DE VA10Rê MOBILlÁRIOS_. . ..
1325.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS
1325.01.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS VINCULADOS
1325.01.01 (292) REMUNERAÇÃO DE DEPÓSTIOS DE POUPANÇA - CONVÊNIO COM OUTRAS
1325.01.03(290)_. ._8~MUt_,!~~ÇÃQ_º_!;.DEPÓSITOS B6t'lQÁRI0.Q..:.FUNDO DE SAÚDE (CONVÊNIO
~25.01.07 (29-ºL .._. 8~Jlliffi8ªO D~-ºl;eQ$.IIOS Dj:j~...Q~PAtiÇA:..Ç_Q!'IyÊNIO COM A UNIÃO. _
1325.01.08(280) RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE-
1325.01-11 292 RENDIMENTOS DE APLICA ÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE-

()NSTANTES
6300.000,00
200.00000

655.000.000 00
246.100.000,00
108.000.000,00
48.000.000,00
41.500.00000
5.274.00000
250.000,00
450.000,00
70.000,00
250.00000
200.00000
55.000,00

8.430.000.00
7.934.00000
1.044.00000
20.324.00000
12.136.00000
1.914.000,00
7.829.000,00
5.440.000 00
643.00000

99062000:00
21.921.00000
6.450:000,00
68.850.000,00
13.365.00000
5.125.000 00
4.609.000,00
470.000,00
10.000,00

103.179.17861
1.887.18304
1.887.183,04
1.687.183.04

3.000,00
1.884.18304
82.936.17398
82.936.173.98
2.170.56206
21.000,00
10.00000

1.728.97197
27 . '0"-""

p~
.~ Pá9"\'l2 '"

~ ~~$
f1s, ~

CONSTANTES CORRENTES
6.300.000,00 6.827.980,66
200.00000 216.761 28

655.000.00000 709,893.24969
246.100.000,00 266.724.776,66
108.000.000,00 117.Q51.100,72
48.000.00000 52.022.711.41
41.500.00000 44.977.969,24
5.274.000 00 5.715.99542
250.000,00 270.951,63
450.00000 487.712,91
70.000 00 75.866.44
250.00000 270.95162
200,00000 216.76130
55.000,00 59.609,33

8.430.000,00 9.136.488,69
7.934.000,00 8.598.920,66
1.044.00000 1.131.49392
20.324.00000 22.027.28307
12.136.000,00 13.153.0?5,48
1.914.000.00 2.074.405,68
7.829.000.00 8.485.121 ,00
5.440.000 00 5.895.90730
643.000 00 698.66757

99.062.00000 107.364.036 33
21.921.000,00 23.758122,02
6.450.000,00 6.990.551,76
68.850.000.00 74.620.076,71
13.385.00000 14.506.74980
5.125.00000 5.554.60820
4.509.000,00 4.888.883,48
470.000 00 509.389,04
10.000,00 10.638,08

103.179.178.61 111.826.262,97
1.887.18304 2.045.341 20
1.887.163,24 2.045.341,20
1.667.183,04 2.045.341,20

3.000,00 3.251.31
1.884.18304 2.042.08989
82.936.17398 89.888.76334
82.936.173,98 89.886.763,34
2.170.562,06 2.352.469,27
21.000.00 ~:2275~3 ..
1000000 /;:.. ..•.•~1õ"8380t;,",

1728.971 97 /~.; / 1.873871 O)\~\
279.30770 I:t.- f 302.7155,jI \ O
131.282391::':; 42.284 iI 1_

~(\\ "'~~ /. rr,
(~~../.(0"1.if~ S~\O

2020
VALQRES

CORRENTES. - . .
6:565.366,21
208.42432

882.569.66218
256.466.131,44
112.549.135,30
50.021.637,91
43.248.047 36
5.496.14946
260.530.41
466.954,72
72.948,51
260.53040
208."2433
57.31666

8.785.085,28
8.268.192,96
1.087.97496
21.180.079,87
12.647,188,00
1.994.620,80
6.15~.nO,.19

5.669.141,63
670.08424

103.234.65224
22.844.348,10
6.721.664,44
71.750.073,76
13.948.79792
5.340.67328
4.698.926.40
489.797,12
10.421,20

107.525.253,06
1.966.87426
1.966.674,26
1.9és.874,26

3.126,36
1.963.54790
86.429.560 22
86.429.580,22
2.261.989.61
21.884,52
10.42122

1.801.79907
291.072.58
136.812,22

CONSTANTES
6.300.000,00
200.000.00

655000.00000
246.100.000,00
106.000.000,00
46.000.000.00
41.500.00000
5.274.00000
250.000,00
450.000,00
70.000,00
250.000.00
200.00000
55.000.00

8.430.000.00
7.934.000.00
1.044.000 00
20.324.00000
12.136.00000
1.914.000,()Q
7.829.000.00
5.440.000 00
643.00000

99.062.00000
21-921.000,00
6.450.000,00
68.850.000,00
13.385.00000
5.125.00000
4.509.000,00
470.000,00
10.000,00

103.179.178,61
1.88718304
1.887.183,04
1.887.18.3,04

3000,00
1.884.18304
82.936.17398
82.936.173,98
2.170.562.06
21.000,00
10.00000

1.728.971,97
279.30770
131.28239

2019
VALORES

CORRENTES
6.300.000,00
, 200.00000

655.000.000 00
246.100.000.00
108.000.000,00
48.000.000,00
41.500.00000
5.274.000 00
250.000,00
450.000,00
70.000,00

.250.00000
!200.00000
• 55.000,00
à.430.ooo.00
7.934.000.00
i.044.000 00
20.324.00000
12.136:000.00
1.914.000,00
7.829.000.00
5.440.000.00
643.00000

99.062.00000
21.921.000,00
6.450.000,00
68.850.000,00
13.385.00000
5.125.000 00
4.509.000.00
470.000.00

I 10.000,00
103.179.17861
1.687.183 04
1.887.183,04
1.887.183,04

3.000,00
1.864.18304
82.936.173 98
82.936.173,98
2.170.562,06
21.000,00
10.00000

1.728.97197
279.30770
131.28239
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t ESTADO DE GOIÁS
• SECRETARIA DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

CONSOLIDADO FUNDOS ESPECIAIS
PREVISAO DE RECE,TA PARA OS EXERCíciOS DE 2019 A 2021

..

tsfAÓÓOfGO''''
CÓDIGO DESCRiÇÃO DA RECEITA

lill.02.Q!l ~. _.Bê.MU!:'[!;.M_ª_O....Q£.DEpÓSITODE BÇ~URSOS NÃO VlNCU!-AD~ .. _
1325.02.01 (220) RENQjMENTO DE DEPÓSITOS DE POUPANÇA
1325.0~lli~_._ RENDIMENTQ DE DEPÓSITOS EM CIC • FUNDO DE SAÚDE (TRANSFERÊNCIA
1325.02.03(224) RENDIMENTO DE DEPÓSITOS EM C/C. FUNDO DE SAÚDE (TRANSFERÊNCIA DE
1325.02.04(220) RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES DE CURTO PRAZO EM CONTA CORRENTE
1325.02.05 (2~ __ . RENDIMENTOS DE ApLlC~S EM CDB I RDB _
1325.02.06 (223) RENDIMENTO DE DEI"PSITOS DE pOUpANCA. FUNDO DE SAÚDE
1325.02.07(223) REMUNERAÇÃO DEI". BANCÁRIOS DE REC. NÃO VINC.' OUTRAS
1325.02.08(224) REMUNERAÇÃO DEI". BANCÁRIOS DE REC. NÃO VINC. - OUTRAS
1325.02.12(100) RENDIMENTO APLICAÇÃO CURTO PRAZO EM CTA CORRENTE (FONTE 100)
1325.02.14(220) RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES EM CDB I RDB (FONTE 100) - PRINCIPAL
1330.00.00 RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES
)332.00.00 RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - EXPLORACÃO DE RECURSOS NATURAIS
1332.99.00 OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES. RECURSOS NATURAIS
1332.99.01 RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES
1333.00.00 RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - DIREITOS DE USO DE BENS PÚBLICOS
1333.01.00 RECEITA DE CONCESSÃO DE QIREITO REAL DE USO DE ÁREA PÚBLICA
1333.01.01 (2201 RECEITA DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE ÁREA PÚBLICA
1333.99.00 OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - DIREITOS DE USO DE BENS
1333.99.01 (220) OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES - DIREITOS DE USO DE
1333.99.02 (220) LICENÇA DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO NAS FAIXAS DE DOMíNIO E L1NDEIRAS
1~9.00.0_0 OUTRAS_RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES
1339.99.00 OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES _
1339.-ªJl.M1~:ml CONCESSÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS
1339.99.05(220) CONCESSÕES E PERMISSÕES DO FECCON
1339.99.06(220) CONCESSÕES E PERMISSÕES DO FUNDER
ru;.Q.Q9-'ºº--- __ ...__ R_i;CEITADA CESSÃO DE DIREITOS .•_. _
1361.00.00 RECEITA DA CESSÃO DE DIREITOS DE OpERACIONALlZAÇÃO
1}~,01.00 RECEITA CESSÃO DIREITO DI; OpERACIONALlZAÇÃO DA FOLHA DE pAGTO DE
1361.01.01 (220) RECEITA CESSÃO DIREITO DE OpERACIONALlZAÇÃO DA FOLHA DE pAGTO DE
1600.00.00 RECEITA DE SERViÇOS
~º.o.02~ . SER\lI..c~0~S_F~IN_A_N.C.E_I_R~0_S . . . _
1600.02.º1_ •• J>ERVlQ.OS DE JUROS-ºS..EMpRÉSTIMOS
~00.08.0º ~.\(IÇOS DE EFOCESSJ\f;1gNTO DE DAQOS . _
1600.08.02(220) SERVIÇO DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA OPERACIONAL DO DETRAN
1600.12.00 SERVIÇOS TECNOLÓGICOS
1600.12.01 SERViÇOS DA ATIVIDADE MINERAL. ANÁLISES LABORATORIAIS
l~ºº~~º.li~W._._. SERYlÇ.Q_Q6ATI.\[IDADE AMBIENTAL - pAREÇER T~ÇNICO_
1600.13Aº. . .SERIlLÇOS ADMINISTRATIVOS
1600.13.01 (220) INSCRiÇÃO EM CONCURSOS PÚBLICOS
1600.13.07(220) SERViÇOS DE FOTOCÓPIAS OU CÓPIAS HELIOGRÁFICAS
1600.13.99(220) OUTROS SERViÇOS ADMINISTRATIVOS
~90.17,º-º .SEI3YLC.º~6..GRO~ECUÁRIQL . _
~.ºº"!1.Illil~._ .... ~EVIÇOS i)E At!.6J,.~_1;LABORATORIAL •. ._..• ...
1600.19.00 SERVIÇOS RECREATIVOS E CULTURAIS
1600.19.01 (2201 SERViÇOS CULTURAIS

2019
VALORES

CONSTANTES

80.765.611,92
111.75692
400.00000

1.424.734,55
22.020.807,24

982.911,46
4.307.03374

515.744 37
42.069,51

15.235.354,13
35.725.200,00
15.838.586,51
12.924.221,16
12.924.221,16
12.924.221,16
2.859.155.78

645.57068
645.57068

2.213.585,10
213.585,10

2.000:000,00
55.209,57
55.20957

1.00000
1.00000

53.209,57
2.517.235,08
2.517.23508
2.517.23508
2.517.235,08

78.379.958,05
68.822.879,57
68.822879,57

5.919.00000
5.919.000,00

236279,40
216.723,71

19.55569
2.516.88580
2.260.758,09

20.959,45
235.168,26
80.91183
80.91183
15.56327

27

Cl •.0;:'~gina3

COI\STANTES

80.765.611 92
111.75692
400.00000

1.424.734.55

22.020.807,24
95.2.911,46

4.307.03374
515.744 37
42.069,51

15.235.354,13
35.725.20000
15.838.58651
12.924.22116
12.924.221,16
12.924.22116
2.859.155,75

645.57065
645.57068

2.213.56510
213.585,10

2.000.000,00
55.209,57
55.20957

1.00000
1.000,00

53.209,57
2.517.235,05
2.517.23508
2.517.23505
2.517.235,08

78.379.95805
68.822.879,57
68.822.879,57
5.919000 00
5.919.000,00

236.279,40
216.723,71

19.55569
2.516.88580
2.260.758,09

20.959.45

235.168,26
60.91183
80.91183
15.56327
15.56327

~020
VA~ORES

CORRENTES

64.167.590,61
116.46430
416.84865

1.464.746,68
22.948.359,43

1.024.313,29
4.488,453 01

537.46834
43.841,54

15.877.09201
37.230.003,36
19.505.73346
13.468.61034
13.468.610,34
13.468.610,34
2.979.588,05

672.763,16
672.76316

2.306.824,89
222.581,65

2.084.243,2.4
57.535,09
57.53509

1.04212
1.042,12

55.450,85
2.623.265,10
2.623.26510
2.623.265 10
2.623.265 10

81.681.449,13
71.721.810,98
71.721.810,98
5.168.31788
3.168.317,88

246.231,88
225.852,46
20.37942

2.622.901 12
2.355.964,90

21.842,27
245.073,95
64.31998
84.31998
16.218,82
16.21882

CONSTANTES

80.765.611,92
111.75692
400.00000

1.424.734,55
22.020.807,24

982.911,46
4.307.03374

515.744 37
42.069,51

15.235.354,13
35.725.200,00
15.838.58651
12.924.22116
12.924.221,16
12.924.221,16
2.859.155,78

645.57068
645.57068

2.213.585,10
213.585,10

2.000.000,00
55.20957
55.20957

1.00000
1.00000

53.20957
2.517.235,08
2.517.23508
2.517.235 08
2.517.23508

78.379.958,05
68.822.879,57
68.822.879,57

5.919.000 00
5.919.000,00

236.27940
216.723,71

19.55569
2.516.88580
2.260.758,09

20.95945
235.168,26
80.91183
80.91183
15.563,27
15.563,27

CORRENTES

80.765.611.92
111.756 92
400.00000

1.424.734.55
22.020.807.24

982.911,46
4.307.03374

515.744 37
42.069,51

15.235.354.13
35,725.200,00
15.838.58651
12.924.22116
12.924.221,16
12.924.22116
2.859.155,78

645.57068
645.57068

2.213.585,10
213.585,10

2.000.00000
55.20957
55.20957

1.00000
1.000,00

53.209,57
2.517.235,08
2.517.23508
2.517.23508
2.517.235 08

78.379.958.05
68.822.879.57
68.822.879.57

5.919.000 00
5.919.000,00

236.27940
216.72371

19.55569
2.516.88580
2.260.75809

20.959,45
235.168,26
80.91183
80.91183
15.583,27
15.563,27
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PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERCíCIOS DE 2019 A 2021

ESTACO 'OI OOtÁS'

CÓDIGO DESCRiÇÃO DA RECEITA

1600.~º,º-º-- __ ~~RVJCOS DE CONSUL TO~IA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E:ANÁLISE DE PROJETOS
1600.20.99(220) .DEMAIS SERVICOS DE CONSULTORIA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ANÁLISE DE
1600.~.M..- __ ~flli'J'-S DE INS..ÇRIÇ&Q_EMCONCURSOS E PROCE~SOS SELETIVOS
1600.50.02(220) INSCRiÇÃO EM PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
1700.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
1720.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS
1721.00.00 TRANSFERÊNC"IA_=S~D,"A~U=N~IÃ=O~ _
1721.33.00 TRANSFERÊNCIA DE R!==CURSOSDO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDElSUS - REPASSES
1721.33.11(223) ATENÇÃO BÁSICA
1721.33.12(223) ATENÇÃO DE MAC AMBULATORIAL E HOSPITALAR
1721.33.13(223) VIGILÃNCIAEM SAÚDE
1721.33.14(223) ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA
1721.33.15(~___ GESTÃO DO SUS
1721.99.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
1721.99.01(223) TRANSFERÊNCIA DO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE
1721.99.02(223) TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DA LEI N° 9.615 (LEI PELÉ)
1721.99.06(223) TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIOAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
172H9.07 .!1~ ,TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE SEGURANÇA
1723.00.00 TRANSFERENCIAS DOS MUNICIPIOS
1723.99.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS MUNiCíPIOS
1723.99.03(223) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS NA
1730.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUI ÕES PRIVADAS
1rn~~~-;--------OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUICÕES PRIVADAS

1739.01.00 _~~ OUT~S TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS JURíDICAS
1739.01.04(220) DOAÇÕES DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS À SEGURANÇA PÚBLICA
1739.08.00 DOAÇÕES DE PESSOAS JURíDICAS
1739J'-ª,1lj.ill!!1 .__ ,__ .DOAÇ~ES ..DE PESSOAS JURíDICAS
1750.00.00 TRANSFERÊNC~I~A~S.~D~E~P_E~S~S~O~A_S _;~j.Oo.~===--mANSFER~NCIAS E DOAÇÕES
1751.01.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS E DOAÇÕES
1751.01.01(220) TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FíSICAS
1.I&.0.00.0-º-__. .__.....IRANS£!==E~.tiCIAS DE CONVÊJ'I.,cIO,~S,-_.__ . _
1761.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
;Ml.0l:QQ.----=-_=-~=-~ TRANSF~CiAs:DE-CONVÊNIOS DA UNIÃO PIO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS
1761.01.01(290) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PI O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-
1761.11.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
1761.11.01(280) TRANSF. CONV. UNIÃO PARA SEG. PÚBLICA - RECURSOS PARA CUSTEIO DE
1761.14.00 ,., TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PRO.GR..~MAS_NA
~M~ t4,º-ill..;j=:-:=-==~TRÃNSFER~NCiAS-DECONV~NíOS-ÕA UNI.ÃOÕES11NADAS A PROGRAMAS NA
1761.15.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
1761.15.01(280) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
1761.15.02(280) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
1191.16.00_. .__ TRANSFERÊNÇlt,~LQ.E:J;.ºNVÊNIOS DA UNIÃO_RESTINAQAS A PROGRAMA~'pJ; __
119.1,1!;Jli@Ql . TMNSFERÊN.CIAS.Q£ CONVÊN!Qâ..Q.61J1!LÃODJ;MI NADAS A PROGRAMAS DE
1761.16.03(290) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
1763.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCípIOS E DE SUAS ENTIDADES

CONSTANTES
46.17152
46.17152

742.28866
742.26666

190,610,578,79
181.289.691,51
161.239.69151
170.514.76680

200.983,69
120.000.000,00
17.935.840,07
32.227.06638

150.87666
10.724.924,71

50,000,00
6.243.385,26
4.331.53945

100.00000
50.000,00
50.000,00
50,000,00

6.264,10743
6,264.10743

20.00000
20.000,00

6.244,107,43
6.244.107,43
1.356.77985
1.356.77985
1.356.779,85
1.356.77985
1.700,000,00
1.360.000,00
1,000,00000
1.000,000,00

50.00000
50.000,00
20,00000
20.00000

150.00000
40.00000

110.00000
140,00000
40.00000

CONSTANTES
46.171,52
46.17152

742.26666
742.26666

190.610.578,79
18'.289.691,51
18'.239.691,51
170.514.76680

200.983,69
120.000.000,00
17.935.84007
32.227.06638

150.87666
10.724.924,71

50.000,00
6.243.385,26
~.331.53945

100.00000
50.000,00
50.000,00
50.000,00

6.264,10743
6.264.10743

20.00000
20.000,00

6.244.107,43
6.244.107,43
1.356.77985
1.356,77985
1.356.779,85
1.356.77985
1.700.000,00
1.36000000
1.000.00000
1,000.000,00

50.000,00
50,000,00
20,00000
20,000,00

150.000,00
40.000,00

110.000,00
140.00000
40.00000

100.00000
20,00000

2020
VALORES

CORRENlES
48.116,33
48.11633

773.53214
773.532,14

198.639.405,14
188..925.907,60
188.873.80148
177.697.12553

209,449,45
125,054.594.77
18.691.326,75
33,584.52273

157.23183
11.178.675.95

52.106,12
6.506.366,78
4.513.99092

104.21213
52.106,12
52,106,12
52.106,12

6.527.96178
6.527.961,78

20.84240
20,84240

6,507.119,38
6.507.11938
1.413.92956
1.413.92956
1.413.929.56
1.413.92956
1.771.606,20
1.417.285,14
1.042.12168
1.042.121,68

52.106,00
52.106,00
20.84240
20.64240

156,318,13
41.684,80

114.633,33
145.89693
41.68480

104.21213
20,842,40

2019
VALORES

CONSTANTES
46.171.52
46,17152

742.26666
742.266,66

190.610.578,79
181.289.691,51
181.239.691,51
170.514.76680

200.98369
120.000.000.00
17.935.840,07
32.227.06638

150,87666
10.724,924.71

50.000,00
6.243.385,26
4,331.53945

100.00000
50.00000
50.000,00
50.000,00

6.264.10743
6.264.10743

20.00000
20.000,00

6.244.107,43
6.244.107.43
1.356.77985
1.356.77985
1.356.779.85
1.356,779,85
1.700,000,00
1.360.00000
1,000.00000
1.000.000,00

50.000,00
50.000,00
20.00000
20.00000

150,000.00
40000.00

110.000,00
140.00000
40.00000

100.00000
20.000.00

CORRENlES
46.171.52
46.17152

742.266.66
742.266.66

190.610,578,79
181.289.891.51
181,239.691,51
170.514.76880

200.983,69
120.000.000,00
17.935.84007
32.227.06638

150.87666
10.724.924.71

50.000.00
6.243.385,26
4.331.53945

100.00000
50.000.00
50.000,00
50.000.00

6,264.10743
6,264.10743

20.00000
20.000,00

6.244.107,43
6.244.107,43
1.356,77985
1.356,77985
1.356,779.85
1.356,779.85
1.700,000.00
1.360,000,00
1,000,00000
1,000.000,00

50.00000
50.000,00
20,00000
20.00000

150.000,00
40,00000

110,000.00
140.00000
40.00000

100.00000
20,00000
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2019
VALORES

2020
VALORES

ISTADO DI GOlAs

CÓDIGO DESCRiÇÃO DA RECEITA

1I~.04.00 (291) .__ TRAfi~t;B.ÊNCI6 DE CONVÊNIO DOS MUNiCíPIOS PARA A ÁREA ADMINISTRATIVA-
1763.04.01 (291) TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCíPIOS PARA A ÁREA
1764.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS
1764.03.00 TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS P/ PROGRAMAS DE SAÚDE
1764.03.02(292) TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INST. PRIVADAS P/ PROG. SAÚDE - USO CAMPO
F64.04.00_.____ TRANSE, DE CONVÊNIOS DE INSTITUICÕES PRIVADAS P/ PROGRAMAS DE GESTÃO
1764.04.Q11~_. TBANSF. DE CONVÊNIOS DE INST. PRIVADAS P/ CONTROLE. TRANSPARÊNCIA E
1764.04.02/2821 TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INST. PRIVADAS P/ PROGRAMAS DE GESTÃO E
1764.06.00 TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS PARA A ÁREA CULTURAL
1764.06.01 (292) TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS PARA A ÁREA CULTURAL
1764.07.00 TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS PARA A SEGURANÇA
1164.07.01 (28~___ TRANSF. DE;;CONVÊNIOS DE INSTITUiÇÕES PRIVADAS PARA A SEGURANÇA
1900.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES
1910.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA
1911.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS
1911.42.00 MULTAS E JUROS DE MORA DO IMPOSTO SOBRE A CIRCULAÇÃO DE
1911.42.18W!!1J MULTAS DO ADICIOII[ALlCMS 2% - LEI 15.505/05
1911.42.19 (1001 JURo.S DO ADICIONAL ICMS 2% • LEI 15.505/05
1911.99.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS
1911.99.01 (100) MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS TRIBUTOS. A CLASSIFICAR
1911.99.04(100) JUROS DAS TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
1911.99.º-5(100L______ MULTAS DAS TAXAS PELA PRESTACÃO DE SER~OS
lªtl.oO.o--º . ...l£l1.TAS E JUROS Dt;_MQ...R8..DASCONTRIB_UICO~ __ . .
1912,ª'º-º----- . ._.__MULTAS E JUROS DE MORA DAS CONTRIBUICÕES P/ O REGIME PRÓPRIO. DE
1912.29.01 (220) MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUiÇÃO PATRONAL P/ O REGIME
1912.29.02(220) MULTAS E JUROS DE MORA DA CONTRIBUiÇÃO DO SERVIDOR P/ O REGIME
19.1.2.14"0_0 •__ . MJJ!JAs...~ROQ..PE MORA DA CONTRIBUICÃO..ELQ PLANO DE_SEGURIQADE
1912..34.oill.lQL. MUL:rAS E JURo.S DE MORA DE CONTRIBUJÇQES PREVIDENCIÁRIAS
1ª-1ª,º-º-'-ºº .__ MUL.I.Ali.JUROS DE MO~A DE OUTRAS RECEITAS
1918.01.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTRAS RECEITAS
1918.01.01 (220) MULTAS E JUROS DE MORA DE ALUGUEL
1!l~!lj!.00 . _. ------º!J.IM.iLMULTAS EJ.V,BOS DE MQ...RA . ..
1918.9_~!M.illº_L f..:1ULT~SDE C~TRIBUIÇÃO AO.PRQIª'_E .__.. ~.-.- ...---.
1918.99.0~OJ. .JUROS DE CONTRIBUiÇÃO AO PROTE~ . _
1918.99.06(220) JUROS DE CONTRIBUiÇÃO 4% FOMENTAR/PRODUZIR
1918.99.07 (220) MULTAS DE CONTRIBUiÇÃO 4% FOMENTAR/PRODUZIR
1918.99.08(220) MULTAS DE RECEITAS NÃO TRIBUTÁRIAS
m!L99.0-ªR~ JI,JROS DE RECEITAiLNÃO TRIBUTÁRIAS .__ . _.__.._. __._._.
19~.~.~jml ._____ OUTRAS MU_L.lASE JUROS DE_MORA .__ . .
1919.00.00 MULTAS DE OUTRAS ORIGENS
1919.15.00 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO
1919.15.01 (100) MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE TRÃNSITO
1919.27.0Q. MULTAS E JUROS PREVISTOS EM ÇONTf3t, TOS __ .. _
19J9~2109.llmL .__ MULTAS PRI;.\lLS.!f\j3'£f\:!,ÇOf'!TRATOS _
1919.27.02(220) JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS
1919.32.00 MULTA DECORRENTE DE SENTEN A PENAL CONDENATÓRIA
Il11presso por: THAlITA AZEVEDO GARCIA DE Previsâo: 0.2018.04.003

CORRENTES
20.000.00
20.00000

320.00000
200.000.00
200.000.00

80.000.00
50.000.00
30.00000
10.000.00
10.000.00
30.000.00
30.000.00

802.438.43765
53.017.55361
2.185.480,95
, 183.76261
. 124.87987

58.88274
2.001.718,34
1.999.718,34

1.000,00
1.000,00

407.00000
403.00000
253.000,00
150.000,00

4.000,00
4.00000

6.248.686 29
1.000,00
1.000,00

6.247.686,29
2,778.51151
2.636.21334

162.154,41
224.142,48
27.636,04
21.57560

397.45291
44.176.38637
9.712.00000
9.712.000 00

151.86522
, 143.865:22

8.00000
265.36722

CONSTANTES
20.000,00
20.00000

320.00000
200.000,00
200.000,00
80.000.00
50.000,00
30.00000
10.000,00
10.000,00
30.00000
30.00000

802.438.437 65
53.017.553,61
2.185.480,95

183.76261
124.87987
58.88274

2.001.718,34
1.999.718,34

1.000,00
1.000,00

407.00000
403.00000
253.000,00
150.000,00

4.000,00
4.00000

6.248.686 29
1.000,00
1.000,00

6.247.686,29
2.778.51151
2.638.21334

182.154,41
224.142,48
27.638,04
21.57560

397.45291
44.176.386,37
9.712.000,00
9.712.00000

151.66522

143.865:22
8.00000

265.38722

CORRENTES
20.642,40
20.64240

333.47866
208.424,26
208.424,26
83.389,60
52.10600
31.26360
10.421,20
10.421,20
31.263,60
31.26360

838.238.362 60
55.250.738,92
2.277.538,92

191.502.98
130.14000
61.36298

2.086.033,94
2.083.949,70

1.042,12
1.04212

424.14350
419.97501
263.656,77
156.318,24

4.168,49
4.16849

6.511.891 13
1.042,12
1.042,12

6.510.649,01
2.895.546 93
2.747.254 94

168.984,63
233.583,72
28.800,12
22.484 39

414.19428
46.037.167,37
10.121.085,17
10.121.085 17

158.05356

149.716:60
8.33896

276.54493

CONSTANT:5
20.000,00
20.00000

320.00000
200.000,00
200.000,00

80.000,00
50.000,00
30.00000
10.000,00
10.00000
30.000,00
30.00000

802 438.43765
53.01;.55361
2.185.480,95

18~.762,61
12~.e7987
58.68274

2.00".718,34
1.999,718,34

".000,00
".000,00

407.00000
40::..00000
25:::.00000
15(-.000,00

~.000,00
~.00000

6.248.686.29
".C{JO,OO
'.COOOO

6.24•.686,29
2. 77E'.511 ,51

2.638.21334
16;;.154,41
22<.142,48

27.63804
21.57560

397.45291
44.17<-.386,37
9.71;;.000,00
9.71;;.00000

151.68522
142.685:22

E.OOO.OO
26~36722 I.

NSTANTES
20.00000
20.00000

320.00000
200.000,00
200.000,00
80.000,00
50.00000
30.00000
10.000,00
10.000,00

30.000:00
30.00000

802.438.43765
53.017.553,61
2.185.480,95

183.762,61
124.87987
58.88274

2.001.718,34
1.999.718,34

1.000,00
1.000,00

407.000,00
403.00000
253.000,00
150.000,00

4.000,00
4.00000

6.248.686 29
1.00000
1.000,00

6.247.686,29
2.778.511,51
2.638.21334

162.154,41
224.142,48
27.636,04
21.57560

397,45291
44.176.386,37
9.712.000,00
9.712.000 00

151.86522
143.685:22

8.00000



t ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

•
CONSOLIDADO FUNDOS ESPECIAIS

PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERCiclOS DE 2019 A 2021

I5TAOO OI GOIÁS

1!!!l,Rº-U~_ MULTA DECORRENTE DE SENTENCA PENAL CONDENATÓRIA
1919.35.00 MULTAS POR DANOS AMBIENTAIS
1!l19.35.10/22QL__ MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS
1919.35.20(220) MULTAS JUDICIAIS POR DANOS AMBIENTAIS
1919.50.00 MULTAS POR AUTO DE INFRAÇÃO
1919.50.01 (l-ººL MULTA ICMS AUTO DE INFRACÃO
!919.~0.15(22l1L- MULTAS POR INFRACÃO ÀS NORMAS AGROPECUÁRIAS
1919.50.16(220) MULTAS POR INFRACÃO ÀS NORMAS DE REGULACÃO E FISCALlZAC,Ã.O
1919.99.00 OUTRAS MULTAS
1919.99.02(220) MULTAS APLICADAS PELO TCM (LEI N. 13.619)
1919.99.03 (220) MULTAS APLICADAS PELO TCM (LEI N. 14773/2004)
1919.9M~(22O) ._ MULTAS PROVENIENTES DA IõXECUCÃO TOTAL OU PARCIAL DOS CONTRATOS
191~.99.06(22QL- MULTAS APLICADAS PELO TCE (LEI N° 12.785/95)
1919.99.08 (220) MULTAS APLICADAS PELO PROCON (LEI N. 12.207193)
1919.99.09 (220) MULTAS APLICADAS PELO CBM (LEI N° 15.802/2006)
1919.99.10 MULTAS PROVENIENTES DOS EMPRÉSTIMOS COM RECURSOS DO FUNMINERAL
~19.99.11 (2~ MULTAS APLICADAS PELO TRIBUNAL DE JUSTICA
1919.99.13.~ ~.__ MULTASEQR ATRASO NA DEVOLlJÇ,t.O DE LIVROS
1919.99.99 (220) DEMAIS MULTAS
1920.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUiÇÕES
1921.00.00 INDENIZAÇÕES
192.1,º~ INDENIZACÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÓNIO PÚBLICO
1!~ºª,º~ .LNDENIZACÕES POR PREJuízos CAUSADOS AO ERÁRIO PÚBLICO
1921.99.Jl.º--__ .. OUTRAS INDENIZACÕ_!;,~ _
1921.99.02 (220) COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PREVIDENCIÁRIA
1922.00.00 RESTITUICÕES
!m.Ol.Il.Q.. ---..B5.~IJTUICÕÉ~ºE CONVÊNIOS . . . . _
1-ª22.01.J.9.l1~J. RESIITUICÇ>ES DE CONVÊNIOS - PRIMÁRL& __ . _
!-ª.21JlL_OO . RECUPERACÃO DE DESPESAS DE EXERCíCIOS ANTERIORES
1922.07.03(100) RECUPERAÇÃO DE DESPESAS COM CONVÊNIOS (FONTE 100)
1922.07.04(220) RESSARCIMENTO DE INCENTIVOS/AUxiLlOS CONCEDIDOS
1922.07.05 (220) DEVOLUCÃO DE DIÁRIAS DE EXERCiclOS ANTERIORES
1!.22.07.0~.<nm ..RESTITU~ DE PAGAMENTOS INDEVIDOS DE EXERCíCIOS ANTERIORES
1!.2~.07.07(100) _.______ DEVOLUCÃO DE SALÁRIOS/GASTOS COM PES:;;OAL DE_~ERCíCIOS .
1922.07.12(223) RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS NÃO EFETIVADOS COM RECURSOS DA LEI PELÉ
1922.07.13(224) RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS NÃO EFETIVADOS COM RECURSOS DA LEI PELÉ
1922.07.14(100) RESTITUiÇÃO DE VALORES DE PRÊMIOS/SORTEIOS QUE FORAM PRESCRITOS
1922.07.16(220L____ RECUp_~t,çM> DE DESPESlIJ1 COM,Ç,ONyÊNIº~ONTE 220) .
1922.99.00___ OUTRAS REST1TU~. . _
1922.99.02(220) RESTITUiÇÃO DE PAGAMENTOS INDEVIDOS
1922.99.09(220) RESTITUiÇÃO POR RESSARCIMENTO DE CUSTOS COM CAPACITAÇÃO
1922.99.16(100) RESTITUI CÃO DE VALORES REPASSADOS PARA APLlCACÃO NA ÁREA CULTURAL
1!~-ªll~m2lº-l. DEMAIS Rf;STITUICÕ.ê.. .__ . _
mº'ºQ.º-Q. . .... _.RECJ~!IA 011 DivIDA ATIVA . .__ . ...
1932.00.00 RECEITA DA DivIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA
1932.99.00 RECEITA DA DíVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEITAS

2021
VALORES

CORRENTES

287.606,74
83.60114
4.15980

79.441,34
18.584.160,93
18.094.149,30

467.844.09
2.16754

18.252.980,79
325.141,93

1.625.709,72
31.65843
82.48228

14.672.266,72
9.733.16

131.860,66
1.242.04223

2.16754
130.118,12

8.948.475,71
9.276,33
8.19256
8.19256
1.08377
1.083,77

8.939.199,38
12.444.59
12.44459

8.496.71099
32.514,20
21.676,04
2.801,50

8.109.379,61
10.83806
8.540,21

62.599.46
1.760,62

246.60129
430.04380
346.822,16

338,45
70

13.537.71810
8.98054

121.479$
1.146.00000

200000
120.05660

8'.256.52561
8.55913
7.55913
7.55913
1.00000
1.00000

8'.247.96648
11.48229
11.48229

7.339.69392
30.00000
20.00000
2.58494

7.482.31320
10.00000
7.87984

57.75889
1.62447

Z27.532:58

396.79027
320.003.84

31228
55.47917 ~S .
20.994 98 /'.:;:;-'>~<>.

"-889.158991 "/

CONSTJ!.WTES

265.36722
77.13660
3.83815

73.29845
17.128.66754
16.695.00000

431.86754
2.00000

16.841.54979
300.00000

~.500.ooo 00
29.21044
76.10425

2020
VALORES

CORRENTES

276.544,93
80.38571

3.99981
76.385,90

17.850.154.80
17.398220,48

449.85008
2.08424

17.550.943,20
312.63848

1.563.182,43
30.44083
79.30989

14.107.948,77
9.358,81

126.596,79
1.194.271 38

2.08424
125.113,58

8.604.303,82
8.91965
7.877,53
7.877 53
1.04212
1.04212

8.595.384,17
11.965,95
11.96595

8.169.91453
31.263,65
20.842,40
2.693,82

7.797.480,39
10.42121
8.211,75

60.191,79
1.692,90

237.11662
413:503,69
333.482,89

325,43
57.81606
21.87931

5.095.09830
5.095.09830
5.095.09830

2019
VALORES

CONSTANTES

265.367,22
77.13660
3.83815

73.298,45
17.128.667,54
16.695.00000

431.66754
2.00000

16.841.549,79
300.00000

1.500.000,00
29.21044
76.10425

13.537.718,10
8.980,54

121.479.86
1.148.00000

2.00000
120.05660

8.256.525,61
8.55913
7.55913
7.55913
1.00000
1.000,00

8.247.966,48
11.482,29
11.482,29

7.839.693,92
30.000,00
20.000,00 .
2.584,94

7.482.313,20
10.00000
7.879,84

57.758,89
1.624,47

227.53258
396.79027
320.003,84

312,28
55.47917
20.994 98

4.889.15899
4.669.156 99
4.669.15899

CORRENTES

265.367.22
77.13660
3.83815

73.298,45
17.128.667,54
16.695.000.00

431.667.54
2.00000

16.841.549,79
300.000.00

1.500.000,00
29.21044
76.10425

13.537.718.10
8.980.54

121.479.86
1.148.00000

2.00000
120.056,60

8.256.525,61
8.559,13
7.559,13
7.55913
1.00000
1.000,00

8.247.966,48
11.482,29
11.48229

7.839.89392
30.000,00
20.000,00
2.584,94

7.482.313,20
10.00000
7.879,84

57.758,89
1.624,47

227.532,58
396.79027
320.003,84

312,28
55.47917
20.99498

4.669.15899
4.889.158,99
4.889.15899
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[ITADO OI GOtAs'

CÓDIGO DESCRiÇÃO DA RECEITA

1.9~,~01 (220) 81;Ç!=ITA-ºA DíVIDA ATIy'~ f\lÃO-TRIBUTÁRIA DE OUTRAS RECEITAS - PRINCIPAL
1i'-~~~.90(2201. ATUALlZACÃO MONETÁRIA DA DivIDA ATIVA NÕA-TRIBUTÁRIA DE OUTRAS
1990.00.00 RECEITAS DIVERSAS
1990.02.00 RECEITA DE ÕNUS DE SUCUMBÊNCIA DE AÇÕES JUDICIAIS
1990.02.01 (100) ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRiÇÃO EM DivIDA ATIVA
1990.02.02(~2QJ RECEITA DE ÕNUS DE SUCUMB.E.~.N~C~I_A _
1990.03.0º- __ . RECEITA DECORRENTE DE ALlENACÃO DE;BENS APREENDIDOS
1990.03.02(100) RECEITA DE ALlENACÃO DE.BE,!'!SAPREENDIDOS
1990.98.00 OUTRAS RECEITAS EVENTUAIS
1990.98.02(220) RECEITAS EVENTUAIS --VALORES DE CTAS CORRENTES NÃO REG.
1990.98.06 (220) RECEITA PARA COBRIR DESPESAS COM L1CITACÃO DE ALIENAÇÃO DE VEíCULOS
1990.98M11Q9L RECEITA DE RENDIMENTO FINANCEIRO DE APLlCACÃO EM CONTAS BANCÁRIAS
1990.99.00 __ ._ OUTRAS RECEITAS
1990.99.02 (220) RECEITA DE FIANÇA
1990.99.05 (220) CONTRIBUiÇÕES AO PROTEGE
1990.99.09 (220) CRÉDITO ESPECIAL DE INVESTIMENTO --PROTEGE GOIÁS (LEI N' 15.454/05)
1990.99.10(220) .__ ~EITA DE CO,!'!ªIGNACÃO/FALT~_
1J190.99..J..1n~ºL_. .ÇONT8IBUICÃQDO FOM~NTARIPRODUZIR --LEI N' 18.360/13
1990.99.13(220) PARTICIPAÇÃO NA GUARDA DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS
1990.99.14(220) RECEITAS DE PAGTOS COM ERROS NA DIGITAÇÃO DO CÓDIGO DE BARRAS
1990.99.15 (220) RECEITAS DE BILHETERIA 1VENDA DE INGRESSOS
illJl.99.11l~L_____ RECEITA DE VENDA D~STANDS E ESPAÇOS EM EVENTOS
1990.99,~-º1~L __ .____ REC-ªIh_º~ VALO~êj~PREENDI.º.m; EMJ'J3.Q.CESSOS.JUDICIAIS
1990.99.21 ._.__ ._.FECEIT,t..J)j:..8E'.!J.GACÕES PELA GOIÁSFOMENTO
1990.99.22 (220) RECEITAS ORIGINÁRIAS DE CONTRATOS CONSIGNADOS
2000.00.00 RECEITAS DE CAPITAL
~Joo.OO.oo ALlENACÃO DE BENS
~~Q,Q-º-ºº----_. __ ~L~f\lACÃO DE BENS MÓVEIS
~.1M.9~ l'!-IENAÇÃO DE y.E_íc.U.L_O_S . _
2215.01.00 ALIENAÇÃO DE VEíCULOS EM LEILÃO
2215.01.01 (220) ALIENAÇÃO DE VEíCULOS EM LEILÃO - EM CONDiÇÕES DE USO
2215.01.03(1!lQl ...__ .ALIEti~,Çt,º_DE VEíCULOS EM L~\AO --LOT; MISTO (~f;1 CONDiÇÕES DE USO E
?lli.OO.OO ALllliAÇÃO DE MÓVEIS E UTENSíLIOS
2216.01.00 __ o ALlENACÃO Dl' MÓVE'-~ E UTENSíLIOS EM LEILÃO
2216.01.01 (220) ALIENAÇÃO DE MÓVEIS E UTENSíLIOS EM LEILÃO --SUCATEADOS
2217.00.00 ALIENAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
2217.01.00 ALlENACÃO DE EQUIPAMENTOS EM LEILÃO
~217.0.1.Q1mQI_.. ALlENA~ DE EQUIP. DE INFORMÁTICA EM LEILÃO --SUCATEAQOS
.217.01.0~ ....t..!J.ENAÇÃODE_MÁQ.".P.PAR~LHO~EQUIP. E FERRAMENTAS EM LEILÃO--
2220.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS
2225.00.00 ALIENAÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS
2225.01.00 (101) ALlENACÃO DE IMÓVEIS URBANOS --BENS DOMINICAIS
2300.00.00 AMORTIZACÃO DE EMPRÉSTIMOS
2300.99.00 ------ AMORTIZACÃO --õEEM-PR~STiMOSDIVEBSõS~ --_' . _

2300.99.01 (220) AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS - PRODUZIR
2300.99.03 (220) AMORTIZA ÃO DE EMPRÉSTIMOS - FOMENTAR

2019
VALORES

2021
VALORES

CORRENTES

5.244.711.92

54.19033

797.977.67030

223.238,09

181.520,47

41.717.62

21.67604

21.67604

1,685.881,92

10.838.08

1.046.88082

626.14302

796.046.894 25

8.671.03941

678.243.095.97

800.989.50

14.30~.685 45

60.984.930,32

31.430.388.14

43.352,20

76.090,75

591.49117

758.664.52

121.49069

21.676.13

38.343.352.46

3.574.555,76

736.75389

702.004 99

702.004.99

647.814,59

54.190,40

23.607.95

23.60795

23.607,95

11.140.95

11.140.95

9.65312

1.48783

2.837.801 ,87

2.837.801 ,87

2.837.801.87

7.607.522' 9

_7;667'5-2;2.
.- .•.;:;:. '

..•. .456.588 48

iA-'I 148.93411

2020'
VALORES

CONSTANTES

4.839.156,99

50.00000

n6.273.199 44

205.975.97

167.484,21

36.491.76

20.00000

20.00000

1.555.500.85

10.000.00

967.775.00

577.72585

7~4.491.722 62

8.000.542.05

,,:<5.797.228 03

739.052.14

13.197.63779

56.269.20579

29.000.000,00

40.000.00

70.207q5

545.753,47

700.00000

112.09630

20.000,00

~5.378.412 29

3.298.149,49

679.78366

647.72165

647.721.65

597.721.65

50.000.00

21.78253

21.78253

21.782.~3

10.279,48

10.279.48

8.90669

1.37279

2.618.365,83

2.618.365.83

2.618.365,83

7.019.26280

7. 019.262 80

6.881.84518

137.41762

CORRENTES

, 5.042.992,23

52.10607

767.288.221 56

214.65202

174.538,92

40.113,10

20.84240

20.84240

1.621.021,05

10.421.20

1.008.53925

602.06060

765.429.70609

8.337.5.37,87

652.156.823.06

770.182.21

13.753.54373

58.639.356 07

30.221.527.05

41.684,80

73.164.28

,568.741.50

729.48512

116.81797

20.842,43

36.868.608.09

3.437.072.89

708.41724

675.004 77

675.004.77

622.898.65

52.106.12

22.700.01

22.70001

22.700,01

10.712.46

10.712.46

9.28185

1.43061

2.728.655.65

2.728.655,65

2.728.655.65

7.314.92556

7.314.92556

7.171.71968

143.20588

CONSTANTES

4.839.158.99

50.00000

736.273.19944

205.975.97

167.464.21

38.491.76

20.000.00

20.00000

1.555.500.85

10.000.00

967.775.00

577.72585

734.491.72262

8.000.542.05

625.797.228,03

739.052.14

13.197.63779

56.269.20579

29.000.000.00

40.000.00

70.20705

545.75347

700.000 00

112,096 30

20.000.00

35.378.412.29

3.298.14949

679.78366

647.72165

647.721.65

597.721.65

50.000.00

21.782,53

21.78253

21.782,53

10.279,48

10.279,48

8.906.69

1.37279

2.618.365.83

2.618.365,83

2.618.365.83

7.019.26280

7.019.26280

6.881.84518

137.41762

CORRENTES

4.839.158.99

50.00000

736.273.199 44

205.975.97

167.484,21

36.491.76

20.00000

20.00000

1.555.500,85

10.000.00

967.775.00

577.72585

734.491.72262

8.000.542.05

625.797.228.03

739.052.14

13.197.63779

56.269.20579

29.000.000.00

40.000,00

70.207,05

545.75347

700.00000

112.096 30

20.00000

35.378.412.29

3.298.14949

679.78366

647,72165

647.721,65

597.721.65

50.000.00

21.782.53

21.78253

21.782.53

10.279,48

10.279,48

8.90669

1.37279

2.618.365.83

2.618,365.83

2.618.365.83

7.019.26280

7.019.26280

6.881.84518

137.41762
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t ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTAS PÚBLICAS

C:::>NSOLlDAOOFUNDOS ESPECIAIS
PREVISAO DE RECEITA PARA OS EXERCíCIOS DE 2019 A 2921

f$l'AOODICOtÁS

CÓDIGO DESCRiÇÃO DA RECEITA

~.OO.Oº_. __ ..__ -lRANS£~B~NÇIAS QE CAPITAL _. .... .
~_4.20.00.ºº_ I86_f\l.MERÊNCIAS lfflERGO~R~N~A~M=E=NT=A=IS~...__ . _
242.hQ!!'º-º-- . TRAN$£~RÊNCIAS DA UNIÃO
2421.01.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS
2421.01.01 (224) BLOCO INVESTIMENTOS NA REDE DE SERViÇOS DE SAÚDE
2421.99"00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO
2421.99clM1~_ .. T~NSFERÊNCIA DE RECURSOS DA LEI N° 9.615 (LEI PELÉ)
2421.9.llA!~tn& . TRANSFE~ÊNCIA DE RECURSOS DESTINADOS A PRºGRAMAS DE ~EGURANCA
2470.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS
2471.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
2471.01.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-
2471.01_.Q1.~!!9.L- .TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DA UNIÃO PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
2471.06.l!º- . TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADOS eARA O SETOR DE
2471.06.01 (290) CONVÊNIOS PARA CUSTEAR DESPESAS DE CAPITAL
2471.09.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
2471.09.02 TRANSF. CONV. UNIÃO PARA SEG. PÚBLICA - RECURSOS PARA AQUISICÃO DE
£471.10.0_0 . TRANSFERÊNÇ~.s DEJ;9NVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
2471.10.01n-ªº1 .__. TRANSFERÊNCIAS PARA CONSTRUÇÃO DE SISTEMI:\ SÓCIOEPUCATIVO
2471.12.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE
2471.12.01 (260) TRANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PI CONTROLE. TRANSPARÊNCIA E
2471.12.02(260) TRANSF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PI GESTÃO E PLANEJAMENTO
2471.14.00 . TRANSi=ERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA!JNIÃO DESTINADAS A PROGR~MAS NA
~471.14.01 (~_.__ TRANSFER~NCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO_DESTINADAS A PROGRAMAS NA
2473~00.00 JRAN8.E.I;RÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCíPIOS E DE SUAS ENTIDADES
2473.03.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNiCíPIOS DESTINADOS A PROGRAMAS
2473.03.01 (291) TRANSF. DE CONV. DOS MUNiCíPIOS PI CONTROLE. TRANSPARÊNCIA E
~_41.4.00,0_0_____ TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DE1NSTITUICÓES PR.IVADAS
2474.04.00 TRANSJ:,.DE CONVÊNIOS DE INSTITUlçQES PRIVADASE1PRQÇ3RAMAS DE GESTÃO
2474.04.01 (2821._________ TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INST. PRIVADAS PI CONTROL~RANSPARÊNCIIU;._
2474.04.02 (292) TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INST. PRIVADAS PI GESTÃO E PLANEJAMENTO
2474.07.00 TRANSF. DE CONVÊNIOS DE INSTITUIÇÓES PRIVADAS PARA A SEGURANÇA
2474.07.01 (282) _... ~N$F. DE CONVÊNIQS DE INSTITUIÇQ,~ PRIV~DAS"pARA A SEGURANCA
700.!LOO.00. RECEITA-ª-.º9RRENTE;S INTRA:Q8.ÇAMENTÁRIAS .
ll.oo.oo.cm..... RECEITA DE CQNTRIB.1!JÇ.9ES__ ... _
7210.00.00 CONTRIBUIÇÓES SOCIAIS

7210.29.00 CONTRIBUIÇÓES PARA REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO
7210.29.01 (220) CONTRIBUICÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O REGIME PRÓPRIO
7210~-ªJ!li~~ CONTRIBUICÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO MILITAR
7210.p.24.1~ CONTRIBUICÃO PATRONAL DI; SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS --ASSEMBLI;LA
7210.29.25 (220) CONTRIBUiÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - TRIBUNAL
7210.29.26 (220) CONTRIBUiÇÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - TRIBUNAL
7210.29.27 (220) CONTRIBUICÃO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - TRIBUNAL

Il1~lli~. __ ...__ ----ººJ"JB!~J,iJªºPATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS --MINI$.I.I;!3JO
mO.29.29j£2-ºl_. ÇONTBIBUIQÃQJ'...6189NAL Dg,SERVIDOl3..I:\TIVO CIVIL.l'A~.O RPP$_- _
7210.29.99(220) OUTRAS CONTRIBUIÇÓES PREVIDENCIÁRIAS
7300.00.00 RECEITA PATRIMONIAL

NSTANTES

25.061.0ºº,ºº
15.101.00000
15.101.00000
15.000.000,00
15.000.000,00

101.000.00
1.00000

100.000:00
9.960.000,00
9.830.000,00
7.000.000,00
7.000.00000

10.00000
10.000.00

2.730.000,00
2 730.000,00

20.00000
20.00000
50.000,00
30.000,00
20.000,00
20.000,00
20.00000
30.00000
30.00000
30.000,00

100.000,00
70.00000
50.00000
20.000,00
30.000,00
30.000,00

2.168.024.998,60
2.168.010.00000
2.168.010.000,00
2.168.010.000,00
1.200.000.000,00

500.000.000 00
16.662.00000
40.648.000,00
15.658.000,00

198.124.000 00
137.700.00000

9.018.00000
50.000.00000

CORRENlES

27.161.274,11
16.368.56167
16.368.56167
16.257.097,32
16.257.097,32

109.464,35
1.08377

108.38058
10.794.712.44
10.653.817,64
7.586.645,44
7.586.84544

10.838,08
. 10.838,08

2.958.791,64
2.958.791,64

21.67604
21.67604
54.190.28
32.514,24
21.676,04
21.676,16
21.67616
32.514,24
32.514,24
32.514,24

106;380,56
75.86844
54.19040
21.676,04
32.514,12
32.514,12

2.349.719.55975
2.349.703.304 25
2.349.703.304,25
2.349.703.304,25
1.300.567.765.67

541.903.244 04
18.275.14500
44.054.566,13
16.970.241,99

214.728.07664
/'141l;24Ó.153

/,'}'," '773.7
54.190.32441 "7\

CORRENlES

26.116.609,64'
15.737.07860
15.737.078,60
15.631.824,35
15.631.824,35

105.254,25
1.042,12

104.21213
10.379:531.04
10.244.055,44
7.294.851,40
7.294.851 40

10.42120
10.421.20

2.844.992 04
2.844.992,04

20.84240
20.84240
52.106,00
31.263,60
20.842,40
20.842,40
20.84240
31.26360
31.263,60
31.263,60

104.212,00
72.94840
52.10600
20.842,40
31.263.60
31.263,60

2.259.345.730,63
2.259.330.10027
2.259.330.100,27
2.259.330.100,27
1.250.545.947,80

521.060.81160
17.572.25481
42.360.159,74
16.317.540,38

206.469.304 47
143.500.14751

9.397.852 80
52.106.08116

15,63036

CONSTANTES

25.061.000,00
15.101.00000
15.101.00000
15.000.000,00
15.000.000,00

101.000,00
1.000,00

100.00000
9.960.000,00
9.830.000,00
7.000.000,00
7.000.000 00

10.00000
10.000,00

2.730.000,00
2.730.000,00

20.00000
20.00000
50.000,00
30.000,00
20.000,00
20.000,00
20.00000
30.00000
30.000,00
30.000,00

100.000,00
70.000,00
50.00000
20.000,00
30.000,00
30.000,00

2.168.024.99860
2.168.010.00000
2.168.010.000,00
2.188.010.00000
1.200.000.000,00

500.000.00000
16682.00000
40.648.000,00
15.658.000,00

198.124.000 00
137.70000000

9.018.000 00
50.000.000 O

14.99860

2019
VALORES

CORRENlES

25.061.000.00
15.101.00000
liu01.000 00
15.000.00000
15.000.000,00

101.000.00
1.00000

100.00000
9.960.000,00
9.830.000.00
7.000.000,00
7.000.00000

10.00000
10.000,00

2.730.000,00
2.730.000 00

20.00000
20.00000
50.00000
30.000,00
20.000,00
20.000,00
20.000 00
30.00000
30.000,00
30.000,00

100.000,00
70.00000
50.000,00
20.000,00
30.00000
30.000,00

2.168.024.99860
2.168.010.00000
2.168.010.000,00
2.168.010.000,00
1.200.000.000,00

500.000.00000
16.962.00000
40.648.000,00
15.658.000,00

198.124,00000
137.700.00000

9.018.00000
50.000.00000

14.99860
THALlTA AZEVEDO GARCIA DE Pre'Jisão: 0.2018.04.003Impresso por.
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t ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTEND~NCIA DO ESOURO ESTADUAL
GERÊNCIA DE CONTAS PLELlCAS

CONSOLIDADO FUNDOS ESPECIAIS
PREVIS-"'O DE RECEITA PARA OS EXERCíCIOS DE 2019 A 2021

CORRÉNTES
, 14.99860

14.99860

14.99860

14.998,60

(134.581.619,14)

(134.581.619,14)

(106:584.37941)

(106.584.37941)

(106.584.379,41)

(106.584379,41)

(28.017.239,73)

(28.017.23973)

(28.017.23973)

(25.605.624,60)

(Ü18.678,55)

~ (79.367,47)

i(18.12343)

(995.44568),

CONSTANTES
14,998,60

14.99860

14.99860

14.998,60

(134.581_619,14)

(134.581.619,14)

(106.584.37941)

(106.584.379 41)

(106.584.379,41)

(106.584.379,41)

(28.017.239,73)

(28.017.23973)

128.017.23973)

(25.605.624,60)

(1.318.678,55)

(79.367,47)

(18.12343)

(995.44568)

CONSTANTES
14.998,60

14.99860

14.99860

14.99860

(134.581.619,14)

(134.581.619,14)

(106.564.37941)

1106.564379.41)

(106.584.379,41)

(106.564.379,41)

(28.017.239,73)

128.017.23973)

(28.017.23973)

(25.605.624,60)

(1.316.678,55)

(79.367,47)

(18123:43:
. (995.445 68

2021
VALORES

CORRENTES
16.255,50

16.25550

16.25550

16.255,50

(145.860.432,02)

(145.860.432,02)

(115.495.16581)

(115.495.16581)

(115.495.165 81)

(115.495.165 81)

(30.365.266,21)

(30.365.266 21)

130.365.266 21)

(27.751.542,06)

(1.429.192,37)

(86.018,98)

(19.642,31)

(1.078,87049)

2020 -
VALORES

CORRENTES
15.630,36

15.83038

15.630,38

15.630,36

(140.250.415,38)

(140.250.415,36)

(111.053.044,04)

(111.053.044 04)

(1.11.053044 ,04)

(111.053.044 04)

(29.197.371 34)

(29.197.371 34)

(29.197.371 34)

(26664.175,06)

11.374.223,43)

(82.710,55)

118.88683)

(1.037.37547)

2019
VALORES

CONSTANTES
14.998;60

14.998.60

14.99860

14.998,60

(134.581.619,14)

(134.581.619,14)

(106.584.379,41)

(106.584.379 41)

(106.584.379,41)

(106.584.379,41)

(28.017.239,73)

(28017.23373)

(28.017.239 73)

(25.605.624,30)

(1.318.61B,55)

(79.367,47)

(18.123 43)

1995.44558)

I310.00--'ºº-___ RECEITAS IMOB~I~L1~AR~IA~3~__ . .__ • _
7311.00.00 ALUGUÉIS ..
7311.01.ºo ~ ALU~~LS DO PATRI~ÓN.!Q.. • ..__
7311.01.02(220) ALUGUÉIS DE BENS IMÓVEIS
91000.00.00 DEDUÇÕES DA RECEITA CORRENTE
ª1100.00.00 -º-~QJJçbº_ DA RECEIL6.J~IBUT Á8JA..______ __ _ _
ª-1110.0.Q,QO ---º-ED~..PA RE_CEIT~~TRIBUTÁR_IA _
~1113.00_00 __ . DE;Qy~ÃO DO IMPOSTO SI A PRODUCÃO E_ACIRCULACÃO
91113.02.00 DEDUÇÃO DA RECEITA DE ICMS
91113.02.02(100) DEDUÇÃO DE ADICIONAL ICMS. FUNDO ESTADUAL DE COMBATE Á POBREZA
91120.00.00 DEDUCÃO DE TAXAS
91122.00.00 DEDUCÃO DE TAXAS PE),.APRE.STA@ __D_E_S_E_R_V__IC_O_S _
~1122.99.00 ...PEDUCf,.Q..PJ:OUTRAS T~AS PELA PRE.STACÃO DE SER\lLCOS
91122.99.10(100) DEDUÇÃO DE TAXAS DE ANTECIPAÇÃO. PRODUZIR
91122.99.11 (100) DEDUÇÃO DE TAXA DE ANTECIPAÇÃO - CENTRO PRODUZIR
91122.99.13(100) DEDUCÃO DE TAXA DE ANTECIPACÃO - LOGPRODUZIR
91122.99.14(100) DEDUCÃO DE TAXA DE ANTECIPACÃO. MICROPRODUZIR
91122.99.21 (100) DEDUCÃO DE TAXA DE ANTECIPACÃO. PROGREDIR

UTACO 'DI GOIÁS

CÓDIGO DESCRiÇÃO DA RECEITA

Irnpresso por: THAUTAAZEVEDOGARCIADE Previsào: 0.2018.04.003



'GESTÁO PÚBLICA E
ITRANSPAR£NCIA

;OESTAo FÚOLICA t
ITRANSPAAtNCIA

jGESTÃO PúBLICA E
jTRANSPARENCIA

!GESTAo PÚBLICA E
TRANSPAR£NCIA
L. _

iGESTÃO PÚBlIC'" E
ITRANSPAR~HCtA

il.õl:.::>IAu I"OSLICA E

illV.NIPI"'''''''1

iGESTAo PÚBLICA E
:TRANSPARENCIA

IGESTÃO PÚBLIC'" E::
iTRANSPARENCIA

r.'-

f~~~~~~~c~E

~GESTÃO PÚBLICA E
.TRANSPARENCIA

-L----ElX-O-_-~~~~~-~----ARú\~-.---~---_-----------""--OG- .• -:-.:-_-AAMAS-•.~.. -._._~E-._4fi-.~-:- .. -_POIl.~~-•.__-_D1R_",-.._XD-e=z_..-~_=-_..-_E_--S_.~-~_:-O_R\1A-AA_..-r_OI-~_.QC-:_~'_:.. :_~óR_':_'!Ã"_.. _.. _RE_..Sl'ON_..._.__~_.VE_._" __._. __ AÇÀ_O. -~J1J
•
ITGRE~NTÃSOp,,~ÚOBLNC~~E tlGESTAo PARA RESULTADOS [1001 - PROGRAMACAPACITN;ÁO E TREINAMÉNTO DA '!G'OOO,~~EMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 100. ASSEMBLEIA LEGlSLAT~A ES~r..l l "~

,., "" 11"\ IESCOLA DO LEGISLAT1\1O 1 ...., .. _" _ _ _ 2001. CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO PROFISSIONAL IAs oe

!~:;.:~~~~E lG~~TÃOPAR' RESULTADOS r~~~~gg~~~~:~ITA~O E T~~'".AM:TODA I~~A~~EMBLEIA LEGISLATIVA ~:STADO OE. ~~~~'Z~~ENTO DA PESOU",A E !>WlGAÇÃO r;~E"BLElA LEGISLAT A~4;(::;;;OO ~ ~"r;"}~

!GESTAo PÚBLICA E ICESTÁO PARA RESUlTAOOS 11001. PROGRAMACAPAC1TN;Ao E TREINAMENTO DA 1~c:"ASSEMBLEIA.LEG. IS.LAnVAOOEST.AOODE •.•1 G'OOO.~~SEM.BlElAlEGISLAT~.,L~E ESSTTADAO~~'~Q , ., \ ~
!'HAN~PARtNCIA! IE3COLA DO lEGI3L.ATIVO E'ÁO 2003- EDUCA ••••.•OP ..••RAA DEMOCRACIA OI.... r :JJ.-:J
lGESl'ÃO PÚBLICA E iGESTÃO P..••R..••R~SULTAOO$ j~~l-.-~OGRAM~~PACITAÇÀO-~-~-R~~-::.ME~;O-';':.' l1CIO~ASSE~;:E-'~ L-~G;~~~;~~ 00 E~~ADO DE 2004. FORMAçAO DE QU..••DRO DE INSTRUTORES E 100. ASSEMÊlLEIA LEGISLAtN'~ ~ ES1AOO ~ ",

(~~SPARêNCIA í iESCOLA DO LEGISLAllVO !GOIÁS PROFESSORES GOIÁS' '\.. /y
IGESTÃO PÚBLICA E ~GESTÃO PAR..••RESULTADOS ~1001. PROGRAMA CAPACITAÇAo E TREtNAMENTO DA jl~.OO-ASS~~~~~~~G'~LAnVA 00 ESTADO DE . 2005. MOOEfÚirzAÇAo.ADeCuAÇÁO'e-MANUTENçAO-DA 100. ASSEUBLE~ lE~I~LA;';"~ ~~~~ '_.••••. " ' ;..:'
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.Diário da /:.ssemblei
ÓRGÃO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE GOIÁS

ANO LXXIX GOIÂNIA, QUINTA-FEIRA, 03 DE MAIO DE 2018 NUM.: 12.848

ATOS DAASSEMBLEIA

Processo Legislativo nO2018001829
N° Oficio MSG: 78-G
Origem: GOVERNADORIA DO ESTADO DE
GOIÁS
Autor: GOVERNADORIA DO ESTADO DE GOIÁS
Tipo: PROJETO
Subtipo: LEI ORDINÁRIA
Assunto: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS PARA0 EXERCíCIO DE 2019
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Oficio Mensagem nO78/18.

Goiânia, 27 de abril de 2018.

Excelentissimo Senhor
Deputado Estadual JOSÉ ANTÔNIO VITII
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
de Goiás
NESTA

Senhor Presidente,

Encaminho a presente mensagem
objetivando submeter à apreciação e deliberação
de Vossa Excelência e dos demais parlamentares
com assento nessa Assembleia Legislativa o projeto
de lei que a acompanha, versando sobre as
diretrizes orçamentárias para o exercicio de
2019, em observância às disposições dos arts. 165
e 110 e seguintes das Constituições Federal e
Estadual, respectivamente, e em conformidade com
a Lei Complementar federal nO101, de 04 de maio
de 2000, que estabelece normas de finanças
públicas voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal.

A propositura compõe-se de Capitulos,
assim especificados: disposições preliminares (I),
das prioridades e metas da Administração pública
estadual (11); da estrutura e organização dos
orçamentos (111); das diretrizes para a elaboração e
execução dos orçamentos do Estado (IV); das
disposições relativas às despesas do Estado com
pessoal e encargos sociais (V); das disposições
relativas à dívida pública estadual (VI); da política
de aplicação dos recursos da Agência Financeira

Oficial de Fomento (VII) e disposições gerais (VIII).

Acompanham o projeto os Anexos: - Metas
Fiscais; - Riscos Fiscais; - Estimativas das
Receitas da Administração Direta e das Receitas
Próprias do Tesouro Estadual; - Operações de
Crédito; - Receita Consolidada dos Fundos
Especiais, Fundações e Autarquias e - Metas e
Prioridades.

Estabelece o art. 2° que o projeto da Lei
Orçamentária para o exercício de 2019 será
elaborado a partir da consolidação das propostas
setoriais apresentadas pelos órgãos/entidades,
bem como das propostas e sugestões formuladas
pela população, por intermédio de audiências
públicas e dos meios disponibilizados via internet.

O art. 3° assinala as medidas para a
manutenção do equilíbrio das finanças públicas e
formação de poupança interna destinadas aos
programas de governo, dentre outras, assim
enumeradas:

I - no âmbito das receitas:
a) aumento real da arrecadação tributária;
b) recebimento da dívida ativa tributária;
c) recuperação de créditos junto à União;
d) geração de recursos provenientes da

prestação de serviços públicos;
e) monetização de créditos resultantes de

incentivos fiscais para investimentos;
f) adequação dos incentivos e benefícios

fiscais dos quais decorram renúncia de receita;
g) efetiva cobrança e fiscalização pelo uso

do solo por particulares das faixas de domínio e
Iindeiras das rodovias estaduais e rodovias federais
delegadas ao Estado, em conformidade com a
legislação aplicável à matéria;

h) recursos decorrentes da alienação de
imóveis, conforme Programa de Desmobilização
de Ativos do Estado de Goiás (PDEG), Decretos
estaduais nos 8.61O, de 22 de março de 2016, 8.695,
de 21 de julho de 2016, e 8.908, de 24 de fevereiro
de2017;

11 - no âmbito das despesas:
a) racionalização, redução, controle e

administração de despesas com custeio
administrativo e operacional;

b) controle e administração das despesas
com pessoal e encargos sociais;
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c) administração e controle dos pagamentos
da dívida pública;

d) autorização e execução de investimentos
dentro da capacidade de desembolso do Estado;

e) execução das despesas vinculadas dentro
dos limites estabelecidos pelas normas legais;

f) controle de custos;
g) priorização de despesas finalísticas, em

especial as relacionadas com projetos e atividades
dos Programas e das Ações do governo estadual.

Dispõe o art. 4° do projeto que o
desdobramento estratégico do Plano de
Plurianual -PPA-, por setor, programas e ações
(projeto/atividade) será norteador do projeto de Lei
Orçamentária para 2019.

É previsto, por intermédio do art. 5°, que a
execução orçamentária e financeira dos programas
deverá atender às orientações estratégicas do
Plano Plurianual 2016-2019, dentro da previsão de
recursos e com foco nos resultados, obedecendo
às normas fixadas pela Lei Orçamentária Anual e
pelo respectivo decreto de execução orçamentária.

O art. 6° preceitua que para as ações
integrantes dos Programas Prioritários será
conferido o "Selo de Prioridade", que visa dar
celeridade à sua execução, com vista à obtenção
imediata de resultados de grande importância para
o desenvolvimento econômico e social do Estado
de Goiás.

o Capítulo 111 dispõe, por meio dos arts. 7°
a 14, sobre a estrutura e organização dos
orçamentos e o Capítulo IV declina as diretrizes
para a elaboração e execução dos orçamentos
do Estado, prescrevendo, no art. 15, que a
elaboração do projeto, a aprovação e a execução
da lei orçamentária de 2019 deverão ser realizadas
com o objetivo de possibilitar a obtenção dos
resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais,
que integra a lei que se pretende editar,
e no Programa de Reestruturação eAjuste Fiscal
do Estado de Goiás, de que trata a Lei federal
n.9.496/97.

Está consignado no art. 24 que os órgãos
do Poder Legislativo, do Ministério Público e da
Defensoria Pública terão até os seguintes valores
como limites de outras despesas correntes e de
capital em 2019:

I-Assembleia Legislativa: R$ 67.000.000,00
(sessenta e sete milhões de reais);

11 - Tribunal de Contas do Estado:
R$ 42.000.000,00 (quarenta e dois milhões
de reais);

111 - Tribunal de Contas dos Municípios:
R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais);

IV - Ministério Público: R$ 150.000.000,00
(cento e cinquenta milhões de reais);

V - Defensoria Pública: R$ 18.000.000,00
(dezoito milhões de reais).

Ressalte-se que, nos termos do parágrafo
único do art. 24, os valores supracitados, somados
aos destinados às dotações para despesas de
pessoal e encargos sociais nos limites previstos
na Lei Complementar federal n. 101/2000
constituirão os orçamentos setoriais de cada órgão
mencionado anteriormente, para efeito dos
duodécimos mensais a que se refere o art. 110 da
Constituição Estadual.

Considero de importância as prescrições dos
arts. 28 e 29 do Capítulo por mim citado no tópico
anterior. O primeiro trata da proibição de
destinação de recursos para atender a despesas
que tenham por objeto, envolvam ou incluam, direta
ou indiretamente, delegação das funções de
regulação, de fiscalização, de exerc(cio do poder
de polícia ou de outras atividades exclusivas de
Estado, conforme Lei federal nO13.019, de 31 de
julho de 2014 e o segundo veda a inclusão, na lei
orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotações a Utulo de subvenções sociais e auxilias,
ressalvadas aquelas destinadas aos serviços
sociais autônomos e às entidades públicas e
privadas sem fins lucrativos, cujas atividades sejam
de natureza continuada e que atuem nas áreas de
assistência social (filantrópica e comunitária),
saúde, educação, cultura, esporte amador, turismo
e apoio à indústria, comércio ou agronegócio. Fica
vedada também a destinação de recursos para
pessoas físicas (9 1° do art. 29), com exceção
daquelas que tenha critério de generalidade e que
não identifique nominalmente o beneficiário e as
destinadas a programas constantes do Plano
Plurianual.

As despesas com pessoal, ativo e inativo,
e encargos sociais, no exercício financeiro de
2018, dos Poderes Legislativo, Executivo e
Judiciário e do Ministério Público Estadual, estão
contidas no Capítulo V e deverão observar os
limites da LRF e acompanhar proporcionalmente a
evolução da receita corrente Ifquida, considerando
desta, em relação aos órgãos do Poder Legislativo,
para a Assembleia Legislativa: 1,50% (um vírgula
cinquenta por cento); para o Tribunal de Contas do
Estado: 1,35% (um vírgula trinta e cinco por cento)
e para o Tribunal de Contas dos Municípios: 0,55%
(zero vírgula cinquenta e cinco por cento), conforme
o 9 5° do art. 20 da LRF.

As disposições relativas à dívida pública
estadual estão inseridas no Capítulo VI,



IX - as disposições gerais.

VIII - as normas de execução dos
orçamentos;

VI - as disposições sobre alterações na
legislação, inclusive tributária, e sua adequação
orçamentária;

VII - as metas e os riscos fiscais previstos
para 2019 e para os dois exercrcios seguintes;

V - a política de aplicação dos recursos da
agência financeira oficial de fomento;

o Capítulo VII trata da política de
aplicação dos recursos da Agência Financeira
Oficial de Fomento (art. 51) e, finalmente, o
Capítulo VIII traz as disposições gerais, inserindo-
se nestas os arts. 58 a 69, finalizando com
o art. 70, que traz o dispositivo de vigência da
futura lei.
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prescrevendo-se, no art. 49, que a administraçãó IV:' as disposições relativas à dívida públj~~_~ ~~):-;:/
da dívida pública estadual, intema e extema, deverá estadual; "..':!'.::!'y'
ter como objetivo principal a racionalização e
minimização dos desembolsos a serem efetuados
com a amortização do principal, com juros e demais
encargos, referentes às operações de crédito,
contrardas pela administração direta e indireta do
Estado.

Por tais razões, submeto, no prazo de que
trata o art. 11O-A da Carta Estadual, com redação
dada pela Emenda Constitucional n. 46, de 09 de
setembro de 2010, à apreciação dos parlamentares
dessa Casa, o incluso projeto de lei.

Ao ensejo, renovo protestos de consideração
e apreço a Vossa Excelência e aos demais
componentes dessa Assembleia Legislativa.

José Eliton de Figuerêdo Júnior
GOVERNADOR DO ESTADO

Art. 2° O projeto da Lei Orçamentária para o
exercício de 2019 será elaborado a partir da
consolidação das propostas setoriais apresentadas
pelos órgãos/entidades, bem como das propostas
e sugestões formuladas pela população, por
intermédio de audiências públicas e dos meios
disponibilizados via internet.

CAPíTULO 11
DAS PRIORIDADES E METAS DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

LEI N° , DE DE DE 2018.
Dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício de
2019 e dá outras providências.

Art. 3° São medidas para a manutenção do
equilfbrio das finanças públicas e formação de
poupança interna destinadas aos programas de
governo, dentre outras:

I - no âmbito das receitas:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

a) aumento real da arrecadação tributária;

b) recebimento da dívida ativa tributária;

c) recuperação de créditos junto à União;

CAPíTULO I
DISPOSiÇÕES PRELIMINARES d) geração de recursos provenientes da

prestação de serviços públicos;

Art. 1° Ficam estabelecidas, em
conformidade com o 9 2° do art. 110 da Constituição
do Estado e a Lei Complementar federal nO101, de
4 de maio de 2000, as diretrizes orçamentárias para
o exercício financeiro de 2019, compreendendo:

e) monetização de créditos resultantes de
incentivos fiscais para investimentos;

f) adequação dos incentivos e benefícios
fiscais dos quais decorram renúncia de receita;

I - as prioridades e metas da Administração
pública estadual;

11 - a estrutura e organização dos
orçamentos;

g) efetiva cobrança e fiscalização pelo uso
do solo por particulares das faixas de domínio e
Iindeiras das rodovias estaduais e rodovias federais
delegadas ao Estado, em conformidade com a
legislação aplicável à matéria;

111 • as diretrizes para a elaboração e
execução dos orçamentos do Estado;

h) recursos decorrentes da alienação de
imóveis, conforme Programa de Desmobilização de
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Ativos do Estado de Goiás (PDEG), Decretos
estaduais nos 8.610, de 22 de março de 2016, 8.695,
de 21 dejulho de 2016, e 8.908, de 24 de fevereiro
de2017;

11- no âmbito das despesas:

a) racionalização, redução, controle e
administração de despesas com custeio
administrativo e operacional;

b) controle e administração das despesas
com pessoal e encargos sociais;

c) administração e controle dos pagamentos
da dívida pública;

d) autorização e execução de investimentos
dentro da capacidade de desembolso do Estado;

e) execução das despesas vinculadas dentro
dos limites estabelecidos pelas normas legais;

f) controle de custos;

g) priorização de despesas finalísticas, em
especial as relacionadas com projetos e atividades
dos Programas e Ações do governo estadual.

Art. 4° O desdobramento estratégico do
Plano Plurianual -PPA-, por setor, programas e
ações (projeto/atividade), será norteador para o
projeto de Lei Orçamentária para 2019, dele
constando.

~ 1° Os órgãos e as entidades gestores de
programas e responsáveis por ações deverão
incorporar em suas atividades, com orientação
técnica conjunta da Secretaria de Gestão e
Planejamento (Superintendência Central de
Planejamento), Controladoria-Geral do Estado
(Superintendência Central de Controle Interno) e da
Secretaria da Fazenda (Superintendência do
Tesouro Estadual), o gerenciamento,
acompanhamento e controle das políticas públicas
para que sejam observados os princípios da
eficiência, eficácia e efetividade.

~ 2° O Sistema de Planejamento e
Monitoramento das Ações Governamentais -
SIPLAM- é responsável pela formulação,
monitoramento e avaliação das políticas públicas
e se constitui no principal instrumento de
informações qualitativas e quantitativas sobre a
programação e execução física e financeira dos
Programas do Plano Plurianual, sendo obrigatória
para todos os órgãos e entidades a sua utilização.

~ 3° A avaliação de desempenho da gestão

governamental, referente à execução das metas de
cada programa/ação, constante do Plano Plurianual
2016-2019, fixadas para o exercício de 2019, será
efetuada em atuação conjunta da Secretaria de
Gestão e Planejamento e Controladoria-Geral do
Estado, através do Sistema de Planejamento e
Monitoramento das Ações Governamentais -
SIPLAM-.

Art. 5°A execução orçamentária e financeira
dos programas deverá obedecer às orientações
estratégicas do Plano Plurianual 2016-2019, dentro
da previsão de recursos e com foco nos resultados,
atendendo às normas fixadas pela Lei
Orçamentária Anual e pelo respectivo Decreto de
Execução Orçamentária.

Art. 6° Para as ações integrantes dos
Programas Prioritários será conferido o "Selo de
Prioridade", que visa dar celeridade à sua execução,
com vista à obtenção imediata de resultados de
grande importância para o desenvolvimento
econômico e social do Estado de Goiás.

~ 1° A preferência na execução das ações
com "Selo de Prioridade" abrange a disponibilização
prioritária de recursos orçamentários e financeiros,
os procedimentos licitatórios, os trâmites nos
sistemas de execução, bem como a análise legal,
o registro e a outorga dos respectivos contratos,
ajustes ou acordos.

~ 2° Na análise e liberação de recursos
orçamentários e financeiros, a Junta de
Programação Orçamentária e Financeira -JUPOF-
deverá priorizar os compromissos já assumidos
pela Administração Pública, principalmente os
relacionados às despesas com pessoal e dívida
pública, bem como às despesas essenciais à
manutenção e ao funcionamento das unidades
administrativas, e, ainda, os projetos e as atividades
dos Programas Prioritários e os relativos à aplicação
dos percentuais de despesas com vinculação
constitucional.

~ 3° Inclui-se entre as prioridades da
administração pública estadual para o exercício de
2019 a conclusão de obras inacabadas.

~ 4° Fica o Poder Executivo autorizado a
alterar, no que se refere às açôes constantes do
Plano Plurianual, o rol de ações que receberão o
Selo de Prioridade.

CAPíTULO 111
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS

ORÇAMENTOS

Art. 7° Para elaboração da Lei Orçamentária
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Anual deve-se adotar a classificação funcional
definida na Portaria Conjunta STN/SOF nO02, de
22 de dezembro de 2016 e Portaria STN nO840, de
21 de dezembro de 2016.

Art. 8° As categorias de programação de que
trata esta Lei serão identificadas no projeto de lei
orçamentária por programas, projetos, atividades
ou operações especiais.

Art. 9° Os orçamentos fiscal e da seguridade
social discriminarão a despesa por unidade
orçamentária, detalhada por categoria de
programação em seu menor nível com suas
dotações, especificando a fonte de recursos e os
grupos de despesa, identificados pelos
correspondentes dígitos, conforme a seguir
discriminados:

I - 1 - pessoal e encargos sociais;

11 - 2 - juros e encargos da dívida pública;

111 - 3 - outras despesas correntes;

IV - 4 - investimentos;

V - 5 - inversões financeiras;

VI - 6 - amortização da dívida pública;

VII - 9 - reserva de contingência.

Art. 10. Os orçamentos fiscal e da
seguridade social compreenderão a programação
dos Poderes do Estado, órgãos, autarquias,
fundações instituídas e mantidas pelo Poder
Público, fundos especiais, empresas estatais
dependentes inclusive as transferências às
sociedades de economia mista e demais entidades
em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha
a maioria do capital social com direito a voto e que
recebam recursos do Tesouro Estadual.

Art. 11.As despesas relativas ao pagamento
de inativos. juros, encargos e amortização da dívida
pública, precatórios, sentenças judiciárias e outros,
às quais não se possa associar um bem ou serviço
ofertado diretamente à sociedade, e que por isso
não constam do PPA, deverão ser incluídas no
Orçamento de 2019 como operações especiais,
conforme estabelece a Portaria nO42, de 14 de
abril de 1999, do Ministério do Planejamento.
Orçamento e Gestão, e desvinculadas de
programas.

Parágrafo único. Os valores das
transferências constitucionais a municípios serão

Art. 12. As ações que englobam despesas
de natureza tipicamente administrativa e outras que,
embora contribuam para a consecução dos
objetivos dos programas finalísticos e de gestão
de políticas públicas, não sejam passíveis de
apropriação àqueles programas, serão orçadas e
apresentadas no Orçamento de 2019 em programas
de apoio administrativo.

91° Somente será permitido um programa
de apoio administrativo para cada unidade
orçamentária, ressalvados os casos dos órgãos e
das entidades que possuem vinculações
constitucionais.

9 2°A integralização e/ou aumento de fundos
rotativos autorizados em lei serão executados por
meio de empenho no grupo de despesa "Inversões
Financeiras", do programa de apoio administrativo
de cada unidade orçamentária.

9 3° As despesas de caráter finalístico e/ou
de gestão deverão ser consignadas
orçamentariamente nos respectivos programas e
ações, observada a devida correspondência entre
o objetivo/meta da atividade e/ou projeto pretendido
e o valor orçado.

Art. 13. Na Lei Orçamentária Anual para 2019,
a discriminação da despesa para os Orçamentos
Fiscal e de Seguridade Social far-se-á conforme o
disposto na Portaria Conjunta STN/SOF nO02, de
22 de dezembro de 2016, e Portaria STN nO840,
de 21 de dezembro de 2016.

Art. 14. A Secretaria de Gestão e
Planejamento -SEGPLAN- publicará junto à lei
orçamentária os quadros de detalhamento das
despesas, especificando por projetos, atividades e
operações especiais os grupos da despesa e as
respectivas fontes de recursos.

9 1° A LOA e seus anexos, após publicação
no Diário Oficial, serão veiculados e divulgados por
meios eletrônicos.

92° A lei orçamentária incluirá, dentre outros,
os seguintes demonstrativos:

I - das receitas do orçamento fiscal e do
orçamento da seguridade social, bem como do
conjunto dos dois orçamentos, que obedecerá ao
previsto no art. 2°, 9 1°, da Lei federal nO4.320,
de 17 de março de 1964;
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11 - do grupo da despesa para cada órgão e
entidade;

111 - da despesa por fonte de recursos para
cada órgão e entidade;

IV - dos programas e seus objetivos por
ações, produtos, metas, valores e órgãos gestores
e executores;

V - quadro síntese - função, subfunção e
programas por órgão executor;

VI - da aplicação dos recursos destinados à
saúde, à manutenção e ao desenvolvimento do
ensino e ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Básico e Valorização
do Magistério - FUNDEB, à Cultura e à Ciência e
Tecnologia;

VII - da consolidação das despesas por
projetos e atividades, por ordem numérica;

VIII - da receita e do detalhamento da
despesa dos fundos especiais.

CAPíTULO IV
DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E

EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DO ESTADO

Art. 15.A elaboração do projeto, a aprovação
e a execução da Lei Orçamentária de 2019 deverão
ser realizadas com o objetivo de possibilitar a
obtenção dos resultados previstos no Anexo de
Metas Fiscais, que integra esta Lei e no Programa
de Reestruturação e Ajuste Fiscal do Estado de
Goiás, previsto na Lei federal n° 9.496, de 11 de
setembro de 1997, observando-se, também, o
disposto nas Leis Complementares nos 101, de 4
de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
e 156, de28dedezembrode2016 (Plano de Auxilio
aos Estados e ao Distrito Federal e medidas de
estímulo ao reequilíbrio fiscal).

Art. 16. A receita do Tesouro Estadual para
2019 será estimada pela Secretaria da Fazenda
mediante metodologia claramente definida e
instruída com a memória de cálculo, até 16 de junho
de 2019, acompanhada da previsão das receitas
próprias e de convênios das autarquias, fundações
e dos fundos especiais.

S 1° A Secretaria da Fazenda estabelecerá
a metodologia, o formulário e o prazo para
estimativa das receitas próprias das autarquias,
fundações e dos fundos especiais.

S 2°As receitas de convênios das autarquias,

das fundações, dos fundos especiais e dos órgãos
da administração direta constarão da Lei
Orçamentária Anual.

S 3° Na estimativa da receita geral do Estado
considerar-se-ão os efeitos das modificações na
legislação tributária, que venham a ser objeto de
projetos de lei a serem enviados à Assembleia
Legislativa até cinco meses antes do encerramento
do atual exercício financeiro.

S 4° A mensagem que encaminhar o projeto
da Lei Orçamentária para o exercício de 2019
conterá a metodologia, a memória de cálculo e a
previsão das receitas de que trata o caput deste
artigo.

Art. 17. As propostas setoriais de aplicação
da receita geral do Estado, a serem apresentadas
à Secretaria de Gestão e Planejamento, serão
orçadas segundo os preços e, no que couber, a
taxa de câmbio vigente em junho de 2018.

S 1° Os valores apresentados nas propostas
setoriais serão consolidados pela Secretaria de
Gestão e Planejamento, ajustados e fixados a
valores estimados para 2019, conforme estimativa
da receita a ser apresentada pela Secretaria da
Fazenda.

S 2° Os valores dos juros, encargos e
amortização da dívida pública serão fixados na Lei
Orçamentária Anual, conforme a estimativa
apresentada pela Secretaria da Fazenda à
Secretaria de Gestão e Planejamento, observados
os limites estabelecidos nas normas legais.

S 3° As despesas no âmbito dos Poderes
Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da
Defensoria Pública poderão, por expressa
solicitação de seus titulares, ser executadas
mediante elaboração da respectiva Programação
de Desembolso Financeiro (PDF).

S4° Na hipótese do S 3°, a liberação da PDF
será automática, não se sujeitando à apreciação
do Poder Executivo.

Art. 18. A lei que conceder ou ampliar
incentivo ou benefício de natureza tributária
somente poderá ser aprovada se atendidas as
exigências do art. 14 da Lei Complementar federal
nO101, de 4 de maio de 2000.

S 1° Os Poderes de Estado, os Tribunais de
Contas, o Ministério Público e a Defensoria Pública
encaminharão, quando solicitado pelos Presidentes
da Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento
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ou da Comissão Mista do Poder Legislativo, no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, o impacto
orçamentário e financeiro relativo à proposição
legislativa em apreciação pelas referidas
Comissões, prevendo, inclusive, a estimativa
da diminuição da receita ou do aumento de
despesa, ou oferecerão os subsldios técnicos para
realizá-Ia.

S 2° Os órgãos mencionados no S 1° deste
artigo atribuirão a órgão de sua estrutura
administrativa a responsabilidade pelo cumprimento
do disposto neste artigo.

S 3° A estimativa do impacto orçamentário
financeiro a que se refere este artigo deverá ser
elaborada ou homologada por órgão estadual,
acompanhada da respectiva memória de cálculo.

Art. 19. Os Poderes do Estado e os Tribunais
de Contas, o Ministério Público e a Defensoria
Pública deverão encaminhar, no prazo máximo de
30 (trinta) dias, quando solicitado por Comissão do
Poder Legislativo, o respectivo impacto
orçamentário e financeiro relativo à proposição
legislativa de iniciativa parlamentar em apreciação,
prevendo, inclusive, a estimativa da redução da
receita ou do aumento de despesa exigida pelos
arts. 14, 16 e 17 da Lei Complementar federal nO
101/2000.

S 1°Os órgãos mencionados no caput deste
artigo atribuirão a órgão de sua estrutura
administrativa a responsabilidade pelo cumprimento
do disposto neste artigo.

S 2° A estimativa do impacto orçamentário e
financeiro a que se refere este artigo deverá ser
elaborada ou homologada pelo órgão estadual
respectivo, acompanhada da memória de cálculo.

Art. 20 É vedada a utilização das receitas
de capital derivadas da alienação de bens e direitos
que integram o patrimônio público para o
financiamento de despesas correntes, salvo se
destinadas, por lei, a fundo de previdência de
servidores, conforme o disposto no art. 44 da Lei
Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000.

Art. 21. A manutenção de atividades terá
prioridade sobre as ações de expansão.

Art. 22. Os projetos em fase de execução
terão preferência sobre novos projetos.

Art. 23. As propostas parciais do Poder
Legislativo, ai incluldos aAssembleia Legislativa e
os Tribunais de Contas do Estado e dos Municlpios,
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do Poder Judiciário, do Ministério Público, da
Defensoria Pública e dos órgãos e das entidades
do Poder Executivo, para fins de elaboração e
consolidação do projeto orçamentário, deverão ser
enviadas à Secretaria de Gestão e Planejamento -
SEGPLAN-, até o dia 31 de julho de 2018.

Parágrafo único. As propostas setoriais
encaminhadas à Secretaria de Gestão e
Planejamento -SEGPLAN-, que estiverem em
desacordo com as normas fixadas por esta Lei,
serão devolvidas à origem para correção.

Art. 24. Os órgãos do Poder Legislativo, do
Ministério Público e da Defensoria Pública terão
como limites de outras despesas correntes e de
capital até os seguintes valores em 2019:

I-Assembleia Legislativa: R$ 67.000.000,00
(sessenta e sete milhões de reais);

11 - Tribunal de Contas do Estado:
R$ 42.000.000,00 (quarenta e dois milhões
de reais);

111 - Tribunal de Contas dos Municfpios:
R$12.000.000,OO (doze milhões de reais);

IV - Ministério Público: R$ 150.000.000,00
(cento e cinquenta milhões de reais);

V - Defensoria Pública: R$ 18.000.000,00
(dezoito milhões de reais).

Parágrafo único. Os valores fixados no caput,
somados aos destinados às dotações para
despesas de pessoal e encargos sociais nos limites
previstos na Lei Complementar federal nO101, de 4
de maio de 2000, constituirão os orçamentos
setoriais de cada órgão mencionado neste artigo,
para efeito dos duodécimos mensais a que se refere
o art. 110 da Constituição Estadual, e devem
respeitar o teto estabelecido nos arts. 40 e 41 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,
da Constituição Estadual.

Art. 25. O Poder Executivo colocará à
disposição dos demais Poderes, do Ministério
Público e da Defensoria Pública, no mlnimo 30
(trinta) dias antes do prazo para encaminhamento
das propostas setoriais previstas no art. 23, os
estudos e as estimativas das receitas para o
exerclcio de 2019, destacando a receita corrente
liquida, inclusive as respectivas memórias de
cálculo.

Art. 26. A alocação dos créditos
orçamentários será feita diretamente à unidade
orçamentária responsável pela execução das ações
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correspondentes, ficando proibida a consignação
de recursos a titulo de transferências
intragovernamentais para unidades integrantes dos
orçamentos fiscal e da seguridade social e sendo
vedados a transposição, o remanejamento e a
transferência de recursos de categorias de
programação prioritárias, como saúde, educação,
segurança e dotações para pessoal e seus
encargos sem o correspondente crédito adicional.

Art. 27. Na programação da despesa não
poderão ser fixadas despesas sem que estejam
definidas as respectivas fontes de recursos e
legalmente instituídas as unidades executoras.

Art. 28. Não poderão ser destinados
recursos, inclusive mediante emendas ao projeto
de lei, para atender a despesas que tenham por
objeto, envolvam ou incluam, direta ou
indiretamente, delegação das funções de regulação,
de fiscalização, de exercício do poder de polícia ou
de outras atividades exclusivas de Estado,
conforme Lei federal nO 13.019, de 31 de julho
de 2014.

910 É vedada a destinação de recursos para
clubes, associações ou quaisquer outras entidades
congêneres de servidores, excetuadas creches e
escolas para o atendimento pré-escolar, conforme
Decreto federal nO99.509, de 5 de setembro de
1990, e legislação posterior.

920 É vedado o pagamento, a qualquer título,
a servidor da administração pública ou empregado
de empresa pública ou de sociedade de economia
mista, por serviços de consultoria ou assistência
técnica, inclusive os custeados com recursos
provenientes de convênios, acordos, ajustes ou
instrumentos congêneres, firmados com órgãos ou
entidades de direito público ou privado, tendo em
vista as vedações do art. 167, inciso X, da
Constituição da República e as disposições da Lei
federal nO13.019/2014 e da Portaria Interministerial
MPOG/MF/CGU nO127, de 29 de maio de 2008.

Art. 29. É vedada a inclusão, na Lei
Orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotações a título de subvenções sociais e auxílios,
ressalvadas aquelas destinadas aos serviços
sociais autônomos e às entidades públicas e
privadas sem fins lucrativos, sendo exigido para as
últimas o título de utilidade pública no âmbito
estadual, cujas atividades sejam de natureza
continuada e que atuem nas áreas de assistência
social (filantrópica e comunitária), saúde, educação,
cultura, esporte amador, turismo e apoio à indústria,
comércio ou agronegócio.

910 Fica vedada também a destinação de

recursos para pessoas físicas, ressalvada aquela
que tenha critério de generalidade e que não
identifique nominalmente o beneficiário e as
destinadas em programas constantes do Plano
Plurianual.

9 20 Os projetos de lei especificos relativos
aos repasses de subvenções sociais e auxílios,
exceto os efetuados mediante convênios e para as
entidades públicas e aos serviços sociais
autônomos, deverão ser instruídos com declaração
de funcionamento regular nos últimos cinco anos
da entidade beneficiária, emitida no exercício de
2019 por três autoridades locais e comprovantes
de regularidade do mandato de sua diretoria, além
de estar com suas obrigações regularizadas junto
às Fazendas Públicas Federal, Estadual e
Municipal, e à Previdência Social, inclusive o Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e as
empresas estatais goianas.

9 30 A execução das ações de que trata o
caput deste artigo fica condicionada à autorização
legislativa específica exigida pelo art. 26 da Lei
Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000,
indicando-se o nome da entidade beneficiária e o
valor do repasse, inclusive nos casos em que os
repasses sejam efetuados mediante convênios,
devidamente demonstrada a contrapartida da
entidade beneficiária.

9 40 Para os efeitos do cumprimento do
disposto no caput deste artigo consideram-se
subvenções sociais as transferências destinadas
a cobrir despesas de custeio das entidades
beneficiadas e auxílios as transferências de capital
para investimentos ou inversões financeiras,
independentemente de contraprestação direta em
bens ou serviços, nos termos dos 99 30e 60 do art.
12 da Lei federal n04.320, de 17 de março de 1964,
respectivamente.

9 5° Excetua-se da prescrição do caput a
formalização de parcerias entre a administração
pública e as organizações da sociedade civil, em
regime de mútua cooperação, para a consecução
de finalidades de interesse público e recíproco,
mediante a execução de atividades ou de projetos
previamente estabelecidos em planos de trabalho
inseridos em termos de colaboração, em termos
de fomento ou em acordos de cooperação, tudo
nos termos da Lei federal n° 13.019, de 31 de julho
de2014.

9 6° Excetuam-se do 9 3° deste artigo a
formalização de parcerias entre a administração
pública e as organizações da sociedade civil nos
terrnosda Lei Federal n° 13.019/2014, que envolvem
recursos decorrentes de emendas parlamentares
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às leis orçamentárias anuais, desde que
identificados, expressamente, o nome da entidade
beneficiária e o valor do repasse.

Art. 30. Os recursos fixados na Lei
Orçamentária sob o titulo de "Reserva de
Contingência", à conta do Tesouro Estadual, não
serão inferiores a 2% (dois por cento) da receita
corrente líquida, estimada para 2019, conforme
critérios previstos no inciso IV do art. 20 da Lei
Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000,
sendo que 1% (um por cento) deverá ser reservado
como fonte de recurso para fazer face às emendas
parlamentares no projeto da Lei Orçamentária
para 2019.

Art. 31. As transferências voluntárias de
recursos do Estado, consignadas na lei
orçamentária e em seus créditos adicionais, para
municfpios, a Utulo de cooperação, auxilio ou
assistência financeira, dependerão, além do
cumprimento das exigências estabelecidas no 9
10do art. 25 da Lei Complementar federal nO101,
de 4 de maio de 2000, da comprovação, por parte
da unidade federativa beneficiada, no ato da
assinatura do instrumento original, de que:

I - institui e arrecada os tributos de sua
competência, previstos na Constituição Federal;

11- não se encontra em débito com a
obrigação de prestar contas da aplicação de
transferências anteriormente realizadas por órgãos
e entidades da administração estadual, ressalvando
o previsto no 9 20 do art. 75 da Lei nO17.928, de
27 de dezembro de 2012;

111-possui certidão de regularidade junto ao
Tribunal de Contas dos Municfpios, relativamente
às tomadas e/ou prestações de contas anuais;

IV - possui certidão de regularidade junto à
Previdência Social, inclusive FGTS;

V - atualizou o Sistema de Informações
Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro -
SICONFI., relativo às contas anuais, ficando
dispensada de atender ao previsto no inciso I do
910 do art. 51 da Lei Complementar federal nO101,
de 4 de maio de 2000.

9 10Caberá ao órgão transferidor:

I - verificar a implementação das condições
previstas neste artigo, exigindo do Municfpio que
ateste o cumprimento dessas disposições, inclusive
por intermédio dos balanços contábeis de 2016 e
dos exercfcios anteriores, da Lei Orçamentária para
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comprobatórios, evidenciando encontrar-se em
situação regular junto à Previdência Social, inclusive
FGTS;

11- acompanhar a execução das atividades,
projetos ou operações especiais desenvolvidos com
os recursos transferidos.

9 20 A verificação das condições previstas
nos incisos do caput deste artigo e de seu 9 10
dar-se-á unicamente no ato da assinatura do
convênio, devendo os documentos comprobatórios
exigidos pelos órgãos transferidores ter validade de
no mlnimo 180 (cento e oitenta) dias, a contar de
sua apresentação.

Art. 32.Acelebração de convênios por órgãos
e entidades estaduais com municlpios dependerá,
em todos os casos, de prévia apresentação de
certidão emitida pela Secretaria da Educação,
Cultura e Esporte atestando ser o municlpio
participe do convênio de adesão ao transporte
escolar.

Art. 33. Os recursos ordinários do Tesouro
Estadual somente poderão ser fixados na proposta
orçamentária para atender às despesas de capital,
exceto amortização da divida pública, depois de
atendidas as despesas com pessoal e encargos
sociais, juros e encargos da divida e outras
despesas com custeio administrativo e operacional.

Art. 34. O montante previsto para as receitas
de operações de crédito na Lei Orçamentária Anual
não poderá exceder o montante das despesas de
capital.

Art. 35. Os órgãos e as unidades
orçamentárias com atribuições relativas a saúde,
inclusive saneamento básico, previdência e
assistência social, deverão compor o Orçamento
da Seguridade Social, no qual suas programações
serão discriminadas.

Art. 36. O Orçamento de Investimento das
Empresas Estatais será formado pela programação
de investimentos de cada empresa de que o
Estado, direta ou indiretamente, detenha a maioria
do capital social com direito a voto, indicando-se,
para cada ação a ser desenvolvida, a natureza das
aplicações e as fontes de recursos.

Art. 37. A mensagem que encaminhar o
projeto de Lei Orçamentária à Assembleia
Legislativa apresentará, em anexo, os programas
de investimentos das empresas aludidas no art. 36

;'t
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Art. 38. Os Poderes do Estado, o Ministério
Público e a Defensoria Pública deverão elaborar e
publicar, até 30 (trinta) dias após a vigência da Lei
Orçamentária de 2019, cronograma anual de
desembolso mensal, por órgão, nos termos do art.
80 da Lei Complementar federal nO101, de 4 de
maio de 2000, observando, em relação às despesas
constantes desse cronograma, a abrangência
necessária à obtenção da meta de resultado
primário estabelecida nesta Lei.

S 1°Os atos de que trata o caput deste artigo
conterão cronogramas de pagamentos mensais à
conta do Tesouro Estadual, por órgão e/ou entidade.

S 2° No caso do Poder Executivo, o ato
referido no caput e os que o modificarem conterão:

I - metas bimestrais de realização de
receitas, conforme disposto no art. 13 da Lei
Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000,
incluindo seu desdobramento por fonte de receita;

11 - metas quadrimestrais para resultado
primário dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social.

S 3° Excetuadas as despesas com pessoal
e encargos sociais, os cronogramas anuais dos
Poderes Legislativo, Judiciário, do Ministério
Público e da Defensoria Pública terão como
referencial o repasse previsto no art. 168 da
Constituição Federal, na forma de duodécimo,
considerando-se como limite máximo ao Judiciário
o montante dos recursos diretamente arrecadados.

S 4° As obrigações, amortizações e
encargos da divida e folha de pagamento não serão
objeto de limitação de empenho e movimentação
financeira.

Art. 39. Os recursos para a execução
orçamentária e financeira dos Poderes Legislativo
e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria
Pública serão repassados por meio de módulos de
programação do Sistema Informatizado de
Programação e Execução Orçamentária e
Financeira -SIOFI-Net- e liberados na forma de
duodécimos, até o dia 20 (vinte) de cada mês.

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá
disponibilizar, preferencialmente via sistema
informatizado, àAssembleia Legislativa ao Tribunal
de Contas do Estado e ao Poder Judiciário:

I - os dados necessários para o cálculo da
Receita Corrente Líquida, ou o valor da Receita
Corrente Liquida com as respectivas memórias de
cálculos, nos termos do art. 2° da Lei Complementar

federal nO101, de 4 de maio de 2000, mensalmente,
até o final do mês seguinte ao de sua referência;

11 - os dados necessários para o cálculo da
Receita Tributária Liquida, ou o valor da Receita
Tributária Liquida com as respectivas memórias de
cálculo, mensalmente, até o final do mês seguinte
ao de sua referência.

Art. 40. Os órgãos e as entidades, no
momento da elaboração de suas propostas, deverão
compatibilizar os recursos orçamentários com as
metas fisicas previstas para cada ação, preservando
a respectiva proporcionalidade quando de eventuais
ajustes na fase de consolidação da proposta.

Art. 41. O projeto de lei orçamentária para
2019 e a respectiva Lei consignarão recursos, no
montante mlnimo de 0,5% (cinco décimos por cento)
da receita corrente liquida, destinados à
constituição de reserva para atender à expansão
das despesas de caráter continuado e à renúncia
de receitas, em rubrica própria sob a denominação
"Reserva de Recursos para Compensação de
Projetos de Lei de Iniciativa Parlamentar".

S 1°A reserva constituida nos termos deste
artigo será considerada como compensação,
durante o exercicio financeiro de 2019, pelo órgão
técnico legislativo responsável pelo exame de
adequação e compatibilidade orçamentária e
financeira dos projetos de lei de iniciativa
parlamentar que versem sobre matérias tributária
ou orçamentária, conforme critérios previstos pela
Assembleia Legislativa, que comunicará ao Poder
Executivo as proposições que vierem a ser
consideradas adequadas e compativeis
orçamentária e financeiramente, para fins de
abertura do crédito adicional correspondente.

S 2° Para os efeitos desta Lei entende-se
como:

I - adequada, a proposição abrangida pelo
Plano Plurianual, pela Lei de Diretrizes
Orçamentárias e pela Lei Orçamentária Anual ou
que a eles se adapte ou ajuste;

11 - compatível, a proposição que não conflite
com as normas do Plano Plurianual, da Lei de
Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária
Anual e demais prescrições legais em vigor.

Art. 42. A execução de despesas, no âmbito
do Poder Executivo somente poderá ser autorizada
se identificada previamente a respectiva fonte de
receita que a suportará.



Art. 46. As despesas com pessoal e
encargos sociais serão fixadas conforme previsão
elaborada pela Secretaria de Gestão e
Planejamento, tomando como referência a projeção
de gastos com pessoal, elaborada pela unidade
responsável pela administração da folha de
pagamento, observados os limites estabelecidos
na Lei Complementar federal nO101, de 4 de maio
de 2000, e no art. 43 desta Lei, bem como lei
especifica, quando couber.

Art. 45. Para fins de atendimento ao disposto
no art. 169, S 1°, inciso li, da Constituição Federal,
observado o inciso I do mesmo dispositivo, ficam
autorizadas as concessões de vantagens,
aumentos de remuneração ou subsidio, criação de
cargos, empregos e funções, alterações de
estrutura de carreiras, bem como admissões ou
contratações de pessoal, respeitadas as limitações
constitucionais e legais, especialmente as da Lei
Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000.

Art. 43. A geração de novas despesas
mediante a criação, expansão ou aperfeiçoamento
de ação governamental, no êmbito do Poder
Executivo, será precedida de análise financeira e
orçamentária, pelas Secretarias da Fazenda e de
Gestão e Planejamento, respectivamente, e de
aprovação da Junta de Programação Orçamentária
e Financeira.

S 1°Os pedidos que acarretem aumento de
despesa devem ser instruidos com documentos
comprobatórios do atendimento às exigências
contidas nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar
federal nO101, de 4 de maio de 2000, contendo:

111- demonstração de fonte de recursos para
seu custeio.

I - estimativa do impacto orçamentário e
financeiro no exercicio em que deva entrar em vigor
e nos dois subsequentes;

11 - declaração de que o aumento tem
adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano
Plurianual e com esta Lei de Diretrizes
Orçamentárias;
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correntes previstas no art, 24, deverão respeitar os
limites estabelecidos nos arts. 40 e 41 do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, da
Constituição Estadual.

S2° São consideradas despesas irrelevantes
de pronto pagamento ou similares, inclusive para
efeito do S 3° do art. 16 da Lei Complementar federal
nO101, de 4 de maio de 2000, aquelas cujo valor,
para bens e serviços, não ultrapasse os limites dos
incisos I e 11 do art. 24 da Lei federal nO8.666, de
21 de junho de 1993, respectivamente.

CAPíTULO V
DAS DISPOSiÇÕES RELATIVAS ÀS

DESPESAS DO ESTADO COM PESSOAL E
ENCARGOS SOCIAIS

Art. 44. No exercicio financeiro de 2019, as
despesas com pessoal, ativo e inativo, dos Poderes
Legislativo, Executivo e Judiciário e do Ministério
Público Estadual observarão os limites
estabelecidos na Lei Complementar federal nO101,
de 4 de maio de 2000, e acompanharão
proporcionalmente a evolução da receita corrente
liquida, considerando desta, em relação aos órgãos
do Poder Legislativo, para aAssembleia Legislativa
1,50% (um virgula cinquenta por cento), para o
Tribunal de Contas do Estado 1,35% (um virgula
trinta e cinco por cento) e para o Tribunal de Contas
dos Municipios 0,55% (zero virgula cinquenta e
cinco por cento), conforme o S 5° do art. 20 da
referida Lei.

Parágrafo único. Os limites a que se refere

Art. 47. Os projetos de lei encaminhados ao
Poder Legislativo tratando de concessões de
vantagens, aumentos de remuneração ou subsidio,
criação de cargos, empregos e funções, alterações
da estrutura de carreiras e admissões ou
contratações de pessoal, além do disposto nos
arts. 43 e 44 desta Lei deverão estar acompanhados
de:

I - simulação que demonstre o impacto da
despesa com a medida proposta;

11 - manifestação da Junta de Programação
Orçamentária e Financeira -JUPOF-, e dos órgãos
próprios dos demais Poderes sobre o mérito e o
impacto orçamentário e financeiro, inclusive a
possibilidade para o cumprimento das metas
fiscais.

Parágrafo único. Se o projeto de lei não
estiver acompanhado dos documentos
mencionados neste artigo e enquanto não forem
encaminhados pelo órgão responsável os
documentos exigidos, sustar-se-á a tramitação do
respectivo projeto de lei.

CAPíTULO VI
DAS DISPOSiÇÕES RELATIVAS À DíVIDA

PÚBLICA ESTADUAL
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Art. 48. As despesas com juros, encargos e
amortização da dívida pública serão empenhadas
no mês de janeiro do respectivo exercício financeiro
pelo valor estimativo anual.

Art. 49. A administração da dívida pública
estadual, interna e externa, deverá ter como objetivo
principal a racionalização e minimização dos
desembolsos a serem efetuados com a amortização
do principal, com juros e demais encargos
referentes às operações de crédito, contraídas pela
administração direta e indireta do Estado.

Art. 50. Todas as despesas relativas à dívida
pública, mobiliária ou contratual, e as receitas que
atenderão a ela deverão constar da Lei Orçamentária
Anual.

CAPíTULO VII
DA POLíTICA DE APLICAÇÃO DOS

RECURSOS DA AGÊNCIA FINANCEIRA
OFICIAL DE FOMENTO

Art. 51. A agência financeira oficial de
fomento, respeitadas suas especificidades,
observará, na concessão de empréstimos e
financiamentos, as seguintes prioridades, dentre
outras:

1- estímulo à geração de emprego e renda e
ampliação da oferta de produtos de consumo
popular, mediante apoio à expansão e ao
desenvolvimento das micro, pequenas e médias
empresas;

11 - promoção do desenvolvimento da
infraestrutura e da indústria, da agricultura e da
agroindústria, com ênfase no fomento à capacitação
científica e tecnológica, à melhoria da
competitividade da economia, à estruturação de
unidades e sistemas produtivos;

111 - redução das desigualdades inter-
regionais;

IV - defesa e preservação e recuperação do
meio ambiente, incluindo novas ações e reforçando
as existentes para a sustentabilidade do cerrado.

CAPíTULO VIII
DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 52. As emendas ao projeto de lei do
orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem
serão admitidas desde que:

I - sejam compatíveis com esta Lei;

II - indiquem os recursos necessários,

admitidos apenas os provenientes de anulação de
despesas, excluídas as despesas relacionadas
com:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviços da dívida;

c) transferências da União, convênios,
operações de crédito, contratos, acordos, ajustes
e instrumentos similares, desde que vinculados a
programações específicas;

d) despesas referentes a vinculações
constitucionais com Saúde, Educação, Cultura e
Ciência e Tecnologia;

e) o percentual mínimo da reserva de
contingência, nos termos do art. 30 desta Lei,
excluído o montante destinado às emendas
parlamentares;

111- sejam relacionadas:

a) com correção de erros ou omissões;

b) com os dispositivos do texto do projeto
de lei.

Parágrafo único. As emendas ao projeto de
Lei de Diretrizes Orçamentárias não serão
aprovadas quando incompatíveis com o Plano
Plurianual.

Art. 53. Para atendimento das emendas
parlamentares ao projeto de Lei Orçamentária,
deverão ser indicados, prioritariamente, os recursos
consignados no percentual da Reserva de
Contingência constituída nos termos do art. 30 desta
Lei, reservado como fonte de recurso para fazer
face às emendas parlamentares, considerando que:

I - deverão ser apropriados gastos no limite
não inferior a 50% (cinquenta por cento) de seus
valores nas áreas de Saúde, Educação, Cultura,
Segurança Pública, Proteção Social, e Ciência e
Tecnologia, observados os limites constitucionais
estabelecidos para cada Função;

11 - as emendas individuais, coletivas e da
Mesa Diretora deverão também indicar,
prioritariamente, o percentual dos recursos
consignados na Reserva de Contingência,
constituída nos termos do art. 30 desta Lei,
reservado como fonte de recurso para fazer face às
emendas parlamentares.



Parágrafo único. O Sistema de Contabilidade

Art. 58. São vedados quaisquer
procedimentos pelos ordenadores de despesa que
viabilizem a execução de despesa sem comprovada
e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária
e financeira.

S 2° Os órgãos e as entidades deverão
observar a correta classificação da receita conforme
a Portaria Conjunta STN/SOF nO 02, de 22 de
dezembro de 2016, e Portaria STN nO840, de
21 de dezembro de 2016, ficando vedada a
classificação em "Demais Receitas".

S 10 As receitas mencionadas no caput, que
não integrarem o Sistema de Arrecadação de
Receitas Estaduais -SARE-, deverão ser
devidamente classificadas pelos órgãos por meios
disponibilizados pelo Sistema Informatizado de
Programação e Execução Orçamentária e
Financeira do Estado -SIOFI-Net-, e contabilizadas
pelo Sistema de Contabilidade Geral -SCG, no mês
em que ocorrer o respectivo ingresso.

Art. 57. Todas as receitas auferidas pelos
órgãos, fundos, inclusive especiais e pelas
entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social, até mesmo as diretamente
arrecadadas e de convênios'- deverão ser
arrecadadas e classificadas por meio do Sistema
de Arrecadação de Receitas Estaduais -SARE-, e
contabilizadas pelo Sistema de Contabilidade Geral
-SCG-, no mês em que ocorrer o respectivo
ingresso.

S 4° Constatada a situação prevista no S 3°,
a Secretaria da Fazenda republicará a programação
financeira e o cronograma anual de desembolso
mensal, por órgão.

Art. 56. Sem prejuizo do disposto no art. go,
S 4°, da Lei Complementar federal nO101, de 4 de
maio de 2000, a Secretaria da Fazenda
demonstrará e avaliará o cumprimento das metas
fiscais de cada quadrimestre, em audiência pública
na Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento
da Assembleia Legislativa, até o final dos meses
de maio, setembro e fevereiro, bem como
apresentará justificativas de eventuais desvios, com
indicação das medidas corretivas.

S 3° Se verificado, ao final de cada bimestre,
que a realização da receita não comporta o
cumprimento do resultado primário ou nominal, a

S 1° Na hipótese da ocorrência do disposto
no caput deste artigo, o Chefe do Poder Executivo,
mediante solicitação da Junta de Programação
Orçamentária e Financeira -JUPOF-, comunicará
aos demais Poderes e ao Ministério Público
Estadual o montante que caberá a cada um tornar
indisponivel para empenho e movimentação
financeira;

S 2° O Chefe de cada Poder e do Ministério
Público, com base na comunicação de que trata o
S 1°, publicará ato estabelecendo os montantes
que cada qual terá como limite de movimentação e
empenho.
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de Lei Orçamentária, transferindo dotações para o exercicio e caso seja menor que a necessária
cobertas com receitas próprias de autarquias, para o alcance dessas metas, a Junta de
fundações e fundos especiais ou de outras receitas Programação Orçamentária e Financeira -JUPOF-
para atender a programação a ser desenvolvida por, promoverá, no âmbito do Executivo, a limitação
outra entidade, que não aquela geradora dos de empenho e movimentação financeira, obedecido
recursos e, ainda, incluindo quaisquer despesas o disposto no S 1° deste artigo.
que não sejam de competência e atribuição do
Estado.

Art. 55. Caso seja necessária a limitação
do empenho das dotações orçamentárias e da
movimentação financeira para atingir a meta de
resultado primário prevista no Anexo de Metas
Fiscais desta Lei, nos termos do art. go da Lei
Complementar federal nO101, de 4 de maio de 2000,
essa será feita por iniciativa de cada Poder e pelo
Ministério Público, de forma proporcional à
respectiva participação no montante dos recursos
alocados para o atendimento de "outras despesas
correntes", "investimentos" e "inversões
financeiras", excetuadas as vinculações
constitucionais, notadamente as despesas
relacionadas com folha de pagamento, vedada ao
Poder Executivo a retenção de tais valores.

S 2° Não serão admitidas emendas cujos
valores se mostrem incompativeis e insuficientes à
cobertura das atividades, projetos, metas ou
despesas que se pretenda alcançar e desenvolver.

Art. 54. Os recursos que, em decorrência
de veto, emenda ou rejeição do projeto de Lei
Orçamentária, ficarem sem despesas
correspondentes, poderão ser utilizados, conforme
o caso, mediante créditos especiais ou
suplementares, com prévia e especifica autorização
legislativa, nos termos do S 8° do art. 166 da
Constituição Federal e S 7° do art. 111 da
Constituição Estadual.
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registrará os atos e fatos relativos à gestão
orçamentário-financeira efetivamente ocorridos, sem
prejuízo das responsabilidades e providências
derivadas da inobservância do caput deste artigo.

Art. 59. As unidades responsáveis pela
execução dos créditos orçamentários e adicionais
aprovados processarão o empenho da despesa,
observados os limites fixados para cada dotação
orçamentária e a categoria econômica, a
modalidade de aplicação, o elemento de despesa
e subelemento, quando for o caso.

Art. 60. Na execução do orçamento, poderão
ser autorizados adiantamentos individuais, para a
realização de despesas que não possam
subordinar-se ao processo normal de aplicação, nos
termos da legislação aplicável.

Art. 61. As entidades privadas beneficiadas
com recursos públicos a qualquer título submeter-
se-ão à fiscalização do controle interno do Poder
concedente, sem prejuízo daquela de competência
do Tribunal de Contas do Estado, com a finalidade
de verificar o cumprimento de metas e objetivos
em função dos quais receberam os recursos.

Art. 62. O Poder Executivo adotará, durante
o exercício financeiro de 2019, as medidas que se
fizerem necessárias, observados os dispositivos
legais, para dinamizar, operacionalizar e equilibrar
a execução da Lei Orçamentária.

Art. 63. O projeto de lei orçamentária deverá
ser submetido pelo Poder Executivo à Assembleia
Legislativa até 30 de setembro de 2018 e o
respectivo autógrafo de lei dele resultante deve ser
encaminhado para sanção até 15 de dezembro de
cada exercício.

9 1° Na hipótese de o autógrafo a que se
refere o caput deste artigo, parte final, não ser
encaminhado para sanção no prazo ali estipulado,
fica autorizada, até o seu encaminhamento, a
execução da proposta orçamentária originalmente
submetida ao Poder Legislativo, relativa aos grupos
de despesa de pessoal e encargos sociais, juros e
encargos da dívida, amortização da dívida e outras
despesas correntes.

9 2° Fica autorizada a execução das
despesas decorrentes de contratos de duração
continuada nos valores referentes ao exercício de
2018 dos respectivos contratos e para as demais
despesas não especificadas no 9 1° deste artigo
fica autorizada a execução à razão de 1/12 (um
doze avos) de cada dotação orçamentária por mês.

9 3° A Comissão de Tributação, Finanças e
Orçamento da Assembleia Legislativa emitirá

parecer quanto à adequação da proposta
orçamentária à legislação em vigor e ao disposto
nesta Lei, bem como ao atendimento:

I - das vinculações constitucionais à saúde,
educação, ciência e tecnologia e ensino superior;

11-da reserva de contingência;

111- da previsão da folha de pagamento;

IV - da dedução da receita para
transferências constitucionais aos municfpios
referente ao IPVAe ICMS, conforme disposto nos
incisos 111e IV do art. 158da Constituição Federal;

V - do valor previsto para pagamento dos
juros, encargos e amortização da dívida pública;

VI - dos valores previstos para emendas
parlamentares e para projetos de natureza tributária
ou orçamentária de iniciativa parlamentar, nos
termos constantes, respectivamente, dos arts. 30
e 41 desta Lei.

Art. 64. Os projetos de lei a serem
encaminhados àAssembleia Legislativa, relativos
à abertura de créditos especiais e criação de fundos
especiais, deverão ter suas solicitações de
autorização encaminhadas à Secretaria de Gestão
e Planejamento, para análise e posterior
encaminhamento à Secretaria da Casa Civil, para
as providências cabíveis.

Art. 65. As Secretarias de Gestão e
Planejamento e da Fazenda e a Controladoria-
Geral, no âmbito do. Poder Executivo, serão
responsáveis pelo acompanhamento da execução,
do controle e da aplicação das normas
estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 66. Os Poderes do Estado, o Ministério
Público e a Defensoria Pública deverão:

I - desenvolver sistema gerencial de
apropriação de despesas, com o objetivo de
demonstrar o custo das ações orçamentárias;

11-implantar sistema de registro, avaliação,
atualização e controle do seu ativo permanente, de
forma a possibilitar o estabelecimento do real
Patrimônio Líquido do Estado.

Art. 67. As emendas de iniciativa parlamentar
que promoverem alteração nos anexos da Lei
Orçamentária Anual e que forem aprovadas pela
Assembleia Legislativa integrarão o respectivo
autógrafo de lei, mediante um anexo específico
denominado "Emendas Parlamentares".



VI - Metas e prioridades.

IV - Operações de Crédito;

DIÁRIO DA ASSEMBLEIA N° 12.848

•

Página 15

Parágrafo único. As emendas de que trata o
caput deste artigo e que forem sancionadas ou
cujos vetos forem rejeitados integrarão, nas partes
pertinentes, a Lei Orçamentária Anual.

Art. 68. AAssembJeia Legislativa terá acesso
a todas as informações que subsidiaram a
elaboração do projeto de lei orçamentária enviado
pelo Poder Executivo, na forma de banco de dados
disponibilizado pela SEGPLAN, e amplo acesso
ao Sistema Informatizado de Programação e
Execução Orçamentária e Financeira do Estado
(SIOFI-Net).

Art. 69. Acompanham esta Lei os seguintes
anexos:

I - Anexo de Metas Fiscais;
11- Anexo de Riscos Fiscais;
111 - Estimativas das Receitas da

Administração Direta e das Receitas Próprias do
Tesouro Estadual;

V - Receita Consolidada dos Fundos
Especiais, Fundações e Autarquias;

Parágrafo único. As metas e prioridades para
o exerclcio financeiro de 2019, constantes deAnexo
desta Lei, foram estabelecidas em conformidade
com o que dispõe a Lei nO19.224, de 13 de janeiro
de 2016, que instituiu o Plano Plurianual-PPA- para
o quadriênio 2016-2019.

Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO
DE GOIÁS, em Goiânia, aos de
de 2018, 130° da República.
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